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Segnnda sessao da declma segunda legislatura do Congresso lacJonal 

115• SESSÃO, EM 1 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA· DO SR. A. AZEREDO, VICE-PI\ESIDENTE 

A's 13 e i/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça !llartins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Laura Sodré, 
Costa Rodrigues, Eurípedes de. Aguiar, Antonino Freire, Tho-' 
maz Rodrigues, João '.llhomé, Benjamin Barroso, Antonic 
Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Fernandes Lima, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, 
Joaquim M:oreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de 
Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, 
Luiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti1 are
neroso Marques. Felippe Schmidt, Vida! &mos, VespuCio de 
Abreu, Soares {los Santos c Carlos !Barbosa (34) , 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, esti 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior .• · 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessllo an
terior, que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

/ .... 

O .Sr; t• Secr.etario deêlara que não ha expediente. · 

O Sr. 2• Seoretario declara que não ha pareceres. 
Comparecem mais os Srs. Barbosa Lima Souza Castro, 

Fcr1•eira Chaves, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Eusebio de An
drade, Antonio Moniz, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Bucno Brandão, José Murtinho, Affonso de Camargo e Lauro 
Muüller ( 13) • . 

Deixam de comparecer, com causa justificada os Srs. Pi
res :RebeiJo, Aritides Rocha, Justo Chermont, Cunha Machado, 
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2 ANNAES DO SENADO 

João Lyra, EpiLacio Pessôa, Lopes Goncalves, Gonçalo Rollem
l.Jerg, Pedro Lago, Moniz Sodré, AnLonio Carlos, Adolpho 
Goi'do, Eugenio Jardim e Ramos Caiado (14) .•. 

ORiDEM DO DIA 

CREDI'l'O PAllA PAGAM&N1'0 AO DR. OLIVEUlA VALLII: 

2• -discussão da proposição da Gamara dos DepuLados, 
n. 12, de 1925, que abre pelo Ministerio da Fazenda, um 
creditá no valor do 50:0S0$600 para pagamento ao enge
nheiro Miguel de Oliveira Valle, em :virtude de sentent,ia ju~ 

· diciaria • 
Approvada. 

ORJII)lTO PARA PAOAMBNTO DE PENSÕES . 

'2• discussão da proposição da Gamara dos Df:'pulauos, 
n. 14, de 1925, que alire, P,elo Ministerio da Justiça e Nego
cio! Interiores, um ·credito especial na importancin de 
7:715$, para pagamento· de Jilensões devidas ás menores Maria 
e Al>igail filhas do guarda CIVil Antonio Salles Nogueira • 

APPI'OVada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A D. JULIA ROSA 

~ a1scussao aa proposição da Camara dos Depu lados, 
n. 17, de 1925, que abre. pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito no valor .de 7 :661$ para oooorrer ao pagamenLo dé 
differenca de pensões a D. Julia Dias da Silva Rosa, em vir·• 
tude de sentença judiciaria. . . . · 
. . ,Appl'OVada. 
;' .. AUGMBNTO DE VENCIMENTOS 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 19, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Fazenda,. um 
or8dito ·especial de 541$935, para pagamento de vencimentos 
ao bacharel Antonio. Eulalio Monteiro. · -

Approvada.· 

" .. o 'sr. Paulo d~ Frontin (pela ordem) requer, e Q Senado 
concede, dispensa do interstício para a s• discussão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, design,() 
para segunda-feira a seguinte ordem do dia. . . · : 

· 3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 12, de 1925, que abre. pelo Ministerio· da Fazenda, um 
credito no valor de 50:050$600 para pagamento ao enge• 
nheiro Miguel de Oliveira Valle, em virtude de sentença JU-' 
diciaria (co~ ,Parecer {avoravel da OommisSiio de Finanças, 
n. 60, de 1925) ; 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
. n. 14, de. i925, que abre, P.elo Minis~erio da _Justiça e Nego

!llO!I .I}.!ter1ores, um credito especial na Impo~ta!loj~ ÀQ 
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7 :7Hi$, para pag:amento tlc peutiue~ duvitlao Úti nwnoJ·cs i\Iaria 
o AJJ'igail !'ilhas do guarua civil Antonio SaJJes No·guuira 
(cuuo par~CCI' j'a·vuravel tia Cummiss,ão de Jr'iuanças, '/!, av, 
tia .J92ii) ; 

3" discustiàO da proposicãu da Gamara dos Deputados, 
11. 17, de 1!l25, que abre, peJo Ministerio da l"azcntla, um 
erudito no valor de 7 :oül$ para occorrer ao pagamouto do 
dil'J'm·enca de pensões a D. Julia Dias da i:Hlva 1\osa, cm vir
Ludo de setenca judiciaria (com parece1· [avoravel da Curn-
11iúsão de Jr'inanças, Jl. 58, de ·/925); 

3" discussão da proposicão ua Gamara dos Deputados, 
n. i!J, de 1925, que abre, pelo Ministerio da l•'azenda, um 
CJ'edito especial de 5H$U35 para pagamouLo de voncimeutos 
au bacharel Antonio Eulalic' MonLcl!'o (co·111 purecur j'uvoru·vet 
da Comrnissão de Pinaru;as, n. 57, de 192/i). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e .15 minutos. 

6ü• SESSÃO, EM 3 DE AGOSTO DE 1925 

l>HESID.I!ll'IUIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-l'JlES!DENTE 

; : i!j ::t'1 
A's 13 c i/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azere

iio, Mendonça Martins, Silverio •N!ery, Barbosa Lima, Souza 
Castro, Lauro Sodré, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, 
'l'homaz Rodrí·gues, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venaneio 
Neiva, Rosa e Silva, Fernandes Lima, Pedro Lago, Manoel 
.Monjardim, Hernn rd1Do Monl e1ro, .reronymo Monteiro, Miguel 
de Carvalho, JCiaquim Moreira, Mode~to Leal, Mendes 'l'avare3, 
Paulo de Fronlin. Lacn:·r!n ·Franco, Adolp.ho Gordo, Ue:rmene
gildo de .1\loraes, Carloa Cavnleanti, Lauro Müller, Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa (30) • 

O S1'. Presidente -- Presentes 30 St•s, Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lirln n neta da ~essão anterior. 

O ·sr. 2' Secretprlo procctic ti leiLurtt da nela da sessão an-
terior: que, posta crif rJrocus.9ão, ó npprovada. sem del;iªte. . 

' ' 

o Sr. i • Secretario dá conta do seguinte . 

~~I' I '"'I.,,-~,.'' . ; I~- ' ' ' ' ' ' 
'~ __ : ... ! 1~, '·: '· ' •• 

l~XPEDIENTl!: 

Offielos: 
no Sr·. Ministro ela .iuslir;a c Negocias Interiores. restJ

I.uinrlo um do~; autographos das seguintes rcsllhicões do Con
gresso Nacional. promulgadas JlOlo Sr . .Pr~;:idr.nte do Senado: 

qne reconhnr.e ele ulilidndr. publica a Academia de Com-
moreia de Alfenas, no Estado de .Minas .Geraes; , . 
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que considera de utilidade publica a Fundação O~waldo 
Crn71, instituição de assistencia, educação profissional 0 in" 
sLruccão Loclmica, fundada em 26 de julho drJ 1922. 

Inteirado. 
Do mesmo f:ir, M in islro, restituindo dous dos autographos 

da resoluciio legislativa, sanccionada, que ahre um credito do 
2:451$612, destinado ao pagamento de venr~imentos que com" 
pelem ao juiz federal, Francisco Tavares da Cunha Mello. -
Arehive-se um dos nutographos e rcmetta-srJ o outro á Ga
mara dos DeJ~utados. 

Do mesmo Sr. Ministro, solicitando a entrega do antigo 
edificio do Senado l'ederal, e respectivo 'terJ•eno, afim de ser 
nelle inslallado um ambulatorio de propbylaxin rural, desti-
nado aos operarias ja Ca;a da Moeda. · 

A' Commissiio de Policia. 

O Sr. 2• Sec1·et.ario declara que nlio ha pareceres. 
Comparccl'w. mais os Srs. Pereira Lobo, Costa Rodirgues, 

Ferreira Chavr):;, :lfanoel Borba, Eusebio de Andrade, Bueno 
Brandão, lhJeoc• ela J>aiva. ,José Murtinho, Affonso de Camargo 
r• Genero~o Marq:1es (10r. 

Deixa!ll de comparecer, com causa just.ifil:ar:la, os Srs. 
I•ires Rehcilo. Arisf.idcR Rocha, Justo Chcrmont, Cnnha Ma
chado. ,T(\ão Thom{o, Ilen,iamin Barroso, João Lyra, Epitaeio 
PessOa, Carneiro da Cunha, Lopes Goncatve~. Gonçalo Rol
lembrcg, Antonio Moniz,. Monis 8ódró, Sampaio Corrêa, Antonio 
Carlos, Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Felippo 
Schmidl, Vida! namnR 11 Vespucio de Abreu (21) , 

O Sr. Presidente -- Continún a hora do expediente. 
Tem a pala,·ra o Sr. Paulo de Frontln. · 

·· O Sr. Paulo t!~ f.'rontin (') - Sr. Presidente, pedi a pa. 
lavra, na hora do expediente, para submetter 1\ considerncltn 
do Senado um projecte, sobre cujo assumpto me parece ur
((ente uma resoluclio, 

V. Ex. c o Senado rmlum perfeitamente quaes as dispo
sições lcsncs que estabelccum condições de tnelegihllidade. 
O art. 38 da le:i n. 3.20S, de 27 de dar.E>mbro de 1916; por 
exemplo. r.a sua lelt1·a c tlell!l'tninn que o~ Ministro~ de Estado 
ou cs que o tiverem ~ido até 180 dias antes da elaiçlio ·são 
inelep:iveis para os r.m·go~ de Presidente e Vlce-Prt'sidonte da 
Republica •. 

Nilo ~endo pnrlamrntar 'lO tempo em que ost.a lei foi 
votada. nenhuma re~p?nsnh!Jiclnrle pessoal tenho quanto . no 
que dispôr. este artigo. 

Nilo só, Sr. Presidente1 n Conslituiçlio nlio estabelece e!ta 
inelegibilidade para on Mmistros de Estado, como tambem, 
mesmo que o Congresso Nacional tivesse .lulgodo conveniente 
e~tatuil-a, não vejo o rnolivo pelo qual foRse o prazo fixado em 
180 dias, quando. r.o nrt. 37 da mesma lei. se estabelece aue 
os Ministros de Estado são lnelegivels para o Congresso Na
cional, em lodo o pair., determinando o do numero 39, que essa 

( *) Não foi revisto pelo bradot 
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incl~sibilidnd~ ~e dá rJuanúo permanecem ou quando o exer-
cício do cm g-u Pl'ecedeJ· il eleição de tres mezes. · 

Creio que <l rnuiL:l mais fac1l a acção do Ministro de Esta
do si cxel'cer cxclu~ivamenfe em um Estado, maximé este 
não é muito vasto, do que em toda a Re{lublica, isto é, dentro 
do~ divertios Estados que formam a Un1ão. · 

Ora, <lm uma hypothese, o prazo é apenas de 90 diaR e 
!la !JUIJ'Il CIP i AO, . 

·De conformidade com a praxe, a escolha do Presidente e 
do Vice-Presidente da Republica para o quatriennio futuro ra.. 
sulf.ará da reunião de uma com·enção, convenção essa que tem 
~ido scrulmenle ilffcctuada dentro de um período que ante~ede 
o prazo da incompatibilidade dos Ministros de Estado, 

V. Ex., Sr. Presidente, que é um dos proceres da po
litica nacional que tem sempre tomado parte activa, especial
mente na escolha dos Presidentes e Vice-Presidentes da Repu
JJlica, nos ultimos qualriennios, conhece llerfeitamente as datas 
em que essas convcncões se toem realizado, sempre entre maio 
e agosto, isto é,· em época que não é possível haver incom
patibilidade cm relação a qualquer convencional ou qualquer 
bancada representada na Convencão, em votar em um Minis
tro de Estado que lhe pareça nos casos de ser indicado para 
tão elevado cargo, 

Para o quatriennio futuro, até agosto, 3 de agosto, não 
consta que se hajam estabelecido as preliminares necessariaa 
á l'eunião da Convenção, ou ao modo pelo qual ella deverli 
ser organizada. Si excedermos da segunda quinzena de agosto, 
n partir de :1 de setembro, os Ministros de Estado serão incom
patíveis, e ficaremos,· assim, impossibilitados, qualquer que 
seja o convencional - e de aceOi'do com o que se tem dado, 
eu serei provavelmente um dos convencionaes - ficaremos 
privados de lennlar o nome de um dos Ministros para apre
sentai-o como candidato á Presidencia ou li Vice-Presidencia 
da Republica. . 

S1 reunh·mos R. Convenção até a segunda quinzena do 
agosto, ficaria sem ut ii idade a approvação do projecto que for
mulei c vou ter a honra de apresentar á alta consideração do 
l:lenado. Mas isso talvez niio occorra, segundo fui informailo. 
Creio mesmo que não haV<!I'á inconveniente em se retardar a 
rcun ião da Convencão . 

V. Ex., Sr . .Pr~sidente, sabe que, uma vez escolhidos os 
candidatos para o prm:imo quatriennio, fica um tanto dimi
nuído o prestigio do Jlresidente em exercício. Assim, adiada 
a I'Oilniiío da Convencilo para outubro ou mesmo novembro, 
ainda JJavet•ú tempo pum essa escolha antes de terminar a 

. sessão legislativa do Congresso Nacional. 1\fns ainda: havcrli 
tcmpr. sufficienl.e para o candidato escolhido apresentar seu 
prog··h:mnn, como t.rm Sldo sempre feito, cm um banquete adre
de Ol'b''lmizado para esse fim. Em noYembro oú dezembro isso 
perl~ria perfeitamente s~1· feito.· 

Mas, segundo minha opinião. é indispen~avel que modi
. fiquemos o praz.o da incompatibilidade. 

O pro,ieclo ·que vo11 ler a honra de onvinr á 1\fesa visa re
duzir esse prazo a noventa dias, isto é, equiparai-o ao mareado 
lJarn a incompnlibilulndl• rloR Ministros de Eslndo quando can
didato a uma cadeira np Congresso Nacional. 

O Sn. BAnnosA LIMA - Aliás, os Ministros em condicõc'! 
de serem eleitos poderiam patrioticamente renunciar os respQ-
ctivos pos~os em tempo opportuno. . 
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O SR. PAULO DE FRONTTN - O illustre Senador pelo 
Amazonas 1rie permiltirú dizer que para um Ministro que quor 
ser randir.lat.o, ou suppõe ser candidato, não haveria mconve
:riienle;. mas. o conv~ncional ficaria com o seu voto restricto. 
No casei dos set.o Ministros riüo pedirem demissão, mas apenas 
rloüs, que venhani a ser escolhidos, o convencional fiCaria 
tolhido dn I i herdade de acceitar um dos nomes dos Ministros 
re,;fitn tes. 

O SR. BARBOSA r;lMA - Os sete pNieriam renunciar. 

O SR, p,\UJ,o rm FRONTIN- V. Ex. me perttirá que 
eu d~ga que SI estives.;;e na posição de Ministro e deseJasse Rer 
candidato, nlio o farht, E' exactamente o ·quo acontece; os con
vencionan3 ficiirium iulhldos de votar e vs proprios candi
dilf.os nfio se !inlmu.r'iain a pedir demissão do cargo para so 
candidatarem, porque potlcrmm niío ser escolhidos. 

O Sil. BAiiiJósA LIMA - Assim s!io dous proveitos em um 
sncco: ficam cóm a possihilidado do ser eleitos, sem abandonar 
o cargo, 

O SR. ANTo.!'iic• MASSA - Ficam como os Presidentes de 
Estados; que tlveram rJ prazo reduzido de seis para tres mezes, 
quando candidatos a eleição a cadeiras nà Congresso Na
cional~ 

O SR. l>AUW DE .FHON'riN - ó aperte de V: Ex. vem 
em apoio da dou! ri na que estou sustentando. 

O SR. B,mllfJS., f.IMA -· O melhor é não haver prazo al
gum. Estamos cm ~sla::!o de sitio; não ha liherdatle alguma. 

Ó SR. PAULO DE FRONTIN - Não vejo razão, Sr. 
Presidente, como disso, que justifique dous criterios diffe
renfes, um Oll1 relacão á icomjmtibilidac!e para n cargo de 
Presidente e Vice-Presidente da Republica, outro em rela
ção ao Congrossci Nacional. O que existe entro os nrts. 37, 
38, 39 da lei n. 3. 208, ilüo passa do incolwrencin . · 

0 SR. ANTONIO MASSA -· V. Ex. tem toda razão. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - V. Ex., Sr. Presiden
te, .e o Senado permiltirão que diga que ha toda conveni
cnola em que b .oonvoncional tenha toda liberdade na csco
llm dos catidida los á prcsirlencia e á vlce-presitlencia da 
Ropuhlica. 

Em minha ·opinião todos os ministros uctunes osliio em 
· condições de receber votos na convenc.ãó. · 

O illustrc almirante A!()xnndrino de Alencar é um nome 
con!ngrado, S. Ex. tom pro;;tado os mnis relevantes servi
ços ao nosso 'pn i1.. (Apoiados.) A sua recente conducta no 
caso do motim rlo enl:ouracndo S. Paulo mostron o seu va
lor militUJ•, digno ele imitação. (Apoiados,).· 

O ministro ela Guerra, Sr. mm·echal Setombrino. Mfá nos 
mesmos cas~s; ,iú levo oncasiúo de intervir, officienf.emente, 
nn pncificncão de lutns em mais elo um Estado, e tem pre
AI:irlo ignnlment.c scrvicos ineslimaveis no pni~. no tocnnf.e 
á manufrmção ria ordem publico. Quem o quizor irtdicnr, 
oxor~ert\ nm c!iroHo, tanto muis quunf.o S, Ex .. corno nen
bei do di~er, ó digno dossu oscollln. 
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O Sr. Dr. Miguel Cnlmon. illus~rr. ministro da Agricul
tura, ex-rcprcsenlanl.o na Bailia un Camura dos Deputados 
já tem sido indicado o dispõe lnmhem rle Lorlos os requisi~ 
tos necessarios para merccm· n n;-rr·llw. ~inüo para Presiden
te da Ilcpublica, no menos parn Vicc-Presirlcnt.e. 

O Sr. Dr. Francisco Sá, ministro da Viação, pelos ser
viços que trm prestado, no dr.senvolvimr.nto dos melhora
mentos mntoriaes de nosso paiz, especialmente no que diz 
respeito ;\ viação ferren, ó Lambem um nome que tom me
recido a indicação para candidato á. prcsidencia da Republl:. 
ca. S. Ex. represcnt.oü no Congresso Nacional um Estado 
do Norte - o do Ceará - e é filho. de Minas Gcrnes, o Es
tado mais- populoso do nosso pn iz, estando perfeitamente cm· 
condir,õP.s rtc merecer vof.oa na convenção. 

O Dr. Fellx Pacheco, ministro das Relações Exterio
res, tem tomado partP. saliente em' todas as questões inter
nacionaes em que se tom envolvido o Brasil, quer em rcla
c!'ío á Liga das Nacões, quer em relação n Conferencia de 
Santiago, estando tamhem no caso dos já citados. 

E uma ve1. que mo rofiro n S. Ex., aproveito n oppbr
tunidade para lembrar-lhe que no dia (I deste mez se com
mem'ora o 1• cenf.onario rln Indcpendcncia dn Bolívia, occa
sião em que S. Ex., fie accôrdo com o Sr. Pregident.e da 
Republica. poderia chegar a uma solução definitiva do 1!
tigio que mantemos com aquella Republica sobre a .. área 
.Insignificante, no sentido rle gcr t.P.rminnda a questão de Il
mltes, nn pnrte oomprnhendida entre o Arroyo Bahia e as 
cabeceiras do Rio Rapinnn. O desaccôrdo existtmte Pntm 
os dous pnizcs é proveniente do facto de, na 'occnsião em Cf1.11l . 
se celebrou o ultimo t.rnfnrlo. os mnnpns r.onsid~rnre'm ·esse 
rio como· nffh1ento rto R.io Tt.nchy. cm Jogar rle ser rlo Ahunnn, 
como devia ser. · · 

E' uma quest.ão que está qunsl a ser resolvirla. E' de 
toda convcniencia ncceitnr os limites prot.endirlos por aquolla 
Republica. adoptnndo-gr. umn linha rccta-mMia entre o. rio 
Chipnm:min o o rio Inn. 

Seria, portanto, um Alcmcnf.o que. vi-rin contribuir· parà 
cada ve1. mais se fort.ificnr a solidaricc'lnde entre ns republi-
cas sul-nmcr!cnnns. · '· 

Por ·stHI--Vez. os- out.ro~ ministros mai~ rPonnt.M. como o 
~r. Affomo Pennn .Tnnior, r.11.io nom11 mnrl'snnf.n uma lltn
rliciio nfio ~~ nos fnsfng rln nnliticn mjnelrn como noR fn~
tos rln polit.icn nnr..ionnl, r~Ui ir-tmlmnnffl nm conrlil"i'írs rlP 
Por inrlicnrlo por SI1\1R nmhm~ pnrn um rlr.Rsns cnr!rM. Assim 
f.amhem o Sr. ;\nnihnl FrP.irr. mnr,o. reprcscnt.nnf.e q1w foi 
dn hnncnrla nnrnnml111r.nn~. nn Cnmnra. · 

v~. port.nnfo. v. 'P.x.' Rr. 'Prl'lsidente. que t.l"mOs cnso~ 
nonnrnfog cspnr.ines. · 

Nn.n p1•ncisnmos ir lnnr,-1'. Nn rmnrlrir.nnin pnR~arlo orri:i 
diffloil nnl"nntrn.r enf.rr. M mini~froR r!n :Refnc'ln ns conrli~i'íes 
I'JUn n:dstcm nnfro os ncf.unes. 

() nro,irMo (11H1 fl'nhá n hnnrn do suhml'f.lrr· ó: cnn~irll"
cl'lo rlo Rennrlo consisfn nn ml'lrllfir.nriio rln lnlfrn (J rln nrf. ::IR 
rcrh1r.inrln Jllll'n !lO n~ 1RO rlin~ rsfahl'lrnirln~ pnrn n _incl~~!: 
bilidndo. · ' · · · I 
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Este projecto deve ter andamento rapldo pnrn que pósea 
pt•oduzir os resultados que com ellc viso; c, nastas condiçõe8, 
subrneUendo-o á alta nprecinciio do Senado, desde já re
queiro urgencia pnrn sua immcdiatn discussão. 

O projecto é concebido nos eeguintes termos: 
O Congresso . Nacional resolve: 

· Art, 1.' Fica modificada a leltrn C do art. 3!1 da lei nu
mero 3. 208, de 27 de dezembro de 1916, passando a ser as· 
sim redigida : . 

c) os ministros de Estado ou os que o tiverem sido olé 
90 dias antes da eleiollo. · 

Art. 2. ~ Revogam-se ns dispo~ições em contrario. 
Sala das sessões, 3 de agosto de 1925. - Paulo de Fron-

l'n. . . 

Vem ti .\lesa, é lido e apoiado o seguinte 

PI\OJJG'I'O 

N, t9-t92fi 

O Congresso Nacional resolve; 
.A:rt. L• Fica modificada a Jettra e do art, 38 da lei 

n. 3.208, de 27 de dezembro de 1916, passando a ser assim 
l'lldigida : 

c) os ministros de Estado ou os que o tiverem sido até 
00 dias antesda ·eleiollo. 

· . Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 3 de agosto de i 925. - Paulo de 
Fr.onti•. 

O Sr. Presidente - O Sr. t!enndor Paulo de Frontln re
quereu urgencia para que o pro.IBoto nossa 'ler fmmedfata
mante discutido, .o que é permittldo pelo Rl'gimento. · 

Os senhores que approvam a u ~gene la solioita•jn pelo 
llttli'E' Senador, queiram levantar~so. (Patua.) 

Foi approvada, : · · · 

O Sr. Barbosa Llmll'.:... Pooo R palavra, pela ordem • . . 
O Sr, Prealdente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Bar

bosa Lima. 

O 151 . Barbosa Lima (pela ordem) - Requeiro a verltloa-
c!io da votaollo, ~. . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Barbosa Lima requer 
a \·et•ificação da votaçlio. . , 

Os senhores que approvam o requorimento de urgencla 
do Sr. Senador Paulo de ·Frontin, quelr·am levantar-se, oon
senvando-se de pé para procedm·-se á contagem. (Paula,) 

"· 
.'! 

' 
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Votaram a favor ·18 Srs. Senadores. 
Oueiram levantar-se os Srs. Senadores que votam con-

tra. (Pausa,) · · :. I . 
. Votaram contra t8 Sra. Senadorea. 

Estli empatada a :votacllo. 
Nos termos do Regimento amanhl1 se fali. o desempate. 

o Sr. IJiiJUel de Carvalho - Peoo a palavra, pela ordem. . . 
O Sr. Prer.ldente -Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. KjiJuel de CarYalho (") - Sr. Presidente, deseJo 
Jnatiticar o meu voto. NAo me parece que. o requerimento 
do honrado Senador devesse determinar ,este caso excepcio-
nal de nllo ser ouvida a respootiva Commiselo... · 

Na realidade, pelo proJecto, vamos,augmentar ainda mais 
as ditficuldades por oooeJsil1o de se ter de .escolher os candi
datos á Presidencia e Viee-Presidencia da Republica, desem
compatibilisando mais sete illustres oldadAos, cada um dos 
quaes, como acabamos de ouv·ir, em oondlo6cs rigorosas para 
occuparem aquelles eargos. · 

Para mim, vamos augmentar as difficuldades, PON\18, 
como os Jogares de Presidente o Vioe-Presidente da Republica 
nlo admittem sete cidadAOfl, e sendo os mlniJstros pessoas no~ 
Laveis, cidadãos conspicuos, provocaremos com este .projecto 
o desagrado · da.quelles que não tiveram a preferenoia. 

NAo digo que seja um concurso de belleza, (riso). mas 
será um concurso de aptidões :e de capacidades. Dentre os 
soto que concorrem ou sli.o levados a concorrer, naturalmente 
l'amos cabir no desagrado dos cinco que p11o tive.rem a pre~ 
ferencia. , 

Eis as razões por que votei a Dilo urgencia do projecto, 
afim de que a Commissll.o se manifeste a respeito, e bom será 
que não sejam augmentadas · as difficuldades que porventura 
possam apresent.ar-se no dia em que1nos reunirmos para a 
escolha do chefe da IN'acAo e do seu substituto. 

· O Sr .. Pleídtlente -·Realmente a urgenota · dispensa ·a au~ 
dfe.neia das ·Comm~~es e os lnterstlcios das dil!CUeslles. 
lUas, nada impede que o assumpto seja suJeito ao estudo de 
qtJnlquer CommJssAo uma vez que assim delibere ·o. Senado. 

O Sr. Barlloaa Lfma - Peoo a · palavra; 

O Sr. Presidente -·Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barllosa Lfma (•) - Sr. Presidente, Dilo foi sem 
uma certa extranbeza - e o digo sem quebra da deferencia 
que tenho para com o honrado Senador pela Capital Federnl 
- que vi, nlio tllo sómente a apresentaçllo do projecto justifi· 
cado por S. Ex., mas muito mala o desejo manifestado por 
S. Ex. no seu requerimento· no sentido de ser l:lado prom!lto e 
rapido andamento ao projecto que dlminll(l o rr.1~o d'l inele
gibilidade t!oterminada na Je1 oJ·~:tr.ral po1·n qu~ pn•~nr. MI' 

(•) Não foi revisto peJo orador . 
• 
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·cnndidatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidentc da Re
publica os ministros de Esf.ado da Fedcrnçlto. 

Digo que não foi sem certa extranhezn, porque, a mim. 
f>'alvo melhor ,iuizo, me .parecia ·que cousa de muito maior 
monl.n, obstnculo de muito maior ponderaoão existe na pist.a 
onde vne ser corrido o pareo presidencial. 

Refiro-me ao. obsl,aculo ainda existente sob a fórma des
communal do estado de sitio que pesa sobre a grande maioria 
dos eleitores chamados a se pronunciarem na escol'ha dos ci
dndfios que hão de substituir aos nctunes Presidente e Vlcrc 
Presidente da ·Republica. 

Estamo~ distanciados rlo dia designado pnra esr;e pleito 
por' pouco mais de seis mer.es. Os seis me7.11S da ante data 
r.omeoar!lo nn prnximo dia I de setembro. ·· · 

· · E' urna gestnello de prnr.o Já inferiõr á daquel!n que a phy
.);iologia exige na.rn o apparocimento de uma ereatnra humana. 
E' um prazo de· gestnçllo 1)110 r! esc e na esealn zoologba e quo 
se vno enenrf.nndo tanto ~ f.n.nf.o que ncabarã por disparar ~m 
uma a~cnl'hn in~fnntnnen. nor simplc,q indicncllo de vesper:~, 
t.nl mm! o crn11 vne ar.onf.cMndo Mm ns ·eleiot'les neste ou nn.
auell~ JllRf.ado. sn,loi·fOA nn sif,lo e no onnl um deereto presi
dencin.l resfnhelecfl as gnrnnf.ins constitucionaeN nns ve~eras 
do. :pleif.n. A ns snspendr. de novo no rlia imniAd!af.o, ficanr!o 
«nnsnnrlwichnda~ nntre rlons estndos de sitio. 

V. Jllx ... Sr. P.roslr!ente. melhnJO dn CJllll m1 conhMr:>' n. !Inflo 
{los pnlzes n~ mnis r.onflrrvnrlorM, ns menns snspeltns de rln · 
maA"ogln, m; mais nnfnrlznrlns mt, 'hisf.nrin rlo JOngoimlln r!!pJOeRnn
tat.ivo. f'[i.1e fonhnn'l dr. nl::mmn MJOfn dnixndn rle lnf~rvir. O 
primeiro n ·ser rrr.orrlnr'fo nnsf.n nnrrnc!in snrln n l~nrlarln Tn
glnf.errn, pnt,ria rtn r~gimnn repr11senf.af.ivo. n cuJas normas 
~·n ln tarcR ns mr.lhnrnR n~fnrliAbs r! o Tmnerlo inm hns<mr lici'!n• 
mn~ri.~f.rncs. Orn, V. F.x. se t.nrá lnmhrnrlo nn hnrn. t1resAnf11 
mt1ifM VP.r.n~ r!n m1n ~ n n,:tltnclln nlnif.ornl nn velha Alhior·, 
.ifi nfto rli,:tn em nmn nlnil,l!'f.n plr.nit. rynra n rrmovaolln rla f'l?.
mnrn dos Cornmnns, mns nm nmn R1mnles eleicl'io eplRodlr.n: 
V. Ex. M lnmbrnrlt n.ihrln mniR n rmn foi nMnnlle vel'hn palz 
rln n!l'if.nr.lln. rln rntlmsinsmns. rln nffnrvnRecnr.in nas mult.ldl'íes, 
nM cnmicios. nn.s prnrM ni1hliMR. nm recinf.ns fer.hndns! no~ 
jnr>nne:. nmfim, nm f.orlns M f~rlT!ns rln mnnifnRf.ac~o dn nnn
:qnmrnfn. n rn1r. fni n n~rlfnr.rin nnrn n ~·imnlP.R rnformn nlt>if,ornl 
r! o 1 ~:!fi n rlo Ann npArfnirnnmnnfn nm 1RRO, nmffm nm fnrlnR 
n:; !l'r:tnr'!ns rnf'nrmns nA"if.nrln~ nnln~ Mfnrlisf.ns nnr:rne!la nat.rin. 
NPm 11111n s~ vnr. nn~snrin noln nsnirito rio nm in,:tlnr. nrlnnnrln 
nn~ mdhorM frnrlici'IA,,. rln nn!lf.icn renrnsnnl.nJivn rtn rn1n f.nn~ 
nlnir!õr.< nmlnsRnm snr prnrnrlirln~ rln snsnnnsfio r:ln~ ~:nranf.in.~ 
MllRiitnninnn~s. r'fn. sn~nririR!io rln h.rt'hen,q-cn'Í''fJIM: r!P. onn nn, 
rnmf.nnr.in, rlnsso nsfn.r'lo r>xr.npc!nnnl· ~n nror.erleRRP. n ilmn olni
r,ilo ~em snr nrnonrlirln, rln nnr.Msn.rln rlonf.ri;nncfi.o. rln. .insl,ifi. 
nnr·lin rln~ nrn!l'rnmmns r'fn cndn nnnrlirlnfn fnlnndo nos RA11S 
r~n~Hf.ninf.PS. · . 

Nos F.sf.nrlos TTnir:ln,q. nn,q rnmn.q fnmnR nnrl!r lioi'!M. rln nno 
J'Mnlton n. Cnrf.n .ilr. 2A dn 'Fnvnroirn. n nlnir.iío ~ 11mn rmrsfilri 
nnn n!l'if.n rln Nnw Vnrl\ n. Rlln 'Frnncl~en. dns Grnnrlr.s r.n.~:rns 11 
Nnvn nrlnnns, fndn n vn!\'ln f.nrr!t,nrio rln nntri:l.: rl~ 'Wnqhjn(!'fnn 
c dn T,inenln. As mnltir!l'lns pnrnnrrnm ns rnnR n as ~v1mirln?. 
rlm procissões mngestosns, r!n pnnd!i.o nrvorndo, nom os Jomn• 

• 
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.correspondendo no ponto capital dos programmas defendidos 
pelos candidatos. 

Os meetinas nas praças publicas se celcbl'nrr. com a mais 
forn:,idawl :::,ffluancin d!o ·elllitores. A' poHcirt não occorTo, 
absolutamen~e. a idéa, nem ruutorizada pelos podel'es regio
naes, n.em. ·enviaida .p·clos repr:es8'lltantc:s dos poderes nacio
níaes, não OCCCIN'c n i<léa de 'Jlel!'turbnr, siquer, qu'Rnto mn.is 
àel)rimir •n. oplrJião dos ·e•leitores, em to:rno dos coretos, <los 
balcões, donde os oradoll'eiS faliam em nome d-os candidatos, e 
donde ·càrla ca~dida.to presta contas ao povo, soberano d,e 
verdade. r.xpHcando-lh& •as <-'·iff.ieuldades occorrrente,q em cadn 
rnomMmf.o politJico •c pr.escrevendo.-Jih.es os remedias que a cada 
uin d,e!les pa~recom opportunos e pM'a os quo.es p'ede, pe~lo 
ju~s1!i:monto da eleiÇão, a rupprovacfio necessaria para que so 
l.t·ansiforir.•em •em leis . 

. Como ó .que nest.c1 hora, que d:iz l'espeito muito mais com 
011 cidact!ios em quem pod.elffi recahir o~ Sluffrngios do eleito
~ado br!lsHeiro do que com as coodict!es ·em qnc esses suf!ra
•gioa hajan\ de S(}r liVI eiJlllonf.e mamillestados no pleito presi
dencial, e ainda menos com .a liberdade indispP.DS'avel pa;ra o 
pleno debate qne se tem de abrir em torno dos programmas e 
em tarrlo das rpes·soafi - em torno dos progra'mmas, no estudo 
dil.s qtlMtõeR o dás soh~~;õe.s •C]u-e eJ.lns n:glt.am: em t.orno das 
pPis~oas, na ap!'eci~ão dos •t'equlsH.os lnd'ividuaes com Q'11B 
c~da um, aos ri·l•hos d'o .clcit.OII'ndo, ·er,!cnrna, ma.i•s ou menos 
fielmente. mais ou melnos int.el:!lg'ootemenf•c, ca•da um dos 
posf;ulados doA re~nect.ivo~ pro~rammas - como é (JIIle na 
1h.ora act.ual, FIIJ .pódc dizer qno ha Tiibardi!Jde, rm cidad.e do R.lo 
de .Tãneiro, para discüt.ir. na praoa publica. no recinto dos 
t.b.eatros ·d!osf•n mef:ropolP., o~ rerrns.iif.os do candidlnf.o A ou B? 

Pois Mo c~·sabidn que f.nl nnnd'fdnt.o A, n ·respeito de Cll,iii.S 
oualirladcB •o •ifn i3u,Jos nredlcn'do~ nnrn o alf.n pn~;to dl!l Pl'esl
~ent.o •d•n Rcpubllcn .~e tom ex~rcldo, .hmt.o dn~ m'A'!ios õe -pll
bUcidado, nm'a ccrf.n cmroc!ío tJnlfolal? 

Pois :não li" sn'hid;n fJl]·C, ·no~ .lornaes diverl!!dos do ~it,ua
cionhnno ~;ctnrul. 'lllin I" 'f1e\rmif:t.idn, p~ln CtiJtMnrn ;policia.l. dis
cut.lr o~ candidlnf.o~ po.!'.slvelt~ 11. J.nz r.os ·en~immentos do nan
rlMal4'l do hnnf,l1m, Pr~sid.ent.o dr ho,if\? (Pmtsa.) 

Poi.~·-nnn."~ Anblrlo qn•e ,,n nnmns qrtle •a ct"nl!l~rrn tem To
\'AAUif'n eln 11m mmntoR roqni~it.o~ eln lnfar.lcrilblliclndn P elA in
vlolabilidadA Individual. que n vlst.n. elo que se fazia nas mais 
at.rn':r,ad•n.s enibilriM ocnnniMR;. nos .mniR nt.rnzarln.• n,l1mfamnntM 
ela ·M.inrnneRin. Aiín ~onsld·PJrroifos n t.ahul .snbraifn, v.nJ.endo pn't' 
nomes, quando Jirln nndlem . snr nRcri·pl.os nos •ndft.nriaes ela 
lm'pt'lf>,til!fl pe.l'loMén .c;inlío •nd.loot.iviHlos Ci'l'111 lnuvn'mlnhns, mns 
r.iio ccm.R•nrnrlnR, r~m r,r>lf.i~n.rlos nnr nMnR:i~.n i!n rl·nlhn.f.n q1111, 
por nM.rr f!Wmn.,, nf\m A!qtirr ~h~!l'n. n .~·l'!r ·nhr~rfr.? IPmmr .• ) 

Pnls nntnn prleln-sn rmnr q1111 n cnmpn.nhn presldeMlal 
r:sf.n nibel'fn. •qun n nlnif,nrn.nn. nMf,r.s Rn•ls milhl'lfls cl:p ldlome
f.rOR .qundrn.rlns ·rlln 'Pn.f.ri·n. f•nm lihnrd:ncln rln rliMuf.irr r.mn.ln
lrtnnt.o O 'prnhlnm.n: rla r.scn]Jhn. (]OR r,nnrl·if'!pJ,ns á. A11r.cii1.>;SfiO pre
Rid•enr.inl, mmndn nMtn vn'Af.n ftrl'n pr.sn o pnnin no!l'l'n rio es
f.nr!o dr. Ait.ii'Y? (Prnt.~a.) 

Pnf~, t\nt.~.n. ·R.f'\ nrls qnnrl'lmoR nn~CJnlfn.r l·nnlmPnf.n n pnl
RR~~n rln fnl'm'irlnvrn r.nrn~!'lo mn~mn.nfmo ·~.n 'Pnt:rfn hrn.qill'irn., 
1!. primoir11. med1ida a nprMcntn.r ~;nrln n l'est.lt.ulofi.o no r!lolto-
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mdo da plena ,liJ>erdn.de de discussão pa:rn. quo hn:,ia pJ.ena H-
berdnd'c de votação. . 

0 SR, SoARES DOS SANTOS ~ Apoiado, 

O SR. B~ROOSA LDMA - Do contrario se poderá dizer 
qulfl .se fa;bricou rum· presidente da Repu'bUca por procc&õ'l 
absolutamente inedito nos Annaes das patria.s, onde o rregi
men r~pl'eeentativo funceiona de verdade; mas não se podel'á 
dizer .q:ue a nacionalidade Dl'88ileirn apreciou antes da elei
cão, pelos proeeSS()s de poolicidad<e, esoripta e lfallada, os n:e
llitos de cada cood~dato, l!inão naquillo em que ~es meritos 
possam ser umla espooie de sar!tos-oleos, postoq em · det·ermi
nados ir.tdividuos desta ou daqueUa paata, rocommen:dllln.OO-os 
ds multidões ~a proclamando ... Jhes qualidade~ de$Conheoidas 
at~ á vespera da investidura ministerial. · 

'l1aes oondicões teem igualmente outros di'Piomados pelas 
nossas Fac.u.Idades otficioos com este ou '8C]Uillle tirocinio, no 
fõro ou na clin:ica. Não su~~Siriam espontaóeamente no soe

. n&rio politico como candidatos provaveis á suprema mag.is
tratura. 

Basta, porém, que o Chefe de Estado nomeie Ministro a 
osso cavalheiro e para Jogo se de!Klobre que realmente era uma 

. notabilidade incubada e o facto de ter sido nomeado Ministrp é 
que lhe deu merecimento que não tinha até agora. 

· V. E.'t., Sr. iPresidente, o. Senado, quantos me ouvem e 
quantos acaso ine lerem amanhA, sabem que não passa de eu
phomismo surrado a expressão com que se designa o pleito 
eleitoral de t• de marco com a denominação de campanha 
presidencial. 

Campanha, vocabulo !pedido ao glossarlo militar, presu
põe lut.a, embate, contenda de opiniões que se entreehoeam; 
mas não presupõe esse· escandaloso trust partidario, esse 
corner politico, esse pool, esse .amalgamation em que se mer
cantiliza o accesso ·ás posições da alta magistratura J:Olitiea, 
para vêr de serem incubado na chocadeira d0 Cattete. 

Era isso que cu suppunha, Sr. Presidente, o honrado re
presentante do esclarecido eleitorado da Capital Federal 
viesse propõr á Camara dos seus pares :· a suspensão do es
tado de sitio, para que se iniciasse a campanha politica Ooll
ducente ,á escol.ha consciente do cidadão que ha de pccupar a 
curul Presidencial no !poi'Oximo quatriennio, fadado á solução 
ou ao deploravel malogro dos mais formidaveis .problemas fi
nanceiros, pollticos e· soclaes que agitam a patria brasileira. 
Era o levantamento da mordaça, era o afastamento do acalmo 
que asphyxia a voz de dous terços do eleitorado chamado .•• 
a fallar? Não, a resignar-se, i98o sim; na escolha? Nilo; na 
eleição? NAo; na a:tfirmacão da abdicacllo dos seus direitos, 
para a nomeação, em nome da soberania que lhe é imanente, 
do supremo magistrado da !Republica Brasileira. 

Emquanto o estado de sitio não fõr suspenso, haverá uma 
situacão de resignação, de passividade· por parte do eleitorado 
brasileiro e, si o estado de sitio só fõr lovantãdo nas vespe
ras do t• de mnrço, terá hnvido no Brasil tudo que quizerem, 
mas não terá havido eleicão presidencial; terá havido uma desi
gnação do substif.uto do actual Presidente da Republica mas 
não f.erzt havido nova rscolhn, .precedida de novo debaté, an-
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tecedida do novo exame do candidato e das :pessóas. que se 
J.JI',Oponham a exercer a presidencia da Republica no . 'fulu1•o 
quatriennio; será um díctador, Bl,lccedendo a . outro .d1ctador, 
á espera do que renal!ca no Brasil o verdadeu•o regu11en re~ 
prc..scntaLivo. 

Era o que tinha ·a dizer. (Muito be·m; muitl) ber11.) 

O Sr. Paulo de Frontiu - Peco a palavra. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( • l ·- Sr. Presidente, as conside~ 
racõcs que acabam do ser feitas pelo eminenft3 representanto 
do Estado do Amazonas, nada teem com a questão, nem com o 
projecto, que tive a honra d,'} submetter á consideração do 
Senado. 

O SR, BA11808A LIMAR -Valem como preliminar. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Como uma preliminar, 
vale mais o meu projecto do qu,~ as palav:as de V. Ex. 

O Sa BAnBOSA LIMA - E' possível ....:... V. Ex. é mestre. 

O SR. PAULO DE FRONTLN- Mesmo em estado ,de !li tio. 
a indicação do nome de um Ministro parte 'de 1• de S.'3tembro . 

. A eleição presidencial se eífootuará a ·i • de marco do anno 
seguinte. São; portanto, Sj~is mezes de distancia entre um es
tado do sitio e outro. As medidas que eu venho de apresentar 
são ncsentes. São medidas destinadas a "erntittir que se possa 
fazer a escolha, não pelo systema a que o n:eu illustre amigo, 
representante do Estado do Rio de Janeiro, teve op.portunidade 
de alludir - quanto mais restricto, melhor: eliminem-se os 
sete Ministros; são sete pessoas a ffit'3nos a serem conside~ 
radas... · 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Eu não apresentei tal sys
tema! 

O SR. PAUIJO'"DE FRONTIN- V. Ex. fundamentou o seu 
voto . nesse sentido. ·Poderá .compL'3tal-o, apresentando outro 
projecto que trate de inelegibilidade dos Governadores e dos 
Presid~ntes de Estado. São 21 nomes a serem eliminados, 
comprehendendo o Prefeito do Distrioto Federal. Ora, desta 
!órma haverá a eliminação successiva de todos aquelles q\lj'} 
possam ter un:a influencia qualquer 'no eleitorado dos di
versos Estados, para. a eleição Presid':lneial. 
· O SR. i\fiGU'E:L DE <lAiWALHO - Eu não queria que houvesse 
susceptibilidade entre os que não forem escolhidos. 

. O SR. PAULO DE. FRONTIN - A susc,'}ptibilidade so 
evita, fazendo com que a incompatibilidade não sé dê e um 
Ministro se possa apresentar officialmente como candidato, 

,, om tempo, com a segurança de qu,'l niío siío as forcas politicas 
~e o elevam, mas a escolha I ivre do eleitorado. . · . 

"-
... , 

. (•)· Não foi reyisto pelo orador. 
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Mas, continuando o que cu r,~spondia ao eminente iiiona
dos pelo Amazonas, quando S. Ex. Ll'llLava do regímen rcpre-. 
~clltaLivo inglez, pei'b'Unlei onde a incompatibilidade dos !Mj
Ílistros p'ara se ,~legerem Deputados ? 

O SR, llAt\BOSA LIMA - Referia-n:e á Constituição dos Es
t.ados Unidos. 

O SH. l'~ULO DE FltON'rrN - S. Ex. vê .9.ue, tanto o que 
u~Lú estabelecido .Pelo regímen repreSt'lntativo da· Inglaterra ou 
uns Estados Unidos, está dentro da medida por inim proposta. 
As eonsLiLuicões, nesses paiZ{ls, não estabelecem essa inelegi
bilidade. 

0· SR, BARBOSA LIMA - V. Ex. pr·esuppõe que combaLi O 
seu ·pt•ojecto. Não é assim. Formulei apenas uma ·prelilllinar 
para mostrar a situação em que nos encontramos. 

O SR. P AU!LO DE FRONTIN - Mas S. Ex. mtJ permittirá 
que eu diga que a sua preliniinar não antecede o que o meu 
projecto determina; succede, 

Si S. Ex., depois d,~ approvado este projecto, quando os 
candidatos tiverem sido escolhidos, queira a liberdade plena 
de pensamento e de c.':itica, sem as reslricc&~s de estado de 
sitio, estou. de accôrdo, mas o que o seu proj·ecto visa é exacta. 
mente dar ao oonv.~ncional a liberdade mais ampla que lhe é 
indirectamente tirai.la pela J.cgislação actual, o que, com uma 
simples modificação de praso, pó de ser corrigido. · 

O SR. BAnaosA LI~'A .- Mas por r1ue ao convencional é não 
ao ,~leitor ? 

O SR, PAULO DE FRO'N'l'IN - Porque o convencional 
antecedo ao eleilor; o convencional é o fiscal das candidaturas. 
E seja nos J<;studos Unidos, se,iu nu Franca ou na Inglaterra, 
a campanha eleitoral. vem depois d,~ escolhida a candidatura, 
depois de homologada com o respectivo programma. 

V. Ex., Sr. Presidente, e o illustre repreSt~ntante do Ama
zonas, sabem que a campanha politica passada começou exa
ctamente depois da escolha dos candidatos ,~ do conhecimento 
i!os respectivos programmas. Antes da appaJ·icão da reacção 
rcpublic.una não havia motivos para aquella ·campanha, e só
ll'!ente depois é que ,':llla se deu. 

Nestas condições, o que me parece justo e ruzoavel é per
mil.tir, Jlela approvacão do projecto qu,~ tive a honra de for
mulrn>, que o convencional o, consequentemente, o eleitorado, 
possam votar nos candidatos quo as corrente3 politicag tenham 
indicado, sejam Ministros do Estado ou não, c que depois se 
tomem ris medi das assecurutorias da opinião nacional. 

O illusf.l'e Senador .pelo Amazonas m,~ permittirá uma l'e
cnJ'(laçüo liistorica, que S. Ex. mais do que cu, porque ern po
litico mil it.nnte, r cu, enUio, nno o orn, terú mnis viva: é qu!l 
a ,~lci~iío de 1• ci.r· marco de 189!~, cm que foi eleito o Dr. Pru
d()ni.o elo Mornos, ·roi feita em vespras de estudo do sitio; o 
estado do sHio só foi levantado para se proced,~r a ·essa 
eleição. 
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·u i5H. BAtUJOBA Lt~ - l'osso dar o testemunho mais 
completo: govel·nava eu o Estudo de Pernambuco c os meus 
adversarias me <l,~rrotaram estrondosamente. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Logo, sendo o estado llo 
sitio suspenso e deixando o Governo ampla liberdade na alei
cão, como S. Ex. deixou no Estado que presidia dignamente, o. 
estado do sitio não é elemento pa1·a falsear a opinião nacional. 
Elia póde ser falseada não só sem o estado de siLio, como, 
ainda n:ais, pelo r,~conhccimento ·indevido de quem não foi 
eleito. 

De modo que as razões adduzidas por S. Ex., absoluta
mente não prevalecem contra a medida proposta no meu pro-
jecto. ' 

O SR. BARBOSA L MA-Mas, V. Ex. não se deve es.quecer de. 
que o ·estado de sitio vae até 31 de dezembro. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- E, provavelmente, será 
prorogado. (Hilaridade.) 

Mas, Sr. Presidentf.l, o que eu desejo - e para isso chamo 
a atlenoão do Senado e, es]:~ctalmente, a do honrado leader -· 
é que o convencional não veja restringida ~ua liberdade de 
~~scol.ha, tanto mais quanto, como demonstrei com casos con.:. 
cret0s, os Ministros de Estado do actual Governo, são homenS. 
os mais eminentes, dignos e com todos os r,squisitos para, 
juntan:ente com outros brasileiros, poderem ser escolhidos 

• para os cargos de Presidente ,s Vice-Presidente da Rpublica., 
e, attenrlendo ás condições actuaes, attendendo aos grandes 
problemas, como bem diz o repr,'lsentante do Estado do Ama
zonas, relativos á politica finanr:eira e social, pelas suas idéas, 
pela sua accão de administrador, reunir cond:ções necessarias. 
á realização de uma concordia que é necessaria entre os esPí
ritos da nos~a Pall'ia, modificando a suspeita que existe, afim: 
de voltarmos ao que já fomos, um povo de sentimentos, u~ 
povo de ordem e de progr1<:lsso. . . . . , , 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO DR. MIGUEL DE OLlVEil\A VALLE 
3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 

n. 12, de 1925, que abre. pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito no valor de 50 :050$600 para pagamento ao enge
nheiro Miguel de Oliveira Valle, em virtude de sentença ju-
diciaria. · ' . 

A.pprovada, vae á sancQãO. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE MONTEPIO 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. H. de i 925, que abre, pelo Ministerio dn Justiça e .Nego" 

cios Interiores, um crcdtto especial no. importancta de 
"-7 :715$, nara pagamento de pensões devidas ás menores Maria 

e'Apigail, filhas do gua!'da civil Antonio Salles Nogueira., ; 
. Ápprovada, vae á sanCQII.O. 
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CREDITO PAnA PAGAMENTo A o. JULIA DIAS DA SILVA ROfiÀ 

a• discussão da proposicúo da Camara dos Deputados. 
n. 17, de 1925, que abre, pelo MinisLcrio da Fazenda, um 
credito no valor do 7 :6(H$ para occorror no pagamenLo dr, 
diffet·cnça do pensões a D. Julia Dias da Silva Rosa, em vir
tude de sentença judiciaria. 

Approvada, vae á sancção. 

CIU:DITO PAR.\ PAGAMENTO AO BACHAREL AN1'0NIO IULALIO 
MONTEU\0 

a• discussão da pt'Oposicão da Camara dos Depu Lados, 
n. 19, de 1925, que abre, pelo 1\linislcrio da I!'azenda, um 
cre'diLo especial de 544$935, para· pagamento de vencimentos 
ao bacharel AnLonio ElJlalio .Monteiro. 

Apprpvada, vae á sancção. 

o Sr. Presidente - Nada mais ltavendo a tratar, designo 
para amanhã a 100guinte ordem do dia: 

Trabalhos de Commissfi.o. 
Levanta-se a sessão ás 14 hot'a.S e 45 minutos •. 

67' SESSÃO, EM 4 DE AGOS'l'O DE 1925 

I'RESIDENCI.\ DO SR. ES'rACIO COIMBRA, PRESIDENTE, E SILVERIO 
NERY, 2" SECRETARIO 

A's 13 e 1\2 horas acham-se pt•esentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Lauro Sodré, Costa Rodrigues, Thomnz 
Rodrigues, João Thomé, Eloy de Souza, Antonio Massa, Vc
nancio Neiva, Eusebio de Andrade, Moniz Sodré, Manoel Mon
j~rdim, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Bueno Bradão, Buenó de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda 

Franco, Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, Vida! 
Ramos, Vespuoio de Abreu e Soares dos Santos (24). · 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvadn, sem debate. 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofíicio do Sr. Presidente da Academia Brasileira de 
Lettras, communicando que, om sessão de 23 de julho, foi 
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approvada uma proposta no sentido de ser feito um appello 
ao Poder Legislativo, para que, na reforma constitucional, em 
discussão na Gamara dos Deputados, seja incluído um dispo
sitivo tornando obrigatorio o ensino elementar no paiz. -
Inteirado. 

Represenlacão do Sr. Joaquim de Mello Falhares, e ou
tros, funccionarios da Prefeitura, solicitando serem encami
nhados ú Conunissão de Constituição, varios documentos que 
apresentam relativos ao véto do Prefeito, n. 7, de 1925, á re
solução do Conselho Municipal que declara que o augmento 
de vencimentos concedidos pelo decreto legislativo numero 
2. 732, de 1!l22, é extensivo aos operarias, mensalistas c dia. 
ris tas admittidos antes ou depois desse decreto. - A' Com
missão de Consliluiçüo. 

O Sr. 2" Secretario procede ú leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 62 -. 1925 

Ao estudo e parecer da Commissão de Legislação e Jus
tioa foi submettido o projecto n. 27, de '192ft, da autoria dd 
honrado Senadot· Sampaio Corrêa, um dos grandes c brilhan
tes espíritos do parlamento brasileiro. 

Esse projecto, encerrando medida de excepção, de favot· 
es.pecial, em .beneficio de um funccionario da Repartição Ge
ral dos Correios. traduz um acto de plena e absoluta justiça. 

De facto, elle visa indemnizar, bem que pallidamente, a 
um servidor publico, dos prejuízos soff'ridos por effeito de 
grave, accidente que o attingiu, quando no seu posto de tra
balho, no exercício normal de suas funcções. E' que na noite 
de 23 de agosto de i!l2~. quando João Adolpho Barcellos Filho, 
praticante dos· Correios, trabalhava na 2• secção do Correio 
Geral, explodiu nas suas mãos um i1np1·c:sso, endereçado ao 
Sr. Ministro da Fazenda, no qual se achava envolvida e 
occulta uma bomba de dynami te. Esta explosão, produzindo 
intensa deslocação de ar, atirou o infeliz f'unceionario a 
muitos metro-s de distancia, ferindo-o em varias partes do 

. corpo c o deixando sem sentidos por longas horas. 
Soccorrido no momento pelos companheiros de tra.balho, 

e assistido depois por babeis facultativos, conseguiu ver cura
dos os sous ferimentos, mas ficou sem audição em um dos 
ouvidos, perdeu, sensivelmente, a memoria, c não tem . mais 
movimento algum em tres dedos da mão esquerda. 

Estes del'oilos impedem a pratica de muitos actos e tiram 
a presteza e rapidez em varias funccões. Felizmente, essa 
façanha de espirita perverso não poz termo a vida do fun
ccionat•io, não o tornou um invalido, na justa significação do 
vocubulo, mas, é !óra de duvida que creou um q1.1asi invalido, 
um surdo, um desmemoriado, e defeituoso de uma das mãos, 
o o impossibilitou de fazer o concurso, em que estava inscripto 
para auxiliar da Directoria dos Correios. 

E' esse, sem duvi_da, um perfeito caso da indemnização 
pot· accidente no trabalho. Em qualquer dos paizes adianta:-

S. - Vol. IV 2 
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dos do globo, doLudos do boa legislucão sobre aceidenLes no 
trabalho, essa occurr·oncia não ficaria dependendo do um uctó 
lugislaLivo, para serem reparados os damuos e perdas expe
rimenLados por João Adolpho, mas, cnconLraria na. lei ordi
naria o preciso remedia. EnLre nós, não se registra ainda 
essa medida do previsão, acuuteladora dos interesses do fun
ccionurio o dahi a nccessiuado da intorvoncão do Legislativo, 
prue1wlwndo a gr·avo lacuna. 

Os projuizos do empregado João Adolpho merecem maior 
buuuficiu do poder publico, mais justa reparacão. E' do no
tar-so que o rofer1do funccionano perdeu por completo . a 
auui'iilo de um dos ouvidos, soffreu grande perda de memoria 
o a mutilizacão de tres dudos da. mão esquerda. Parece ao 
Holator deste parecer que a concessão, de que cogiLa o pro
jecto, é insignificante, e nulla mesmo, em face dos prejuizos 
soHridos. Afigura-se ao llelator que o nobre Senador pelo 
Districto l!'ederal, cogitou, apenas, da "promoção do funccio
nario independente ae concurso", porque só este beneficio 
(justa, mas insignificantissima indemnização), lhe foi pedi
da. Si, povém, melhores informações tivessem chegado ao 
seu conhecirnenLo, mais larga reparação teria S. Ex. pro
posto fosse feita ao obscuro, m:1s digno funccionario. Para 
se perceber bem, como é certo o direito de João Adolpho, 
basta consignar-se que os seus collegas e companheiros de 
Lrabalho, os proprios que com elle iam participar do concur
so, para galgar a graduação superior, são os que solicitam do 
nobre Senador carioca, que seja dado ao seu companheiro e 
collega a promoção sem concur~o, em face do incidente· que o 
impediu de comparecer ás provas de habilitação para in
gresso no quadro mais elevado do funccionalisrno postal. E 
isto consta do discurso com que o preclaro Senador apresen-
tou o seu projecto. · 

Acompanham este parecer urna expressiva carta que o 
respeilavel Sr. director geral dos Correios teve a gentileza 
de .fornecer sobre o caso e urna ouLra da propria victirna. 
Esclarecem bastante o assumpto. 

Em taes termos, é o Relator de parecer que o projecto 
seja acceilo pela Commissüo e approvado pelo l::lenado, com a 
seguinte 

' ,. '. 

EMENDA 

_ Ao art. L•: depois da palavra "Filho", diga-se: "a quorn 
o Governo dará, a titulo de indemnização, a quanLia do cinco 
contos de róis", abrindo para isso o necessario credito. 

E' esto o parecer que o Relator tem a honra de apre~ 
sentar. 

Sala das Commisões, 12 de julho de 1025. - Adolpho 
Go1'do, Presidente. - Jeronymo Montei1•o, Ralator. - Fer
nandes L'ima. - Antonio Massa. - Thomaz Rodrioues ,. 
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PAIIECEI\ DO SENADO, N. 27, DE 1924, A QUE SE 1\Eili\E O PJ.RECEI\ 
SUPRA 

N. 27- 1024 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL 1.• Fica dispensado das provas de concurso exigidas 

para a promoção de praticante a auxiliar, na Repartição Geral 
dos Correios, o actual praticante João Adolpho Barcellos Filho. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões 24 do outubro de 1024.- Sampaio Cm•rêa. 

- A' Com missão de Finanças. 

N.63- 1925 

A proposição da Gamara dos Deputados n. 131, de 1915, re
gulando o expediente das Secretarias de Estado o demais repar
tições federacs providenciando sobre a prorogação das hqras de 
trabalho e correspondente accrescimo de vencimentos e dando 
outras providencias, teve parecer favoravol da Commissão de 
Justiça e Legislação em 17 de julho de 1919. 
· Indo á Commissão de Financas, esta, considerando que a 
proposição modificaria praxes em vigor no serviço publico, so.:. 
licitou a opinião do Governo a respeito. 

O Preside.nte da Republica, em mensagem de 14 de setem
bro de 1920, informa que algumas das medidas propostas já 
constituem disposições legaes em vigor; outras são mais obje. 
cto do art. 48 do que do art. 34 da Constituição, e todas se 
referem a mataria que deve ser, de preferencia, regulada no 
Estatuto dos Furiccionarios Publicas. 

Em vista das considerações constantes da mensagem de 14 
de setembro de 1920, junta á proposição em estudo, a Com
missão de Justiça e Ligislacão é de parecer que ni1o seja ella 
approvada _pelo Senado. 

Sala das Commissões, 3 de agosto de 1925. - Adolpho 
Gordo, Presidente. - Antonio Massa, Relator. - Thomaz Ro
driaues.- Jeronymo Monteiro, com restricções. -Fernandes 
Lima. 

PARECER DA COMMISSÃO DE JUS'l'IÇA E LEGISLAÇÃO, N. 56, DE :1.919, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Parecer n, 56 - 19:1.9 

1'omando conhecimento da proposição da Gamara dos 
Deputados, de 16 de dezembro de 1915, que fixa as horas 
de trabalho nas Secretarias de Estado e demais repartições 
foderaes, assim como nas officinas e estabelecimentos de ca
racter sciontifico, industrial e agrícola. e dá outras providen
cias relacionadas cóm o mesmo assumpto, a Commissão de 
Justiça e Legislacão se permitte aconselhar ao Senado a sua 
npprovaçii.o pela conveniencin e opportunidade das med.idas 
adoptadas; ponderantlo, porém, que se torna necessarm , a 
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emenda abaixo, que põe em harmonia uma das suas disposi
cões (a ultima parle do § 2" do árL. 3") com a lei que regula 
os accidenLes d lerubalho e sou respectivo regulamento: 

EMENDA 

No art. 3.", § 2" - Substituam-se as palavras "o abono 
será integral pelo praw de um anno, improrogaveis:• por estas 
outras: "indemnizaoão serú feita de accõrdo com o regu. 
lamento que baixou com o decreto n .. 13 ,lt98, de 12 de março 
do corrente anno", arLs. 19 e 20. . 

Sala das Commissões, 17 de julho de 1!H9. - Adolplto 
Gol'do, Ilresidente. - Gonzaya Jayrne. - Re(Jo lllontei1•o. -
Rayumndo de illiranàa. 

PROPOSIÇ,\0 DA CAIYURA DOS DEPU'l'ADOS N. 131, DE 1915, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" O expediente das Secretarias de Estado e de

mais repartições fedet·aes será de seis hora·s por dia, corridas 
ou interrompidas, conforme o clima e as estações e as con-
vcniencias do serviço, a juizo do Governo. . 

Pat·agrapho unico. Esta disposição não comprehende as 
repartições ou estabelecimentos que actualmente, por força 
dos encargos ou serviços que lhes incumbem, funccionam por 
maior espaço de tempo, de conformidade com a lei ou regu
lamentos respectivos. 

Art. 2." O tempo de servic;o dns repartições e estabele
cimentos federaes poderá ser prorogada além das horas re
gulamentares, sempre que o exigir o interesse publico. 

§ 1." A prorogacão que não exceder de 15 dias succes
sivos ou de 15 dias inlerpollados, durante o anno civil, não 
dará direito a accrescimo de vencimentos; mas, si fôr além 
desses limites, dará direi lo, nos dias de excesso, a uma gra
tificação supplementar, correspondente a um terço dos ven
cimentos diarios, pelo tempo de tres horas de trabalho por 
dia. 

§ 2.• A autoridade que ordenat• a prorogacão de Ll·abalho, 
dando togar á despesa, nu fórma do paragrapho anterior, fi
cará responsavel pelo pagamento, si no orçamento não existir 
verba apropriada por onde esta possa correr, ou si· a verba 
existente não comportar a despesa. 

Art. s.• O servico nas officinas do Estado e nos estabe
lecimentos de caracter scientifico, industrial ou agrícola não 
poderá exceder de oito horas por dia, salvo no caso de proro-
gação, de accôrdo com o artigo anterior. -

§ 1." Nos estabelecimentos ou serviços em que o trabalho 
aos domingos e feriados fOr indispensavel, será escalado o 
pessoal, de modo que a todos caiba um dia de folga na se-
mana. . 

§ 2.• Os operarias, ,jornaleiros, diaristas c trabalhadores 
da União, que comparecerem ao trabalho, durante todos os 
dias uteis da semana, serão pagos dos salarios relativos aos 

'"' ,, ,. ,, 
,~ 

L 
i 



SESSÃO EM /1 Dll AGOSTO DE i\125 21 

domingos c feriados. Nos casos de enfermidade compro
vada com altestndo medico serão abonadas, até lres mews, 
duas terças partes, c nos lres mezcs- subsequentes metade da 
diaria dos opera rios, diaristas e trabalhadores. Quando se 
verificar qualquer accirlnnle em serviço, que os inhabilite 
para o trabalho, o abono será integral pelo prazo improro
gavel de um_ anno. 

Art. 4." E' prohibido ao Governo estender os dias feriu
dos ou tornar o ponto facult.aLivo, além dos casos previstos 
em lei c dos que vão indicados em seguida. 

Paragrapho unico. Poderão ser considerados feriados os 
dias que o Governo, por decreto do Presidente da Republica, 
declarar de luto nacional o os que, por motivo de ordem in
ternacional, forem eventualmente declarados de luto ou de 
festas officiaes. 

Art. 5.• Fóra dos casos previstos no art. 2", § 1", e dos 
que se acharem expressamente estabelecidos em leis ante
riores, fica prohibido o pagamento de gratificações extra
ordinarias, sob qualquer pretexto, ao pessoal do quadro das 
repartições, estabelecimentos ou serviços federaes, e bem 
assim, ao pessoal extraordinario, extranumerario, commis
sionado, diarista, assalariado ou que outra denonominaçüo Le
nha, que perceba ou já tenha percebido a remuneração de 
seu trabalho ordinario, quer por meio de diarias, quer por 
meio de vencimentos, gratificações ou salarios. 

Praragrapho unico. A autoridade que perceber gratifi
cação, violando o disposto neste artigo, ficará responsavel 
pelo pagamento, caso este venha a ser effectuado. 

Art. 6.• As diarias ou salarios do pessoal admiltido para 
serviço de campo, e, em geral, do pessoal remunerado pm• 
tal fórma, não poderão exceder a 180$ mcnsaes, por indi
viduo. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se desta regra: . 

a) as diarias ou salarios do pessoal em cffectivo ser 
viço no Torritorio do Acre, c nos Eslados do Amazonas e 
Matto. Grosso, que poderão ser elevados ató a qnantia de 
300$ mensaes; 

b) as din~-ias ou salarios já fixados em leis anloriorcs. 

Arl. 7.• Ficam revogadas as· disposições em contrario. 

Sala das Commissõ·cs, 15 de dezembro de 19'15. - Eu-
oeilio Tourinho. - Valdomii·o de ilfaoalluies. - Vicente Pi-
raoibe. - A imprimir. . 

E' lido, apoiado e. remettido á Commissüo de Constilui
cão, o seguinte 
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rao.ma·ro 

N. 20- 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Aos juizes scccionacs será contado o tempo de 

servic.o prestado na magistratura estadual, para efJ'cito de 
aposentadoria, na fórma seguinte: 

· a) na razão de um terço aos que contarem mais de qua
tro annos do effectivo exercício no cargo de juiz seccional; 

b) na· razão de dons tercos quando esse tempo de cffc-
ctivo exercício fOr superior a oito annos; · 

c) integralmente quando exceder de doze annos. 
Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Senado Federal, 4 de agosto de 1925. - Antonio Massa. 

Justificação 

Não ha motivo que justifique a não contagem do tempo 
de serviço prestado na magistratura estadual, para effeito 
do aposentadoria, aos juizes seccionaes. A magistratura esta
dual não está pura e simplesmente ao serviço do Estado; .6 
ella quem appliea as leis substantivas, o Codigo Penal o 
Commercial, o Civil, a lei eleitoral, inclusive o alistamento 
o presidencia das eleições. Alguns delles pertenciam á ma
gistratura federal, antes da organização dos Estados, e pas
saram para ·a magistratura estadual por terem sido aprovei
tados na conformidade do art. 6" das disposições transitarias 

· da Constituição. 
Na magistratura dos Estados, de preferencia, deviam ser 

tirados juizes seccionaes, porque, assim as nomeações re
cahiriam em pessoas affeitas ao estudo e applicação das leis. 

Demais a lei de 10 de .iulho de 1924, mandou contar 
todo tempo de ·serviço prestado na magistratura estadual aos 
ministros do Supremo Tribunal Federal que contarem mais 
de quatro anuas de effectivo exercício. Era justo que se 
contasse tambem, ao menos por equidade, aos juizes seccio
naes, mas o projecto manda contar um terço aos que tiverem 
mais de quatro annos, dous terços aos de mais de oito e in
tegralmente sómente depois de doze- annos de effectivo e:x:er
cicio. 

A lei n. 4.544, de 14 de fevereiro de 1922, no art. 2•, 
diz: "Aos funccionarios e operarias, diaristas e mensalistas, 
que contarem mais de 10 .annos de serviço em estradas de 
ferro que, por qualquer motivo, foram transferidas á admi
nistração da União, será addicionado esse tempo ao de ser
vico federal, para todos os cffeitos." Como se vê, os funccio
nni'ios, operarias, diaristas e mensalistas de estradas do ferro 
de coml)nnhias particulares que forem adquiridas pela 
União depois de 10 nnnos, contam todo tempo de servioo, 
para todos effeitos, como serviço federal, e aos jnizes seccio
naes não so conta o tempo de serviço prestado na magistratura 
estadual. , . . • · 1 
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São essas as considerações que justificam o projecto. ' 
·Compareceram mais os Srs. A. Azcredo, Pereira Lobo, 

Sousa Castro, Euripedcs de Aguiar, Antonio Freire, Bcn,ja
min Barroso, Ferreira Chaves, J"opcs Gonçalves, Pedro Lago, 
Bernardino Monteiro, .Tcronymo Monteiro, Miguel do Carvalho, 
Paulo de FronLin, Adolpho Gordo, José Murtinho, Carlos Cn
valcanti, Generoso M·arques, Fclippc Schmidt c Laura Müllcr 
c Carlos Barbosa (20) . 

Deixaram de comparecer com causa .iustificadn,os Srs. Pi
res Rcbello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont., 
Cunha Machado, João Lyra, Epitacio PessOa, Rosa e Silva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Fernandes Lima, Gonçalo 
Rollcmbcrg, Antonio Muniz, Sampaio Corr(ja, Luiz Adolpho, 
.Eugenio Jardim e Ramos Caiado (17). 

O Sr. Presidente -Está terminada a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Euscbio de Andrade, préviamentc in
scripto. 

O Sr. Eusehio de Andrade - Sr. Presidente, cedo a pala
. vra ao nosso eminente collega, Sr. Senador Bueno Brandão, 
reservando-me para occupar a tribuna cm outra occasião. 

O Sr. Presidente - Perfeitamente. Tem a palavra o Sr . 
Senador Bueno Brandão, inscri'pto em segundo Jogar . 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, agradeço no 
meu honrado collega e amigo, Senador por Alagoas, Sr. Eu
sebio de Andrade, a gentileza de me haver cedido a palavra 
neste momento, pois quero tratar de assumpto que interessa 
não só ao Senado como a todo o paiz. · 

Venho ho,ie desobrigar-me do compromisso q·;Je assumi 
para com os illustres Senadores, representantes do Districto 
F-ederal, meus prezados amigos Srs. Paulo de Frontin c 
Sampaio Corrên, trazendo a SS. EEx. c ao Senado as infor

. mações que lhes havia promettido sobre o triste acontecimento 
da morte do Sr. Borlido Niemeyer, informações estas que sã.o 

· endereçadas ao .honrado representante do Estado do Amazo
nas, Sr. Senador Barbosa Lima, que cm primeiro lagar tratou 
do nssumpto. 

Em aparte que tive occasião ele dar quando fallavn o ii
lustre representante elo Amazonas, declarei a S. Ex. que a po
licia e os reprr.scntantes da autoridade jmblica haviam pro
cedido dentro da lei c com extricta obscrvancia de todas a~ 
formalidades .lcgacs em relação a esse acontecimento, que todos 
nós lamentamos. · . 

Não tem nenhum dos representantes do poder publico, 
affirmo ao Senado. a mais remota responsabilidade no des
apparecimento do Sr. Borlido Niemeycr. Posso mesmo asse
verar. baseado em informações prestadas, que tudo fizeram no 
sentido de evitar esse Iamcntnvcl acontecimento. 

Para comecar, Sr. Presidente, direi que a policia recebcn 
dennnciu de q11e o Sr. Conrado Niemevcr, chefe da firma 
Borliclo Maia & Comp., estava fornecmido dynamite c mais 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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materiacs para a fnhricacJão de bombas, c que no seu arma
~em, cilo ú rua elo Jlusario n. G5, havia certa porc;ão de dy
namilc c mais pclrccllos para esse fim. Um seu Clll[H'egado, 
ele nome Gco teria ido diversas vezes ao trapicllc da casa com
mercial ele Nicmcyel', cita ;í rua da Gambua, buscar dyna
mile por ol'dem de seu patrão. Interrogado, aquclle emprc
g·ado declarou que, de facto, Linha transportado do dito tra
piche para o cscriptorio da casa commercinl referida c entre
gue a Nicmcyer diversos pacotes ode dynamile. Dando a po
licia busca no armazem da casa commcrcial de Niemeycr, en
controu, cm uma casa forte, uma caixa de dynamite, grande 
quantidade de estopim e de espoletas. 

Niemeyer negou a primeiro Ler recebido das mãos do .em
pregado Geo os pacotes de dynamite vindos da Gambôa. Mas, 
na busca procedida no trapichc alludido, encontrou-se um 
cartão desse negociante ordenando a entrega de vinte c duas 
capsulas de ferro galvanizado a um certo individuo - aliás a 
denuncia já se referia a essas capsulas c que ellas eram destina
das ao fabrico de bombas- e, sendo-lhe exhibido o mesmo ·car
tão, que era do seu proprio punho e bem assim um pedaço de 
papel onde clle havia desenhado as capsulas em questão, re
solveu tudo explicar, dizendo que, realmente, estava compro
mettido em· um movimento revolucionaria e que fornecia 
material para a fabricação de bombas. 
que em seguida declarou que o material era por elle entregue 
a Viriato Schornaker ora directamente, ora por intermedio do 
Dr. Martins, dono da pharmacia Elite, silo á rua do Cattete 
n. 245. Presos, confessaram que recebiam de Niemeyer o allu
dido material para fabricacão de bombas. 

A policia verificou que Niemeyer é o proprietario morador 
na casa n. 75 da rua Flack, onde dias antes se havia dado o 
t.iroteio entre oJ'J'iciaes revoltosos e investigadores da delegacia, 
dos quaes tt•es sahiram feridos, ·sendo um gravemente, Scho
maker confessou a verdade, indicando outras pessoas envolvi
das na conspiração e a maneira pela qual fazia entrega do ma
terial. 

Feita a diligencia na casa onde Schomaker affirmava es
tarem as bombas já fabricadas foram .encontradas oito de peso 
approximadnmente de 12 kilos cada uma. A casa situada á 
rua urge! do Amaral, em Inhntíma, de propriedade do Dr. 
Orlando do Mello, que confessou terem sido as bombas fabri
cadas em sua casa por um fogueteiro de Nova lguassú, auxi
liado por tirn sargento do Exercito de nome Ciciliano. 

Presos, confessaram que, effectivamente as bombas fo
ram por elles fabricadas no porão da referida casa, sendo que 
o sargento agia por ordem do capitão Nery da Fonseca. 

No trapiche da casa commercial de Niemeycr apprehen
deu-se grande quantidade de rlynamile c de munição para ar-· 
mas de fogo, sem que a firma tivesse 1 icenoa para negociar 
taes artigos. 

No nul.o de declaracões de Antonio· Martins de Araujo 
Silva, se lü que elle declarou exercer a sua clinica no bairro do 
Cattcl.r., Lnt•anjeiras e Botafogo, rlar consultas na pharmacia 
Elite na rua elo Cntl.el.c, que· foi i't casa do capitão Leopoldo 
Nery da Fonseca acompanhaclo elo l.r.nenl.e Chevalier, que se 
achava doente; que o capitiio Nct•y pediu para tratai-o, tendo 
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ellc iniciado o trntnmcnlo no dia immcdialo, na casa ú rua 
Marqueza de ::>untos; que os dous officiacs adoptavam nomes 
supposlos e preparavam um novo movimento revolucionado 
neBLa Capital, conferenciando alli dernorudamcntc com outras 
pessoas, entre as quacs eslava o tenente H11g·o Bezerra e Delso 
da l!'onseca, tendo visto lambem uma noite o negociante Con
rado Niemeycr; que quando alli esse negociante desconfiou 
que elle i'ot·necessc dinheiro e outros elementos aos revolto
sos tendo disso depois certeza, porque Niemeycr solicitou do 
declarante que fizesse entrega a Schomaker de tres volumes, 
contendo capsulas de ferro; que o barbeiro de nome Accacio 
Rodrigues, l.ambem recebia de iNicmeyer material pura ser 
tJillt•eguc a Schomaker; que o material fornecido ao tenente 
Chevalier se destinava ao fabrico de bombas que seriam lan
çadas por aviões c a mão; que o plano geral da revolta con. 
si~tia em levantar a companhia de carros de assaltos, a Escola 
de Aviação !Wilitar; que na Escola Militar dous alumnos de 
nomes Muul'icio e 'frompowsky se encarregariam de levantar 
cerca de 200 alumnos; que lambem na Marinha de Guerra con
tavam com alguns elementos da Escola de Aviação e com al
guns destroyers; que a acção da revoiLa seria rapida e deci
siva. Decidindo cm pouco tempo a situação; que ouviu dizer 
que os elementos de ligação entre elles e o capitão Costa Leite 
era o Dr. Belmiro Valverde; nunca tendo visto o referido me-

. dico em confabnlações com os officiaes revoltosos. Em addi
tamento informou ainda que as bombas de dynamite que ex
plodiram em diversos edifícios publicas desta Capital for·am 
lançadas pelo capitão Leopoldo Nery da Fonseca, segundo as 
affirmações desse mesmo capil.ão na presença do declarante; 
que essas bombas eram lançadas não com o intuito de matar 
quem quer que fosse, mas apenas para alarmar; que a bomba 
que explodiu no Banco do Brasil fôra elle capit.ão Nery da 
Fonseca quem a lançara accendendo nella o estopim; que as
sistiu esse capitão commentar em uma roda de officiaes revol. 
tosas e no local por ellll indicado que havia disl.ribuido arma
mento a 20 ou s.t sargentos do 3' regimento de infantaria". 

Encontra-se, Sr. Presidente, no auto de declarações que 
faz Rodolpho·Balagner, que Conrado Niemeyer, tomando o au
tomovel, mandou que o depoente fosse buscar no deposito tres 
embrulhos e um tubo que lhe pareceu proprio para sanea
mento d'agua; que esses embrulhos, bem como o cano, esta
vam no chão, e o depoente os conduziu para o automovel; que 
chegando á rua do Rosario n. 55, Conrado Nicmeyer sahindo 
do automovel, levou os tres embrulhos c o cano para dentro 
da loja, e pouco depois voltou trazendo os tres embrulhos e en
tregando-os ao depólente, determinou que os levasse á pilar
macia Elite, sita á rua do Cattete n. 245, e entregasse ao 
Dr. Martins, nome que estava escripto nos embrulhos; que 
como não encontrasse o Dr, Martins, o depoente deixou os tres 
embrulhos ·nn pharmncia, retirando-se; que os tres embrulhos 
que conduziu á pharmacia, eram bastante pesados e duros, 
parecendo no depoente ser ferro, não podendo, porém, com 
segurança affirmnr o que elles continham, visto estarem em-

. brulhndos e bem amarrados. . · 
"·,, Em seguida vem ns declarações de João Dias da Silva Ri
beiro, encarregado do deposito dn firma Borlido, Maia & Comp., 
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dizendo que por ordem do chefe da casa, Sr. Conrado Nie
mcyer, esteve naquellc urmuzem Geo Vicente Puryse, empre
gado de categoria da referida firma, afim do buscar dez kilos 
de dynumite; que o declarante relutou cm fazer tal entrega, 
vis lo Gco não trazer, como de habito, u nota de pedido; que Goa 
então retrucou que posteriormente o Sr. Conrado explicaria 
a forma pura a baixa no stock; que ú vista disso, entregou 
a quantidade de dynamitc acima referida ao Sr. Geo, que 
acto seguido chamou um taxi de n. 2. !J84, que por alli pas
sava o collocando nelle u dynamito, rumou pura .(l cidade; 
que antes Geo recommendaru o Sr. Conrado; que descon
fiado pela exLranhu maneira porque ·era feita a retirada 
daquclle explosivo, o declarante resolveu depois da partida 
de Geo ir ao escriptorio da fir111a cito ú rua do Rosario nu
mero 55, afim de certificar-se se era verdadeira ou não 
aquella ordem e que alli chegando não mais encontrou Geo, 
porém, pondo constatar a existencia do embrulho de dyna
mite que entregara. a Goa em um sofã do referido escriptorio; 
·que ú vista de tal verificação, o declarante não mais pensava 
·em perguntar ao Sr. Conrado sobre a veracidade da ordem 
t.ransmittida por Geo; que quando foi avistado pelo senhor 
Conrado c este lho perguntol.! o que queria, e, informado, 
declarou que realmente havia mandado buscar a dynamite 
'afim de presentear um amigo para realizar urna pescaria;· 
que no dia 15, •.is 12 horas, o Sr. Conrado appareceu no de
posito e dirigindo-se ao Jogar onde se encontravam as 
caixas contendo dynarnite e munições, recommendou ao de
clarante que deveria occultal-as mais, pois poderia algum 
dia a polícia alli apparecer c constatar tal existencia de 
·explosivos; que o declarante niío cumpriu essa ordem, por. 
ser o deposito apropriado para guarda de explosivos; que 
de "tennis" no Lemo; que á tarde desse dia, foi o declarante 
se existia alguns bujões de ferro galvanizado, de trcs pai
legada~; que o declarante verificando poude contar cerca 
de 18 bujões; que fez entrega desse material ao Sr. Com·a
do, por ter este allcgado que os ia adaptar em uns postes 
de "tenis" no Leme; que ú tarde desse dia, foi o declarante 
ao escriptorio a rim de tirar um valo o o Sr. Conrado per- . 
guntou-lhc si não havia outros bujões de duas pollegadas 
e tres quartos, ao que o declarante respondeu aff'irmativa
mente; que nessa occasião o Sr. Conrado dirigindo-se a um 
senhor baixo, moreno, bigode preto e aparado, cabcllos pre
tos, que ali i se éncontravas disse: (Mestre, esse não podem 
servir?) (referindo-se ás pollegadas dos bujões) ao que tal 
·individuo respondeu' affirmativamentc, tendo o Sr. Com·a
do adcantado que os bujõ,cs poderiam ser dilatados para 

· tres pollcgadas; que assim combinados, tal individuo e o 
Sr. Conrado, este ordenou ao declarante, que no dia· se
guinte mandasse po.r um trabalhador um bujão para amos
tra c bem assim a indicação da quantidade existente no 
deposito; que o declarante disso se desobrigou, mandando 
no dia seguinte pelo trabalhador Alfredo o bujão solicita
do e a informacão de que existiam 57 no deposito; que an
tes do pedido feito ao declarante sobre os bujões, o senhor 
Conrado fez um rustico desenho cm pedaço elo papel, pro
ourando dar icléa do que precisava o entregando tal dese-

I 
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nho ao declarante; que no dia dezoito, o Sr. ·Conrado tele. 
phonando para o deposito avisou que iria mandar buscat· 
22 bujões iguaes ú amostra; que sabe· tet• sido satisfeito tal 
pedido pelo seu ajudante Hnroldo Corrêa Lima, visto ter o 
declarante se ausentado do deposito; que Ho.roldo informou 
então no declarante que tal mercadoria fôra entregue ao 
senhor cujos traços physionomicos j:í declarou c que era 
portador de um cartão firmado pelo Sr. Niemeyer auto
riz.ando tal l!'etirada; que essa mercadoria foi embarcada 
cm um taxi de n. /1,309; que no dia 23, ás 9 horas, foi ao 
deposito o empregado Geo e como da primitiva vez, queria 
levar agora o resto da caixa de dynamite, ao que o decla
.rante allegou não poder entregar, visto já ter, anterior
mente, enviado para á rua do Rosario o resto da caixa, isto 
é, 10 ldlos, n pedido do empregado Nelson que o fez por te
~(lphone, allegando ser para o commissão de compras do 
Estado do Rio; que a vista disso, pediu Geo que entregasse 
ao menos cinco kilos, o que foi feito; que o declarante, 
certo dia, em conversa com Geo, ouviu deste que o senhor 
.Con1'ado Niemeye1' era francamente revolu.cionario; q~e ao 
declarante, segundo os seus calculas, parece que, do dta 16 
de julho, mais ou menos,. foram re.tirados do deposito 135 
Jdlos de dynamite, sendo quatro cai~as de 22 kilos cada 
uma, do dia 16 de junho ao 30 do ultimo mez, c mais A7 
kilos, retirados pela fórma acima descripta, inclusive uma 
caixa com 22 kilos; que apresenta neste acto o desenho fei
to pelo Sr. Conrado e o cartão referente á retirada das 22 
peças (bujões) ; que o declarante informa ainda que no mez 
do maio ou principias de junho foram retirados do deposi
to, isto é, pedidos para o armazem da rua do Rosario n. 55, 
umas 35 caixas de munh:;ão para "Winchester"; que re
conhece neste acto, o individuo. que viu com o Sr. Conrado 
no escriptorio da rua do Rosario, tratando o negocio dos bu
jões c que era chamado pelo Sr. Conrado como "Mestre", 
como sendo o mesmo que ora sabe chamar-se Viriato da 
Cunha Bastos c pseudo Schomaker, conforme é mais conhe
cido. Rio ,24 de julho do 1925." 

Vem-·depois o termo de declarações de Carolina Bastos 
· Schomakcr que confirma as declaracões feitas em relação ao 
·facto passado na rua Flacl\ b. 125, onde se deram os acon
tecimentos a que me referi no comeco da minha leitura, sa
hindo feridos tres investigadores policines que tinham ido a 
essa casa cm procura dos citados officiaes foragidos e re-
voltosos. · 

Essa senhora confirma os dizeres de sou marido, em re
lação ·á parle" muito directa tomada pelo Sr. Conrado INic
moycr nos acontecimentos referidos. 

Veem agora as declarações do D. Maria Mello dizendo que 
no dia 28 da julho ultimo o seu marido chegando em casa, 
lhe previnin que os homens que presumem serem d sargento 

· Cccilinno Miguel da Silva e Viriato da Cunha Bnstos Scho
maker levariam os embrulhos que mais tarde soube ser ma
terial apropriado para fabricação do dynamite; que soube por 
seu marido que. as bombas a serem fabricadas eram desti
nadas a favorecerem a revolução; que as primeiras bombas 
foram fabricadas no porão da casa de sua residencia, á rua 
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Si I v a Xavier n. 84; que não se lembra bem si foi no segundo · 
on terceiro dia que as bombas foram levadas de sua casa para 
a rua Gurgel do Amaral n. 41, predio esse tambem pertencente 
a ~eu marido, estando actualmente cm obras; que vieram qua
tro homens em sua casa entre oito e dez horas da noite, des
conhecidos, que transportaram as bombas fabricadas para o 
prcdio acima mencionado; que o restante do material foi en
terrado pelo declarante e seu marido no quintal de sua resi
dencia á rua Silva Xavier n. 84, com receio do mesmo ma
terial ser encontrado pela policia; que foi incumbida por seu 
marido de levar um embrulho com material para fabricação 
de bombas que presume ser dynamit.e, levando tambem dentro 
de uma pasta de advogado diversos tubos que, apresentado á 
declarante um dos mesmos que foram apprehendidos pela po
licia, reconhece serem delle, que a declarante por diversas ve
zes aconselhou a seu marido a não se metter em semelhante 
empreitada; que seu marido sempre respeitou o Governo con
stHuido, mas foi illudido na sua bõa fé pelo sargento Ceci
liano Miguel da Silva. 

H a ainda, Sr. Presidente, o termo de declarações de Aca
cio Rodrigues de Carvalho em que diz que, approximada
mente ás 6 horas ·da tarde, o Sr. Conrado Niemeyer ent.re
gou á declarante um embrulho; que nesse mesmo momento o 
declarante telephonou ao Dr. Martins que veiu immediata
mente; ·que o Dr. Martins perguntando o que era, o declarante 
respondeu ignorar, abrindo então o Dr. Martins o dito em
brulho e viu o declarante que se tratava de um tubo de ferro 
galvanizado, e que o Dr. Martins lhe declarou que tal tubo 
de nada lhe servia por não ser o que havia pedido". 

Faz outras referencias relativas ao transporte de matc
riaes destinados á fabricação de bombas de dynamite e outros 
instrumentos de destruição. 

Ha ainda, Sr. Presidente, o auto de apprehensão de ma
teriaes explosivos e petrechos e munições para armas, em 
grande quantidade. . 

"O Dr. delegado apprehendeu os explosivos abaixo dis
criminados: 71.800 balas rinchester, calibre 38, curtas; 
55.800 ditas rinchester, calibre 32, curtas; 65.500 ditas rin
chester, calibre 38, longas; 6.900 ditos rinchester, calibre 32, 
longas; 14.700 ditas winchester, calibre 7 por 65; 1.975 di
tas, Gerdot, calibre 380; 300 ditas Gerdot, calibre 450; quatro 
cnixas de dynamite, Nobel; uma dita de dynnmitte Dragão; 12-
e meio kilos de dynnmite Nobel e f f caixas de dynamite 
Nacional". · · 

Foram estes, Sr. Presidente, os materiaes arrecadados 
pela policia nos armazens, depositas e outros estabelecimen
tos, todos elles de propriedade do Sr. Conrado Niemeyer, e 
destinados á fabricação de bombas de dynamite qu o deviam 
ser empregadas pelos revoltosos no dia em que esse movi
mento irrompesse nesta cidada. . 

Por esta leitura que acabo de fazer e pelo relntorio I i
geiro de que n fiz preceder, comprehende o Senado e ha de 
concordar commigo o honrado representante do District.o Fe
deral, cujo nome peco licença para de c! i na r, Sr. Senador 
Paul,o. de Frontin, que a policia tinha elementos mais que 
suffwwntes para deter o negociante Conrado de Nicmeyer, 
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por se achar es le direclamentl.l envolvido om um movimento 
revolucionado de vastas proporoões, que devel'ia irromper 
nesta Capital. 

Preso esse negociante e conduzido á 4a Delilgacia Auxi
liar, ali permaneceu durante algumas horas, tendo prestado 
o seu depoimento, que não foi tomado por tet•mo, por ter 
sobrevindo o triste acontecimento de seu suicídio antes de 
terminado. 

Esbú, portanto, Sr. Presidente, plenamente justificada a 
acção da policia, detendo o Sr. Conrado de Niemeyer, que, 
directa e insophismavclmente se achava envolvido nesse mo
vimento revolucionaria. Estes documentos, longos e comple
tos serão publicados no "Diario do Congresso" para serem 
devidamente examinados e criticados. 

Ficarei agora, Sr. Presidente, a tratar particularmente 
do suicídio do Sr. Conrado de Niemeyer. 

Depois de ter !'cito estas declarações e sempre acompa
nhados por um guarda, ao chegat' a uma das salas da 4• De
leg·acia Auxiliar, conseguiu illudir a vigilancia dess~ guarda 
e dirigindo-se rapidamente para a janella fronteira, preci
pitou-se ao solo, na rua da Relação, tendo morte immediata. 

Não houve, Sr. Presidente, da parte da policia movi
mento ou acto algum que podesse determinar essa desespe
rada resolução do Sr. Conrado de Niemeyet·. Nem a policia 
tinha interesse em fazer desapparecer um cidadão que pres
tára informa~ões, as mais completas e verídicas para que pc
desse agir de modo a fazer abortar esse movimento revolu
cionaria, de va~tas proporcões, planejado para irromper nesta 
cidade. 

,Informa a· guarda encarregado da vigiluncia pessoal do 
Sr. Conrado de Niemeyer que este, antes de se precipitar 
pela janclla, se achava muito agitado, passeando de um 
lado para outro, dizendo em voz alta que se considerava um 
homem perdido e que, como já affirmei, em um movimento 

. brusco, rapido, impossível de ser evitado, se precipitou, pelo 
modo que acabo de narrar, de uma das janellas do terceiro 
andar do edifício da Policia Central. O guarda procurou ain
da cvitat' esse acto, seguindo o. preso até as proximidades da 
janella. Conseguiu mesmo segurai-o pelo pa!etot, mas eU e 
teve forcas bastantes para fugir ás mãos de seu salvador e 
precipitar-se. E isso se explica facilmente por ser o Sr. 
Conrado Niemeyer homem forte, robusto, pesado, não ten~o 
o s·uarda a força necessaria para evitar a queda do Sr. Nío
meyer, cuja morte se deu immediatamente, de modo fulmi
nante. 

Está, poi.·tanto, Sr. Presidente, respondido o segundo 
quesito formulado pelo honrado Senador pelo Amazonas, ao 
qual tambem fez referencias o honrado Senador pelo Dis
tricto Federal. 

Resta, Sr. Presidente, uma parte bem importante, que · 
deve ficar bem clara, ser exposta com toda a lealdade e sin
ceridade ao Senado, para que se veja que os representantes 
dos poderes publicas agiram nessa triste emergencia como 
deviam, agir, de accõrdo com a lei, cm obediencia aos prin
cipias legues. Trata-se do exame cadaverico, a que procede
ram no corpo do Sr,. Conrado de Niemeyer. Este exame foi 

• • 
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J'uiLu nu lnsliLuLo Muuico-Lugal, que tum o seu regulamento 
approvauo pulo JJucroLo n. 1G. G70, du i 7 de novembro do 
i U2L 

11sse instituto foi croa.tlo pelo Codigo do Processo Penal, 
que determina que os exames que Lenham por fim comprovar 
a· exisLencia tlu crimes, sã.o privativos do InsWuto Medico
Legal, e sorão feitos por dons medicas legistas. 

Vô-se, portanto, que se LraLa de um instituto complcla
menlc uuLonomo, sem a menor dependencia. da Policia. Central, 
mas sobro a irnmediaLa dependencia do ministro da. Justiça. 
e dos juiws criminaes. Uma vez constatado o !'acto criminoso, 
a morte violenta, a. policia renictle o cada.ver ao Inslit.uto 
Medico-Legal para. as necessarias pesquizas scientificas .. Desde 
esse momento, a policia nada tem que ver com o ferido ou 
com o morto. · 

Os medicas que fazem o exame cadaverico são os da. 
Saude Publica e, portanto, dõ proprio Instituto. Nenhum 
funcciônario da policia intervem directamente no exame legal. 

Isso vem demonstrar que a policia absolutamente não 
podia, ainda que quizesse, occultar um facto, que porventura 
desabonasse a sua conducta, no exame cadaverico, que não 
mais lho pertencia. 

Esse inslituto é dirigido por um homem honesto cumpri
dor dos seus deveres, incapaz .do se desviar do que lhe ó de
terminado por lei. Trata-se do Sr. Moretzon Barbosa, nomo 
assa~ conhecido e por Lodos respeitado. 

Accresce ainda que o exame cadaverico foi confiado aos 
medicas de plantão, porque, devo informar ao Senado os me
dicas são mensalmente escalados para fazer os respectivos 
exames. O proprio direc!.or do instituto não intervem no mo
mento, na indicacção deste ou duquelle i'unccionario para fa~er 
o exame, porquanto já estavam préviamente escalados. 

Nesse dia o servico devia ser feilo pelos Srs. Drs. Hen
rique Rodrigues Caó c Manoel Clemente do Rego Barros, que 
são frofissionaes Lambem de larga pratica, conhecidos e cum
pridores de seus deveres. 

Recebido o cada ver do Sr. Conrado de Niemcyer, pelo 
Instituto Legal foi trasportado para a sala destinada aos 
exames. O exame· não foi secreto muito embora pelo art. 14, 
do decreto n. 16.670, de 17.de novembro de 1924, se diga que 
na pratica das perícias, o sigillo é de rigor. Mas si bem que 
se trate· de um caso excepcional, .esse artigo não foi rigorosa
mente observado. Ao acto compareceram c· assitiram na pri
meira phase, diversas pessoas da família do Sr. Conrado de 
Nicmeyer, sendo que, por parte dessa mesma familia, foi pedido 
no medico legista, que n!io fizesse a autopsia. !Não obstante o 
medico cumpriu o seu dever, fazendo-a. 

Antes mesmo que os medicas legistas se approximassem 
rlo cadnver para proceder ao exame, achando-se presentes 
dons medicas muitos distinctos, os Srs. Drs. Frederico de Mo
racs Niemeyer e João Conrado Niemeyer tiveram elles oppor
tunidade de examinar o cadaver, não encontrando nenhuma 
lesão externa, ccllymoses ou signal que pudesse indicar ter 
sofrrido o negociante Conrado Niomeyer qualquer sevicia cu 
castigo corporal. Isso 6 affirmado cm depoimento prestado 
por esses dous dístinctos medicas, completamente isentos de 

• 
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paixões poliLicas, que só se reportam ao que vordudeiramonlo 
viram. 

Diz o Sr. Dr. Frederico Mornos de Niemeycr, primo do 
nogocianlc Conrado Niemeyer: 

"Declara que assistiu, em 25 do julho findo, o 
exame cadavcrico c o inicio da autopsia procedidos no 
cadavcr do negociante Conrado Borlido Maia de Nio
mcycr, não Lendo observado signaes ou lesões corporacs 
pelas quacs se. pudesse concluir ter o mesmo negociante 
soffrido cm vida o roccnlcmcnte qualquet· tortura phy
sica; qno não assistiu loda a autopsia por já ter o de
clarante elemen Los necessurios para formar o seu juizo; 
que as lesões corporaes apresentadas no cadaver de 
Conrado Borlido Maia do Niemoycr c que determina
ram a sua morte, eram perfeitamente explicaveis pela 
queda soffrida. " 

Ha ainda a declaração do :w>r. João Conrado de Niemeyer, 
tio do neg·ociantc Conrado ü'liemeyer. E' a seguinte: 

" ... viu o eu da ver de seu sobrinho já despido o 
prompto para ser autopsiado; que da simples inspecção 
occular feita no cadaver de seu sobrinho, o declarante 
não póde concluir que tivesse havido violencias physi
cas anteriores ao suicídio; que tambem assistiu ao 
inicio da autopsia." 

v e, ·j)Orlanto, o Senado que, não só a policia, prendendo 
c procedendo á investigação policial, como o Gabinete Medico
Legal, fazendo o exame cadaverico e a autopsia, não se afas-. 
taram uma linha si•quer daquillo que determinam a lei e os 
respectivos regulamentos. 

Ainda mais, caho por terra a suspeita do honrado Sena:. 
dor .pelo Amazonas, quando insinuou quo esses exames tives
sem sido feitos á revelia das pessoas da familia, ou occulta
mente, procurando subtrahir ao conhecimento dos. interessa
dos, das pessoas intimas, passiveis sevicias soffridas pelo in
feliz neg(}cjan~e Conrado de Niemeyer, antes do suicídio. 

Neste caso, Sr. Presidente, a verdade transparece clara o 
insophismavel. Não se póde encontrar em todos esses de
poimentos, prestados por pessoas insuspeitas, principalmente 
pelos amigos e parentes do infeliz Conrado Niemeyer, um res
quicio, siquer, indicias, ainda que remotos, de que esse infeli1. 
ílidadão tivesse sido maltratado durante as poucas haros em 
que esteve preso na -í" delegacia auxiliar. 

Sobro o suic·idio de Niemeyer, Sr. ,Presidente, ainda tenho 
as declarações do investiga;dor Eugenio Joaquim Correia, qu•J 

"Que ás 20 horas do dia 24 do corrente, o depoente en'
travn do serviço nu 4" delegacia auxiliar; sendo designado 
para tomar conta e vigiar o preso Conrado Borlido -Maia d!l 
Nicmeyer, que se achava detido na sala reservada do Dr. !1' 
delegado auxiliar; . 

Que, durante a noite, o alludido preso, embora não 
tivesse dormido, queixando-se de falta de somno, de:vido á 
superexcitação nervosa em quo se encontrava, conservou-se 
deiLado até ás 8 horas da !manhã; 
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Que u essa hora Conrado levantou-se e ap's Ler lavado o 
rosto e fciLu a respectiva toilcLte, pediu permissão para man
dar buscar cafó com leiLe e pão, o 1que foi providenciado pelo 
depoente; 

Que, Lendo tomado o café, Conrado começou a passear de 
um lado para outro, na sala onde se a·chava, gesticulando e 
fullando seguidamente no nome de sua esposa, dizendo "que 
era um homem perdido". 

Que o depoente, então, procurava acalmai-o, dizendo-lhe 
que não se impressionasse, que o Dr. delegado havia de 
resolver o caso com justiça; 

Que assim continuou •Conrado, .ora passeianclo, oi·a sen
tando-se e rabiscando no papel cousas sem. nexo, até que ás 
10 horas c poucos minutos, ao dar uma volla na sala., no que 
era sempre acompanhado pelo dep·oenle, de inopino, dii'igiu
se para uma das janellas da sala em que se achava e, de um 
salto, atirou-se á rua, tendo o depoente, não obstante o ines
perado da resolu~~ão de Conrado, conseguido agarrai-o pelo 
paletot, mas, devido ao peso e·impulso dado ao corpo por Con
rado, que era um homem de conslrucção robusta, não poude 
o depoente evitar que se co:1:umassc o que repentinamente 
havia resolvido Conrado." 

Ainda figura a·qui o depoimento do Sr. João Augusto Al
ves, wmigo de Conrado Niemeycr e de sua senhora, nos 
seguintes termos : · ; 

"Que a pedido da senhora de Conrado Borlido Maia de 
Niemcycr, no dia 25 do corrente, cerca das nove c meia da 
manhã, dirigiu ?se á Policia Central, afim de indagar do chefe 
de l'olicia o motivo da prisão de Niemeyer; 

Que, não encontrando o chefe do Policia pediu para fallar 
com o Dr. Jilrancis·co Chagas, 4' delegado auxiliar, e qlue o 
Dr .. Chagas vciu ao gabinete do chefe, onde se achava o 
declarante; 

Que soube então quc1 1Niemey13r e!stavla 1envo.Jvído em 
assmnpto melindroso, qual o de estar em relações muito imi
mas cdn:o. indi·viduos revollosos e princoipalmenLe compro
mettido na cont'ecção e distribuição de dynamilc; 

Que o Dt•. Chagas disse ao declarante que erre iria ouvir 
do proprio Niemeyer a confirmação de tudó que vinha de lhe 
informar; 

Que o declarante ainda poz duvida sobre a participação 
de Niemeyer nesse caso; · 

Que o iDt•. Ohagas, mostrando' ao declarante alguns do
cumentos referentes ao caso em que se via a assignalura de 
Nicmeyer, convidou u ucompanhaJ.:o at.é o seu gabinete onde 
repousava em um quarto Niemeyer; 

Que subindo as escadas encontrou proxilmo oá porta do 
gabinete do allcgado, um individuo .que fel-o parar, parece, 
para transmitlir algum recado ao Dr. Chagas; 

Que, momento após, vem de doeiltro do gabinete um 
homem "gritando" que o preso havia se jogado. da janella á 
rua; 

Qus nesta occasião eslubcleceu-sc confusão c, todos des
ceram a~ escadas cm direcção á rua; 

Que o declarante, tamhcni descendo, veiu cnconLrur Nir
mcyer de bruço, lodo encolhido, sahindo grande quantidade do 
sangue da cabeça c já morto; immcdiatamentc, tomando seu 
automovel, etc." 
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. Este ó 9 depoimento que presta o Sr. Joüo Augusto Alves 
am1go de N wmaycr. • 

. Em segl!,id~ tomos o auto de ·declara~Xíes qu.e presta Do
mmgos de l• re1tas, cl!au([ca1', .que Jevoú o Sr. João Augusto 
Alves até á Policia. Diz ello: 

. Que na manhã do dia 25 do co,rrenle, c'erca das !l c 40 
mmutos, estando do lado de fóra do automovel de propriedade 
de seu patrão João Augusto Alves, •que tinha vindo á Policia 
Central, viu, em dado momento, surgir em unm das janellas do 
2~ ~ndar que dá para a rua da -Relação, um .homem :que se pre
Cipitou á rua; que soube logo que se tratava de um suicídio e 
que o suicida era o ·Sr. Niemeyer; que a scena presenciada 
casuahpente pelo declarante foi rapida." · 

A estas informações acomparrha o laudo pericial, que con
stata tudo quanto venho de referir em relação aos 1'erfun10ntos 
encontrados no cadaver de •Conrado de Niemeyer, todos occa
sionados pela violencia da quéda que lhe determ~nou a morte 
immediata. 

Além desses documentos, Sr. Presidente, ainda ha outras 
informações que a policia está colhendo para melhor escla
recer o caso e, com toda a evidencia, demonstrar ainda mais 
que procedeu sempre como determina a. lei, com respeito 
absoluto aos direitos daquelles presos cu.ia guarda lhe é 
confiada. 
· Creio, Sr. Presidente, que os honrados Senadores pelo 

:Oistricto Federal,1 leudo esses ·depOÍ/Illlentos e i)onhecendo, 
como presumo .que conheçam, diversas das pessoas que 
depuzeram na •policia, conhecendo como acredito que conhe
çam, os medicas .que se · encarregaram do exame pericial, 
cidadãos de reconhecida .probidade profissional, não estarão 
longe de concordar commigo ·em que oQsse facto lrumentavel 
se 'Verificou sem que a policia, sem que qual•qUer pessoa 
com responsabilidade no Governo tivesse a miníma parte. 

O honrado .Senador pelo Districto Federal, cujo nome 
ainda repito com a devida venia, Sr._Paulo de Frontin, collocou 
a questão em seus verdadeiros termos. S. Ex. disse, no dis
curso que proferiu ha dous dias nesta Casa que se murmu
rava muita cousa, que se dizia que tinha havido pratica de 
abusos c que aj;mnginação popular se acha de algum modo 
l!liperexcitada, déviêlo não só á ·brutalidade do acontecimento 
como a importancia e prestigio de que gosava o Sr. Niemer.er 
no meio social em que vivia, descendente de uma fnm1lia 
illustre, que tinha pelos seus antecedentes prestado os mais 
relevantes serviços ao paiz, c que convinha no Governo trazer 
ao conhecimento do Senado e do paiz todos os documentos 
que pudessem justificar a attitude e a ac~ão que a Policia 
tivesse tido nesse lamentavel acontecimento. 

Tmgo ao Senado, 'Sr. Presidente, hoje, para serem presen
tes aos llllieus honrados collegas, esses documentos, cuja 

· authcnticidnde não .póde ser posta em duvida, não só pela 
fórnl[l por que são narrados os acontecimentos, como, Lambem, 
pelas ·pessoas que os firmam, todas ellas conhecidas e do 
responsabilidade. . 

, Assim, creio ter desempenh~do o co~prom1sso quo 
', assumi trazendo ao Senado, e ao pa1z, o conhecimento de tudo 

. 'quanto' se deu, cm rela cão .á prisão e morte do Sr. Conrado do 
Niemeyer. . 

'IE' 'Verdade .que os depOimentos so l'oferem 
pessoas envolvidas na tentativa do revolta, nosso 

S. - Vol. IV 

a outras 
plano do 
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destruicão, mris isso pouco importa saber neste momento, 
porque estas eslão mencionadas nos documentos que incluirei, 
integralmente, cm meu discurso. 

A policia proscguirú nas suas invesl.igar,lõos; quando 
terh1~imu·, l.udo quanto honvcr doscobel'lo no sentido de escla
recer a verdade, sorú tr·azido ao conhecimento do Senado. 

Sr. Pr·esidcnte, Jumento não esteja presente ú sessão de 
ho.ie o homaclo representante pelo Estado do Amazonas, o Sr. 
Barbosa Limn, •que, alüm deste facto, se occt~pou, lambem, de 
uma qucstrw de grave rolevnncia, •como su.ia "a elmrissão clnn
desLina rle Jet.t•as rio Thesour·o, sem aulor·izar;ão legislativa, na 
fantnstica sonuna de mais de üOO mil ~onlos do róis". 

'S. Ex. não fez, por si, esta afl'irrnraLivn, mas endossou-a, 
trazendo para o Senado as rleclat•acões :!'citas pelo Sr·. Custodio 
Coelho, cm publicar:ão inserLa em um dos ,iornaes diarios desta 
QapiLal, ,iulgnndo :que isso só por si cm mais que sul'ficicnlc 
para deLerminat· um processo de l'csponsabilidarlc contra o 
Presidente da Repulllien, lamentando •que se tivesse passado 
longos dias, sem crua da par ln do Governo. súr•gissc a mais 
pequena coiltesl.acão a essa al'firmaLiva. 

Não Lin Ira n .não tem l'azão o ·lwnrarJo .senador. Esta, 
como oull'as noticias, Locm corrido pela imprensa com in
teit•a responsabilidade das pessoas que ncllas se acham envol
vidas. O Governo não se .i ul;roir no dcvct• do tomar parle nessa 
discussão, uma vez que era bem possível que não ,julgasse com 
autoridade, para far.er f.aes accusar;ões o cidadão - illusLrc, 
sem duvida - que afl'irrnou osso artigo. 
. Uma vez, porém, que o assurn_pLo foi l.razido ao Senado 
pela voz do um J'epr·esenl.ante do povo,· o Govcr·nõ sentiu-se 
na obrigacão do dar· esclarecimentos ncccssa!'ios sobre essa 
operar;ão l'inancei m. 

Tr·ata-so, como viu o Senado, de uma emissão, no dizer do 
articulista, clandestina, de letras do Thesomo, sem a autori
zaoão legislativa, ua i'antaslica sdm•ma de mais de 600 mil 
contos de l.'éis. 

Essa operacão, a que se rcfcr•c o Sr. Custodio Coelho, 
ó perfeitamente legitima, pcrl'oitamentc legal, autorizada pelo 

-congresso Nacional. 
As lottr·as de que se trata stl poderão ser os recursos quo 

o 'fhesouro tem sido forçado a passar !'tira do Banco tio Brasil, 
para allcnrlor a desposas extraordinarins. 

São Jetr·ati a prazo curto, c ao .iuro de G c 7 % c ás vezes 
sem .iuros. 

A emissão de taes titulas cstrí autot·iztida pela lei nu
mero 2.857, de 17 do ,julho do i9H, cu.io dispositivo foi 
revigorado pela lei n. 4.230, do 31 de dezembro de 1920, 
art. 2", n. V, da lei n. 4.G25, do 31 de dezembro d'o 1922 
e nrt. 52 da lei n. 4. 783, de 31 de dezembro de 1823, (Lei 
da Hccoita para Hl2·\ que está prorogada para 1025 - De-
creto n. 16.766, do 2 do ,janeiro de 1 !!25). · 

.Q dispositivo da h1i u. 4. 230, citado, está assim redi
gido: 

O O o O O O O O o o O o o o o o 0 o O o O O O O o 0 I O O O O O O I 0 O O O O O O O O 0 0 O O O 

V - A. De nccMdo corn a lei n. 2.857, do 17 do 
Junho do 1914, fazer opcrncõos de credito no interior 
ou exterior do paiz, podendo emittir titulas ardina
rios ou de natureza especial, com juros em papel ou 
âm ouro resgatavcis como fõr conveniente, cm praza 
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o~rto ou longo, as~i111 como emrH•ogal~os na liquida
çuo do~ corn!H'omis~os do 'l'husout•o, agindo do uccõrdo 
eom as necessidades do paiz c davondo usscguvar do 
macio ei'ficienle ulterior resgato das kiLulos .quo forem 
emittidos. · 

Os títulos cm questão, na época do vencimento, Cl'nm 
;·csgatudos, ou, uu maioria dos casos confot•iuo us nccessi-
dtHiu8 do 'l'h~BOUL'O, l'OÍOl'm(\dOS, 

1 

A sua ca·uulução oslil. hoje r•eduzida u pouco nmis do 
150. 000 : 000~000. 

Com~ so vê, Lrala-sc de um cxpcdicnle lCS'Ill c que vem 
sendo utilizado desdo 12 do alll'il tl!l 11:!~1 com a emissiio da 
]rt•ituuit•u lott•a do ~o. ooo :000$000. · · 

. ru:, po1•lun~o, 81•. Prosidonto, umn opcr~!ío \IOne.sta, 
fe!La a luz do dm e de accurdo com a autorLzuçao legrslllLtva. 

O honrado SonudOI' PQlo Amuzouns, mestt•e em questões 
financoil•as, devo ·eompl'choudet• facilmonte que foi injusto 
quando aLtl'lbuiu ao Uovcr•no passado o ao actual GovePno 
a omissão cluudo8lina de lolt·as do 'l'hesouPo, supondo poPfei~ 
tamontc quo essa oporacão não é roccnte, vel!111 sendo fciLu dn 
longtt data pur•u accudil' ás ::t[lO!'luras do 'l'hosouPo. 

'Sabem muilo bem os Srs. Senadores como se cmittom 
esses Li tu los. 

:Oonwnroco ao Thosouro Pilra t•cccbcrcm im~lOI'~ancias d•~ 
suas contas, os credores, O '!'besouro está sem numeraria, 
mas precisa pagar. EmitLe, então, letras a prazo curto, ele 
aecOt·cío colll esses iil'tJdorcs, sondo ossas letras t•csgaLadus no 
J'ilnh do prazo, no seu respectivo vencimento. E quando aindtt 
ncssr~ occasiflo o Govomo não diSl1Õc de numct·ario surncientc 
para ossos msgatcs, i·cfm·ma~as ou paga 9S juros. c cmiLta 
novas lrJLras. 

Essa opcr;:tcilo, que se ·far. desde Hl21, •6, po1·tanto, legal 
c legiLirna, não mcr·cccndo o Governo ns accus11cõcs levanta
das pelo honrado Scnnclo•· pelo ;\.mnzonas. 

o Sn. MoNiz SounB - Mns Ciuom fallou cm omissão 
clundcstinn foi o 8l', Custodio CocH1o. 

O Srt. BUl~NO BRANDÃO ~ Mas o S1·~ Bat•bosa Lima 
esposou essa aceusacüo. 

O SR. !MoNIZ SoonF: ,_ Tt·ou;,c a. questão a qebate nara. 
que viessem n.s informações, O quo o 81·. BaJ•bosa Lima con
demnou mnito justan~cntc, foi o silcnc!o do Governo ern faco 
dessa aceusação forrnidavel. . 

O Sfi. BUENO BRANDÃO - E' exacto; o St•. Barbos11 
Lima esll•anltou que o Governo niio tivesse immedíatamento 
desmentido essa a.ccusuçiio. 

Mas são tantas as. dit•igídas sem fundaincntos contra o 
aclual o todos os governos ... 

O Slt. l\iurm Sonnt'. - Ma> cstu tl uma accu~acão d~ flillll
reza ex.cciJcioual, envolvendo o doco110 da propt•tu ndmmlstt•a,. 
1:ão federal. 

O SR BUENO :OMND!O ~ •. , lque o SJ'. ·Prcsírlcntc 
.dn He.pubÍica c os Srs, Ministros não t~riam tr.mpo par;~. 
tt•tltm· dos negocias do Estado,. o so wrnanam collaborndorQ.s 
eífcctivos da impronsp. do PaiZ ·.. . , 
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O SR. JIIIUNJZ SoDHÉ - Mas era um J'acLo g·t•avissimo 
denunciado á Na(:ão por uma autoridade que tinha morecid~ 
a confianca do proprio Governo. 

O SR. BUENO BllANDÃO - ... para justificar-se de 
actos praticados do aceórdo com a lei e seguindo nessas emet·
gencias. 

:Mas, felizmente para o Governo, acredito que o honrado 
SenadÇJr pelo Amazonas, lendo estas informações, será o 
prlme1ro a ilonfessar que o Sr. Custodio Coelho não Linha 
razão quando attribuia ao Governo a possiJ>ilidade de um 
acto criminoso. 

Sr. President~, são estas as informações que, neste mo
mento, posso dar ao Senado, a respeito dessas duas questões 
aqui levantadas pelos illustres representantes do Amazonas 
e do Districto Federal. 

Em relação á primeira, como as diligencias policiaes 
ainda estão em curso, é possível. que novas informações 
possam ser kazidas, afim do satisfazer por completo os 
illustres collegas, si porventura ainda persisth·em duvidas 
em seu esp1rito. 

Por emquanto é o que tenho a dizer, (Muito bem, Muito 
bem ... ) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERIU O SR. &ENADOR BUENO BRANDÃO 
NO SEU DISCURSO 

Denuncia contm Conrado NiC'11tC1Je7' 

A' policia recebeu denuhcia de ;que Conrado Niemeyor, 
chefe da firma Borlido 1:\faia & Comp., estava fornecendo dy
namite, e mais material, para fabricação de bombas e que, no· 
seu armazem, sito á rua do Rosario, cincoenta e cinco, havia 
certa porção de dynamite ·e mais petrechos para esse fim. 
Um seu empregado de n11me Geo teria ido diversas vezes ao 
trapic'he da casa commercial de Niemetver sito á rua da Cam
bôa, buscar dynamite, por ordem de Níemeyer. Interrogado, 
aquelle ·empregado declarou que, de facto, tinha transportado, 
do dito trapiche para o escriptorio da casa commercial. refc~ 
rida, e entregue a Niemeyer diversos pacotes de dynamitB. 
Feita a busca no armazerm da casa commercial de Niemeyer, 
foi encontrada dentro de uma castt forte uma caixa de dy~ 
namite, grande quantidade de estopim e de espoletas. 

· Niemeyer, negou, a principio ter recebido das mãos do 
empregado Geo os pacotes de dynamito vindos da Gambôa. 
Mas, na busca prooedida no trapiche alludido, encontrou-se 
um ·cartão de Niemeyer, ordenando a entrega de vinte e duas 
capsulas de ferro galvanizado a um certo individuo - aliás 
a denuncia já se referia a essas capsulas e guo ellas eram 
destinadas ao fabrico de bombas -- o sendo-lhe exhibido o 
mesmo cartão, que era do seu proprio punho, e bem assim 
um pedaço de papel onde· elle havia desenhado as. capsula':l 
em questão, Niemeyer, que tambem negara haver ordenado 
a entrega dessas capsulas, resolveu tudo explicar, dizendo 
que, de facto, estava compromettido em um movimento re
·VOlucionnrio e 'que fornecia material para a fabricação de 
bombas o em seguida, declarou .que o material <lra pot' ello 
entregue a Viriato Sc!lOI!lÍQker, ora direcla!nont~. or~ por in
tormodio do Dt•. MurLms dono da pharmacta Elite, sJta á rua 
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do Catte duzentos c quarenta e cinco. Presos Viriato Scho
malrer e o Dr. Martins confessaram que, na verdade, rece
biam rle Niemeye1· o alludido material para fabricação de 
bombas. 

Logo em seguida, verificou a policia que Schomakor, a 
qu~m ~iemeyer entregava o material para bombas é o pro
prwtnrJO 1~1orador de casa numero 75 da rua Flack, onde dias 
antes hav1a se dado o tiroteio entre officiaes revoltosos ali 
oscqndido~, } investigadores desta dclcgücia dos quaes 'tres 
sahJ.ram ier1dos, sendo que um gravemente. Era, pois, Scho
malwr o elemento de ligação entre Niemeycr o os officiaes 
revoltosos fugidos da prisão. 

Schomakor, a principio tudo negou, resolvendo, depois, 
confessar. a verdade, indicando outras pessoas envolvidas na 
conspiração de atLentados a d~namitc c bem assim a ma
neira pela qual cllc fazia entrega do material para bombas 
e tambc1m onde se achavam, não só as capsulas metallicas que 
elle havia transportado do trapichc da Cambüa, como, Lam
bem as bombas já fabricadas com o material por elle masmo 
transportado anteriormente da pharmacia Elite, onde Nic
meyer o costumava deixar, entregue ao Dr. Martins para, de
pois, ser entregue a e!le Schomaker. Feita a diligencia nu 
casa onde, seg·unclo al'fi111nava Schomaker, estariam as bombas 
.hí fabricadas, lá fomm efl'ectivamente encontradas oito bom
bas de pesos aproximadamente rJe doze kilos cada uma. Essa 
casa é situada á rua Gurgel do Amaral n. H, em lnhauma, e 
de propriedade do Dr. Orlando de Mello. Este advogado con
fessou que as bombas havill!m sido fabricadas em sua casa por 
um individuo maneta, fogueteiro em Nova Iguassú, auxiliado 
por um sargento do Exercito de nome Ceciliano c 1quo o mate
rial havia sido pura ali transportado por Schomaker e mais 
dous individuas, ·que a policia ainda não conseguiu descobrir. 

Continuando o interrogatorio, o Dr. Orlando de Mello 
informou que, nu casa de sua residencia sita á rua Silva Xa
vier numero 84, ainda havia certa porção de bombas e ma
terial para a respectiva fabricação. !<cita a busca, foram en
contradas, enterradas no quintal, vinte bombas eguaes ~s já 
apprehcndidus anteriormente o bem assim grande quant1dade 
de material explosivo destinado lÍ sua fabricação. 
. Preso o -sargento Ceciliano 11 o fogueteiro tle Nova 

. Iguassú, Narciso de A~meida Rab~llo, confessaram que, eff~
ctivamente as bomoos apprehendJdas foram por elles falm
cadas no porão da casa do Dr. Orlando de Mello, sendo que o 
sargento Ceciliano agia por ordem do capitão revoltoso Leo
poldo Nery da .Fonsec!l, segundo ~lle Cecil_íano aft'irmou. 

No trapiche rla casa commerc1al de N JOm~~er, upprehen
deu-se grande quantidade de dynamite e mumcao pura. armus 
de fogo, sem q·11e, a firma tivesse licença para negocmr em 
tues artigos. ' ' · . . 

Auto de tleclaracões que faz Antonio Martms de ArauJo 
Silva: 

Ao primeiro dia do Jlltez de agosto do anno de mil !)OVe
centos e vint,e c cinco, nesta Capital Federal e no ca~'lor10 da 
Quarta Delegacia Auxiliar, onde se acha:va o respec_bvo dele
gado, doutor Francisco Anselmo das Chag~s, ~omm1goA etoscr~-

, vente do escrivão que csLo subsc:'cve, a ln p1 escute n .~10 
Martins de Araujo Silva, _bl'asilmro, n~Lnral desta · Cnp1tal, 
cilsallo com quarenta c se1s annos de 1dade, ~abendo ler o 
escrever, filho ele Antonio :.Martins da Silva Jumor. e de Dona 

\ 
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Mar.ia li'ernandcs Araujo Martins, medico c morador á rua I;i
. n'heir~ Machado numero dezoito, sobrado. Inquirido sob com
promisso legal, declarou: quo o:xorco a sua clínica no 
bairro do Cattete, !Laranjeiras o Botaí'ogo, ha cerca de vinte 
annos, c que presentemento dá consultas nu 1Pharmacia Elite 
sita á rua do Cattete, duzentos c •tJuarimta o cinco do pro~ 
pricdadc de sou pao; .quo, em fins do moz de junhd proxlmo 
passado foi á casa rio rcsidcncia do declaruntc o capitão do 
Exercito li~copoldo N~ry ~~~ Fonseca, aco1mpanhndo de um 
tenente, Lambem do Exerc1 to, que o declamnto depois velo a 
saber chamar-se ,Chevalier; que osso toncnto so achava do
cnt~ com l!ma udenite na região inguinal: que o capitão Ncry 
pcdm, cntuo, ao declarante, para trai ar do tenente Chevalier· 
liuo o declarante iniciou o tratamento no dia immcrlinto mi 
casa onde residiam o capitão o o tcnonLo acima referidos, 
situ á rua Marqucza do Santos nu'm:cro !quinze; que durante ú 
tratamento o declarante veio a saber que os dous ofl'ioiacs 
eram revoltosos o dos que se achavam fugidos da prisão; que 
·os mesim1os, pura disfarçar, adoptavam nomes supposlos, sendo 
·que o capitão Ncry respondia pelo nome do "iDr·. Jorge" e o 
l.enenle Chevalier pelo do "Dr. Carlos"; que o declaramte 

·teve conhecimento de que esses officiacs estavam preparando 
novo movimento revolucionario nesta Capital; que para tra
tar do .preparo da revolta o declarante viu por diversas vezes 
na casa do capitão Ncry c tenente Chevalier outras pessoas 
que ali dcmoradamentc conferenciavam com o enJ)itão Ncry e 
tenente Chevalier sobre nssumpto de revolta, combinando en

. contros, falando sobre diversos elementos com que contavam 
para a revolta; que o declaran,te se l~mbra que das pessoa que 

. ali iam tratar do assumpto estavam o tenente Hugo Bezerra, 
n tenente Dclso da l!'onseca, e que uma noio viu lambem ali, 
triü:mdo da revolta o neaociante Conrado Nieme11er; que os 
'dous l.cncntos Hugo c Dclso usavam tambem nomes supposto~; 
. que o declarante nssisl.iu a estas combinações para n revolta, 
mas não podia denunciai-os, porque ali ia na qualidade de 

. medico c as assistia quando se achava á caheceirn do doente, 
sendo que o declarante foi mcslm<o solicit.aào pelos indivíduos 
rr.!'eridos a que guardasse o segredo profissional, pois que ellc 
declarante s!S cmo medico é que sabia que so estava prepn
.·rnndo o moviment.o subversivo; que identico pedido o~ rofe:
·ridos ot't'iclaes fizeram no Dr .. lorge de ·Gouveia, cirurgião 
-que o declarante ali levou cm conferencia mcrlica; que o de
·clnranto nessa occasião Isto é, qu.a11do viu ali o ne(/ocian.te 
-Nieuwucr, desconfiou que cllo ·estivesse fornecendo nos offi
ciar.~ J•evoltosos dinhciiro e outros elementos; que rJepois o 
declttranto velo a ter disso certeza, poi-Y que NienW1JC1', soU
citou do declarante qne (izas.~e entre(Jft a Viriato Sc/w.m.aclcr.r 
de tl'es volumns contendo umas capsulns rle ferro: {}UO o de
clarante ,iust.ifica a., sua dcsconfian(;a J'!Q\O facto do. hnvor ,vt.Ht.o. 
por diversM vozes na casa dos offJclnns rofer1dos, V1r1ato 
Schumnlwr t:tmhcm cm combinações sediciOsas com os mes
mos; que o· doclnranlo viu certa vez, na -casn dos ol'l'iciues cm 
t1uost.ão, diversos embrulhos em ·Jlnt>el purdn c ,jornal e quo o 
declarante suppõe que continham mnt.o~iul pura ,bombas dfl 
dynnmiLo, islo porque voio u saber dePOIS que a~é mesmo os 
ombrulhos quo passavam pela Pharmacia E\il.c o dos quaos o 
fleolarnnl.c faz entrega a SBhomuckcr conl.inhaU111 J.ambom mn
:f.ei·iol pura llombas rle dynamil.r.: quo o doclaTanl.•l ~ahr. q~e 
o burbciro de nome Accacio Hodrigtlcs, oslal.Jclccido com Snluo 
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çle Barbeiro á_ruu dq CuLLeLc tresen~os o vinte c um recebia 
lambe:~! da muu de Nwmcye1·, para se1• e1~treaue a Schorw.tc/wr 
mulcrl!ll J~uru bombas i.le dynumite; quo Niemeyer costumavá 
mesmo dc1xur-lhc em pode~· de Accasio o material para bom
~Jus, scnd,o que um~, vr.~ ~wmcyet• Lctephonou uu t.leclarante, 
JHI.o nu dia em que JU havJa manduclo lH\L'a u Pharmuciu Elite 
desLinadus tto declarante, os embrulhos jú rel'cridos que Ó 
J'catu de nnoohn:rnenda elle N ienwycr cnl.reaw·ia, au bm·bC'i1·o 
Acca.cio, tí uuit.e, tf'IIUIItlo J'us.w jmll.ll'l', c que Schomncker dcve
ria pt•ocut·m· lt cncommenda em müos de Accncio· que o de
clat·anlo ouviu nas conversas havidas nu casa da rtÍa Marquezu 
de Santos numero quinze, onde o declarante ia tratar o te
nente GhevalitJJ.', !JLJU o material fut·necirJo por Nicuwum· se 
tlcstiua'l!l! ao f'aúrico de bo-rnl1as que .IC!'ittrn tançutlas por 1wiões 
fJ ott.ll'liS ti 11/t.iO; 'llUO U planO [;'IJl'Ul da l'IJI'Olt:t eonSJSI.ia em O 
capitão C:nslu J"oiLe levantnt· a companhia de cat•r·os de assallo 
o Lenenlo Clwvaliet· a Escola t:IIJ Aviar,1il0 1\lilila:r, sendo quÓ 
Cosla Leite contava com elomenlos nas unidades da Villa Mi
litat·; qne na 1!!scuia Militar havia dous altímnos de nomes 
Mnuricio e ~'t·ompowsky que se encat·regariam de levantar 
cm·cu dil rluzeutos ulun111os; ·que tumbem ntt·:\lal'inha de G-uerra 
·cunl.nvaln cum al:;uns elementos na Escola de Avinuão Naval rJ 
com al:;uns diJstt·uyiJrs; que o declat·anle ouviu do capit:lo 
Leopoldo Nery da l•'onseca que a acr;ão da revolta s'eria rapit.la 
.e liecisivn, liecidint.lo lil11 pouco tcnrpo a situação c que desta 
.vez eilus uu mot•t•iam ou stthiam vieloriosos; que o dcclamnte 
ouviu [JUL' diversas vezes o capitão Leopo!do Nery dizer que o 
<:le.n~~nto de liga\\ÜO enlt•u ell1!s c o capitão Costa Leite era O· 
Dr·. Belrnit•u Val\'erdu e em cuJa casa se achava residindo Costa 
Leite, lriiiH o declnranl.o só conhece o Dr. llelmi1·o Valverde 
ele visl.a, nnrwa lunrlo visto o rel'cl'irlo nwdlco em conl'abulu
r;i:íes colll ns o 1'1' i c i :ws l'U\'ollo~os; q lle o ·llt!C lu:t'Un te sabe pot• 
Sr•hnmnlwt• que, na occnsifi.o Jlo Lir•ol.eio havido na rcsidencia 
rlt>lln Sc·homnln•t• eom ag·nnl"s de policia, l:'t se achavam Cosia 
.Leite, o cnpitfin Gln·istovnm Barccllos e o Dr. Bnclwuscr, que 
tnnHLL'am .parto no Liroteio e que nessa occusiãe iu chegando 
cm sna casa o Dt·. Belmir·o Valverrlc. E mais não disse, pelo 
·que, lido e aehado cnnl'ormc, nssi:;nu com o Dr. delegado. 
]!; m1, ele. (Assignarlo) J)olllor Antonio Martins de Al'all,jo Sil
va. Em ndrlil.nmcnLo no seu rJe·poimcnto inrorma qlle as llom
has de r!ynamil.e que explodiram cm diversos cdiricios publicas 
rlrsla Cnpilnl, rm principios rln cnri'Onte mrz foram lançndns, 
rli,t:o, rm Jll'ineipios do mrr. proximn passado, foran~ ,lanr.ar!as 
pelo cn]lil.fio J.t:'opnlrlo Nr.ry rla .Fonseca, segundo a!f1rmnr.ucs 
rleRRC 1ne~mo r.npitfio na prrsr.nçu rlo dcrlnrnnLe, á rnn Mar
qu0r.a ele Rnnlo~ numrro rminze; que a bomba flUe explodiU 
no Bnnco rlo Bmsil ftirn ·r.llo cnpit;io 1L·eopolclo Nt>t'Y cln Fon
~eca,numn lan(:.;lrn ncr.~mrlr.nrlo-lh~. o .r.sLonim: Qnc essas hom~ 
has r1·nm lanr;nrlns, n:rn com o ml.utl.o rlfl mnl:nl'. quem a.n~l 
nnr rnssn. mns nprnns p:n·n alm•mnr; ano nssJsl.m, 0. caplf.:!o 
I.rnnolrlo NPI')' r.ommrnl.al' numa !'Orla rle oui.!'OR nl f1mnrs rL
Ynltnsns I) no lnenl acima inrlicnrlo qnr. havm cllr Leopoldo 
Nerv rllstrihnirlo m•mnmrnlo a vinlr. .r. qmtl.~·o n"u Ll'!nta_e 
'ntwl.t•n ~nl'p;rntns rlo ::• t•np.·imrntn rln. m1nn.i.nl'Jil. J; mn1R nrt~ 
rJi;l~r. Mlo qnc. lido r nchnrlo r·onrfll'nlP. nssnrnn .r.om n ~lmtln 
delrp;h\1,(1. B eu, ele. (Assirrnnclo) - Dr . . 4.n!omo Mm·tws de 
Araujo :Sif,1!a, 
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Gco Vicente Parype informa que: é o primeiro emprc~ 
gado da casa commercinl Borlido Maia e Companhia, sita a 
rva do Rosario cincoenta e cinco; que h a uns dez a quin1.e 
:dms, mais ou menos, o proprietario da casa acimn referida, 
chamou ou drclnranl.o em particular e pediu-lhe ou melhor 
Tl)andou que o lleclaranle fosso ao lrapiche da alludida casa, 
l'Hto á rua da Gamhõa, buscar varios pacotes de dynamite no 
deposito ali i existente; que o declarante ponderou nessa 
occasião ao seu patrão, que isto em perigoso e podia acarre
tar-J:IJC a elle declarante alguma responsabilidade; que o seu 
patrão accrescentou que assumiria qualquer, digo que assu
miria a responsabilidade c que o declarante nenhum receio 
tivesse, pois -que era cllc patrão quem CJstava mandando: que 
o declarante então foi aquelle local e procurou cm mão do 
trapicheiro quatro pacotes de clynamile; pesando mais ou 
menos oito kilos c transportou para o escriptorio da casa 
commercial referida c ahi fez entrega dos mesmos ao seu pa
trão, Conrado Niemeyer; que ho,io, o declarante foi novamen
te pela manhã ao mesmo trapichc o trouJCe nova porção de 
dynnmite, isto é, cerca de quatro kilos, isto cm cumprimento 
de ordem que o seu patrão lhe déra hontcm á tarde; que no 
receber esta ordem, o declarante ponderou ao seu patrão o pe
rigo :que estava correndo ele ser apanhado pela Policia c se 
vêr de um momento para outro, envolvido cm questões com 
que cllo declarante nada tinha; que por lhe ser perguntado 
·informa lambem: qur. o seu patrão Conrado Niemeyer é de 
idéas francamente revolucionarias; que constante'mfente faliu 
no general Isidoro e nas tropas revolucionarias; que muita 
gente sabe dessa attitude revolucionaria de seu patrão: que a 
dynamite que o declarante transportou hoje do t,rapiche da 
Gambôa, collocou sobre a escrivaninha do senhor Conrado, 
sendo •que este quando chegou, mudou-a de Jogar, não sa
bendo o declarante para onde; que o sentimento revoluciona
rio sempre manifestado pelo senhor Conra·do, faz o declarantr. 
desconfiar .que elle tenha dado algum filmt criminoso nos 
explosivos referidos. 

-Rio, 23 de julho do 1925. - Geo Vicente Pm•yp!!. Resi
dencia ú rua Pereira de Almeida - Teleph. 5. 757, N. 

Te1·rn.o de dec~ara.çõcs de Vi!'iato da Cunha Bastos Schomaker 

Aos vinte e· sete dias do mez de julho do anno de mil 
novecentos e vinte e cinco, nesta cidade do Rio de Janeiro e 
na Quarta Delegacia Auxiliar, onde se achava o respectivo 
delegado doutor Francisco Anselmo das Chagas, commigo es
.crevente .nbaixo declarado'•ahi'prcsente Viriato daf'Cunha Bastos 
Schomaker, natural do Bstado da Bahia, com quarenta annos 
de idade, casado, negociante, morador á rua Flack numero se
tenta e cinco, sabendo ler e escrever o qual inquerido soh 
.compromisso, promr.tteu dizer a verdade do que soubesse e 
lhe fosse perguntado e sendo inquerido disse: que possuo 
uma agencia ele lavandaria n::t rua do Catteto numero duzen
tos c oitenta c dous, proxima ú pharmacin Elite, sita á 
mesma rua 'c de p1•opriedade de um mo<!ico conhecido por 
doutor Martins; que o declarante um dia sentindo-se. doente, 
~onsultoti com esse medico, estabelecendo assim relações 
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com o mesmo; ,Que certo dia ao pricipio do corrente mez, o 
declarante .. queixpu-se ao cloulot• .Martins de grandes rlirri
culd~des lmJmcetras. por que vinha passando; que o doutor 
Martms. entao lhe d1sse que o apresentaria ao senhor Con
rado Nwmcyer, holmrern muito rico c que podia favorecer o 
declarante no que precisasse; que primeiro entretanto o de
clarante teria que ir á presença do Niemeyer, e fazet: junto 
deste certo serviço relativo a uma combinaeão havida 'antes 
entre o doutor Martins e Niemeycr; que o ·declarante havia 
de apresentar-se a Niemeycr com a seuha "Doutor Jorge"· 
q~e. o decla_rrml.e assim procedendo fOra solicitamente rece~ 
b1do por Ntemeyet• no csct•iptorio da sua casa commercial, 
sita á I'lla do Il~sario numei'O cincoenta o cinco; que Nie
meym:. uma occas1ão deu ao declarante um 'cartão dirigido ao 
gerente rJo 'l'rrupiche, de nome llibeiro, cartão que o decla
rante reconhece como sendo o que ora lhe 1\ most.rado e no 
qual o senhot• Niemeyer·orcJenava ·ao seu t!mpregado' Ribeiro 
que entregasse ao declarante vinte c duas peças metallicas 
e galvanisadas, as q uaes o declarante reconhece como 
sendo as mesmas que agom lhes são mostradas o que o 
declarante as transportasse para á rua Campo Salles, esquina 
da de Mariz c Barros, onde o declarante devia encontrar o 
capitão. Leopoldo Nery da .Fonseca, 'que as devia Teccbct• do 
declarante; que Niomcyer depois rlc pronunciar o nome do 
capHão referido, corrigiu, dizendo que era para entregar ao 
"Doutor Jorge"; que o declarante então tomou um automovel 
na Avenida Rio :Branco esquina da rua de São Pedl'o e se 
dirigiu para o trapiche da casa commercial d,o senhor Nie
mcyer, silo á rua da Gambôa numero cento o quarenta a 
dous a cento c cincoenta, ·onde entregou o dito cartão ao ge-
.rente Ribeiro, recebendo deste o dclarante em seguida, uns 
embrulhos contendo as ditas peças, embrulhos esses feitos 
com papel amarello e os transportou para á rua Campos 
Salles esquina de iMariz e Barros, onde estava marcado o en
contro com o tal "Doutor Jorge", visto ter o declarante se 
atrazado da hora combinada, pois que o ·encontro estava 
marcado para uma hor•a da tarde, c o declarante quando 
chegou Já passava das duas horas; que o declarante pcrma.; 
neceu algum tempo. na esquina á espera, resolvendo depois 
guardai-as em uma officina de mechanica, existente no nu
mero i 84, da rua ·Campos Salles; que o decllarante quando 
:parou na porta da dita officina, fez desilmbarcar os embru
lhos do automovel, por um menino de quatorze annos mais 
ou menos e transportai-os para o interior• da officina; que 
tudo que o declarante acaba de se referir acima se passou 
no dia dezoito do corrente mez; que antes, porém, o decla
rante já havia transportado outro~ embrulhos que tinham 
sido mandados pelo senhor Conrado Niemeyer para t\ pilar
macia E li te, de propriedade do doutor Martins a quem d<:J
viam ser entregues; que o declarante recebeu na dtta pilar
macia os embrulhos das mãos do proprio doutor Martins e 
os transportou em automovel para á Praça Saenz Peiia, ando 
os entregou ao tal "Doutor Jorge"; que o declarante sabe ser 
o capitão Leopoldo Nery da Fonseca; que para que o decla
rante pudesse ~stabelecer Jig.ação com o cli~o. capitão, havia 
um "signal ·prévmmente combmado que consJSLta em. o decla
rante '-.c.,om um .i ornai na mão, abanai-o para b,!ltxo; q1!e 
assim procedeu o declarante na Praca Saenz Pena no dw 
treze ou quatorze .do corrente, approximando delle logo 
. . 
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CJ.ll seguida o oapiLüo Ncry que recebeu do declarante os 
d1~os embrulhos; que os embrulhos eram em numcró de 
sois, baslnnto posados, sondo que uns continhn1n~ as cnpsulns 
do ferro igunes as ,iú referidas o outros continhum dynamile; 
quo J'oi o doutor Martins quem explicou no dcclaranlo 
que havia do fazer o signnl com o jornal, da maneira uc i ma 
rnl'eridu, o bem assim que o encontro entro o declarante o 
o capiliio Nery devin so t•cnlizat· na Prnon S:wnz Pciia, pois 
<1~10 antes o doutor MnrLins o o dilo cnpitüo .iú tinham com-

. hmado; que o dcclaranlo sabo quo o doutor Martins, Conrado 
Niemoyer c o capitão Nery sempre se encontravam c entra
Vn.íllt em combinações; que dos embrulhos que o declarnnte 
conduziu pura a Praca Sncnz Polia, um o declarante procurou, 
digo, U!lnnhou crn müo do um bllrbclro de nome Accucio, á 
rua do Catleto proximo do .Largo do Maclmdo em o snlüo de 
lll)rbeir•o do prupricrludo o dil.o Accncio; que esse cm!Jrnlho 
conlinha uns dez kilos rio rlynutnitc,· mas ou menos, pois que 
m•u basl.unto pesado; que o doutor Marf.ins foi quem levou 
o clcclai'IInLe ao· snlúo de lmrbeiro do Accncio, al'im ele rece
ber a rl1ynutnil.c, sendo que nessa occnsliio o declarante viu 
o doutor Mtn'l.ins confabulanrlo com o barbeiro Accncio; que 
o dcclnrnntc saho que ·o barbeiro Accacio estava trum:bem 
mettldo nas combiunf;úes de atlontndo ú dynamil.e com o 
doul.or Mnrins, ·Com·nrlo Niemcyet• c cupião Ncry; que 
CJlHindo o capitão Oltrislovüo Bal'cellos foi morar nn casa do 
doclarnnlP, sll.a :i J•ua Flack selenl:l e cinco, havia vindo, 
segundo declnrou, de uma fazenda no Estado do llio de Ja
'Jll!it·o r. onde havia J'icnrlo a sun l'amilia, que sl'l mais l.at·de 
veiu t.amlHJlll pru·a a casa do doclai'llnl.n; ,qlJe s1\ n:;ot·a veiu a 
·snhcr o declnt·anlc C[IHJ essa l'azcnrln de ondu l.lnlia vindo o 
cnpilftu Bnrcellos r. sna J'nmilin, pm·l.mlC·C a Conrado Nie
meycr; quo qunnrlo Itonvo na casa do rJeolarunLe o tiroteio 
entre ngenteH do Policia e o cnpitiío Bat·collos e outros sous 
eompanhciros que ali se achavam !llll1 visita, o rleclarnnle 
nüo eRinvn cm cnsn, sô vindo a saber desse l'ncLo C!tlllnrJo alli 
clwgou e foi clcl.irlo pela Policia; qno cumpre accrcscenlnr 
cpw o capil.üt\ Hnrenllos nn casa do rlcclni'Unf.c, respondia pelo 
nome- cln "Doulm· Xavier·"; qufJ o rleclnranto inl'ot·nut t.am
Jwm que o capitão Net'Y a quem n rlcclnrante onl.I•ogou a 
rlynamil.e e nR cnpsnlns rle 1'•!1'1'0 na Praça Snenz Poiia ia con
RI.nnl.emnnl.o (I cnsu do rleclnrnnte (I run Flack n. procurn do 
cupll.üo Barccllos, corn quem conversava nos proprios upo.;. 
sr.tll.os do capiUio Barcrl:ns.; <JtH! o rlrelni·anl.e niio cn!.ron orn 
cnmhinuf'ÕUH t•eyolucionnr·ias nrm cnm n rloutot• .~ltli'LillA nem 
com Nh;'moyrr; f1 capiWo Nrry Drn:eollos, mns snbu que o 
mnl.et·iul que o 1lot.IDI' l\lnrl.lns. n N1emeyt>r PRLnvam lot·ne'
cenrlo ao enpil.fio Ncrv po!' inLm•merlio do rleclnranl.e era 
pnm fins J'IJ\'oiucionnt:ioA. Nada mais disso, sr.mrlo-IIw lido 
r. ac.ltado conl'or·me, nssi~·na com o Drlegarlo e ns l.cslrmumilns 
ahnlxo mencionnrlnA. T~ rtl l~varisl.o Cosl.n, nscrr.wmLe, o 
f'Sllt'e\'i, o lTiu, Virinlo rln Cunha Bastos Schomnkel'; 

A.ul.n tlr? clrdn.rn(·tiCR qu.c fa: nnrlol]Jhn Bn.ltt(Jile·r 

1\orlolpho Balng·nt•t•, "chttul'l'rut·" 1lo cn!'l'o do socio do 
Conrttdo Nieme~·ei', senhor Antonio Vallc, rnsich!lllc t\ rua 
Clarlsse Incllo do Brasil n. 20. 
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. !nfm:1~1a que ha cerca de dez ou quinze dias, conduziu 
Com ado Nwmeyer da rua du Gum!Jóu pura a rua do Hoso.rio 
n. 551 sondo certo que nu primeira ruo. fica ostnhelecldo 0 
deposito , do cimento, arame farpado, otc., c na segunda ú 
loJa d~ Jorr:ugons, ambos pert~nccntcs á firma da qual Con
mcto u cholo; quo Co!1l'ado Nwrncycr, tornando o nutomovr.l 
mandou quo o dcpoonLo fosso !Jusctu• no llcposiLo tres cn1~ 
lH·ullws c um tubo quo lho pat•cccu JH'oprio Jllll'll saneamento 
li e ag~a; quo esses embrulhos, !Jum como o cano, estavam 
no clnw, o o depoente os conduziu pnra o aul.omovel · qu0 
chegando á rua do Rosario n. 55, Conmdo Niomeyer saltou do 
:tu,tomovol, levou os f.rcs mnbrullws o à Ctlllo pnt•a donl.ro da 
loJa, o pouco depois vollou Lrnzonrlo os l.t•cs embrulhos c 
enl.t•egnndo-os no dopocnLfJ, rJc;ler·minou rquo os levasse á 
Phar·mncilt Elite, siLa á rua do úiil.l.el.o n. 2-lú, o cntl'Cgasse 
no doutor Mnrlins, nome que eslava escriplo nos ornbt•ulhoK: 
que como não encontrasse o doutor• Mat•Lins, o rlcpoenle dei~ 
xou os ~ros embrulhos na pharmucin, rotlt·nrulo-sc; que os 
l.t'l!H embt·ulhos que conduziu á pharmncin nt•nm baslnnl.o 
.Pesados o duros, parecendo no depoente ser !'erro, nito po
dendo, ·porém, com scguranon nl'firmnr o rjl!u elles conti
nham, vis!o estarem em!Jl'lllhudos o bem amnrrnclos. Nada 
mais disse. llio, 24 de julho de il'l25. - Rodolpho Balaanwr. 

Declm•at!Ücs qtt.c fa: João Dias da Silva Ribeii'O 

.Toão Dias da Silva lli!Jciro, resirJcnLo á rim Caicó n. 92, 
em .Tacurépng·u:í, informa que ú cncm·regado do deposito tln 
J'it•ma Bo1Hido Maia & Comp., silo á rua da Cla'Tll~Jón, cento 
c quar•enl.a c rlous a cenl.o o cincoonl.a, quo no diu l.t•ezo elo 
cot·ren lc, as de~esois llot·ns, mttis ou monos, chegou nquellc 
:u·mnwm o senhor Géo Vicente Purypu, emprogaclo elo cule
gol'ia ela firma referida, al'im de buscar JlOt' ordem elo c.hllJ'e 
da casa, senhor Conrado· Niemeyet·, rlez kilos do clynnmite; 
que o dcclat·nnl.o relutou .cm Jazer trLl enl.t•egn, ViHLo Géo 
não lt·u~m· como rlo hubito u noLn do pedido; que G11o então 
rel.l'ucou que postoriormcnlc o srmhot• Conr·udo cxpllcm•itt a 
i'úmniU para a baixa no stoc/c; que a visLn disso, enlt•ogou n 
lJUanLidurh~ de dynumile acima rcl'ct•ida no senhor Géo, que 
acto sct;ttído chamou um lnxi de numero rlous mil novocen
l.oR o oiLnntn e quulro que por ulli puRsnva o collocando nelle 
a dynamiLe, runwn pur·u n ciciado; quo nnl.cs (loilo rccommrn
d:\l'a quo ombt·ullmssr: u dynarnil.o cm papel conformo lhe 
'recoínrm.onrhlrlÍ o sonhõt· Conrado; qur, dosconfiaclo pela oxl.ra
nlm maneira por· quo cm l'oita u rol.lt•nda daqurllo explosivo, 
o clel\lnranle resolvou dr•pois da JlUt'l.idn dB Géo ir• no Ps
úiptm·io rlu J'it·rna ~il.o (I rua do llo8al'io cincoenl.n n cinco, 
n l'lm ele ceiÜI'icnt·-so si rt·u verdndclt•a ou níio aquclln or•rJmn; 
rado, por l.et· o~le ullr.gnrlo qrw o~ ia nllopLnr C'IJl, tmR JlOSlP~ 
consl.nlar u oxislcncin do r:nllt•t!lho de dynnmiLe (JLHJ enl.r·r
gt'Lt•a u Gt;o, cm um Aol'r\ 1IÜ rol'et•irlo c~cripl.or•io; qtw (t viBI.n 
ele Ln! vot•i l'icar,üo, o dechtr•nnln niio mnis ·pensava mn pcr
gnnLal' nn sonhm• tGonl'Urlo sohi'O a vqt•noidudo cln urdem 
l.t•nnsmil.l.ida /lOL' C:éo; quando l'ni avi~lf!.r.lll ]Wl.o ,sonhor• Con
rado ~~ esLo he plll'gunl.ou o qtw quorrn, e, mlnrrmnrlo, rJe
l'lnriHI .qno I'C'nlnwnle havia mnnrlnrlo lluscut• n dynumil.e nl'irn 
elo! prcseni.I!UL' um ltl!ligo para J:nn'liznl' Hlllll pescarin; qrw 
no diu quinze ús doze horas, o senhor Cont'tldo uppnreceu no 
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deposito e dirigindo-se ao Jogar aonde se encontravam as 
caixas contendo dynnmitc o municões, recommendou ao de
clarante que deveria occultnl-us \'nnis, pois poderia algum 
dia .a Policia alli nppnrocer o constatar tal existoncia de 
explosivos; que o declarante não cumpriu essa ordcm1 por ser 
o deposito apropriado para guarda de explosivos; que nesse 
mesmo dia, o senhor Conrado perguntou no declarante si 
existiam alguns bu,iões de ferro galvanizado, de trcs pollega
das; que o· declarante verificando pondo contar cerca de 
dezoito bu,iõ·cs; 1que fez entrega desse material no senhor Con
ra-do, por ter este allegndo que ia adaptar cm uns postes 

.de "tenis" no Leme; que a tarde desse dia,. foi o ·declarante 
ao escriptorio nfim de !.irar um vnlc e o senhor Conrado per
guntou-lhe si não havia outros bu,iócs do duas pollegadas o 
: tres quartos, ao que o declarnnto respondeu a.Hirmativamentc; 
·que nessa occasião, o senhor Cõnrado dirigindo-se a um 
senhor baixo, moreno, bigode preLo c aparado, cabellos preLos 
.que al'li se encontrava disse: "Mestre essas não podem 
servir ?" (referindo-se as pollogndas aos bu.iões} a que tnl 
individou respondeu affirmntivrumente, tendo o senhor Conra
do adeantndo que os bujões poderiam ser dilatados 1111ra ters 
pollegadas; que assim combinados tal individuo c o senhor 
Conrado, este ordenou ao declarante que no dia seguinte 
mandasse JlOI' um trabalhador um ·bu.ião para amostra e bem 
assim a indicação da quantidade existente no deposito; que o 
declarante disso se desobrigou, mandando no dia seguinte pelo 
tra·balhador Alfredo, o bujão, solicitado o a informacão de 
que existiam cincoenta e sete no deposito; que antes do 
pedido feito no declarante sobre os bujões, o sen'hor Conrado 
fez um rustico desenho em pedaco do papel procurando dar 
idBa do que precisava e entregando tal desenho ao declarante; 
que no dia dezoi.to, o senhor Conrado telephonando para o 
deposito avisou que iria mrandar buscar vinte e dous bujõ<>s 
iguaes á amostra; que sabe ter sido satisfeito o tal pedido 
pelo seu n.iudante Haroldo CorriJa Lima, visto ter o declarante 
se ausentado do deposito; que H:iroldo informou então ao 
declarante que tal mercadoria fôra entregue no senhor cu,ios 
tracos physJOnomicos já declarou e que era portador de um 
cartão firmado pelo seu Niemeyer autorizando tal retirada; 
que essa mercadoria foi embarcada em um taxi de numero 
quatro mil tresentos e nove; que no dia vinte e tres, ás nove 
horas foi no . deposito o elmpregado Géo e como da primitiva 
vez, queria levar agora o resto da caixa de dynamite ao que 
o declarante nllegou não poder entregar, visto já ter ante
riormente, enviado para á rua do Rezende, o res-to da caixa, 
isto é, dez kilos á pedido do empregado Nelson, que o fez 
por telephone allegando ser para a Commissão de Com
pras do Estado do llio; que n vista disso, pediu Géo que 
entregasse no mesmo cinco kilos, o que foi feito; que o 
decladante certo dia em conversa com Géo, ouviu deste, que 
o senhor Cüi'il'uuo Niemeyer era francamente rovolucionario; 
que o declarante s.;g-undo os seus calculos parece que no dia 
dezeseis de junho mais ou menos foram retirados do 
deposito cento c trinta e cinco kilos de dynah'n;ite, sendo quatro 
caixas de vinle c rlous kilos cada uma, do dia dezeseis de 
junho ao dia trinta do ultimo rncz o mais quarenta o seto 
ltilos entrados pela l'órma acima descripta, inclusive uma 
caixa com vinte e dous kilos; que apresenta neste acto o 
desenho foito pelo senhor Conrado e o car.tão referente á 
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~·e~irada d~s vinte e duas pe1,~ati "bujões"; que o dcclaranto 
l,nlorma a.mda que no me~ de maio ou princípios de iut1ho 
i oram reL1rados. do .deposito, isto é, pedidos pnra o arlnazcn; 
da rua do llozarJo ~JUuocnta c cinco, umas Lrinlas c cin~.:o cai
xa~ d~ !lllunicão !lf\l'll "W inches ter"; que rcconhoco nos te acto, 
o mdJVJciuo que VIU com o senhor Com·ado no escriptorio drL 
rua du,Jlozarw, !.raLando o negocio dos bujões c que r.ra clla
uutdo pelo senhor Conrado como "Mestre" como sendo 0 
mesmo que ora sabe chamar-se Viriato da' Cunha Bastos e 
pscudo i:iuhomakuJ', confotmo ú mais ·conhecido. Hio 94 de 
JUlho de :1925. -João Dias da Silva Ribeiro. ' ~ 

Auto de declarações que {a: Haroldo Corrêa Li·ma 

Haroldo Corrêa ILima, residente á rua São João Baptista 
numero cincocnt~ c cinco, casa numero quinze, informa quo 
o declarante é aJudante do gerente do trapic'hc sito á rua da 
Gdmbôa de numcros cento o quarenta c dous a cento c cin
cocntu, d~ pr~pr~edade da firm~ Borlido Maia & Companhia, 
cdn~ csct•Jplol'lo a rua do llozaJ•Io numero cincoenta e cinco· 
que nessa qualidade o declarante vive mais no trapiche dÓ 
que mesmo no escriptorio da firma; 1quc rio dia trese do c.or
rente, por volta das dezeseis horas, o empregado Géo Vicente 
Pary.pe, foi ao trapiohe e dahi retirou dez kilos de dynamite, 
cujo pedido foi feito verbalmente por Géo ao senhor João da 
Silva Ribeiro, allegando estar para isso autorizado pelo senhor 
Conrado Niemeyer; que no dia vinte e tres, ás nove horas, 
mais ou menos, ali entrou Géo c fe~ novo pedido ao senhor 
Hibciro, tendo este di to ao declarante que o pedido l!ra de 
11wis cinco kilos de dynamtite; que taes pedidos causaram 
certa cxtranhcza ao declarante, pois geralmente cllcs são fei
tos por• escripto c não verbalmente; que reconhece neste acto 
o cartão que lhe é mostrado e referente á ordem para entrega 
de vinte e duas peças "bujões", a qual está assignada pelo se
nhór Niemcyer; que desse material o declarante fez r.ntrega 
directamente ao portador do cartão o que é um senhor baixo, 
moreno, bigodes pretos e aparados, o qual transportou o ma
terial em um taxi, cu,io numero o declarante teve o cuidado 
de annotar cm um c.anlo do cartão,· a lapis roxo c que é qua
tro mil t.r~sentos e nove; que foi essa a unica vez que viu tal 
individou; podendo reconhecei-o si o vir novamente; que r e~ 
conhece tambem o desenho dos bujões feitos a lapis nos dous 
lados de um pedaço .de papel branco e que segundo lhe disse 
~tibciro foram feitos pelo senhor Conrado, o que não contesta, 
por reconhecer a calligraphia do senhor Conrado, lançada no 
referido papel; que, do facto, foram tainbcm retirados do tra
pic'he, os dez kilos de dynamito pedidos pelo telephoue por 
Nelson, empregado do escriptorio; que acredita ter sabido do 
trapiche g·I•ando quantidade de dynamite de julho para cá; 
que reconhece perfeitamente um individuo que ora lhe é mos
trado, o nmsmo que .foi portador do cartão au.tqrizando n en
trega dos bujões e quti· ora sabe chamar-se Vmato da .Cunha 
Bastos, a quem entregou os vinte e dous bujões; que q'\lnnqo 
chegou o senhor Ribcirq no trapiche o decla~nnte deu sme.nr.1a 
da entrega que havia fmto, c, perguntando -Rib~lro quem ~m~a 
vindo buscar os bu,iõos, o declarante deu os s1gnaes do~ md!
viduo a que acima se referi.u c reconhe.ceu, tendo entao lll
bciro adcantacto que paios s1gnacs dcscr1ptos pelo doclarantr. 



era ~sso .individuo o mesmo que osLivot~a com ello Ribeiro no 
cscriplot>JO de Com•ndo de Nicmoycr, nor oocusiüo. do negocio e 
desenho dos buj üos, Ilio, !!5 do j ul>ho do Hl25. - l:Larotdo 
CorrrJa Lima. • . . . 

7'cmno de daclat•açüos da Oa!'Olina Bastos Sclwmak~l) -Aos dou~ dias do moz do agoslo do mil novouonlos e vinte 
c cinc.o, IW8tu o idade do Hio do .r une it•o o na QuaL• la Dele~;~"uoia 
Auxiliar, onde se uchavu o respocLivo delegado doutor l!'ran

. cisco Chagas, commigo, esei•oventc abaixo declarado, ahi lll'U
sente dona Carolina J:laslos i:lchalffilaker, natm·ul desla Capital, 

· com trinta e quatt·o annos do idade, casada, domestica, mora
dom ú rua Flack numero centu e vinte c cinco, sabendo ler e 
esc!•evol', a qual sondo inquel'ida ~ob compromis~o legal, disse; 
que alugou o eommodo da f1•cnle do sua ousa, pot• necessidade, 
al'im de al'ranjur trcs contos de t•éi~, pura pagamento de ài
vldas; que a pesso~~o a .quem alugou o commodo deu o nome do 
doutor· Antonio Xavie1· do Bal'l'os; que mais la!'do soube que 
se tratava do capitão Ohristovão J:larccllos; que o mresmo 
Linha intuitos revoltosos; que o ooutor Belmi1•o Valvo1·de foi 
di versas vezes á sua casa, mesmo não sondo para prestar seus 
SC!'vicos Pl'ol'issionaes, afim de conversa!' com seu marido Vi~ 
riato da Cunha Basto Scbomaker e o capitão Barcellos; quo 
quando os mesmos conversavam, quasi sempre estava afasta~ 
da, occupada cm SOl'YiQOs caseil'OS; que na noite de dezoito 
Pl'OXimo passado, ás oito e meia hora da noite, mais ou mr.
nos, a policia cet•cou a casa; .que nesta occasião estavam em 
Slla ensa o capitão Barcollos cm companhia do capitão Leo~ 
poldo Nc1•y da Fonseca e um outro moco apparentundo vinte 
c cinco annos, mais ou menos, claro, comdo, que não conhece; 
soube Lambem que neste mesmo momento ha-via estado cm 
sua casa o doutor Bolmi!·o Valvcrcle ; que foi por oxpont~>nea 
vontade, nilo sendo ·para prestar serviços medicas; que pot' 
diversas vezes sou marido reforindo.se ao movimento revo. 
luoionario fnzia~o com cnthusiasmo; que quanto ás bombas 
nado. sabe. Nada mais disse, sondo~lho lido o achando conl'or~ 
me, a:asigua com o delegado o as testemunhas Manool Costa, 
'osLo.bolecido á avenida Henrique Vallnda.!:!ls numero um e 
tl·cs, o o doutor Rossini Bareellos, escrevente ,juramentado 
da Segunda Vnra do Orphãos. E, etc. - Carolina Bastos Sc/w
malcer, - Jlanoct da Costa. - Rossini Barccllos. 

Tc1·mo de declarações de i\Iaria i\lcllo 

Em o mesmo dia, mcz, nnno c lagar declarados, ahi pre
sente dona Maria Mollo, natural do Estado do All•gDas, com 
vinte annos do idade, casada, residente á ruu. Silva Xavier nu. 
mcl'O oitcntn. c quatro, domesLica, sabendo lill' c cSCI'evel', a 
qual sendo inquirida sob compromisso legal, disso: que no 
dia vinte o oito do julho ultimo, seu marido obilgando em 
casa, lho preveniu flUo uns ihomons .que presume serem o 
sar·gonl.o Cccillano Miguel da Silva e Viriato dl_l. Cunhll.' Bastos 
Schomnkor, levariam uns embrulhos, que mu1s ta1·d~, soubo 
ser material upropr!ndo p:;;ra fabricacüo de dynam1Le L que 
aconsolho1.1 seu mar1do, doutor Orlando Mollo, para lliiO so 
envolver em semelhante plano revolucionnrio; que soube por 
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9eu marido quo, as bombas u: serem fa:bricadas et•am desLi
!ladas a J'avorocor a l'CVoluciio; que as primeh•us bombas ro
rani fabricada~ no pot·iio du: casa lio sua residencia ú rua Silv:1 
Xavier numero oilcuta o quatro; quo comecaram a fabricar 
as mesmas, ás oilu horas du: noilc c pt•csumo torem t.e1•minud:> 
pela madrugada; que niio .,;o lcml.lra bem si foi no segundo ou 
torcciro dia que as bombas foram levadas de sua c11sa para a 
rua G urge! do Amaral numero quarenta c um predio esse 
Lamllem pcl'LoncenLo a seu marido, ost~J:ndo actualmonLc cm 
obras; que vieram qualt•u homens em sua casa cntt•e oito o 
dez hot'llS da noite, dQsconhecidos, quo transpot•taram as 
bomllas fabricadas para o predio acima mencionado; que o 
restante do mater•ial fui enterrado pela declarante e seu ma
rido no quintal de sua residencia ú rua Silva Xaviet• numo~·u 
oitenta o quatro, com receio do mosmo malori!l:l sor encon
tl·ado pela policia; que foi incumbida por seu mat•ido de levar 
úm ombrulho com material para fabricação do· bomb!l:s; que 
presume set• dynamile, levando tambem dentro de uma pasta 
do advogado, diversos tubos que apresentado ú declarante um 
dos mesmos que foram apprehendidos por osla delegacia, rc
conhcco serem identicos; que sua irmã de nome Nail•, tambem 
!ovou dous embrul11J'Os para fabricação de bombas para a rc
sidencia do sua miie Amelia i>inheiro, t•esidenle á rua An
drade Figueira numero cincoenta o quatro, estação de Madu-

. reira; que u: mão da declar:mte querendo saber o conteudo dos 
embr·ulijJOs, respondeu-lhe a declarante quo ignorava; que ll 
declarante fiO!' divorsus vc1.es aconselhou a· seu marido a niio 
so metter ·em semelhante empronlada; que o mesmo arr•cpon
deu-sc e por diversas vozes QL~iz procurat• a polici11 para t•o
latar o plano, não o famndo com receio; que seu marido sem
pro respeitou o Governo eonstiluido, mais foi illudido na sm 
bün: fé, pelo sargento Ceciliano Miguel da Silva; que seu In'.l
rido disse ú rloclarantq que o capitão Net•y da Fonseca iria á 
sua casa, ignorando o dia cm que essa visita teve Jogar; qu'" 
ignora o as~nmpto quo o capitão Nery Pinheh•o ia tratar com 
seu marido; que niio póde af.firmar o dia por subir ameuda
dns vezes do casa. Nada mais disse, sendo-lho lido o achs:do 
confor·mc, assis·na com o delegado c Manoel da Costa, estabe
lecido :í avenida H onriquc Vrdladarcs numeras um o tres e 
Rossini Barccllar, escrevente jm•amontado da Segunda Vara de 
Orphãos, f.eslomunhas que nssisli1•am n oslas doclar~tções. Eu, 
Evaristo Costa, csct•evcntc, o escrevi. Em tempo: a declarante 
récl.ifica o topico -cm que so referiu que as bombas já d'abri
cadrrs foram transportadas da casa da rua Silva Xavier para a 
de Gurgel do Amaral por quatro individuas dcacon.bMidos, 
csclarcco que.os homens foram dous, senão um o vigia Jorge c 
o outro Antonio Floriano, conhecido do sou marido e resi
dente cm Mesquita. Nada mais disso, ele. - Maria JleUo. -
Manocl da Costa. - Rossin·i 1Jm·cclla1', 

Termo da dacla.7·uçücs . de .1ccacio Rodr'laucs Cm•val/w 

Em o mesmo dia, moz, anuo o Jogar declarado, a h i !ll'Csen
to Accacio Uodr·igucs ·Carvalho, natm•~J:l do Portugal, com qua
~·onta o um annos do idade, casado, csCai>olocido com suliio de 
barbeiro, tí rua do Callote trcsentos e vinte e um, sabendo 
ler o escrever, o qual inquerldo sob compromisso legs:l, disse:. 
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que á~ duas rhoras ,ct~;t lat·de cm um dia do me~ passado e 
que nao so lembra, lo1 c!Jamudo ao telephone pelo doutor An
lunio J\1~\rlins de ArauJo Silva, convidando-o p~.>ra ir á ph.ar
macJa El!le, du proprwdado do mesmo doutor Martius: que 
ali .chegando o doutor Martins pediu ao declarante qualquer 
auxilio monelario pura um oí'ficial amigo dolle, visto o dito 
official . ler desertado do Exercito e ·estar sem vencimentos; 
quo nuus tarde soube tratar-se do capitão Leopoldo Nery da 
l!'onseca, ·que já conhecia de nome como rovDltoso, que o de
clarante promelteu ver o que era possível fazer; 1que no mesmo 
dire, á noite, foi novamente chamado pelo telephDne, pelo 
doutor Martins que perguntou ao declarante se sabia a resi
dencia do senhor Com·ado Niemeyer, negociante, respondendo 
o declarante •que ignorava; ;que o doutor Martins recorreu ao 
c~.>talogo de telcplwne e verificou a residencia do senhor Nie
meyer; qut> não podia o declarante falar com o mesmo seuhor 
Niomeyer, por não ter intimidade com o mesmo; que na mesma 
hora o d<!utor Martins. communicou-se pelo telephone com o 
senhor N1emeyer, pedmdo que o procurasse na pharmacia 
Elite paru: conversarem; que o senhor Niemever prometteu 
comparecer ás nove th•oras da noite, retirando-se em seguid!l 
o declarante para sua residencia; que no dia seguinte o doutor 
Martins procurou o declarante llll: sua barbearia á rua do Cat· 
tete numero tresentos e vinte e um, dizendo que o senhor 
Niemeyer o procurara na noite do dia anteriDr e havia com· 
binado com o mesmo, que este deixaria na casa do decla:rante 
uma encom:enda afim de ·Ser entregue ao doutor M'artins pelo 
que, Jogo a alludida encommenda Clhegasse, elle lhe avisa"Sse; 
que approximadamente ás seis horas da tarde, o senhor Con
rado Niemeyer entregou ao declarante um embrulho; que neste 
mesmo momento o decla:rante telephonou ao doutor Martins, 
que veio immediatamnte; que o doutor Martins perguntando 
o ·que era o declarante respondeu ignorar, abrindo então o 
doutor Martins o dito embrulho e viu o declarante que se 
tratava de um tubo de ferro galvanizt>do e que o doutor Mar
tins declarou gue tal tubo de nada lhe servia por não ser o 
que havia ped1do; que mais tarde o senhor Niemeyer passou 
em cas~> do declarante, entregando-lhe duzentos e cíncoenta 
mil réis, para entregar ao doutor Martins e que o declarante 
juntou mais cincoenta mil róis, perfazendo o total de tre
sentos mil réis, levou pura entregar ao doutor Martins, não 
recebendo este, a importancia referida, porque diSS(l ao de
clarate que para elle ver que não se tratava de uma "chantage" 
fazia questão que o mesmo entregasse a qqantia ás pessoas 
que necessitavam desse t>uxilio, e por isso ás nove horas da 
noite mais ou menos, e!le declarante fosse á sua residencin 
á rua das Larangeiras ·proximo á rua Guanabara:, que lá se 
encontraria com as pessoas já mencionadas; que de facto á 
horru marcada, o declarante foi, e, lá . obegando, encontrou 
dous senhores, ,que o doutor Martins apresentou declarandn 
serem os officiaes do Exercito. Nery da Fonseca e Chevnl
Jier, entregando o declarante a importancia ao primeiro destes 
officines, ;por ordem e indicação do doutor. ~artins; que o 
capitão Nery depois de [lhe agradecer o auxtho, mostrou um 
papel ao tenente Chevallier, onde tinha um desenho, ~e
monstrando como deviam ser feitas as bombas de dynamlte; 
quo nessa occr.'Sião, o decl.nranto sentiu qual,quor ~ousa no 
~oracão, como que 11.1m uvtso o resolveu rottrar-se, que o 
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doutor Martins disse ao declarante que só elle sabia onde ca
Lavam os ol'J'ieiaes Nery da Fonseca, I:! ugo Bezol'l'a o éhe
vallior, porque a l'olieiu tinha dado em casa de Viriato e elle~ 
os ofJ'iciucs se refugiaram em Jogar só sa·bido por ello, doutor 
Martins; que o doutor Mm·Lins soliciLou do declarante mais 
uma voz para guardar. um eaixoLe contendo diversos embru
lhos para o "doutor Jol'ge" c, ·que no dia seguinte Viriato ro: 
retirar o caixão com uma carrocu, dizendo nessa occasião ao 
declarante que u "doutor Jorge" é o mesmo capitão Nery da 
Fonseca; que em uma das noites do mez passado, em uma 
sexta-feira, o doutor MarLins disse ao declarante que o acom
panhasse pura conversar ·e que foram até á rua Carvalho de 
l::iá, esquina da rua Murquez de Santos, donde, indicou uma easa 

. pintada de encarnudo dizendo que ulli elle doutor Martins 
esperava Conrado Niemeyer, pois precisava fallar com elin 
cm companhia do capitão N cry, pedindo ao declarante que 
elle acompanhas~e Nicmcyer, porque este não co!Jih•ecia a casa 
c quando chegasse, entrasse, porque a porta estava encostada; 
que cerca de nove horas desta mesma noite, chegou á porta 
da residencia do declar~ntc, o senhor Niemeyer, a ,quem deu ~ 
recado do doutor 1\Iartms, sathinclo em segmda com o mesmo, 
cm direcção ít casa da rua Marqueza de Santos; que chegando 
á alludida cl\sa, onLraram na sala da frente do referido predio, 
onde estavam o doutor Martins, capitão Nery e tenente Che
valiier; que Niemeyer apresentado pelo doutor Martins aos 
dous outros companheiros, o declarante viu o mesmo Nie
meyer apertar t1: mão de Chevallier e abraçar Nery, de modo 

·muito amistoso, pelo que accreditou o declarante que já fos
sem conhecidos; que o declarante nada mais póde adeantar 
sobre esse encontro, porque retirou-se em seguida, parli: ir 
com sua senhora em Nitheroy; que o doutor Martins disse ao 
declarante que o movimento revolucionaria era para .breve. 
Nada mais disse, sendo-lhe lido e achado conforme, assignll 
com o delegado e os senhores doutores Rossini Barcellar, es
crivão da Segunda Vara de Orp•h·ãos e Ernt1:ni Braga, empre
gado no commercio, morador á avenida Mem de Sá vinte c 
um, que assistiram a estas declarações. E eu, etc. - Accacio 
1lod1•iuues de Carvalho. 

Attto de apprehensão na (6rma abaixo 

Aos vinte e cinco dias do mez de julho de mil novecen
tos e vinte e cinco, nesta cidade do Rio de Janeiro e no predio 
silo ú rua da Gambóa de numero cento e quarenta e dous liõ 
cento e cincoenla, onde é estabelecida a firma ~orlindo Maia 
& Companhia, c onde foi vindo o doutor Francisco Anselmo 
d:;;s Chagas, Quarto Delcg·ado Auxiliar. de Policia, commigo 
escrivão abaixo declarado, e, sendo alln, na presença do ge
rente da casa Haroldu· Corrêa de Lima o das testemunha~ n::. 
fim assignadas o doutor delegado apprehendeu os explosiVos 
abaixo rliscrin1inados: - .~etenla ·a nma mil c oitocentas 
balas, Winchcol.er, calibt•c trinta o oito, c~wtas: .cincoenla o 
cinco mil c oitocenta ditas Winchcster, calthrc trmtt1: e dous, 
curtas; sessenta c cinco mil e quiL1hentas, ditas, Winche~ter, 
calibre tl'inta o oito, longas; seis mil e novecentas d!t.as, 
Winchester. cnlibrc trinta c dous, longas; ·quatorze Il)ll ~ 

'sct.cccntl1:s ditas, Winchestor, calibro sete por sessenta e omoo, 
. 4 
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mil .novecentas c setenta _cinco ditas, Gerdot, calibre tresentos 
e. oitenta; e, tresent.as. d1tas, Gerdot, calibre quatrQcentos e 
cmcoenta; quatro ca1xas de dynamite - Nobel -· uma dita 
de dyn~mite Dragão; .doze e .meio kilos de dynamite Nobel; e 
onze ca1xas de dynamlle Nacwnal. - E para constar, mandou 
o doutor delegado lavrar este auto, etc. 
SUICIDIO DE CONIL\DO NIEMEYEH, EXAME CADAVEHICO E AUTOPSIA 

A. ~~rceirü: Dele!l'acia Auxiliar apurou, com referencia 
ao .s~:uCJdlo do nego~mnte .Conrado. Borlindo Maia Niemeyer, 
verJflcadp na manha de vmte ~ cmco de julho do corrente 
anno, atirando-se de uma das JUnellas da Quo:rta Delegacia 
Auxiliar, na calr;ada da rua da Relação, o seguinte: . 

O negociante Conrado Borlindo Maia de Niemeyer a~hava
se detido na Quo:rta Delegacia Auxiliar, em virtude de denun
cia recebida pela Poilcia de estar elle envolvido em movi
mento ~ubversivo da ordem publica e :por fornecer dynamite 
e outros materiacs para a i'abricacüo de bombo:s explosivas 
a officiaes revoltosos. . 

Conrado Niemeyer, tendo sido interrogado, negou, a prin 
cipio, qualquer participação sua nos fü:ctos apontados, mas 
terminou por confessar. A sua confissão, se bem que não 
tivesse sido tomada por termo, foi, no entretanto, testemu
nhada por varias pessoas, entre as quaes se achavam os Drs. 
,João Pequeno de Azevedo, 1 • delegado auxiliar; Waldemar 
Medrado, membro da Justiça Militar; Paulo Campos da Paz, 
promotor da Justiça Militar; tenente José Nadir Machado, quo 
serve actalmente no Gabinete do Chefe de Polida e o ~r. 
Moreira Machado, delegado do 11 • Districto Policial, além 
de outros funccionarios da Policia. Motivou não terem sid'l 
tomadas pôr termo, desde logo, as declo:rações de Niemeyer, 
a necessidade de se proceder a diligencias immediatas, sug
geridas por essas mesmas declarações. 

Na manhã de vinte e cinco, o negocio:nte Niemeyer, após 
fazer a sua toilette, pediu ao investigador Eugenio Joaquim 
Corrêa, que se ac,hava encarregado de vigiai-o, que fizesse 
servir café com pão e mü:nteiga, no que foi promptamente 
attendido. Feita a refeiçiijQ, N~emeyer comecout '<I passear 
pela sala do 4• delegado auxiliar até que, em um movimento 
rapido e decidido, g·aigou umü: das janellas, ali existentes, e 
precipitou-se ao solo, na rua da Relação. O investigador 
Corrêa ainda tentou evitar o suicídio, segurando Niemeyer 
pela aba do paictot, não conseguindo, porém, sustei-o devido 
ao impulso com que o mesmo se precipitára. 

Assim que se verificou o suicídio, foi immediatamente 
chamada a Assistencia Publica Municipal, que nada teve Iii 
fazer ·por ter sido a morte instantanea, e requisitado do Ga
binete de Identificü:cão um photographo, que compareceu e 
photographou o local cm que se achava o cadaver de Niemeyer. 

Em seguida, foi o corpo r~movido para o Necrot~rio do 
Instituto Medico Legal e reqmsltado o exame cadaverJCo e a 
ü:utopsia. Esta ultima não assistiu autoridade policial al
guma, nem havia motivo para isso porque, actualmente, em 
virtude do que dispõe o decreto n. 16.670, de •17 de novem
bro de 1924 a Policia nenhuma intervenção tem nesses exa
mes que são feitos no Instituto Medico Legal, que é autonomo 
e tdo sómente subordinado ao Ministerio da Justicru. Entre
tanto, assistiram-na dous medicos, parentes do morto! e que, 
ouvidos declararam, conforme consta dos seus depOimentos, 
. I . 
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que não observaram signaes ou lesões corporaes pela: quaes 
se pudesse concluir Ler o ncgocianto Niemeyer soffrido em 
vida c recentemente qualquer tortura physica e que não as
sistiram toda a autopsia por já terem elementos necessarios 
pa:ra formarem o seu juizo. 

Ainda sobre esse suicidio foram tomadas as declarações 
do Sr. João Augusto Alves, amigo do negociante Niemeye,•, 
que, naquella manhã e na occasião mesma em que se davlil o 
facto, ia na compa:nh'ia do '• • delegado auxiliar, Dr. Francisco 
C?agas, visitai-o. O Sr. Augusto Al-:es depoz que, tendo rece
bido um telegramma da senhora N~emeyer no sentido de se 
interessar pela librdade de seu esposo, dirigira-se á Policia 
e, não encontrando o Chel'e de Policia, procurou fallar ao Dr. 
Francisco Chagas, sendo por este immediatamente recebido. 
O Dr. Francisco Chagas communicou-Phe, então1 o motivo da 
detenção de N iemeyer e, deante de duvida mamfesta. pelo Sr. 
João Augusto Alves, mostrou-lhe essa. autoridade a prov.~ 
até então colhida:, convencendo-o da verdade da accusacão. O 
Dr. Chagas convidou esse amigo de Niemeyer para subir á 
4" Delegacia Auxiliar e ouvir delle proprio a confirmação do 
que lhe narrava. Quando, minutos após, cheglilvam á porta do 
Gabinete do 4" delegado e este attendia a uma pessôa que lhe 
transmitia um recado surgiu de dentro do referido G111bineta 
um homem ru correr gritando que o preso se atirára á rua. 
O Sr. Augusto Alves, com outras pessôas, desceu á rua da Re·
lacão onde verificou que fôra o seu amigo Niemeyer quem s~ 
suicidara. 

O chauf{eur do Sr. João Augusto Alves, Domingos de 
Freitas, póde, casualmente, ver assomar á janelllil e jogar-se 
á rua o negociante Niemeyer. 

Assim, está provada a nenhuma responsabilidade da po
licia no ca:so. 

A familia do morto pediu a dispensa da autopsia, no que 
não foi attendida. 

Niemeyer chegou á Policia, preso, mais ou menos, ás onze 
ll'Oras da manhã de 24 e suicidou-se ás 10 e 20 do dia 25. 

Está !l:berto inquerito na Terceira Delegacia Auxiliar. 

Auto de decla!lações dle EugeniO Joaquim!, Corrê a 

Aos vinte .e cinco dias do mez de julho de mil nove
centos e vinte e êinco nesta cidade do Rio de Janeiro e na 
sala das audiencias do terceiro delegado auxilia:r, Dr. Josú 
de Azurcm Furtado onde o mesmo se achava commigo es
crevente de seu cargo abaixo nomeado, ahi presente Eugenio 
Jo!l:quim Corrôa, natural desta Capital. Federal, com cincoent11 
e seis annos de idade, solteiro, investigador, numero cento ~ 
cincoenta c cinco da Quarta Delegacia Auxiliar, sabendo ler 
o escrever, residente t\ rua Monte Alegre numero vinte c 
cinco, que inqucrido' disso: Que ás vinte !horas do dia vinte 
c quatro do corrente, o depoente entrava: de servico na Qunr~a 
Delegacia Auxiliar, sendo dr:signndo .vara to!pnr conta e VI
giar o preso Conrado Borhndo Maia de NICmeyer que ~e 
achava detido na sala reservada do Dr. quarto delgado auxi
liar; que durante n noite o alludido preso, embora n~o ti
vesse dormido, queixando-se da falta de somno, devidO a 
~uper-excitaclio nervosa em que se encontrava, conservou-se 
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deitado até ás oito horas da manhã; que a essa hora Conrado 
levantou-se e após ler lavado o rosto e feito a respectiva toJ
le_tte, pediu permissão para mandar buscar café com leite e 
pao, o que, foi, providenciado pelo depoente; que tendo to
mado o caié, Conrado começou a: passar de um lado para 
outro. na sala onde se achava, gesticulando e fallando seguida
men~e no nome da sua esposa, dizendo «que era:, um homem 
perdido:~>; que o depoente, então, ·procurava acalmai-o di
~enqo-Ihe que não se. impressionasse, que o doutor delégado 
havHt de resolver o caso com justiça; que assim. continuou 
Conrado, ora: passeiando, ora se·iltando-se e rabiscando no 
papel cousas sem nexa, até que ás dez horas e poucos minutas, 
ao dar uma valta na sala no que era sempre acompan.hado pelo 
depoente, de inopino, dirigiu-se pa:ra uma das janellas da 
sala em que se achava c, de um salto atirou-se á rua, tendo 
o depoente, não obstante o inesperado da resolução de Con
rado, conseguido agarrai-o pelo paletot, mas devido ao peso 
e impulso dado ao corpo Conrado, que erà um homem de 
construcção robusta, não póde o depoente evitar quje se 
consumasse o que repentinamente, •havia resolvido Conra
do. Nada mais disse, assignando este auto com o delegado, 
depois de lido e achado conforme. Eu, Pedro Thomé Ro
dris·ues, escrevente, o escrevi. E eu, José de Oliveira Evora, 
escrivão, etc. · · 

Auto. de clecla1'ações de João Augusto Alves 

Aos vinte e cinco dias do mez de juliho de mil nove
centos e vinte ··e cinco, nesta cidade do Rio de Janeiro e na 
sala das audiencias do delegado auxiliar, Dr. José de Azurem 
Furtado, onde o mesmo se achava commigo escrevente ode seu 
cargo abaixo nomeado, ahi presente João Augusto Alves, bra
sileiro, com quarenta e dous annos de, idade, casado, nego
ciante, residente á rua Machado de Assis, setenta e oito, sa
bendo ler e escrever, inquerido disse : que a pedido da senhom 
de Conrado Borlindo Nicmeyer, no dia vinte e cinco do cor•
rente, cerca das nove horas e meia da. manhã, dirigiu-se á 
Policia Central, afim de indagm· do Chefe de Policia o motivo 
da prisão de Niemeycr; que não encontrando o Chefe de Po
licia pediu para falar com o Dr. ]'rancisco Chagas, quarto 
delegado auxiliar; quo o Dr. Chagas veiu ao gabinete do chefe 
onde se achava o declarante; que soube entãa que Niemeyer 
estava envolvido cm assumptos melindroso, qual o de estar 
em relacões muito intimas com individous revoltosos e prín
cipahnerrte com:Promettido na: coni'eccãa e di&lri'buicãl} f.!ie 
dynamite; que o Dr. Chugus disse ao declarante que elle. ii't:l 
ouvir do praprio Niemeyer r, confirn.mção de tudC! que vmhn. 
de lhe informar; que o declarante muda poz duv1da sobre a 
participação de Niemeyer nesse caso; ·que o Dr. Chagas, 
mostrando no declarante nlgUins documentos referentes ao 
caso, em .que se via a assignatura de Niemeycr, convidou a 
lhe acompunhar al.é o seu gabinete onde repousava em .um 
quarto Nicmoyer; que s.ubindo as escada:~ encontrou prox1mo 
Íl porta do gabinete do allegado um individuo que fel-o parar, 
parece para t.ransmil.lir algum recado a:o Dr. Chagas; que n9 
momento após. vem do dentro do gabinete um homem "gri
tando" que o 'Preso havia so jogado da janella á rua; que 

·: 
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nest:;: occasião. se _!lsLn:beleccu confusão c todos desceram as 
escadas C!n rhrecçao á ru.a: que o clcclaranlc tumbcm dcs
ccn~o vem encontra~· Nwmcycr de •bruço, lodo encolhido 
~ah111d9 .. grande quantidade de sangue da cu~cçn, c jú morto: 
Jmmcc!J ... tamc!lle tomado o seu automovel clll'!gm-se para 0 
seu escr!plorw, mandou chamar o guardn-livl'Os de Niemeyer 
a .quem communicou o facto; que mais tarde o seu chau{few• 
que se achava parado em "frente ú Policia Centra:! a espera do 
declarante l>Im contou que estando encostado ao automovcl 
olhando ca~ualm.ente para o edifício da :policia, viu um 
homem sub1r a Janella do segundo andar c precipita:r-se ú 
r~a, sabemdo dep_ois ~rata:-se de um ~uicidio e da pessou da 
N1emeyer. E ma1s nao disse, sendo lido e achado conforme 
assigna com o delegado. E eu, etc. - .To.sé de Azurem Furtado. 
- João A1t(J1tslo ele Ab1·eu. -

Autos de declarações que presta Dominao.s de Freitas 

Em seguida no mesmo acto Domingos de Freitas, por
tuguez, com trinta annos de idade, casado, chauffeur, resi
dente á rua Doutor ,Rodrigues dos Santos cincoenta e nove 
sabendo ler e escrever, inqueirdo disse: Que na manhã do 
dia vinte 1l cinco do carente, cerca das nove e quarenta mi
nutos, estando do lado de fãra do automovel de propriedade 
do seu patrão João Augusto Alves, que tinha vindo á Paliei~ 
Central, viu em dado momento surgir cm uma das .ianellas 
do segundo andar que dá para a rua da Relação, um homem, 
que precipitou-se ú rua:; .que soube logo que tratava-se de 
um suicídio c que o suicida ·era o senhor Niemeyer, que a 
sccna presenciada casu"lmente pelo declarante foi muito 
rapida; ·que approximando do corpo viu estm· de bruços já 
morto. E mais, não, etc. - Dominaos ele Freitas. 

A11to de declara(~ües que p!•tistn n do1ttor J?rederico llforaes de 
Nie'meyer na {ó1·1na abaixo 

Ao primeiro dia do mez de agosto de mil novecentos e 
vinte c cinco, nesta Capital Feder,al e na T·erceira Delegacia 
Auxiliar de Policia, onde se achava o delegado doutor José de 
Azurem Furtr,·do, commigo escrevente do escrivão que a est.o 
~ubscreve, presente o doutor Frederico Moraes do Niemeyer. 
filho do doutor J"oão Conrado de Niemeyer e de dona Clara 
Moracs dn Niemeycr, já fnllccidn, nascido cm França, regis
trado no Consulad'o Brnsilieiro cm Pariz, com trinta e cinco a:n
nos de idade. casado, formado cm medicina e residente á rua 
Prudente de Mornos noventa c sete, cm Ipanema, inquerido sob 
promessa legrd, declarou: Que assistiu, em vinte o cinco de 
julho findo, o exame cadaverico e o inicio ela autopsia proco
didos no cadaver_ rio negociante Comado Borlindo Maia de 
N iemeyer, não tendo observado signaes ou lesões corporaes 
pelas quaes se pudessn concluir ter o mesmo ncgocia)lte sof
frido em vida e recentemente qualquer tortura phys1co.; qut> 
niio assistiu a toda autopsia por já ter o clcclarante ele
mento~ n~cessurios nara fo]'mnr o seu juizo; que as lesõ!lR 
corporaes apresentadas no cndnver de Conrnclo Borlindo Maia 
de Nlemeym• e que det.crminnrnm a sun mort.e, crnm perfeita-

' . 
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mente explica veis pela queda ·Soffrida; que o declarante nada 
sabe sobre o motivo que determinou o suicidio de seu primo 
Conrado de Niemeyer. Nr.da mais disse etc. - Dr. Frederice~ 
Morttes de Niern.ejJC1', · 

Auto de decla1'ltções que presta o doutor João Conrado de Nie-
meyer na fórma abaixo · 

Ao pi·imeiro dia do mez de agosto de mil novecentos e 
vinte cinco, nesta Capital Federal e nru Terceira Delegacia Au
xiliar onde se achava o delegado doutor José de Azurem 
Furtado, commigo escrevente do escrivão que este subscreve, 
presente o doutor João Conr·ado do Niemeyer, filho de Joaquim 
Conrado de Niemeyer e de dona Anna de Mendonça de Nie
meyer, ,iú. frullecidos, brasileiro, natural desta Capital, com se
tentn e trcs annos do idade, viuvo, medico, residente á rua 
Prudente de Moraes, noventa o sete, inquerido sob compro
misso legal declarou: Que na manhã de vinte e cinco de jullho 
proximo passado, tendo chegado ao seu conhecimento que 
estava morto no necroterio da Policia Central o sobrinlho do 
declarante, Conrado Borlido Maia de Niemeyer, para alli se 
dirigiu; que teve occasião então de verificar que seu so
brinho estava morto e ainda vestido sobre a mesa do necro
terio; que o declarante, ahi teve conhecimento de ter seu so
brinho se suicidado, atirando-se de uma das janellrus do se
gundo andar da Policia; que momentos depois. voltando á sala 
do necrot.erio, viu o cadaver do seu sobrinho já despido o 
prompto para ser autopsiado; que da simples inspcccão oc
cular feita no cadaver de seu sobrinho o declarante não pode 
concluir que tivesse havido violenci.as physicas anteriores ao
suicídio: que lambem nssistiu ao inicio da r.utopsia; que nad!i 
sabe o declarante sobre os motivos que determinaram tão la
mentavel acontecimento. Nada mais etc. - Dr. João Con-
rado de Nieme?ter. · 

ln.~tituto Medico-Leual do Rio de Janeiro 

Laudo de exame cadaverico e autopsia na fórma abaixo: 
Aos vinte o cinco dia~ do me?. de julho de mil novecen

tos e vinte e cinco, nesta Capital Federal A na ·Séde do Insti
tuto Mcdico-Legnl. pelo director doutor Luiz Antonio 'Mo
rr.tzsohn Bnrbosn foram designnr:los os peritos doutores Hen
rique RIXIrigues Caó e Manoel Clemente do Rego Barros para 
procederem no cxnme cnd&:verico e tl1ltopsin no cadaver do 
Conrado Borlido Maia Ni~mcyer ou Conrado Hent'ique Nie
mever afim de s~r ntt.endidn a reqnisiç.ão do senhor doutor 
tercniro delegar:lo auxiliar, contida no officio numero seis
contos r, novcntr-: r, ~Pi~ fie \hoje dntado e de responderem aos 
~<~guintc~ qnn~ito~: 'Primeiro, ~i houve morte: segundo, qual 
o meio aue n occnsionon: terceiro, si foi occasionado por ve
neno. snhstnncin~ an~sfhesicns. incendio. nsphyxin ou inun
dnr,i'ío; quarto, si por natureza A séde foi callSn efficion
tr. 'ria morte: quinto, si n constitniciío ou estnr:lo. mornirlf! nl,l
f.orior do offr.ndirlo r.nncorreu pnrn tornal-o trre.medmvr.t
mrnf.f'l mortal: sexf.n. ~i n morte resnltou daR condtn!5es per
snnnlissimns dn offenrtirlo: se !.imo. si n mort.e rP.sulton: ni'ío 
porque o mal fosse mortal, e sim por ter o effendido deixado 
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de observar o regime medico hygienico reclamado pelo st:m 
estado. E para constar, foi lavrado o presento termo, qua 
vao assignuclo pelo cloulor direclot· e pelos peritos. 

Laudo 

Conrado Borlíndo Maia de Niemeyer ou Conrado Henri
que Niemoyer, de raça branca, com cincoenta o quatro an
nos de idade; casado, commerciante, br:J:sileiro, residente á 
rua Maclhado de Assis numero trinta, foi enviado no Necrote-· 
rio deste instituto com guia numero trinta e nove do decimo 
segundo districto policial c a declarll:cão de que o mesmo se 
projectára de uma das janellas do segundo andar (Quarta De
legacia Auxiliar). Inspecção externll:: O cadaver é de um 
homem de raça branca, de constituição robusta, medindo um 
melro c setenta e cinco, está cm flacidez muscular com livu
res na face posterior do tronco e pescoço. Cranco em grande 
pü:rle desprovido do pcllos (calvície), f6ra disto está depri
mido e achatado do lado direito com grandes placas de exeo
riações do conro cn:bcl!udo avermelhadas, notando-se pela 
apalpação fractura comminutiva da abobada craneana. A 
face está deprimid:J: lambem do lado direito ao nível da fron
te com grandes Jllacas de excoriações qne se estendem até a 
região geniana do lado direito. Além disso as palpebras es
tão ecchymosadas c violcceas. Thorax· amplo, largo, apresen
tando .ecchymoses avermelhadas ao nível da região peiloral 
direita. Abdomen tenso e abaulado. A região glutea esquerda 
apresenta uma pequena ccc,bymosc violacea, verificando-se 
por uma incisão sufofusão sanguinea da camada cellulo-gor
durosa. Membro superior esquerdo r,om fract.ura sub-cuta
nea elos dous ossos no terço médio e do terco inferior. Ante
hraco direito apresentando fractura exposta elo terço inferior. 
Membro inferior direito a.pesentand.o fractura suib-cutanea 
do terço inferior da coxa. Inspecção interna: Retalhos do 
couro cabolludo com grande focos de suffusão sanguínea nll 
face interna. Callote craneana f:lci!mente cerravel, delgada 
e fractnrn comminut!vc:menf.(!, aliás, como toda abobada 
craneana. Dura-matcr lisa e acinzentada nns duas superfi
r.ios e aoresent.nndo diversas ruot.urn:s. Ccrebro coberto do 
sangue, r!ilncerndo na base ~ no lobo parietal direito, tem o 
corpo cnllnso tambem dilacerado c os ventriculos Internes, 
contendo liquido sanguinolento. Bnsc do craneo fracturada 
cm div~rsos sentidos. Thorax: Osso externo interno. Cos
tellns direitas fraeturndas da primeira á quinta, pericar<lio 
apresentando umn ruptnrn irre~rular na sua nr~rede interior 
com quatro cent.imet.ros de ex:tensãll. Corar.iío coberto de 
abundante camada gordurosa, tem o myocardio avermelhado 
rle consistPncin firme e ns vn.lvnlns nortir.ns rugosas e es
pessadas. A aorta ascendente tem n superfície interna aver
molhaàn c ~rmeinda dr' nrnnnnns placas salientes de aortit.e 
chronica. Pulmão esquerdo livre. rosco, mollc, crl}pit.anto. 
nnresent.a nn córto nmr• snnrrricin rnson permcavcl. dando 
pela expressão pcnunna qunntidnàn do liquido rosAO espn
moso: nnnminno. 'Pulmíin rlir~ifo nnR mrsmns condic.ões r.Jn 
sr.n homnloc:n. ,\hànmen. Eni·nii:lon mnito c:orduroso. Baco 
vinlnnl'n. intngrn. Rim rsl'!mrrln rrvm;tirlo r!~ espessa camn
dr' ll'orrln~Mn. ,1 fncilmrnlf' rll'norfinnvnl I' niin nnrnscnt.n ao 
c6rtc lesões. Rim direito, àcspcdncnào. Bexign. retrnhidn e 
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vazia. Eslomag·o t•elr·aiJiiclo, vazio, com a mucosa acinzentada 
e rugosa. Hig!idu n vermclliado e clespcdacaclo em muitos sen
tidos. lnl.cstinos dilnl.ados por gazes e 'contendo rezes. Me
senl.et•wo apresenl.anclo lambem diversas ruptur•us. Cavidade. 
abdominal contendo g·1·nnrle quantidade de sr.nguc. Respon
dem ~os ~ltWs!los: ao lll'imeir?, sim: ao segundo, fracl.ma 
comnunutJva .do cr·aneo com dilaceração do cerebro; ao ter
ceu·o, Pl'tJJuc!Jcado: ao qual'lo, sim: aDs demais não. Nada 
mais havendo a lavr·ar, foi encerado o presente' laudo, que 
depo1s d_e lido ~ achado conforme é assig11ado pelos peritos. 
Eu, Marw Martms Gorrêa, escrevente juramenlt.:do, o escrevi. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Está terminada a hora do expediente. 

O Sr. Paulo de Frontin - Requeiro a V. Ex. que consulte 
ao Senado sobre se concente meia ho1·a de prorogação da hora 
.do expediente, conforme permitte o nosso Regimento, afim de, 
neste espaço de tempo, responder ao i"llustre Senador por Minas 
Geraes. 

O Sr. Presidente-O Sr. Senndor Paulo de Frontin requer 
meia hora de prorog:tção da hora do expediente. 

O senhores que approvam o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Communico uo Sr. l:lenacJor pelo Disticto Federal que ha 

um Senador inscripto - o SI·. Eusebio de Andradn - a quem 
dou a palavra. 

O Sr. Eusebio de Andrade- Os Srs. Senadores, certamente 
leram na imprensa desCa cidade commentarios em censuras 
ao meu illuslre conterrnnco. Sr. Costa Rego, Governador do 
Estado que tenho a grande honra de representar a proposito 
d::: J•esposta por S. Ex., dada ao appello do illustre Deputado 
pela Bahin, Sr. Wandcrley Pinho, sobre contribu.ição pe
cuniaria do Estado rlc Alagõns destinada ú restauração da es~ 
quadra nG:cional. 

Estes commentarios provocaram da parte do meu distincto 
amigo, o Sr. Costa Rr.go a carta somente hontem ú noite por 
mim recebida, na qual me pede pnrG: que desta I.I•ibuna offereCIL 
esclarecimentos pam devido e justo julgamento da sua· atti
tude. o que faca neste momento, com tant.o maio1• satisfaclio 
quG:nto S. Ex .• rlemonstrn cabalmente que não se recusou, em 
nome de Alagoõas. a n ttender ao appello, mas tão sómente 
apreciou o crilerio nelle adoptado, que lhe pareceu, não só
mente crroneo e injusto, mas tambem inexequível. 

S. Ex., aborda o assnmpto, Sr. Prcsid!lnte, tlOm tal desen
volvimento ll precisão que dispensam quncsquet• out.ras con
siderações rle minha parte, conforme o Senado .Jnlgnl':í da lei
tura que pas~o n fazer. 

A carf.a do illusl.re Governador t.rm n da ln de 23 rle ,in lho 
findo, sendo assim concebida: (LI!) 

' . 
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Sr. Senador Euwbio de Andrade 

Attenciosos cumprimentos - Agradeço-lhe a remessa, 
que Leve a bondade de fazer-me, dos jornaes onde J'oí críli
cada a minha resposta ao telegramma do Sr. Deputado Wan
derley de l)inbo sobre a collaboraçiio pecuniaria dos Estados 
na acquisição de material para n nossa Marinha de Guera. 

Em todas ns criUcas remetlidas, sou apontado eri'Onea
mente: primeiro, como Lendo negado o concurso de Ala
guas; segundo, como sendo, com esta negativa, uma excepção. 

Si se tratasse de affirmações fundadas, eu não me pre
occuparia em rebater os commentarios que ellas provocassem. 
Mas tra,ta-se de duas questões de facto, nitidamente concre
tr~s, e que, por isto mesmo, não quero que fiquem mal es
clarecidas . 

A verdade é que só eu não negue i o concurso de Ala
gôas como, se o tivesse feito, não haveria aberto uma ex-
cepção. · 

Que é que me perguntou o Sr,. Deputado Wanderley de 
Pinho ? Perguntou-me se havia ãlgum credito votado, a ti
tulo de contribuição. Respondi-lhe que não havia e, effe
ctivamente, não ha. 

Que é que me disse mais o supradito Sr. Deputado ? 
·Disse-me: 

1•, que o EsCadG da Bahia assentara uma contribuição de 
dous mil contos annuaes; 

2•, que esses dous mil contos "serão entregues ao Go
verno Federal, na hypothese de ficar estabelecido um per
feito accôrdo e entendimentb da parte de todos os Estados do 
paiz, afim de contribuírem com a média approximada da 
quinta pnrtn de suas receitas fiscaes annuaes". 

A contribuição da Bahia é um factor moral considera
va! na questão, pois foi o seu illustre Governado, em com
panhia do Sr. Ministro do Exterior, quem suggeriu a i4éa 
dos Estados auxiliarem a reconstruccão da gloriosa Armada 
do Brasil. 

Assim, era muito natural que os outros Estados, antes 
de deliberarem sobre a parcella que lhes caberia no forneci. 
mento dos recursos pecuniarios, procurassem conhecer o 
pensamento da. Ba]lia. Foi o que fiz. 

Mas, precisamente neste ponto, era muito difficll com
prehender e acceitar a conducta do Governo Bahiano, como 
a expunha - e nem eu sei si expunha com fidelidade - o 
Sr. Deputado Wanderley de Pinho. 

Com cffeito, a Bahin, nos termos do telegrnmma do mes
mo Deputado, propõe-se a uma contribuição condicional. A' 
contribuição será de dous mil contos por anno, na hypothese 
de todos os Estados :- todos os Estados, note-se bem - en
trarem com a média approximada da quinta parte de suas 
receitas annuaes. 

Ora, não ha quem não saiba que a somma de dous mil 
contos talvez não represente, na receita dn Bahia, nem a 
quinta part~ dn quinta parte.- ... 

De sorte que, o criterio formulado pelo Sr. Deputado 
Wanderley de Pinho me pareceu desde logo injusto: a Bahia, 
Para -dnr dons mil contos, estabelecia como condição que t.o• 
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dos os outros Estados - Lodos ! - dessem a quinta parte do 
suas rendas. E' passive! que não seja isto o qu,e ~enlla 1Ue
rido fazer o seu illustre Governador; mas 101 Isto, clara
mente isto o que me communicou em tclcgramma circular 
o Sr DepÍ.Jtado Wanderley de Pinho, fixando os termos do 
probÍcma d.cstc modo singular: cada Estado deveria fornecer 
Lodos os annos ao Governo Federal uma quantia a approxima
da de um quinto de suas rendas, para que então a Bahia se 
julgasse habilitada a dar-lhe dous mil contos, somma q!-le 
não só não é approximada da quinta parte de sua rcce1ta 
como está muito longe de o ser. 

Assim, approximando-so de dez mil contos a receita ar
recadada por Alagôas no ultimo exercício ~inanceiro, ~u Lc-. 
ria que entregar ao Governo F'ederal á qumLa parle, Isto 1), 
precisamente dous mil contos, para que a Bah m, que arre
cada mais de cinco vezes o que arrecada Alagôas, contribuísse 
com a mesma, a mesmíssima quantia. 

Vê, pois, V. Ex., Sr. Senador Euscbio de Andrade, que 
o nosso pobrr e pequeno Estado não foi uma excepção, como 
se affirma: si alguem pretendeu crear nesta caso urna ex
cepção, cabe a gloria ao Sr. Deputado Wanderley de Pinho, 
que a creou em favor da Bahia, e para urna regra que ellc 
proprio firmou cm relação nos Estados. 

Eu poderia ler exposto estas razões immediatamcnte, cm 
resposta ao egregio Deputado, mas entendi que as deveria 
calar, por dous motivos: primeiro, por cortozia; segundo, 
porque, suppunha, como ainda agor.a supponho, que o Sr. 
Wandorlcy de Pinho, comqunnt.o brilhantissima intelligencia 
e fecundo preopinante na mataria, não interpretava fielmen
te o pensamento do illustre Sr. Góes Calmon. Si as exponho 
agora, é que nã.o desejo passar pelo que não sou. Como não 
tenho jornal e não o posso nem o quero adquirir pelos 
meios usuaes, far-me-ha V. Ex., o obsequio, Sr. Presidente, 
de .tomar nota nestas linha:s para dizer ao Congresso Nacio
nal. quando o assumpto fôr debatido, que o Estado que V. Ex., 
representa não se oppoz, por nenhum sentimento egoísta, 
á idéa de ajudar a reorganização da Marinha, mas apenas 
combateu um criterio erroneo e injusto. 

Mas não é sómente erroneo e· in,insto o criterio da con
tribuiclio pela quinta parte da receita dos Estados: é taro
bem inexequível. 

Para provar que elle é inexequível, basta acccntuar que 
o Sr. Wanderley de Pinho ainda nii.o mandou publicar a 
1 is ta dos Estados que o accoitaram, nem o fará, porque a 
verdade 6. que todos os seus Presidentes ou Governadores, 
conhecendo de perto os encargos da administração, forçosa
monte reconhecem a impossibilidade do separar da somma 
dos recm•sos ordinarios à parte que o insigne Deputado quiz 
fixar como contribuição {lara a Marinha de Gnerrn. 

Fni. accnsndo de tratar r! a questão do ponto de vista 
mercantil do deve e ltm!Cr. Nem eu poderia tratai-a sinão 
assi!ll, uma vez que era do contribuição, quer dizer. de di
nheiro. de recursos. de rondas publicas. qne nos estnvamos 
ocQupando; c si para governar, recebo, do umn parte, recur
sos e, de outra, encargos tenho forçosamente de considerar 
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uma c ou Lra cousa em detalhe, com o fim de estabelecer o 
equilibrio da adminisLracíio. 

Níio me oppuz á idéa de reerguer a Marinha de Guerra; 
manifestei tão sómente, com franqueza, a impossibilidade de 
prestar Alaguas o seu auxilio nos Lermos cm que elle lhe era 
pedido e que níio foram os figurados para o proprio Estado 
de onde partiu a dita idéa. 

Não creia V. Ex., Sr. Senador, que me explico para 
cortejar uma classe, que aliás, não precisa de quem a cor
teje; explico-me unicamente com o fim de rllStabelecer a 
verdarle de um conceito que emitti e que nfio devo deixar 
que deturpem. 

O Estado de Alagõas vive na communhão brasileira, ani
mado dos mesmos sentimentos de solidariedade nacional que 
esimulam e dignificam os outros Estudos. ~fus isto, se lhe dá 
a mesma grandeza moral, não lhe proporciona os mesmos 
clcmon tos de grandeza mat.crial. 

Na minha resposta ao Sr. Deputado Wanderlcy de Pi
nho, communiquei qual foi, no exercício passado, a renda 
federal atTecudada em Alagôas c acccntuci que clla consti
tuiu cerca do dobro da receita estadual orçada. Estudioso, 
como é, da esLalisLica, sabe V. Ex., que poucos são os Esta
dos que, acima do nosso, relativamente mais contribuem para 
<Js serviços rcdcraes. 

Os que me criticam, attribuindo-me l'alsamenLc o pro
posito de contrnriat• o trabalho de reorganização da Armada, 
lcm!jt•aram que a União Lambem distribue pelos Estados 
g·t•andes sommas, em serviços de caracter local. 

De facto, assim acontece, nem poderia deixar de ser as
sim; mas não ignora V. Ex., que o que a U niílo gasta em 
Alagôas ou para Alagôas, está muito longe de representar a 
quinta parte dnquillo que ella aqui arrecada. Si não gasta 
mais, não o faz, certamente, por egoísmo, mas porque os 
seus encargos de llulra nat.ureza são obrigatorios e perma
nentes. Como,· pois, .admittir que só aos Estados não asststa 
o direito de rugular snas despezas de accôrdo com seus com
promissos certos, tendo estes ultimas em vista, quando lhes 
fnlam cm despezas exLraordinarias ? 

.Por amor á clareza desta exposição, permitta V. Ex., 
que eu, concluindo, volte ao ponto de partida: não neguei o 
concurso de Alagôas nem sou uma excepção no meio dos 
outros. O que fiz. combatendo um criterio de contribuição 
que .me pareceu inj,usto e inexequivel, foi explicar a impossi
bilidade, em que se encontra este Estado, de dispOr de um 
quinto de sua receita annual para um compromisso extranho 
aos seus encargos normaes. Não sou uma excepção, porque 
nenhum outro Estado até agora se declarou prompto a desti
nar n referida parte de sua rendas ao fim, aliás elevado e 
pa:triotico, de auxiliar a reconstrucc11o da Armada. O pro
prio Estado da Bahia, que tem no caso uma responsabilidade 
muito maio, se declarou prompto a contribuir com uma 
importnncia que não é a quinta parte de suas rendas que 
não é talvez, nem a quinta parLe da quinta parte. 

Perdoe-me V. Ex., Sr. Senador, que o haja escolhido 
para ser o destin11tario de tíio longa e fastidiosa carta; si o 
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fiz, foi apenas porque V. Ex. leve a amabilidade de reco_Ihet• 
e enviar-me as criticas que se publicaram sobre a mmhn 
at.lilude, e, assim, V. Ex. mesmo se elegeu viclima do máo 
quarto de hora que acaba de passar. 

Apresento-lhe os protestos de minha estima e conside~ 
ração. - Co.lta. Reuo." 

Como v/J o Senado, tão cabal e precisa é a explicação· do 
Governador de Alagôas que não comporta outros esclareci
mentos de minha parte. 

Quanto ao que, no final da carta, qualificou de máo 
quarto de ho1•a a mim infringido como seu interprete pe
rante ·esta respeitnvel assembléa e a opinião publica, o dou 
como muito bem .empregado, considerando um quarto de hora 
feliz e sobretudo proficuo, porque, dentro .clelle, desfazendo 
um erro de apreciação, se demonstrou plena e convincentl• .. 
mente que Alagôas, de tantas e tamanhas tradições de ci
vismo, notadamente nlilitares, não constituiria excepção, anti
pathica e uniea de esquivancn ou negação ao nobre appello 
dos illustres Srs. Felix Pacheco .e Góes Calmon e que repelle 
a increpação de impatriotismo, tanto mais injusta quanto 
sabe todo paiz do nosso espirita de solidariedade e de sacri
ficios em todos os momentos de crise nacional, além de que 
não conviria esquecer que aquellas plagas fornecem um dos 
maiores e mais preciosos contingentes de homens para o sct•· 
vic.o da gloriosa Armada Nacional. (.illuito bem ! Muito bem !) 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) -Sr. Presidente, a fórma pela 
qual S. Ex. trouxe esses documentos ao debate do Senado c 
ao conhecimento da opinião publica, mostra que este é o 
caminho mais conveniente para evitar que os boatos e, no 
mesmo tempo, as insinuações que, muitas vezes podem se;· 
malevolas, deturpem factos que, embora lamentaveis, poderão 
ser devidamente explicados e esclarecidos pelo exame dos do
cumentos apresentados. 

Não pude ouvir, nem S. Ex. quiz cançar a nttencão rtu 
Senado com a leitura do laudo medico legal. · 

O Sn. JoSÉ MURTJNHo-Esse é que era essencial. 
O. Sn, BUENo BRANDÃo- Todos os documentos serão pu

blicados na integra. 

O ~R. ~AUJ..O DE FRONTIN - Era exactamente o que 
eu queria dizer. Esses documentos, uns devidamente e outms · 
su~cintamente resumidos por. S. Ex., deverão todos ser pu~ 
bhcados na act.a para conhecimento do Senado. E só depoi; 
da leitura delles poderei fazer opinião completa sobre o caso. 

~ntretan.to, as opiniões dos dois medico~ parentes do 
fallecido e hdas por S. Ex., naturalmente impressionaram 
favoravelmente. , 

Todavia devo chamar a attencão de .S. Ex. para um 
com~lemento necessa;io. Ouvi que tinham sido feitas nos 
depOiVle~tos decl.arncoe~ de que não havia I icencn para n caga 
eommercml Borhdo Mma & Comp. negocia1•em em explo~ivo. 

( •) Nilo foi revisto pelo orador, 

I 
I 

, 
i 

I! 

I 
I 
." ~ 



SESSÃO EM 4 DE AGOS'l'O DE 1925 61 

0 SR. BUENO BRANDÃo-Em armas. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Houve um equivoco, por
quanto essa casa negocia em dynamite ha muitos annos. 
E' fornecedora até de repartições publicas e o Governo do 
Estado do Rio de Jeneiro mais de uma vez tem ido a essa 
casa adquirir dynamite para as suas obras em andamentn. 

O SR. BuENo BRAND,\o- Mas não depositados em lagares 
diffet•entes .. 

O Sit. PAULO DE FRONTIN - O deposito é até certa 
quantidade o trapiche. Ha um limite além do qual não se 
póde ter esse material explosivo em deposito na pt•opria casa 
principal. 

O SR. BuENo BRAND.~o - Mas havia desse material ex
plosivo em outras casas além do escriptorio. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -Mas o que estou dizendo 
é que, havendo licenca, essa casa podia vender explosiv9s~ 
Este ponto será devidamente esclarecido. 

Mas ha um outro ponto para o qual solicito a intervenção 
do illustre Senador por Minas Geraes, afim de fazer luz a 
respeito. 

Declarou-se que o Sr. Conrado Borlido Niemeyer é pro
príetario no Estado do Rio de Janeiro. Parente multo 
proximo seu, tendo lido isso em uma publicação feita na 
A. Noticia, me affirmou que esta proposição é inteiramente. 
inexacta. 

O SR. BUENO BRANDÃo - Foi uma referencia feita Po~ 
Schomaker e outros. Consta de depoimentos. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Ha ainda outro ponto para 
o qual ha vantagem na publicação dos documentos de modo 
a permittir a verificação da verdade. 

Não quero, Sr. Presidente, sinão concorrer para a eluci
dação desse caso, porque muito mais interesse tem a opinião 

·publica em saber o que as autoridades declaram e o modo 
pelo qual justificam o seu procedimento, afim de verificar 
que ellas não tiveram a menor parcella de responsabilidade 
no suicídio do que estamos ainda na duvida por falta desses 
esclat'Ocimentos. 

Assim como esses, ba outros pontos que opportunamenlc 
poderão set· esclarecidos, ·como o facto de não ter sido en
t.regue a roupa á viuva. E' uma das queixas que essa senhora 
tem feito. 

O SR. BuENo BRANDÃo_:.. Foi entregue o cadaver. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Mas sem a roupa. E est11 
ponto precisa de ser elucidado. 

O SR. MoNIZ SoDHÉ-Neste sentido a viuvn tez até um 
requerimento ·á policia. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Nestas condições, acho 
quo os documentos apresentados são muito valiosos e teem 
pl'incipalmento a grande vantagem de poderem ser devida
monto analysàdos pelos interessados. 
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V. Ex. e o Senado sabem que eu não eslava presente na 
occasião em que o facto se pass9u. Cheguei no ~ia 25, á Lard~, 
e o triste acontecimento se deu nesse mesmo dm pela manha. 
Portanto, pessoalmente, não tenh~ Qlemen~o algum, Pa;r~ dar 
testemunho. Tenho apenas as mformacoes da familia do 
SI'. Niemeyer, com a qual tenho relações muito antigas, es
pecialmente com o pae do fallecido que foi meu companheiro 
cio administração na Empreza de Melhoramentos e thosou
rciro do C!ub de Engenharia desde a sua fundação, portanlo, 
no longo período de minha presidencia nessa ussociacão. 

São estes os motivos da minha intervenção, além da 
minha qualidade de representante do Districto .l!'egerul, afim 
cic desfazer quaesquer suspeitas sobre o lamenta v o! facto. 

O SR. BUENO ·BRANDÃo-Foi muito opportuna a inter
venção de V. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Concluindo, Sr. Presidente, 
reservo-me ainda o direito de voltar ao assumpto, depois 
do tomar pleno conhecimento de tudo o que consta dos do
cumentos que acabam de ser trazidos ao Senado, aguar
dando a presença do meu illustre companheiro de bancada, 
Sr. Sampaio Corrêa, que foi mais longe nesta questão, affh'
mando que da parte do Sr. Conrado Niemeyer não podia 
haver connivencia alguma em movimentos revolucionarios. 

O SR. BuENo BRANDÃo-E' um juizo pessoal de S. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-0 Sr. Senador Sampaio 
· Corrôa terá provavelmente melhores elementos do que eu. 

Agora, Sr. Presidente, cabe-me apenas reiterar os meus 
agradecimentos ao illustre representante de Minas pela gen
tileza e rapidez com que submetteu esses documentos á con
sideração do Senado. 

O SR. BUENO BRANMO- Não fiz mais do que corres
ponder a V. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Antes de passar á ordem do dia, vou 
submetter á votação o requerimento de urgencia sobre o pro
jecto apresentado na sessão de hontem, pelo Senador Paulo 
de Frontin, em relação ao qual se verificou empate. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
d~ Frontin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Requeiro que a 
votncão seja feita pelo methodo nominal. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin !'(l

quer que a votaoão do requerimento do urgencia seja feita 
pelo methodo nominal. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram lo
Vt\Dtar-sc. (Pausa.) 
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Approvado. 
Vae se<· feita a chamada. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2•), pt•ocedc á chamada, a 
que respondem ~O Srs. Senadores. 

O Sr. Presidente - O requerimento foi rejeitado. 

Vão ser lidos os nomes dos que votaram a favor e dos 
que votaram contra. 

O Ssr. 4" Secretario (servindo de 2•) -Votaram a favor do 
requerimento os Srs.: A. Azeredo, Silverio Nery, Souza Castro, 
Benjamin Barroso, Antonio Massa, Venancio Neiva, Pedro Lago, 
Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Modesto Leal, Paulo 
de Frontin, José Murtinho, Hermenegildo de Moraes, Carlos 
Cavalcanti, Generoso 1\lm~qucs, Laura Müller, Vida! Ramo~; 
e Carlos Barbosa; e contra os ·Srs. : Mendonc;;a lliartins, 
Pereira Lobo, Costa llodrigues, Euripedes de Aguiar, Thoma:t 
Rodrigues, João 'l'homé, Ferreira Chaves, Eusebio de Andrade, 
Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro< Miguel de 
Carvalho, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Bueno Brandão. 
Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Affonso de 
Camargo, Felippe Scllmidt, Vespucio de Abreu e Soares dos 
Santos. 

O Sr. Mendonça Martins - Peço a paiavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Men
donça Martins . 

O Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, sinto-me no 
dever de communicar ao Senado que o equivoco havido no 
resultado da votação do requerimento do eminente Senador 
pelo Districto · Federal se originou do seguinte. facto: Quando 
foi feita a chamada do nome do honrado Sr. Senador Eury
pcdes de Aguiar, pareceu-me que S. Ex. respondera - não, 
e, como tal, annotei. Foi por esta razão que transmitti a 
Y. Ex. o resultado de 19 - a favor, por 21 - contra, O 
Sr. 2" Secretario, porém, observou-me na occasião em que 
procedia á leitura dos nomes dos Srs. Senadores que o 
Sr. Senador Eurypedes de Aguiar respondera - sim. 
. Rectifiquei, por essa fórma, o voto daquelle Sr. Senador, 

appcllando, porém, para S. Ex., afim de que melhor escla
rcca si o equivoco é meu ou do Sr. 2• Secretario ... 

0 SR. EURIPEDES DE AGUIAR- Votei a favor, 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Mas, nosso caso, O resul

tado não é exacto. 21 menos 1, vinte, 19 mais 1, vinte. Está 
empatado outra vez. 

O Sr. Eloy de Souza - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eloy de Souza. 
' . 

O Sr. Eloy de Souza - Pergunto a V. Ex., Sr. Presidente, 
si ainda lenho a opportunidado do votar .. 
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O Sn. PRESIDENTE - Não, senhor; a votacíio está term.i
nada e o resullado proclamado. 

O SR. ELOY DE SOUZA-Então, peco a V. Ex. que me 
perdôe. 

O SR. PRESIDENTE - Desejo que o Sr. 1" Secretario me 
informe quantos Srs. Senadores tomaram parte na votacão 
nominal. 

O Sn. MENDONÇA MARTINs-Quarenta Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE-O Sr. 1' Secretario me annunciou e, 
cm virtude da informação do Sr. 1' Secretario, cu annuncici 
ao Senado que o requerimento tinha sido rejo i ta do por :! 1 
votos contra 19. 

0 Sn. MENDONÇA MARTINS- Perfeitamente. 
O SR. PRESIDENTE--Deslocado uni voto dos que votaram 

contra, para os que votaram a favor, a votaçíio rcsulla cm
patada. 

O SR. MIGUEL DE CARr.~:.no - E' o que se acaba de dar. 
0 SR. MENDONÇA MARTINS - Mesmo porque O eqUiVOCO 

havido da minha parte quanto ao voto do honrado Sr. Senador 
Euripedes de Aguiar, está perfeitamente esclarecido, com a 
declaracão de S. Ex. de que votára a favor do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - O Presidente da Mesa ouviu nitida
mente o Sr. Euripedes de Aguiar votar a favor do requ!l
riment.o. Portanto, a votação está de novo empatada e, nos 
termos do art. 207 do Regimento, eu desempato a favor do 
requerimento de urgencia. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidmte- Tem a palavra pela ordem o Sr. Lope~ 
Gonçalves. 

I 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para enviar á Mesa uma declaração de voto. 

Sr. 
O Sr. Presidente - Vac ser lida a declartu;.ão de voto do 
Lopes Gonçalves, apezar da votucão ter sido nominal. 
Vem á Mesa e é lida a seguinte 

DECLARAÇ.~O DE VOTO 

Votei contra a urgencia, porque, apezar de não ser in
constitucional, não acceito o projecto pelos· seguintes motivos: 

Em todos os regimens as attribuicões do Chefe da Nacão 
são muito mais relevantes e amplas qué as de membro de CÓn
~t·esso Legislativo ou Parlamento, em summa da LegislatUI'a. 
E, de accôrdo com esse critm·io, a nossa lei cleitm•al, arJo
ptando o precedente de outras promulgadas na llepublir-a. 
estabelece um prazo maior para desincompuLibilizar os mi- · 
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nistros ou secretaries de Estudo que àspirem ou se candi~ 
datem á suprema magistratura federal. 

Sala das sessões, -i de agosto de 1025.--Lopcs Gonçalves. 

O Sr. Presidente - Está terminada a hora do expediente. 

ORDEM DO DIA 

MODll'ICAÇÁO DA LEI ELEITORAL 

2" discussão do projecto do Sunado n. 10, de 1925, redu~ 
zindo o prazo da incompatibilidade dos ministros de Estado 
para a eleição presidencial. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra. 
O Sr. Presidente""" Tem a palavra o Sr. Lopes Gonr;ulves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, em poucas pa~ 
lavras manifestar~me-hei sobre o assumpto, para não abusar 

· da attenção do .Senado, occupando por largo tempo a tri
buna desta Casa. 

A questão é muito simples. O nosso systema eleitoral, 
desde a proclamacão da Republica, tem estabelecido um prato 
muito mais amplo para desincompatibilizar ministros e se
cretaries de Estado, que aspirem á suprema magistratura da. 
nação, do que o fixado aos mesmos titulares que aspirem 
occupar uma cadeira no Congresso Nacional, quer como 
senador, quer como deputado. . 

A razão é de intereBc publico, o não é domestica, per~· 
tinente sómente ·ao Brasil; é de ordem fundamental, que per
tence a outras nações, que vivem debaixo do regimen democra
tico e liberal. 

As funcções de chefe da nação, qualquer que se,ia a fórma 
de governo, são muito mais relevantes, muito mais impor
tantes, do que as de legislador. por· isso que entre r.ós, como 
.nos regimens monarchicos não absolutistas, o chefe oa nação 
collabora com o. Poder Legislativo na confecção das leis, daníio 
ou negando sanccão aos :projectos de lei1 ao passo que os mem
bros do Poder Legislalivo ·nenhuma mterferencia teem nos 
actos executivos daquelle e nos actos meramente adminis-· 
trativos, notando-se ainda mais que a respeito das relações 
internacionaes é unicamente o chefe da nação o represen
tante supremo desta o nunca, o Congresso Nacional, ou Par~ 
lamento, em summa, o Poder Legislativo. 

Conheço um caso unico, cm que um secretario de Estado, 
no systema republicano federativo com uma differenca, talvez 
de quatro ou cinco mezes, J!ara a sua eleição, foi levado a esse 
cargo. Mas desincompatibilizou~se com a precisa. antecedeu-· 
cia, depois que a convocação do seu partido o escolheu para 
tal investidura. · 

Era o secretario de Estado James Madison em 1808. E' de 
todos sabida a campanha que se levantou nos Estados Unidos· 
quando servia na administração de Roosevelt eleito para o 
peri~do de 1800-181•3. O grande estadista Elihot Root e o seu 
partido entenderam de proclamal~o. com anteccdencia, candi~ 
9ato á. suprell)a magistratura americana. A imprensa do paiz · 
msurgm-se dizendo que era contra ns praxes democral.icns · 
lembrar-se o no mo de um secretario do Estado c sobrei udo 

S. - Vol. IV . 5 
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do sacret.ario do AxLorior, o qaa.ma.is funcçõe& tem nó gabinete 
americano, e lancar a sua OillldidaLU!'a, . 

William '!'afL, 9 verdade, foi successot• de fheodoro 
Roosove!L. · d 

Mas William Tart, se exerceu o cargo de Secretario a 
Guol'I'a quando l'ol oloilo pt•osldonto, occupava. ~ posto de 
govcrn~dor das Philipinas por um appello patrwt1co que lhe 
l'c7. Roosevelt, tomando om consi(jorl\QiiO a sua alta compet.cn-
cia administrativa. · . _ 

De nossos vi~inhos da .1\rgcntina, temo~ estas hcues d!l 
ha poucos dias: quando uma i'orte corrente se lembrou da can
didatura do mini~tro das Relacões Exteriores Pueyrredo11 para 
suoaildet' ao iri'ande chet'e radical lrrii?Oyen, a imprensa pla
tina insmgiu-so contra esta oandlqatura e o nome de Pueyl'
l'edon foi retirado da Convenção Argoptina, 

No proprio U1•uguay, quando se tratou do. suocessão de 
Ba!Lha~IH' Brum, lpmbra1·a~-se do ~eu cunhado Juan Buoro, 
ministro das Relacoes Exteriores, para seu successor. O grande 
cQef~ !lo :Pl\rtido SoQialista alliado ao Colorado, Sr. Battle 
QrdQlWZ e outros Ulustres membros daqllelle partida insur
glr~m .. se llC!ntrl\ e~sa idéa e Q nome desse estadista não foi · 
levado á convencão, surgindo então o do actual presidente da~ 
qqcUa llllPUbUQ!h . . -
· Or11, Sr, P1·es.Hiente, haverá semelhanca entre a s1tuacao, 
da u!Íl miulatro iille pretenda as runcc&es legislativa~ de se
nador P\l dl:l{l\ltado 1! a do que pretenda as funcções de chefe 
<1a Naci\o? 

Abaglutamente, não, A del!emelhanQa é palpavel. E é, 
por Isso que a nossa lei actual estai;lelece o prazo de 180 dias 
Pala a ctef!incowpatibilizacã.o do ministro tal, afim de se can
dic!ntar ao PQS.tll dQ presidente da Republica, estal>eloendo 
um pra~Q m11Ua 111cmor ~ de 90 dias - para a candidatu1·a 
do ministro· á funccão de deputado e de senador fe!leral. 
. ,foram ~stas as c.onsicleraoões quq actua~am na meu es

PIJ;"ltq, ni\C! dtrct Aa&tal1tQ praticas, um pouca. cleante (loa prin .. 
c!plos !lemocr.aticoa, para votar contra requol'iment(l de ur. 
S:tm!lla. ~~m al.1dienciil. da~ 1\(llll~is~õcs c(lmpet!lntEJa, não p(lr. 
ct!lq C..on~1!1cre Q, prpjoQto lncontit1.10IIlllílol, mas con~~~u·io ao e!'l~ 
Plf.ltQ demqcrat\cg da. naQllo, · , 

O SR. PAULO DE FnoNTIN - V, Ex. mo permitte um· apartn? · · · 
. Jloi'()UEI não tornar inelegiveis os presidentes e vice-pre-

SI!\entea dos Est.&dos? · · · . 

_ O SR. LOPES GONQALVES - Poroue nllo exel'Cem run
cçuQ {f:\d~a~: 1\Xel'oem apenas funccões looaes. . 

· O SI\. PAuLo DE JfnON'l'IN - Os Presidentes 1de Minas e: 
de, S . .Paut~:~ teem for~a !lleitoral mu.itn S,Ullerie»: á da I)Ua\QU~ 
mmlstro ~e Estado, 

., 

. P SR. LOPES GON('.ALV:Ji:S-. Sr. Presiclel}te, estou apenas 
Jushflcat:~do o weu voto cC!n.kar1o a esse proJecto, Plll' conai~ · 
deral,a mfen,s'? 1,10s interesses d.a ·~tepubhca. Não vejo raaiio 
para .se. modifiCai" a prax~ adoptada d~sde ha. muitiJ tempo. 
:l.'alvez tenha. que ceder: na ai'S:unwntacão que estnu desen~ 
volvendo deante de prov1,1. mais pos.itiva. de, facto mais con~: 
c~eto, que P~sa abalar o m.eu ospiritq detQrminando que; eu 
s1ga outra or~entaç~o. ' · · 
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E' o que so pódo dar, tanto mais quanto o autor do pro
jecto é conhecedor profundo do assumpto, de grande oompe
tencia sabedor dos factos que se desenrolam cm todo o 
mundÓ, assimilador efficientc,. racíocina,dor completo e,, assim, 
na mesma fórma que outros !Ilustres Senadores que sigam . a 
doutrina ou ol'ientacão de S. Ex., me convencer do contrarHi 
do que e~tou dizendo da tribuna. Então, sem ser teimoso, mas 
mantendo o meu ponto de vista, talvez si!)a a aLLilud~ de 
ss. EEx., produzindo essa innovacão na nossa lei eleitoral, 
pois estou certo de que o inicio de S. Ex .• apresentando esse 
projecto, foi melhor consultar aos interesses nacion.aes. 

Era o que tinha a dizer, por omquauto. (Murto be1n; 
muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo do l!'ronlin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•)- Sr. Presidente, quando tivo 
a honra de fundamentar este projecto, apresentei ao Sena~o 
minuciosamente as razões que me levaram a submettel-o á 
alta. consideração dos Srs. Senadores. Não vou, portanto, 
repisar argumentos que já são de todos conhecidos, des~e 
a occasião da mesma. apresentação. Mas, tendo o illustra.!io 
Senador pelo Estado do Sergipe se manifflstado contra o 
mesmo, sou obrigado a, s uccintamenle, analysar as razões 
que, em sua opinião, militam contra a sua adopcão e 41l
monslrar a convenicncia que lhe assisto. 

S. Ex. sabe - e já tive occasião de declarar - que 111 
a Convenção se realizasse até a segunda quinzena do agosto, 
o projecto não teria uma appllcacüo pratica, momentanea o 
cfficientc. Tanto fazia manter seis mezes como reduzir a tres 
o período de inelegibilidade. Mas lambem tive occasiiio de 
declarar que nlnguem até hoje procurou congregar as forcas 
politicas nacionaes ·para encarar a convocaoão dà Convenção, 
de onde, de accôrdo com as praxes e com os precedentes, 
surja a escolha dos candidatos á Presidencia e Vioe-Presi
ácncia da Republica do quatricnnio futuro. Quando esses 
candidatos são alvo do opposição, o facto determina igual
mente a organização da chapa contraria, iniciando-se dcs(le 
logo a campanha presidencial. 

• O SR. LoPES GoNÇALVEs-Mas me parece que a questão 
não deve ser collocada. neste terreno, todo accidental de se 
reunir a Convenção hoje ou amanhã; deve ser collocada em 
face dos princípios doutrinarias, da legislação a respeito, do 
modo a afastar qualquer suspeição ou interferencia de altos 
funccionarios da Republica na eleicão presidencial. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- PermiLta-me V. Ex.: 
quem dirige a argumentação sou ou. Estou tmtando da pri
meira pa1•te c quando tratar da segunda responderei a V. Ex. 
Na primeira, V. Ex. não tem razão porque aqui se tem jogado 
com esse prazo em um sentido ora em outro; fl si S. Ex. 
tivesse tido o cuidado do examinar a nossa legislacão, teria 

( •) Nüo foi revisto pelo orador. 
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visto que o periodo de seis mezos não foi o que somv.ro 
existiu. 

O Sn. LoPES GoNÇd\r,vms - Mas a lei não devo ser enca
rada, aLlendendo-so a circumsLancias de momento; ella tem 
acção permanente. 

O SR. PAULO DE l!'RON'riN-Desde a lei n. 35, que foi 
a primeira, que. cogitou do prazo de incompatibilidade, no 
seu art. 31, n. 2, e o decreto n. 2.419, de H de julho d~ 19~1, 
o prazo foi do seis mezes. Naquella occasião, convemencms 
politicas ... 

O SR. LoPES GoNÇALVES - E' isso mesmo o que se dá 
'agora com a nova lei. 

O SR. PAULO DE l!'RONTIN - ... para eliminar uma 
:candidatura politica, fizeram com que o pl'azo fosse elevado 
a um anno. Depois, em 1916, com a lei n. 3.208, de 27 çle 
dezembro, que hoje rege as eleições federaes, voltou-se ao 
prazo de seis mezes. Agora, exactamente pelas circumstancias 
que adveem, estamos nas condicões da lei de 11 de julho do 
1911 . H a conveniencia de uma modificação, porque a convp
cacão da Convcncão, para o poriodo posterior a 1 • de setembro, 
torna impossível a escolha do qualquer Ministro de Estado 
para candidato á Presidenci a ou Vice-Presidencia da Repu
blica. Restringe-se assim a liberdade do voto do. conven-
cional. . . " 

O SR. LoPES GoNÇ.ILVES - Convencional não vota, indica 
ao eleitorado. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Vota na Convenção. E' 
onde se vota. 

O SR. LoPES GoNÇALVEs - O Ministro póde desincompa
tibilizar, exonerando-se do seu cargo. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Não se desincompatibi
lizam sete ministros, porque não ha sete Jogares. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Mas todos podem se candi-
datar. · 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Si quizerem : V. Ex. com
P.rehende P.erfeitamente que isso não é, absolutamente, pra
tico. Partmdo de uma orientação parti daria e, principal
monto, pertencendo a uma corrente, os Ministros ·exercendo 
um cargo de confiança do Presidente da Republica não se 
podem ·apresentar simultaneamente cand.idatos. 

O SR. LoPES GoNÇALVES- Seria um caso excepcional. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Seria um caso irreal de 
pura fantasia. Seria o mesmo caso que se deu. em· relaçã~ ao 
Sr. S11nador Salles. Elle não deixou o Jogar e o resultado foi 
que em maio não póde mais se apresentar candidato. 
, q ~R. LoPEs GoNÇALVES-· V. Ex. não está fallando para 
os mmJ~tros que se apresentam. mas para os candidatos da 
convoncuo. 
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O SR. PAULO DE FRONTIN -Estou· fa\lando em favor 
do direito de meu voto. Serei, naturalmente, convencional e 
quero poder escolher entre os brasileiros capazes de ser Pre
sidente ou Vice-Prcsidcnte da Republica, quem eu julgue nas 
condições. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES-E os ha muitos . 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas póde haver um que 
seja inelegível e que eu queira escolher. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES- Como V. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- V. Ex. tambem póde ser 
um, porque cada eleitor póde votar em quem quizer. O que ó 
necessario é que não tenhamos uma lei que nos prive desse 
direito de voto. Exactamente contra isso apresentei 9 projecto. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES- Os ministros que se exonerem. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Que se exonerem os sete~ 
O Sn. LoPES GoNÇALVES-Sete, não; um. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Então cu fico sem o di-
reito de votar cm seis. · · 

O Sn. LoPES GoNCAINES - Pois V. Ex. diz que é um 
absurdo que os sete se exonerem para ser candidatos. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Como convencional, quero 
votar em um ministro. 

O Sn. LOPES GoNÇALVES- Pó de votar. 

O SR. PAULo· DE FRONTIN-Mas não posso votar qem 
que e\le saia do Governo. 

E' esse o principal ponto da questão, e não os outros de
talhes. E' a liberdade do convencional ou da convenção, es
colher um brasileiro capaz, digno - e todos os ministros, 
como eu demonstrei, estão nestas condições. 

O Sn. LOPES GoNÇALvEs-Isso ninguem contesta. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - ... de serem escolhidos 
para Presidente e Vice-Presidente da Republica. Mas isso não 
se pódc fazer si forem inelegiveis. 

O. nobre Senador quer que continúc tolhido o direito 
do voto . 

O Sn. LoPEs GoNÇAJ, vEs - Não, senhor. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Como não, si não posso 
votar nos ministros ? . . 

O Sn. LOPES GoNÇALVES- Póde, si fôr pelo processo que 
V. Ex. quer. Mas si fM pelo processo de escolha por meio 
da convenção, como tem sido mais ou menos, o ministro tem 
o recurso nas mãos: é exonerar-se. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Não se falia nisso. 
O ·sn. LoPES GoNçAr,vEs- Ainda não estamos no mez d~ 

setembro;, 
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O SR. PAULt:l DE FRONTIN - Parece-me que, para o 
actual Presidente, quanto mais tarde n convenciio se reunir, 
melhor porque, emquanto nlio fôr escolhido o candidato, 11 
somma' da autoridade do Presidente é mnior do que no mo
mento em que estiver escolhido outro. E' esse o. primeiro 
ponto. O segundo é que si nós não fizermos a convenção, at•.! 
fins de agosto, nós, convel)ciona~s .. não podemos votnr n?s 
ministros de Estado, poln melcgJbilldade decorrente da 101. 
Essa é a circumstancia. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Mas si o escolhido será pela 
!!onvoncão, ninguem sabe. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Na eonvencão, voto em 
quem eu quizer, porque tenho liberdade para escolher. 

O Sn. LoPES GoNÇAT.VES- Não sei si o processo da con
ven~.ilo será o melhor. Póde ser que haja mais de um. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Gnrnnto a V. Ex. quo) 
todos os Deputados o Senadores serão representado na non
venoão. 

O Sn. Lor-zs GoNÇALVES -Toda a Nacno.' Todos os Es
tados; não é só o Districto Federal. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas não estou tratando 
de V. Ex. ; estou tratando de mim. Estou reclamando para 
mim a llberdade de vot.o; não a estou rMlnmando para V. Ex .. 
que não quer. V. Ex. se dá pór mnito satiAfeltn em vof.nr 
no candidato que a corrente politica a que V. Ex. obedPce 
escolhr,r; e eu. ao contrario, como- não pertence a nenhuma 
corrente politica, quero dar o meu voto a quem entender. 
. O Sn, LoPES GoNÇALVES - V. Ex. não !.em o direito de 
dizer aue eu obedeco n correntes politicas. Dou o meu vof.o 
de accôrdo com n minha consciencia. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - A prova dr. qnr. V. Ex. 
vota com uma corrente politica é que n!lo quer ter o direito 
de escolher. 

. O Sn, LoPES GoNçAr,v~~:s- Isto ó cousa difforcnt.o, O qne 
cu não quero é a restricção dn lei. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Não fujamos da primeira 
questão. Essa é outra e lambem iremos à clla. · 

V. Ex. disso hn pouco que os Governadores c Presidentes 
dos Estados teem menor influencia sobre o eleitorado do que 
os Ministros. Mas isso vne de oncontra n lei, que no Stln 
nrf.. 37. estabelece o scguinf.c: "São inelegivcis para o Con
gresso Nacional, om todo o f.erril.orio da Repttbl!ca, n Presi
rlonto, o Vico-Presidento da Republica, os Governadores, Vier
Governadores, Presidentes e Vico-Presidontos dos Estados". 

E marca o art. 39, alinea a. o prazo de seis mezes pllra se 
dcsincompatibilizarr.m, no passo que na let.t.ra r., marca o prazo 
de 90 dias para os Ministros. Do modo quo n propria lei con
sidera nMessario para a inoiPglbilidnrln nm 11eriodo maior 
!lnra os Governaáorcs e Pt•esidentcs de Estado cm toda :1 
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Republica e não sómente para o Estado de que são Governa
dores ou Presidentes, do que para os Ministros e membros do 
Congresso Nacional. · 

Isto é o que a lei oslabeleco. E esta disposição, como 
demonstrei, é incongruente com a outra disposição, que n~o 
estabelece incompatibilidade para q_s ~.overnadores o Presi
dentes de Estado • 

O SR. LoPES GoNÇALVEs - Mas o objectivo do projecto 
de V. Ex. não é a. questão da investidura uo Congresso Na
cional; mas para Presidencia da Republica . 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Estou mostrando, o quo 
disso ha pouco, sobre a influencia dos Governadores o Pre
sidentes de Estado, cuja influencia, cuja effíciencia sobro ~ 
eleitorado é reconhecida pelo art. 37 da lei que prohibe ÇIS 
Governadores e Presidentes dos Estados sejam eleitos mem
bros do Congresso Nacional sem que so afastem dos seus 
cargos mezes antes da eleição, ao passo quo para os M inistrÇI5 
apenas estabelece 90 dias. 

Logo, a lei é a primeira a reoonhccer que maior é a in
fluencia dos Governadores e !'residentes de Estado do que a 
dos Ministros. 

O Sn. LoPES GoNQALVEs-V. Ex. sabe que quasl sempre 
os GovP.rnadores e Presidentes de Estados se candidatam ao 
Congresso Nacional pela circumscripção em que exercem· o 
mandato de Governadores e Presidentes, no passo que os Mi
nistros de Estado não exercem influencia nos Estados sobre 
o eleitorado. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Não desejo recorrer a 
argumentos ad homine:m. . 

Mas, Sr. Presidente, a disposicão do nrL. 37 da lei é 
muito clara e demonstra que a acção eleitoral dos Presidentes 
e Viee-Presidenles dos Estudos é supet•ior á dos Ministros de 
Estado e, dahi, a diffcrença do prazo pat·a inoompatibilização, 

Agora,· examinando o nrt. 38 da Joí, verificamos que 
dispõe: "os Ministros de Estado continuam a sor lncleglvei~, 
Os Presidentes, e V ice-Presidentes dos Estados ni'io o são". 

De modo que ha iricoügruencia entro essas duas dísp•>~ 
sir..õcs . 

• Tú tive occnsião rle mo roforir ao caso, mostrando o qu~ 
Ro dava nos J~stados Unidos c no regímen t•cpresenlal.iv() in
g-Jez, a respeito. Citei um caso conct•cto mllii.O rccen[(!: qLitllldO 
l'J•esidenl.o da Republica Fruncezn, om sua suh~l.il.ni1;fío loi 
eleito o Presidente do Conselho de MinislJ•os, Sr. 1\Iillcmnrl. 

Do modo que nilo ha incompulibilicladc nlgumn pnl.'il os 
Ministros. Mas não vc.jo razão 'para que essa incompal.illilidarlc 
nns eleições de Presidente e Vícc-Prcsiclcnte ela ncpnhlic:t n"itl 
alt.ín.ia aoR Presidentes c Vicc-Prcsidenlcs rios E~tarJos, aln•aJJ
gen~o oxclusivamcnlc os Ministros, quo ninda tlim ]ll'a7.0 Rt.l
por.w;, para desincompntihllizaoão, áqtwllc indicado J1UJ'n ns 
clclçoes de membros do Congresso Nacional. 

Mostrei quo muilo mnis facil ó a acnão fcrlrral dos Mi
nist.ros;,JWíncipnlmenle cm um Estado pr.cÚreno. Do morln qun . 
quando Re candirlnlnm a Deputado ou Senac!OI' ]Jnl' qualqneJ• 
desses Esl.ihlQs, DO dins são sufficicnles ll::trn se tornarem in-

'-
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.clegiveis e no caso de se candidatarem a Presidente e Vice
Prcsidente da Republica teem · neccssidàde de 180 · dias. 

E' a is lo que considero um · el'ro da lei actual, c que pro-
curei corrigir, apresentando o projecto que formulei. · 

ERt.a a segunda parle das argumentações de ordem geral. 
No caso geral, se tivermos opportunidade ainda e qui

zermos restringir todas as iiossivêis influencias, talvez nesta 
inelegibilidade devemos augmentar a dos Presidentes e Vice..: 
Presidentes dos Estados. Mas não tive, absolutamente, esse 
intuito; só quiz facilitar o voto do convencional. 
· E como encontrei a doutrina constante neste. sentido desde 
a primeira lei eleitoral até a ultima· de 1916, não quiz ser tão 
radical; procurei uma solução conciliadora que permittisse 
resolver o problema no sentido de não continuar o conven
cional com o seu direito de voto restricto a tão pouco espaco 
de te!IlJ)o, não tendo tempo para reconhecer os programmas 
e poder tratar da-campanha eleitoral. 

Se continuarmos adstrictos ao limite tracado pela lei 
actual, não poderemos examinar de accôrdo com as necessi
dades e as conveniencias do momento, . as disposicões dos 
arls. 37 e 38. 

O Sn. ANTONIO MASSA - Não ha ministro ·que se possa 
.candidatar sem apoio politico. 

O Sn. LOPES Go&çAr,vEs-Nem qualquer ci~adão. 

O Sn. ANTONio MASSA - Não póde ser candidato com 
probabilidade do victoria. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - São estas as considera
oõees que fui levado a fazer em virtude do discurso ... 

. O Sn. LoPES GoNÇALVES- Não foi discurso; foram apenas 
algumas palavras. · · . 

O SR. PAULO DE FRONTIN - ... pronunciado pelo 
illustre representante do Estado de Sergipe, para defender 
o projecto por mim apresentado. Se houver qualquer' outra 
objeccão, voltarei á tribuna como autor do projecto, para 
justificai-o e defendei-o. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente, pedi a palavra. . . · 

O Sr." Presidente (fazendo soar os tympanos) -Attencãol 
V. Ex. levantou-se antes que eu lhe .houvesse dado a pa..o 
lavra. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco desculpas a V. Ex. po1• 
me haver antecipado cm levantar-me antes que V. Ex., (Je 
nccôrdo com o Regnlumcnlo c com a educacão politica o do
mocralica que tem, mo houvesse concedido a palavra. 

O Sr. Presidente - Perfeitamente Tem a palavra o 
Sr. Lopes Goncalves. 

' :; 
' . 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, pedi, mais uma 
vez, a palavra para declarar ao honrado Senador pelo Distri
cto Federal que me aguardarei, com o devido respeito, para. 
responder cabalmente - já se vô que cabalmente de accôrdo 
com os meus fracos recursos intellectuaes - aos argumento~ 
que acaba de repetir, sustentando o meu ponto de vista e de
monstrando ainda que S. Ex. se desviou completamente do 
objectivo do seu projecto, encarando a questão por outro 
prisma, encaminhando-a para o caso de investidura nas le
gislaturas fcderaes, ou para a eleição de membro do Con
gresso Nacional, Deputado ou Senador. 

E' que, agora, . Ex. se refere, lambem. aos governadoreB 
e presidentes dos Estados. . 

E' bem certo que o prazo para os governadores ou presi
dentes dos Estados se desincompatibilizarem para eleição de 
Deputado ou Senador federaes, é de ·180 dias, ao passo que o 
prazo respectivo para os Ministros de Estado, é de 90 dias. Mas 
a explicação é muho simples. O Presidente ou Governador es
tadual se candidat::. sempre pelo seu Estado, de modo que é 
preciso que desa:Jpnreca a mfluencia que porventura teve 
na administração, o pressão que possa exercer sobre os fun
ccionarios esta:duaes. E' preciso, portanto, que ·se estabeleça 
para quem foi governo esse tempo todo de 180 dias; ao passo 
que o Ministro de Estado, exercendo as suas attribuições junto 
ao Presidente da Republica como secretario de Estado e pes
soa de sua confiança, não tem uma acção tão efficiente no 
Estado pelo qual pretende ser eleito. 

A differença é unicamente esta. Si o Presidente ou Go
vernador de Estado tem iSO dias para se desincompatibilizar, 
é porque nenhum delles irá candtdatar-se por Estado diffe
rente daquelle qun administrou. Ao passo que o Ministro de 
Estado, .junto ao Presidente da Republica, não tem. a mesma 
influencia directa, positiva, constante, intensa, pertinaz, junto 
dos eleitores estaduaes. 

. Foi por isso que a lei eleitoral, muito sabiamente, des
de o Regulamento Alvim, seguindo-se a lei Rosa e Silva, até 
a lei actual, estabeleceu para os Ministros, o prazo de 90 dias, 
para se eleger membro do Congresso Nacional. . 

Mas o objectivo do projecto de S. Ex. é restricto á inve!
lidura de Chefe da Nacão. 

Si S. Ex. visa ·simplesmente a eleição presidencial, como 
vem argumentar com um caso que não tem paridade com 
este, qual o da investidura ao Congresso NaCJonal? 

São hypothesas differentes, que peco a S. Ex., que muito 
considero pela sua cultura e rigorismo !ogico, discriminar 
de modo a ficar o projecto de S. Ex. reduzido ás suas verda
deiras proporções, viqando trntar simplesmente da desincom
pat.ibiliâade para a eleição de Cllefe da· Nação. 

Peco, pois, venia a S. Ex. para collocar a questão nos ter • 
mos precisos, grammatical c logico, do projecto que apresen
tou e se acha em debate. Eu seria incapaz do desvirt.uar o ob
jectivo ou pensamento de S. Ex. 

Opposicionista que •ou ao projecto de S. Ex., eu seria 
incapaz do afastar-me uma só linha da idéa concebida pot• 
S. Eic;, .. porque, boa ou má a intenção, tem gestos patrioticos, 
porque 'estou .habituado a prestar homenagem ao civismo do 
nobre represenlant.:J do Districto Federal . 

Ora, si eu_ me insurjo contra o projecto, não procuro 
sahir das suas rinhas geraes, do seu ponto de vista gramma
tical o logico,. porque S. Ex. procura agora argumentar, di-
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zendo ser o caso nnalngo no dn invesf.idurn de Presidente e 
GoveJ'nndor de Esl::ào nas funcçõcs legislativas fedcrnes'! 

O Sn. PAuw DE FnONTIN - Exactamente aualogo. 

O SR. J .. OPES GONÇJ\LVT!~S - São inf.eil'amenlo dJffe
t•enlcs. 

O Sn. l'AULO ou l!"noNTIN - Não Sl!nhm•; perfeitamente 
identicos. 

O SR. LOJ.ll~S GüNl1ALVES - O Governador ou o Pre
sidente de Estado é qua'si sempre chefe politico no Estado e 

• hoje vemos. o máo vezo de fazer delles presidentes dos di
. rectorios situacionistas. Por is~o. a lei muito sabiamente es
tabeleceu o prazo de 180 dias para se desincompatibilizarem 
quando aspirarem ser membros do Legislativo. 

O Sn. ANTONIO MASBA - E' muito mais facil um ministro 
He preparar para. a eleioilo de Deputado ou Senador Federal 
do que para Presidente ou Vice-Presidente da Republica. 

O SR. LOPES GONÇALVES - Na opinião da V. Ex,, QU•I 
peco lioenoa para dizer que não é logica. 

O Ministro de Estado póde ser até um cidadão alheio 
inteiramente alheio á politica estadual. 

No actual ministerio temos um ministro inteiramente 
alheio á politica, o Sr. marechal Setembrino de Carvalho. 

Sr. Presidente, todas as vezes que ouço fallar em chel'B 
do Executivo estadual empregando-se as Cluas expressões -
governador e presidente, fico incommodado com esse systema 
nosso, .sinto-me revoltado o não po~so comprehender como, 
durante mais de 30 annos de Republica, o chefe do Executivo 
estadual tenha nomes differentes. Aqui, é presidente; alli, 
governador de Estado. Nada mais ridículo do que essa falta 
de cohereucia nas palavras, em cousas tiío simples, em fun~ 
ccões iguaes ou semelhantes. 

si!. 
Qual o Estado da Amarica. em que se dá isso? Só no Hra~ 

Na Argentina são 14 governadores. Nos Estados Unidos, 
48. Na Venezuela, uo Mexico, são todos governadores. Entre~ 
tanto, no nosso quer·ido Brasil, que se inspirou nas Constit.ui~ 
j;õos daquello doug primeiros paizes, nos pl'incipios da Con~ 
~tiluiçiío at•gentina e americana, nas idéas das convenções de 
Pbiladclphia e de •rucuman, temos presidentes e governn
clot•es I 

O eslrangeir.:. quo vê isso, o proprio brasileiro qno ob
serva esse facto e se compenetra da sua situaciio, zeloso das 
suas respomabilidudcs, do bom nome da sua terra, certa
monta oxtremece um pouco nos seus sentimentos palriotico~ 
com essa dit'J'erenoinciio injusllfica;·el, existente pouco dtl
pois da proclamnoão da Repu!Jlica. 

Rigorosamente o quasi sempre o ministro não tem a 
mesma· inJ'Iuencill no J<;staâo, onde nasceu ou viveu, que· o go-
vernador ou proHidenll:l dl:lb~o E$lado. · · 
. O mlnlstcrlo do gt·ande estadista, dAsse homem que lnm 

sido enxovalhado ne~!.a RepUblica, f:lr. Epitacio Pessôn, foi 
eomposlo de homen~ qunsl cxcluRivamr.nte alheios 1í politica: 
Pires do Rio, não !'::rn politico, quando foi investido na seu 
cargo; Azevedo Marques, pt•ol'essot• da l?aculdado ele Direito 
de S. Pnulo: Home1•o Baptista, quo .iú est.ava nl'asfaclo dn po-
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' oJitioa Ila muito tempo, e dirigia a. Companhia Sul Amerioa. 
O Sr. Simões Lop~s. que foi Ministro da Agricultura, era de 
facto Deputado, mas não chefe politico no Rio Grande do Sul. 
Depois deste foi o Sr. Pereira L1ma, commerciante •.• 

O Sn. PRESIDI!N'l'E -- Observo a V. Ex. qu.e não está em 
discussão o project.o. V. Ex. pediu a palavra pela. ordem. A 
Mesa espera que V. Ex. levante a questão do ordem. 

O SR. LOPES GONÇALVES - Perfeitamente, Sr. Presi
dente, porque não posso fallar mais de uma ve:t: sobre o pro

, jecto, em qualquer dos seus turnos, por niio ser seu autor, nem 
Relator de parecer; mas nas minhas m()destas consideracões 
eu estava mostranao ao nobre representante pelo Districlo 
Federal, que não é feliz o argumento de ii!. Ex. quando, pro
outando sustentar o seu projecto, alicel'Ca as suas idéas fun
damenlaes, com a capacidade e cu!Lura que todos nós lhe re
CQJJhecemos, invocando o caso eleitoral da incompatibilidade 
dos Presidentes e Governadores dos Estados em 180 dias, e a 
elos ministros de Estado em 90 dias, no tooanle a membro do 
Congresso federal, que não fO.rn visado pelO projecto. 

Neste mamemo, i:lr. Presidente, Müo estas as simples con
siderações que eu tinha a fazer, aguardando-me, como disse 
no começo da minha exposição e na sustentação do meu voto 
escripto para opportunument.c versar o assumpto com S. Ex . 
o Senador pelo Districto Federal, com lS armas de cavalheiro 
c a genlil'cza que S. Ex. sabe dispensar aos seus oppositores. 
(illuito bern.) 

O Sr. Moniz Sodré - Peoo n pnlavrn pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra pela ordem o Sr. Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordem) (*) - Sr. Presidente, 
não venho neste momento discutir o projecto, sobre o qual 
se tem Jevnntndo debates nestn cus a; venho offerecer ao cri
leria justo e imparcial de V.. Ex. uma quostlio genuina
mente de ordem, quo interessa profundamente o bom anda
mento dos nossos trabalhos parlamentares. 

Por occasiiio dn votação do requerimento de urgonciu 
offerccido á consideração do Senado pelo honrado Senador, 
nosso pt•eclnro collega, o Sr. Paulo de Frontin, os nobres 
secretarias, encarregados por V. Ex. de fazerem a contagem 
dos votos, nnmmoiaram que a votaoão havia sido feita llc 
20 por 20 de cada ludú, dando-se, portanto, novo empate, 
na sólucão do caso. E V. Ex., do accôrrlo com a diSJposif;.fio 

. expi·essu do regimento, resolveu a questão em favor do re
querimento do urgencia. 

Venho agora offerecer a V. Ex. as seguintes ponde
rações: 
. Si de facto os secretarias, e quo V. Ex., poderá veri
fic;Jr com us nol.us du propriu mesa, é quo votaram 19 u 
favor. o contra .2i o reque1•imenlo cm questão, não se tendo, 
por isso, verificado o referido empate. 

Tenfl(} .. uqui uma lista de um por um, dos Scnadot·ns, 
que tomaram parlo nesta volac<ão nominal. Poderia orru-

• 
( •) Não foi revisto pelo orador • 
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rcccl~a a V, Ex. ou lei-a neste momento. Mas não o faQd, 
Jlorquo sei que na mesa, junto aos illustres senhores secre
tarias, ha a respectiva folha de chamada com os votos de 
cada Senador. 

V cnho pedir a V. Ex. que, verificando se h a ou não 
razão, na questão de ordem levantada, dê a solução que o 
caso merece. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
do F1·ontin. · 

O Sr. Paulo ·de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
questão do ordem ora suscitada pelo illustro representante 
da Bahiu está completamente deslocada. 

O Sn.. MoNIZ SoDRÉ -Não apoiado. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Se S. Ex. a tivesse 
apresentado antes de uma solução definit.iva, teria todo 'J 
cabimento. 

O Sn.. MoNIZ SoDn.É- Não era possível. 

O í:!R. PAULO DE FRONTIN - E' questão do vorifi
éação, do facto. V. Ex., Sr. Presidente, servindo-se do~ 
dados fornecidos pelos senhores. secretarias declarou que 
Linha havido empate e V. Ex., com a sua amabilidade, quo 
muito ag·radeco, desempatou a votação, em favor do reque-
rimento de urgencia. · 

· O projecto, depois dessa solução, já entrou em 2' dis
cussão, de conformidade com o nosso regimento, tendo já 
falado dois oradores, sobre o assumpto. 

Voltarmos, portanto, atraz, nesta questão, será ostabG
Iccor um precedente desagradavel, porque qualquer Sonadot• 
poderá duVidar o reclamar sobre os resultados da votação. 
principalmente nos casos de votação symbolica, mn que 
muitas vezes póde haver enganos. 

Si querem rejeitar o projecto, rejeitem-o; é bem facil. 
Mas não se queira pór em cheque a palavra da mesa. 

O Sr. Pereira Lobo - Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Pe-

reira Lobo. · 
O Sr. Pereira Lobo (pela ordem) - Sr. Presidente, es

tando om jogo a contagem dos votos pelos soeretarios, venho 
declarar n V. Ex. o no Sonado, que não procedi á conf.agom 
como o devia fazer. Apenas assigna!nva os nomes dos Srs. Se~ 
nadares conformo respondiam sim ou nlio. Depois é que ia 
fazer a contagem o dar o resultado a V. Ex. Mas o meu 
illustre collega, Sr. 1 • Secrotnrio, que fazia de pnr commigo 
n contagem, encarregou-se dessa tarefa, dando a V. Ex. o 
r·r.Rultado quo foi nnnuncindo :t casa. 

Depois verifiquei nn minha relacão assignalada por lapis 
vermelllo e azul que 21 foram contrarias e 19 a favor do . . 
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x·oquorimonLo, E' esta a voLacüo real. E' o que mo cabe 
declarar ao Senado quanto ao modo por que ag1, no caso, 
como secretario. 

O Sr. Moniz Sodré - lleco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente-'!' em a palavra pela ordem o Sr. Monit. 
Sodró. 

, O Sr. Moniz Sodré- i:ll-. Presit.leuLo, as palavras uo uossu 
eminente colloga pelo DisLriclo .l!'edoral, forçalll-mo a alguma8 
cxphcacõos rapldas, mas necossarias. · 
· Diz S. Ex. que a questão do ordem está deslocada. Eu 
pediria liconca ao meu nobre amigo para observar a S. Ex. 
que a questão do ordem foi levantada cm momento ainda 
inuito opporluno, na occas1ão em que o projecto cstt1 no pri
meiro turno da sua dJscussüo, olla só poderia ser trazida a 
debate, ou mesmo formulada, quando pudo verificar a oxa~ 
ctidão das suspeitas que tinha do quo, contra o requeri
mento de urgenCJa, votou a matoria dos Senadores presentes. 

S. Ex. al'l'irma que. nüp se pó do voltar a traz, . porque o 
resultado ua votaolio já fot ann unciado pela mesa. 

Responderei ao illusLre Senador que todo o facto con
trario á lei 6 nullo de pleno direito, e, não tendo existencia 
jurídica, não póde produzir, legitimamente, nenhum effoito 
valido. E' esse um principio axiomaLico em direito. 

Máo precedente não é esse, contra o qual se insurgo 
S. E., o de rectificar uma deliberacão, já annunciada pela 
mesa, por um equivoco de bôa fé. Máo precedente seria, u 
attentatorio do decõro do Senado, o de se proseguir urna 
discussão de natureza nulla, contra a decisão soberana c 
expressa do Senado . 

Estou certo de que a mosa, comprehendendo perfeita
mente os melindres desta questão, que não é apenas parla
mentar, mas é essencialmente moral, de profunda ethica po, 
litica, não póde deixar de tomar conhecimento da questão 
!}Ue levantei, para, verificando que de facto, cabe'-me razão, 
proclamai-a franca!lJente, sejam quaes forem as consequencias 
que dahi possam -advir, relativamente aos tramites regi
mentaes do projecto. 
. 'renho agora em meu favor a palavra expressa do senhor 
3' secretario, que confirmou plenamente as minhas asseve
rações. Confio, pois, Sr. Presidente, no alto criterio dtl 
rectidão e justiça de V. Ex. 

O Sr. Mendonça Martins - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente'- Tem a palavra o Sr. Mendonça Mar
tins. 

O Sr. Mendonça Martins- Sr. Presidente, os debates do
correntes da verificação da votação do requerimento de 
urgencia formulado pelo meu eminente amigo Sr. Senador 
,Paulo de Frontin, penso ficarão esclarecidos com as poucas 

,palavras que volto a pronunciar,. declarando, porém, como 
Pr.eliminar, que estou inteiramente do accõrdo com a opinião 
.do honradg Sr. Senador pela Bahia de quo, se a decisão çlo, 
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Mes!l foi tomada em vil'Ludo do um oquivoco poL'feitamenta. 
uxplicavel jusfo ó quo clla a corriju. (Apoiados.) 

Da f~cto, votaram 40 Srs. Senadores, cujos no_!llos tive. 
a honra de lôr, sem quo houvesse a menor rccl!lmacao, scnçlo. 
Hl a favor do requerimento c 21 contra. 

O equivoco dcco.rrcu apenas de um erro do somma 9,a 
minha part-o, no momento, declarando a V. Ex., Sr. Pre~I
dcnto, aquellc rcsu!Lado, quando das minhas notas, pela o1r• 
çumstancia de haver incluido o voto do Sr. Senador pelo 
Piuuhy entre os contmrlos ao requerimento, constatava-se o 
L'osultado de 22 contra 18. 

O Sn. BuENo BRANDÃo - Está pcrfciLamcnte explicado •. 

O SR. MENDONÇA MARTINS - De maneira que, con· 
lado o nome daquelle Sr. Senador, de acéôrdo com a dccla
racão de S. Ex., como tendo votado a favor do requerimento 
de urgencia, ainda assim manifestaram-se contra o mesmo 
21 Srs. Senadórés, cujos nomes, si o Senado desejar, poderei 
relêr. · 

0 SR. EUZBBIO DE ANDRADE-E'. melhor, para que conste 
da acta. 

O SR. MENDONÇA MARTINS-Votaram a favor do rc
querimentq os Srs. Silverio Ncry, Souza Castro, Euripedes de 
Aguiar, Benjamin Barroso, Venancio Neiva, Antonio Mossa, 
Pedro Lago, Manool Monjardlrn, Bernardino Montem>, Mo
desto Leal, Paulo de Frontin, Antonio Azeredo, José Mur
l.inbo, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Generoso 
Marques, Lauro Müller, Vida! Ramos e Carlos Barbosa (19). 

Votaram contra o requerimento os Srs. Costa RodrigUl'e, 
'rhomaz Rodrigues, João Thomé, Ferreira Choves, Mendonea 
Martins, Euzebio do Andrade, Lopes Gonçalves, Pereira Lobo, 
Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joa
quim Moreira, Mendes Tavares, Bueno Brandão, ·Antonio 
Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Afíonso de Camargo, 
Folippo Schmidt, Vcspueio de Abreu o Soares dos Santos (21), 
(11Iuilo bdm; muito bem.) · 

O Sr. Presidente - O Senado recorda-se bem do que 
occorreu por occasião da 2• votação do requerimento do ur
gencia do illustro Senador pelo Districto ]~odorai, Sr. Paulo 
de Frontin, e acaba de ouvir os declarações, a respeito, feitas 
pelos Srs. 1• o 3" Secretarios. 

Tive o cuidado, antes de proclamar a .. votacão do reque
rimento, de informar-me do Sr. f• Secretario quantos Se
nadores nesta votação tinham tomado parte. S. Ex. respon
deu-mo que haviam tomado parto na votàcão 40 Senadores. 

· Ora, o primeiro resultado proclamado foi do 21 votos 
contra o requerimento o 19 votos a favor. Apurado quo ·o 
voto do Senador pelo Pi:mhy, Sr. Euripodes de Aguiar, tinha 
sido favoravcl ao requerimento, o não contrario, c descontado 
esse voto da somma dos votos contra o requerimento, c p~;ts
sado para a columna dos votos a favor, verifico-se o empate. 
Quem de 21 tira 1 e collooa ao lado do 19, resultam 20 
contra 20. :, 
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· Em virtude desta informacfio, o VeL·ificado o empato, pro
clamei, deanto do Senado, usando da altribuicão, que mo con
fol'O a ultuna parto do art. 207 do Regimento, o dosompaLe 
da· manoh•n quo mo pareceu mais liberal, a favo1• do requo
rlmento do S1•. Sonador Paulo do Frontin. Apurado, entro
tanto, quo a minha doolnracão so originou do um erro, não 
lenhb o direito do manter a rosoluciio tomada do bôa fó c 
deanto da informaoüo que me foi dada pelos Srs. SecriJLarios. 

Nestas condicõos, de accôrdo com o voLo vedficado dó 
Senado, declaro rejeitado o requeL·hnento do Sr. Senador Paulo 
au ll'L•ontin o interrompida a discussão do projouto, que vae 
se1• enviado 11 Commissão do Constituicão. · 

Não bavondo mais nada a h-atar, designo IJaL'a amanhã 
a segu\nto ordem do dia.:· 

7'rabalhos de Oommissücs. 

Levanta-se a sessiio ús 16 hol·as o 10 minutos. 

-
68• SESSÃO, EM 5 DE AGOS'l'O DE i!l25 

l'RIIlSIDKNCIA DO . SR. ES'l'AOIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e lf.l horas uohnm-so prosonlils os Srs. Mendon•;a 
Martins, Silvorio Net•y, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Lauro 
Sodré, Eu~ipedcs do Aguiar, Antonino Freil·o, Thomaz Ro
drigues, João 'l'hom!l, Benjamin Barroso, Eloy do Souza, Ve
nancio Neiva, Mnnoel Borba, Fet·nandes Lim\l, Manoel Mau
jardim, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, ,Joaquim 
Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Fronlin, 
Hueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Lui;~ 
Adolpho, Hermenegildo do Mornos, Felippe Schmidt., Vida! 
Ramos, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa (3i) . 

O Sr. :hesiilente - Presentes 3i Srs. Senado roi, está 
aberta a sessão. 

Vne ser lida a acta da sossiio aiÜOI•iol'. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
at.ta da sessão anterior, que é posta . em discussão. 

O Sr. Paulo cta Frontin - PeQo a palavra. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo do l~rontin. 

· O Sr. Paulo de Fronlin (sobro n acta} (*} - Sr. Prosi
denlo, pedi a palavra sobre a acl.a para chamar a attonclío do 
V. 1\x. "' 1l1J Stmw•ln parn a neoAssidade rlo so fii•mar uma dou
i.J•ina sobro oasos analogos ao que oocorrou na sessiío do hon
lt•m o quo podem ropo!ir-se, :rwincipalmonte nos casos om que 
as votacões dependam da maioria do 2/3 de vololi, como nos 
'l>étos,em que as votacões nominncs silo obrigatorias pelo nosso 
Regimento. 
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llealizada hontem a votacão do meu requerimento, con
tado o numero IL!e votos pró ó contra, uma reclamação do ii
lustre Senador pelo Estado do Piauby, Sr. Eurypedes do 
Aguiar, cujo nome peco venia para citar, determinou modjfi
oacão no resultado que tinha sido anteriormente dado. 

El'fecLivamcnLe, havendo 21 votos contra e 19 a favor, 
lido o nome do S. Ex. entre os que tinham votado contra o re
querimento, a declarai;ão de S. Ex. determinou a passagem 
desse voto para o grupo daquelles que approvaram o reque
rimento. Neste caso o resultado passou a ser 20 votos contra 
o 20 a favor. V. Ex., Sr·. Presidente, sabedor do resultado, 
communicado pelo Sr. 1" Secretario, sem objecções da parte 
do digno Sr. 2" Secretario de accôrdo com o Regimento e to..; 
mando a solução mais liberal, visando o objectivo do pro
jecto - permittir a elegibilidade daquelles que, com o prazo 
da actual lei são inelegiveis - manifestou-se favoravel á ur
gencia. Como eonscquencia, iniciou-se immediatamente a; se-
gunda discussão. · 

O illustrado Senador pelo Estado de Sergipe pediu a pa
lavra, fez considerações c em seguida respondi a S. Ex. que, 
pela ordem, replicou ás ponderações que eu havia feito, por
que não lhe era mais permittido usar da palavra. Depois de 
S. Ex., o Sr. Senador Moniz Sodré, digno representante do Es
tado da Bahia, sucitou uma questão de o11dem, ponderando 
que, tendo havido erro na apreciacão da votacão1 tudo que lhe 
era subsequente t:levia ser considerado como mexistente. E 
nessas coni:licões, appellando para V. Ex pediu que se fizesse 
a nocessaria rectifwacão o quo se considerasse, como inexis
tente a approvação cm primeira discussão, decorrente do re
sultado annunciwdo para votação do requerimento de urgencia 
e, por consequencia, o inicio da: segunda discussão do proje
cto. V. Ex. ouvido o Sr. 1• Secretario quanto ás ex:plicacões 

· que deu a respeito, bem como o Sr. 2• Secretario, verrficou-se 
que das notas tomadas na Mesa resultava que a votação deve
ria ter siQo 21 por 19 e não 20 por 20, determinando o empate. 
~estas condições declarou que estava rejeitado o requerimento 
de urgencia e que o projecto ia á Commissão de Constituição, 
na fórma do Regimento. 

A observação que agora me c111be fawr é que se firme uma 
doNtrina, estabelecenqo um limite de prazo para essas decla
racoes. 

A reclamação deveria ter sido feita logo após a votação. 
Os Srs. Senadores que assistem ás votações ouvem as leituras 
dos nomes e podem facilmente contar os votos a favor e contra. 
· O Sr. Senador pela Bahia poderia ter pedido a palavra 

logo após a decisão de V. Ex., o que determinaria não se ter 
iniciado o debate que, afinal, se tornou inexistente. 

Ha, portanto, oonveniencia de se firmar um prazo para 
essas reclamações . 

Sem apresentar emendas, nem projecto, nem modificação 
alguma ao Regimento, deixo a V. Ex., Sr. Presidente, o es
tudo da questão para que seja considerado como limite a ap-
provação da acta. . . 

A approvação da acta de qualquer' sooi.edade anonyma im
pede toda e qualquer reclamação posterior; considera-se que 
o que a nota declara é a expressão da ve~:~dade. Quem não re
clama antes da approvacão da acta não pó de mais fazei-o. 

Nas questões judiciarias, V. Ex. e o Senado sabem me
J.hor do que ou que h a prazos paz:a recursos o aggravps o que· 
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~e e~scs prazos são excedidos, não podem mais ser formula-
dos, qualquer que Boja a justiça da causa. · 

Parece-mo que devemos fixar uma doutrina a respeito, 
som o que poderemos nos encontrar .em situação extremamente 
exqu~sita. 

Supponha.mos que o illustre Senador pela Bahia tivesso 
feito a sua reclamação, não hontem, mas daqui ha tres ou qua
tro seAsõos, no momento mesmo om que o projecto tivesse sido 
v·otado .cm 3" discussão. O erro seria constatado da mesma 
maneira e assim seria inexistente todo o nosso trabalho. 

E' este o ponto para o qual chamo a attenção de V. Ex. 
e do Senado, no sentido de firmar-se uma doutrina para maior 
segurança das deliberações do Senado em casos taes • 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão da acta . 

O Sr. Antonino Freire - Peco a palavra . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Antonino Freire. 

O Sr. Antonino Freire- Sr. Presidente, compareci hontem 
á sessão do Senado, mas, por motivos imperiosos, retirei-me 
antes de terminada a sessão. . 

·Por esta razão não tomei parte na votação da urgencia 
requerida pelo meu sabia mestre, eminente representante do 
Districto Federal, cujo nome declino com o maior respeito e 
consideração, o Sr. Paulo de Frontin, em relação ao proJecto 
por S. Ex. apresentado sobre incompatibilidades eleitoraes 
i:los Ministros de · Esta.do. 

Jâ tendo votado a primeira vez pela urgencia, quando o 
requerimento foi submettido á consideração do Senado, desejo 
que fique consignado em acta que manteria o meu voto se por 
ventura estivesse presente na o ocasião da votação. 

O Sr. Presidente - A declaração de V. Ex. constará da 
acta • 

.Continúa a discussão da a:cta. (Pausa,) 
· Não havendo· miais quem queira sobre ella fazer observa

ções, dai-a-hei por approvada. (Pausa.) 
Approvada. 

. O Sr. 2• Secretario (servindo de i") declara que nlio ha 
expediente. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Souza Castro, Costa 
Rodrigues, Ferreira Chaves, Antonio Massa, Rosa e Silva, Car- · 
neiro da Cunha, Eusebio de Andrade, Pedro Lago, Moniz so .. 
dré, Jeronymo Monteiro, Bueno Brandão, José Murtinho, Af~ 
fonso de Camargo, .Carlos Cavalcanti e Laura Múller (i 7) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs •. 
Pires Rebello, Aristides Rocha, Justo Chermont, Cunha Ma
chado, João Lyra, Epitacio Pessóa, Goncalo Rollemberg, An
tonio Moniz, Sampaio Corrêa, Antonio .Carlos, Eugenio Jar .. 
~im, Ramos Caiado o Soares dos Santos ( f3) , 

S. -- Vol. IV 6 
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O Sr. 4• Secretario (servindo. do 2•) UI o. é approv11d0, 
sem debate, o seguinte 

PARECEI\ 

N. M -1925 

Para se pronunciar sobra a proposicllo da Gamara dos 
Deputádod · n. 9, de 1925, que manda incorrer na falta de 
exacção no cumprimento do dever, punido com as penas de 
suspensão e multa, todo individuo, ao serviço da Armáda ou 
do Exercito, que commetter qualquer arime previsto no ar-

. t!go 170 do Codlgo Penal Militar, a Commissão de Justioa e 
. Legislação precisa e ret[uer a audiettllia dll. Oorpmlesão de Mil
• rinha e Guerra a respeito dessa mataria. 

Sala das Commissões, 3 de agosto de 1925. - Adolpho 
Gordo, Presidente. - Thomcu Rodrigues, Relator. ~Antonio 
Massa. - .li'ernandes Lima. - Jeronymo Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUT.AI)OS N. 9, DE 1925, A QUE SE 
R~FER!I: O.PAR!I:OER SOPaA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • Todo o individuo ao se1•vioo da Marinha de 

Guerra a do Exercito, inclusive todos os funocionarios dá Jus
tioa Militar, que commetter qualquer crime do art. 170 do 
Codigo Penal Militar, por negligencia; imprudenoia ou impe
rhlia, incorrerá em falta de exaooão no cumprimento do deVei' 
e será punido com as penas de suspensão por seis mezes a um 
anno e multa de 100' a 500$000. 

Art. 2. • Revogam-se as d!sposiçtles élll cotttrarlo. 
Camara dos Deputados, tà de junho de U)25, ....._ Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Domingos Barbosa, 1• 
Sec.retario interino. - Baptiata Bittencourt, 1!" fleoretario ln-
termo. . . 

O Sr. Presidente ~ Continúa a horn do expediente. 

o Sr. tauro Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente....,. Tem a palavra o Sr. Laura SOdr•é. 

O Sr. Lauro Sodré (*) - Sr. Presidente, não tonho com 
ó Sr. Dr. Mello Vianna. ·honrado e digno Presidente do Es• 
tacto do Minas Çlcraes, relações pessoaes .. Só t.ive occasilio de 
trocar com S. :rnx. algumas palavras quando t'cz a sua oppor
tuna visita a esta capital; nllo sol de S. Ex. .;ili.ão por [lBla
vras o actos quo o rccommelldam d estima dos .seus concida
tlãos o que deram !)ara CJUe lhe consagi·asso a minha estima o 
o meu apt•cco. 
. 0 Sn. PAULO DE l~RO'Ntl'IN - Apoiado. 
. O SR. LAURO SODRE' ...-. As palavras (Jlte S. Ex. teve 
occàsião de ~iz•er tl. imprensa, que nno alto .sinlio ns mesmas 

c•) Não foi revisto pelo orador •. 
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que S .. EIX. Leve. ensejo de r•epotir cm oracõ•Js proferidas aqui 
p om. Jlcllo Horizortlo, merecem franco acolh i1nqnLo o a mais 
dccldida lliJlJi·ovacão. 

S. Ex., üOtiformc disso, falia com o coração nas mãos -
é sincoi·o, é franco, ó leal, é um cspiri Lo consorwador·, e~·ito
i'ioso o ponderado; fez a sua educação como juiz, o não sahiu 
dessa pi'ofissão, sinão para cxorcct· a alta ;.'unccão, que está 
(;xci'Céi1dO, com tariLti dccliciiÇão c com tanta vantagem para 
.o Esludó do Miilás.,. 

O Sn. BUiaNo BMNM.o -!Muito bem, 

O Sfi. LAUfiiO SODfiE' - ... honrando as tradições dessa 
terra, recanto VQI'B sompro momor·avol, onde tantas voze> as 
vlctlmas ela vlolcnolB c do nrbltrio encont:rnl'llm agastüho ge:. 
noroso . 

Sr, PrMidêlllf!,. estes ilerttlmentoe, que eu nutro para 
·colrt 1> lllustrciP'residenLo do Estndo do Minas Geraes, dá para 
·que vonha pedir àO ScnMo, como U!íiD. homenagem ao Estado 
t! Ulfil1 prova de éoiiaidei•áção para com o seu iltustre IJresi
dentil, à ~ül!lic~üo !las suas entrevistas, dntlus no O !orna~ a 
no Oo_':reto da Manlta, nos nossos Annaes, 

E' o que eu requeiro ao Senado. (Muito bom; 1~uito 
bom) • 

O Sr, P1'ésidililtá - O St•. Senador Lnuro Sodré requer n 
ilt~l!rQiio t1ó Dittilio tlo Oon(J'I•easo das lihtrevistas, concedidas 
tJol~ iltnincntc Presidente de Minas Geraes no. O· Jol'nttl {l o 
Correio da M'anhá. 

O i!_ senhOres Qtié. ãpproiVãm o ~·cquQrilw~iiLó; queirãm lo"' 
V111lf..ai'-se ,. (Pau,a. ), · . . • 

Foi á.pp;rllvndô. ,, 
doniinua ü hOra do expediente. 

o Sr. ilarbolla Lilllll ..... Peco li palttvru. 

O sr. Pl'llilidllllti!- Tem n pulnvra o St·. Bttrbosn Lima. 

· O Sr. Bathllílá Lilllll ( •) - Sr. Presidente, tendo V. :Ex. 
illlliliitólttdo ém té!íijJO ttUn B scssilo de hontom sorln rosct·va .. 
da ll tràbnl:hos do Commilisõos, e nlto havor.do nll Commlss!io 
dtl qUé faco parte, nenhum papel a ser cstudndo, o despacha
·ao1 t'àrMin~m!l 9uq tilio _haVer li!.. maiórcs ini:onvcnientes om 
dorl:àl'; como dorx01, de comparecor ao Senado'· . . 

'Vim, ~egtiidaJ1lonto, a està .Clasa, como. V, Ex, terá vrsto, 
esporotldo1 alem do outros rnzões qUe actui me prohdem no 
.cumprimento do meu dever, o resposta oom quo mo diStin~ 
guiriá, promvelmtíttte, o honrado leadr!r dn mnlorin, Sonn·dor 
por Mtnns 0111'1108, cujo notild dtlilllltó com !I clévlda vénia, o 
~~·. 5()11!1dôt; Bltot\ó Brnfidlio, Alltlnlccolt, que . S. Ex. th•os~ll 
illllliado o cotnplétntlo n. sua resposta ús quc~tõos qti'tl suscitei 
do~ta b•ibunn, proolsnmcnto no dia om quo cu, com gr•atldo 
pcznr da nlin'h<t parto, mo ct11lonlrll.vl1 nuse!il,ó •. 

S. ~x. terá ·do publ!oar o seti disiítirsó no niarlo do Con
ÍII'e~so, o dessa tmblicnçiio const!!!'ilo, de modQ mais preciso, 
!=m = • ~ , • 

( T Nüo foi revisto llelo orador. . . . . ' 
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as innumcras citações çle leis de orçamento invocadas poJ.1 
S. Ex., na defesa da perigosa doutrina das autorizações il!i..o 
mitndas r.ara as operações de credito, sejam ~lias de que typQ 
forem, por mais ruinosas que possam ser ao Thesouro, por. 
mais que perturbem as nossas melhores tradioões financeiras, 
por mais que aberrem dos ensinamentos que nos legaram os 
melhores Ministros da Fazenda do extincto r11gimen, naqUe!Ia 
época em que os relatorios dos Ministros de Estado, eram 
regularmente enviados aos membros do Parlamento, com do
cumentos annexos, trazendo uma ellucidaoão completa, muito 
principalmcnt~ no que· diz· respeito á gestão dos ·diillheiros 
publicos. 

Todos quantos lidam com esses assumptos sabem que nos 
relatorios dos Ministros da Fazenda de antanho se encontra
vam largas e detalhadas explicações sobre as operações de cre
dito feit.as pelo Poder Executivo, assim como é sabido que taes 
operações só se realizavam em virtude de autorizações, larga
monte discutidas, em tempo, no Parlamento Nacional, e con
dicionadas de modo a amparar e a defender o erario brasileiro, 
contra todas as. passiveis aventuras de bolsa, contra todas as 
temeridades no hdar com o credito publico, por parte dos res
ponsaveis, e na occasião em que batem ás portas dos merca
dos de titulas estrangeiros. 

Hoje, a situação, de quéda em quéda, chegou a ser isto: 
aR autorizacões suo illimitadas, concedidas em caudas de or
camentos, com uma simples referencia a um paragrapho de 
um artigo de antiga lei, que se manda revigorar nos ultimes 
dias da sessão parlamentar, quando não no ultimo da discussão 
dos orçamentos: 

Repito: terei que estudar mais detidamente as affirma
ções produzidas pelo honrado Senador por Minas Geraes, 
quando o discurso de S. Ex. estiver publicado com a necessa
ria authenticidade, no jornal da Casa. Entretanto, tanto quanto 
é passivei formar juizo por um apanhado feito pelos orgãos de 
publicidade desta Capital, do discurso de S. Ex., parece-me 
que não seria demasia da minha parte accentuar alguns pontos 
em que S. Ex. me pareceu afastar-se dos termos em que for
mulei a minha interpellação. 

O caso concreto é este : um alto funccionario da Repu
blica, presidente, que foi, da Carteira de Cambio do Banco da 
Republica, nomeado, ·como é, pelos estatutos daquella casa, 
pelo Presidente da Republica, o talentoso Sr. Dr. Custodio 
Coelho, nome vantajosamente conhecido nos círculos financei
ros do Brasil e no estrangeiro, que exerceu as altas funceões 
de presidente daquelle instituto, no Governo, do saudoso esta
dista Sr. conselheiro Rodrigues Alves, affirmou, sob a respon
sabilidade da sua assignatura, que na gestão do Sr. Mintstro 
.da Fazenda, recentemente substituído neste alto cargo pelo 
integro Sr, Dr. Annibal Freire, haviam sido clandestinamente 
emittidas, não apolices, mas notas promissorias, letras do The
souro, até á importancia formidavel de 600 mil contos. 

O ex-Ministro da Fazenda, que vinha entretendo uma dis
cussão com o ex-director da Carteira Cambial do Banco do 
Brasil, não respondeu a esta accusaQão gravíssima; E' evi
dente que uma affirmação desta natureza, produzida· por pes- · 
sOa tão autorizada, quanto incontestavelmente o é o ex-dire
ctor da Carteira Cambial, senhor de todos os segredos da os
cripta, mais ou menos cabalística, da nossa gestão financeira, 
uma affirmacão desta natureza naturalmente deveria ter pro
vocado, si não a contestação do antagonista de S. Ex., assim 

t 
I 
! 

i 
' .. 

• ' 

.: ,. 
1 
•, 



-• 

l -

.. 
.J 
; 
I 
I 

• !I 

I 
J .. 
III 

• 

I 
SESSÃO EM 5 Dll AGOSTO DE 1925 S5 

posto em ,fócq_ de modo tão desfavoravel para sua reputação, 
u~a exphcaçao por part~ dos representantes do poder pu
bhco, uma vez que é evidente que semelhante asserção não 
podia doixar de ter cau8ado, .si não grande escandalo, pelo me
nos um certo abalo para os creditas brasileiroR. 

Não vi nenhuma contestação a essa affirmação. 
Não se trata, Sr. Presidente, de um boato mais ou me

nos aJeivoso, increpando os representantes do Governo por 
este ou aquelle acto mais ou menos contestado. Não. Trata-se 
de uma affirmacão autorizada por pessôa da mais absoluta 
l·espeitabilidade, até i)rova em contrario, e na qual se allega 
que a situação do Thesouro, creada pelo ex-Ministro da Fa
zenda no quadriennio actual se desenhava sob a fórma de uma 
emissão clandestina, não autorizada em lei, c!e 600 mil contos 
de letras do Thesouro. 

Não fica ahi •a allegação formulada pelo ex-director da 
Carteira Cambial. S. Ex. allega ainda mais que com a pre
terição das regras constantes dos estatutos que é a Lei Orga
nica do Banco do Brasil, essas letras do Thesouro tinham ser
vido de base para operações, na importancia de quinze mi
lhões de libras esterlinas. 

O honrado Sr. Senador Bueno Brandão acha que o Go
verno não póde perder tempo em estar respondendo a tudo 
quanto é accus•ação que lhe possa ser feita, como si se tra
tasse de uma cousa de nanada, como se tratasse de uma vaga 
allusão a um facto passivei 'de contestação, ao envez de uma 
affirmação, como é, cathegoricameiite formulada por· J?essôa 
da maior autoridade, e envolvendo as condições de credito do 
Brasil no interior e no estrangeiro . 

Repito, Sr. Presidente, cu terei occasião de estudar com 
S. Ex. a legislação que invocou de varias itens dos nossos or
çamentos e desde logo adeantarei que pedirei, para educação· 
minha, para completo da minha escassa instrucção technica, um 
esclarecimento, uma informação, sobre o alcance de um dispo
sitivo de lei, repetido cm todas as leis do orçamento, posto á 
margem por S. Ex. Refiro-mo ao mandamento da lei de or
çamento, quo prescreve que o Governo da Republica não po
derá emittir bilhetes do Thcsouro. além da importancia de 50 
mil contos. E verifica-se, que, pelo balanco que acompanha a 
proposta da Receita, em documento annexo á proposta e •assi
gnado pelo actual Ministro da Fazenda, consta que ha .179 mil 
contos de bilhetes do 'l'hesouro em circulação. 

Confesso que; por mais que a arithmetica tenh'a aberto 
fallencia, sob varios aspectos da sua applicacão politica, neste 
particular, não sei como comprehender a limitaoão estricta 
opposta por quem de direito, pelo legislador brasileiro, restrin
gmdo ·a 50 mil contos, no maximo, a quantia a ser realizada 
sob a fórma de bilhetes do Thesouro que não deveria exceder 
de 50 mil contos, com a existencia de 179 mil contos dessa es
pocio em circulação, c a affirmacão do autorizado Sr. Custodio 
Coelho, segundo a qual., .iú neste quatriennio, na gestão do ex
Ministro, o Sr. Sampaio Vida!, foi o mercado innundado com 
a formidavcl somma de 600 mil contos de letras do Thesouro • 

.Logo que fôr publicar! o, como disse, o discurso do Sr. Se
nador· Bueno Brandão, csludarei com S. Ex. o alcance da le
gislação com que S. Ex. procurou justificar os 600 mil contos 
emif.l.idos por aquclla fórma, e, ao mesmo tempo, Justificar 
os oulros 600 mil contos que porventura o Governo se lembro 
do cmittir para fazer dinheiro, e mais outras centenas do mi
llmros de contos com que o Banco do Brasil, preterindo cxigen-
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cias insophismavcis dos seus estatutos, queira erilittir notas; 
cedulas, dinheiro, P,npel, emfim, não sobre effeitos commer" 
ciaes, como é pcrm1LLJdo pelos mesmos esLaLutos, mas sobro ti" 
tulos da responsabilidade do Govorno Nacional. 

São, pois, duas Quostllos Que se prendem e que envolvem 
o maior gravamo directo ou indirecto pat•a •as finanças, ao mes
mo tempo Que proporcionam ao autorizado leader da maioria 
a defesa da thcoria, segundo a qual, mesmo para ope11acões do 
credito, o Executivo fica com uma amplitude illlmitada para 
offocLual-as de Qualquer fórma, em :J?apol ou em ouro, no cs
J,rangeiro ou no interior, som se prefucar a importancia dentro 
da qual deve ater-se. 

Era o que por enquanto cu tinha a diz~r. W!tito bem.,) 

O Sr. A. Alleredo- Peco apalàvra, 

O Sr. Presidente,..... .Tem a palavra o Senador A . .Azeredo .. 

I O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, infellzmente não mo 
foi dado estar na Casa á hora da abertura da sessão; mas creio 
que cheguei ainda a tempo para fazer a declaração do meu voto, 
cm relação ao requerimento apresentado pelo nob~c Senadot· 
pelo Estado do Pará. 
· O meu voto nada vale (não apoiados); mas, cm todo 
caso, serve jlara reaffirmar a unanimidade que o Senado deu 
á approvacao desse requerimento. 

Realmente Sr. Presidente, outra não poderia ser a minha 
attitude nesta Casa, dcante das manifestações do eminente ·Pre
sidente do Estado de Minas Geraes porquanto as suas pala
''ras são incontestavelmente confortadoras, c, como eu não tenho 
sido nosta Casa sinão um partldario sincero c desinteressado 
do congraçamento da familia brasileira, não podia deixar de 
dar-lhe o meu .voto nesta hora, •• 

O Sn. PA1!Lo PE Fr,oNTI,N- Muito bem. 
O Sn. A. AzEnEno - •.. porque as palavras do honrado 

Jlrosidonto do Estado· do Minas siio, lnnogavelmcnto, conforta
doras para a nação. 

E a prova do que assim s11o, basta que nos lembremos de 
que. o povo cm•ioca so lovanLou em massa, para applaudir a 
S. Ex., sómonto porquõ esse illustro mineiro declarou-se par" 
tidario do congraçamento da familia brasileira. (Apoiados uc
?'acs.) 

E é natural que assim succcda, Sr. Presidente, c que 
lwje, de sul a; norte sejam as suas palavras recebidas sob os 
rnaiorcs applausos, na certeza de que nenhum brasileiro po
derá imagmar subir á curul presidencial do paiz sem levar om 
seu progi'amma a idéa c a palavra sincera do apazigUamento 
geral. . 

E é por isso quc vonho trazer o meu voto, acompanhando 
a unanirnidado do Senado para que as palavras do Sr. Melln 
Vmnna possam sm• inscrlptas nos Annae.1 do Senado como uma 
manifostacúo do paz, do ordem o do congracamento de que a 
nacão brasileira lnnl.o precisa; c, corto do que nenhum homem 
nost.e paiz possa imagmar que so governe uma nacrro, grande 
como os~u. sem ser por est.c meio, trago os mous offusivos 
applausos ao iliustrc Presidente do Estado do Minas Gcracs, 

Era o CJUC cu tinha a dizer. (Muito bem; •mu'ito bi?n.) 
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O Sr. Monilll Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz ·sodré - Sr. Presidente, o Senado acaba do 
ouvir, por entre applausos geraes, as palavras proferidas pelo 
(lmlnonte Senador por Malta Grosso, Vice-Presidente do Se
nado. E as palavras de S. Ex., de perfeito apoio ás entrevistas, 
publicadas em jornaes dos ta Capital, concedidas pelo Sr, Mello 
Vianna, estão do pleno accôrdo com •as idéas proferidas, com 
as idéas annunciadas pelos representantes da opposiçfío, nesta 
Casa os Senadores que designaram da esquerda; eUa.s silo um 
éco das nossas idéas SUP.erlores de reivind1cacão de todos esses 
ll'randes idcacs de liberdade, de justiça c humanidade, sempre, 
msistcntomentc proclam"<ldas por nós, como necessidade in
adiavel da confratornizacão do Brasil. E como S. Ex. assim 
pensa e porque com S. Ex. pensa o Senado inteiro, na maní
fesfal)ãa unan!me, então aqui observada, eu lembraria ao Se
nado essa medida de absoluta c rigorosa justiça que importa cm 
accorrcrmos ao encontro dos sentimentos unanimes da nação, 
do, qU'anto antes, suspendermos o estado de sitio, que asphyxia 
a nacão, envolvendo-a nossas trevas compressoras e corrupto-~ 
ras, ú sombra das quacs se praticam tantos crimes monstruoso~ 
qur. l.eem sido o estímulo maior das grandes conflagrações que 
agitam o paiz. Lembraria ainda a necessidade, em pró! da qual . 
se levantam llambcm os mais louvaveis sentimentos de huma
nidade, de, quanto antes, votarmos a amnistia, cm. favor de 
todas essas víctimas do odio governamental, que succumbem e 
apodrecem nos carceres do Estado, offerecendo as tristes e do
lorosas scenas que assistimos, de assassínios ou de suicídios for-
cados pelos horrores das torturas officíacs. · . 
· N!l.o 6 de mais que accentue neste momento que ex1stem 
presos encarcerados por effeíto, de. um processo intcrmí
navel, em que se tem poslo em jogo todas as chicanas da 
ndvogacia official. o ·sn. BUJmo BnÚ·mÃo - N!l.o apoiado. 

O SR. MONIZ SODRiE' - .. , e todos os manejos das ma
eh inaç.õcs politicas .•• 

O Sn. BuENo BRAND.i\o - As· autoridades publicas toem 
cumprido o seu dever. Se ha chicana, niio 6 dos rcpresen
tant.es dos poderes publicas. 

O SR. MONIZ SODRE' - , .. para impedit• a sou immo
diato julgamento, com as demoras e delongas infindaveis dos 
processos, o que constkl.uo uma conlClstaciio formal ás pala
vraR do honrado Senador, pol'quanto seríamos a Nação mais 
flVíltada do mundo se, com o t•cspeito tís nossas leis pcnaes 
fosse possível, que duranto mais de tros annos, pois existem 
accusados processados pela conspíracüo de 5 do julho de i 022, 
quo durante mais de tres annos pudessem estar submettidos 
~os t•ígores de prisuo' em orgastulos publicas, quCl attenlam 
çontra todos os princípios bas~oos da oivílízacüo humana, 
sem que alé hoje se tivesse uma solução judiciaria. 
. O SR. BuENo BRANDÃO - Si ha culpa, não é do Governo 
Será defeito de organização judiciaria, porque as decisões são 
do Podar Judiciaria c cumpridas pelo Governo. 
. O SR. MONIZ SODRJil' - Nom mMmo no processo que se 
instaurou n respeito desta enscenacão com que se procurou 
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illudir 0 paiz do uma vasta conspiração de que seria chefe ~ 
commandante' Pro to genes, ainda mesmo neste processo ..• 

O SR. BuENo BRANDÃO - EsLá entregue ao Poder Judi~ 
ciarío. 

O SR. MON,IZ SODRE' - . . . que venho acompanhando 
pa.ri~passu, as delongas forcadas pelo GovernQ · são mani~ 
festas. 

O Sn. BuENo BRANDÃO - Não apoiado. 

O SR. MONIZ SODRE' - Apoiado, digo eu, e V. Ex., Sr. 
Presidente, o Senado e o paiz serão juizes das nossas affir
macões delongas forcadas pelo Governo, pois o juiz summa
riante tem varias vezes declarado não podet• continuar o in~ 
queríto das testemunhas pela falta dos presos denunciados 
que não. são levados á sua presença, apezar de reiteradas so • 
licitacões. 

Quem é o responsavel? 
O SR. BUENO BRANDÃO - O impedimento do5 proprios 

presos e não o Governo. 

O SRI. MONIZ SODR:E' - Dos proprlos presos tenho re
cebido reclamações fcrmaes nesse sentido .•. 

O SR. BuENO BRANDÃO - Um dia é um, outro dia é outro. 

O SR. MONIZ SODRE' - . . . o que demonstra o propo
sito accentuado do Governo, na incerteza da inculpabilidade 
dos accusados, em mantel~os etemamente nas prisões, sane~ 
gando-os ao julgamento imparcial dos seus juizes naturaes. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - V, Ex. não poderá dizer que 
elles são inculpados. · · 

O SR:. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, proferi és tas 
palavras, suggeridas de momento pela expansão patriotica do 
honrado representante de Matto Grosso e aproveito a occa
sião para alludir ao incidente que se deu na sessão de hOn~ 
tem acerca do requerimento de urgenoia do illustre Senador 
Sr. Paulo de Frontin, digno representante do Districto Fe~ 
deral. S. Ex. lembrou um alvitre que reputo feliz, qual o 
de ser marcado um prazo maximo dentro do qual sejam possi .. 
veis as reclamações a respeito dos incidentes que occorram du-
rante a v o tacão nesta Casa. . 

S. Ex. lembrou que seja considerado termo maximo 
. para o offerecimento dessas reclamações a.. approvacão da 
acta dos trabalhos respectivos. Acceito o alvitre do nobre 
Senador e irei além: reputo que o termo maximo dentro do 
qual as reclamações poderão ser feitas neste particular es
taria comprohendido entre aquelle em que se désse a votação 
impugnada e a seguinte votação immediata. Porque uma nova 
votação sobre o caso importaria na solução definitiva da 
questão. 

Si o Senado hontcm .. após a votação do requerimento, ti
vesse !'ei.to a voLacüo do proJecto cm 2• discussão, o que era 
uma nova manifestacüo do Senado, logo immediatamente 
após a sua deliboraoiio relativa ao requerimento de urgencia 
eu teria cons~derado o incidente :francamente 'terminado; 
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porque Sl.lria uma nova votação dos meus collegas, que viria 
:rati:ficat• deliberações anteriores, embora s~cilla a duvida 
no seu resultado. Neste particular, cu julgaria da maior con
veniencia que fosse feita qualquer modificação no Regimentu 
desta Casa, fixando o prazo lembrado pelo Sr. Senadot• 
Frontin. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra. , 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, com,Pareci 
hoje a esta sessão depois de ter sido votado o requerimento 
do illustro Senador pelo Pará., Sr. Lauro Sodré, pedindo a 
inserção, no Diario do Oonuresso, das entrevistas concedidas 
pelo Dr. Mello Vianna, ·digno Presidente do Estado de Minas 
Geraes, ao Correio da Manhã, e ao· O Jornal. 

·Si estivesse p·resente na hora da votação, teria dado o 
meu voto favoravel a este requerimento, mas, fal-o-hia com 
algumas restricções. Estaria de accõrdo que fossem inseridas 
no Diario do Conyresso todas as idéas enunc:adas, todos os 
eonceitos proferidos pelo Dr., Mel! o Vianna, com os quaes 
ostou de perfeito accôrdo, o que tambem suceedc com todos 
os nossos amigos de Minas Geraes. Não daria, entretanto, o 
meu voto para que fossem inseridos e publicados os conceitos 
com que o O Jornal, os precedeu e commentou as palavras do 
Dr. Mello Vianna, porque, de alguma fórma, r.ão deprimentes 
ao caracter é á. sinceridade de S. Ex. 

O Sn. A. AzEnEoo - Os conceitos são do O Jornal. Nós 
mandamos apenas inserir o que disse o Dr. llf ello Vianna. 

· O SR. BUIIDNO BRANDÃO- TalveZ! não 50 possam desas
sociar as palavras do digno Presidente de Mioas das escriptas 
pelo redactor do O Jornal. · 

Quero apenas declarar que votaria pelo requerimento 
com essas restríccõos, porque não posso absolutamente con
cordar em que se queira prestar homenagens a um cidadão, 
f.ão digno da. nossa a·dmiracão e do nosso re~peíto, mantendo 
os conceitos deprimorosos do O Jornal emitt!dos a propositq, 
da entrevista que a esta folha deu aquelle di;no cidadão, meu 
illustre amigo c chefe, o Sr. Dr. Mollo Viannil.. (Muito bem: 
muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra. 

O Sr. Presiden,te - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin · 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra para associar-me inteiramente aos concoitos que fo
l'am brilhantemente pronunciado& pelo illustrc Senador pelo 
Estado de Matto Grosso. cujo nome peço vema para declinar, 
Sr. Antonio Awrcdo, digno · Vicc-Presidente do Senado. 
Exactamente, o objectivo 'de todos os brasileiros amantes da 
sua putria devo ser o elo voltarmos ao congraoamcnto elos es-

( •) 1Não foi revisto r' elo orador. 



',, 
90 ÁNNAÍ!:S DO SENADO 

pirltos, mantermos a serenidade em todos os nõssos actos, li; 
lio mesmo tempo, cuidarmos seriamente dos vastos problemas, 
nlguns Jl'rementes, relativos á situação do n?sBo paiz1, Não 
posso, por isso, acompanhar as considerações que foram feitas 
pelo illustre representante dn Bahla. S. Ex. pede, em pri
meiro Jogar, a suspensão do estado de sitio; em segundo.-'! 
amnistia. Mas, depois (Jestas mndidas da oongracamento, 
contra as quaes cu nada teria a objectar, trat,a. em linguagem 
violenta, dos actos do Governo. E' preciso, quo, de parte a 
parle, se procure congracar os cspiritos. (.·\'[lOiados, Mttilo 
bem.) 

Não se resolve o problema, concedendo a amnistia aos 
!fUO perturbaram a ordrm, e querendo ccintJcmnar aquellos 
quo a mantiveram. (Muito bem. Apoiado.~.) 

iE' preciso que a paz se estabeleça. (Apoiados oeraes.) 
Para que o problema st-ja resolvido, esqueçamos ·o passado, 
qualquer que clle seja, (Muito bem.; m,1tito IJem. O o1•atlo1' ú 
vivamente ournprintentado.) 

O Sr. Moniz Sodró - Peco 11 palavra. 

O Sr, Presidente- Tem n palavr11 o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, as ultimas phrases 
proferidas pelo honrado Senador pelo Districto Federal for
cam-me a voltnr á tribuna, para fazer rapidas considerações 
11 r,espelto do modo por que S. Ex. comllrehende o problema 
de confraternização do povo no Brasil. Eu digo, Sr. Presi
dente, desllfrontadamente\ que não creio na sinceridade dos 
que proclamam a ·necessiaade urgente da confraternização dos 
brasileiros, si esses votos theoricos não se concretizarem cm 
medidas positivas, que tragam a convicção ao palz Inteiro de 
qu.e elles não são apenas enscenacões do pyrotechnia polilic11, 
par11 engodar os csplrltos mais incautos dos nossos concida
dãos. 

Si re11lmcnte nós queremos, de facto e sinceramente, a 
confratcrnfzaciio ,entre os brasileiros, :é mister que facamos, 
como 11cccntuou o honrado Senador pelo Districto Federal, a 
amnistia ampla, de parte a parte, entre os que se collocaram 
fóra da ordem para restabelecer a lei, e os que se collocaram 
fóra d11 lei, para manterem a ordem pela violação de todas 
as suas mais sagradas disposições. 
· Mas, para que nos cRquccámos, nós os reivindicadores da 
lei, dentro ou fóra da ordem, dessa ordem material contra to
das as nossas aspirações moracs, para que nos esqueçamos dos 
aggravos c das afrontas feitas pelo Governo aos principias ba
sicos .da civilização brasileira, é de todo cm todo· indJspensa
vel que os poderes publicas nos trag•am a convic~iío inabalavcl 
de que não são apenas insi-nuações mais ou menos dissimu-
ladas, . , . 
· O Sn. BUENo BRANDÃo - O que V. Ex. está prégando é a 
submissão dos poderes publicas. · 

O SR. MONIZ SODRE' - ... esses discursos e entrevistas 
om favor da confraternizacão dos brasileiros. 

O Sn. BuENo DE PAIVA -V. Ex. duvida da sinceridade do 
Presidente do Estado de Minas Gerues? 
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O SR. 1\{0NIZ SODRE' - .s. Ex. pergunta se duvido da 
sinceridade do Presidente de Minas Geraes. Devo declarar a 
S. Ex. que as palavras proferidas pelo Sr. Mello Vianna nas 
suas entrevistas são bastantes para dignificar um homem on 
paro. o.niqullnl-o dcante da consciencin nacional, si os seus 
actos não forem uma sequcncio. logica c positiva das suas 
.idéas ... 

O Sn. BUENO BRANDÃo·- S. Ex. manifestou-se contra a 
amnisfin. 

O SR. ·MONIZ SODRE' - ... si o.~ seus netos não forem 
uma soquoncia logica de souR ideaes confortadores do congra
oamento, com n lntcrvcncllo directa, como chefe do um grande 
Estado, pat•a levantar o sitio .•. 

O Sn. BUENO DE PAIVA - Isso compete no Congresso Na-
cional. 

O Sn. A. AzEREDO- Existe um projecto no Senado. 

O SR. MONIZ SODRE' - ... o decretar-se a amnistia,, 
Era o que cu tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Não havendo mais quem queira usar 
da palavra passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Consta a ordem do dia apenas de trabalhos do Commis
sõos. 

Designo· para ordem do dia de amanhii o seguinte: 
2" discussão da proposlç~o do. Gamara .dos Deputados 

n. 131, de 1915, regulando a hora de trabalho das Secre
tarias de Estado e demais t•.epnrllções federaes (com emendas 
da Commissão de Justiça e Le(fisla~áo e parecer desta., pos
terior, contrario, n. OS, de 1925) ; 

3• discussão da pt•oposiciio da Gamara dos Dcputaiio~ 
n. U, de 1925, que approvo. a despesa de 7:800$, relativa á 
melhoria de rancho,- material de consumo de que necessitava 
o navio-escola Ben,iamin Constant, paga llCias verbas 7' c 11' 
do orçamento da Marinha (com parece1• (avo1·avel da Com
missiio tle Finanças n. 47, ele 1925); 

3• dlscusslío da proposioiio da Camo.ra dos Deputados 
n. 124, de 1924, que abre, pelo Minislet•io da·Vinçiío, um cro. 
dito especial de 49:960$, para pagamento do que é devido f1 
Middletown Car Comp_nny, por 1'm•necimentos feit.os á Estrn~a 
de Ferro Potrollna a Thct•ezinn (co11~ pm•ecm• {avo1•avel iot 
Commi.wio tlc Finança.9 n, ,,a, de 1925); 

3' discussão do projecto do Senado n. 187, de 1923,. auto
rizando o Governo a entrar cm accôrdo com os Estados que 
tenham feito concessões tlnra est.rndns do ferro, no sentido 
de salvaguardar os Interesses da Uniüo (emenda destacada tio 
·m"(!llmcmto dn Viação para 1 !l2~) • 

. I.cvantn-so o. sessiio ás U ·horas e 35 miQ.tttos, . 
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Publicação feita por ordem da Mesa, em virtude de deliberação 
do Senado 

O SR. MELLO VIANNA, FALANDO A "o JORNAL", FAZ A MAIS VIOOROS.-\ 
QF'FENSIVA DA PAZ, QUE AINDA TIVEMOS NESTES ULTIMC)S 
TEMPOS 

Praia Grande ou. Hudson 

Ante-hontem, quando o Sr. Carvalho Britto, me annun
ciou que o Presidente de Minas, receberia O Jornal ás 9 hora~. 

: no Hotel Gloria, Austregesilo de Athayde tivera' a incumbencia 
· de ir ouvil-o. A' noite, porém, eu me encontrava na avenida 
Atlantica, com um amigo peripatetico como eu, e com quem 
troquei impressões ácerca da estranha personalidade de que 
Minas acaba de revelar de modo tão insolito ao Brasil. 

-Será a Praia Grande ou o Hudson? Perguntei ao meu 
amigo. 

E elle me respondeu : 
- O Nilo era um homem diabolico, como você sabe. De

baixo daquelle ar .de tolerancin e brandura, havia um dos es
píritos mais inquietos e agitados que ainda conheci. Elle não 
se poudo vingar do Sr. Arthur Bernardes aqui na terra; mas 
chegando ao outro mundo armou no Presidente da Republica 
a sua peça mais satanica, mais terrivel de que a das sete 
facadas do Juramento sacramental. Logrou fugir dos Campos 
Elyseos, e foi para Minas encarnar-se no Sr. Mello Vianna, 
e ahi está tomando a sua desforra. 

"Isto eu ouvi hontem do presidente do Centro Espirita Re
generação, que é um director muito probo e cujos mediu.ms 
trabalham com indiscutível honestidade. Elle não admitte du
vidas: foi o guia Santo Agostinho, que é o leader dos grandes 
espíritos guias, quem lhe contou. A encarnação se fez, como 
está vendo, de modo impeccavel." 

Deante das palavras do meu amigo, fui em pessOa repre
sentar O .Torna! no encontro com o Sr. Mel! o Vianna. Seria 
melhor para orientação desta folha que o seu director rece
besse do ,ioven estadista mineiro uma impressão pessoal. 

O iniciado 

O Sr. Antonio Carlos me revelára ha tempos que 'o 
Sr. Mello Vianna era um iniciado em vida publica .. Desde que 
O Jornal principiou a revelar ha seis mezes os pendores ultra 
democrnticos do Presidente de Minas, o Sr. Antonio Carlos rne 
disse que em tudo o que estava fazendo o Sr. Mello Vianna 
não havia sombra: de segunda intenção. Ellc ó 'Ílm homem 
franco e le::tl, adeantou-me o leader mineiro. · 

Foi de resto, essa impressão que me deu o Sr. Mello 
Vianna. Elle já devia ser assim, quando foi eleito; c. uma 
vez Presidente, continuou tal qual já era; desassombrn1iu, 
franco, coração aberto, mosqueteiro atrevido, batendo-se poJo 
que se lhe affigura a .iustioa. e querendo realizai-a a todo 
o preço. Elle tem do Sr. Nilo. Pccanha só os gestos, o carinho 
pelns multidões, a intima sntisfaccão de viver no· seio deli a; 
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mas 1m uma cousa que· (pelo monos LauLo quauLo um en
conLro de horu c meia me poudo proporoionar) a difforençtL 
pot· muHo do osLarlisLa t'luminonsc: é a auscncia de malicia, 
de calculo polilillO. O Sr. Nilo Peçanha ora um galo de as
Lucia. Conheci-o bem: o seu jogo politico ora o jogo dubio 
do flot·oLc. O Sr. Mel!o Vianna dir-se-ia um duel!ista do 
espada. Ouvindo-o, sentimos logo que é um homem sem 
tirocínio nenhum da poliLica; e, de resto, dahi o seu exlra
ordinario successo na hora actual. A diff.erenca é colossal 
entro o sou tom affirmativo c a prudencia politica de um 
Arlhur Bernardes ou de um Antonio Carlos. 

AUás sou dos que entendem que os politicas mais habeis 
do Brasil, como sagacidade, estão em Minas; e por isso entendo 
que é no sólo mineiro que deveríamos fazer o nosso viveiro 
de diplomatas. O Sr. Mel!o Vianna, porém, é a negação de 
lodas as qualidades que fizeram o exito de um politico com 
as virtudes aristocraticas do Sr. Antonio Carlos ou com o 
tacto do Sr. Afranio de Mello Franco, por exemplo. Não digo 
que os outros não sejam sinceros. Mas porque teem escola 
politica, dissimulam muito mais as suas intenções, calculam 
melhor pulo, do que elle, que nem é um inicia4o da prq
fissão. · 

A lealdade e a sua sinceridade, o estão fazendo o inter
prete consciente elo uma immensa aspiração nacional, o podet· 
desmoralizou-se ou impopularizou-se no Brasil, exactamente 
porque o povo perdeu a confiança nos ~us dirigentes; porque 
elle viu que os governantes o deixam como ... ã margem, 
nos momentos cm que se decidem questões que rriais en
tendem com a vida da nacionalidade. O Sr. Mello Vianna 
é um homem firmemente decidido a restabelecer esta con-
fiança no esp i rito das massas.. · 

O Governo não póde viver distanciado do povo 

"O Governo não póde viver distanciado da opinião pu
blica, disse-me elle. O povo deve ser conduzido com bra l
dura, com respeito mesmo pelas suas idyosincrasias, e nifo 
como se tange uma boiada, á vontade caprichosa do boh
deiro. Quando um governante . erra, traduzindo no· seu acto 
uma tendencia da opinião publica, com a qual procurou con-
1'ormnr-se, o seu erro será muito mais perdoavel do que· si 
elle tiver errado por iniciativa propria, sem nenhuma sugo
gestão da conectividade da qual é o expoente na direcção 
da cousa publica. 

Precisamos crear no Brasil typos de governos democrn
ticos, que de resto nunca tivemos. Não pense por isso que 
eu seja um opportunista, um homem que procura desvendar 
a secreta ou revelada vontade das massas, afim de docilmente 
a ella me subordinar. Se'u, antes de tudo, um logico. O con
vivia em que ainda na mocidade me entretive com as ma
thematicas me induz, desde que tomo um problema, a armar 
logo n minha ·equacuo algebricn. Está claro qu enão pretendo 
que n logicn politica tenha a precisão mathematica; mas não 
será difficil a um homem do governo ter na sua conductn 
,u parcella de logica indispensavel para uma certa coherencia 
dns suas palavras com as suas acçl5es, dos siíus pensamentps 



94 g!NAllB DO SI!NA~O 

corn as suas realiznoõcs. Si ou fui' oleito cm nome de um 
t'ég"imen polltico; que llesenta na vontade popular o seu 
fundatne!Jlo ....... nilo estarei moatrll!tdo uma incoherencin las .. 
timavcl, desde que entra li divorciar-me da opinião da maiorh:1 
dos mllUS concidadlios, que me . elcvnram li dignidade do du
Jlóstlnt•lo dos !Cus dostinos ? Hn varlns fórmas de um ollilfe 
do govcrM pôt'•sc no .par do que pellllllm os seus dirigidos, 
'l'emos mll o uma antennns para sentit· 11 vibt•aoão mnis lO!t
glnqua, o éoo mais amortecido de um anllolo, do urn closejo 
colleclivos. Fiqu~mos do ouvido Blei'Ln, promptos 11 escutlu• 
as suggestões ou ns queixas de todos os nossos llOncidadilos, 
t! Sct•emos rospeilndos". 

Porque a Repttblioa. decahiú da esl'iima do povo 

·. ;'Olhe: om Min11s, rocebo quanlo,s me procuram c li. 
.todos ouço com attencilo. Esio systema me tem permillido 
oot•rigir varias. injustiças e dar no povo mineiro a certeza i:! e 
, que o seu ohtJfe niio se desinteressa da sorte de nenhum dos 
seus compatriotas. 
: O govet•no para mim nlio ti a fórmulá oriental de um 
ln~t•o . ihstt•tttnento t>ttrn satlsfncllo do caprichos pes~oaes; Eu 
o considero corno um oi'glio de dii!lribuioão da JueticB Igual 
par11 todos, o nté aqui mo tenho dndo pet•foiliLnmente com eat11. 
t:Jl'tltlcn. Vivo em paz com o meu povo, que me retribue tOdo 
o bem que ou lhe tenho podido fazer, ctlm um aJ.)I!io do rtual 
me dosvnMco". 

Vive~ ás claras 

"Não lhe· sonego nada. Não sou positivista, mas iomei de 
.Augusto Oomto o lemma do "viver ás claras". Serei incapaz 
.de desfechar de surpreza uma decisllo sóbre um problema 
.11inda niio eerinmente o publicamente debatido. 
· . . Considere o caso d11 sidilt'urgili. Disseram nqui. que eu 
tinha resolvido jâ esta proh.lelntt, que de resto ll muito mais 
Jiuclonnl do quo irtineiro. Nilo é verdade. 

Ainda o estamos examinando, éoln o concurso de com~ 
potentes, o depois delle debatidó, n solu~iio que tivermos 
encontrado, dar-lhe-emos publicidade para qüe a opinião a 
critique~ E acoodite _que nada me é mais agrnd~vel. do quo 
a éi'lliM dos meus actos. Porque tenho fé na JUsbca com 
que os pi'nticó, não me nrreceio do julgamento feito sobre 
ellcs. 

Devemos ao povo a sâtisfncão llo~ óllê :rMlámndn; de 
cada umn das nossua accõee. Negar-lho· o direito de. podil-a 
é desconhecer n cssen!lili d!i democrnnin. Esht dôsfuol'tllizou-se, 
uo Brnsil, porque os hotnons que é~tllo ·11<1 pOdat' dilo ti crlll
viccllo de so nchnr usufruindo o suor ao povo. o oMo da 
Revista do Supl'emo Tf'ibunal em Cltié f}i'oftiflda de<lepQIIo nltt:J 
engolphou n opinllio sobre o Mlo Mlfi ljUe .se app!lotim oe 
·~Unhelr.os publloos rtesté palz .! ~ 
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O apaziguamento 

Murmura-se multa cousa em lot•no da lualdadc t.!o 
Sr. Mello Vianna para com o Presidente da Republica. Eu, 
francamente, não cheguei a perceber esse confllclo. O 
Sr, Mello Vianna 6 um destabooado, como affirm1u'la Pedro 
Lcssa, que diz o que sente. Ello tem inLenoões honestas P'l 
apaziguamento do Brasil. Estou cot•Lo de que o primeiro a 
quem disso is lo foi ao proprio St•. Bot•nat•ctes. Niio lho vis
lumbrei qualquer sltmoslctade, ao expressai' a aun opinião. 

-Quando acho que um mou nmigo andou mal, . riúo 
mando ninguern dizer~lhe n minha renrovucno, afflrmou-mtl 
elle. Eu proprlo lh'a digo. O bom 111nigo 1! o quo censura 
o seu amtgo. 

Depois que tomei posse da presldenéia do Minas, 11 Com
mlseilo Directora do Partido reuniU-se u eu eornpal'(l<li diante 
do lia. Fiz-lhe esta deolarllcliu, · · 

-"Os senhores silo meus coneelheiros. Possuem a expc
riencla politica que. eu nllo tenho. Estlio no dlrêllo e ató 
no dever de cen$urar-me toda a vez que cu errar. Floarei 
sentido com quem qutlr que antes do censurar-me lá fóra 
não vier aqui fazer o seu reproche". 

E tenho vivido multo bem com os meus amigos da Gom~ 
missll.o Executiva, mesmo dos que divergiram da nlinl)a can
didatura. Fiquei-lhes re8t>éllnt1do a l1ldeJ.}ét1dencil1 e lealdado 
com que ngirum no caso dn !ninha éscolhll. 

· Homens que a lidam dlrêito não ficam no ostracismo. 'A 
bellezn da attitudc delles; llilpreiJsiônil; a llcabéln, mesmo os 
que os combateram, attraintlo~os de novo á vldll publica. Nlio 
sou optimista, mas tertho um idealismo lncorrig!vel, <tUe me 
leva a aeredit!lr ll!lé a justicâ dQ nenhum~ caus11 ou ~e 
nenhum acto Jámats se perde. 

(Jomo con~p!·eltendo o governo 

· · "N!io posso compl.'ehertder o governo corno uma fot•ca 
actuando de cima par·a baixo, 8em eontacto com I1S lnassas, ·de 
'OUjos desejos, de llujns asplrncOes, de cujas tendenolas, deve 
ser ·elle a e:!tpressão. Quando resolvi elaborar um programmn 
de ell:eurslles ntraVIIs do território de Minas, a !ninha pre
oecupaoão mnxltnb. eonslstla. em snhlr da torre de marfim, 
da llaPital do Estado, onde o chefe do gaverno póde dizer-se 
QUe se Isola, para slirttir todas ns palpitacões do coracilo 
mineit•o. As viagens que lenho tlmprehendido me v e em sendo 
extt•aordinarlamente utels, porqUe grncas n ellns vou, pouco 
" pouco, llu~oultando os sentimentas, c os desejos dos meus 
patricios, conhecenoo-lhes as neoes~ldades e apprehendendo
lhos as particulariâades. Minas ó um Estado do s·rando ex
tensão geographíoa, tendo onda zona problemas propríos, qut! 
um chefe de governo precisa conhecer-, para melhor cn-
:frental-os. -
· Procuro visitar hoje uma, amanhã orttra., de modo a ticar 
·apto n atlmlnlstral-ns em perfeita conscienoiá, do gue oadu 
'Umª dellM precisa,. · · · · · 
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O vulo secrclo c a ctlacaçiio popular 

Pedi o poulo do visla do l'rcsidcnLc de l\linas sol.Jl'C o 
volo secreto. E elle me disse: 

. -"Em ma teria de voto eu Lenho para wim que antes de 
instituirmos o voto s·ecreLo, devemos educar o povo. Estou 
certo de que o voto .secreto ó o instrumento mais el'ficionte 
para um povo educado fazer valer a sua vontade. Mas eu não 
creio que a fórmula legal do voto sem•eto resolva o problema 
da moralização do suffragio no Brasil, com a sua consecutiva 
applicacão mais intelligente. 

•rodo o nosso esforço de homens publicas deve, por em
quanto, ser dado ao trabalho educativo, !l dahi a intensida(io 
de. meu esforço neste sentido. 

Em Minas o governo estadual está dando ao problema 
da instrucção primaria (que favorece, dizia ha pouco Lucien 
Romier, inexoravelmente, "o futuro de uma nação ou de uma 
raca ", pois que elle sózinho commanda, não só os precon
ceitos como o gosto e os costumes do povo", uma desvelada 
attencão. · 

Até ás casernas do Exerci to levamos o mestre de escola 
mineiro. A primeira escola que estabeleci foi como secretario 
da Justica, no .quartel do 12• batalhão, em Bello Hot·izonte. 
Os resultados colhidos são extraordinarios. Alli, como nas 
outras, criadas nas casernas federaes, disseminadas pelo Es· 
tado, podemos agora verificar o contraste do conscripto que 
entra com o que sabe. Os tabaréos que as cursam, voltam á 
vida civil uma rapaziada aprumada, sabendo ler, escrever, 
cantar o hymno e fazer a propaganda do serviço militar, que 
ó uma escola de educação cívica. O au]to da bandeira, com 
o do hymno, estimulam o patriotismo no homem que regressa 
à a .caserna á vida do campo".. · 

O ensino religioso nas e8colas 

Eu sabia que o Sr. Mello Vianna, como secretario· da 
Justiça de Minas mandára admittir no regulamento das es- . 
colas publicas o ensino religioso. · · 

-Sou catholico, disse-me o Presidente de Minas e cathd· 
Iico praticante. Todos os domingos vou á missa, e aqui, 
hontem mesmo, fui á igreja de S. Francisco, á missa das lO. 
'l'ive, porém, o cuidado, no regulamento que expedi, de só 
manter o ensino religioso nas escolas publicas, de accOrdo 
com a maioria da localidade. E attenda que o regulamento 
niío nllude ao ensino religioso catholico. Póde acontecer que 
a maioria de um municlpio não seja catholica ou mesmo 
religiosa; o ensino r.atholico a filhos de protestantes ou de 
incrcdulos seria uma violação da consciencia. · 

Minas e a valorização do café· 

Na entrevista do Presidente Mello Vianna ao Correio da 
ilfanhã, a referencia ao café sobresaltou um pouco os pau
listas. Pedi a S. Ex. que me precisasse o seu ponto de vista. 
Elle mo disse, tendo a gentileza mesmo do accrescentar qll\l 

' - . . . . . 

• 

I ,_ 

I 

I 
l 

I 
r 

l 
' 



SESSÃO EM 5 DE AUOS'l'O DE 1 !l25 

fazia ao O J o1•nal declaracões de primeira mão, que ainda 
não tinham sido publicadas, ~obre rJ asaumplo: 

-Estou convocando os lavradores mineiros afim de lhes 
mostrar a necessidade da adhesão do nosso Estado ao grande 
plano paul is la de valorização do café, com a rcguluriza~.ão 
das entradas nos entrepostos do embarque. Julgo a nossa 
alliança com os paulistas, nesse terreno, uma necessidade in
dispensavcl. · · 

"Abri mão da fórmula antiga de primeiro driigir-stJ o 
Presidente ao Congresso, para depois tratar com os lavradores. 
Quero antes de tudo entender-me com a lavoura mineh·a de 
café. Acho francamente exaggerado o sacrit'icio do imposto 
que lhes é exigido. Mas como, felizmente, Minas não precisa 
de novos recursos tributarias, parece-me que já achei a fór
mula de devolver ao proprlo lavrador de café a impot·lallcia 
do sacrifício que lhe é pedido. 

Penso crear uma carteira no Banco de Credito lleal, o 
ne11a serão depositadas as sommas provenientes da at"r!!Ca
dacão do imposto. A carteira do banco movimenlat·á aqucila 
importancia em omprestimos aos lavradores de caré, a juros 
de 6 %. Calculo que o impostci-ter·á rendido em quatro armo;; 
60 ou 70 mil contos de réis. Os juros obtidos com a movi
mentação desse dinheiro serão distribuídos proporcionalmente 
pelas municipa)idades que houverem contribuido para 0 im
posto, afim de que ellas os uppliquem cm obras publicas. De 
modo que voltará á co11cctividadc de onde sahiu, c augmen
tado, o dinheiro que clla pagar para amparat• o preço do pro
dueto, que é o canal por onde entra o ouro no paiz. Achtf 
que o meu programma será. bem acceito pela zona cafecira 
do Estado". 

A franqueza de Minas 

Por ultimo, abordei o Presidente Mello Vianna sobre a 
questão da succcssão. Ellc me falou cm tom firme, c sem 
procurar si quer ladear a questão: · 

"Precisamos, . disse-me cllc, acabar com: o syslema dos 
homens publicas terem duas linguagens: uma para os seus 
conchavas e outra para os seus concidadãos. A estes devemos 
toda a nossa lealdade e franqueza, de modo a partilharmos 
com o povo as .tremendas responsabilidades elo poder. Minas 
logo que M abrir õ problema da successão do meu prezado 
amigo Arthur Bernardes, não se dit•igirá no paiz de modo dif~ 
ferente do que eu lhe estou falando agora. Qucr•emos fixar a 
questão do ponto de vista mais impessoal e mai1! alto, for
mulando á Nncão uma consulta, em que ella sinta todo o 
grande respeito que nos merece a sua voz decisiva. A Repu-. 
blica deve ser banhada, hoje, de novo, do idealismo creador 
e generoso dos seus fundadores, e a esta missão. devem consa
grar-se os homens '·de govemo, que não desesperaram de 
melhores dias para a nossa Pntria. 

"O nosso dever mnximo consiste em prestigi<tr perante 
o povo as instituições livres, que nos deram os nossos an
tepassados. O povo está descrente' da Republica, porque cllc 
não ó chamado a collabot•m· nella. Exercitemos o povo hra
'sileiro na vida do regímen c, para isso, encetemos a campa
nha em -pró! do respeito á vontade lia~ urnas. O v o lo de v e 
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ser tão sngr•ndo quanto o dinheiro que trazemos no bolso. 
Assallar• um é o mesmo que roubar o outro. Entllo, nós qu~ 
defendemos il bolsa dos nossos concidadãos com uma magis
tratura vitalicia para dar justiça a todos, porque não defen
demos o voto, que é um bem precioso do piltrimonio civic1J 
da cidadania, c.om o me~mo d~godo ~. coro a m~s1fla intr!\~
slgcncin? 

Minas e a successão 

Não ignoro o papel que incumbe a Minas na solução do 
problema presidencial. Nós não fugimos á& graüdes reBpou" 
snbilidades que nos cabem. E exactamente porque não ple:l• 
toamos· nada para nós, acredito que- a nossa patnvra de con
cordia será ouvida por todos os brasileiros. Eu pretendo falar 
qos homens publicos de responsabilidade sobro. a successão. 
tal qual lhe estou falando: não lhe direi mais nem me.1o3: 

- Meus amigos: · ha grandes nomes de brasileiros, que, 
escolhidos qualquer delles, poderá ser amnnhl umu. férmula 
de tranquillidade nacional. Procuremos todos a paz. Dei~temos 
de Indo a preoccupacão de Estados grande~ e pequenos. Vamos 
ouvir a todos, e que a ~;pnselho do Presideq.t.e da Pa1•r.byba ou 
de Sergipe valha, pela sinceridade e pela eluvacão que Gon• 
tiver, quanto o de S. Paulo ou-de Minas. Para nós só deve 
existir tim Brasil, uno, grande, forte dentro da moldura fe·· 
derativn, na qual não enxergamos grandes nem pequenas uni
dades, mas irmãos unidos pelos vinculas indis~oluveiJ dü 
lingua, de costumes, de aspirações e de tradições communs. 

Eu teiiho fé que o futuro Presidente traduzir;l o nomá 
de uma personalidade verdadeiramente nacional, id.entllicadn 
com tudo o que a nação aspira neste momento para o resta
belecimento do seu equlibriO. 'Porque o problema capital do 
Brasil é a pacificação. A escolha de um nome cncrtrnv.ndo 
este ideal, resolverá todils as questões cuja solucão, á war·~ 
gern desta, deverá contribuir para a paz que ardén.teiurJntd 
desejamos. " · 

O Presidente Mello Vianna levantou-se. O seu antnu
siasmo era communicativo. O§ olhos lampejavam-lhu. ]'~ o 
moreno. mosqueteiro de Minas vib1·ou com um accenta de 
quem já estivesse lnncado na affensiva da paz: 

A campanha presidencial irá imeontral-o, pnia, inteira" 
mente, desinteressado .•. 

- Absolutamente, concluiu o Sr. Melh1 Vhmr.a. Ui nas 
quer coUabora7• para o adventó de um orande br u.stte'il'o.; cuja 
simples e8collta seja o penhor da tranquillidatk e da paci
(icaçãp dos espíritos." 

• .. O presidente de Mina.~ concede ao ''Correio da M~ólM" ... 
importante entrevista 

. Logo do nosso primeiro encontro com o· Presidente Mello 
Vianna, tivo!nos a impressão de que trata vamos com. um 
homem estranho no nosso paiz. S. Ex. sahia do "Hotel Glo
ria", para il cidade em companhia. de ura a\nl.go. Não trazia 
ntrnz de si nem uqudanles de ordem, nem secretaries, á. moda 
daquellcs antigos sequil'ós ehinczcs do que o :Sr, Blusco Ibanoz, 
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inimigo pesou! de Affonsb XIII, nos falia na sua Vuclta at 
mundo, de. uth novelista. . . . . 

Nós Jil tínhamos, iillás, ouvido fallât' n« siinplicldnde de 
S. Ex. Ellà, poi'i:!in, exeedell il nossa cspGctativa. . 

= Veilhá coilvcl'süs commigo nmàhhã, pela inhtihã, dis
$C-nos, á borO. do aperto de mãó final, o Presidente de 
Minas. 

No dia seguinte, pela rnánh!l, eslnv:tmos Iltl salão do 
"Gloria", onde ertctlntrámos S. Ex., crucifiéado entre u Se
nador Pedro Ln!Jó e dotis jornalistlis. . • Não llrl\ nosso desl)jo 
interrompei-o. E o i, pois, . timidalileilte que deli c tios apprtl
ximambs, sorrindo ás pel'gUt!las inrtbcentcs qut;~ se lhe fa-
ziam. . . · 

- O senhor o qlw p~nsa tiO. sUécessão? 
· '-'- O senhar c ou não ll catididáttl? . . . 

--"" O senhor vem ao Rio h:aliii· de politica? . 

... ' 

• . . ás quaes, indulgentemente, o Sr. Mello Viâiuiti re-
plicava, sempre de. um inalteravel bqin humor: · 

--Não penso rttida; ..• 
- Não sou ..• 
--... ,Não ... Vim tra.tar .. d~ minhá !mude... . . 
Qurthdo pudemos trbcar algumas ldéâs com S. Ex., a 

cortversaçãó, db terreno dà poti ti c agem passou em um l'C
lance para o da. litteraturá. 

O Sr. Mcilo Vianna realiza no Brasil esse curioso phe.;. 
nomeno: c um homem publico que lê, quo estuda,· que àcom. 
panha o movimento universal das idéas. 

Quando lhe fallámos, da nova geração mineira, a geração 
brilhante e cheia de seiva, que .está integrando a "Minas do 
lume e do pão", de Oliveira Vianna, no momento !iteraria 
nncional, foi com tanta certeza que o Sr. Melio Viaima sobre 
ella discorreu ·que não contivemos a nossa ádmiração estu.,. 
pefacta: 

-- O homem tlllblieo, isto é; o politico no Brasil, é or
dinariamente synonymo-de ignorante. Não lê nada. Ou por 
outra: lê os "a pedidos'' dos jornaes •• , V, Ex, é; pois, um 
càso raro. E' talvez o unico politico brasileiro vivo, que S() 

ihterêssil nelas !lousas da hiiturn, que sabe ler, que, priu.Ji-
pahrlerile, lê vêrsos. . • .. . .. . . . . . . . . .. 

· (O Sr. Pedro Lago, Senador pela Bahia, concordou .íom.-
rioséb ... ). · ·- · . , ....•• 

A paci{icllçú.o dos espíritos 

oD nosso terceiro encontro com o sr. Mello Viliriila, ti
vemos opportiuiiâade de registrar. algumas das idéas IISSen~ 
ciaes de S. Ex. 

o primeiro· nonto que abordámos foi o da pacificação 
dos espiritos. 

-- "Restabelecida . a ordem, assegurados os direitos da 
actividade honesta .. e productora, ~ntida il. autoridade. $U• 
prema. da lei ·-- disse-nos S., Ex. - cumpre tranquilliznr 
defiriitivuinenle O. Nação, restituindo-lhe a certeza do poder 
usufruir beneficias da orgtinizacão. politica .. e da subqrdl!!n
cão detod9s .4 nece~sidadc de COeXJSt~ncj~, Que Deus lllSP!l'C 
aos. brasllCJros deseJos de paz e lhes msttlle, na alma nncews 
frütéi·niH:ls · do · a;riisáde. ~ão l:_Qcltup.qs da llf\t~hl,. cu.io pro-
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gresso seria um crime demorar por mais Lempo. São brados 
lancinantes· dos cornoões de mães, de vi uvas, de. irmãos, nos 
oragos de sua devoção nos lares tranquillos e sombrios. 

lisso escrevi eu na minha ultima e recente mensagem ao 
Congresso mineiro. Porque, meu nmi.go, sou dos que pen

sam como Zola: o odio só deg_rada o individuo. Os nossos co
rações, sobretudo. quando elles batem no ry41rmo dos pensa

. mentos ins.pirados na grandeza da Patria, a mãe.commum, 
não· devem guardar os mesquinhos rnncorJlS. Somos, m·inci
pnlmente, irmãos. E irmãos que se odeiam náo merecem 
si não misericordia, piedade. 

Por isso, eu queria fazer daqui um largQ e vehemente 
appello a todos os nossos patricios que amam de verdade o 
seu Brasil e o querem vêr unido e forte. . 

Esqueçamos as divergencias passiveis. Accordemos em 
um só - o bem geral - os pontos de vista contrario~ do 
nosso programma. 

rCollaboremos conjunctamente para a felicidade da Nação. 
Em uma terra como a nossa, onde não ha partidos orga. 
nizados e, ·pois, não ha campos oppostos de idéas perfeita
mente definidos, a obra da pacificação é a firais facil, de
pende só da nossa boa :vontade. Depende só de o querermos. 

ICumpre que nos compenetremos de que ella, no mo
mento,· é basica, é fundamental. Si não a effectivamos, inutil 
será tentar qualquer ·Outra. O mesmo seria .que edificar sobre 
areia. Por.que a ordem- a ordem constitucional- ainda é 
um •factor indispensavel á civilização, nas modet'nas demo
cracias. 

D.ou,s problemas esquecidos 

- Em seguida a ·sese, recomecou o Sr. Mello Vianna, 
veem dous problemas postos á margem inexplicavelmente: o 
problema da unidade da lingua e o pro·blema ·religioso, ali
cerces do mnximo problema: o .da unidade nacional. 

A unidade da lingua - Já tive occasião de dizer - é in
dispensavel á .conservação da unidade nacional. Pela unidade 
do idioma conserva-se a unidade do pensamento. Lembr&
mos-nos de que o dioma é mais do que um simples conjunto 
de palavras: é um mecanismo mental. · 

!1\ r.eJigião, a despeito da separação do Estado da Igreja 
é factor que não póde, que não deve ser desprezado. Já uma 
vez citei dous grandes exemplos da sua extraordinaria força 
vinculativa: a Poloriia, que deve a sua integridade nacional aa 
laço religioso, e a Irlanda, caso caracteristico, do vlor das 
convicções religiosas como estimulo dus aspiraQ.ões naciona-
listicas. A · 

O que eu (i: em Minas no capitulo finançlU 

- Quero, agora, fa!lar-lhe um pouco de Minas, cuja si
tuação financeira é a melhor passive! .Basta que lhe diga que 
a receita ordinnria, constante da renda dos imposto's e das 
rendas industriaes c patrlmoniaes, estimada em 63.241 :880$, 
attingiu a 189.360 ·:203$383. 

A reco i ta extraordinaria, cujas rubricas silo: juros <los 
dinheiros do Estado em bancos, juros de emprestiJAOS muni-

• , • • • ., 1 ,A .t~' 

.. 

• 
' 

• m 

,: 
i: 

~ 



SESSÃO E~ 5 DE AG081ú uru 1925 101 

cipaes, cobrança da divida activa, venda do etrras devolutos 
o de machinas agrícolas, etc., foi estimada cm 5.160:260$ c 
produziu 11.169 :850$54li. 

Houve, na arrecadação, um superavit de 52.128 :095$81;9, 
Elia excedeu, assim, ness~ exercício, de 76 .% a previsão or
çamentaria! 

D.irectrizes na questão do enstno 

- A diffusão do ensino no nosso paiz - deixe passar o 
lagar commum - é uma necessidade imperativa. A ultima 
reforma federal permittiu, nos termos do decreto n. 1li.782 A, 
de 13 de janeiro deste anuo, que a União entrasse cm accôrdo 
com os Estados para o estabelecimento de escolas ruraes 
primarias. Esse foi um largo passo, e não ha senão ap .. 
plaudi!-o. 

Parecem-me obscuras, entretanto, certas disposições do 
art. 25 do referido decreto. Si o accôr~o - accentuei de uma 
feita - estabelece como condição essencial faca o Estado 
adoptar, cm todas as escolas ruraos por elle mantidas, o 
programma de ensino organizado pela União, Min(ls, por ex~m
plo, não o poderá assignar. Elia mantém o seu ensino syste
matizado, obedecendo ás circumstancias do meio, tendo a 
mesma finalidade educativa e instructiva dos domais, maa 
orientado pelos nossos hab1tos e costumes. Esclarecido, po
rém, que taes programmas serão adoptados apenas para na 
escolas mantidas pela União, nenhuma restriccão nos é dado 
oppôr." . 

Ainda a proposito da questão do ensipo, escrevia na mi
nha ultima mensagem: 

"Acredito que sé abre exccllentc opportunidade pura H e 
dar ás escolas ruraes primarias, espalhadas por todo o terri
torfo nacional, a mais assignalada importancia, feitas s restri
ccões que estabeleci acima. E estou corto de que, com édif'iciu:! 
apropriados, dispondo de ·terreno bastante, ensaiando as il1- · 
dustrias caseiras, servindo de grandes modelos, nas zonn~ 
em que se installarem, amparadas e prestigiadas por umo. 
larga propaganda, com fundação de clubs escalare~ .. - as e~· 
colas ruraes exerceroo duradoura influencia no meio brasr ·. 
!eira, impedindo ·-em grande parte o exodo das populaçõc~ 
ruraes". 

Saneamento/ 

- oDtado o nosso paiz de grande extensão territorial, é 
cm sua maior parte escassamente pov.,ndo, nilo hasta abrir
mos nossas fronte'lras ao excedente da população de outros 
paizes: temos igualmente o dever de aproveitar o materlal 
humano existente. 

Uma bem orientada organização sanitaria não deve ter 
sua actividade adstricta nos maiores nucleos de população. A 
integração dos serviços sanitarios na vida administrativa dos 
municípios é medida qu(J nos approx!mará da realização ar• 
mais fundamental exigencia nesta ordem de serviços -- a sua 
diffusão por toda a extensão de nosso terrtiorio .. E' um alvo 
diffic!lment~ attinglvel, ni'io sómento pelo aspecto financ~iro · 

·lia questão, como tambem p~la. onrencia de pess9al techmco: 
mas se não promptamento roaliznvel esse objectiVO, devemo~ 
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para ollo nos encaminhai' por uma evolução gradnliva, que 
uos cumpro ncoelernr o mais passivei. 

l!(eu ponto de vist(i so~r~ o ct;L(é 

- Julgo conveniente a defesa do café contra as grandes 
oscil!ações de precQ p,rovellilln~es do {\barrota111ento anu11a1 
<lo niercado exportador na occusião · das · safr'as; a altr.rnar-so 
co~ l\ esçassez ~Q p~OC!I.J~tP. cm mcz~ s.ubs~gu~11~9s. M11s neste 
assumpto é ncçessqr1q ·mw porclcr Mv1sla que ó. pr.ecq ~ um.~ 
rejacão OIJlrc a qffer~a e. a .~rocura. O J)r!l.Q.(l qqs 1\l'twos mdus~ 
L!'ID,OS ~U qe gelleros \\~!'!COlas· d,e V,lantio, ~nnl.j(\1 p!J.~c SCf 
fiffl'!ado pelo lqtrt~ll ou ~elo tru_st~ qüe çqns1ga re~n1r Lodps 
os nroq\]ctqros e Jp:ar a prqducçao na. pfop,~rcnp, qo consumo. 
Com o café tal nao succede. O seu cust·o demasmdamenl~ allo 
a11im(l de um lado o dçsel'\vo.lvimellLO do P]lljlli~ no paiz. ·e rio 
ext0rwr, e por outro lado redu~ !l conS\lt!lO nac1onql c estral!
geiro, compromettendo !)ssa riqueza nac1ona1, porque as !e1s 
econo.micas ~Cem ·sancçües inehilaveis e para as Sl\aS infrac
ções não !la illdulto 1'\em amnistia. Vêde o CXCQ1Iilo da bur
r~ch:_~. A St!l~· alt~ nq ·~aiz csLiri)\llou ~s plaJlLaco~s a~ia~icns e 
arrumotl a Arnazoma. 9ulln~q ~~~ çafó, a copcu~r(lncla que 
P?demos .t~mer está ,fE!,.hzmente Iu;wtad!l â AQlefHl\1: Çen~ral1 
o que r!ICII!La as conci!C\JCS q~ sua defesa 6!11 b!lse~ econorrucqs. 
E',· p~rém, (\Ssumpto que nao dP,Vf,' ·ser ~Ojl~l~erago \]mlat~
ralmente., 1\PCp!IS st;~Q o ponlq _qe v1sta pa P.roclqcc~o. · 

· Assim penso eu em relacao ao problema do café no nleU 
Estado, 1111 l:!nl.!l~ca de çtqa export~cão e~sP. productq entrá 
com um coeffJCwnte cons1derayel: a· m(l~~4~ ~o. s~u valo~~ 

A oportunidade da revislfo 

- Pergunta-me v. si acho oppo11tuna n revisão consti-
tucional. · . · · ·.. · ·· 

Quero dizer-lhe, antes de tudo o mais, que sou um revi
sionista convicto. A noSS!l carta ml!gn~ tem defeitos que con
vém sanar, lacunas que se devem preenaper, faltas ·e 'incoh
gruencias que nos compete abolir; Pa11a mim; cte resto: p 
ponto capital de uma reforma nesse sentido .seria o que esta~ 
belecesse a unidade processual, pois não são poucos: 'niíri'1 
menos graves os prejuízos que essa falta de unidade vem 
Marretando para a Ma' dll!t!1ibuWio da j.ustica. no nosso 
p!)iz. Fui jui~ d!lranf.e m1.1ito tempo e conheço pqr l')XJlCrien-
cia proprià ns consequenilias desse· mnl. "· · · ' ·· 

Quanto á opportunidndc, prop!'i!imente, da' revisão, tenho 
a dizer-lhe que! na minhá opiniã~; exi~te oJ)vórtúni~~de' qua~
d<! e~lstem a smcerlt!ade, o ~eseJo de acertar, 11 bô~ 'fé, o p~
t.rwhsmo, a abstraccao dos mteresses sub!llternos, 'a olevncao 
dos esp ir tos ii altura do mnximo ideal d'n félliii'dnde "colleêtiva. 
Ora, s1 ós ~rasíl~i!'os !JUe ·est~o .reformaMq 11 C~nstitllicão 
teem essa smcer1dade, esse deseJO de neertnr, essa Ma fé, 
esse patriotismo, nii'o hn moUvo para aue 'ii' rlifarma· não séja opportuna. · · · · ' ' ·· ., ... : · ., ..... · · · 

·Do qull todos precisnnmos é desses nobres sentimentos, e 
dessas qualidades que roptifo esseneines ~ci. ho!rJem · p1.1blico. 
Trabnlhenmos com serenidade, com tranqllllJda~e, com calma, 
Meditemos profundamente ' i[ünnto ti\'ermog pilrri fnzer. · Parri 

; 

' ! 
' ~. 

.. .. 
~ 

' t , 

' 



• 
.• 
• 

.. -

SESSÃO. E]4 5 PE AGOSTO DE i925 10,3 

realizar, ~ar~ construir, !1n. se!_Upre opportunidade. Do que 
devemos iug1r é da preClpltaçao, do ntropello, da anci:t do 
chegar lpgo no fim, resultado, ~e!!'\ puvidn, do nosso tempera
mente ardente, do nosso trop1callsmo, do excessivo tumulto 
do nosso mundo interior. Quar(los projectos no Brasil, meu 
caro, nunca deveril\m tl)r pass11do de projectos!. .. 

F'ederaçao, unidade 

- Como ha de ter notado, cu sou homem que tem a 
preoccupação do 'l'odo. Antes de ser mineiro, sou brasileiro. 
A minha politica não tem preoccupar;ões regionalistas. Elia 
se inspira, antes, cm um forte' il' sadio nacionalismo e con.•ter·gc 
unicamente r,m·a um fim: a nnidade nacional. Quando se fez 
a revolução de 89, os Estados, avidos de autonomia, recla
maram pur·a si prcrogntivas e sanccücs que muita·~ vezM 
os transformam em corpos estranhos no organismo brasi-leiro·. · · · · · · · · · · · · · · 

Uns, os grandes, encheram-se de forca, tornaram-se po
derosos, c porque poderasos - temidos, e porque tr,midos -
oppressores dos outros, os mais fracos. E' tão insuspeita, nesse 
particular, a minha opinião, que eu proporia praz•dirosnmento 
tt divisão do meu Estado cm tres ou quatro quiJ se equiva. 
lessem em superfície e população, entre si c em relaçào ao~ 
demais, e isso para que o rythmo do interesse g!lralnão fosse 
perturbado pelo desequilibl'io dos interesse~ e11~1'G este e 
aquelle, proveniente da desegualdnde censital'ih e, poir,, da 
desegualdade financeira, economica e politica. 

Eu e a lei de impre11sa 

- Pergunta-me V. si nã~ julgo !I lei de iq~preu$q p~~" 
siveJ de mod'ificacões, para qu'e Se \l'VÍteJ:1l C!lrtas, ip)ust1cas 
das quaes, segundo me diz, já''foi vlctima o seu jor·aàl. Natu· 
ralm11nte, si esses defeittos existem. E' a pratjca qpe nos .eu
sina á · corrig!r a I. e i. Si um~· l~i · post em· p~atii~ qeii m.~!l! 
resultado, ferm ·o mteressc publico, attentou cuntra os prm
cipios da equidade, da justica, prejudicou, em summa, r,~ in. 
teresses geraes, nãq ha motivo para que não vo.ltemos atrá~, 
não a emendemos. · · · · ... '· '' · · · ·· 

Fallo a esse respeito COil'\ abs(lluta in~uspe(ção, pois 'soll, 
acima de tudo espirito tolerante' ·de uma tCJlerauciq infi
nita, que talvez nos tenha sido prejudicial dir!io, Í'ittis que n tó 
agora me tom enchil.io o cor11cão dll ~'m grandr; consolo; o 
consolo do homem que nã dein, que n!io snüe oainr. 

Digo o que penso 

- A minha linguagem lhe parece estranha, não ó? Pllis 
olhe: eu sou um politico que ~iz o que pensa, que não pede 
licencn pl]ra pen'sar. Defeito ou qualidade? Eu considero 

' qualidade. Em mim jâ é vicio. Adquiri-o nos meus tempos 
de ,iuiz, quando, para proferir as minhas sentoncns,' não ia 
indngnr do ninguem com quem estava a justica ela cnusa. I 
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A amizade dos meus conterraneos 

Outra cousa que lambem talvez ache curiosa: não 
tenho inimigos. Em Minas, por exemplo, todos me querem 
bem. Si V. fosse a Bello HOJ•izonte, muitas vezes me encan
traria andando sósinho, de noite, pelas ruas. A minha con
fiança é tanta na amizade dos mineiros, é tanta a minha cer
teza de nunca ter feito o mal, que não me afflige a idéa de 
que. possa haver ulguem capaz de teJ• a meu respeito outro 
pensamento sinão o da sympathia por uma criatura sem 

· OdiOS 

Paz! 

- Penso que uma lei de amnistia não resolve, por isso, 
o problema da paz no Brasil. A paz deve ser feita, não por 
uma lei, mas por um commum e sincero entendimento. Ret'li
ctamos que todos somos ii•mãos, com pontos de vista contra
rios, é certo, mas nem por isso menos irmãos. 

Paz! deve ser, portanto, o Jemma de nôs todos. E' de co-
ral;ão que o !ligo aos brasileiros. · 

-
ACTA DA REUNI!O, EM 6 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COil'<IBRA, PRilSIDENTB 

A's 13 e 112 horas acham-se presentes os Sre. Mendon~n 
Martins, Silvreio Nery, Pereira. Lobo 1 Thomaz Rodrigues, 
Eloy de Souza, Vena.ncio Neiva, Euscb1o de Andrade, Pedro 
Lago, Manoel . Monjardim, .Mendes . Tavares, Adolpho Gordo, 
llermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, ~'elippe Scbmldt, 
Lauro Müller e Vida! Ramos (16). 

O Sr. Presidente-- Presentes t6 Srs. Senadores, ollo ha 
riumero para ser aberta a sessão. 

Vae ser lido o expediente para ter o conveniente destino. 

O Sr. f.• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 
Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados remeto

tendo as seguin!Aii 

PROPOSIC{lF.S · 

N. 31 - i!J25 

O Congresso NaCional resolve: 
Artigo nnico. Fi.ca o Poder Exr.cuf ivo autorizado a abrir, 

pelo Minislerio da Fazenda,. um crodilo especial de vinte e 
um contos .. quatrocentos e oitenta c quatro mil, novecentos e 

-. 

• l-
o 

• 

:.'l 
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setenta e cinco réis (21 :484$975), para pagar 14 :809$67ü 
a Silvino Cavalcanti Paes Barreto e G :li75$2\l9 a .Carlos Se
verino da l!'onst>ca, ambos collectores fcderacs nos munici 
pius de Limoeiro e Palmares, cm Pernambuco, as percenta
gens a que teem direito, excluídos os juros da móra e as des
lÍczas a que seriam obrigados si estivessem no exercício de 
sua8 funcções; revogadas as disposicões em contrario. 

ICillffiara dos Deputados, 3 de agosto de 1925. - Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1" l:le
cretario. - Dominuo.ç Barú.osa, 2• Secretario, interino. -- :\' 
Cornmissão de Financ.as. 

N. 32- 1925 

o CongTesso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abri:, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de cincoenta 
e oito contos tresent.os e setenta e quatro mil novecentos o 

. tlezoilo· r1\is (58 :3H$918), para pagar a Alberto Chagas. col-
Jector federal cm S. V~cente, no Esta;do de S. Paulo, demit
l.ido sem motivo, as percentagens .que deixou de receber, no 
'[)eriodo de 22 dJe maio de 19111 a 31 de dezembro de 1922, con
stnnl.es de uma senlenca que condemnou a ~'azcnda Publica 
a P.ssa indemnizacão, exclui dos os juros da móra. 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em conlrnrio. 
Gamara dos Deputados, 3 de agosto do 1925. - A1•nol(o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Heitor de Sou:a, i" Se- -. 
crelario. - Domin!IOS Barbosa, 2• Secretario, inter.ino. - A' 
Gommissão de Financas. 

N. 33-1925 

O ,Congresso Nacional resolve: 
A ri hm 11n1r.n. ~·ica o Poder Exet'lllivo nutoriza1l,1 a abrir, 

pelo Ministerio da Fiazenda, um credito especial de t.resentos 
e noventa e cinco contos oitocentos e cincoenta mil quatro.; 
ctmlos e oitenta e nove réis (395 :850H~9), para salda•· clivi
das contrnhiclas pela Inspectoria Federal das Estradas, em 
l923, scnrlo t66 :769$547. gastos em transportes; 224 :316$99~. 
nn ronstruccão do ramal rcrreo, contractado com a Companhia 
Ca!'llOnifera de Urnssanga, E: 4 :763$!H8, om serviços urgontes 
com a cobertura de vagões na linha ferrea Dnrra Manila-Rio elo 
Pe!xe: revogada; ns rlispo~icões em contrario. 

Camar·a dos Deputados. 3 de a.gosto de 19!!5. -- .4.rnolfo 
Rodrioue.ç de Azet,edo, Presidente. - 'Hci.trw de Souza, 1' Se
erotorio. - Dominaos Ba1•bo,ça, 2• Secret~r!n. interino. - A' 
Cnrr.missão d~ Financas. 

Do Sr. ministro da Guerra pre>lando C3Clarr.cimentos 
· f:\1hre os rcqnerimentos rloR Rargt'nto~ t·~formado~ do Exercito. 
Enialio dos Santos e João An:;usto Jn~tl ~oares. pedindo me
lhoria de reforma. - A' Commissão rle ~lnrinha ll .Guerra. 
· Do Sr. Governador do Estado de Sanln Cnthnrina offero-

' . crndeo um exemplar da mensag-em que rlirhdtl ao Congresso 
Legislnl.ivo do Esfnrlo, por occasifio rln il1'~tullnçiin dos l.rnba
Jilo~ no corrente anno. - Inteirado. 
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O Sr. 4• Secretario (sc~vi-qdo de 2") procede á. Ielh.Ira dos 
seguintes · · · 

PÀDECER1J:S ., '•·' '' . 

N. 55..,.. 1925 
. ' 

I , . ' 
' 

A Commissilo de Finanças vem npr.es~ntar. ao Senado seu 
parecer sobre o projecto da Camara dos Deputados, n. 15, de 
1925, autorizando o Poder Executivo a ahm. pelo Jlllini§te~io 
da Fazenda, o credito especial de um copto setecento~ ii cín..: 
coentn e dous mil oitocentos e quarenta e seis·réis (1 :752$846) 
para saldar contas com ·Francisco Jeronymo de Albuquerque 
Maranhão. 

O projecto !.em a seguinte origem: ~~o cC)ronel Francisco 
Jeronymo do Albuquerque Maranhão era terceiro cscr'iptu
rario· da Recebedoria 'd'o Districto Federal e foi' demittido 
desse cargo, em H · de agosto de '1917 ern virtude de pro-
cesso :idmiriistrativo a que respondeu. · · · 

· ~uli;nnrto injusta 11 Iieria que lhe foi imposta, lnlerpoz 
accão J1!1i·a'pt0 9 P9rli!r 'JucWia!'i() êl!' UilLão que' lhe'deú· ganho 
de cnqsa, annul\nndo a sua· exonera~ao e condemnando a 
União 'a"i•eihtegral-ci'e a IJagiir-!he 'os venc!mentos·a q1· ~· te~ia 
feil.o jús no' exercicio do cargo que dosempenhava, JUros da 
m6rn e custas. 

Em consequencia diJSS'll sentença fqj o referido funccio~ 
nario reintegrado no seu cargo por decreto de 3 de janeiro 
de· ·1112:! e pat·a du · ,:,Ht\pielo talnliJl'lmemiJ a IIJClllCIOtladti sen-

... tenca. i.lesde que já foi aberto o credito especial de trinta e 
nove contos· setecentos· o cinenenta e quatro mil setecentos e 
setenta ré is (39 :754$770i para in:lcmnfzal~o , dos prejuízos 
soffridos até -31 de ouluQro de :1.921, falta apenas a parcella, 
que foi depreenda ao Poder Executivo. na primeira impor~ 
tancia acima citada c proveniente de vencimentos relativos ao 
periodo decorrido de 1 de novembro a· :H de dezembro deste 
mesmo ultimo nnno. 

O gredjto foi· {1~didq e111 ll'\eqsagem ~~~ ~. Jl1~ (l ~f· Prq~ 
el4pnto da RcpuqhllA de a d!l m~tq · !le$te ~nn~. ~en.s~S'9,1ll 
Q~ll"vé!Il ·acompailha(la de ~xpg~icl'ió de ffiotiv~s que ·~, d~te~~ 
llllnnm. · · 

'· Ex!lminando~S!l O$ autos, vô-se quo a Pniiiq ~sgotou todos 
o~ !lê~às que· p(@a · "RraP~!!rl' em·~~~~· def~~ll Jàn,c~ndo para tàso 
m~q dll to~P.~ n.s rr.tursps lettne~. . . ' . . 

O Sr, t.• proe!lra~or cta R!!PUbl!ca concqrqou com ~ pa~ 
gpa~1~nto e a conta W ~()nsl~~r~~a pela Directoria. d.li'DORJ>ll?-B 

\.11' ICa. . .. 
· NestcP termo:; a Commissllo de Finnncas do SeMdo acon-

selha a approvncilo do· proJr.clo com"& sêguli:i.te · · -.. ,, ' .. ,. ·.. ... .. . . .. .,, . '. , .. 

E?>IENDA 

i\n6s a palav!'n ccredito" accrescente-eê a. P. alavra aes-: 
peclnl''· · · 

Snln da~ Gnmmissões. em 5 de agosto de 1925. - Bnenô 
de fai!Ja, Presi~d11(~ . ...:... 1'e.~puCi9 de tt~rei1; }\~!atar. ;. Bueno 
lJr!lnduo. - Eusebzo de Andrade. - Lacerda Franco • .,... ua:. 
nocl Borba. - Mfonso Camiirao . .:... Felipp. 11 Schm1'àt. - Lauro Milller. · · " · ·· · .,.,, · " · · 

' 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, ~6, DE 1925, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUI'l\.o\ 
• ' t • I , ·'· , 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica autori1.açlo o. Poder Execl,\tívo a abrir, 

pelo 'Muiisterio· da .l!'aienda, ·o credito de 1 :752~tH6, para sal
dar con.~~s com o ~· llS.CXíPlurari9. da 1\eçebcqoilm do, Distrido 
E'e~er(ll, c9rot~\ll l: r~nc1sêo ;reróDY.!llO ~e Alouquerql:\~ ~qrA'" 
nhao, que roru dem1Lt!do e depo1s remtcgra~o por senlcúca 
judicial; revogadas as díspo~icêíes em contx-ado. · · · 

' I i · · < ' I ; , ~ , • ~ :,, ! • ., ' , > • I • , • ' ' • · ' , 

Camara dos Deputados, 4 de julho de 1925. - Arrwl{o 
Roririo.ues d.e Azev.e.do, 1'1~esídentc . .-:. Hei~or de Souza, t~ se..: 
cretarw . ...,... Ranulpfto Bocayuva Cunha, 2• Secrourío . .,....;·A 
impr!mír. .. ·· 

N. 66 ..,..._ i925 
•• • • 4 •' ••••• 

;\ propo~icão n. 22. de 192~, ~u!~tiz,q ~ a~~rtu.r~ ~~ q!n 
crod1to especial de 6 :369,112~. d~R\IO.~~Cl 11 ef(e'*'ªr p p,ng!l:.; 
menta dr. ·pensões de monf.ep!o, dev1dos ú vmv!l· o filhos ·do 
coronel Francisco do Barros o Accioli de V.ásé~p<\ellós;·· in:. 
spcetor garnl, aposl•nlndo, de ·terras o cnlomzacao. 
. Essa Pl'ii!JOSIÍ)~O foi provocndà jlelà ~ciis.~geh1 do s~. Pre· 

s1d~n1e da 1\op~lhllca de 4 ~e dezen1hr() uJl!n1fl1 de C1;1Ja (lX
poslçao se ver:fica . q\)c v,or sentcnçll pa~~IJ:da . em Jl11S'ado, 
perante o S!jprcrno 'l'l'lbunal Federal, a Um~.o fo1 condemnada 
a pagar a referida quantia; ~en:do pára isso expedido o raspo-
clivo precataria. · · · · · 

Isto posto, a Commisstio de Finanças nada ten1 a oppôr a 
que essa exvosição seja !ICilCitl! pelo Sena.~o .. 

. Sala das, Co!llmís~~es, 5. de. ago~to de i~25 • .,.... Bueno de 
Paw~, Presidente. -,. AffunsCI Camaroo, Relator. - Laura 
Miiller. - Búeno Rrand{ío, ..,..._ Vasp.uéio de Abre~. - Et~sebio 
de Andrade; ~ Laêertla Franco: - 'Mq~Qcl Borba. - Felippe 
Schmidt. · 

' ' ' ' . . -

PROPOSIÇÃO DA ClAMARA DOS DRI1U'I'ADOS N, 22, DE i925, A QUE 
SE REF.&RII: O l'!ARECÉI\ BUI'IIA 

Art.. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado n abrir o ore
dilo especial rl'e 6 :369,1l2t; p~lo Ministerio 'd~. F~zenda, par11 
pagam~nto a nD. Maria do Carmo Valle e AccJoh de VascOf!· 
cellos, Filonilla Accir!li de Vasconcellos e qo tenente Ajt.amlr 
Accioli de VascOIJCellos do que lhes. é dcv1do de pens9es. do 
m(lptepio l~tlbqtdo pelo cQrp~el ~q.n~Jsço .~13 _Bqrros Acc1~11 àe 
Vasconctlllo~ •. nn f6tffi.ll e P~l-11: plem,l, q~t;l~U~\IO do accórdao do 
Supremo 'fribunul Federal n. 3,106. 

Art. 2.• Revogam-se as diAposicões em contrario. . 

Cnmara dos Dc~ul.íldos, 24 ~e junhP de ~925 • .,..,. At'nol(o 
' Rpdriá~'cs de··· A,;c'l)cqo pre~'lde~t!3:; 7 ~a!l!'IP~O .(Jocayuva 

O'~nlt!J1 i • .~ecrrt ~r-lo, 111lllr.HlP.. ,....,.., IfAll!H!CI ,Bltl~llc~w~·t. 2 So-
crehu~w. mter1no. ..., A IIT\Pr1ffilf, · 

.. 
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N. 67 - f925 

l''oi enviado á Commissão de Financas, para interpor pa
recer, a proposicão da Gamara dos Deputados n. 26, de 1925, 
que autoriza a abertura~ pelo Ministerío da Fazenda, do cre
dito especial de 16 :968~680, para occorrer ao pagamento da 
differença da peusão do montepio a DD. Ernestina e Isabel 
Maria da Rocha Dias. 

O credito foi solicitado por mensagem a que acompanha 
uma exposicão do motivos do Sr. Ministro iia Fazenda, da qual 
consta o seguinte : 

Tendo fallecido o Dr. Luiz da Rocha Dias, ex-director e 
engenheiro chefe do prolongamento da Estrada de Ferro Ba
hia ao S. J!'rancisco, suas filhas Ernestina e Isabel habili
taram-se tí percepção do montepio deixado por aquelle con
tribuinte. . 1 · + · : t 

. Em processo regular, feito de aocórdo com os preceitos' 
legaes, foi reconhecido o direito daquellas senhoras á pensão 
annual de 3:600$, repartidamente, com o que não se confor
maram, recorrendo ao Poder Judioiario para o fim do conse
guirem sua elevacão á quantia correspondente á metade do Ol'• 
denado que competia· a seu pae no d1to cargo, elevação essa a 
contar da data do :falleoimento do mesmo contribuinte. ,iuros 
da móra e ouatas. 

A Fazenda Nacional, apezar dos esforcos do seu repre
sentante, foi condemnada ao pagamento da differcnca, a coutar 
da dala do fallecimento do mesmo contribuinte o das custas. 
excepto os juros da móra, que foram recusados. 

Trata-se de especie em que o POder Judiciaria tem sem
pre decidido em favor dos reclamantes, excluindo, aliás, os 
,ilJI•ns dn móra, que fot•am Lambem pedidos. 

A scntl'nca passou em ,iulgado, lendo se verifienclo na 
exccuçiio que o ordenado relativo ao cargo exercido pelo con
tribuinte era de 9 :600$ e que, portanto, as executantes tinham 
direit.o á pensão annual de 4 :800$, o que dá um excesso sobre 
n primeira de 1 :200$, cliffel'enca esta que, a contar de marco 
rle 1909, em que falleceu aquello engenheiro, até 30 de se
tembro de 1922, monta, accrescida das custas, n 16 :968$680, 
imporl.ancia ora dcprecada. 

A Camara dos Deputados concedeu o ered i to solicitado 
pelo Governo e constante da proposicão n. 26, . do corren~e 
anno, com n qual estando de ac.cõrdo é n CommJssão de Ft
nanç.as de parecer que seja approvada. 

Sala das Commissões, 5 de agosto de f925. -· Bueno de 
Paiva, Presidente. - Lacerda Franco, Relator. - Lauro 
Müller. - Bu.eno Brandão.- Eusebio de Andrade. - Felippe 
Schmidt. -· Af(onso Camaroo. - ManoeZ B01•ba. - Vespu.cio 
de Abreu. 

PROPOfHÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 26, .DE 1925, A QUS 
SE REFERJii O PARECER SUPRA 

.o Congresso Nacional resolve : 
Artlgo unico. O Poder Executivo fica autorizado a abrir, 

pelo Minislerio da Fazenda, um crlldito especial de dezeseis 
contos novecentos e sesAenta e oito mil seiscentos e oitenta 
réis (10:968.$680), destinado ao pagamento deprecado em ta
vbr de DD. Ernestina da Rocha Dias (hoje Ernest.ina da no-

,. 
f 
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cha Dias Diogo) c Isabel Maria da Rocha Dias, proveniente da 
differcnça pelo augmento da pensão de montepio deixada as 
suas filhas, pelo fallecido Dr. Luiz da Rocha Dia~. director tl 
engenheiro-chefe do Prolongamento da Estrada de Ferro Ball ia 
ao Sr. Jl'rancisco; revogadas as disposições em contrariO. 

Gamara dos Deputados, 2-l de julho de 1925. - Al'llol{o 
Ro_drigues de Azev•edo, Presidente. - Ranulfo Bocavuva 
Cunha, 1" Secretario, interino. - Baptista Bittencourt, 2• Se
cretario, interino. 

Deixam de compal'ecer, com causa .i usLificada, os l::irs. 
A. Azeredo, Pires llebello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, 
Souza Castro, Laura Sodré, Justo Chermont, Costa Rodl'igues, 
Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, João 
Thomé, Ben.iamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, Epi
tacio PessOa, Antonio Massa, Rosa ,c Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rol
lemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto Leal, ]lauto de J:o,rontin, Sampaio CorrOa, l:!ueno Bran
dão, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda J!'ranco, José 
MurLinho, Luiz Aclolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Affon
so de Camargo, Generoso Marques, Vespucio de Abreu, Soares 
dos Santos e t:arlos Barbosa (116) • .... ~-J1• . ·. ,. •'• . 

·•!~ ·~'1.1,1!~ ·~ I, , ': ••I I 

o sr. Presidente- •.rendo comparecido apenas 16 Srs. ::lo
nadares, não póde haver sessão. Designo para amanhã a se
guinte ordem do dia: 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 131, de 1915, regulando a hora de trabalho das Secreta
rias de Estado e demais repartições federaes (com emendas 
da Cornmissão de Justiça e Legislação a por·ecer desta, poste· 
rior, contrario, n. 68, de 1925); 

3• discussão da proposição da Gamara doa Depu L~ dos 
n. 11, de 1 !!25, que approva a desr>.ez,a de 7 :800$, relativa ã 
melhoria de rancho, material de consn mo de que necessitava 
o navio escola Benjamin Constant, paga pelas verbas 7' c 11' 
do orçamento. da Marinha (com parece1• (avoravel da Com
m·lssão de Finançàs n. 47, de 1925); 

. 3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 124, de 19211, que abre, pelo Minislerio da Viação, nm. ore· 
dito especial de 49 :960$, para pagamento do que é devido t 
i\iiddletown Car Company, por 1'ornecimentos feitos á Estrada 
le Ferro Pctrolina a 'l'hcrezina (com parecer favo1•avcl da 
Oommissão de F·inanças n. 46, de 1925) ; ... 

s• discussã-o do projecto do Senado n. 187, de 1923, auto
rizando o Governo a entrar em accôrdo com os Estados que 
tenham feito concessões para estradas de ferro no sentido de 
salvaguardar os interesses da União (ernenda destacadt: rlo or
çamento da V·iaçcío para 192-f), 

Levnnfa-sc a reunião. 

-
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69' SESSÃO, EM 7 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e 112 horas acham-se presentes os Srs. Mendonoa 
Martins, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Lauro Sodré, Antonino 
Froire, Thomaz Rodrigues, Joüo 'r!JOmé, Eloy de Souza, An
tonio Massn., Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Borba, Fernandes Lima, lledro Lago, Bernardino Monteiro, 
Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes 
•ravares, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiya, 
Lacerda !franco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho,. Hermenegildo 
de Moraes, Affonso de Cnmnrgo, Carlos Cavnlcnnti; Felippe 
Schmidt, Vida! Ramos e Vespucio do Abreu (30). 

. O Sr. Presidenta - Presentes 30 Srs. Senadores, está 
aberta a sessüo. 

Vae ser lida a actà da sessão anterior •. 

O Sr. 4• Secretario, servindo de 2•, procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvadu, 
sem debate. 

E' igualmente lida e, sem debate, approvada a acta da 
reunião do dia 6 do corrente. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 4• Secretario, servindo de 2•, procede á leitu):'a da 
seguinte 

PARECER 

N. 68- 1925 

Em mensagem de 8 de maio deste nnno, o Sr. Presi
dente da Republica remetteu no Congresso Nacional a, expo
sição que naquella data lhe enviará o Sr. ministro da Fa
zenda demonstrando a necessidade da abertura de um cre
dito de 12 :654$486, para pagamento a D. Olivia Pinheiro, que, 
por seutenca do Poder Judiciaria, tivera augmentada .a pon. 
são de montepio que percebia na qualidade de filha do ~cs
embargador Luiz Antonio Fernandes Pinheiro. 

A Camar.a dos Srs. Deputados, attendendo no pedido do 
Executivo, votou sob n, 7, um projecto de lei, autorizando a 
abrir, pelo Ministerio dn Fàzenda, o cre~ito solicitado. 

Trata-se de sentença passada em julgado e de solicita
cão de credito para o pagamento delln decorrente e ao Se
nado cumpre dar approvação no P..rojectQ de lei que o au
toriza. 

Sal11 das sessões, 5 de agosto do 1925. - Bueno de Paiva, 
Pl'esideatc. -- Manoel Borba, Relator. - Laura llliillcr. -
Bucno Bran.diío. - Vespucio da. !'1-.bJ:.Çll. - L«c.v.e1:dq !f'..r.a'fiOO •. 

L 

i 
I· 
' 
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PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N. 24, DE 19251 A QU!Il 
SE REFERE O PARECEI\ SUi>nA 

O Congresso Nacional resolve: 
. Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado u abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito de doze contos seiscen
tos o eincoL3ntn e quatro mil quatrocentos o oitenta e seis 
róis (12:654$486), pura pagar u D. Oliviu Pinheiro os com
promissos pt:ovenientes ,da elevação de pensão, conforme a 
rCBLJectiva sentença, sendo revogadas as disposições em con-
k~~. . 

Gamara dos Deputados, 21; de julho de 1925. - A1•nol(o 
Rodri(Jueli de Azevedo, Presidente. - Ranulfo Bocayuva 
Cunha, 1" Secretario, interino. - Baptista BiWmcom·t, 2" Se
cretm•io, interino; - A Imprimir. 
. Comparecem mais os Srs. Costa Rodrigues, Euripedes 

de Aguiar, Fererira Chaves, Rosa e Silva, Eusebio de Andra
de, Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, Munoel Monjardim, Jero
nymo Monteiro, Bueno Brandão, José Murtinho, Generoso 
Marques e Laura Müller . ( 13). 
· I1eixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
A. Azevedo, Silverio Nery, Pires Rebello, .A-ristides Rocha, 
Souza Castro, Justo Chermont, Cunha Mnchudo, Benjamin 
l:larroso, João Lyra, Epilacio PessOa, Gonçalo Rollemberg, Au
tonio Moniz, Antonio Carlos, Eugenia Jardim, Ramos Caiado, 
Soares dos Santos e Carlos Barbosa ( 18) • 

E' igualmente lido, posto em di~cussão e approvado sem 
debate, o seguint~ - .. 

PARECER 

N. 69- 1925-

A Commissão de Finanças é de parecer que se soliciteui 
informações do Poder Executivo acerca dll proposição da Ga
mara. dos Deputados n; 20, de 1925, creando o cargo de thij
sóureiro para o Colre dos Depositas Publicas, dando out1·as 
providencias. 

Sala das Commissões, em 5 de agosto de 1925. - Bu~no 
de Paiva, Presidente. - Lauro Muller, Relator. - Bueno 
Brandão. - Vespucio de Ab1•eu. - Eusebio de Andrade .. -
Lacerda F1•anco. - Marwel Borba. - A(fonso Camarao. 
Felippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 20, DE :1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i •. O Cofre dos Depositas Publicas, a que ·se refere 

o decreto n. 2.846, de 19 de marco de 1898, terá um thesou
,rciro, que fará parte do quadro do pessoal da Recebedor~a do 
Districto Federnl e desempenhará as funcçõcs até enlao a 
cnrgo do thosoureiro geral dessa repartição, na parle refe~ 
renle'no mesmo cofre. 



112 A,NNAES DO SENADO 

§ 1". Para o effeito da percepção dos respectivos venci
mentos o lhesourciro do cofre fica equiparado aos fieis do 
t.hesoureiro da Recebedoria do Dislricto ]'oderal. 

§ 2". O thesoureiro do Cofre dos Depositas Publicas pres
tará fi anca do vinte contos de réis (20 :000$), em apolices 
da divida publica ou em dinheiro. · 

§ a•. Nos seus impedimentos, designará pessoa que deva 
substituil-o, sob sua responsabilidade e da fiança em depo.:. 
silo, percebendo o substituto a gratificação a que não t~rá 
direito o. thesoureiro, quando afastado do cargo, por qualquer 
motivo, devendo a designação ser approvada pelo director da 
Recebedoria. · · 

Art. 2". No cargo de thesoureiro, crendo por esta lei, 
será aproveitado um fuccionario addido. 

Art. a•. Ficarão sujeitos ao seno proporcional da ta
bella A, § 1", n. 29, ·do decreto n. 14.339, de 1 de setembro 
de 1920, o qual continuará a ser inutilizado pelo juiz ou auto
ridade competente ao· subscrever o acto - os precatarias ou 
ordens para levantamento de quantias ou valores do Cofre dos 
Depositas Publicas - passando a ser de 5 % o premio dos 
t·espectivos · depositas, a que se refere o decreto n. 2. 846, de 
19 de_ marco de 1896, modificado pela lei n. 3. 979, de 31 de 
dezembro de 1919. 

Art. 4•. Revogam-se as disposições em contrario.· 
Camara dos Deputados, 21 de julho de 1925. - A1•nol(o 

Rod1•ioues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1• Se
cretario. - Domingos Bm•bosa, 2" Secretario interino. -
A imprimir. ·· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Laura Müller. 

O Sr. Lauro Müller (movimento de attenção) - Sr. Pre
sidente, o Senado,. associando-se, hontem, ao decreto exe
cutivo que feriou, cm homenagem á Bolivia, a data do cen- · 
t.enario da sún indcpendencia, não se reuniu, o que impediu a 
Commissão de Diplomacia de que sou orgão, de propor, o 
que ora o faz, que o Senado ostensivamente se associe ao dia 
glorioso, que festejou a Republica irmã. 

As demonstrações geraes, feitas no Brasil, quer ns dtl ca:
l'acter official - pm•lnmentares e do Poder Executivo -
como as de quanta·s instituições se podiam pronunciar a este 
respeito, darão bem áquelle povo irmão a idéa da sympathia 
e da amizade de que goza em nosso paiz, em continuidade de 
uma amizade e de uma sympathia que foram, desde os pri
meiros dias, uma feliz condicão de reciprocidade entr~ as 
duas nacionalidades. 

O facto que recordamos hoje, por sua vez, evoca uma 
época cheia de acontecimentos, que não é demais relem
brar, sabido, como é, que é a Historia. a grande Mestra nos 
povos. 

Na quadra em que esse acontecimento se deu, coroava-se 
a formação defintiva das nacionalidades sul-americanas. E 
essa formação ligava-se á condicão geral da politica mundial, 
tão certo . ó, Sr. Presidente, que a solidariedade de todos os 
povos existe através das distancias e dos tempos. 
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As_ front~!ras r~sguardam, 6 certo, interesses superiores; 
mas nao confmam Jdéus. 

Nenhuma orla do fronteiras póde imvedir, como um com· 
partimento estanque, a communicabilidade de sentimentos -·· 
a colaboracão na obra comrnum de constituir a civilização 
humana. Pó de, quando muito, filtrai-a para que se adapte á 
formação propria de cada nacionalidade. 

E' nm· isso, Sr. Presidente, que essa formação ·sul-ame
ricana llocorre elos factos historicos que o Senado bem tlO
nhece e de que foi séde principal o continente mater da nussa 
civilização, quando a Franca declarou aberto o conflicto entro 
a época medieval o a niJVa éra que reivindicava para o homem 
os direitos á liberdade. · 

Desses acontecimentos, de que as guerras foram grande• 
agentes, porque actuam sempre como as derrubadas e o fogo 
que botam abaixo a sflorestas existentes para deixar mí o 
terreno onde a semento nova póde germinar, desses acorituci
mentos resultou indirectamente a possibilidade de teagirem 

. com exito, como já sem cxito haviam, por vezes, reagh.lo, o~ 
povos sul-americanos. 

Já o extremo norte, que fórma eomnosco o continu11t1, 
pan-americano, se havia emancipado por fórma diversa . cm 
condições diversas, creando, porém, o regimen que llav•'a de 
ser modelo do regímen para toda AmeJ•ica, e orgamzaniljj-O 
com soffrimentos e abalos incomparaveis com os do ntJsso 
continente, porque as origens historicas daquelle lJ(\Vlo me
lhor o preparavam pa~a a pr·alica do rcgimen que todos ado
ptamos. 

Entre nós, essa época, como sóe acontecer nos tempos 
em que a liberdade está em causa, crn que os direitos huma
nos se defendem pelas armas, creou uma série de nomes que 
formam uma galeria cuja cxhibição pudemos fazer dentro da 
Historia Universal pura demonstrar que onde ha grandes 
irleues em luta, ha necessariamente o apparecimento de gran
des homens capazes de encarnai-os e defendei-os. 

Dentre esse grandes homens vultua Bolivar, com centro 
pvopulsor abnegada·, energico e heroico defensor na creucão 
das nacionalidades hispano-americanas. · 

Ao sul, San Martin, e, por toda a parte, uma galeria ao 
homens, que, hoje, o nosso Ministerio das Relacõos Exter10res 
l'ecorda-nos bustos dos patriarchus das nacionalidades ame
ricanas. 

Bom é que os festejemos, Sr. Presidente, bom é que os 
recordemos, não para esquecer u admiracão que devemos aos 
que no velho continente, mais do que todos, toem contribuído' 
para chegarmos ao estado de civilização que attingimos; mas 
para recordar que podemos ter uma civilização de adaptação 
e não de imitaoão, que podemos ter con~ianca no valor da 
nossa ru~u e no valor dos homens que ella produzmi, toda vez 
que as circumstuncins permittam o advento dos grandes chefes. 

"-- A Bolivia, Sr. Presidente, foi a ultima dessas estrellus que 
,no começo do soculo passado upparecerum no nosso fihma
~nto, desligados das metropoles. Depois da acção de Bolivar. 
subc_-o o Sonuda todo que foi o seu logur-tonentc, o. vencedor 
rln A:Vncuchu, o glorioso c abnegado Sucre, quem ubrm a porta 
rlo aclvonlo da nova nacionalidade. Teve e !ln então do esco
lher·: ou ligar-se aos povos do Pacifico ou aos povoA do 

S. - Vnl. TV 8 
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AlUanlico. Mas preteriu a sua propria liberdade. E honra :seja 
aos llamcns daquella época, quer do Hio da Prata quer do 
Pacil'ico, rcspeilndo essa deliberação e collaborant.lo para que 
~e formasse entre os povos do Allo Porú,. um paiz tendo o 
nuwe do grande cantpeão da liberdade conlmenlul. 

Depois disso, como m·a natural, a Bolivia sofi'reu longos 
annus de Iul.a nessa deturpação do regimen politico, que todos 
os povos, especialmente os povos republicanos ,devem ter 
gl'ande cuidado de evilat', vivendo entre lutas pessoaes,. ora, 
como dizia hontcm o seu digno Ministro Plenipotenciarw, 
pm•u endeosar Lyrannos, ora para derrubai-os, isto é, fazendo 
das lulas politicas nfw já na realização de ideaes, mas a com
petição de horneus, o não no intuilo nobre das grandes am
bições de bem servir a sua patria, mas na ambição do con
quistar o poder para mandar e não para dirigir. 

Nesses longos annps de lutas e so!'fr!rnentos, que ó a 
grande escola ).Jara os homens e ·para os povos, está a Bolivia 
na situação de hoje o felizmente a vemos em condições de 
poder· desenvolver-se e crescer, tanto mais quanto é certo 
que todas as nações a circundam tem e devem ter o em
penho de facilitar-lhe o desenvolvimento e a elevação cco
nomicn, construindo Lodos os elementos de ligao!io della com 
os oceanos. 

O Brasil tem a esse respeito uma situação de que procura 
sair'-se com o mais alevantado desinteresse, comprehendendu 
que, aliás, o interesse é inseparavel de obras dessa natureza, 
mas que ahi ha a orientaoão superior de solidariedade e fra
ternidade sul-americana, que nos deve conduzir, na parte que 
nos diz respeito, quer no extremo norte, quer na outra !iga
~ão co mSanta Cruz, a fazer os sacrifícios passiveis para que 
a nacionalidade boliviana tenha o seu caminho aberto para o 
oceano como nação mediterranea, e possa entrar no convivia 
do mundo sob o regimen liberal de convenoões que a i'acam 
esquecer as distancias do mar, ou, pelo menos, llle attenuam 
a situação medi I ert•nnea que só por alto e voluntario clescor·
tino poder ia sol'l't•ct• a! tera.oflo amistosn. 

l:lr. Presidente, disse estas palavras a mando da Com
missão do Diplomacia; mas, disse-as, estou certo, para cor
responder ao coração e aos sentimentos do todas os Srs. ::>e-
nadares. (ilfuito bem; apoiados ucraes.) · 

' ' j. Nós todos, neste paiz, podemos fallar de fraternidade sul-
americana, podemos fallar de paz no universo, sem o receio 
de que nos ac:oimem de estar dizendo mentiras convencio
na·es. Somos sinceramente pela fraternidade sul-arriericann: 
somos lealmente pela paz do universo. Não temos nenhuma 
solicilar;ão de ordem pol!Lica, não temos nenhum interesse, e 
é contra todos os nossos ideaes, que o mundo se faça através 
rle perturhaoües, cu.ia reproc!ucção, no futuro, sómente a con
tinuidade de tradições infelizes póde tomar po~sivel. 

Não digo isto porque acredite que ·esteJamos livres dcssL 
espantalho, que se chama guerra. Quando me diz.iam que a 
grande guerra era a ulti~m~, respondi sempre que ella orr, a 
mãe das guerras que estavam adeante. Dr.scJo que- a minha 
propllrcin níio Ro reali7.o; ERI.imal'ia muito, considerar-mc
hin rnnilo J'oliz 1-d pudessu uc!'editnJ• em q1w r·~;;r•s factos niir• 
~r hfin ele J'f!Jl!'nd'n7.ir. Mns nfio aconsr.lhr.tl'ia J:iJnnis a nonhnm 
paiz .que, confiando nisso, se descurasse dos seus meios de 
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defesa, porque o .nosso pacifismo deve consisLir em fazer 
uma poli~ica de paz c para_ u paz, c, não, cn1 :!:!ma politica 
quo IaciliLe unnt golpe de mao, ·conlr•a o qual nao tenhamos 
elementos de reac9ão. l'Ot' isso mesmo que sou por essa pO·· 
I i tica, c porque sei quo o meu paiz o é, disse que podemos 
!'aliar de frutemidadc sul-amcl'icunu, som o receio de parecer 
que empregamos palavras convendonues. x 

A Holivia, particularmrmlc, tem tido· ~omnosco relações 
do constante amizade. Negociações de ordem delicada, !'oram 
solvidas selmprc do modo o mais amistoso. E, ainda agora, 
uma pc•quena questão que Lemos pendente, possue dentro 
dclla mesma uma solução, que nós havemos de ver, .qualquP.r 
dia, resolvida da maneira a mais cordial c mais sutisfactoria 
pal'a todos. (Muüo bem; apo'iadu.) 

Nestas condições, por Lodos os nossos sentimentos, eu 
acredito interpretar o pensamento do Senado (apoiado), di
zendo o quanto nos emociona o IJI'imeiro centcnario da inde
pendencia da Bolivia, o quanto nós desejamos ,que o seu 
segundo ccnlenario, eliminados os sol'frimenlos elos primeiros 
tempos, seja de paz e ele prosperidade, c que ella possa rea
lizar os grandes destinos a que o seu territorio permittc se,ia 
clHtmada, sendo J'eliz, dentro de um continente feliz. (ftluito 
bem; apoiados. O orado·r é wmp!•'irnentarlv.) 

O .Sn. l)nEsmENTE - PcrgLmlo no nobre Senad·or pot· 
Sanlu Ualharina se concretiza o seu voto em um requeri
mento. 

O SR. LAURO -~iULJ.illll- Eu recjueu•o a V. Ex. qur:> 
J'açu rcgislt'l\l' nu acta da nossa sessão de ho.ie a expressão 
dos sentimentos que acabo de exlernar da tribuna e que se 
t.elegraphe á Mnsa do Senado da Boli via, enviando-lhe as con-
gmtulações e os votos do Senado brasileiro. · · 

O Sr. Presidente - O Sr. Lauro Müller requer se insira 
na a-cta dos nossos trabalhos de llojc um voto de congraLu
lu~ões pelo primeiro centenario da inclepcndencia da Bolivia 
c que se transmitlu o voto do Senado bt·asilciro ao Senado 
boliviano. 

Os senhores .que a·pprovum o requeri1rr.lento, queiram 
levantar-se. (Pausa. 1 

O Sr, Paulo de Frontin ~ Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

o Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, abundando in-
teiramente nas idéas brilhantemente expostas pelo illustre 
Senaclar pelo Estudo de Santa Catbarina, pediria que o seu 
requcrimanto fosse completado com ,o levuptamento. da ses
são de hoje cm homenagem á llepubhca a_m1ga. (illutto bem.) 

o Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do St•. Senador J .. uuro Miillcr, queiram levantar-se. 

,· _(Pattsa.) 

Foi nppruvado. 
O Sr, Senador Paulo de Fronlin requer que, em llomc

na·gcm tí Boliviu, seja lcvuntncla u sessão de hoje. 
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Os senhores que approvt~m este roouerimento, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Fo1 approvado. 
Em. obediencia ao voto do Senado, levanto a sessão, de

signando para ordem do dia de amanhã a mesma de hoje, 
isto é: 

2• discussão da proposição da Cumara dos Deputados nu
moro 1131, de 1915, regulando a hora fie trabalho das f:iecreta
rias de Estado ~ demais rcpat·ticõe:; fcderaes (com emendas 
du Comissrlo de hts•l'i(:a e Leaislação e pm·ece1• desta, poste-
1'ior, contrario, n. ü::J, de 19~5); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 11, d~ HJ25, que ap{lrovu 11 despesa do 7:800$, .relativa !\ 
ÚttJlhoria de rancho, material de cónsumo de que necessit.ava 
do navio-escola Benjamin Constant, paga pelas ve1•bas 7' é 11' 
do orçamento da Marinha (com pm·ecer {avoravel da Cum
missão de Finanças n. 47, de ~925) ; 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 124, de 1924, que al.Jre, pelo Ministerio da Viação, um cre
dito especial de 49:900$, para· p:.gamento do que é devido ú 
Middletown Car Compnn~, fJUl; fornecimentos feitos ú Estrada 
de Ferro .Petrolina a 'l'uerezina (com parecer f'rtV01'avel da 
Uomlrnissão da Finanças n. 4G, de 1925); 

3' discussão do projectO do Senado n. 187, de 1923, auto
rizado o Governo a entrar cm accôrdo com os Estados que 
tenham feito concessões para estradas de ferro no srntido de 
salvaguarclar os interesses da União (emenda destar.ada do or
çamento da Viação para 1924) • 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

10' SESS;W, EM S DE AGOSTO DE 1929 

PRilSIDENCIA DO SR. EST.\CIO COIMDnA, PRESIDENTE 

A's 13 112 horas acham-se presentes os Srs. Mcndnn:~a 
Martins, Silver·io NmT, Pereira Lobo, Barbosa Lima ,Lauro 
Soclré, Cost.a Roclrigues, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, 
Thomaz Jtodriguos, Antonio Massa, Carneiro da Cunha, Ma
nocl Borl.Ja, Fernandes Lima, Bernardino Monteiro, Joaquim 
Moreira, Modesto Leal, Paulo de FronLin, Bueno de Paiva, La
cerda I•'ranco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegildo de 
Moracs, Carlos Cuvalcanli, Fclippe Schmidt e Vcspucio de 
Abreu (25). 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. Senadores, eslt\ aberta 
a sessão. 

Vnc ser lida a actn da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario prncrrlr. (t lrit.nrn dn actn rln scssiio nn
lcl'iur, 1]110, posta rm discussiin, é np[H'O\'acln sem clcbntc. 
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O Sr. 1" ·Secretario dú conto. do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

'üfl'icio do Sr. Ministro do. Jusliça c Negocias Interiores 
remetLendo a mensagem com que o i:lr. Presidente do. Rcpv' 
blica su!Jmelle ú consideruvão do Senado o acto pelo qual 
nu111cou o i:lr. Dr. Antonio Ben I. o de l!'ar ia, pa"i·a o lagar ue 
mlllislro do i:luprcmo 'l'ribunal .l!'ederal. - A' Commissão de 
ConsLituicão. 

O Sr. 2" Secretario procede ú leiLum dos seguintes 

PArlECERES 

N. 70- 1925 

Niio ú inconstitucional· o projecto, em face do o.t·L. 34, 
§ 22, da Conslituif;ão, compeLil.]do a outro. Commissão di~er 
sobre sua utilidade ou interesse de ordem publica. 

Sala das Commissões, 7 de agosto de 1925. - Bueno 
Brcmdão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fe·rrei1·a 
Chaves. - IJiiuuel de Carvalho. - Bemat•dino Monl-ei1·o. 

PROJEC1'0 DO SENADO N. 19, DE Hl25, A QUE SE Rlll'ERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso N.acional resolve; · 
Ar L 1". Fica modificada a lctlra c do art. 38 da lei nu

mero 3.208, de 27 de dezembro de 1916, passando a ser assim 
rctligida: 

c) os Ministro do Estado ou os quô o tiverem sido até) 
!)O dias antes da eleição. · 

Art. 2•. Revogam-se us disposições CJll contrario. 
Sala das sessões, 3 de agosto de 1925. - Paulo de Fronlin. 

A imprimir·-
N. 71- 192o 

A Commissão de Constituiç.ão, examinando o Jll'ojcclo 
n. 18, de 15 de julho do corrente anno, offerecido pelos St•s. 
Sanadores Fernandes Lima, Mendonca Martins, Pereit·a Lobo e 
outros, não lhe encontra dispositivos incon,;Litucionues, pelo 
que é de parecer que o mesmo seja admittido na ordem do 
dia dos trubalhos 'do Senado. · 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1925. - Bueno Bl·an
dáo, Presidente. - Berna.nUno Monteiro, Relator. - Minuel 
de Carvalho. - Fe1"1"eim Chaves. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N. 18, DE 1925, A Qllll SE RE~'ERE O PARECEn 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
·. ·. Art. 1•. Fica restabelecido o quadro do cslai'ctas da Ro

pm•Lição Geral dos Telegraphos, sendo os respectivos vencf-
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mcntos equiparados ao sdos cnrtcit·os ela Diredoria Geral elo~ 
Corol'ios. 

Ar L, 2'. O numerr, d~ n,en~ageíros ser~'L restabelecido 11 
juizu da diro~tol'iu daquella repul'li!;ão, ele accôt•clo com as 
necessidades do servir:o, rcccbcnclo cada mensageiro uma diu
da até 8$, e com dtrerto a acccsso para estafetas de classe. 

Art. 3'. Fica o Governo autorizado a abrir o credilo quu 
for· necessario para occorrer ás despesas que resultarem da 
presente lei. 

Art. 4". Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sossõos do Senado Federal, 15 de jul11o de 1!>25. 

- .Fernandes Lima. - Mendonça Martins. - Pereira LobiJ. 
-'Modesto Leal. - S'ilvcrio Nery. - Souza Castro. - Car-
ntJiro da Cunha. 

Justificação 

O presente projecto póde ser justificado em poucas pa
lavrab o cabalmente. E' muito justa e se ampara nos princi
pias dtl equJdade a equip!tt·a~ã(l dos vencimentos dos mensa
geiros do Te!egrapho aos dos carteiros dos Correios. Não so 
comprehende que, sendo a entrega do serviço telegraphic!J 
mais trabalhosa ou penosa do que a do serviço postal, porque 
esta é feita em horas certas, determinadas, durante o dia, au 
passo que aquella se faz a todo momento, em horas irregula
res, quer de dia, quer de noite, exigindo mais esforço, pela 
natureza urgente do serviço, não gosem os funccianarios do 
·relegrapho - iguaes em categoria aos dos Correios - dos 
mesmos vencimentos e vantagens que estes toem. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1925. -Fernandes Lima. 
- A imprimir. . 

N. 72- 1925 

O projecto n. 5, do corrente anno encerra uma autoriza
cão ao Presidente da Republica para dispensar de quaesquel' 
impostos c taxas o material que fôr importado pelo Governo 
do Estado de Sergip& com destimt ao serviço de aguas e oxgot
tos da cidade de Aracajú; é bem de vêr que de fórma alguma 
vem affectar qualquer disposição da Constituição d.a Repu
blica e acha-se em condições de seguir os tramites regu
lares. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1925. - Btteno Brandão, 
Pl'esidente. - Mi(}uel de Carvalho, Relator. - Fe1•reira 
Chaves. - Bemardino Monteiro. · 

PROJECTa DO SENADO, N. 5, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Artigo unico. Fica tl Pr·csidcnt!l dft Republic:. autorizado 
a conceder iscnoão de todos os direitos, impostos, taxas, con
tt'ibuiçücs e addiciouues para o material que pelo Estado de 
Sergipe por importado para o serviço do aguas e esgot~s da 
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cidade dtJ ,\t•twajú e de qualquct• oult•a loculillade do mc~mo 
.!!;;;Lado, tncdtunLo as J'unnalidudcs legae:;, t•cvogada:; as diovu
:;it;Õc:i cm contrat·w. 

Sala das sessões, 3 do junlto do 1025. -'-- Lopes Gonçal
'VC.I. - Sil'Vc1·ío Nc1•y, - Pc1'Cii'U Lobo. - Gonçalo Llullcm-
1Jc1'U. 

Just'i('icação 

A capital de Scl'gipc, como as demais localidades do g,_ 
lado, rcsetlle.se ela l'ultu tle um sel'vico de caplação, cannli
>lllllCnLCJ, uistl'ibut~ão c abastecimento de uguas, c !Jcm assim 
de rudes c galerias de esgotos, indisvcn;;uvois :i saudr. o hy
gwnc, melhoramento e Pl'Ospcl'idarlc. 

l•elo decreto de 10 de janeiro deste anuo a isenção ccm
stauto deste projecto fôt·a concedida, patrioticamente, no Es
(aúo de Pemarnbuco, de modo que outorgai-a a um e outros 
nwrnbt•os da Fcdet·aciio, nada mais será que, concorrendo para 
o prog'!·esso do ptuz, praLicm· um verdadeiro acto de just1ca c 
equJdUtlc. 

Sala elas sessões, 3 de junho de :!025. -Lopes Goncalvcs . 
- SUvcrio Nerv . . 

Araca.iú, 30 - Semtdot· Lopes Gon(.'.alvcs - l'cL'O prezado 
arn igo se entender ~wirwnt~> titular l!'azcnua sobru despa
elw matet·ial serVi(;o aguas esgotos At·acajú, que Estado plci. 
teia ~om isenção quacsquer Laxas alterado prazo decreto 
11. Ui O, de dez de janeiro deste anno, para cinco mczcs confor
rmdade avtso minísLerio n. 17, de 4 do abríl ultimo lembro de
creto rcJ'cJ'ido no seu al't. 40 concede isenção todos direitos e 
taxas aúrJicionaes ao EsladCJ Pernambuco pura os mcs!llos ser
viços a essa equidade que me perrnitte reclamar, 'pois para 
executar obras de tal vulto governo não contralliu emprestimo 
c vae fazendo face ao custeio com os parcos recursos pela sua 
pl'opria economia. Invoco todo seu prestigio innteresse so
lueilo bcncvola, tanto mais quanto i!lustre ministro bom ser
gi pano, que é tem melhor vontade cooperar no progresso terra. 
comrnum. Agradecimentos e abraoo~ cordeaM. - 6racchu 
Uardoso, presidente Sergipe. - A imprh;nir. 

Comparecem mais os 8hs. Souza Castro. João 'l' homl\, 
Eloy de- Souza, Vennncio Neiva, Rosa e Silva, Eusebio de An
clt•adc, Lopes Gonc.alvos, Moniz Sodrê, Manocl MotJJardim, .lo~ 
r·cmyrno Monteiro, Mcmles Tavares, Sampaio Corrôa, Bucno 
lll'andilo, José Murtinho e Vida! Ramos (15). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs .. ~. 
Azoredo, Pires Rebcllo, Aristides Rocha, Juslo Chermont, Cunha 
Machado, Benjamin Barroso, Pel'reit·a -ühavcs, João Lyrn, 
J~pitncio Pessoa, Gononlo Rollembcrg, Pedro Lugo, Antmuo 
Moniz. Miguel de Carvalho, Antonio Carlos, Lacerda I!'ranco, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Rnmo~ Caiado, Affonso rlu 
Camargo, Generoso Marques, Laura 1\lilller, Soares dos San
tos c Carlos Barbosa (21) . 

O Sr. Presidente - Está Lerminacla a lcilur r.do cxpc
clienlo. Tem a palavra o Sr. Pal!lo de Fronlin. 

O Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, acaba rlc ser .lido 
o parecer da COil1Jl1issão de Constituicüo sobro a proJecto 
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que tive a haura de submclter á considcrac;ão do Senado 
cm uma das sessões anteriores. J>ediria a V. Ex. que con
sultasse o Sunado sobre se permHte dispensa da impressão 
para que o mesmo seja incluído na ordem do dia da pro
xi-ma sessão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin requer 
dispensa de impressão para que seja incluído na ordem do 
dia da primeira sessão, o parecer da Commissão de Consti
tuição sobre o proje<Jto n. 19, por S. Ex. apresentado. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram se 
levantar. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

O Sr. Lopes Gonçalves - .Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr . .Presidente, o art. 68 do Re-
gimento do Senado, se me não engano ,estabelece que as Com
missões Permanentes terão o prazo de 15 dias para a eh:tbo-
ra~.ão dos seus pareceres. . 

· Reunida hontem a Commissão de Constituição, da qual 
incompetentemente (não apoiados) fuco parte, foi me distri
buído o projecto n. 19, da autoria do illustre Senador Sr. 
Paulo de Frontin. Como já tivesse manifestado ao Senado cm 
uma declaração de voto e depois na discussão aberta sobre 
o mesmo projecto que este não era inconstitucional, e de 
facto não o é, em face do n. 22, do art. 34. da Magna C'arta. 
que confere a legislatura, ao Congresso Nacional regular as 
condições das Eleições Federaes, pedi gentilmente aos mem
bros da mesma Commissão que se mantivessem reunidos, afim 
de elaborar immediatamente parecer sobre o mesmo projecto. 
E assim se fez. 

.O representante, porém, do Co'N'eio da Manhã, mal in
formado com certeza, sobre o que na Commissão si passára, 
escreveu na secção de seu jornal - O Senado - que eu 
havia declarado perante a Commissão que o projecto não 
era inconstitucional por deferencia no seu illustre autor. 

Não poderia dizer semelhante cousa,. Srs. Senadore5, 
porque isto attenta contra o bom senso e contra a probidndn 
jurídica que devem ter as homens publicas. O que disse foi, 
que, conhecida como era a maioria por mim, por attenoão, 
por deferencia ao autor do projecto, dispensava o prazo regi
mental de 15 das para interpôr immediatnmente parecer so
bre o mesmo. Houve, portanto, equivoco do illustre represen
tante do CoN"eio da Manhã, nesta Casa. 

Não poderia dizer, não disse, nunca direi que um pro
jecto é constitucional ou inconstitucional em attenoão a 13sta 
ou aquella pessôa, porque para mim foi sempre norma con
siderar impessoaes os projectos. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Barbosa Lima - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

~ r 
·-

t 

I 
" 

t 
I· 
r 
1: 

~ 

f 

I: 
r 
I 
I 

! 
·' 



.. .... .• .. 

I 

,. 
,. ·-

I -
,, 
I 

SllSHlO EM 8 IJE ,\GOSTO Dll I !J25 121 

O Sr. Barbosa Lima ( ') - St·. Prcsillcnlc, no CXJ>cdicnto 
acaba de Sl!L' lida a mensagem e111 que o tir. Pt•csidcnlo da !tc
publica cummunica ao Senado havct· nomeado pura o cargo de 
Ministro do tiupremo Tribunal l''cdcral um illustrc advogado 
dos audilorius desta Capital. 

Pelo Hegimento, os assumptos debatidos cm uma sessão 
secreta, ficam confiados á discreção dos Srs. Senadores, os 
quaes tecm o dever de guardar sigillo sobre o que occorrcr 
nessa sessão para isso convocada, como naquellas que se ce
lebrarem com o intuiLo de se pronunciar esta Casa elo Con
gresso sobre actos da [JO!itica internacional, sobre o exercicio 
da l'unccão privailiva do Poder Executivo, quando nomeia os 
membros do corpo diplomalico. 

Não s~ trata, pois, de discutir, de apreciar de publico 
episodio occorl'ido em l.!ma sessão secreta; trata-se, sim, de 
considm·ucões que eu julgo poderem ser feitas no exercido do 
mandato de Senador a proposil.o de um acto publico do Chef6 
do Poder Executivo, escolhendo determinado cidadão para essa 
suprema magistratura . 

No caso concreto a que se refere a mensagem, mas dP que 
já tinham dado noticia Lodos os jornaes, ainda quando sob a 
censura policial, trata-se de um acontecimento de summu 
gravidade, para o qual ouso chamar, respeitosamente, a atlnn
ção, solicitar a reflexão a mais conscienciosa dos honrados 
membros do Senado Federal. 

O illuslre causidico clisl.inguiclo com essa nomeaçtio, espe
cialista em material de Direito Commcrcial, tercou, na im
prensa politica, recentemente, armas, expondo doutrina que, 
incontestavelmente, encarna, e ficará consubstanciada na sua 
incoherencia doutl'inat'ia, toda a vez que houver de se pronun
ciar sobre a cspecie, acaso levada ao seu conhecimento, quando 
porventura investido definitivamente da runccão para a qual 
foi nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. · 

A doutrina sustentada por esse illuslre commct•cialisla ... 
0 SR. EUSEBIO DE ANDnADl'- ,lurista. 

O SR. BARBOSA LIMA- ... por esse illuslre commer
cialislu ... 

O Sn. J .. oPES GoNÇALVES- Jurisconsullo. 

O SR. BARBOSA UMA - ... refere-se ao art. 20 da 
Constituição da Republica, conjugado com o seu natural com
plemento, o art. 19 da mesma carta fundamental. 

Longamente, com a erudição que era de esperar do pro
vecto compilador, o polemistu polilico sustentou naturalmente 
aquillo que lhe parece ser uma verdade, aquillo que lhe pa
rece ser a verdadeira interpretação do texto constitucional: 
sustentou,,. Srs. Senadores, que ao Poder Executivo cabe o di
reito de prender Deputados c Senadores, ele mutilar o corpo 
legislativo, de depurar a asscmbléa onde se Rentum os Jiossi
veis ,iuizes daquello que os manda, nrelimínarmcnlo, prend~r. 

O Senado é convidado desde já a pesar as responsabili
dades que lhe advirão do voto com o qual homologará ou não 
essa doutrina ruinosa do regimen consubstanciado nu Carla 
ConstiLuicional. 

(') Não foi revisto pelo o!'ador. 
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Não me pt•upuulio a contrapô,· ltcrmclwuLica a liot•m,)ncu
tica, na intet'IH'cLul;ão uosse dclicallo texto consLilucionnl; não 
me JH'Opunho rccorllat• ao Senado qual a jlll'isprudenl.lÍa l'ir
mada pelos lur.ciros ela Suprema Côrle, nos dias mais tempes
tuosos que a llepui.J!ica atravessou, desde o voto magistral, 
sing·ular, soliLal'io do egrcgio Piza o Almeida, minoria no pri
meiro momento, alé as votos que constiluiram a maioria do 
llous Lor~.os daquellu corporacão, r11latados por urn Macedo 
Soares, por um João Barbalho, por um Lucio de Mendonça, 
por um .João Pedro BelJ'ort Vieira, por um Manoel Mmlinho. 

Com esses votos, firmou-se, pacifica c tranquilla, a ju. 
t•istn·udencia, segundo ·a qual não s~ comprchend.ia entre as 
garmüias conslitucionaes suspensas pelo at·t. 80, rJa CarLa 
!'undamenf.al, o arl. 20, relativo ús immuniclades inarlrnisRiveis 
de que está revestido o mandato de Senador ou Deputado Fe
deral. .•..• 

O Sn. MoNJZ SonnE' - Doutrina hoje unanime no Su
premo Tribunal Federal. 

O SR. BARBOSA LIMA - O Senado pese h em as comc
qncncias proximas do seu J'ormidavel pl'onunciumento. O Se
nado invoque os exemplos da co!'pora1;.ão congonel'c da Ame
J'ica do Norte. ousando recuear 11 ma approvacão a gestos 
menos feli~es do Poder Executivo. 

Queira o Senado recordar que, j:í por mais de uma vez, 
negou a sua approvar;ão á nomeaç.ão feita pelo Presidente da 
llcpublica de cidadãos que ao mesmo Senado conlpat·oceram 
revestido~ do conjunclo de roquisilos indispr.nsavnis para o 
exerci cio dessa suprema rringistratura. 

Isso se deu no Governo do egregio Floriano Peixoto: isso 
occot·reu quando se firmou a doutrina de que, o notavel saber 
a que se refere a Constituit\ão Republicana é o nota1Jel saber 
jwridico; não é o notavel saber dos grandes clinicos, dos gran
des es traltlgislas, dC>s grandes engenheiros, é o notavel saber 
juridico. 

Como quer qu~ seja, ) Senado ;em :Juebra Jo proíunrlo 
acatamento em que tinha a con.iuncto de actos que immorLa
lizaram o Marechal de Ferro, teve a nocessaria lucidez para 
se pronunciar com a devida imparcialidade, fixando a melhor 
lloulrina. 

Agora, informados de que se l.ral.a ele um doutrinarlm•, 
que do seu ponf.o de vista, suslcnl.n doutrina aposta áquolla 
que a .iurisprudcncia rio Supremo Tribunal Ferlcrnl firmou ntó 
ag·ora cm torno do arl. 20, os Srs. Scnndo!'es devem ter bem 
presente ao 'seu espirilo que, sanccionando essa nomeação 
sanccionnm. 1/pso {acto, essa cloutirnn, o passam n ser Sena
dores a Lilulo precario, jui~es evcnlunos do Presidente da Re
publica, revestidos do uma t6ga feita de teia de aranha, :!'aci
iima ele ser dilacerada pela ponta do snbra do primeiro agente 
de policia que fôr, á alta hora da noite, arrancar de sua 
caRa o Senador cliscolo, por domais indopenclenle, com pendo
res para urna heresia partidaria, susceplivol de insistir na 
nnalyso incàmmoda dos fac los dos governantes. 

Assim, com um voto do accôrdo com essa doutrina, l! com 
outro voto, que .i:í lú está o que ,ià annunciou, cm nccórdão 
publicado cm todos os orgãos dn impl'onsa desta Capital, qu<' 
a jurispruclencia não firma arestas intangíveis c perpetuas, 
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filiO a .illl'ispt·udcncia ú um caso vulgat• de al'ithrnelica pat·Li
Jaria, OU púde SCl' allCI'UCla [leia roLar;ão na composição da 
All.u Côrte de .Justiça e que aqmllo que fo1 a verdade honl.ern 
9 é a ycrdacle al.é agora pôde, com o voto dcs.>ü ministro, Slli' 
mvcrLido, nós Leremos, la honoraf1le sale de acolylos submis. 
sos do Presidente da Republica, devidamcnl~ pmgndo de tona~ 
as entidades, para as quacs o ~xcrcicio do mandato senatoria: 
envolve o dever de acompanhar de perto os gestos, ·as utt i
Ludes, os actos do presidente res[Jonsavel. E a responsabili
dade que subiu dos minisLt·os do Governo .Pal'iumentar, du
rante 50 anuas que o f.ivcmos no Brasil, pura o supremo ma
gistrado, até então invioluvcl, rei por Direito Divino, ungirJo 
ele santos olcos ela confirmação religiosa, rei inlangivel ,no 
conceito de lcsa-magestade, a responsabilidade, pedra angular 
elo regímen que fundamos em 15 de novembro, Lerá desapt)a
recido pela hypertrophia do Executivo com a auto-mutilacão 
elos demais orgãos do poder politico. 

De mim direi .que me sinto bem, qwl me sinto mui; á 
Yontade siesa sdoutrina vier a prevalecer, porque esturei 
desde então correndo os mesmos riscos que cot-rcm os meus 
concidadãos, dos quaes não sou mais do que um simple.; de
legado e representante Ll'ansiLol'io. De mim direi que nada 
dessas conjecturas ttltccará i! attit.ude 'JUil wnsci~nle e con
scienciosamente venho mantendo nesta tribuna de agora por 
deante perigosa. 

De mim direi, sem bravata, ou fanfarronada incompatí
veis, quando ma1s não sejam, com a minha velhice, que essa 
possibilidade nem m~ nmorLccc J civismo, nem me iucande·sce 
a palavra; não me exalta nem me deprime. Assignalo-o, dei
xando-a entregue á meditação amadurecida dos honrados Se
nadores que se hão de pronunciar sobt·e o caso, sobre a pes
sôa e sobre a doutrina. 

Não era este o objecta que me deveria Lrazer á tribuna. 
Occupei-mc com o caso só porque elle figurou, com surprezt1 
minha, no expediente de hoje e me reportei com a devida ve
nia das illustres clínicos com assento nesta Casa ao celebre 
c sabia - pJ•'incipiis obsta sero medicina pm·otur. 

Desde logo formulei a minha respeitosa advertencia c as 
minhas apprehensües sobre o alcance do vaLo que o Senado 
vae .dar. 

·-
Entrarei no que Leria sido a primeira parle do meu dis

curso, que passa a ser a segunda. 
Os jornaes publicaram hontem uma petição dirigida ao 

Chefe de Policia desta capital sob a cpigraphc "Facto G~ave", 
que eu corrigiria "Mais um facto grave" c a sub-epigrapho 
"Martyrizado para confessar um crime que outro commcttera,". 

Guilherme Dias de Souza foi surprehendido em sua rosi
rlcncia, á, rua Affonso Ferreira, n. 5, Engenho de D,entro, 
a /1 de outubro do anno passado, ás 24 horas c 20 mmuLos 
com a' presença de nm invcsl.igador da Policia, acompanhado 
elo duas pracas, que a conduziram para a lt" Delegacia Au
xiliar, recusando-se a declarar o motivo du prisão." 

Digne-se o Senado, nu sua indulgencia acompanhar osta 
exposição edificante. 

"Chegado a esla repartição policial, foi o suppli
cante mcLtido na prisão, cm promiscuidade com grr.ncl(' 
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quanliuade Lle pt·csos, de onde fui t·eliruclo nu dia se
g·uinlu, ás 11 horas da manhã, e condwliclo perante o 
/1" delegado auxiliat•. ::iórnunlc ao chegar áquulla aulo
l'idadu, Vl'iu o supplicado a saber da imputação que llw 
cl'a J'uíla, pois foi interpelldo sobre um furlo de caJ'd 
suJ'I'rido pela Companhia ele At·mazens Geraes Belgas ... 

l;'aclo que incontestavelmente se enquadra nas necessid::.
des organicas, para asqüaes sel'ez o estado de; sitio: um sup
posLo furto de café! 

"O supplicante, que ludo ignorava, nada poude in
formar áquella autoridade, motivo pelo qual foi entre
gno aos escrivães da mesma delegacia, dQ nomes Uarlos 
u Hamilcar para ser marLyl'izado. Esses funccionarios, 
attxiliados por um investigador da mesma delegacia, so
brinho do respectivo delegado, não quizcram altender 
ás cabaes explicaoües do supplicante sabre a sua inno
cencia c sobre o seu passado honesto, seus meios de viria, 
sua origem de filho desta cidade, e entraram a marty
r izal-o, collocando sobre os dedos de mas mãos um "\P
parelho de ferro, com que o toturavam, deram-lhe pal
matoadas, surrararn-lhQ com inslrnmento de borracha 
uié que, certa noite, quul.ro ou cinco dias após a sua 
pdsão, o encurralaram em um quarto vasio, onde en
traram aquelles seus tres algozes a darl-lhes soccos, pon
La-JJés c novamente palmatoadas, uté que a rosoecliva 
palmatoria quebrou-se." 

Esse paciente ttiio se suicidou! ... 
'"rudo isto foi para que o supplicanle confessass;J a 

aulorja elo referido furto, visto como Christiano Harnma 
dircctot· da referida companhia, cuja séde á rua Theo
phila OtLoni n. f3~. insistiu em affirmar ser o suppli. 
cante c autor do mesmo furto. Após 16 dias de indescri
ptiveja torturas soffridas pelo süupplicante, descobriu
se a sua absoluta innocencia e a culpabilidade do caixa 
.da mesma companhia, de nome Antonio dos Santos, que 
"') encontra foragido, de cumplicidade com Firmir.o 
::iilva, que se encontra preso. Em consequencia dos mar
tyrios soffridos pelo supplicante, sahiu elle da prisão 
cm lamcntavcl estado de saude e de fraqueza, tendo de 
so submctter a rigoroso tratamento medico, e, deviria tí 
gr•uvidndc do seu estado, teve que ser internado, logo 
depois, no Hospital do Carmo, eerca de dous me?.f)S. 
onrle foi operado tros vezes em um ferimento produzido 
por· aquelles martyrios, não sendo, até hijc, satisfacto
rio seu estado de saucle. Constituindo taes facto;;, crime 
de acção publica, vem o supplicante representar a 
V. Ex., etc." 

Isto foi em outubro do anno passado, !J".i pela meia noite 
de sitio, que se prolonga indefinidamente, como uma dessas 
noites polares que dcscernm .1obre o Brasil tJ;".opical. 

Em umn dessas noil.es u!Limns, ha trcs ou quatro dias, por 
volla das duns ou tres horas ela madrugada, a casa de uma 
modesta família, na rua Dczenove de Fevereiro, no quarteirão 
comprchendido entre a rua General Polydoro c a rua dos Vo-
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Juntarias ela Patria, foi ccr·cacla pelos agentes ele policia, ar
mados como si Jossem pam uma diligencia pcrigosissima. 

Nessa casa residiam sómenle senhoras, descendentes do 
egrcgio Ministro do Supremo 'l'ribunal, cuja nome declino com 
a mais sincera veneração c saudade, a egregio Macedo Soa
res. 

Não se ospm·on que raiasse a madrugada ou que viesse o 
dia. Pela calada da noile, as portas foram esmurradas pelos 
gall'arros. A familia, acordando cm sobresallo, teve que lhes 
escancarar as portas. E a alcaLéa de lobos infames penetrou no 
nllimo sacrario em que se refugia a civilização brasileira - o 
lar I - e intimou a donzellas e senhoras , assim surprehendidas, 
na candura com que acreditavam viver em uma cidade civili
sada, intimou-as a que deixassem percorrer, áquella hora, to
dos os aposentos, vasculados guarda-vestidos e commodas, fa
rejando como mastins cevados na verba secreta pot· baixo do~ 
leitos onde repousavam as nossas dignas compatricias, e, por 
ultima, levaram a infamia caracterislica de uma época abomi
nanda, ao ponto de exigir que se abrisse uma alcova discreta
mente fechada, onde repousava uma senhora enferma, que 
houve de se levantar, como lhe foi passivei, para que os agen
tes... da ordem, os defensores. . . elo sacralissimo principio 
da autoridade, pudessem perceber que, por traz dos apetrechos 
da toilette, não exis'ria nenhum conspirador. Havia apenas um 
indicio de grave culpnbilidade: o retrato do official do Exer
cito, foragido, o tenente Edmundo Silva. 

Felizes foram essas senhoras, por não terem levado, no 
bornal, os agentes da policia rJa tcheca brasileira, da Ucranm 
Moscovita, 'algumas bombas de dynarnite, cujo fabrico pudesse 
se imputar ás senhoras que estivPram á pique de fazer• com
panhia á madame Barllel .Tamcs. 

O SR MoNlZ Sonrm' - Apoiado; 

O SR. BARBOSA Lil\IA- Eu tenho a impressão, Sr. Pre
sidente, do um desses sonhos que assaltam os cspil'itos em
bebidos nas doutrinas theosnphicas c que me houvesse trans
portado, da noile para a noite, para o recinto de uma dessa~ 
palissàdas- africanas, onde exerce seu dominio o mais ignobi~ 
e o mais Lyrannico dos sr:ílias do conlinente negro. 

Envergonho-me, como brasileiro, de que nós Livt\ssemo·; 
descido tanto c tanl o, que factos como estes se possmn pa8~nr 
da Capllal da llepublica, sem embargo de se achar à frenl e dt.' 
Ministerio da Juslica um compatriota digno e bom como os 
que mais dignos forem, o honrado Sr. Dt·. Affonso Pcnna J u
nior. 

Não sei' que rlclil'io se apossou dos agentes subalternos, 
que scnsaciio de irresponsabilidade, que certeza de impunidade. 
que sudc de rcmuncracão os incif.a nessa caçada feroz com que 
nem mai;; o lar se rcs'peilu, nem mais os caraclcrisli~os mui~ 
riotavcis da civi!izar.ão humana, que ~ão a supt•emncla moral 
da mnlhor c ela crian•:a. em torno dos quacs se fer. a lenda do 
cavalheirismo medieval, que os nossos maiores, em terras do 
Brasil, sempre souberam praticar c qnc nunca sossobrou na 
mais aguda, na mais lcnc!Jr'osa das nossas discorclias. 

E' certo qnc cnhuma dessas senhoras. nenhuma dessn~ 
donzcllnR sr. lcmht•ou de suiciclat·-so. O suicirlio gt•nssn cm ou
tt•ns regiões mais proximas elo sitio onde bale o coracãn do 
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despotismo, mais no pericurdio, que envolve essa vlscera hoje 
jlrcposLa á mais opprobl'iosa das Juncçüos governamentaes. 

Eu li, que jol'Tialislas desta Capital c de B. Paulo tinham 
conseg·uido da mngnunimilladc principesca, graça de ser posla 
cm liberdade a intrepida aviadora Anesia Pinheiro Maclladci o 
me lembrei de que, sem nenhum 'resquício de culpabiliclado, 
sem terem sido apontados directa ou indirectamente como rm. 
\:olvidas cm actas perturbadores da ordem publi,ea, se acharn 
in<Iefinidamcnlc presos o honrado e integro almirante Bra~1ilic. 
Silvado e o talentoso professor José Oilicica, á espera ... :fa
çam annos ou celebrem baptisados gratos á familia alguns do~ 
príncipes dessa caricata democracia onde se diz que impera a 
lei igual para Lodos, por essa fórma. Uns, caprichosamente, 
arbiLrariamenl.o detidos indefinidamente, outros, graciosamen
te postos e mllilcl'fJadc. E tal ponto do terriLorio nacional 
cxisle onde a amnistia, funcção privativa do Congresso NaClo 
na!, J'oi rlc J'ucLo concedida por um dos governantes rcgionaes. 

As forcas do coronel Horacio d? MaLtos, forças iregular·es 
do ponto de vista jurídico, organizada3 por um poderoso do 
sertão, que recorreu :'t cloqucneia da carabina, descrido do vi
gor das lei~, que derrotou cm campo aberto as forças regu
lares que representavam o prestigio da autoridade, que as der
rotun cm luta sangrenta, em que pereceram, de parte a parte, 
brasileit·os, dignos como qualquer de nós outros, do amparo 
das leis cm que morreram d(l morte violenta, ·sam•ificados á 
haJa c á faca, muitos brasileiros, constituindo tac~ factos e 
crimes a serem apreciados na fórma da lei pela autoridade 
competente, processos que só a amnistia p6de sustar e mandar 
que fiquem em peqwtno silencia, amnistia que é· faculdade 
privativa do Congresso Nacional, que esl.e não exerceu, purqu~ 
a exerceu o Governo da Bahia, entendendo-se de potencia a po
tencia, ou melhor, de sub-polencia a sub-potencia, cm uma 
intellig·oncia enit•e sub-dcspotas do varias calibres para que 
J'osso tudo rlado como acabado, reinando a paz entre amigos, 
o havendo mais uma sopullura no campo santo elo alguma al
deia perdida no interior da Bnhia. 

Aqui esf.á, Sr. Presidente, o ambiente que a hol'da con
stituiu entre· nós; aqui está o ambiente em que vivemos. 

Tudo isso, por·ém, V. Ex. tertí visto e o Senado rnuis par
ticularmente com especial regalo tcl'á reconhecido, vue cessar 
porque um commrwcialista illusLrc vae sentar-se no Supremo 
'fribunal Feclernl, pnru levantat• a doutrina, segundo a qual os 
importunadores, os irnporLinenlcs que entendem o mandato de 
Senador corno o está entendendo o rcperscntanl.e ·do Amazona~. 
poderão ser chamados n processo. · 

Até lá, Sr. Pt·csidenLe, até lá, fio que o Senado sabei':\ 
cumprir o seu supremo dever cívico. 

Era o que linha a dizer. (Muito bem; mu:ito bem.) 

O Sr. Presidente -- Continúa a hoJ•a do expediente. 

O Sr. Mendes Tavares - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (') - S,r. Pt'cgiclenll'. ,iú muito 
longe vnc o l.empo em que os animaes, scgunrlo nos rulnta 

(') Nua foi revislo pelo Ol'nclor. 



I 

•• •• •• • 

.I 
,I' 

SE:>S,\0 EM 8 DE AGOSTO DE 1 D25 127 

n fabula, !'allnYnm. ~las, l'elir.menLe para nós, Li vemos a fe
licidade de :ml.ie;: o CJUe cnl.t·c elles se passava, quaes as suas 
conversas e os assumpLos que debatiam, gracas ao bom La
fontaine que nus deliciando com as suas fabulas,, nos i.J·ouxo 
muitos ~nsinamenLos colhidos na singeleza da expressão na
tural desses de que acabo de me referir. 

Entre essas !'u!Julas, lc:mhro-me de urna que rela-la o 
succedido numa ÓJJOCa !Jaslanle longínqua em que uma 
peste dizimava ferozmente Lodos os animacs. Reunidos, os 
mais sabias e mais !'orl.us, indagando quaes as causas desso 
estranho pllenomeno que os dizimava, nada puderam colher, 
pois do nenhuma falla se confessavam culpados para assim 
soff'rerem os castigos da divindade. Entraram Lodos ern con
fissão. Cada qual relatava aquillo, que em sua consciencia, 
podia ter Jlral.icaclo que justificasse o flagello. 

Os mais fortes eomo o leão, o tigre, o urso, allegavam 
que nada lhes pesava nn consciencia; que apenas, uma vez 
ou outra, dizimavam alguns rebanhos c que, quando a fomo 
era mais imperiosa, atiravam-se Lambem aos guardadores do 
dito rebanho E os outros animaes. lodos disseram a una 
voce: - "Mas, esta falta nada significa; é um facto natural, 
V. Mageslacle, ou V. Ex. ou V. Alteza procedeu muito bem. 
:Não deve ler absolulmnenlc' o menor peso na consciencia". 

E assim fornm successivamente os outros animaes, obe
decendo á hiet·ut·cllia elas ;;uas posições e !'orcas, desfiando 
o l'Osnrio das suas faltas c dos seus crimes, até que chegou 
a vez ele um innoccnl.c. sol i pede, que, muito canrlidamcnl.e. 
confessou que, de uma feila. estando faminto, passára pelos 
terrenos de urn convento c não resistira á lcnl.ação de ingeJ'ÍL' 
mente naquelles lo!'l'enos. Ahi então, todos os outros pode
pequena quanl.irlado de alimenlo que nascera csponLanca
rosos, immerlialarncnLo aJ'l'it·marnm: - "Esl.e ú o culpado; 
esta ó a inü·ac1;iiu r:ur! devo ser punida". 

E o infrael.m· foi realmente punido. 

O Sr. Presidente (l'nzendo soar os Lympanos) - Observo a 
V. Ex. que csl.(t excerlicla a hora do expediente. 

O SR. l\íF.NDES 'fAV,\BES - Comn apenas iniciei estas 
ligcil'Us cnnsirlemc.ties, requeiro a V. E:,. qne consulto o Sn
naclo sobre se concede !'lO minutos de Jlt'orogação ria hora elo 
expediente. · 

O Sr. Prsciclonto -- O Sr. Senador Mcnrlos Tavares requer 
pror·og·ação da hora rio' expur:lienl.e por 30 minutos. 

Os sen IHH'e;; []tW n concriem qucit·am levantar-se. (Pausa.) 
Foi concerlicln. ConLinúa com a palavra o St•. Mendes 1'a
vm·es. 

O Sr. Mendes Tavnres (continunnrlo) - Sr. Presidente, 
estas consirlet·:u;ões nascernm no meu espirita no ter nol.icin 
rle que se cngilou, de fôt·mn muito solrmme, do expôr á execra .. 
çüo. on it•t•isi\n publica, alg'!ms enngi'Cssisl.as esquecidos rln 
respeito clcvirln :i nossa inl.angivcl Consl.il.nic.ão, forimilnnclo 
Jll"'O,iectos que lhe são ntl.ontntorios. li:' um facto muito grnvr, 
que não clevCl·in passar sem que r.al dclicto lmmedial.n
rncnte cornmcnLaclo, com focln a severidade, pnm castigo desses 
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congressistas c exemplo dos outros que, n~ dos~.iu de, pressu
r·osamenlo attcnrlerom aos t•oclamos de s!Luaçao que roque
rem ml.crvcTII;õcs rapidas, se lembrem de apresenta!' rememos 
a esses mal!s. 

Felir.mcnlc, Sr. Presidente, para que tacs factos não so 
rPpit.am impunemente c para que não possam mesmo escapar 
ás malhas apertadas em que devem ser penetrados t.odos nR 
actos dos legisladores, surge providencialmente alguem, com 
bastante peso, com bastante competencia e orudicão e com a 
vigilancia de um argus, cujos olhos nunca absolutamente se 
i'l1cham, um nosso companheiro, um representante da Nacão, 
incumbido de chamar os transviados ao caminho do direito ... 

Não pretendo, Sr. Presidente, applicar a moralidade da 
innocente fabula que ha ]louco descrevi. ás infracções consti
tr.cionaes que se pudessen1 annotar no decorrer da vida repu
blicana, si bem que a applicacão teria inteiro cabimRnto. 

Não é esse o meu fim. 
Quero apenas felicitar-me, felicitar o Senado, pela pro

videncia que nos assiste dessa vigilancia imperterrida, para 
que esses factos se não ·deem, com a gravidade que delles dr.
corre, e possa. a Nacão confiar, tt:anquillamentc, no rigm• dos 
conhecimentos de seus representa:ntcs. 

O meu fim é outro: é, como estou dizendo, deixar de parte 
estes commentarios, para, apenas felicitar o Senado, por contar 
cm seu seio com essa garantia de respeito aos preceitos con
slitucionaes, com uma dessas figuras lendarias que bem ~·· 
podem comparar :\s que por tradiQão a velha Ing-laterra con
serva até hoje seja qual for a apparencia, mesmo ridícula, 
rio aue esses indivíduos que imcarnam essa velha tradicão na 
Albion se possam revestir. 

Abstraiamos daquellas figuras rotundas. abstraiamos dn
quelle aspecto magestoso, abstraiamos daquellas roupagens bri
lhante com que ainda hoje se revestem os que g·uardam ou en
carnam esses importantes cargos da tradicional Inglaterra. Abs
traiamas do Guarda do Sello, do importante personagem a 
quem incumbe a respontavel J'unccão de manter essas tradicões 
aue, apparentemente contrariamos a simplicidade dos dias rlP 
hoje, não deixam, entretanto, do representar, no seu fundo, 
alguma cousa .do ancestral, do rospcitavel, que eu absolutn
mcnle não me permitto criticar. 

Congratulo-me, como disse, com o Congresso Nacional, Jllll' 
vôr que nelle existem cnlidacles lambem no sentido figurado em 
que fallo, figuras lendarias, verdadeiros Atlas, capazes de car
regar sobre os seus hombt·os possantes, o edifício pesado e ma
gostoso do nosso constitucionalismo .... 

O que desejo, Sr. !)residente, vindo á tribuna,. nesta hora, 
cm que o Senado - não digo esteja fatigado - mas, não con
tava com esta semsaboria; o que desejo é perguntar si real
m~nle,. a c~ceira, ou mais scionlificamente, o prurido dp con
st!l.ucwnahsrno é de Ln! ordem, que se fulminem, de um mo
mento pura outro innocenLeR pr·ojcelns, que, mc~mo rej,eitarJo,; 
nada do perturbaçücs' graves podem trazer, deixando de pa!'l.c 
o~lt.ros_ assumptos que dizem respeil.o a situaçües graves da 
Sl tuaçao actual? 

E porque - mo permil.fo pergnnlar - não são imme
clial.amonte sujeitos ao curlinho clopm•aclor do estudo constitu-
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cional, outros qu.c exis~em . apr~sentados ·para_ que )lma vez 
verificada a sua mconstJtucwnahdade, delles nao ma1s se co
gite passando o Senado a tratar de outras providencias que 
veni1am compensar aquellas que não pódem set· adoptadas; ou, 
cm caso contrario, si realmente ficar apurado que podem passar 
no crivo na tamiz de estreitas malhas da pesquiza consti
tucional 'possam immediatamente ser sujeitas á apreciação das 
Gamaras fazendo com que, além de tudo, não se perca a op
portunict'ade das medidas suggeridas~ 

Haja vista, Sr. Presidente, o projecto, que apresentei ao 
Senado no dia 15 de junho do corrente anno, que estabelecia 
moratoria para o funcci9nalisma publico, e que até. hoje não 
pôde subir da analyse r1gorasa, a que está submettldo. 

Trata-se, Sr. Presidente, de asumpto de natureza urgente 
A situação do funccionalismo publica é, conforme V. Ex. sabe, 
angustiosa. Por isso entendi que um projecto mandando sus
pender durante certo prazo os descontos a que elle está su
jeito em folha, trar-lhe-hia algum lenitivo, um certo amparo 
á classe. 

Si, Sr. Presidente, fór verificado que esse projecto é consti
tucional - e elle se acha justamente na Commissão que deve 
opinar sobre esse ponto de vista - deve elle ter rapido anda
mento, afim de attender aos fins que teve em vista quando o 
elaborei; si, pelo contrario, fOr fulminado de inconstitucional, 
a Commissão deve apresentar seu parecer, para que esta classe, 
que tão bom o recebeu, saiba que nada delle póde esperar, 
devendo recorrer a outras medidas. 

Pergunto: por que essa demora? por que esta difficuldade 
em apresentar esse parecer? (Pausa.) 

Porventura o nobre Relator que delle está encarregado, 
com os seus profundos .e abalizados conhecimentos em mataria 
constitucional, não poudc, ainda, verificar, si elle ó ou não 
constitucional- (Pausa.) 

Será tão difficil essa pesquisa? Haverá tal difficuldade 
em opinar em um ou outro sentido? 

Penso, Sr. Presidente, que esta difficuldade poderia ter 
vulto si a solução do caso estivesse confiada a outrem que não 
o eminente constitucionalisla a quem a Commissüo, cm boa 
hora, confiou o exame desse projecto. 

A proposito, Sr. Presidente, e para rematar as ligeiras 
considerações que -venho fazendo, narrei um outro peque
nino conto, que se applica perfeitamente ao assumpto a que 
mo estou referindo. · 

Passava, Sr. Presidente, por uma certa localidade, onde 
corria um rio um .tanto caudaloso, um velho pedagogo que não 
perdia a opportunidade de dar conselhos nas occasiões ou nos 
momentos mais difficeís em que se encontrasse alguom que 
com elle estivesse tratando. 

Certa vez, encontrou um menino que, devido á inconscion
cia da sua idade, fura atravossa1• o rio o estava prestes a afo
gar-se. Com difficuldade conscguh•a agarrar-se a um ramo 
que pendia de uma das margens, porém, pouco a pouco esse 
fragil apoio lhe ia faltando. Gritava por soccorro justamente 
no momento em que o velho professor por alli passava. O pro
fessor, vendo .a situacão angustioso em que se encontrava a 
criança e em vez de acudil-a immediatamente, paz-se a dar
lhe conselhos. Principiou a fazer ·uma I>rolocúo, demonstrando 
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os perigos a que so expunham os quo se arrostas~~ll) a fazer 
a travcs~ia dnquella corrente ~cm ter os menos s,upJCwntes de 
garantia, c, cmquanto elle assrm demorava o auxrho, a crcanca 
se afogou. 

Esta ó a situaclio, Sr. Presidente, cm que se onconLr·a o 
funccionalismo publico no momento actual. E' uma situacão 
angustisosa, que não póde esperar demora, que nlio pódo ospe
!'1U' difl'iculdadcs com que luta. 

E' preciso, portanto, c neste sentido faço um appollo á 
nobre Commissão de Constituicão c especialmente ao nobre 
Relator, que não se demore o parecer, soja elle qual fôr, a 
respeito do projecto que apresentei em 15·de junho deste anno, 
que, infelizmente, não o teve ainda, quando outros projecto 
muito mais recentes c do menos importancia ,lá mereceram a 
attencão benovola da illustro Commissão. 

Era o que tinha a dizer, (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavm o Sr. Sampaio Corrila. 

O Sr. Sampaio Corr6a - Sr. Presidente, ausente desta 
Capital durante alguns dias, sómonto cm o dia 4 do corJ'onto 
moz, á noite, chegou ao meu conhecimento uma carta a mim 
dirigida pelo meu prezado amigo, o Sr. Dr. Raphacl de Sam
paio Vida!. 

Tive occasião de verificar, então, procedendo ú leitura do 
jornal da Casa, que o meu honrado amigo Sr. Senador Julio 
Bneno Bmndão .iá havia apresentado ao Senado a justifica
cão dos actos praticados pelo Governo da Republica quando o 
Sr. Sampaio Vida! occupava a pasta do Ministcrio da Fazenda. 
E. esta explicação havia satisfeito por completo o meu espí
rito. A justificacão havia sido dada, conforme se ha de recor
dar o Senado, a respeito das accusações, feitas á administra
~·ão, de haver emittido cerca de 600.000:000$ de letras do 
'rhesouro, clandestinamente, sem que para isso estivesse o 
Poder Executivo autorizado. . 

A explicn.cão do illustre Senador Julio Bueno Brandão 
dispensaria, portanto, a minhn vinda á tribuna; mas, de outro 
lado, como V. Ex. c o Senado tcrlio occasião de verificar, sou 
apenas o portador de uma carta, que, pelos seus termos, é 
mais dirigida á Casa do que a mim proprio. E' o que V. Ex., 
Sr. Presidente, irá verificar, disse ou, ouvindo a leitura do 
documento ao qual alludo, e que é o seguinte: 

«Meu caro Sampaio Corrén. Meus cumprimentos 
affcotuosos. Fui surprehendido por uma referencia 
feita pelo Senador Barbosa Lima a um artigo do 
Sr. Custodio Coelho, em que se accmsava o governo cio 
.Dr. Arthur Bernardes, durante a minha administrncão 
financeira, do haver foito uma omissão clandestina de 
e.oo. 0~0 :000$ de letras do Thesouro para especulações 
cnmbrnes. · 

"Era tlio fanastioamente disparatada ossa !nvene!lo 
do Sr. Custodio que não mereceu t'esposta do Governo· 
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e nem minlm. 1\las, pela cslranher.a llu lão ousada af
firmaciio essa balella foi levada ao Senado. Vonvém 
varrei-a 'dessa Casa, por todos os tiLulos respcila>'lil" 

"O Governo do Dr. At•Umt• Bernardes, durante a 
minha administração financeira e attí hoje, estou cerlo, 
,ab~olulamente, nunca interv~io .• no . mercado ca~Jbial. 
Errada ou ni'io, U!'ll essa a opmmo ftrm!l do PresJdenlo 
o a minha. Sempre achamos quo, sob o peso dos fa
ctores depressivos que encontramos nc•.uando sobro a 
situncão cambial, seria impcrdoavcl o sacrificio inutil 
de dinbeiros publicas rMsa voragem, para conseguir 
somente as lantejoulas de fmccões oscilantes que po
diani aproveitar a intarr.ssc.; particulares no mom<!ntoi 
som vantagem l'cal para ,a collcctividade da economia 
nacional. 

"Em matcrlo. do cambio, a núss~ convlccão~ o, por
tanto, o nosso progrnmma era llSte: envidar os maiores 
esfot•cos para fomentar os factores reaos da alta cam
bial, assegurando a prosperidade dos valores da expor
tacão - a verdadeira fonte de ouro -, por um lado. e, 
por outro lado, procurando fortalecer o credito pu
blico, restaurando e pondo em ordem a situac.ão finan
ceira do paiz, pela melhor arrecadação das rendas, pela 
verdade e pelo equilíbrio do orçamento - o QUll, uliás, 
.conseguimos em dous annos de governo, n1·recadando 
mais 360 mil contos de róis e· deixando o areamento 
praticamente equilibrado, postas de parte despczas ex
traordinarias, como tudo consta da ultima mensagem 
presidencial e outros documentos. 

"A emissão de letras o promissor ias do. Thesouro, 
durante a nossa gestão, foi feita no regimen da mais 
absolu.ta legalidade e consta da rigorosa e eomplt3ta es
cripturacão da Contadoria Central da Republica, assim 
como de documentos officiacs devidamente publicados. 

"As letras o promissorlas foram. emittidas para re
fot•mat• as que foram emittidas em grande quantidade 
pelo governo Epitacio, para consolidar debitas desse 
govet•no, 1'acilitnndo aos credores, junto dos bancos, 
meios .de liquidJu• ,as suas contas ab•àzadas e até então 
emperradaS" no Thesouro, e, finalmente, para obLcncão 
de recursos para o Govemo actual a prazos de tres, 
quatro, sois e doze mezes, como antocipacão de receita, 
corno som pro se praticou. 

"Eis ahi em que consistiu a emissão do letras c pro-
missarias e os fins a que eram destinadas." · · · ., 

O Sn. BAIIBOSA LIMA - Não dizem qual o total? 

O SR. SAMPAW CORREA- Não; nem nega a imporLan., 
c ia de 600 mil contos. , 

(Continuando a lar) : 

Eis um seguida as lois em que baseou toda a emissão de 
lo Lras e promissor ias : 

"Lei n. 4 .230, ·de 31 do dezetnbro do 1920, (.qua., 
triennio Epitaoio). · 
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Art. 2.• E' o Presidente da Hepublic~ autorizado a 
de accôrdo com a lei n. 2.857, do 17 de JUnho de 10~4, 
fazer operacões de credito no interior (!U no exter10r 
do paiz, podendo emittir titulas ordinarios ou de na
tureza especial, com juros em papel, resgataveis, COI?O 
for mais conveniente, em prazo curto ou longo, assim 
como empregai-os na liquidação dos comprol;llissos do 
•r besouro, agindo de accôrdo com as ~e.cessidades do 
paiz e devendo a~segurar, de modo ~ff!Cle~te, o ulte
rior resgate dos tltulos que forem emittJdos • 

·O SR. BARBOSA LIMA- Sem limites! Portanto, uma nova 
Revista do Supremo Tribunal. 

O SH. SAMPAIO CORREA - E' uma disposição da lei. 
"Esse dispositivo supra foi revigorado pelo art. 52 

da lei n. /1,440, de 31 de dezembro de i921, arL. 2", 
le lL1;a v, da lei n. 4. 625, de 31 de dezembro de i 922 e 
art. 52 da lei, n. 4, 783, de 3i de dezembro de 1923, 
em pleno vigor em face do decreto n. 16.736, de 2 de 
janeiro de i 0~5" ... 

0 SR. BARBOSA LIMA - Sem as autorizações. 

O SR. SAMPAIO CORREA - . . . " (prorogacão da lei de 
receita de i 924 vara o exercício de i 925) • 

Portanto, a emissão de Iettras e promissorias no 
nosso Governo foi feita legalmente, para fins claros e 
positivos e constam integralmente da escripturacão da 
Contadoria Central da Hepublica e de documen(os offi
ciaes publicados. 

Conseguintemente, é falso que durante a nossa 
administração tivesse havido emissão clandestina de le
tras do Thesouro para especulações cambiaes. 

ll'icaria muito grato si o amigo pudesse (como disse, 
St•. Presidente, V. Ex. e o Senado V·erificam que a 
cartu não é dirigida a mim) levar ao Senado essas de
clarações. que, de nossa parte representam um prova de 
deferencia para com a elevada corporacão da Republica. 

Com o apreço de sempre, sou o amigo e admira
dor - R. A. Sampaio Vidar. 

S. P auJo, 2 de agosto de i 925." 

Ahi estão, Sr. Presidente, os termos da carta que re
cebi ..• 

O Sn. BARBOSA LIMA- Folgo em tel-a provocado. 

.. O SR. ~AM~AIO C,ORREJ\- ... o que demonstram que 
o Sr. SampaiO VIda! quiz acudir ás ponderações feitas da tri
buna desta Casa pelo honrado Senado.r Barbosa Lima ... 

O SR. BARBOSA LIMA - V. Ex. diz muito bem. Foram 
ponderações.. N.ão exposeí as considet·acões do artigo, como 
por equtvoco, disse o nobre Senador por Minas· Gerae.s. 

. O SR .. SAMPAIO CORREA -· ... dando as explicacões a 
que S. Ex., estava moralmente obrigado, assim como tambem 
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·o Governo da Republica, em vista das ponderações a que me 
referi ainda ha pouco. 

Era o que eu Linha a dizer. (ill1tito bem; m1tito bem.) 

o Sr. Presidente -Está terminada a prorogação da hora 
do expediente. Pas$a~se á ordem do dia. 

ORDEM DO. DIA 

HORA DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS 

2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados nu
mero 131, de 192&, reg~lando a. !~ora de trabalho das Secre
tarias de Estado e demis reprtiçoes federes·. 

o Sr. Paulo de Frontin·- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de 
l!'rontin. 

o Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o projecto de que 
se trata foi objecto de dous pareceres da Commissão. de L~
gislaçã~ e Justiça, sob ns. 56, de 1919 e 63. Neste ultimo leiO 
o segumte: . 

"Indo á Commissão de Finanças, esta,considerandci 
que a proposição modificaria praxes em vigor no serviço 
publico, solicitou a opinião do Governo a respeito." :; 

Parece, portanto, Sr. Presidente, que a Commissão de Fi
nanças deveria ser ouvida sobre o assumpto, e eu não encon
tro no impresso distribuído o parecer desta ultima commis-
são. · 

Solicitaria, por isso, a V. Ex. que me informasse si effe-
, ·ctivarnente a Commissão de Finanças não emittiu parecer e, 
neste caso, em lagar de ser submettido já á discussão e vota
ção do Senado, fosse a proposição encaminhada á Commissão 
de Finanças, para dizer a respeito. 

O Sr. Presidente-Dos avulsos que se acham sobre a mesa 
constam apenas os dous pareceres da Commissão de J.egisla
cão e Justlcn. _ · 

O Sr. Antonio Massa - Peco a palavra, pela ordem. - . . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, peln ordem, o Sr. An-
tonio Massa. . . . 

O Sr. Antonio Massa (pela ordem) - Sr. Presidente, effe~ 
ctivamente, depois das informações do Governo, o parecer foi 
á Commissão de· Finanças e esta pediu que novamente fosse 
o.uvida n Commissão de Lcgislncão e Justiça, que emittiu o ui~ 
!.Imo parecer. · 

0 SR. BUENO DE PAIVA - A Commissão de Finanças n!lo 
se manifestou sobre o assumpto; pediu que fosse ouvida a 
Commissão de Legislação e .Tusticn. 

·O SR •. ANTONIO MASSA- Perfeitamente. 
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· O Sr. Presidente - O nobre Senador pelo Districto Fe
deral ouviu, do certo, a informacão do Sr. Senador vela Pa
rahyba. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem n palavra; pela ordem, o Sr. Se
nador Paulo de l~rontin. 

o Sr Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro ·que V. Ex. se digne consultar o Senado sobre se 
consente no adiamento da discussão e na remessa dos pa
recet•es da Commissão de Legislação 13 _Justiça ~ de finanoas 
.para que esta emitta sobro a proposJçuo em d1scussuo o re
spectivo parecer. 

o Sr. Presidente - V. Ex. enviará por escripto, o seu re-
querimento. . _ 
. · Vem á mesa, ó .lido, apoiado e posto em dJscussao, o se-
guinte .• 

REQUERIMENTO 

Requeiro que a proposição da C:unara dos Deputados nu
mero 131, de 1915, seja remettida á Commissão de Finnncas 
para emíLtir parecer a. respeito. 

Sala das sessões, 8 de agosto de 1925.- Paulo de Fronttn. 
~ O Sr. Presidente - Não havendo quem queira usar da pa-
lavra, declaro encerrada a discussão. · 

Compareceram á sessão 40 Senadores, no recinto, porém, 
niio ba numero. 

Vou mandar. proceder á chamada • 
. Procedendo-se a chamada, verifica-se a nusenoin dos 

Sr~ .. Bnrbosa Lima, Costa Rodrigues, Thomaz Rodrigues, Jono 
Thomé, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Moniz Sodré, Mnnoel 
Monjardim, Bernardino Monteiro, J•eronymo Monteiro, J.oa
quim Moreira, Lacerda Franco a Carlos Cavalcanti (13). 

O Sr. ~residente - Responderam á chamada 27 Senadores. 
Está confirmada a falta de numero. 

Fica preJudicado o requerimento, e encerrada a diRcussilo 
da proposição, adiada a respectiva votac11o. 

DESPii:ZA DE 7:800$ AO MINISTERIO DA MARINHA 

s• discussão da proposição da Cnmara dos eputados nu
mero H, de 1925, que approva a despesa de 7 :800$, relativa d 
melhoria de rancho, material de consumo de que necessfl.ava 
o navio escola Ben.iamin Con.1tant, paga pelas verbas 7• o H • 
do orçamento da Marinl1a. · 

Encerrada, o addfnda o. votnçl'lo. 

CREDITO PM\A PAGAMENTO A MIDI,ETOWN CAR COMPAN"l.' 

a• discussão da proposicão da Cnmara dos eputados nu
merq 12.1, de. 1924, que abre, pelo Minísterio da .Viaçíio ·um 
credito especwl ,do 49:960$, para pagamento do qu(l é devido 
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n Meddletown Car Company, por fornecimentos feitos â Es~ 
trada do Ferro Petrolina a herezina, 

Encerrada, e ndcliada a votação. 

CONCEBS/;0 l'Al\1\ li:STI\ADAB DE l'EI\1\0 

s• discussão do projecto do Senado, n. 187, de 1923, auto
rizando o Governo a entrar em aecOrdo com os Estados que 
tenham feito concessões para estradas de ferro no sentido do 
salvaguardar os interesses da Unllio. 

Vem ú mesa, 6 lido, apoiado. e posto cm discussão, que 
so encerra sem debate, ficando preJudicado, o seguinte reque
rimento. 

Requeiro que volte ú Commissüo de Finanças, para melhor 
estudo, o projecto do Senado n. 187, de 1923. 

Sala das sessões, 8 de agosto de 1925. - Sampaio CorrBa, 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão rio projecto. 
Si não ha quem queira usar da palavra declaro encerrada 

a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada e addiada a votac~o por falta. de numero. 
Nada mais havendo a tratar, designo para a sessão de 

segunda-feira a seguinte ordem do dia: 
Votação, em 2• discussií.o, da proposiciio da Cama.ra dos 

Deputados n. 13:1, de 19:15, regulando a hora de trabalho dns 
Secretarias de Estado c demais repartições federaes (com. 
emendas da Oommissão de Justiça e Legislação e parecer 
desta, posterior, contrario n. 63, de 1925); 
· Votação, em s• discuss!io, da proposlcllo da Camara dos 
Deputados n. H, de 1925, que approva a despesa do 7:800$, 
x·elativa á melhoria de rancho, material de consumo de que 
necessitava o navio escola Benjamin Comtant, paga pelas ver
bus 7" e ii • do orcamento da Marinha, (com pa1·ece1•/avoravel 
da Commissão de F·inanças, n. 47, ele 1925) ; 

Votação, em 3• discussão, rln. proposição da Camara dos 
Deputados n. 124, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via
cão, um credito especial de -i9 :960$, para pagamento do que é 
devido á Middlet.own Car Company, por fornecimentos feitos â 
Estrada de Ferro ·Petrolina a Therezina (cont 1Ja1·ecer (avo
ravel da Oommois.~lío de Finanqas n. ,fli, rle 192/i) ; 

Votacão, cm 3" disctlssão, do pro,iccl.o rio Scnnrlo n. 1!!7, 
de 1923, autorizando o Governo a ent.rar em accôrclo com o~ 
Estados gue t.onhnm reito concessões para est.rarlas de ferro 
no sentido de salvaguardar os interesses ria União (emenda 
rlestacadn do o1•çamento da Viaçrio pam. 192~); .. 

t • discussão do, projecto do Senado n. l 9, rir. l 025 ou o 
modifica n lei olcitoral vig-r.nl.fl, na alinon c do nrt .. 38, rorlu
?.indo o prazo de incompat.ihilirlade pura os Ministros rio Es
tado (com. r>m•ecer {IWO!'ttvel da Cornmüsr.io de Çonstitnição, 
n. 70, de f92G) ; . 

2" rJisr.nssão da prolf)osfcão rln Cumarn ·rios Depntarlo8 
n. 16, rio 1925. que, autoriza ahrir, pr.lo ·Minislorio da Fn
?.cnrla. 111n credif.o especial no vnlor de 1 :752$R4G, pura snldur 
contas com Francisco .Tcron~·mo de Albuquel'que 1\fal'nn!Jão, 
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reintegrado no cargo de s• escripturario da Recebedoria do 
Districlo Federal, em virtude de sontençt judiciaria (com 
parece1' faVOl'avel da Commissüo de Finanças, n. 65, de 1925) ; 

2' discussão da pr6posição da Camara dos Deputados 
n. 22 de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Fa~ 
zenda: um credito especial no valor de ü :369$921, para paga~ 
mento do que é devido ás DD. Marin; e Felinilla de Vascon
cellos em virtude de sentença judiciaria (com parecer favo-
ravel 'da Commissão de Finanças, n. üü, de 1925); · 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 26, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial no valor de 16:968$689, para paga
mento da differença de pensão de montepio devido ás DD. Er
nestina e Isabel da Rocha Dias (com pa1•ece1•. {avo1•avel da 
Comimissão ~e Finanças, n. 67, de 1925). · 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 15 minutos. 

71' SESSÃO EM 10 DE AGOSTO DE 1925 

PRES!DENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

· A's 13 e 112 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, Lauro So
dré, Souza Castro, Costa Rodrigues, Antonio Freire, Thomaz 
Rodrigues, Benjamin Barroso. João r_.yra, Eloy de Souza, An
tonio Massa, Venencio Neiva, Carneiro da Cunha. Manoel Bor
ba, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Bernar
dino Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Ta
·vnres. Paulo de Front.in, Lacerda · l•'ranco, Adolpho Gordo, 
Hermenegildo de Moraes, Affonso ele Camargo, Carlos Caval
canti, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu (31) . 

O Sr. Presidente - Presentes 31 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vne ser lida a neta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sesslto 
anterior, que, posta cm discussão, é · approvada, sem debate . 

• 
O Sr. :l' Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ho. pareceres. 

O Sr. Presidente - Si nenhum Senador quor usar da 
pnlavrn na !JOra do oxpocliente, passo ti ordem do dia. (Pausa.) 

O Sr. Luiz Adolpho - Peço a palavra pela ordorn. 

O Sr. Presidente· - 'J.'em a palavra o Sr. Luiz Arlo~pho. 

O Sr. Luiz Adolpho . (pela ordem) - Sr. Presidente, tendo 
se ausentado desta Capital o Sr. Senador Ramos Caiado que 
faz ~arte da porntniss1io de Obras Publicas, peço a V. Ex, que 
se d1gne des1gnar quem o substitua. · 



SESSÃO E~ 10 DE AGOSTO DE 192ã 131 

O Sr. Presidente - Para substituir o Sr. Senador Ramos 
Caiado na Commissão de Obras Publicas, nomeio o Sr. Sena
dor Hermenegildo de Mornos. 

Si mais nenhum Senador quer usar da palavra na hora 
do expediente, passo á ordem do dia. APausa.) 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, João 
Thomé l!'erreira Chaves, Euzebio de Andrade, Moniz Sodré, 
Manoel Monjardim, Jeronymo Monteiro, Bueno Brandão, Josó 
Mm•tinho, Luiz Adolpho, Generoso Marques, Felippe Schimidt 
e Laura Mül!er (14). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os 
Srs. Aristides Rocha, Justo Chermont, Cunha Machado, Eu
ripedes de Aguiar, Epitacio PessOa, Rosa e Silva, Gonçalo 
Rollemberg, Antonio Moniz, Miguel de Carvalho, Sampaio 
Corrêa, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Eugenio Jardim, 
Ramos Caiado, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (17). 

ORDEM DO DIA 

E' annunclada a votação, em 2• discussão, da proposiçlto 
da Gamara dos Deputados n. 141, de 1915, regulando a hora 
de trabalho das Secretarias de Estado c demais repartições 
federaes. 

O Sr, Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 
\ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontiri. 

O Sr. Paulo da Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, por 
falta de numero ficou prejudicado o requerimento que ante
hontem tive opport.unidade de submettcr á alta apreciação do 
Senado. Nestas condições peço venia para renovai-o, por 
quanto me parece que a Commissão de Finanças não pódc 
deixar de ser ouvida sobre questão, apezar de, sobre ena, 
n Commissão de Justiça e Legislação já ter emittido parecer. 
Julgo indispensavel que as duas Commissõcs clêm parecer 
sobre o nssumpto, que é muito importante. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão c, sem 
debate, approvado, o seguinte 

......... REQUEI\I~ENTO 

Requeiro que a proposição da Camara dos Deputados nu
mero 131, de 1915, seja remettida á Commissão ele Finanças 
para emlttir parecer antes de ser votada em 2• discussão. 

Sala das sessões, 1 O de agosto de 1925.-Paulo de Frontin. 

O Sr. Presidente - A proposição vae á Commissão de Fi
nanças. 

Votação, em •2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Dep-qtndos n. H, ~e 1925, que approva a despesa do 7:800$, 
relativa á melborm de rancho, material de consumo de que 
necessitava o navio escola Benja\min ConstmU, paga pelas 
verbas 7• e 11• elo orf.)amento da Marinha. 

Approvada. 
Votação, em a• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 124 de 1924, de abre, pelo Ministerio da Via-
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c!io um credito especial de 49:960$, para pagamento do que é 
devido .ú Middletown Car Compo.ny, por fornecimentos feHos á 
Estrada de Ferro Petrolina a 'l'herezino.. 

Approvada. 

o Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente ....:. om a palavra. o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordem) - St'. Presidente, peço 
verificaciio' da votacllo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Moniz Sodró requer verificação 
da votação. · . 
. Queiram levantar-se os senhores que votaram a favor do 
projecto e conservar-se de pé, afim de serem contados os vo-
tos. (Pausa.) · 

14 á esquerda o 19 á direita. O projecto foi approvado 
por 33 votos. 

E' annuncio.do. a votação, em 3' disoussão do pro,ieoto do 
Senado n. 187, de 1923, autorizando o Governo a entro.r om 
Mcôrdo com os Estados que tenham feito concessões para es
trado.s de ferro no sentido de snlvo.guo.rdar os interesses do. 
União. 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palo.vra pehx ordem. 

O Sr. Presidente - Tom o. palavra o Sr. Mendes Ta
.vo.res. 

O Sr. Mendes Tavares (pala ordem) - Sr. Presidente, 
pedi a po.lo.vro. po.ra enviar ú Mesa um requerimento solici
t.o.ndo o. l'emesso. dessa projecto á Commissão de Finanças, 
para sobre elle emitt.ir seu po.reccl', 

Vem á mcso., ó lido, O.lJoiado, posto em discussuo r., sem 
debate, approvado o seguinte 

REQUERIMEN'I'O 

Requeiro que o pro,iect.o do Senado n. 187, de 1923, srJa 
enviado á Commissiio de Fino.ncas po.ra emittir parecer. 

Sala das sessões, 10 de agosto de 1925. - Mende.ç Ta.., 
·vares. 

MODIFICAÇÃO DA LEI ELEITO!t~f, 

. i' discussíio do proJecto do Senado n. ·19, de 1925, que 
modifica a lei eleitoral vigent.e, na alinea e <lo art.. 38, re
duzindo o prazo de inoompatibilidnde para. os Mlnisi.I'O~ de 
Estado. · 

Appl'ovado; vae ú Commissão do Jtist.lça c Lcgislnçrto. 

CREDITO PAHA PAGAMENTO AO SR. PHANCISCO Mi\IIANHtiO 

2' discussão da proposicíio • da Camnrn dos Dnput.ndos 
n. ·i fi, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fo.· 

' ; 
t 
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zenda, um credito especial no valor do 1 :752$846, para saldar 
contas com Francisco Jeronymo do Albuquerque Maranhão, 
reintegrado no cargo de a• oscripturario da Recebodol'ia do 
Districto Federal, em virtude do scntonoa judiciaria. 

Approvada. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço a Pl\lnvrnn pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ves-
pucio de Abreu. 

! O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Prcsirlcnf.c, 
si me não falha a memoria, essa proposioão contém um11 
emenda apresentada pela Commissão do Fin~nças. 

O Sn. PRESIDENTE - A informação do Sr. 1" Secretario õ 
que e lia consta de um artigo. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Na vcrrladn, o arl.igo 
unico da proposição da Cnmara dos Deputados referia-se só 
a· "credito", mas a Commissão do Financns do Somulo apre
sentou uma emenda, accrescontando, depois da palavra "ore-
dito", a palavra "especial". , 

. O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão. A Commissão rlo 
l!,inanoas offeroceu uma emenda n esta proposiciio. 

E' approvada · a seguinte 

EMENDA 

. Ap,6s a palavra "credito" accrosccnte-so n palnvm "es-
pecial '. 
· Sala das Commissües, 5 de agosto do 1925. - Bucno 
de Paiva, Presidente. - Ve.~pucio de Abreu, Relator. - Bucno 
Brandt1o. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco. - llfa
noen Borba. - Af(onso Camar(fo, - Felippc Schmidt. 
Lattro Miiller. 

OllEDITO PARA PAGAMENTO A D, MARIA Dll VASOONOELT.AJS 

2~ discussão da proposioão da Cnmara dos Deputados 
n. 22, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministorio dn Fa
zonda, um credito especial no valor de O :369$921, para paga
mento do que ó dovido a DD. Maria o Felinilla de Vascon
cellos, em virtude do sentetnoa judiciaria . 

Approvada. • 

CREDITO PARA PAOAMF.i'iTO A D, ISATJEf, DA ROCliA DIÁS 
2• discussão ·da proposição da Camara dos Deputnrlos 

n. 20, de 1925. que autoriza a abrir, pelo Minisf.crio da: Fa
zenda, um credito especial no vnlor do 10:968$089, para paga
mento da differencn de pensão de mont.cpio devido ás DD. Er
nestina e Isabel da Rocha Dias. 

Approvnda. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo ele Fronlin. 
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O Sr. Paulo de Frontin (pela. ordem) - .sr. Preside~te 
requeiro a. v. Ex. consulte o Senado sobre si concede. dis
pensa. de intersticio, afim de que entrem na. ordem do dia. da 
proxima. sessão, ás proposições ns. 16, 22 e 26 da.. Cama_!'a. dos 
Deputados, que foram approva.da.s hoje, em 2• d!scussao. 

O Sr. Presidente - Os senhores que a.pprovam o reque
rimento que acabna de ser feito pelo Sr. Senador Paulo de 
Frontin queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Foi npprovado. 
Nada mais havendo a tratar, designo para. n sessão de 

amanhã a seguinte ordem do dia.: 

a• discussão da. proposição da. Ca.ma.ra. dos Deputados 
n. 16, de 1925

1 
que autoriza. abrir pelo Ministerio da Fa

zenda, um credito especial do valor de 1 :752$846, para saldar 
contas com Francisco Jeronymo de Albuquerque Maranhão, 
reintegrado no cargo de a• escriptura.rio da. Recebedoria. do 
Districto Feeral, em virtude de sentença. judiciaria (com 
emenda já approvada da Coml,m.is,ção de Finanças, parecer nu
mero 65, de 1925) ; 

a• discussão da. proposição da Cama.rn dos Deputados 
n. 22, de 1925, que autoriza. abrir, pelo Ministerio da. Fa
zenda, um ·credito especial no valor de 6 :269$921 para. pa
gamento do que é devido a DD. Maria e Felinilla de Vascon
cellos, em virtude de sentença judiciaria (com parecer (avo
ravel da Com'missão de Finanças, n. 66, de 1925); 

a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 26, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
?.endn, um credito. especial no valor de 16:968$689, para paga
mento da differenca de pensão de mont.epio devido ás DD. Er
nestina e Isabel da. Rocha Dias (com parecer favora.vel. da 
Commissão de Finança,ç, n. 67, de 1925) ; 

1" discussão do projecto do Senado n. 5, de 1925, que au:. 
toriza o Governo a conceder isenção de impostos fiscaes no 
material que for importado pelo Estado de Sergipe para. os 
sevicos de a.guas e esgotos (com parecer favoraven da Com
missão de Constituição, n. 72, de 1925) ; 

1" discussão do projecto do Senado, n. 18, de 1925, re
stabelecendo o quadro dos es1tnfetas da. Repart.ição Geral dos 
legraphos e dando outras providencias (com parecer favorn-
1Jel da Commissão de Constitltição n. 71, de 1925) ; 

2" discussão ·da. proposição da. Camara dos Deputados 
n. 24, do 1925, que autoriza n abrir,. pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito no valor de 12:654$486, para pagamento 
d~ el~vac~o de pen~ão de monf.epio a que. ~em direito D. Oli
vm Pmhmro, nm VI~ttl_9e do s~nf.enon ,iudJCIUria (com parer.11r 
favo!•m,cl. rfn Com·nnssao de Fmançn.~ n. 68 de 1925): 

Levanta-se n sessão ás 1!t horas. 

,.._ 
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12• SESSÃO, EM 11 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ES'l'ACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 c meia horas acham-se presentes os Srs. MendonQa 
1\-lartins, Silverio Nery, llereü·a Lobo, Lauro Sodré, Antomo 
Freire, 'rhomaz Hodr1gues, João 'rhomé, João Lyra, Antonio 
Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, 
Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes •r a vares, Paulo de 
Fxontin, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Her
Lauro Müller, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos (24). 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão .. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
acta da secção anterior, ·que, posta em discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1•) declara que não ha 
expediente. 
· Comparecem mais os Srs.: A. Azeredo, Souza Castro, Bar
bosa Lima, Costa Rodrigues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
ves, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Manoel Borba, Ensebio de 
Andrade, Lopes Gonculves, Pedro Lago, Moniz Sodré, Manoel 
Monjardim Bernardino Montcü·o, Jeronymo Montmro, Bueno 
Brandão, José Murtinho, Affonso de Camargo, Generoso Mar
ques, Vida! Ramos e Carlos Barbosa (19). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.: 
Pires Rebello, Aristides Rocha, Justo Chermont, Cunha Ma
Ilhado, Euripedes de Aguiar, Epitacio Pessôa, Gonçalo Rollem
berg, Antonio Moniz, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, 
Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Eugenio Jardim, Ramos Caia-
do e Felippe Schmidt (:18) • · 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") lê, tl posto cm dis
cussão e approvacão sem debate o seguinte. 

PAI\EOER 

N. 73- 1925 

'rendo examinado o projecto referente á collocação dos 
profissionaes dos quadros do Corpo de Saude do Exercito e 
da Armada, verifiquei o seguinte: 

Ao projecto da Camara dos Deputados determinando que 
'os medicas do Exercito nomeados pelos decretos de 3 de de
zembro de 1919 e de 15 de abril de :1920, guardarão no Al
manack Militar do Ministerio da Guerra a rigorosa classifica
cão por elles adquirida .nos respectivos concursos, a Commis
são de Marinha e Guerra offereceu um substitutivo amplian
do aquella disposição a todas as turmas medicas cor.l)oraçlles 
e serviços militares, para cuja organização está estabelecido 
.o concurso. O substitutivo está concedido nos seguintes ter
;mos: · 
, "Art. 1." Os candidatos nomeados para o Corpo de Saude 

. po Exercito e da Armada, para qualquer outro corpo ou ser-
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viço que exiJam pro\>a de con!Jurso cm sua organi~a~ão qon
Lro das classes armadas, sento collocados J?.~S 1_ cspccLtvos 
quadros rigorocamcntc do accôrdo com o c1asslílcacao do con-
curso. · • . 11 , · 

§ 1 • Ainda mesmo que as nomeacoes seJam co cD"IVas, 
isto tl, tenham Jogar para o preenchimento de muitas vagas, 
simullanoamento, todas contempladas no mesmo decreto,_ a 
ordem na collocacão do Almanaclt c, pol'Lanto, de nomcaouo 
sot•á a do c;oncur•so. 

~ 2." O mesmo critol'io sm'li npplicado aos medicas no
meados pelos decretos do f de jullto de 1909, 3 de dezembro 
de 1919 e 15 do abril dc1920, c nos veterinarlos do Eexrcito 
nomeados pm• decreto do l'odet• Executivo de 9 de julbo e 29 
de outubro de 1919, cujas classificacões .dcveriio ser revistaa 
para o fim do disposto no art. i" desta lei. 

Art. 2. llcvogam-sc as disposições em contrario. 
'rendo o Sr. Senador· Vespucio de Abreu apresuntado uma 

emenda a este substitutivo mandando accrcsconLar ao art. 1 ~ 
§ 2", depois da palavra 1920, as seguintes: "e, bem assim; 
aos pharmaceuticos do Exercito, nomeados por decreto de 18 
do setembro de 1913" aquella Commissão, acceitando a emen
da, resolveu modificar· o § 2• do seu substitutivo nos termos 
seguintes : · · 

"§ 2.• O mesmo criterio set•á applicado aos medicas no
meados pelos decretos de 1 de julho de 1909, 3 de dezembro 
de i!H9 e 15 de abril de ·1920; aos pharmaceuticos do Exer
cito c da·· Armada, nomeados, aquelles, por decreto de 18 e 
estes de 13 de setembro de 1913, e aos vetcrinarios do Exer
cito nomeados por decreto de 19 de julho c 29 de outubro 
de 1919, cujas classificações deverão ser revistas para o fim 
do disposto no art. 1" desta lei," 

O Senado approvando um requerimento do Sr. Senador 
Aristides Rocba, deliberou ouvir a Commissão de Justiça e 
Logislaçíio sobre o substitutivo. 

Como se vê do rclatorio da illustrada Commissiio do Ma
rinha c uerra, o projecto da Camara e o substitutivo teeni 
por fim estabelecet• uma medida uniforme que expresse uma 
orientação certa no caso de nomeações. de medicos, pharma-. 
couticos e vctorinarios que ingressam nas filheiras militares 
mediante concurso publico. Tecm por fim determinar que se
,iam collocados no Alriianuck Militar pela rioorosa ordem do 
nw1·ccimcnto militar. 

E como tecm sido feitas nomeações som observancia dcs
so critcrio c o Almanack Militar apresenta nos quadros tur
mas classificadas por ordem de idado ou por datas de con
tt·atos o substitutivo manda fazer umá revisão nos quadros, 
a contar de 1 c ,iulho de 1910, afim de a classificacão ser 
feita pela ordem de classificação em concurso, 
· Apreciando a questão sob e seu aspecto jurídico, parece 
desde logo que: · . 

Ou o Governo, fazendo as nomeações e olnssifieacões sem 
obedecer a ordem de merecimento apurada'em concurso, vio
lou terminantes disposic.õcs legaes, e aos prejudicados cabe 
riloorror ~o Poder Judio!nrio Federal, para que este, ,julgando,· 
em espcc1e, dê o l'OJDedJO a que olles tccm direito, ou o Go
verno podia fazor tnes nomacões e classificacões é entiio, o 
pro,iccf,o só poderá dispôr para o futuro, sendo incÓnstitucio.; 
naes as disposicõcs do § 2" do substitutivo por 1lf!enderem 
.à irei tos adquiridos, · J 
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Considerando, pot•ém, que se afl'irma, com fundamento 
em publicacües feitas no Diario Offic'iat em 1!!13, que os 
phat•maceuttcos nomeados cm 1!!13 não fot·am sujeitos a um 
vct•dadcit•o concurso, mas contractados pelo Governo, no cxcr
·cicio do uma atLl'ibuicão legal; 

Considerando quo ha vurios actos do Governo reJ'crontcs ii 
questões e cspcciulmento avisos do Ministel'io da Marinha 1m
soados cm parecet·es do Conselho do Almirantado, c de accôr
do com o pat·ccor do consultor, ,jurídico desse ministorio; 

Considerando que já foi prol'ot•ida pelo Sr. Presidente da 
Republica uma decisão a respeito; c . 
· Considerando que h a aocües sub-judice, propostas pot• in-
lm•essados : 

A Commissüo do .Tustica o Legislação, Jlllra cmittir pa
rccet• com amplo conhecimento do causa, requer· que, pot· in
tormedio da Mesa, sejam, ouvidos os Srs. Ministros da Mari
nha o da Guerra sobro o alludido substilulivo. 

Sala das Commissücs, 10 de agosto de 1925. - A. Gordo, 
Presidente c Relator. - Antonio Massa. - 7'homa: l!odri
oues. -Fernandes Lima. - Jeronvmo Monteiro. 

&PAI\ECEI\ DA COMMSSÃO DE MAI\INJIA E GUI!l\1\A N. !J, IJE 1025, A 
QUE SI!: 1\EFEI\ll O PAI\ECEI\ SUPI\A 

Ao projecto n. i 18, do anuo passado, da Camuru dos 
Deputados, determinando no seu ."art.igo unico", que os medi
cos do Exercito, nomeados pelos decretos de 3 de dezembro 
de 1919, e de 15 de abril de 1920, guardarão no Almanaqui Mi
litat• do Ministerlo da. Guerra a rigorosa classificacão, por 
clles adquirida nos respectivos consursos, foi apresentado 
pela Commissão de Marinha e Guerra daquella Casa do Con
gresso um substitutivo· dispondo a mesma cousa, pot·ém, com 
maior generalidadfl, abrangendo departamentos militros orga
nizados .por selcccüo em concurso. Este .substitutivo constitue 
o projecto ri. 118 A, remettido ao Senado part\ dclle tomar co
nhecimento o deliberar como entender na sua sabedoria. . 

Como se vli, trata-se de tomar-se uma medida uniforme, 
quo expresse uma orientac!lo certa no caso das nomeações dos 
medicas que ingressarem nas fileiras militares, mediante con
curso publico Ora, o concurso é exigido pm· lei para que se 
efftmtuo, criteriosamente, a selecção dos mais capazes o mais 
ut.ois sobro os nitiis""Sympat,hicos c protegidos; logo, as nomea
çtjcs devem rccahir na ordem do merecimento intollcctual que 
se presumo estar nos cantidatos habilitados o na ordem cm 
que são classificados pelas juntas examinadores. Assim, ne
nhum outro criterio deveria prevalecer nas nomeacões desses 
candidatos. 

Entretanto, como muito bem faz notat• o illustrc Relator 
do projecto da Gamara, Ministros houve que fizerem nomea
l.)üos pelo crilerid da maior idade, dos candidatos. Nestas con
dições, ao invés do Almanak Militar· consignar a classificacão 
rios ot'J'iciaes mcdicos de cada turma, ou concurso por ordem 
do mm'tlcimento, apresenta nos quadros, turmas classificadas, 
ora por mot•ecimento inteUectual, ora por ordem de idade, 
cousa que não assenta em boa hormeneutica. 

O Congresso .iá se tem pronunciado, mais de uma vez, fa
voravelmente á doutrina da precedencia do merecimento in-. 
,tellectual. Fe!Mo, ha pouco, a proposito da classificaoiio. de as-· 
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pirantes a oi'ficial, o no. ar L. 58, da !~i de G de janeiro de 
HJ23 com relação a medJCos do Exerc1to. 

O aviso do Ministerio da Guerra n. 6116, de 6 de novem
bro de 1020, fez revigorar a lei !e 1851, que regia uma época 
em que o recrutamento de ofl'iciaes, de medicas e de pharma
ceuticos se não fazia por concurso e por isso, quando nomea
dos collectivamcnte, prevalecia o criterio das idades. Niío era 
um bom criterio, está bem visto, mas na falta de outro me
lhor, o para aquella época, era acceitavel como ordem admi
!listrativa. Mas, transportai-o para a actualidade, quando a 
orientação é bem outra, afastada daquella ha tres quartos do 
seculo, em que a descentralização dos serviços e das res:ponsa
bilidades obriga a maior reflexão e normas sociaes ma1s ele
vadas e compativeis com as conquistas 'liberaes dos direitos do 
homem é, incontestavelmente, inacceitavel, tanto mais 
quanto, desapparccida a ordem no administração o direito dos 
candidatos é illusorio, porque fica subordinado ao arbitrio de 
cada ministro, oscillando entre os dous criterios, o das idades 
e o do merecimento intclloctual. Dahi a incommoda situação 
em que constantemente se encontram, vendo-se no Almanak 
continuas alterações que affectam os seus direitos de antigui-
dade. . 

Uma vez, porém, que recorreram para o Eguegio Supremo 
Tribunal Federal contra a classificação de uma turma de me
dicas, feita por ordem de idades e não por merecimento intel
lectual verificado em concurso, csle Egregio 'fraibunal decidiu, 
unanimcnto e não ha muito tempo, que a collocação dos 
medicas dessa turma no Almanak. obedecesse á ordem de clas
sificação do concurso estava, portanto, firmado o bom criterio 
juridico pela mais alta corporação judiciaria do paiz. Mas, 
mesmo assim, o pelo faclo, talvez, do Supremo 'fribunal solu
cionar os· casos cm especie, continuou a prevalecer o arbitrio 
na distribuição dos medicas, pharmaceuticos, no Almanak, 
o que equivale a lhes não reconhecer um direito firme. 

Em vista do exposto, que é a pura realidade, não ha como 
deixar de reconhecer a necessidade inadiavel de uma medida 
reguladora da ma teria. 

Mas, como o substitutivo em apreço não offerece a gene
ralidade que convem, por isso que não envolve, como foi o 
pensamento da Gamara, na ,iustii'icação delle, todas as turmas 
medicas, corporacões e serviços militares para cuja organiza
cão está estabelecido o concurso, a Commissão de Marinha e 
Guerra apresenta e recommenda á approvacão do Senado, o 
seguinte substitutivo que envolve todas os hypotheses, satis
fazendo plenamente, salvo melhor juizo o caracter generico, 
adequado á solução exacta de todas essas questões. 

SUBSTITUTIVO 

N. 6- 1925 

ArL. 1.' Os candidatos nomeados para o Corpo de Saudo 
do Exercito e da ·Armada para qualquer outro corpo ou ser
viços que exijam prova de concurso .em sua organização dentro 
das classes armadas, serão collocados no respectivo quadro, ri
gorosamente, de accOrdo com a classifisação do concurso. 
. § 1.• Ainda mesmo que as nomeações sejam conectivas,· 
jsto ó, tenham Jogar para o prehonchimento de mu\tas vagas, 
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simu!Laueamcnte, todas contempladas no mesmo decreto, a 
ordem na collocaoão do Almunak e, pot·lanto, de nomeação 
serú. a do concurso. •~ 

§ 2.• O mesmo criterio serú. applicado aos medicas nomea
dos pelos decretos de 1 de julho de 1909, 8 de dezembro do 
1919, c 15 de abril de1920 e aos veterinurios do Exercito no
meados por decreto do Poder Executivo, de 9 do julho e 29 do 
outubro de 1919, cujas classificações deverão ser revistas para 
o fim do disposto no art. 1 • desta lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões da Commissão, em 12 de junho de 1925. 

- Soares dos Santos, Presidente interino. - Benjam·in Ba·l'
l'oso, Relat.or. - Carlos Cavalcant'i. - Mendes Tavares. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DE~UTADOS N. 3, DE 1925, A QUE SE 
Rlli'EREM O PARECER E O SUBSTITUTIVO SUPRA 

O Uongresso Nacional resolve: 
Art. 1." Os candidatos nomeados para o Corpo de Saudo 

do Exercito e da At·mada serão collocados no respectivo qua
dro, de accordo com a rigorosa classificação obtida em con
curso. 

Paras·rapho unico. O mesmo criLerio sel'iÍ applicado aos 
medicas nomeados por decreto de 3 do dezembro de 1919, e 
15 de abril de 1920, e aos veterinarios do Exercito Nacional, 
nomeados por decreto do Poder Executivo, de 9 de julho e 29 
de outubro de 1919, cujas classificações deverão ser revistas 
para o fim do disposto no art. 1 •, desta lei. 

Art. 2." Os ex-alumnos das Escolas de Intendencia, que 
coacluiram os respectivos cursos na vigencia do decreto nu
mero 4. 658, de 23 de agosto de 1922, serão collocados no Al
manak Militar, de accôrdo com o que determina essa lei, con
servando essa collocação nas classificacões que resultarem de 
promoções conectivas. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 29 de maio de 1925. - Al'nol(o 

Rodrig~es de Azevedo, Presidente. - Domingos Barbosa, 
1" Secretario, interino. - Baptista Bittencourt, 2• Secretario 
interino. - A'··imprimir. 

O Sr. Presidente - Está terminado o Expediente. Tem 
a palavra o Sr. Senador Lauro Sodré préviamente inscripto. 

O Sr. Lauro Sodré - St•. Presidente, na tribuna do 
Senado sou, hoej, uma especie de 1nandé de pottvoir, vindo a 
ella para accudit• ao appello que me foi dirigido pela moci
dade ucademica de ,nossa patria, para o fim de dizer sobre a 
data de hoje e a funccão . que nella vãõ exercer os que fre
quentam as escolas superiores do ·todo o Brasil, unido o ger
manados em derredm• de um grande sentimento o da uma 
grande idéa. 

Essa data recorda o decreto do 11 do agosto de 1827, inau
gurando .em nossa terra os cursos jurídicos de São Paulo o do 
Recife. . 

Os que ncrrditam, como eu, nus palavras do Mirabeau. com 
.. rela~.fio nos rlesl.inos do direito e á funcção que o ruturn lhe 

S. - Vol. IV - . . . .. lO 
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havia de reservat•, não teem sinão applausos para esse largo 
passo progressivo dado ia alvorada da nossa vida como Nação 
mdependente e livre. 

Vão fallar os moços academicos da Capital da Republica e 
de todo o paiz. Aos primeiros uniram-se delegações de todas 
as escolas superiores que existem nos Estados e, uniram-se 
para um applauso à obra da Liga das Nações. 

Elles fallarão para a Patria, todos perfeit!IJI!ente de accôr
do com . a tradição desse sentimento, desse pensamento. 
. Não é sinão de muito bom grado que fallo á mocidade e 
em nome da mocidade. 

Si na minba vida publica ha algumas paginas em que se 
possa apontar alguma cousa de que me deva honrar, são pre
cisamente aquellas em que defrontei com os jovens de mmha 
patria, recebendo delles a palavra de conforto e de encoraja
mento, de tal natureza e fórma que daria para que me orgu
lhasse, si a minha consciencia, certa do que em realidade sou 
e valho, me não segredasse aos ouvidos, esse cave né cadas. 

Vão fallar a todas as gentes para dizer, Sr. P1•esidente. 
dos sentimentos da mocidade academica, nessa movimentação 
que é um titulo de gloria para todos os povos policiados, uni
dos nesse esforço salutar e nobilissimo de promover o congra
çamento de todas as nacões e o engrandecimento moral de todos 
os povos. 

Não é de agora, verdade é, que essa movimentação pela 
paz se agita no seio da humanidade. Ao contrario; de longa 
data vem ella seduzindo os espiritos previdentes como um 
sonho · encantador, como uma doce consolação, de melhores 
dias para a humanidade: . 

Não ba quem não se lembre desse livro fomoso, em que 
um grande ministro de um grande rei - Sally, Ministro de 
Henrique V, de quem poude dizer Voltaire, na Benriade: 

... c e héros qui regna sur la France, · 
et par droit de conqwUe, et par droit de naissance, 

- não ha quem não conheça, esse famoso livro, o projecto 
da organização de uma republica cbristã, que seria consti
tuida pelos 15 estados da Europa, regida e governada por um 
Senado para o qual cada um daria quatro representantes, em 
uma Assembléa de 60 Senadores, encarregados da suprema di
recção dessa organização internacional. 

E mais tarde, precisamente· quando se assignava o tra
tado de Utrecht, no começo do seculo XVIII, o publicista, 
notava! economista que foi o Abbé de Saint Pierre, publicava 
o seu projecto de paz universal, em uma P,reoccupação nobi
lissima, levando o concurso ele seu espir1to . .~mito e da ·sua 
actividade para que tambem germinasse no seio de todos os 
povos a grande idéa civilizadora. E' do lembrar que remetti
do um exemplar desse. trabalho, enviado . um exemplar desse 
livro ao grande Wilhelm Leibnitz, o eminente sab10 al!cmão 
poude responder escrevendo a um sábio, como elle, europeu, 
que conhecia a paz perpetua como o titulo do um cemiio
rio. porque os mortos· nüo se batem. A idéa, ·em lodo o caso 
tinha do se desonvolvcr, do prog-rcrlir c caminhar. 

Affiz o meu espirita ús lições de uma escola philoso
phica, do grande sabia que deu á scicncia social rnodcrnn,. {L 
sociologia positiva, as suas bases fundamenlaes, descobrindo, 
desde 1822, a lei que rege a evolução intellectual, accrcsccu-

' 
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do-lhe_ a lei que rege a evolução temporal e a lei que rege a 
avo! ucuo moral. 

. A evolução intellectual tin)la siçlp intrevista já pelo 
eminente Turgot, tendo sido apenas continuada por este genio 
extraordinario, a quem Emile Faguet .appelidou uma vez 
- Le 1'Di de la pensée ctu XIX siecle, 

A lei da ordem temporal tinha sidp anLrevis·ta pelo grande 
scientista inglez D&vid Mume, traçancjp a evolução que a hu
manidade segue, vindo necessariamente da guerra de con
quista pela guer·ra defensiva, at-é chegar ao periodo da in
dustria e da paz. Essa lei que é uma das bases da -sociologia 
dynamica, não é desmenticja pelas violações que sof'l'ro e pa
depo na pratica, como acabamos de ver, nessa lucta tremenda 
que sacudiu como uma avalanche todo o universo civilizado. 
A!! contrario, sfio ~xcepções que · pro,vam a regra, porque mal 
fmdava essa lucta, luwill. um sentimento geral de todas as 
nacões para a orq~MD, para a paz, Para a tranquilidarJe, para. 
o socego. Dahi sahiu a idéa levantada por Wilson da Liga 
das Nações, no seu celebre di·scurso, em que lançou esse ger
men fecundo que, ha de todo para todo sempre r•ecommendar o 
seu nome á veneração de toda a humanidade. Pois é a essa idéa. 
salvadora e a essa organização fecunda que vão se dirigir os 
academicos brasileiros levando a. sua palavra de applauso, em 
uma mensagem que tenho em mão e que farei publicar com 
estas palavras que estou proferindo da tribuna do Senado, 
para. que se saibll a altura dos senLimentos e dos pensamentos 
que animam a mocidade da nossa patria. 

Na hora que atravessamos, Sr. Presidente, é bom olhar 
para o passado e descobrir nelle as mai» provei·tosas e fe
cundas lições. Os que procuram as causas philosophicas da. 
tremenda revolução franceza hão de rebuscar as origens desse 
grande movimento social e politico que se estendeu através 
todo o velho continente e que ultrapassou esse limite, esten
dendo-se ao novo conLinente: 

Aos que indagam quaes as causas efficientes de que se 
originou essa. tremenda cata.strophe, se lhe deparam tres cor
rentes philosophicas: a de Voltaire, nessa campanha tremen
da aontra o poder espiritual; a de Rossea.u, nessa tremenda 
lucta aberta contra. o poder temporal, e entre essas duas cor
rentes philosophicas que vieram necessariamente, preparan
do o terreno on-de-se havia. de edificar a. construcção moderna 
- construam et edifieabo -; entre essas duas correntes de
molidoras apparece a que era representada precisamente pela. 
escola philosophica de Diderot, e dos encyclopedistas, sendo de 
salientar entro olles DálcrnborL E foi de vêr, Sr. Presidente, 
como desapparecidos os pensadores, resurgirnm ellos, repre
sentados pelos politicas, que tinham entl•ado nas luctas da 
revolt!f)~o francezas: cr•a Robispiorro com o Contracto Social 
na. müo, abrindo lu"cta contra o glorioso Dunton, represen-
tante da escola de Direito, · 

Eu fallava na necessidade de olhnr para osso p~ssndo o 
para esse periodo do lutas historicas, 11fim de descobrir nelles • 
às lições que essas paginas encerram, afim do no. meio das 
lutas que sacodem o corívulsionam a noss.a Patria, quando 
deantc de nós so descobrem e se revelam tantos actos con
demnavcis, quando !.amanhas campanhas se teem aberto no 
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t·egimon novo que atlopLamos ao~ 15 tle novcmiJro, Lenhauw~ 
a nccessaria resignação. 

E' bem quo nos conformemos a aprender, a não descrer 
elos factos, a acreditar no regimen politico que adoptamos, 
dcsLiJmdo a 1'a~er a f'clicidado da nosstt Patria. 

·fi:sse g·Jorioso Danton, que é o mais alto represenLaut1.1 da 
politica nesse período revolucionaria da Franca, aconselhado 
uma vez para furtar-se ás violcncias ue que era victima, 
poutlo dizer aos que o aconselhavam a deixar a sua Patt·ia: 
Porventura ó possível levar a Patria nas solas dos sapatos'! 
Est-sc qtt'on pcut en!-porter lu pat1·ia à la semelle deses sou-
lim•s ? · 

E de par com o g·lorioso Danton, alii estava com os 
mesmos sentimentos que ellc o autor desse esboço de pro
gresso da civilização humana. 

Dnnton no meio das J'utas tremendas cm que se cnvolvcn, 
nessa 'lição, que ú de encorajamento para todos os que pa
decem tantas vezes por amor de suas opiniões e de. suas dou
trinas. Danton, quando aconselhado pelos que o viralll al'
rastado á barra dos lribunaes revolucionarias, póde dizer quo 
preferia ser guilhotinado a ser gnilhol i nadar . . l'ahnc m-icmx 
tJt1·e (JIIillotinrJ a êt1·e auillotincu1·. 

E o que foi o seu companheiro nessa luLa, ctise immut·lal 
Condorcet, Lambem flagellado c perseguido pelas idüas e opi
niões que sustentava, submeLtido a todas as violencias e a 
todos os processos, teve apenas essas palavras que dão bem a 
entender a coragem das suas convicções c a audacia com que 
affrontava os risc.os e os perigos: · 

"lls m'ont dü: chois-i.~ e·ntrc oppresseu1· utt ·vicllrnc. 
Je cltoisis lc mathe·u1• et· lem• la·i8sai le C1"imc," 

'l'al J'oi a sahitla do g·randc espirita, que figura cuu1u um 
dos maiores que já exaltaram o nome da Franca, 

Sr. Presidente, trago á Ll'ibuna do Senado, corn a palavra 
dos mucos a affirmação dtts suas conviccões republicanas, tia 
consciencia que todos elles leem de que a nossa Patria set·á 
g1•ande e será feliz. · 

Não terminaria, sem, pela minha vez,. dirigir aos mocos 
um appello . _ 

Não sei que mais nobre missão lhes possa caber do que 
· essa de serem Lambem entre nós os missionarias da paz. A essa 
mocidade assenta bem esse papel. 

E' bom que condemnemos como um dos g·randes males 
que aff!ig·em a humanidade, as g·ueri•as internacionaes. Mas 
são como as guerraR internacionaes as guerras civis estas 
tambem credoras da maldição de todas as mã.cs, consoante a 
palavra do poeta romano. Balla m.at'l"ibus dctestata. 

O Sn. LOPES GoNçAJ,VIlS - O Senado ·rcgosija-se com as 
palavras de V. Ex. . 

O SR. LAURO SODRg' - Que a mocidade t.omc a si esse 
papel c essa gloriosa i'uncção . 

Entro nós, cm derredor de nós, ha innumoros lares en
lutados, é tempo que essas magi1as, esses soffrimentos mo
rnos, que mais valem do que os damnos maLeriaes, que nós 
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tomos soffrido, tenham uma cessação e um paradeiro. Pois 
bom, niio sei a quem possa caber melhor essa tarefa gloriosa 
do ctuo aos mocas, tomando a si esse papel, cm nm appello 
gon:oroso, forte, gl'ande, nobilissimo nos que acirradamonte 
se batem em contendas, durante tão longo espaço, que jú dura 
annos, sem que nós vojamos o fim dessa luta que tantos males 
tom causado ao nosso paiz. Por que não levar a palavra de 
ordem, por que não levar a palavra de paz, em uma proposta 
de harmonia e de accõrdo entre governantes e governados ? I 
E' nccessario que alguem tome essa iniciativa, recommendan. 
do-se aos applausos e á estima de toda a Nação, toda ella ao
ciosa por um periodo novo de paz, de tranquilidade e do 
ordem: de ordem material, sim, mas, sobretudo, de ordem 
moral pela paz das consciencias e pela certeza de que vivemos 
cm um rogirnen de ordem, respeitados todos os direitos c todas 
as liberdades. E' nesta hora em que tantos males affligem á 
nossa Patria, no momento em que tantos descreem dos seus 
destinos c se arreceiam do encaminhamento que possam ter 
as cousas publicas no nosso paiz, é bem que nos sintamos 
fortes pela convicção de que a nossa Patria está destinada n 
representar o mais brilhante papel no futuro, emparelhando 
com as nações mais fortes e mais poderosas do mundo. Eu 
direi, então, como uma palavra de encora,jamento e de tran
quilidade aos mocas que se revantam com as manifestações 
dos seus sentimentos e dos seus pensamento, em idéas tão ele
vadas e tão nobres, eu direi as palavras do escriptor notavel, 
Elisúe Reclns, quando, fnllando da nossa Patrin, poude refe
ril•-se a ·ella em Lermos que valem pela maior das honms 
para nós outros, brasileiros: 

"Uma éra. de progresso material illimitado abre-se 
agora para o Brasil. Basta que a densidade da sua po. 
puluoão iguale apenas á de Portugal, que foi sua miie 
patría, e . quatrocentos milhões de homens cobrirão o 
seu sólo; que seja povoado como as Ilhas Britannicas 
u contará um milhão de habitantes. E certamente o 
Brasil possue todas as vantagens naturaes á terra, do 
clima, dos productos, de sorte a poder satisfazer am
plamente todas necessidades das massas humanas que 
nm dia hão de ahi se acotovelar. . . Para os homens 
como piúa -as plantas é o Brasil uma verdadeira terra 
de promissã.o. E não hn no mundo paiz onde, tanto 
como ahi, confrat~rnizem l'C()Onciliadns todas as I'nças. 
lll'ancos, negros e caboclos." 

Ahl estAi o que a nossa terra pareceu ao eminente no
tavel publicista francez. Encoraja e fortalece I E nesta data 
em que a mocidade se levanta sobre tão alto pedestal, para 
fallar em nome da Patria esse areopago do povos cultos, qnP. 
é a Liga das Nações, é bem que, olhando a nossa terra, te
nhamos confiança no nosso futuro e confiemos nos destinos 
da Republica I 

0 SR. LOPES GONÇALVES - E que lodos respeitem a lei 
e autoridades constituidas. 

O SR. ToAURO SODRE' - Et•a .o que tinha a rlizm·. 
(Mu.ito bem; m.u.ito IJern. O m•aàor é C!/iTnP1'imentndo .) 
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MENSAGEM A QUE, EM SEU OIS'CURSO, Slll REFERE O SENADOR 
.LAURO SODRÉ 

., 

"Senhor Ministro das Jtelacões Exlet•iores - Os 
alumnos das Escolas Superiores do Brasil, representa
dos pelas rtssoclações da classe cujos delegados sub
bscreveram ·esta mocãqt acudindo ao vosso appello em 
prol da Sociedade das l'iRCões, veem afflrmar-vos a sua 
inteira e cordial adhesão á obra de paz c ele coopr.rncíio 
internacional i:t que se propõe essa grande institui cão. 

Fieis ás tradições pacificas ela nacão brasileh·n: 
orgulhosos dos precedentes que attestnm a forca e a 
sinceridade do sentimento nacional pelo advento da · 
justiça como suprema lei das relações entre os Es
tados; e animados pelos progressos que a Sociedade 
das Nacões vae realizando -cm busca desse ideal - os 
estudantes acolheram com emoção e profunda sympa
thia a vibrante mensagem em que os cxhortastes a se 
interessarem por essa allianca dos povos. 

·Herdeiros, amanhA, dos postos de commando na 
direcção elo Estado, os estudantes brasileiros querem 
ahi, chegar dominados pela idéa da inter-lndependencia 
das nações e convencidos de que os contactos innumera
veis as miserias communs e a solidariedade economica, 
que as julguem indissoluvelmente umas ás outras, de
vem gerar tambem a solidariedade moral capaz de as 
reconduzir ás fontes chi'istães da fraternidade. 

A Sociedade das Nações é o campo em que essa 
idéa-força póde se transformar em principio director 
da vida internacional: e levando-lhe o abalo do patri
monio na communhão humana, o Brasil poderá re
forçar o caracter pacifico de instituição e, ao mesmo 
tempo, receber de !la,. por premio desse concurso, novas 
seguranças de paz e de tranquillo desenvolvimento. 

Os estudantes, co:rresiponclendo á confiança com 
que invocastes o seu nobro e constante apêgo aos 
ideaes que dignificam e alevantam, accorrem, unani
mes, ao vosso prestigioso chamamento em favor da 
grandiosa associação que valeu gloria c martyrio ao 
presidente Wilson, e unem os seus anhelos ao avisado 
apoio que lhe dispcnsaes para honra do Brasil c maior 
lustre da casa historica do Itamaraty. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1925." 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PAliA PAOAMEN'l'O AO RR· PRANO!SCO MARANHÃO 

3' discussão da proposição da Camnra dos Deputados 
n. 16, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial do valor de 1. 752$846, para snldnr 
cont.ns com .Frnncisc,o Jcronymo dil Albuquerque Maranhãtl, 
rcinf.ogrnrlo no cargo de 3" oscriplurario dn nocebodorin do 
Districlo .Fedcrnl, cm virtude de scntcnç.n ,judicinrin . 

.. \ppro\'ndn, vno á Commlõsão · do nodncçlio. 
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CREDITO PARA PAGAMENTO A D. ~ARIA VASCONCELLOS 

3• discussão da proposição da. Gamara dos Deputados 
n. 22, de 1925, que autoriza abrir, pelo MinisLroio dn Fa
zenda, um credito especial no valor de G :360$921, pura pa
gamento do que é devido a DD. Maria e Felenilla de Vascon
cellos, em virtude de sentença judiciaria. 

Approvada, vae ti sanccão. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A D. ISABEL ROCHA DIAS 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 26, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zendo, um credito especial no valor de 16 :968$GB!l, pura paga~ 
mento da differenca de pensão de montepio devido ás DD. Er
nestina e Isabel da Rocha Dias. 

~pprovada, vae á sancção. 

mTERIAL PARA SERVIÇOS PUBLICOS 

1• discussão do projecto do Senado n. 5, de 1925, que au
toriza o Governo a conceder isenção de impostos fiscnes ao 
material que for importado pelo Estado de Sergipe para os 
serviços de aguas e esgotos. 

1\pprovado, vae á Commissão de Finanças. 

ESTAFETAS DOS TELEGRAPHOS 

1• discussão do projecto do Senado n. 18, de 1925, resta
belecendo o quadro dos .estafectas da Repartição Geral. dos Te
legraphos e dando outras providencias. 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

CREDITO PARA PAGA~EN'l'O A D. OT.IVIA PINHEIRO 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 24, de 1925, que autoriza ·a abrir pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito no valor de 12 :654$48G, para pagamento 
de ,elevação de pensão de montepio n que tem direito D. Oli
vin Pinheiro, em virtude de sentença judiciaria. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço ta palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - T·em a palavra o Sr. Paulo de Fronf,in. 

O Sr. Paulo de ·ri·ontin (pela ordem) - Sr. ~residente, 
requeiro a V. Ev., consulte o Senado si concede d1spensa de 
intersticio para que a proposição da Gamarn. dos Depu~nclos 
n. 24, do 1925, seja incluida na ordem elo diU da sossao d~ 
amanhã. I 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo dç Frontin J'A

.quer dispensa ele intersticio pnrn que sejn incltllda na orc!Pm 
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do dia da sessão de amanhã a proposição da Cnmnrn dos 
Deputados n. 24, de 192 5, que acaba de ser• approvnda pelo 
Senado, 

.Os senhores que approvnm este I'equcrimcnt.o, qneirnm 
levantar-se. ( Pausa.) 

Foi approvado. 

Nada mais ,havendo a tratar, designo para amanhã a se
guinte ordem do dia: . 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 24, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito no valor de 12:654$48.6, para pag'amento 
de elevacão de pensão de montepio a que tem direito D. OH
via Pinheiro, em virtude de sentença judiciaria (com pa.recer 
(avoft,wel da. Commissão de Finanças, n. 68, de 1925) . 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 10 minutos. 

-
73' SESSÃO, F.M 12 DF. AGO~TO DE 1925 

PI\EBIDEN(JIA DO Sll. F.STACIO OO!MBM .• PRF.AIDENTI 

A's t3 e 1/2 horas, acham-se ])resentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio N ery, Antonino Freire, Thomaz Rodrigue~. 
João Lyra, Antonio Massa, Vennncio Neiva, Carneiro da 
Cunha, Mancel Borba, Pedro I.ago. Modesto Leal, Mendes Ta
vares, Paulo .de Frontiu, Sampaio Corréa, Bueno Brandão, La
cerda Franco, Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, 
Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt, Vida! Ramoe e Veepuolo 
de Abreu (22) • 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Sra. Senadores, eat4 
aberta a sesslio. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede áleltura da aota da ileesllo an
terior que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. i• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2• Secreta r! o prOilede á lelt~ra dos segulntee 

PARÉCE.'l.ES 

N. 74- 1925 

No circulo restricto da sua competencia, do que lbe cabe 
di~er. em face de Regimento, o projecto n. 7, destA anno. ollo é 
inconstitucional; porque sómente á Commissllo de Legislacllo e 
Justioa compete opinar sobre o merlto integral da materia, 
apreciando as responsabilidades que possam advir á Fazenda, 
como parte, niio visceral, mas adjecta aÇ>s contractos de em-

-· 



!'IF.AAÂO Rl\I 12 DR MlOSTO DR i 925 153 

pJ•csl.imos ao funccionalismo para pagamento, por meio de des
contos mensaes, cm folha de vencimentos. 

E. assim, entende· a Commi~são que o mesmo projecto 
póde ingressar. no plennrio, na ordem dos nossos trabalhos. 

So.Ia das Commissões, ii de agosto de 1925. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Bernar
dino Monteiro. - Fer1•eira Chaves. 

PRO,TECTO DO SENADO N. 7, DE 1925, A QUE SE REFERE O PA!\BOER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica suspenso, durante 12 mezes consecutivos, 

a partir da data desta lei, salvo quanto áquelles mutuarias 
que fizeram expressa declaração em contrario, o desconto em 
folha de pagamento dos funccionarios publicas mensalistas e 
operarias federaes, relativas aos emprestimos pelos mesmos 
contrahidos com os bancos e cooperativas que se acham em 
goso de tal privilegio. 

Art. 2.• As repartições pagadoras descontarão em cada 
mez ·1 o/o do total das consignações vencidas, quantias essas 
que .serão entregues nos ref.eridos institutos de credito a ti
tulo de juros de capitalização. 

Art. 3.• A quota mensal de consignação, deduzida a allu
dida percentagem, será incorporada aos vencimentos dos 
funcoionarios, mensalistas c operar i os. 

Art. 4.• Os mutuarias que se julgarem em condições de 
dispensar os favores desta lei o declararão expressamente, em 
petição dirigida no chefe de sua repartição, petição que serli 
desde Jogo encaminhada· á repat:Licão encarregada do processo 
de sua folha de pagamento. 

Art. 5.• As vantagens desta morntoria não serão exten
sivas aos empresLimos contrahidos ou reformados após a de
cretação da presente lei. 

Art. 6.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 15 de junho de 1925. - Mende1 Ta

varea. 
/ Justificação 

Com o nugmento provisorio de ·vencimentos crendo pela 
lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, foi sensivelmente me
lhorada a situação economica do funccionalismo publico. 
Quanto·, porém, á questito dos emprestimos, cujas condições, em 
alguns casos são onerosissimns, nenhuma providencia foi atll 
agora tomada. 

As medidas condeasadas no projecto em causa, fariam 
estacionar por um anno a celeuma levantada pelos varias 
processos de emprestimos ora em vigor. 

Por outro lado, o Congresso poderia com o vagar nece9 · 
snrio, elaborar e decretar um systema de credito que melhor 
convenha aos servidores do Estado. 

U runct•ionalismo, opJ>rimido, ~amo as clcmais classes po
hrcs, pela alia r.resccntc do custo da \·ida, folgaria um pouco 
durante nrn anno, tendo os scuR voncimr.ntns aug-mcn.lnrlo~. 
sem. onm; riA osprcir alguma. 

•·. 
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Assim, o funccionario, que consigna mensalmente i00$000 
receberia, no primeiro mez da moratoria, mais 911$, no se
gundo mais 98$,. etc., até que no uHimo, o dito augmQnto fi
caria reduzido a 88$000. 

Os institutos de credito receberiam mensalmente os Ju
ros do capital a amort1zar-se, garantindo-se desse modo os seu~ 
I ucros li c i tos. 

As reparl.ições pagadoras nfio alterariam o seu systema 
do expediente e não haveria excesso de serviço. - A im
primir. 

. N. 75 - 1925 

· O projecto n. 17, do corrente anno, crêa uma taxa de 
100$, annuaes, independente do pagamento do imposto mu
nicipal, contra o cidadão que se dedicar á revenda de .bilhetes 
de theatro e de casas de diversões. 

O art.. 29 da Constituição preceitúa que compele á <.la
mara dos Deputados a iniciativa de toda! as leis de impostos. 

Nestas cond1cõcs, o projecto é inconstitucional e a Com
missão, por esse motivo, não póde aconselhar a suu nppro
vàção. 

Sala das Commissões, H de agosto ele f 92b. -- Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, flelalol'. -- Bernar
dino Monteiro. - Ferreira 0/taves. 

PROJECTO DO SENADO N, 17, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Considerando que, por pequenos que s~am, no momento 
financeiro que o paiz atravessa. não são para despczar os re
cursos com que se possa fortalecer a receita, maximé ·quando 
estes recursos podem ser· obtidos sem vexame para o con
tribuinte e, quicá, produzir uma renda relativamente regular; 

Considerando que o commercio de revenda de bilhetes de 
theatros e outras casas de diversões. feito pelos cambistas de 
Lheatro. tem se generaUzado entre nós, sem ter Rido até hoje 
especialmente tributado esse genero de commercio; 

Considerando que, em outros paizes, de ha muito, já 
existe tributacão e regulnmentacão para os cambistas de 
theatro; 

Considerando que não é Justo que innumeros individu·1s 
aufiram juros e lucros com a revenda de bilhetes de theatros 
e outa casas de diversõés, este.iam isentos de pagamento ao 
fisco de um imposto sobre a profissão que exercem; 

Considerando que a taxacão é o unico meio d~ pôr um 
paradeiro aos abusos de falsos cambistas de theatro que, alóm 
de augmentarem os preços dos bilhetes de uma fórma cx
torsiva, ainda muitas vezes falsificam os bilhetes de entrada, 
como hn pouco se deu no Circo Sarrasani, ·motivando o pro
t eslo que se segue da União dos Cambistas Theatraes: · 

De A Noticia: 
A PRISÃO DE FALSOS OA!Í1dliSTAS 

Um flrotesto da União dos Cambistas Theatrae& 

A policia, tomando conhecimento de uma d~nunoin do 
Circo Snrrasani, do qual estavam sendo vendidas entradas fnl-
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sificadas, apurou a culpabilidade do varias indivíduos 08 
quaes foram presos e submetlidos a processo regular ' 

. 4co,nLeco, (>Orém, que eMses delinquentes appareceram no 
notlcJariO dos JOrnaes como camlJJslas, o que motivou log•J 0 
protesto da sociedade da classe, que hoje, nesse sent:do pro-
curou a policia e a redacção desl.e jornal. ' 

O bando de deshonesLos, composto de Emiliano Ferreira 
Junior, Accacio da Silva, Ernesto ela Silva, Daniel Joaquim 
Pedreira, Arlindo Silva, João Corréa Cabral, Oscar .Fernandes 
Pinto, Oscar Alves Gomes, Waldemm· Ferreira da Silva rsaac 
José Martins, .Tayme Antonio dos Santos e Arthur 'Gomes 

. Pinto, são figuras completamente desconhecidas da União dos 
Cambistas Theatraes, sociedade fundada para zelar pelo bom 
nome da classe. e composta, em sua Lotalicade, de elementos 
respoitaveis, que contam vinte e trinta annos uc trabalho ho
nest.a Capital. 

Para annullar definitivamente o effoito causatlo na 
manhã de hoje, pelo noLiciario dos .iornaes, sobre a prisão de 
cambistas, quando, em verdade, o que houve foi a prisão de 
um grupo de espertalhões, o Sr .. Francisco Serra, membro da 
sociedade que representa, le[l'itimamente, os cambistas, esteve 
em nossa redaccão pedindo-nos estas explicações. 

Em seguida o Sr. Francisco Serra dirigiu-se á 2• dele
gacia auxili!tr, a cu,in autoridade foi mostrar o livro do ma
tricula dos socios da União dos Cambistas Theatraes, em cu,ias 
paginas não figura nem nunca figurou ·1m só dos nomes dos 
falsarios que foram recolhidos á prisão. 

E de outro periodico: 

NÃO ERAM CAMBISTAS OS QUE VENDIAM DII.TIETES FA!.SOS 
DO CIRCO SARRASANI 

Esteve em nossa redaccão uma commissão da União dos 
Cambistas Theatraes, que nos exhibiu o respectivo livro de 
matriculas, em que se prova não serem cAmhi~f.UA 0s indi
viduas em poder dos quaes foram apprehendidas entradas 
falsas para o Circo Snrrasani, notando-se, ainda, que a pro
fissão de cambista está legalizada, lendo lodos elles a sua car
teira do profissão, que deve ser exigida pelo publico. 

E)lsas mesmas declarações fez a commis~ão na Policia 
Central o que foram verificadas verdadeiras. 

D'ora avanl.e a policia vae fiscalizar com scvet·iclade a venda 
de bilhetes ele theatro, fóra das bilhotorias, não permittindo 
que falsos cambistas apparecam, com prejuízo do publico, das 
cmpr~zns ~ dos que legalmente exercem a profissão. 

Considerando que o publico frequentador de theatros e 
casas de divet•sões só poder6. lucrar com a regulamentacão e 
taxação dos cambistas: . , 

O Congresso Nacional resolve: 
Arf.. 1.• Fica taxado em 100$ (cem m ii réis) annuaes,. in

dependente do pagamento do imposto :nunicipal, cada indi
viduo que se dedicar 6. revenda de bilhel.ea de theatro e casas 
de diversões. . 

Art. 2.• ~<I porlm·ão r.xcrrcr o r.rnJ'i;':<iio de cambista aquel
les que, indr.pendrnte do pagamento da taxa, tenham. em seu 
poder n carl~ira de identidade c folha corrida, forrll'wln pt•la 
t:licfàturn dr Policia. 
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Art, 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 25 de julho de 1925. -Mendes Tavares. 
NOTA - Juntnm'cnte com este projecto vae annexa uma 

carteira de identidade fornecida pela policia de Lisboa aos 
cambistas lá matriculados. 

N. 76- f.925 

Em face do art. 24 e seu paragrapho unico da Consolid. 
5 .160, de 8 de marco de 1904, teem todo fundamento o véto do 
Sr. Prefeito, que, ainda, encontra apoio no § 2• do ar L. 72 da 
Constituição. 

Com effeito, dispensando a resolucão vet.ada de concurso 
ou prova de habilitação aos praticantes da Directoria do I?a
zenda, interinos, que tiverem mais de seis mezes de exercício, 
determinando sejam providos nas vagas existentes, infringe, 
em absolu fo, normas administrativas, quaes as traçadas e de
finidas no n. IV do art. 30 do decreto n. 1.582, de 20 de ju
lho de 1921, que exige semelhante formalidade democratica, 
salutar e de ordem publica, e no art. 27, § 6•, da .citada Con
solidação, que confere, exclusivamente, no Prefeito a nom.ea~ão 
de todos os funccionarios municipaos, com excepção dos pe.rt.i
nentes á Secretaria do Conselho. Ora, promover um empregado 
interino em effectivo é, dt! facto ~. incontes!nvelm(ln!e, praticar 
uma nom.eação. 

Além disto, todos devem ser iouaes perante a IC'i, eonsa
grn o dispositivo invocado da nossa Con;;tiluicão e é, por isso, 
que se tem e.stabelecido o concurso para os cargos publicas. 
Ora, dispensar essa cxigencia, cm lei particularista, a determi
nados funccionarios, é firmar o principio da desioualdade. 

E, assim, é a Commissão de parecer soja approvado o vt!to 
em todas as suas conclusões. 

Sala das Commissões, em 11 de agosto de 1925. - Bueno 
Brandão, Presidente~ - Lopes Gonçalves, Relat.or. - Ferreira 
Chaves. - Bernardino lfonteiro. 

RAZÕES DO «V~TO:t 

Ao Senado Fe.aeral: 
Srs. Senadores - Pelo preceito do artigo 30, n. IV, do 

decreto n. 1.582, de 20 de ,julho de 192f, que reformou os ser
viços da ~Directoria Geral da Faz•cnda, e., allendendo á existcn
cia de vagas no quadro de seu pessoal. foi aberta inscripcllo 
para concurso ao provimento de taes Jogares. 

Apresentaram-se muitos candidatos e, encerrado o prazo 
·de inscripção, acham-se inscriptos cento e quarenta, entre os 
quaes, entretanto, não figuram os praticantes nomeado~ inte-
rinamente. . 

A presente resolu~ão vem agora dar effeclividade. sem a 
exigencia do concurso, precisamente a esses que, sendo inte
rinos, nem ao menos qucrom concorrer á regulamentar prova 
de habili tacão. · 

Sou obrigado a vetai-a. Si a lo i estabelece o concurso, não 
ha razão para dispensai-o, ,iust.amonte. nos que estão cm me
lhores condições de fazei-o, vislo como .iii tccm mais ele seis 
mezes de pratica administrativa. 
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Sobretudo essa rosolucão ence.rl'a uma medida injusta que 
inutilizaria a inscripcão de mais do cem candidatos que dese
jam concorrer aos Jogares vagos e que, pura isso, se dispõem 
a dar provas publicas de capaoídadL'.. 

Véto, pelos motivos expostos, a referida resoliJcão, on
viando-a ao Senado, que a respeito deliberará corno lhe pare
cor mais acertado. 

Distrícto Fe.deral, 8 de julho de 1!!22. -Carlos Sa1npaio. 

RBSOI,UÇÃU DO CONSELHO .l>lUNICIPAL A QUIC Sll JWJ•'BIIEM O ~VÉ'l'O~ 
B O PARECER SUPRA 

O Conselho 1\Iunicipal resolve: 
Art. L" Ficam dispensados do concurso de que truta o 

11. IV, du art. 30 do decreto n. 1.582, de 22 de julho de '1921, 
os actuaes praticantes interinos da Uirectoria Geral de I<'a
ze.ndu Municipal, que tiverem mais de seis mezes de cxercicio. 

Art. 2.• Revog·am-se as díspos içõcs em contrario. 
Districto l"ederal, 3 de julho de 1!!22. -Antonio Jusé da 

S·ilva B!'andão, Presidente. - Pio Dut1·a da Rocha, I • Secre
tario. A' Commissão de Constituição. 

ComparueeJn mu.s os Srs. A. Az•ercdo, Lauro SodJ•é, F'cr
reira Chaves, Eloy de Souza, Eusebio de Andrade, Lopes Gon
çalves, Moniz Sodré, :Manoel Mon.iardím, Bernardino Monteil'o, 
Jcronymo Monteiro, Bucno de Paiva, Antonio Carlos, José Mur
tinho. Luiz Adolpho, Gene.roso llfnrques, Lauro Müller, Soares 
elos .Santos c Carlos Barbosa ( 1 O) • 

Deixam de compat•ecer, com causa justificada, os Srs. Pe
reira Lobo, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Justo 
Chermont, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de 
Aguiar, João Thomé. Benjamin Barroso, Epitacio PessOa. Rosa 
c Silva, FeJ•nandes Lima, Goncalo Rollemberg, Antonio Moniz, 
1\Iíguel ue Carvalho, Joaquim Moreira, Adolpho Gordo, Eugenio 
Jardim e Ramos Caiado (20) • · 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura. do expediente. 
Si não ba quem queira usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

' . ORDEM DO DIA 

CREDITO PAnA PAGAMENTO A D, OT,IVIA PINHEIRO 

a• discussão da . proposição da Gamara dos Deputados 
n. 24, de 1025, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um ct•cdito no valor de, 12 :654$486, para pagamento 
de clevacão do pensão de montepio a que tem direito D. OH
via Pinheiro, cm virtude eLe sento.nca judiciaria. 

Approvada, vae á sanccão. 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a. palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Men-
des '!~a vares. • 

·o, Sr. Mendes Tavares (peln ordem) -- Sr. ~l'osidente, t:c
qnciro a V. Ex. que consulte o Senado sobro ~~ concede dJS'
pensa dei impre-ssão para o parecer sobre o proJecto •O. 7, que 
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foi lido no expediente de hoje, afim do ser incluído em ordem 
elo dia. . 

o Sr. Presidente - O Sr. Mendes Tavares ronucr dispensa 
ele impressão, para que seja incluído na ordem do dif! de. ama
nhã o parecer dn Commissão elo Consliluiçüo sobre o PL•ojocto 
n. ·;, deste anno. 

Os senhores que approvam o parecer qne.ir·am lc•:antar·-sc. 
(Pausa.) 

Pai approvado. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessiio, com

nmnicando aos Srs, Senadores estar convocada uma ~~~!'são se
creta, quo será realiz·ada imme.diutam9nle. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a ordem do dia 
da primeira sessão o seguinte: 

1• discussão do projecto do Senado n. 7, de 192·5, suspen
dendo, durante 12 me.zcs, o desconto, cm folha de pagamento, 
Lias funccionarios publicas, mensalistas e operarias fcderaes, 
relativo aos empreslimos contrahidos com bancos e coopet•a
tivas (com parecer (avoravel da Commissão de Constiiuição); 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 11, de 1925, que approva a despeza de 7:800$, relativa á 
melhoria do rancho o materiaes de consumo, de que nece~si
tava o navio escola Benjamin Constant, paga peJas verbas 7• 
e fi• do orçamento da Marinha (com parecer (avoravel da 
Commissão de Finanças n. 47, de 1925). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

74• SESSÃO, EM 13 DE AGOSTO DE i925 

PRES!DENC!.A DO SR. ESTACIO COIMBM, PRESIDENTE 

A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Si!verio Nery, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Laura 
Sodré, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, João Lyra An
tonio Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Fernandes J,ima, 
Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, Manool Monjardim, 
Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Lacerda 
Franco, Hermenegildo de Mornos, Carlos Cavalcanti, Vida! 
Ramos c Soares dos Santos (21). 

O Sr. Presidente-Presentes 21 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. -

Vae ser lida a acta dasessão anterior. -

O Sr. 4' Secretario (servindo d.e 3') procede á leitura da 
acta da sessão anterior que, posta em discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 
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EXPEDIENTE 
Officios: -
Do. ~t·. 1° §ecrel.al'io da Gamara dos Deputados, requisi

l.andu mlormacucs ou documentos, sobre o projecto que 
manda rcconhccct· o clirci!.o de Manocl Machado ex-cabo de 
esquudt·a do nntig·o CoJ'po Policial da Côrte, á pensão os!.abele
ciciu pelo arL. iH do rcgularncnt.o approvado pelo decreto nu
moro 13.878, do 111 rlc novembro de 1919.- A' secretaria para 
attcnder. 

Do Sr. Prefeito elo Districto Federal enviando as razões 
do velo que oppo·t á rcsolll!;üo do Conselho Municipal, auto
rizando que os funccionarios consignem parte de seus ven
cimentos á Sociedade Beneficcn!.e dos Empregados Munioi
pacs. - A' Comm1ssfio de Const.ituicão. 

Do Sr. I" Secretario do Conselho Municipal, remettendo 
por cópia, a inclicação approvada cm sessão de 10 do corrente: 
solicil.ando a proJ•ogar;ão ela lei denominada do inquilinato. -
A' Commissíio de Justica c Legisla~.ão. 

Ilcquerimcnlo do Sr. Theodomiro de Araujo Silva, major 
!'ul'ormado elo :mxorciLo, solicitando o pagamento de gratifica
ções a que se julg<t com direito, por exercer cargo adminis
t.ra!.ivo no 1\!inis!.erio da Guerra. - A's Commissões de Mari
nha e Guerra e de Finanças. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

PARECER 

N. 77- i925 

A Commissão de Finanças foi presente o requel'imento 
em que a Fundação Oswaldo Cruz pede ao Congresso a neces
saria autorização para vender o terreno que lhe foi concedido 
pelo Governo, na praca s·anto C,hristo, onde devia coustruir 
o Instituto do Cancer, afim de applicar o producto da venda a 
acquisicão de outro terreno destinado ao mesmo fim,· podendo 
tinentes ao mesmo humanitario objectivo. 

São de tal modo relevantes os serviços e os fins da Fun
dação .Oswaldo Cruz, que a Comrnissão de l!"inanças opina pelo 
deferimento do pedido que lhe foi presente, pelo que apresenta 
á consideração do Senado o seguinte: 

PROJECTO 

N. 2i- i925 

"O Congresso Nacional resolve:· 
Arl. 1." A' Fundação Oswaldo Cruz fica autorizada. a ven

der o terreno que lhe foi cedido na. prar)a de Sanlo Cli~tslo, c!a 
Capital Federal, devendo npplicar o producto. da v9nda a a~qul
sicão de outro terreno doslinndo a9 m~smo f1m c a exceucao elo 
outros serviços com o mesmo obJectivo. 

Art. 2." Revogam-se as disposicões em contrario". 
· Sala das Com missões, om i2 do agosto do i 02!'i .. -· La1;1·o 

Ai'iiller, Vice-Presidente. - Sampaio Corrt1a, Relutar. - I• c-
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l'ippt: Schm·idt. - IJucno· I11•undão. - V tJSJtUC'io de Ab1•eu. -
Eu~cúio. ci~ Andrade. - ;llmwellJorúa.- A{{onso Cauurrvo. -
A unprmur. 

N, 78- i!l25 

O pr·ojecto n. 34, de 1024, quu tum or·igeÍn na cuwni.la of
Ierecii.la ti proposição n. 59 da Camara dos Deputados do 
mesmo anno, "autoriza o l't·esidenle da Repui.Jlica a abrir, pelo 
J\HnisLerio da Guern, o credito especial de ''84 :780$, para 
occorrer ás despezas da sub-consignacüo "Diversos servil•os 
vencimentos a officiaos reformados e llonorarios, verba 8f. ~ 
soldos e g·ralificações de officiaes nos exercícios de 1921 a 
i 923, revogadas as disposicões em contrario". 

Solicitadas informacões ao Poder Executivo foram essas 
envi'adas ao Senado em mensagem do 3 de junho deste anuo, 
nas quaes se declara que para attender á differcnça do venci
mentos a officiaes reformados, I.Jen!'lficiados pela citada lei 
u. 4.242, art. 45, de que trata a alludida {)Olendu, foi incluída 
no credito pedido em 1922, uo total de 1.584:691$247, a im
portancia de 900 :000$000; 

"Que não tendo o- Gov!lrno se ulilizai.lo da uutor·i..:a1;ão 
concedida pelo decreto legislativo n. 4. 618, de l!O de dezembro 
do !.liLO anno, para a abertul'U deste credito e por ter cessado 
a exigencia dessa autorização em face do disposto no art. 18. 
§ 1•, da de n. 2.348, de 25 de agosto de 1893 (HOUVE muto DE 
C!ÍPIA: A LEI CITADA É DE 1873), torna-se preciso nova conces
são pelo Congresso Nacional, visto subsistir a necessidade do 
referido credito". 

De accôrdo com as ini'ormacões citadas, ú a Comrnissão de 
Finanças de parecer que o mencionado pt•oj,ecto seja submet
tido á discussão ·e á approvação do Senado com a seguinte 

REDACÇÃO 

N. 21- 19~5 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito especial de 484 :780$, para 
occorrer ás despezas com o pagamento de soldo e gratificações 
a officiaes reformados e honorarios do Exercito nos exercícios 
de 1921 a 1923. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões {)fi contrario. 
Sala das Commissões, ·em i2 de agosto de i!l25. - Bueuo 

de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator, - L'au·ro 
MiUle1·.- Felippe Schmidt.- Affonso de Cama1'flO,- lolanocl 
Borba. - Eusebio de Andrade. - Vespucio da Abteu. - Sam
paio CorrOa. 

1'1\0JECTO 00 SENADO N. 34, DE 1924, A QUE SE 1\EFERE O PAIUlCEII 
SUPRA 

O Congresso Nacio~al resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo l\{ini.sterio da Guerra, o credito espiecial de 

•• 
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~8~ :·780$, !~ara occorrer ás despezas da sub-consigna~ão "Di
ver.sos i:iervicos -Vencimentos a officiacs reformados c hono
r~r.ws, verba 8' c soldos e grulificacões de officiacs nos cxer
cwJos de 1 !l21 a 1023; revogadas as dispos·ições ·cm contrat•io 
. ~ec:etaria do Senado, em 12 de novembro do 1924. - .Á 
Imprimir. 

N. 79- 1925 

A' Com1!1issão de Finanças foi presente, pal'll inlorpür pa
recer, o proJecto da Cama·ra dos Srs. Deputados n. 16, do cor
rente am1o, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda o 
credito especial de seis contos setecentos o trinta o sete ~1il 
oitocentos e setenta e seis réis (6 :737$876) para pagaménto 
de poi·cenlagens devidas ao conector federal no município de 
Cabo, em Pernambuco, Antonio Ovídio de Souza Ramos": 

Este conector foi suspenso de suas funocões, por acto do 
delegado fiscal do Thesouro Nacional no referido Estado, em 
1!! de janeiro de 1921. Submettido a processo administrativo 
foi este mandado archivar pelo mesmo delegado fiscal, man
dado reassumir o mencionaâo conector o seu cargo, acto quo 
mereceu a approvacão do Conselho de Fazenda, presidido pelo 
Sr. Ministro titular desta pasta, conforme consta do Dtari6 
OfficiaZ n. 211. de 7 de setembro do mesmo anno. 

Reintegrado, a 30 de setembro do referido anno, no seu 
IJosto, por ter fillado de nullo cffeito a sua suspensão, cabia
lhe receber as porcentagenll que lhe competiam e como estas 
lhe não podassem ser pagas, pela verba orilinaria, por jã tel-as 
recebido o funccicnario que o substituiu no lapso de tempo 
que durou sua suspensão, torna-se mister a abertura do men-
cionado credito especial para esse fim. . . 

A Commiasão de Finanças, estudando o assurn{lto e exami
nando as contas de porcentagem, julga que o proJecto da Ga
mara dos Srs. Der•utados merece a approvação do Senado. 

Sala das Commissões, em 12 de agosto de 1925. - BueiiO 
de Paiva, Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator.-· Lauro 
Müller. - Fetippe Schmidt. - Alfomo Camargo·. - Manoel 
Borba. - Bueno B1·antMo. -. Sampaio Corr4a. - EtUebio tle 
Andrade. 

PROPOSIÇÃO DA .GAMARA DOS DEPU'rADOS N, 10, DE 1925, A QUE SE 
JIEFEI\E O PARBCBR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unlco. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Minlsterio da Fazenda, um credito especial de seis contos 
setecentos e trinta e sete mil- oitocentos e setenta e seis réis 
(G :737$876) para paga-r as percentagens a que tem direito o 
conector federal no- município do Cabo, em Pernambuco, An· 
tonio Ovidio ~e Souza Ramos, referentes ao período de 19 do 
,janeiro a 30 do setembro de 1921, uma vez que a sua suspen
são foi declarada sem effeito e confirmado esse aoto pela 
autoridade competente: revogadas as disposições em con
trario. 

Gamara dos Deputados, 24 de junho de 1925. - Arnol(o 
Rodrigues :lc Azevedo, Presidente. - Heitor de SoUZfl, 1• Se
et•ctm•io. - Rannlpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario, - A 
imprimir. 
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N. 80- :1.925 

A proposicão n. 27, de :1925, da Gamara dos Deputados 
autoriza o Poder Executivo a. abrir pelo Ministerio da Jus
tiça e Nego cios Interiores, o credito especial de 2.239 :99\l$535, 
para pagamento de despezas feitas no .exercício de 1924, por 
conta das verbas 10', 13', :14', :15', 16', 20', 21", 23•, 27", 
31\ 36' e .43•, do orça,mento da despeza do mesmo minis-
terlo. , 

Esse credito foi solicitado em mensagem do Poder Exe
cutivo, de 3 de dezembro de :1924 . · 

. O accrescimo das despezas inadiaveís relativas a cada uma 
das mencionadas verbas acha-se amplamente demonstrado nos 
respctivos processos que acompanham o instruem á mensagem, 
os quaes foram, detidamente examinados pela Contadoria Cen
tral qa Republica, nos precisos Lermos do Codigo de Contabi-
lidade. · 

Pelas exposições documentadas das diverdas repartições 
por ande correm os serviços respectivos, verifica-se que a in
.sufficiencia das dotacões oroamenLarias é attribuida ao mo
vimento occasionado pela reforma c reorgani:~.ação da justica 
local, pelo numero elevado de individuas recolhidos âs colo
nias, ás necessidades do policiamento da Capital da Repu
blica e a elevaoão sempre crescente dos preços do generos 
alimentícios destinactos tl alimcntacão de pt'acas, presos e en
fermos internados nos hospitaes e estabelecimentos subordina
dos ao Mínisterio da Justiça e Negocias Interiores. 

Do detido e minucioso exame a que procedeu o Relator 
nos processos que documentaram a mensagem, resu!La a ne
ces~Udade da aulorizacão para abertura do credito solicitado. 

De accôrdo c o mo oxpos to, é a Commissão de Financas, 
de parecei;' que o projecto n. 8 A, dll :1925, da Camara. doB 
peputados seja subm~ttido á consideração do Senado por 
merecer sua approvaçao. 

Sala das Commissões, de agosto de 1925. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Laura 
Müller. - Felippe Schm,idt. - Affon.~o Camargo. - Manoel 
Borba. - Eusebio de Andrade. - Vespucio de, Abreu. -
Samjlaio Corr~a. . . • . . ! 

PROPOSIÇÂ!O DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS N. 27, DE :!925, A Q!JE Sll 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Co11gresso Nacional resolve: 
Artigo uni c o. Ji'ica o Poder· Executivo autorizado a abrir 

pelo Minísterío ela .TusLíça c Negocias Interiores o credito es
pecial de 2. 230:995$535, para pagamento de dcspcsr.s fnitas, 
no exercício de 1924, por conta das vorbns 10•, 13', H", 15', 16', 
20', 21 ', 23", 27', 31', 3ü" e 43', do OJ'QUmcrito dn despesa do 
mesmo ministcrio; revogadas ns disposições cm contrario, 

Cnmaru dos De pulados, 24 ele juJ.llo de :!925. - A1'nol[o Ro
dríaues de A:evedo, Presidente. - Ranulp,lw Boca)Jtwa. Cu.nha, 
.1" Scct•!1lnl'io, inl.m·ino. - !Jal)li~:lu Billcncou.rt, 2" Sccrclario, 
mlcrino. - A imprimir. 
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N. 81- 1925 
A proposição n. 3b, do coucnl~ :~nno, aulori~a o Poder 

Exccullvo a abl'ir um ercditu especial de quatro contos seis~ 
contos c lrinla e um mil cr.nlo tJ de~ róis (1 :G31$1:10), puz·a 
pagamento a D. Mercedes Werneck Leone .e D. Carmen Wcr'
ncck elo Heinlz Barrclier, do accrcscimo na pensão do 11lon~ 
tcpio, deixado por seu pac Jotto Belmiro Leonc, ex~consul 
ele vrirnoira elas~ e. cm l'ari~. 

:mssa autorizaoão decorJ•e de precalOl'iO expedido pelo PG~ 
der Judiciaria, em virtude elo qual é justificado o pedido do 
credito, em mensagem do f:lr. !'residente da ltepubliea, de 8 
etc maio do nnno fluent~. 

A seutença exequenda considerou as executantes com di
l'oilo ú lilolaclc elo ordenadu dos vencimentos do seu fa!lecido 
p·nc, que era ele 8:000$, mandando que u e !las fosse abonada 
a quanlia de !1 :000$ annuaes, cm vez dJ 3 :GOO~, a!JonarJa pelo 
UO\'Cl'l10. 

Caso idcnlicu a outros do que a Cornmissão de Finunoas 
já tomou conhecimento, é esta ele parecer que o Senado se 
manifeste pela acceitacão do projecto. 

Sala das Gommissões, de agosto ele 192fí. - Bueno de 
/Jai'l!a, Presidente. - Atfonso Camarao, H.elalor. - Laura 
Miillm·. -!Jueno 1J1•aru.lãv. -- Vespucio de Abreu. - F'e
l!:PllC Sckmült. - Sampa·ío Cm•J·êa. - Eusebio de Andrade. 
- Manoel Bo1·ba. 

l'!lOl'OSJQ.1:o D;\ CAMA!\.\ DoS DEPUTADOS N, 29, DE 1925, A QUll 
SE 1\EPllRE O PARECER SUPRA 

O Cungro:;so Nacional resolve: 
Artigo unico. l!'ica autorizado o Poder Executivo a abrir 

pelo llf.inisterio da Fa:.~enda, um credito especial de 4:631$110. 
(quat.ro contos seiscentos e trinta e um mil cento e dez réis), 
para liquidar o que deve o Thesouro Nacional a D· Mercedes 
Wcrnccl( L cone c D. Carmen Werneck Heintz Barrellier, fi
lhas do cx-consul .João Belmiro Leone, em vista do augmento 
d <:> ponRiio;. qnr. oh I i v eram p1w sentcnr,a judicial; revogadas as 
cli sposicões em contrario. 

Gamara .dos- Deputados, 21! de junho de 1925. - Arnolfo 
llod.J•iaucs de A:cvedo, Presidente. - n..eitor de Souza, i' .Se
cretario. - R,anulphu Bocayuva Cunha, 2'. Secretario. - A 
imprimir. . _ , 

N. 82- 1925 

A proposicão da C amara dos Deputados n, 30, de 1025, 
autoriza a abert.ura, pelo Minislcrio da Guerra, do credito es
pecial de 1 :51:i8$770 pnra all.cndcl' no pug·amcnto no lcncntc
coroncl do Exercito, da 2' linha; Heitor Tclles. 

Consta da cxposir•ão do motivos que acompanha a mcn
~a n·crn elo St•. Presidente ela Repuhlica, solicilnndo u abertura 
do~t•el'cl'irlo c.rr.clil.o, que aqúelle official, tendo servido nos tra
halhos do t'rcr•u/.umcnl.o jnnlo 1í Dclegoncia do cxtincto dcpur
l.amen I. o de 2" I inlm. no Estnlo do Espil'ilo Santo. reclamou 
o pagamento da gi'Ulificnção n~ensnl ele 300.jl que l!w. or~ abo
lllHla a titulo llo rcpre.senlni,:ão c deixou de sct• s~/.Jsi,CI.lll .. dc 
1 de a~;osto de -!922 a ·tO de janeiro de 1923, cm que fo1 d1s-
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pensado, por não Ler sido . consignada no decreto legislativo 
n. 4. 555, de 10 daquelle mez e anno, verba. na qual pudesse 
ser incluida a despeza em questão, como consta dos documen
tos que se acham inclüsos n& mesma proposição. Do pro
cesso junto consta que o referido official se acha. compre
hendido no art. 1• da lettra c) da lei n. 4.028, de i O de ja
neiro de 1920. 

A Camara dos Deputados, achando .procedente o acto do 
Executivo, solicitando a abertura do credito ·especial ·em 
questão, afim de attender ao pagamento da divida de que se 
trata, votou ne.sse sentido a proposição com a qual, estando 
do accOrdo, é a · Commissão de Finanças do Senado de parecer 
que seja approvada. • . 

Sala das Comissões 12 de agosto de 1925. - BttAmo de 
Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. -Lauro 
Müller. - Bueno Brand4o. - Vespucio de Abreu. - 'Srimt
paio Col'l'êa.· - A(fonso CaTTtargo. - Man~l Borba. - Fe
lippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 30, DE 1925, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo aut6rizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra um credito especial de 1 :569$770, 
afim de attender ao pagamento da gratificação mensal de 300$, 
a que tem direito o tenente-coronel do Exercito da 2• linha 
Heitor Telles, gratíficacão que lhe era abonada a titulo de 
representação, c que deixou· de ser satisfeita de i de agosto 
de 1922 a 10 de ,janeiro de ·1923, quando serviu na delegacia 

. elo extinotõ departamento da mesma linha, no Estado do Es
pírito Santo; .revogadas as disposições em contrario. 

IJamara dos Deputados .... - Arnolfo RodrigueB .de Aze-
1!edo, Presidente. - Heitor de Souza, 1• Secretario. - .Ra
nulplw Bocayuva Cunha, 2•. Secretario. - A imprimir. 

E'· ·lido, apoiado e remettido á Commissiío de Constitui-
- . te . ' ' '"'!!'! cao, o ·Segu1D .. .·.: :, ~: .. u 11!'. !J· 

PROJ'ICTO 

N. 23- 1.925 

O Congresso Naconal decreta: 
Art. i,• As vantagens da a.posentadoria dos funcciona1•ios 

· publicos civis serão calculadas sobre os venoimentôs perce
bidos no mon:ento em que a mesma for concedida ou impostt\, 
incltlpendenl.cmente de qualquer estagio ou interstício. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 13 de agosto de 1925. - Carlos Caval

co.n/i. 
Just-ificação 

. . Em 1923 Livc ensejo de apresentar á deliberação do Se
nado a idóa contida no presente projecto em fórma de emen-
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da. ao orca.mento da Fazenda, como uma reivindicao-ão de di
,re1los dcv1da á grande classe de cidadãos ·a que se l'efere se
b"tlllClo o canon 'l:IC se inscreve no art. 72 do .Pacto PoÚtico 
de 24 do revermo de 1891, § 2•, e ao qual com ta.nta elo
r(nenola se refere João Barbalho nestas palavras de seu lu
minoso commcntario: "Todos são iguaes perante a lei isto é 
os direitos que a Constituição assegura. são os mesrr:os pará 
todos os indivíduos; os meios e recursos estabelecidos para 
garantil-os competem igualmente a todos. Não ha perante 
a lei republicana, grandes nem pequenos, senhores nem vas
sallos, patrícios nem plebeus, ricos nem pobres, fortes 'nem 
fracos, porque a todos irmana e nivela o direito. Não exis
tem privilegias de raça, casta ou cla.sse, nem distincções 
(luanto ús vantagens e onus instituídos pelo regímen consti
tucional, etc.". 

Nõ parecer a respeito, a Commíssão de Finanças opinou. 
no momento, !leia separacão da referida emenda para consti
tuir projecto especial, afim de que pudesse ser estudada como 
merecia e merece, ouvida préviamente, a Commissão de Jus
tiça e Legislação. Assim, devia ser, convindo, entretanto, pon
dcrm• que o regímen legal em vigor, mediante o qual se LOt'na 
cffectiva a assistencia do Estado aos funccionarios civis inva
lidados no serviço publico, repugna ao espírito liberai àa INB
~ão e dos seus sentimentos de justiQa, 

Com effeito. Pizia eu então, fundamentando a já citada 
emenda, como repito, hoje, justificando o presente projecto: 
cActualmento ·as vantagen~ da aposentadoria são calculadas. 
sobre os vencimentos percebirlos dou~ annos antes de sua dn~ 
cretaçiio. 

Esse regtmen _legal é não só injuridic.o como iníquo. ln
jurídico porque, estabelecendo a Constituição Federal, (lm seu 
art. 75, que a aposentadoria só poderá ser dada aos funoclo
narios publicas em caso de invalideZ! no serviço da Nação, 
nberra de todos os preceitos de direito a exigencla do inters
ticto· de dous annos, quer se trate de augmento de vencimentos 
do r,.roprio cargo, quer de promoção, para o calculo das van
tagens da .·aposentadoria, sobre os vencimentos percebidos no 
momento ein que clln é concedida. O funcoionnrio publico não 
tem aposentadoria poi· sua exclusiva vontade; ella depende de 
comprovação, em duas inspecções de saude, com intervallo de 
Ires mezes, do estado de invalidez para o serviço e. decorrente 
do mesmo servioo. E essa comprovação póde ser proyocada, 
tanto pelo funccionnrio como pela administração publica, E' 
pois, injurídica fazer~se o calculo sobre os vencimentos já 
percebi·dos antes e iníquo, rorque diverso é o modo de proce
der em re!al,)ão ã reforma dos militares. Estes, quer sejam re
formados ·a pedido, quer compulsoriamente, quer mediante 
inspecção de saude, têm ns suas reformas calculadas, quanto 
ás vantagens, ~obre o~ vimcimentos em cujo goso se acham. na 
occasião da reforma. Casos so tôm dado do reforma n ped1do, 
requerj.dos immediatamente, depois de promoção e desde logo 

.decretadas com dispensa de qualquer comprovação e maiores 
formalidades. 

'Com'o se vô, pois, o qne o proJecto pr~t,encJ:o ngorn o, em 
.1923, pleiteava a emenda, é uma s!tuacüo tdent1on para todos 

. '. 
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os servidores da Nação, militares ou civis, o que, além de ser 
eminentemente .iuslo, é lambem rigorosamente consl.it.ucional. 

Sala elas RCssões, 13 de agosto de 1025. - Cm· los Caval
canti. 

Comparecem ·mais os Sr;,. A. Azercclo, Souz•u Castro, An
tonino I?reire, Eloy de Souza, Rosa c Silva, Carneiro ela Cunha. 
Pedro Lago, Bernardino .\lonteiro, Jcronymo Monteiro, Paulo 
de FronLin, Sampaic• Corr·ea, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, 
Antonio Cario,,, .Totié Murlinho, Luiz Adolpho, Afi'onso de Ca
murgo, Fclirpr. Sc.hmidt, Laura Mi.iller, o Vespucio de Abreu 
(21) • . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pires Rebel!o, Aristides Hocha, Justo Chrmnont, Costa Hodri
b'Ues, Cunha Machado, Elll'ipccles ele Aguiar . .Toão Thomé, I?er
reira Chaves, .Toi'io LyJ'a, J~pit.ncio Pessôa, Gonr;nlo Rollemberg, 
Antonio Moniz, Moniz, Sodr·é. Miguel de Carvalho, Adolpho 
Gordo, Eugenio Jardim, Rnmos Caiado. Generoso Marques c 
Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - J~stá finda á leitura do expediente. 
Conlinlla a llom do experlientc. Não ha oradol'CS inscriptos. 

O Sr, Lopes Gonçalves- Peço a p:ilavra. 

O Sr. Presidellto - Tnm a palavra o Sr. Senador Lopes 
Gonçalves, 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, hontem o Senado, 
tomando conhecimr:nto çla mensagem do Sr, Pl'esidente da 
Hopnblica. relaLi·v11 íl nomeação do minisl.ro pura o Suprema 
Tribunal Federal, com o parecer da Gommissüo de Constitui
cão, consagrou, com o seu Yoto unanimc, um dos .iuriscon
sultos mais eminentes neste paiz, que vem prestando ás 
.Jettras jurídicas, com o primor elo seu !.alento c a cultura 
que todos lhe reconhecem, os mais incontcstavcis serviços, 
commentando a nossa legislação c contribuindo para forma
oito c consolidarão rlo direito patrio. (.1poiaclos.) · 
• Cabe-mo, :\i;ora, com muito pezar - c o faço um pouco 
tarrliamcnte, porque honlem, por motivo de força maior, 
cheguei ao Senado quando esta Camara funecionava em .ses
são secreta - referir-me a um acontecimento doloroso, 
desobrigando-me de um rJevcr, que não 6 sómcnto o de Se
nador pelo Estado de Sergipe, mns de um devcr de brasileiro 
consciente, de brasileiro que costuma prestar sempre home
nagem aos grandes vu!l.os da sua palrin, a lodos aqueJies quu 
têm concorri cio pura o erli !'i cio cln nossa civilir.acão, 
Wuito bem.) 
· Quero refrrir·-me. Sr. Presidente c Srs. Senadores, ao 
fullociment.o de gmndn ,iut·isla c publicista, notabilissimo 
ll:dvogado o Jll'Ofcssnt' - -Dt'. Martinho •Garccz, que não tivu 
a hom·a de eonhocor pessoalmenl.c, nem siCJuer, de apertar
lhe a mfi.o, mas qun conileci c admirei, lealmente através das 
suas obras e elos seus esc!'iplos. 

Em ·18%, nrru~!Jcs que se dedicam ás l.ottt·as ,Jut•idicas, ao 
csl.udo rln direito, l'omm surprehcndiclos - c cu, pelo mcno;;, 
o fui, confesso - com a appat•iciío ele uma monographia so
bre assumplo .i:\ muito debal.ido pelos grandes roman!stM, 
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quer germnnicos, quer latinos, especialmente, mnteria 
exhausLivamcnLc cxplica·cla no scculo XVIII, pelo grancltl 
Pothicr, em suas duas monumcnl.acs obras, que torlos os ju-· 
risl.as conhe~cm - JJcs obl'iaations c Oauvl'c.l. 

Esse hun inar, que o roi naquella úpoca, o continúa a sct, 
através os monumentos que nos legou, era um dos grandes 
vullos ·da c:ivilizat'ão OCDidCJital, principalmente debaixo du 
ponto de vista da cultura do direito, porque, St·s. Senadores, 
no oenidenl.c sô existe uma ronln elo direito, unica e impe
rativa, que I em alrnves~ado I.Ddos os Lcmpos - a do. direito 
l'Omano, nwnuutcnturn acre tJcrcn'l!'ius, mais t·csistcntc c mais 
perpetuo o pnrcnnc quo o JJronzc, quer nos appi•oximemos 
esLricLamentu desse tronco, quer· se procure acccmmodar o~ 
seus lextos a certos costumes barbaras como fizeram os povos 
teclcscos ou gcrmanicos cm seus lcmpos primitivos. 

Marl.inllo Garccz, publicando, cm 1896 a sua obra Null'i·
dadc dos Actos .lnrül'icos. veio demonstrar que era um 
grande conltccoclor de direito romano, do direito moderno e 
das obras do rofcl'ido o eminente commcntador francez, que 
não era Clél.mnho, cm summa, ú evolução que se operava em 
relação t\ Theoria das Obl''iaações. 

!Em fórma synthel.ica, precisa, como eacrovia o grande 
Lafayelto, vcrnaculisla emerito, sabia expor, com cl.elicndeza, 
emittindo as mais justas opiniões, as doutrinas mais contro
vertidas de Direito Civil. 

A brilhante ohrn, a que me refiro, honra a nossa cultura, 
como tambem honraria a qualquer nação que a conhecesse. 

Interpretador profundo do Co1·pus-.Tu1•is Romanornm, não 
só traduzia, com fidelidade, o texto romano, como sabia ap-. 
plical-o, ·com muiln propriedade e com a mais perfeita segu
rança. ás correntes c exigencias da moderna sociedade. 

Esse grande jurisconsulto nos legou, entre outras, as cx
ecllenl.cs monographias sobre a Theoria do DireitCI e1n ueml, 
Direito ele Família, publicadas em 19I'í', o, sobre Dil'eito das 
J!JtJ·isas. 

Foi ainda nesta Casa do Congresso, sob a presideneia 
desse vulto cxtraordinat·io, desse grande sol, que o Brasil 
nunca esquecerá - Ruy Barbosa - um dos mais efficicntfls, 
um dos mais -competentes collaboradores na elabora~,fio do 
Codigo Civil. (Apoiados.) 

Nós, Srs. Senadore.s, precisamos sempre, como dever ci
vico, ·niio esquecer aquellcs que conlribniram com o sou ta
lbnto, com o seu trabalho e con1 n sua probidade civica para 
a conslirucqão elo nosso direito, que é a ordem nas sociedades 
politicamente organizadas, elemento decisivo de ,iustica, puY. 
c prosperidade. (Jlluito bem.) 

.Reprosentan!.c de !Sergipe e, mais do quo Isto, como disse, 
brasileiro, não me podia passar despcreebddo o 'fallecimento 
desse ominenlc palricio, que, tambem, honrou cs~a Casn, qoJ?O 
senador dn Ropublioa, c que p.reston os seus scrvJcos. admJms
trativos ao Estado de seu berÇo - o glorioso Sergipe. 

E, supp.:mdo interpretar os sentimentos dos Srs .. ~m:m
dores, que s~o, incontcst.ayolrnent.o, os da Nacüo !B'rasrlcrru, 
venho reqJoror a V. Ex., Sr. Presirlenlc, qnc na a0la de 
nossos trabalhos se consagre a cxprcssfio do nm valo de 
'l'rnndc pcznr pelo fallocimcnto desse r;rundc pO:lrlcio que a 
}.latria aoa;.;u de perder, (Muito bem; muito bem, O orado1' á 
•rrw.ito cmnp1•imentado.) 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lopes Goncalves requer 
que so insira na acta rios nossos I.J•abalhos ele Jiojo um voto 
rle profundo pezar pelo l'nllecimenLo, honl.em, nesta Capital, 
elo Jllus!J•e lll'nsileil•o e cmot•Ho ,jurisconsulto, Sr, Martinho 

· Gnmez. 
Os senhores que npprovnm o requerimenl o queiram le-

vnnl.at•-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Continúa a hora do expediente. (Pausa.) 

Si nenhum Senador quer mais usar da palavra, na hora 
do expediente, passa-se á ordem 9o dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

CONSIGNNÇÃO EM FOLHA 

. fi discussão do projecto do Senado n. 7, de f925, suspen
dendo, durante 12 mezes, o desconto, em folha de pagamento, 
dos funccionarios publicos, mensalistas e operarias federaes, 
J•elal.ivo aos emprestimos contrahidos com liancos e coopera-

. t.ivns (com. pm•ecer favoravcl da Comm.i.y,ção de Constituü;ão), 
Approvado, vac ás Commissões de .Tusl.ica e J,egisla~íio e 

de Finanons. · 

APPROVA DESPEZA DA MARINHA 

2' discussão da proposição da Camarn dos Deputados 
n. 11, de 1925, que approva a despeza de 7:800$, relativa á 
mlllhm•ia do rancho c matcriaes de consumo, de que necessi
tava o navio escola Benjamin Constant, paga pelas verbas 7' 
c 11• do orcamento da Marinha. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tom a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre si permittc 
que, com dispensa de intersticio, seja incluida na ordem do 
dia da proximn sessão, cm terceira ·discussão, a proposição 
da Camnra dos Deputados n. H, deste anno, que acaba de sei' 
approvada em segunda discus~iío. 

O Sr. Presidente -· Tenho a observar ao nobre Senador 
pelo Districto Pecleral que hn equivoco no avulso quanto a 
esta proposição. . ' 

Elia acab~ elo ser npprovnrla em terceira discussão. Por
tanto, o requerimento elo V. Ex. niío !.em razão do ser. 

O RR. PAULO DE .FRONTTN - Pr.rfeilamente. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a· tratar, designo 
pam ordem do dia dn sessão ]JI'Oxima, o seguinte: 

Designo para ordem do dia da sessão proxjma, o segLJinte: 
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i• d•iscussão do projecto do Senado n. '17, rle 1925, que 
fixa urna tnxa de 100$, independente rJag contribuicões munici
po:es, p111ra os indivíduos quo se d~:dicarem o. ·revenda do bi
lhetes de casas de diversões no Districto Federal (com pa
rece?' contrm•io da Commis.Wio de Constituição, n. 7ü, de 192/i): 

\Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 81, de 1922, á. resolucão do Conselho Municipal que dis
pensa de concurso os actuaes praticantes intet•inos da Di
rectoria de Fazenda que tiverem mais de seis mezes de exer
cício (com parecer favoravel da Commissão de Constituição, 
n. 76, de 1925) ; 

Levanta-se a sessão ás 14 hGras, 

ACTA DA REUNUO, EM 14 DE AGOSTO DE •1!25 

PI\ESIDElNCIA DO 81\· SILVEJ\10 NERY, 2• SECI\ETARIO 

' A's 13 e meia horas acham-se presentes os Srs, Silverio 
Nery, Antonino Freire, João Lyra, Eloy de Souza Manoel 
Borba, F.ernandes Lima, Bornardino Monteiro, Joaquim Mo
reira, Paulo de Frontin, Sampaio CorriJa, Bueno de Faiva, 
Luiz Adolpho, Hérmenegildo de Moraes, Lauro Müller, Vida! 
Ramos, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos (17). 

O Sr. Presidente - Presentes 17 Srs. Senadores, não h a 
numero para ser aberta a sessão. 

O ·Sr. Sampaio Corrê& (supp!ente, servindo do 1" Secre
tario) dá conta do 11eguinte 

·'ti•~'!, 

:EXPEDIENTE 

Officio do Sr, Ministro das Relações Exteriores, remet
t.cndo a mensagem com qiie o Sr. Presidente da Republica 
solicita a necessaria \icenca para que o Senador Lauro Mül
ler possa acceitat• a incumbencta d'l fazer parte da Missão Es
pecial que vac representar o Brasil na oommemoraoiío da data 
cenf.enaria da fndependencia do Uruguay. 

O Sr. Fernandes Lima (sm•vindo de 2• Secretario) do
clara que não ha pareceres. 

Deixam dç comparecer, com causa justificada, os Srs. 
A. Azeredo, Menronca Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Laura Sodrl!i, 
Justo Chermont, Costa Rodrigues, Cunha. Machado, Euriped~s 
de Aguiar, Thomaz Rodrigues, João Thomé, Benjamm 
Barroso. Ferreira Chaves, Epitacio PessOa, Antonio J11assa, 
Venancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Eusebto de 
Andrade, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, 
Antonio Moniz, Moniz Sodr6, Manoel Mon,jardim, .Teronymo 
Monl.eiro, Miguel de Carvalho. Modesto Leal, .Mondes Tava~ 
res, Bueno Brandão, Antonio Carlos, Lacerd11 Franco, Adol~]!o 
Gm·clo, José Murtinho, Eugenio Jardim, •R11mos Cuiado, A•~ 
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fonso do Camargo, Carlos Cavalcanti Generoso Marques, Fe
;ippe ScltmidL c Carlos Barbosa (1;4)'. 

O Sr. PresideJite- Designo pum a tll'dmn r/o dia r/t! ama .. 
fl]Jfi, a lllt!Slll<l j:\ IIHli'CUda, i,li.O i): 

ORDEM DO DIA 

·J" rliAt>IISHiio dn [ll'njocl.o do R•ma(IO n. 17. de !.925, quo, 
fixa uma l.nxa de :1.00$ indepcnrlcnlo das contribuições mu
nicir•aes, pal'i\ os indivíduos que se dedicarem a revenda de 
bí!IJo/.cs ele easas dn rlivrJI'súes no Disl.ricto Federal (com pa-
1'CCe1' contrario dn Cmnrn·isscio de Const'itltição, n. 7 5, de 1925) ; 

Discnss:io un ico rln v !!lo rio I'J·c l'oito do Disl.ricto Federal 
n. 8:1, dn 1922, :í rcsnluçfio elo Conselho Municipal que dis
pensa rlc cnnelii'SO os aef.lwcs praticante~ interinos da Dirc
c/.oria llo lfar.cnda que livcrrm mais ele sois mezcs de excr
cicio (co·m jJII.1'ecer (lli!(l)'lt'!.•cl rln CMnm:isstio rlc Constitu:ição, 
n. 7ri, de 1.'!2/i) . · 

Levanta-se n I'IJllnifio. 

ACTA DA REUNUO, EM 15 DE AGOST.O DJJ: Hl2G 

PRESIDENCJA DO~ SR. ES'l'AC!O COIMBRA, PRllSIDENTE 

A's 13 e lh horas acham-se presento os Srs. Silvcrio 
Nery, Pereira Lobo, Antonio Freire, Ben.iam,in Barroso, l~loy 
de Souza, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
Manoel Monjardim, Sampaio Corrên, Bueno Brum!ão, T~niz 
Adolpho, Hermenegildo de Mornes, Carlos Cuvnlcanti, li'elippc 
S'chmiclt c J,auro Müllcr (Ui). 

O Sr. Presidente - Presentes 16 Srs. Senndoi·os, não lia 
numero para ser aberta a sessão. 

O Sr. 2' Secretario (servindo de i') dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offiolos: 
Do Sr. Ministro da J.ustiça e Negocias Interiores, resl i

tuindo do.us dos uutographos das seguintes resoluções,. sane
ei onadas, que : 

Reconhece de utilidade publica o Laboralol'io Pnulisla de 
Biologia; · . · 

Abro um credito de 22 :838$70!1 para png·amento de vcn
oimerJtos .ao curador especial de accidenlos no trnb(llho, no 
Districto Federal. - Archive-se um dos autogrnpllofi r• J'c
mettn-se o oulro ú Camarn dos Deputados. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2') doclnrn que nüo .lm 
pareceres. 
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Deixam de comparecer, eom causa JusLifícada os ::St•s A 
Ar.crcdo, ll!enilon~a Martins, Pires llcbello, Aristiues no~Im,' 
Barbosa LI!UU, Souza Castro, Laura i:5odré, .Tuslo Chet'tno 11 L 
Costa Hod~·tgues, Cunha Machado, Eurípedes de Aguiar 'l'ho~ 
ma~ H.oclrtgues, João 1'homé, Ferreira Chaves .Ioão' Lvra 
Ep!lae10 Pessóa, llosa e 8í!va, Carneiro da C~nhu Mai1oui 
Borba, Mcnclonr;a MarLins, Eusebio de Allclrade, Lor;es Gon
çalves, Gon~alo l:1ollemben;, ·Pcdt•o Lugo, Anlonio Moniz, Moniz 
Sodré, Bernardino .Monteiro, Jeronymo Monlcir·o, IVli~ucl de 
Carvalho, Joaquh;n Moreira, Modesto Leal, Mendes 'J'lavaJ't~s. 
Paulo de .Fronlin, Bueno de Paiva, Antonio Cal'los, Lace1·da 
Franco, Adolpho Gordo, José Murlinho, Eugenio Jarctim, 
fiamos Caindo, Affonso de Camargo, Genct·uso M:tt·~u·~s. Vida! 
Ramos, Vesp.ucio de Abreu, Soures dos Santos o Cal'los Bar
bosa (45). 

O Sr. Presidente- 'l'enclo comparecido apenas Hi SL's. Sc
nnclot·es, não pódc haver sessão. 

Designo para ordem do dia de segunda-feil'a a mesma j:í 
marcada, is lo é: 

1• discussão do projecto do Senado n. 17, de 1n25, qu'c 
fixa uma luxa de 100$, independente das conlribuiçõos muni
paes, para os individuas que se dedicarem ú t•cvenda de bilhe
tes ele cnsus de diversões no Díslriclo Fedcrul (com pa.1·cce1', 
conlrm·io da. Conimissão de Constituir.ão. n. 75, tle 1925): 
· DiRCllRRiio unica do ?Jfilo rlo Prcfcif.n rlo Dis!.ricto Federal 
n. 81, de Hl22, ú rcsolu~.ão do Conselho Municipal que dispcn:m 
do concurso os nctunes pratic:m tes interinos da Directoria de 
Fazenda que livcl'em mnis de seis mczcs de e~crcicio (com 
pa?·ecer favoravel da Com.miss<io de Constil.niçlio, n. 76, rlc 
1925) . 

Levanta-se a reunião. 

7G~ SÊSS,\0, EM 17 DE AGOSTO DE 1925 

PnF.STDllNCTA DO Sll. ES'l'ACTO COTJ\!llnA, l'l\ESTPENT!l . 
A's 13 c meia horas acham-se Presentes os Srs. Mendonca 

1\brtins. Silvcrio Nery, Pires Robcllo, Pereira Lobo. Souza 
Castro, Luuro Sodré, Anlonino Freire, Thomaz Rodrigne~ . 
.To:1o J~vra, Eloy de Souza, Antonio Massa. Venancio Neiva, Car
neiro iln Cnnlia, i\fnnoel Borba, Fernnnrlrs Lima, Euscbio oc 
Anclrndc, Ulpcs Gon~alves, Pedro Lag·o, Mendes Tavares, Paulo 
elo Fronf.in. Bucno rir. Paiva, Luiz Arlolp!JO, Hcrmencgilclo rlc 
~fornos, Cnr!os Cn"nleanli, Lnmo Miillcr, Viciai Humo~. Vcspu
cio de Abreu c Soares dos Snnlos (28). 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senndores, CRI.:i 
nhcrtu n scssiio. 

Vnc sct• lida u nela da sossfio anlel'ior. 

O Sr. 2• Secretario proccclc :l leitura da neLa da scssfio an
terior, que, posla em discussão, é ap[Jrovacln, sem dclJalc. 

-· 
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São lidas, posl.as cm discussão c Ul1Pl'Ovadas, sem debate, 
ns acl.aH rins J'euniõeR dos dias 111 o 15 do corrente. 

O Sr. i • Secretario declara que niio h a expedi ente. 
O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos SCII'Uintes 

PARECERES 

N, 83- ill25 

O capitão do Exercito de 2• linha José Joaquim Franco de 
Sá requer o andamento do proJ~:~cto especial a que, por deli
beraciio do Senado, foi convertida a emenda do Sr. Senador 
Vespucio de Abreu ao orçamento da Guerra, concebida nos se
guintes termos: "Accrescente-se: t• Cómmissão de Alistamen
to Militar - Capitão José Joaquim Franco de Sá, i2 :0001000." 

Justificando esta emenda, assim se pronunciou o seu illus
tre autor: "Os documentos que acompanham a presente emen
da justificam-na por completo." 

A honrada Commissão de Finanças, ,julgando o assumpto 
merecedor de estudo mais detido, propoz que constituisse pro
jecto especial, o que foi accei to por deliberação no plenario, 
tomando o n. 7f, de 1924, em dezembro do anno proximo pas
sado. Mas, tendo em vista todos os documentos apresentados, 
deliberou :fosse ouvida, primeiramente, a Commissão de Mari
nha e Guerra, visto ser materia da sua competencia. 

Allega o capitlto Franco de Sá o seu tempo de serviço ml
Iif.ar defendendo, de armas na mão, a ordem legal em 1893, por 
occasiiio da revolta da Armada, no que se destinguiu, obtendo 
honras militares por actos de bravura. Na paz, continuou a 
prcst.ar .sc1'vicos militares por largo tempo, mais de 
vinte e sete annos, sempre com bOas referencias dos seus su
perim•es. E agora, depois de já exgottado das :forças na dedi
cação ao serviço publico por tanto tempo, sendo sete annos 
sem remuneração alguma, a suppressiio da verba pedida ou o 
seu não estabelecimento importa em uma demissão ou afasta
mento inopinado do serviço e consequente anniquilamento dos 
recursos pecuniarios destinados á manutenci'io material· da sua 
lamilia. 

A Commissiio de Marinha e Guerra, ante os documentos 
nprescntados, que comprovam as allegac!les feitas, de])ois de os 
ter examinado c por elles sugestionada ao confronto !los factos 
de hontem com os de ho,ie, em que, por serviços prestados á 
IAgalidade, cm defesa do .iá dispendiosissimo principio da auto
ridade, Alio conferidas honras militares, sem remuneração pe
ounlaria, e commiss!les remuneradas, que poderão ser .por toda 
a vida, dos commissionados, nüo se sente á vontade negando 
apoio á pref.enclio do suplpicant.e. Deixa de referir precedentes 
exis!.entes, embora, invocados, corroborem a pretenoão do re
querente. 

Nestas condições, esta Commissiio; para corresponder á 
gentileza da honrada Gommissão de Finanças, pedindo sua au
rliencia na materla. declara que opina favoravelmente pela pre
tcncão, além do mnis, porque ncnlmmn lei militar a ella se 
oppiio nem 1! pnr ella violada. . 

Sala das sessõeR, cm 13 de agosto de 1925. - Felippe 
Schm.irlt, PJ•esidcntc. - Benjamin Bm•roso, Relator. - Soares 
dM Santos. - Mendes Tavares. - Cm·los Cnvalcanti, vencido. 
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l'IIOJEC'l'O DO SENADO N, 71, Dll 1921t, A QUE SE IIE~'EIIE O PAili!CEII 
SllPIIA 

N. 46 

Vorba 15" - Accrcscenle-se: 
1" Circum~cripcão de Alistamento Militar: 
Capilão José Joaquim Franco de Sá, 12:000$000. 

PAI\ECEI\ 

O assumplo merece mais delido estudo, que só poderá ser 
feito cm projccl.o especial com o que a Commissão concordará, 
si l'equcrHio pelo illustre autor da emenda. 

lttrti(icação 

. · Os documentos que acompanham a pres~:~nle emenda Jus
tificam-na pot· completo. 

Sala das sessões, 17 de dezemht·o de 11124. - Vespucio 
de Ab1•cu. 

N. Bi - t92fi 

Em requerimento de 9 de junho proximo · lindo, o au
xiliar de dnctylographo, Dr. Luiz Gonzaga Ja~e Junior, pede 
demissão desse cargo, por ter sido nomeado JUiz de direito do 
uma das Comarcas do Estado de Goyaz. 

A sua vez, em requerimento de t 7 do mesmo mez, o con
tinuo Luiz Antonio de Souza, allegando e provando com do
cumentos babeis, achar-se impossibilitado de continuar no 
effeclivo exercicio do cargo que ha longos annos exerce, so
licita dispensa do serviço por tempo indeterminado e com as 
vantagens. que actualmente percebe. 

Consultándo sobre esses pedidos, a Commissíio de Policia 
seguindo, em relação ao ultimo, a praxe sempre adoptada pelo 
Senado, é de parecer: 

t•, que sé,fa concedida a demissão solicitada pelo auxi
liar de daclylographia Dr. Luiz Gonzaga Jayme Juniorle· 

. 2•, que seja dispensado do serviço, por tempo inde rmi-
nado e com os vencimentos que actualmente percebe, o oontl· 
nuo Luiz Antonio de Sou1.a; 

a•, que a vega assim aberta seja preenchida com a pro
moello do servente Miguel Caselll, 'ó mais antigo de sua 
classe: · . 

4", que para a vaga deste seja nomeado o Sr. Luiz Gomes 
de Carvalho; . . 

5", que para preencher a vaga aberta com o falleotmento 
do servente Ernesto Maroolino de Magalhães, occorrida a 22d 
de junho proximo findo, seja nomeado o Sr. JoAo Paulo e 
Carvalho. 

Sala da Commissão de Policia, i7 de a~osto ·de 1925 •. -
·.A. A:JeJ•edo, Presidente. - Me7Jdonça Marhns, i• Secretarto. 

- Silverio Nery, 2" Secretat•io. - I. Pires llebello. s• Seore· 
. tario. -· Pereira Lobo, .\" Secretario. 

·.·•. r 
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N., 85 - i925 

Redacção ['inal de emenda do Senado, á proposição da Ca
m.o.ra dos Deputados n. 1G, de .1925, que autoriza abrir, 
pelo Ministe1•io da Fazenda, um credito de 1 :752$84G, para 
saldar contas com F'1·ancisco .I e1·onyrno de Albuquerque 
M m·anhão 

Ao artigo unico, apús a pala v r a -- credito -·- accrescent.e
,;e. a palavra - especial. 

Sala da Commissão de Redacção, 12 de agosto de 1925. -
ill odes to Leal, Presidente. - 'l~homaz Rodrigues, Relator. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na .~essão seguinte, 
depois de publienrla no Dim·io do Uo11111'esso. 

·Compareceram mais os Srs. A o Azercdo, Ferreira Chaves, 
Rosa e Silva, Moniz Sodré, Manoel Momjardim, Bernardino 
Monteir;o, Jeronymo Monteiro, Joaquim Moreira, Bueno 
Brandão, Adolpho Gordo, José Murtinho e Generoso 
Marques ( 12) o 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, Costa Ro
drigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, João Thomé, 
Benjamin Barroso, Epitacio Pessoa, Gonsalo Rollemberg, An
tonio Moniz, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Sampaio Cor
reu, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Eugenio Jardim, Ra
mos Caiado, Affonso de Camargo, Felippe Schmidt e Carlos 
Barbosa (21) . 

E' igualmente lido, posto cm discussão e approvado o 
seguinte 

p,\J\JllCEI\ 

N. 86-1925 

A Commissão de Marinha e Guerra, tendo presente a emen
da no G6. de 1928, que ~c truusformou cm projecto n. 106, 
do mesmo anno, verifica que a mesma conlúm assumplo de 
rnaior sympathia por ter em Vista equiparar sillinCÓCS onlre 
m~mbros das 1'or()as de mar e terra, em cnrgcs do categorias 
correspondentes, o que eetá bem conforme ás doutrinas dos 
arts. 14 e 85 da Constituicão. . · 

Enlrctaí1f.o. t'Rtnndo ainda crn r,omeco de organização os 
serviços de aviação, tanto no Exercito, como na Marinha, 
cujas condições tcchn.icas e administrativas ainda se acham 
cm estudos requer que sohre o assumpto emitta parecer ·o 
M inistcri0 ria (;ucrrn. 

Sala elas Comrr.issões, 23 de julho de ·I !J25 o -- l<'eli'[lp!J 
· Schm'irlt. P.t'r.sicirmlc. -- Mendes Tavm·es, Jlclaf.ol'o - Carlos 
Cuvalcmiti. o·- S!lm·r.s rins Santos. - BenJamin Barroso. 

PROJEC'fO !lO RICNADO N. 19G, DE 1923, A QUE Sll lllli>Eilll O PARE· 
CI!R SUPI\A 

O Con'grc~oo Nacional decreta: 
Art. Fica insliluido, no Serviço ele Aviacão do Exer-

cito, um quadro ele mecanicos o operarias cspcciali;;las. as
sim discriminado: mccanicos o. opcrnrios especialistas do 1' 
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c!as~e, sargentos ajuJantes 30; mecanicos o operarias espe
cml!stas ele 2" classe primeiros sargenlos, üU. 

a) A csscH mccnnicos I) opcral'!os espccialisl.ati i'icam ex-· 
l.ensiv~s i.od:w :: ,;, yanlugens e ret;alius que gosurn us acluacH 
~ecamcos, sul:-e;lltcwes, de 1' e .~." clasSl'~ da Escola de Avia
cao Naval; 

ú) para a fot·mu~ao dcslo I!Ulldt·o serão apt•uvcilntlo:l lo
d?:l. os snrs·cnlos· diplomntlos vela !!:~cola do Opem!'iu~ l~spc
cta;tstas de que !.rala o BolcLim do Exercito n. 381, r! e 25 dD 
rntno ~e 1921, ~en~ como. os sargentos mecanicos e sargentos 
op.e!ar1os especmhstas dtplomuclos pela Escoln ele Aviacão 
M1htar; 

c) na formação do quadro, para a respecli vn incluRfio e 
promoção, se observará, rigor·osumente, dentro da Jlierurchia 
militar, a antiguidade de pr.icn do cada candidato; 

d) as vagas. que se derr.m no quadro ncima s,\ pudllt'<io 
ser preenchidas pelas praças diplomadas pela g~tJola rlc Ope .• 
rarios Especialistas de que truta o Boletim do Ex.ct·cil.o, c.i
tado na lettrn b do presente artigo; 

e) este quadro ficará organizado no Dcpr\l·tan,t'illo do 
Pessoal rln Guerra. -- Oclacilio rla Alf.lur)1te1'QUI?. 

I usti{ica.çíio 

A crea~·i\(J lh• tlUUcll'O elo lll~canieos e opct•at•ius u:;pccla· 
listas G ele grande .necessidade na Escola do Avia1;ão Militar 
o não tem oulro filo ~enão o de conceder aos mecanicos do 
Exercito, ~em o. monot• prejuiw monc!.ario para a UniflO, cer
tas rcgaliàs que go,;am os mecanicos da Escola de Aviação 
N uva I e ve·n n.inda melhorar a. situação dos mecuuicos do 
I<;xcrcilo que, por l'alla do dilo quadro, estão sem acccsso de 
posto, c, por esse mo li v o, sem estimulo para o clescmrJCn h o 
de suas i'unccõcs: além disso, os n:ecanicos elo Exerc.ilo estão 
sujeilos a um cugu.iamenlo por longo prazo, findo o qual pedem 
baixa, indo cxer0er sua profissão na vida· civil, com grande 
prejuízo para a Escola de Aviação que os preparou e luclo 
isto po!' falia de certas rcgnlias. 

r~·. líor'fanto, muito justo que os mecanicos ela Escola de 
Aviação Militar gosem as mesmas regalias e vantagens ~os 
seus collegas da Escola de Aviação Naval, uma vez que a mts· 
são o trabalhos df! ambos são os mesmos. 

A creacüo do quadro de mecunicos e operarias especia
listas da Escola de Aviação Militar, ctn iclenticas condicões 
ao elos mecanicos nnvaes, não tem outro fito sinão o de con
ceder aos pri.rneiros certas. regalias concedidas aos s~gunrlos, 
sem o menor prejuízo rr:onetario pnrn a União; 

Sin1io, vejamos: 
O quadro ele mecuméos navaes quo fni ~~·c:Hin neh1 lei 

n. 2.290, do '13 de dezembro ele 1010, foi equiparado ao dos 
officiaes infcric;e" da Armada, pelo llecrelo n. 10.71<~ de>!. 
de fevereiro de 102·1, sendo que, pelo decreto n. 10.901, pas
so:l a clcnnmin.w-~c: qunrt!'D de snh-officiacs da Arm~cln. 

O curso r.le rrwcnnico~ da ~~~colrt de Avinr.iin /.1,!:1:1~' f,lJ 
crendo com o regulnmenlo baixad'l com o .decreto pulll!cadu 
uo Boletim do Bx0rcil.o n. 38~, do 2 do muro do 1921. 

• 
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Aos rnccanicos navacs são eonccdit.las :~s ~ot,plinlo.; vnn
Lagcns pecuniat·ias: 

Soldtl. . , • , ~ ..... , .......... , . , 
Ornlit'icuçúo. . . • . . .... , .. , ... 

1• classe 2' classe 
200$000 180$000 
100$000 90$000 

3005000 2701000 

além de uma rauão, paga cm gcncros, a bordo, ou em ·dinhei
ro, quando o sub -official se achar fóra por qualqúot• circum
stancia c mais uma diaria de 2$, cm um tolnl de, inclusive, 
HiO$, pm·a ambas as classes, da labella Lyra: 

1" .classe, 584$; 2" classe 580$, calculando-se a racão pelo 
preço da etapa aclualn;ente em vigor na Escola de Aviação 
M ililur. 

A um I' sargento mccanico dn Escola do· Aviaciio Militar, 
cabe: 
Soldo e sraliricacão. . . . . . ....... ~ ...... . 
Etapns. . . . . . ............... , .... , , ... . 
Diaria. . • • . ······················· 

190$000 
Hi31000 
270.000 

Totnl ..... ~ ....................... 6f3,000 

e mui~ o fardamento, calcado, elo., que é fornecitlo pela União, 
Por ahi vê V. Ex., que a creacão desse quadt•o não traz 

para esses servidores do Estado, sinão maior oslimulo, pois 
actualmente estão sem accesso de posto e scrn regalias bem 
compatíveis com as suas funcc!!es. 

E' Ilda ll vae a imprimir a seguinte 

JNDICAOXO 

N. ~ - 1925 

Muito embora convenr.ida de que a mudnnca do Benado 
para a sua nova séde delet•minaria a necessidade do augmento 
do pessoal encarregado da limpeza do edificio e da fisoaiizacão 
do ingresso e do transito nas diversas dependencias. a Com
missão de Policia não o quiz propor antes de, pela prattca, 
apurar qual o numero de empregados estrictamente indlqpen
savel á boa execução daquelles servicós. E o que ena vem 
demonstrando é que elles não podem ser bem desempenhados, 
com menos de 20 serventes, ou sejam mais seis do que os 
actualmente e1istentfls. 

Dada. porém. a actual situação financeira, entendemos de 
nosso dovllr c,onciliar esse~ interesses do set'Vico com os do 
erario. F.uggcrindo. como suggerimos, que a par desf.e accresci
mo de despoza so façam as rcducç!!es resultantes da suppt•cssão 
de cargos dispensavels. . 

Entre estes, eontarn-se: os seis auxiliares de dactylúgra
phos, um dos quaos se liCha vago o do ajudante do porteiro do 
salão. lambem, act.ualmente vago. 

Com a supp1•easüo destes sete Jogares. ohfcJ·-sc-ha um 
deoroscimo da dcspez,n no valor de 28:500$, dos quacs, C:edu
zidos. os 21 :60~$ do augmenlo dos seis serventes, restam, 
o: 900$ de economia. ... 
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Esta, todavia, não poderâ ser immcdiala, llOl'que não 
achamos equiLalivo propor a demissão dos. t'unccionat·iue quu 
r.xercem os cargos supra nomeados, ao contrario, cnteno~mo• 
(!Ue devem ser conservados na situação de acldidos, con: os 
vencimentos que actualmente percebem c sujeitos a toda~ as 
obrigaçóes regulamentares. 

Presentemente o accrescimo dos seis serventes exigirá o 
augmento de H :100$, porquanto a suppressão dos dous la
gares vasos possibilita desde já a rerlucção de tO :500$, sendo 
6 :DOO$ do ajudante de porteiro do salão e 3:600$ do auxiliar 
de dactylographo. 

1Por tudo quanto vem de expOr, a Commissão de Policia 
propGe: 

· 1•, que sejam supprimidos os seis lagares de auxiliares de 
dactylographC;s e um de ajudante de porteiro: 

2•, que fiquem addidos com as vantagens que actualmente 
percebem e sujeitos a todas as obrigações regulamentares, os 
funccionar10s que actualmente exercem esses cargos: 

3•, que estes addidos sejam ap·roveitados nas vagas que, 
dentro da respectiva secç~o se verificarem nos cargos imme
ditatamenta superiores aos óra extinctos: 

.i•, QUe sejam creados seis logsrea de servente&, com 
2 : ~00$ de ordenado e i :200$ de gratificação: 

5•, que o cargo de porteiro do sall!.o passe a denom1nar-se 
-zelador do edificio-sendo nelle mantido o actual serventua· 
rio; 

6o, que sejam revogadas todas as disposições reguJamen· 
tares contrarias a estas. 

Sala da Commissão de Policia, em de de 
19211. - A. Azeredo, Presidente. - Mendonça Martins, 1• Se
cretario. - Silverio Nei''U, 2• Secretario. -José Pires f:cuello. 
a• Secreetario. - Pereira Lobo, 4• Secretario 

E' lido, apoiado e remettido á Commissão de Constituioão 
o seguinte _ 

PROJECTO 

N. 24- 1925 

Considerando que a Arrecadacão da 2• Divisão da .Estrada 
de Ferro Central do Brasil, departamento incumbido da fisca· 
lizacAo do pol}lo do pessoal do movimento, e. bem assim, do . 
fornecimento do material indispensavel á execução e boa 
marcha dos respectivos serviços, não tem a denominação que 
merece por ~ua natureza; · 

Considerando, assim, que a missão daquelle departamento 
é a de «fornecer, e não de carrecadan, o que importa na im· 
propriedade daquella denominaoão; 

Considerando mais que dessa disparidade resultam ou po. 
derllo resultnr serias embaraços á normalidade dos serviços 
daquella via-ferrea, haja vista, o equivoco em que, é de presu
mir. poderá incorrer o pessoal menos affeito ás diversas mo
dalidades dos misteres que alli se desempenham; 

S. - Vol. IV 12 
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Considerando ainda que, não obstante essa di vergencia 
1.1ão tem a actual arrecadacão pessoal proprio para o dosem
penha das atltribuic.ões que lhe são commettldas, visto aell 
transitaria a passagem por aquella dependencia dos funccio
narios que alli teem excrcicio, os quaes são conductores de 
trem; . 

Considerando, finalmente, que a falta do pessoal proprio. 
noladamenLe nos cargos de mando, não póde deixar de Impor
tar em prejuízo para o seryiço, certo como é que a especta
Uva do afastamento redunda em desapego pelo que de perto 
Interessa á reparticão: 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Terá a denominação de cAlmoxarifado do Movi·· 

menta:. a at1tual Arrecadacíio da 2• Divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, aproveitando-se, sem augmento de 
despeza, como chefe e sub-chefe desse departamento, os 
actuaes encarregado e ajudante da Arrecadação, os quaes, em 
virtude dessa resolução, ficarão desobrigados do uso do uni
forme. bem r.omo lodo o pessoal que venha a trabalhar sob 
suas ordens. 

Art. 2.° Fica assegurado ao demais pessoal que tem exer
cício naquella Arrecadacão, a jub:o da mesma estrada, o di
reito de continuar no· exercicio das fnncções que lhe v;nham 
bendo commeltidas, sem prejuízo da contagem de tempo para 
effeito de pl'omocão na:; resp·eclivas classes, direito que serà 
extensivo áqnelles que venham ·a ser designados para nWI:iliar 
liS trabalho~; do cAimo:<:arifado do Movimento:~>, da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala daE ôessões, 17 de agosto de 1025. - Mendes Tavares. 

O Sr. Presidente - l~stá terminada ú leitura do expediente. 
(Pausa.) 

Si nenhum Senador qulzer usar da palavra na hora do ex-
pediente. passa-se á ordem do dia. (Pausa.) · · 

ORDEM DO DIA 

IMPOSTO SOBRE CAMBISTA 

· t' diseu~são' do projecto do Senado n. 17, de f925, que 
fixa uma taxa de 100$ independente das contribuições mnnici
J)ae~. para os individuas que so dedicarem a revenda de bi
lhetes de casas de diversões no Districto Federal. 

Rejeitado. 
DISPENflA DI! r.ONCURSO 

Discus~iio unic~ rio rélo do Prcfcilo do Dlsi.J•icto l~cd,.r·al 
n. 81, d~ 1!)22, (, r·u~nlur.:io do Gonselho Municipal qne di•
rrnsa d~ rnnenr~n ll" aci1Hw~ pra!lcnnt.e~ interinos dn Di
rrrlnria (!i) Fn;'C'lltb qnp tii'Pr·ern moi~ dP. sc\8 rnr.zr> rlf' r•xr!r
cicio. 

Approvndo, vne sei' devolvi tio ao Sr. Prcl'cilo. 
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- O Sr. Presidente -- Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia da sessão de amanhã, o seguinte: 

2• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 2\J, de 1\l25, que autoriza abrir, pe.Jo Minlsterlo da Fa
tenda, o credito especial de 4 :631$i10, para pagamento a 
D. Mer·codes Werneck Leoni e outra, filhas do ex-consul·João 
Belmiro Leoni (com parecer favoravel da Commissão de Fi-
nanças, n. 81, de 1925); · 

2' discussão da propuuição da Camara dos Deputados 
n. 30, de 1\l25, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial de 1:569$770 para ,.agamenlo do que é 
ticvido a Ileilor Tellcs, tenente coronrl da 2' iinha (com }la1·e. 
ce1• {avv1•aveL da Commissão de F·inanças 11. ~2, de 1925); 

2' discussão do pro,ieclo do Senado n. 21, de 1925, que 
autoriza a .b'unda~ão Oswaldo Cruz a vender o terreno que 
lhe foi doado na I raça Santo llhristo, devendo applicar o seu 
produclo na acquisiçlio de outro destinado ao mesmo fim e á 
execução dos seus serviços (da Commiss/io de Finanças pare
cer n. 7'1, de 192n) . 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

76• .SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1925 

PI\ESIDENCIA DO SR. ESTAGIO COIMBRA, PRESII>EN'l'E 

A's 13 'c meia horas acham-se presentes os Srs.: Men
donça Martins, SilV~erio Nery, Pereira Lobo, Barbosa Lima, 
Souza Cast,ro, Antonino Freire, Benjamin Barroso, João Lyra, 
Antonio Massa, Venaneio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Pedro Lago, 
Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Paulo de Frontin, 
Sampaio- Corrêa, Bueno de Paivo, Adolpho Gordo, Hermene
gildo de Moraes, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Ge
neroso Marques, Vida! •R,amos, Vespucio de Abreu, Soares dos 
Sa.ntos e Carlos B'arbosa (28) . 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, esltl 
· aberta a sessão. 

Vaa ser·lida a acta da sessão anterior. 
'· 

O Sr. 2' Secretario procedo tí leitura da acta da sessão 
anterio t' que, posta em discussão, é approvada, sem debn.te. 

O Sr. i' Secretario dtí conta do segninLo 

-EXPEDIENTE 

Ol'fJCio do Sl'. Ministro da Vlncão c Obras J;>ubl!cas resti
tuindo c!ous dos autog-raphos da rosolucão lcgJslnlJvn, san~
cionnda que manda fazer, mediante contracto, a navegaçdao 
dos rios Araguaya, Tocantins c das Mortes, no Estado e 
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Goyaz. - Archivc-se um dos aulographos e l'cmetta-so o ou
tro :í Camara dos Deputados. 

Tclesramma. do ~r. Dr. Achilles Lisbôa, communicando 
ter embarcado no vapor Baltia, afim do contestar o diploma 
de Senador expedido ao Sr. Dr. Magalhães de Almeida. -
A' Commissão de· Poderes. 

Convite da delcgacão do Club 'l'irudentes tJ outras asso
r.in,~õcs cívicas para a sessão .que, corr:o preito de profunda 
hurnonagem ú memoria ele Lopes 'l'rovão, será realizada no 
Thcatro João Caetano, ás 20· e meia. horas do dia 18 do cor
rente. - Inteirado. 

Itcquerlmcntos: 

Do SI'. Lourenço Alves de i\Iello, 3• sargente da P'olicia 
Mililar desta Capital, solicitando melhoria dle reforma sob a 
allegaoão de contar mais do 30 annos de serviço militar, -
A's Com missões de Marinha c 1Giuorra o de Financas. 

Do Sr. gcn~rnl Marcos Antonio Telles E1erreira, refor
mado conlpulsoriamenl.o, pedindo, de accôrdo corr: os do
llurr.cnlos que apresenta, mvisão dessa reforma para o fim 
do ser melhorada. - A's Commissões de Marinha e Guerra 

· ~ de Finanças. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 87- 1925 

O pro.iccto n. ~4 considera de utilidade publica a Congre
g:n.;ão Marüina Acarlemica, · para estudantes de escolas supe
riores da Bahia. 

A Congregação Mariana Acadcmica, fundada om 1916, 
vem prestando serviços de valor ao desenvolvimento da cul
tura. moral e intollectual dtt mocidade acadcn:ica daquella ci· 
dado e. por esse motivo, encontrou geral acceiLaoão a sub
scripção para compra do predio destinado ao p.ensionato Ma
l'iano Academico, onde os estudantes menos favorecidos da 
fortuna teem. condigna installal}'ão domiciliaria. 

Não ha motivo para se negar á Congregação Maria.na o 
que á muitas outras associações se tem concedido. A Com
missão de Justiça e Legislação é de parecer que o projecto 
seja approvado. 

Sala das Comrr:issões, i 7 de agosto de 1925. - Adolpho 
Gordo, Presidente. - Antonio Massa, Relator. - Fe.rnandes 
Vi ma. - le1'onJtmo Montei1•o. - Thorn.a;; Rod1'i(Jues. 

PROJECTO DO SENADO N, 14, DI~ 1!)25, .\ QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congt•csso Nacional dom·cla: 
Arl.igo unico. E' considerada de utilidade publica a Con

gNgação Marianna Acadomica, pa.ra eslu~antcs de escolas su
periores d~. Buhia, fundada cm 10 de,maJo d·c 1916; revogadas 
ns disposicões em contrario. 

· Sala das sessões, 11 de julho de 1925. - Ped1•o Lago. 
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Ju.sUficaçao 

A Congregac.ão Marinnna Acaderr..ica para estudantes do 
Eseolas Superiores da Bahia, fundada cm 10- de maio d'e 1916· 

Considerando que, no breve espal}o de nove annos, gran~ 
<.Ies teem sido os resultados por ella obtidos •em pró! do pro
gresso moral c intellect.uul da mocidade estudiosa da Bahia · 

Considerando que tem tomado tão florescente desenvol~ 
vin:cnt.o que o gruposinho inicial de cinco academicos cresceu 
boje a mais rJe cem, como o provam os annuarios annexos; 

Considerando quão notorios toem sido os fructos obtidos 
por meio da Casa de Estudantes intitularla Pensionato Ma
riano Academico por ella fundado em .1 de julho de 1920; 

Considerando que, graças á extraordinaria modicidade da 
contribuicão mantida desde o comeco, apezar do vertiginoso 
encarecer dos generos, esse Pensionato facilita aos estudantus 
de menos recursos o meio facil de terem condigna installação 
domiciliaria; 

Considerando qu:e são geraes as sympath!as que ess:~ abro 
ten: despertado, como se verifica no bom acolhimento da sub
scripção para a compra da casa. onde funcciona o dito pen
sionato Mariano Academlco; 

Considerando que, pela sua secciio do estudantes, Intitu
lada. Circulo Cntholico d·c Estudos da Mocidade Academica, 
tem sido n~anifcsLado o proveito para a cultura intellectual, 
rnot·nl e civir.a da mocidade elos Cursos Superiores desta Ca
pital, por meio de reuniões mensalls onde, além ele uma e::tp(J
sição do director, são lidas dissertações originaes de academi~ 
cos, terminadas pela discussão calorosa das idéas e argumett
tos n~lla cxpcndidos; 

Considcrundo que o mesmo llirculo de Estudos tere em 
mira um id(ml patriotíco de progresso, dignidade e energia 
no meio social brasileiro, propondo-se os seus membros im
primir em si e nos outros uma orientação inteJiectual e mo-
ral plenamente sã; · 

Considerando que não poucas summidades do meio ba.
hirmo, entre os quaes nurr.erosos cathedraticos das escola:s su
periores lhe gar11nt!ram a importancia, bonra.ndo-o com in
screver.:se neJle, como n provam os annuarios annexos; 

Con~idcranrlo que pela secção de catechese tem distrí~ 
buido t\s creanças pobres, além do pão espiritual dos ensina
mentos christãos. cívicos, mornes e i·nte!Iectua'E•s, roupas, li
vros o ou Lros recmrR!lS; 

Considerando que pr-ln sun secção de hospitaes tem le~ 
vndo mimos matcrines ,c consolo espiritual aos enfermos; 

Consülerando qu-0, pela secção Visita aos Pobres, tem 
feilo o nobilitn.rio papel ele levar· á pobreza envergonhada as 
esmolas que p·~ssoaln:ento recolhe das mãos de pessoas gen~
rosas e as que semanclmente recolho por espontaneas coti-
zações entre seus membros; . 

Considerando que a Assembléa Geral do Est~do da Bahm 
j:i lhe concedeu por motivos de abnegados serVIÇOS á c~us~. 
publica, editar nu Imprensa Official um volume annual, mtl
tulado "Archivo Mariano Acndemico", no qual se dâ conta do 
movimento da Uongregaçilo Marianna Academica, Circulo do 
Estudo~ c mnis obras socl1rcs da.quella dependentes c onde se 
publ inam os I rnbnlhos pronunciados o discut.idos durante o 
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respectivo exercJCIO annual, como prova o i • volume sabido 
recentemente. - A imprimir. 

N . .: 88 - 1925 

Em mensagem de 13 do corrente, transmlttida ao Senado. 
por lntermedio do Mintstertu d11s Relaoões Ext.eriores, o Sr. 
Presidente da Republica solicita desta Casa do Congre~so a 
nece.ssnriu Iiconoa p2.ra que o Senador Lauro Müller poss111 
nccoitar a incumbencia do fazer parte da missíio espectai que 
vno t•opl'Eisent.ar o B~rasil na commemornção da data centena
ria da Independioncia da Republica Oriental do Uruguay .. 

Tendo do consultar sobre o assumpto a Commissão de 
Policia é de parecer que o Senado attenda â mensagem pre
sidencial, concedendo a licen~a de que ella trata. 

· Sala da Commisslio de Policia, ·18 de agosto de i 925. -
A. Azeredo, Presidente. -Mendonça Martins, i• Secretario, 
Relator. - Silverio Nery, 2• Secretario. -J. Pires R.ebello, 

·.3" SQcretnrio. - Perei1•a Lobo, 4" Secretario. 

OFFIC!O A QUE Blil REFERE O PARECER SUPRA 

Exmo. 8!'. i • Secretario do Senado Federal - Tenho a 
honra de remetter a V. Ex. a inclusa mensagem em que o 
Sr. Presidente da Republica pede que se,ia concedida a neces
saria locenca para que o Senador Laura Müll'er possa acceitar 
a incumbencia de fazer parte da Missão Especial que vae re
presentar o Brasil na commemornç,ão da data centenaria do 
movimento da Indep·endencia da Republica Oriental do TJru
guwy. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex. os protestos da 
minha alta estima 0 mais distlncta consideração. - Feli.?: Pa
checo. 

MElNISAGEM DO SR, PRESIDE:NTE DA REPUBLICA A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPIIA 

Srs. Membros do Sen.ado Federal - Commemorando-se a 
25 do corrente, na Republion Oriental do Uruguay, uma Impor
tante data centcnaria do movimento dR independencia, resolvi. 
enviar a Montevidéo uma Missão Especial, que nlli nos repore. 
Mnte n·essa grata occasião. e, deseJando confiar a chrefia dessa 
'Missão ao Sr. Senador Laura Müller, rogo, nos termos · da 
l)onsf.if.uicão. a essa Casa do Congresso Nacional, que conceda a 
neccssarin licenca para que o referido representante fed.eral 
possa acol:lif.nr a incumbencia,. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1925, 104• da lndependen
cia c 37" da Republica. -· Artltur Bernardes. 

Comparecem mais os Srs. A. Az,eredo. Pires Rebello, 
Thomaz Rodrigues. João Thomé, l<'crreira Ohaves, Eloy de 
Souza, Moniz Sodré, Manoe! Monjardim, Jeronymo Monteiro, 
Modesto Lmd, Meneies Tavnres. Bueno Brandão, Antonio Carlos, 
José MurtinlJO, Luiz Adolpho, Felippc Schmidt, 0 Lauro Müller 
(17) . 

.Deixam rio comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Aristides Rocha, I .. auro ~odré, Justo Chcrmont, Costa Rodri-



SESS,\.0 EM 1.8 DE AGOSTO DE 1925 1Sa 
. '•. 

gues, Cunha Machado, Etwipedes de Aguiar, Epitacio PessOa, 
Rosa o Silva, Lopca Gonoalvcs, Gon~'alo Ilollcmberg, Antonio 
Moni1.•, Migu~l rle Carvalho, Lacerda Franco, Eugenio Jardim, 
namos Caiado e M'fonso de Cnmm·go (1ü). 

O Sr, Presidente - Continúa a hora elo expediente. 

O 81·. Paulo 1le Frontin - Por; o a palavra. 

O Sr. Presidente- 'l'em a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (') - Sr. Presidente, a resenha 
dos trabalhos da Commissão de Justiça e LegislaQão, constante 
do Diario do Conaresso, rclativ.a :i sua· reunião de hontem, 
obriga-me a fazer algumas ponderações. 

Desta publicaçilo consta que, "resolvida, affirmativa
men!.r. a consu!La, o1 Sr. Thomaz Rodrigues se declara con
l.r:wio ao projecto, por en!.cndcr que com ellc se não obje
ol;ivn sorvir o interesse publico, mas sim o interesse pessoal, 
isto rí, rlc pessoa Jll'Cclcfcrminacla". 

Si o illusLi•e Senador tivesse limitado as considerações que 
fez a esta primeira parte, como fez, depois, cm discurso, o 
íllusLI•e Presidente da Commíssão de Justiça, que declara qur 
"vola conLra o pro,ieclo por ,julgar que não ha intcre$~e dP 
ordem publica que ncdnselhe a modificação de um regímen 
cm vigor no Brasil ha 3.1 annos", cu não ferín trazido a 
questão a debate. 
· Mas o Sr. Senador pelo Estudo do Ceará foi ma i~ longe, 

dizendo que, entende que só se truta de interesse pessonl. 
E' contra o~ la parLe das cOnsiderações de S. Ex. que 

venho oppor formal protesto. 
Em primeiro Jogar, o pro,iecto que apresentei é de ordem 

geral; niio se applica apenas :i proxima eleição presidencial. 
Uma vez incorporado t'l nossa Jcgislacão, emquanto não fOr 
alterada, Lerá ele ser applicado a todas ás eleições dc•s futuros 
qual.rienn los. ou para precnclumentos das vagas, easo r.ssas 
occorram. Não está, pois, em .ioga interesse de ordem par
tirnlnr, mas o rlo ordem geral. 

Além rlisf.o, convém ohservar que quando nprcsenttJi o 
Jll'O.iocl.o, fundamentei-o doRenvolvidament.e, most~:undo que 
era uma rAstricr,.ilo de rliroito, nitn só para um cenvenoional, 
como ns do ele ii or, que póde csc~lhor quem bem lhe pareca. 
rlesrle CJlW sat.!sfa~.a as condições cle elegibilidade, para c:m
diàn!o á presidencia e 1i vicc-presidenoia. Qualquer restri
cQlío foii.u a este direito de voto envolve restricçiio na e~co .. 
lha que dovol'ia ser-lhe facultada. 

Como bem vê o Senado, não se !.rata de questão de ordem 
peno~. . · 

SI . fi 11ohro· Senaclol' cnt.endc que é pessoal porque 
nrlmil.le n possibilidade rlc snr escolhido qualquer dos Minis
tros a0f.uncs 1í prnxima rlr.icão presidencial, a questiío t.oma 
out.ro curnctm', pois. cm l.al caso ou poderia dizer a S. F.x .. 
que monos pcssonl é o meu int cresse dcj que o rlo . Ex .. pre
tondcnclo excluir o illnsfrc Ministro rln Vincl'ío dentro aqurllc;:; 
que PllSsnm ser escolhidos candidatos :í prcsiclencia ou á vice
P!'r!sirlcncin rln Ropuhlicn. 
---... 

( •) Niío foi revisto pelo omdor. 
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Encarada a qursl fio sob csl.e ponlo ele visl.a eu julgo (]Ull 
muil11 mais suspcilo do pm•cinlidade é o gesl.o do nob.!·c Ke
uadoi' pelo Ccar:i, islo 1!, ao cmvcz de se declarai' suspeilo, 
aU.J•ibuir-me pcnsamcnlo que niio tive. 

O Sn. JoÃo 'l'uoMJÍ - Nesl.e caso deveria se acabar com 
a inclcgibiliclacle elo Presidente da Republica. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas, isso é prohibido pelo 
Constituição. 

A disposição a que se apega o nobre Senador pelo Ceará 
passou por engano, á moda da Revista do Supremo Tribunal, 
sem que ningucm soubesse o que encerrava ella. Depoig da 
lei n. 35, foi sempre mantida, revi golPada, ou ligeiramente 
modiJ'icacla, para que tivesse curiho col!lst.Hucional. 

Agora, Sr. Presidente, quero adeantar a V. Ex. e á Casa 
que, na 2" discussão, si a isso não se oppuzcr o Regimento, 
apresentarei emenda supprimindo por complelol a inelegi
bilidade dos Ministros de Estado. 

Não sou ,iurisconsulto; não l.inha estudado a questão sob 
o ponto de vista constitucional. Agora, porém, conheço bem 
o assumpto. . 

V. Ex., Sr. Presidente e o Senado vão vêr que a disposi
ção da lei n. 35, da lei ordinaria e todas as moclií'icaçõe~ 
ulf,el'iores são radicalmente contra á Const.ituiçãoi Federal. 
E o facto 1\ muHo J'acil do ROl' •rlemonsl.raclo. 

No al't. 26 se dispõe quaes sfw as condições do inelegi
biliclaclc para o Congresso Naeional, e no; immediato, se esti
pula que o CongJ'csso cleclarm·il em lei especial os casos de 
incompatibilidade eleitoral. 

Foi dado, poPI.anLo, ao Congt>esso Nacional, pelo at·!. 27 
riu ConstiLuiçfto o podr1' rle, em lei especial, esl.abc!ecer as 
condições de inelegibilidade para o Coogrcsso Nacional; mas 
quanto ao Presidente e Vice-Prcsidente da Republica, tal não 
se dá. As disposições const.it.ucionaes são muito claras. 

O art. 4 7, § 3", estipula que o processo da eleição e da 
apuração será regulado por lei ordinaria; mas não estendo 
esse prd.cesso at.é á inelegibilidade, porquanto o § 4• estabe
lnce as condições rle inelegibilidade para os casos de Presi
rlenLc e Vice-Pt~esirlent.e; parent.es consanguinios e affins, nos 
1" e 2• gritos rlo .Presidente e Vicc-PresídcnLc, que se achar 
em excrcicio, no momento da eleição, ou que fJ tenham dei
xado até seis mezes antes .. 

São cst.es os casos de inelegibilidade esf.ahelecidos pela 
Const.it.ui~ão e fixados pelo arl.. 43, quando diz qu11 "O Presi
dente cxrrcerll o cargo dw·mlf.e qunt.ro annos, não podendo seJ' 
rrt'leilo pnrn o prriorlo rn·esirlrmcial immorliat.o". 

E' ossa n rlispc,sição consf.il.ucional que cogit.n rln qucst.ão 
a que ha pouco sn J'ri'rrin o meu illusf.re amigo e digno Se
nadO!' pelo Esl.nrlo do Cem·á, sobro a qual, omqunnto· a. Const.i
t.uic.1ío não for rcvisf.a, nnda se poderll fazer em lei ordi
narm. 

O Sn. Jo.A:o Tr-roMJí - Mas om todo o caso, contraria a vcm
l.arle de qualquer convencional que tivesse o dese,io do votar 
nm um rlesses nomes. Porlanlo, si a lei lambem confraria não 
hn razão para ~upprfrnil-a. ' 

O Sn. PAULO T>E .FHON'J1JN- Ri V. Ex . .inlga qur. n 
ilisposir:fio 1\ m:í, na J'evisiío consl ilucwnnl p6de apresentar 
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uma cmonrla, por•miltinclo que o Presidente seja eleito no pc~ 
L' indo subRcqur.nl.n. E' essa a uni cu l'l'll'ma legal. 

Além ela innlcgihilidadc fixada pelo § '•" do art. 47, ha 
ma1s a elo nrt .. '•3, que diz, no seu § i': "O Vicc~l?residcnt.e 
que excr·cor a presictencia no ut.limo unno do periudo presi~ 
flencial, não porlerá ser eleito Presidente pura o período se~ 
gnint.o". 

Si o Vice~Presielent.c lornar conta do Governo e o exercer 
até H de novembro, não é inelegível para a eleição de 1 de 
março. 

Ora, qual o tempo que decorre ? 
Tres mezes c meio apenas I 
De modo ,que, quem, reunindo o muxirno de podet•os não 

ú incompativel, niw será inelegivel si, t.res rnezes e meio antes, 
deixar.· o cargo. 

Sendo assim, como se quer impor que um Ministrai de 
Estado, que dispõe de parcella de poder muito menor, fique 
em situação ele influencia muito menos preponderante que a 
do Vice~Presidcnte quando' em exercício ? 

A emenda, que annunciei a V. Ex., Sr. Presidente, e á 
Casa, est.uda a quest.ão ~ob o ponto de vista constitucional, 
para concluir que o proj c c to que apresentei nã'() se devia 
Iimitni· a reduzit· a Lres mezes o .prazo de quo se cogita, mas 
a rliminat• por completo a inelegibilidade dos· Ministros de Es
tado, do mesmo modo que, quer a Const.ituiçito, quer a le! 
ONJinaria, não estabelece a inelegibilidade dos Presidentes P. 
Governadores de Estados, que toem uma influencia muito 
maior sobrr o eleitorado dos seus Est.udos do que aqur.lla 
que perdem Ler os Ministros de Estado cm todo o paiz. 

0 SR. JEI\ONYMO MONTEIDO - E' muito mais liberal e 
democratico. 

O SR. PAULO DE FRONTIN-Eram estas as ponderações 
que cu ,iulg·uei indispensavel fazer, não aguardando a diH· 
cussiío do projecto. pela circumstancia de relativa urgencit\ 
qtw ha na sua approvação, para que possa Ler efl'iciencla na 
futura eleição . 

. Note o Senado que, em minha opinião, si houvesse um 
clritot• qur assim quizesse poderia ir ao Surpremo Tribunal 
rf!querr~t· /r.ab,~as~cm•pus para votar em qualquer Ministro do 
Estado, r a nhteria, pois é osscncial.mentn inconstitucional, 
romo agora acabei de Vl!rificar pr.Io est.urlo clu questão, a re~ 
slricçiio quanto á inelegibilidade dos Ministros de Estado. 

Fritas nstns pnnriN'Il\)lirs, re8m·vo~nw jlar·n. no mnmenlo 
npporl.unü, rliHcutit• cjuar.squ~I' outr·as ohjeccões que, porven
tura, sr.. iam a•presentnrlas ao pro,i cc ln. (ilfttito bem.: ·mttil o 
IJem.) -

J· O Sr. Adolpho Gordo - Pe~.o a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Adolpho Gordo. 

O Sr. Adolpho Gordo diz que não tendo ainda a Com~ 
missão de .Tusl.icn dado parecer sobro o pro,ír.cl.o do illust.re 
rnprrs0ntnnte rlô Districlu Federal o não se sahcndo ainda 
quns os termos ü fundamentos do parecer que ser•á dado, 
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aguarãa n npresentncíío e debato desse parecer para tomar, 
entfio, em consicleraçáo o discurso que acaba de ser proferido 
P•)r nquclle nobro Senador. 

l~ntr~tanl.o pede licença no Sonudo para dizer, desde Jogo, 
q_uc o preceito legal, cslabclccendo a inolegibilidarle em ques
lno, não só é constitucional, como é convenientissimo. 

Invocando factos que se deram no seio da ConstiLu:ntr. 
e Rnlicntando os PI'incipios fundamcntaes elo actual regímen 
pomico, adduz varias considernçõcs rm rJemonstrarião du-· 
queiJas affirmaçõcs. 

O Sr. Paulo de Frontin --'- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontiu. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) -Sr. Presidente, o que acaba 
de dizer o illustre Presidente da Commissão de Justiça o .Lr
gisluc;ilO rep~csenl u, para mim, mais uma prova da noc:essl
dado do pro.1 ccto. 
· Effcotivamcnl.o, S. Ex. declarou que, no nosso reglmen, 
os Ministros são si1nples secretarias do Presidente du Ilopu
blica. 

Eu nfio os considero assim. 
A differonçn que lla, no meu entender, entre o t·egim~n 

parlamentar E\ o presidenllinl é que:, em um caso, é o Parln-· 
menlo que escolllc o ministcrio c, no outro, cl o Presidente da 
Republica. Esta é n difl'orença fundamental. Todos silo Mi-· 
nistros de Estado. E a prova é que não !la nenhum decrGI o 
quo possa ser assignarClo só pelo Presidente da Republ icn. l:la 
de ser asslgnado lambem por nm Ministro e quando nii.o !ln, 
inventa-se um, como aconteceu com a Lerc.eira e quarta re
formas do ensino, em que, estando cm Paris o Ministro, seu 
nome sahiu publicado no Dia1'io Of(icial assignando a l'e
forma. (Riso.) 

Ahi está a prova do facto, c a ,justificativa do modo por 
que encaro a questão. 

O probl cm a incontestavelmente é o seguinte: 
Não dcvClmos considerar o systema presidencial l'egimen 

de ciicLadura, em que o Presidente da Republica desce atti :i 
nom~ação dos serventes das rerpar'l.ições publicas. No l'C
gimen presidencial cabe-lhe a responsabilidade da orienta
ção dos diversos minlstorios. 

O SR. BARBOSA LIMA - Felizmente isto não acontec•1 
no Brasil. 

O SR. PAUr.o DE FRONTIN -- Quo é que não aconte!!l' 
no Brasil ? ·. 

O Sn. BAnnosA LIMA - A nomeaoão de serventes fcit.a 
por influencia elo Presidente dn Republica. f' 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Si não acontece no Bra
sil. acontece bem perto do Brasil. (Riso.) 

De modo que, Sr. Presidente, os ministros devem obe
decer :í orientaoão do Presidente da Republica, o que nõo 

(•) Não foi rexisto pelo orador. 
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impede que dit'i:inm suas rl.aRlas, ab!"nngondo q11esf.õcs de 
ordem poli ticn. 

V. Ex., Sr. Prcsirlento, •: o illusi.I·e Presidente da Com
missüo de .Justiça r. Legislaçiio sabem port'eiLt\mcntt~ como ~ão 
feil.os pedidos aos diversos depnrtumontos mmt~l.ort::teH, ·.le 
modo que a eliminaçrto complcla do elemento polil.ico nflo 
pclde, al1oltltame)lt2, dur-so. . . .. . 

Nestas c·onchr,.oes, quen!t' qun a tncomrpal.tbutladc do lllt
niolro Hc,ia do lt·es me~os, ufw srmdo !J Vice-P.l'esidt•nl" tlrt 
Hepubliea que exPmet· o cargo de Prcstdente, até H í.ln n,. 
vembro, purt3co-mn medida~ complr!l.amentc anl.agonieaH, tlt~
notundo verdndclrn incongrucncia. 

Exposto, assim, o meu mudo de pousar, sú aclto qnr. 
fJ. Ex. · tem rnzão em um ponto e é quando diz que o mr.u 
IH'o,jccto de\'ln it· uló um limil.c. 

Quuudo o runclamcntei, [.JVc opporlunidndc du !] izer que 
prcfci'Ía isso; mas, acceilanrio a tradição c as leis qtw a 
vinham acompanhando, era esta a solucfio inclicarln pat•a tot'
solvcr o Jll'Ohlcma sob o ponto de vista constitucional. 

Na segunda discussão, terei opporLuni-dade ele, de accôt•
do com a opinião de S. Ex., propor a etlmínaçilo do pruzu, 
tanto mais quanto o estudo que posleriormenl.c fiz da Con
stittdçiio - nüo sou ,iurisconsullo - trouxe-mo a conviccão 
r! o que os casos de inelcgibíl idade cslfío todos fixados na Con
~Liiuíçfló n que a Col1lmissrto dos 21 ul.lt•ihuiu :'L cont)Jelcncia 
lia lcg·islatura ordin&ria sómenlc a questão da incompal.ibilt
dadn r~m t•e!aciio a-os membros Llo Cong'l'csso Nacional c ni'tn 
aos presidentes e viec-prosiclentes da Hcpubllca. 

Era o qua .tinha a dizer. (11i'Uilo li em; muito bum.) 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expcclicnlc. 

O Sr. Barllosa Lima - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - ~'cm a palavra o Sr. Senador Bar
bosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (•) - Sr. Prcsidonle, pedi n pn
lavrrt para solicitar da Mesa, ou da Commissfio de Policia. 
uma. providencia que me habilite, com os recursos necns
sari·os, -ao melhor desempenho rlo mc11 mandato. 

Quero me raferir ao disposto no art. 51 da Const.Huiçflo 
da Republica, sogundo o qual, os Mini·stros de Eslurlo, que 
acabam de ser objecto de uma inLecossant.e discussiio, siio 
obrigados a enviar ao Presidente da Republica um rclatorio 
annual cm que e:-.-ponham o anclamcnlo elos scrvii!OS a seu 
cargo e sug·giram as providencias que julgarem Donvenienl.cs 
á cousa publica. · 

Não' tcniJO, Sr. Presidente, Lido o prazet• de J·~cebet·, até 
agora, nenhum relatorio aprcscntnclo pelos Srs. Minisl.l'OS dr. 
Estado. De mod-o que me Vl!.io obrigado a solicitar da Mesa 
proviclencíns no scnl.ido ele me sot· remei.! ido um oxcmpln1· 
de cncla um desses relalorins, notarlamenlc o do Ministt•o ria 
Fazenda c do da Contadoria Cenl.rnl da Rcpublicu, rlfl
cumcntos de que f.onlto necessidade pat·n a clcmonstrnoi\o rio 
proposici\o r.m que me empenhei, cm uma discussão recen-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Le, o na qual tive a honra de merecer a resposta do hon
rado lcadc1• da maioria. 

O segundo motivo que me obriga n soliciinr a aLtencão 
da Mesa, rel'm·e-sc no projecto, hoje distribuido, pam, na
turalmente, ser incluído na ordem tlo dia do amanhã, sou 
n. 80, do corrente anno, . que autoriza o Poder Exrcul:ívo a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça, um credito especial do 
2. 239 :{)00$, para pagamento de despezas feitas no exercício 
de 1924, pOT conta dae ver.ba~ :10, 1;1, 14, 15, 16, 20, 21, 23, 
27, 21, 36 e 43. 

Não me parece regular este modo de redigir os projectos 
submettidos ao nosso estudo e á nossa votação. Parecia-me 
que consultaria melhormente as disposicões do Regimento r, 
as proprius indicações que resultassem de uma melhot• com
prehensão de nossos deveres, que se desarticulasse este pe
ríodo, tornando explicita a. indicação feita ele um modo secca
mente numerico, com referencia a este ou !\JquellH item do 
or()amento em vigor. 

Parece que, em relacão a cada item, se deveria fundar a 
necessidade do credito especial, dizendo-se: a parcella tal 
corresponde a despezas feitas que figuram no rói das despe~as 
sobre numero tal. 

Estas indicações feitas assim de modo succinto, reduzido, 
dão cm resuHado aquella belleza da Revista do Supramo 7'ri
lmnal, e de hellczas como esta já está por demais saciada a 
nossa csthet.ica administrativa. 

O SR. BUENo BRA'NID.~o - Os documentos juntos pare
C('-me que esclarecem .pert'eiLamente. 

O SR. BARBOSA LIMA ·-- Os documento~ juntos silo para 
o estudo da Commissão; para o plenario só existe o avulso. 

O SR. BuENo BRANDÃo - Os documentos devem achar-se 
sobre a Mesa. 

O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex. ha de convir comm1go 
que não é possível querer que, na occasião da discussão, qual
quer Senador, para votar com conhecimento de causa, mande 
buscar iodo esse doei cr, quando V. Ex., digno Relator do 
pro,iccl.o om questão poderá ser mais explicito como regra a 
ser adoptada. . 

O Sn. BuENO BMND.ii:o - Quanto á conveniencia da pu-
blica()iío dos rlocumcntos, com pote ú Mesa deliberar. . . 

O SU. BARBOSA LIMA - Não me refiro tl publicacão 
completa dos documentos, mas ao rnenos a 11m I'csumo deRte. 

O Sn. HtmNo HnA~o.i.o - ER/.cs flocumonl os osclarcccHn 
mui lo bem o assumpt.o. 

O SR. BAHBOSA LIMA - Neste ca~o. ~r. Prcsi~enfe, rc
qucii•o a V. Ex. que esses documento! SeJam publicados na 
inl cgra para conhecimento do Senado. 

O 811. · PRESlDEN'rE - Cabe-me informar ao nobre Sena
dor pc!Ó Amazo.nas que c! e começo os rela.tori9s qos. Ministro;:; 
c•ram enviados a s~crcLarm c pela Secretat'ta distrll~uJdo~ pelos 
Senaclorcs: mais l.arrle, a remessa passou a ser feita dtrccta
mentn pelos mínisim•ios an Senadores. Actualmente, nem do 
uma, nem de outra maneira os relutot•ios são enviados ao Se
nado. 

• 

-
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. Quanto á segunda parle elo seu 1iiscuso, elevo dizer quo 0 
Jll'O,Jcelu a que S. Ex. &e refere não está cm ordem do dia. 

O BH. BAHBOSA LIMA - Esl/~ disl.ribuido. 
O .s1.1. Pn.~>~IDEJ>:Tg -· 'l'eve inicio na Gamara fl pela Ca

HI:tl'a !o1 cnvmdo ao Senado, acompanhado de Lodos os llo
eumcnl.os que opporlunmlllmte serão rcmcltidos ú Mesa e [lllla 
l\lcsa mandados publiçar, conformc.S. Ex. acaba de roquorcr. 

Anl cs de passar u ordem elo dm, vou submetlcr li dolibc
raç.ão do Senado a seguinte 

1\ImAOÇ.~O FLNAI> 

E' novamente lida .. posta cm discussão c, sem debate 
approvada a rcdac11ão l'inal da emenda do Senado, á proposi~ 
~ãn da Gamara elos Deputados n. 16, de 1925, que autoriza 
abrir, pelo Minislcrio ela Fazenda, um crcclil.o de 1 :752$8~6, 
para saldar contas com Francisco .Tcronymo de Albuquerque 
Maranhão. 

O Sr. Presidente -· A proposiuão vac ser devolvida á Ca
mara do~ Deput.atlos. 

~rem a palavra o Sr. Senador iVlendonca Martins. 

O Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, no expediente 
de ho.ie foi lido o partmor da Commissão de Policia, concedendo 
I ieença ao Sr. Senador Laura Mi.iller, para representar o Brasil 
na Commcmoração elo Primeiro Centcnario ela lnelepcndcncia 
do Uruguay. 

Porque s.e trate do ma leria urgente, t·equeit•o a V. Ex. 
que consullc o Senado sobre si concede urgr.ncia para u immc
tliata discussão e vola~ão cle~se parccct•. 

O Sr. Presidente - O St•. Senador Meudotl~·a Martins ro
que!' urgoncia .vara discussão c votação immcdiatas, tlo Ra
recet· tia Cmmn1ssão de Policia concedendo liccnoa ao Sr. 8c
nador Lauro 1\Iüllur, para representar o Brasil nas festas do 
Ccntenaria do Uruguay. 

O ·Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra, pela ordem, 

·O Sr. Presidente - 'rem n palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Pau lo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
consull.o V. Ex. sobre si a discussão c votacão desse parecer 
se fará em scs~ão publica ou secreta. 

O Su. Prmsm&NTET - Em ses!ão publica. 
' O SR. PAULO DE FRONTTN - Nosso caso, eu pediria a 

V, Ex. que o fos~e cm sessão soorel.a. 
O Sn. PnEI'\IOllNTK - V.· Ex. enviará o Sl\ll requerimento 

por csct·i plu. An~cs ~de V. Bx. ,rormulal-:o, chamo sua atl.on
çüo para n que d1spuc o art. i03, do Regimento. 

o Sr. Presidente - H a sobre a Mcsn um requerimento 
subscript.o por oito_ Scnadore~ reque:rcndo, nos te~·mos do R~
gimento, a suspensno dn sessao pubhco. e a sua t1 ansformacao 
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l'm ~ossfliJ oucreta para Lralar da discussü.o c volaçãu do pa
rucer que vinha s'ondo objecto de debate. 

Está cm discussão o requerimento. 

O Sr. :Bubosa Lima - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bar-
bosa Lima. , 

I' 
O Sr. Barbosa Lima ( •) -. Sr. Presidente, h a poucos dias 

pareceu-me conveniente di~cutir em sessão publica o aclo 
do Poder Executivo submeLtido ú nossa approv.acão, pelo 
qual era nomeado Ministro do Supremo Tribunal Federal um 
illusLrc jurisconsulto. l:'ronunciei-me por esta í'órma em ho
menagem ao Regimento que nü.o consente sejam dados ao co
nhecimento publico os motivos que porventura hajam servi
do de ba~e ao pronunciamento de cada um dos Srs. Senado
res no correr de uma sessão secreta. 

Sou, cm regra, contaria ás sessões secretas, não as to
lero neste regimen, senão num duquelles casos excepclona
lissimo do conflicto internacional, na hora em que o inimigo 
nos possa bater ás fronteiras. 

Na especie em fóco trata-se de conceder a necessuria li
cença pura que o esclarecido membro desta Casa ... 

O SR. EuzEBio DE ANDRADE -Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... Presidente da Commissão 
de Diplomacia, acceite a investidura com que foi distinguido 
pelo Poder Executivo, no caracter de Embaixador Extraor
dlnurio junto ao Governo da Republica do Uruguay. 

O facto de nos constituirmos em sessão secreta, já por 
si dá idéa de que alguma cousa de mais gravo existe ou possa 
existir em torno desta nomeação e que não deve ser trazida 
a debate numa sessão publica. 

Como a mim se me afigura que no caso vertente, o Se
nado apenas dará uma prova publica da sua solidariedade 
com o eminente Embaixador, em bôa hora escolhido pai'a 
essa missão, a mim se me afigura que, sem quebra da grande 
deferencia que mantenho para com o honrado signtiturio do 
requerimento em discussão, seria de toda a conveniencia que 
o Senado, em sessão publica, se manifestasse de nccôrdo com 
a nomeacão que recahiu sobre uquelle dos seus membros que 
o mesmo Senado julgou dever eleger para a Commissão de 
Diplomacia c Tratados, que ·roi escolhido para presidil-a e 
que,, po1· algum t.ompo, com real proveito para u Repubilca, 
exerceu o alto cargo de Ministro das Relaçííes Exteriores. 

0 SR. PAU!.O DE FRONTJ.N - Ning\)em mais digno do .que 
o. nomeado para desompenhal~a. · 

O SR. BARBOSA T"TMA - De modo que, sem quebra da 
defcrencia pnra com o honrado Senador, niio posso dar o 
meu volo pela approvacão do requerimento, s~.ndo do meu 
dever pronunciar-me ·no sentido d.e se decidir o assumpto 

(*) Não foi revisto pela oradO!', • 
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em sessão publica. J?or isso, voto contra o requerimento. 
(Muito bem I Muíto bem I) . · . 

O St-. Pt-esidente - Continua a discussão. (Pausa.) 
S1 nenhum S~nador quer mais usar da palavra, encerra

se a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Os senhores que approvam o requerimento, queiram le

vantar-se. (Pausa.) 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo do Fron
tin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro ver i l'icacão da votação. . 

O Sr. Prseidente - O Sr. PaulÓ de Frontin requer ve
rificacii.o da votação. Queiram levantar-se e conservar-se de 
pé, afim de serem contados, os senhores que votarem a fa
vor do requerimento. (Pausa.) 

Votaram a favor do requerimento 8, á esquerda e dous 
á direita. Total, 10. 

Queiram sentar-se os que votaram a favor, levantando-se 
os senhores que votaram contra e conservando-se de pé, afim 
de serem contados. (Pausa.) 

Dez á. esquerda e 20 á direita. Votaram contra 30 se
nhores Senadores. O requerimento foi · re,ieilado. 

E' approvada a urgoncia requerida p~lo Sr. Mendonça 
Martins. · 

L!QllNÇA AO SR. SENADOn. LAVRO MÜLLER 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia 
n. 88, de 1925, concedendo licenca ao Sr. Senador Laura 
Müllcr_ para acceitar a chefia da Missão Especial que vae re
presentar o Brasil, no Uruguuy, por occasião do centenario 
da sua independcncia politica. 

O r. Paulo de Frontin -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fron-; 
tin. · · . . ,,. :.I 

o sr'~ Paulo de Frontin ( *) - Sr. Presidente, as consi
deracões quo prctend ia fazer e desenvolver deviam ser em 
sessão secreta. O Senado, uorém, ucllou proferivcl que .a 
quesU\o sc.ia. debatida cm sessão public~ . .Penso ~e. ~1odo dl
vorso. prlnCipnlmenlc, porque, sem ferir susccpl.lb!hdndes o 
gcnlilozns quo rlovcmos sempre respeitar, _sor-mo-hn um 
pouco difl'icil nronnnciaJ•-me sobre a qnesLuo. 

Não se LrnLn, cm absoluto, da pessoa do cmlnenl.c Sena
dor pelo Esl.ado de Sunta Cuthnrinn, que .hí occupou com o 

--
(*) Não foi revisto polo orndor. 
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n;aximo lll'ilho, não só a pasta do J~xlcrior, como a da Via
cao, de uJot.lo que lemos IJiena certeza de que S. Bx. dará 
igual brilhan~ismo á roprcscnLucão pura a quul acaba do ser 
nomeado.· 
. Não ~. por~anto! uma questão de ordem pessoal, c, por 
1~so, clcseJava chsculu· o assumplo cm sessão secreta. 

O cenlennrio ela Indcpendencia do Uruguay vac ser Jcs
Le,iado simulluncumenle com a desinlegracão da P1·oviucia 
Cisplalina do llras!i. E', portanto, uma parle do terrilorio 
que, na occasião da nossa independencia nacional, era brusi
loil'a c que deixou de o ser. Não é o momento opporluno para 
disculir por que deixou de o ser. Si eu quizesse referh·-me 
ás [atlas do thi'ono e a lodos os incidentes parlamentares da 
época, leria elementos mais que sufficienlcs para demonstrar 
que a Clllllmcmora~'ão deste facto não justifica uma represen
tação especial do Brasil. 

Que o nosso Embaixador, alli acreditado, por se tratar 
de uma nar;ão amiga, comparecesse aos festejos do Centena
rio da lndepemlcncia do Uruguay, comprchencle-se perfeita
men !c; mas nomear-se um J~m!Jaixudor especiaL seria tra
duzir um J'acf.o que só condic-ões especialíssimas justifica
riam como . a de uma exposição internacional sul-americana, 
a que 'láu pudcssemos re!ltlsar o nosso comparecimento, sob 
pena de quebrm· a amizade que nos liga a esse palz. 

Parece-JUo que uãu dcv.ia ler sido dado o cunho que se 
Jn·otenclr dar á cummcmoração desse centenarfo.. Os factos oe
corridos h a u rn scculo difficilmento podem reviver. São fa
ctos consumados. As tradições dcsnpparecem pouco a pouco, 
mas, iuconleslavr.lmr..nlc, nós não podemos deixar de lamen
tar que uma província que fazia part.e do nosso terrHorio na 
occasiüo ela nossa Indcpcndcnchl 1-ivossc sido pet•dida c se 
constiluis~c em Nação indcpenclentc. 

Era exactamente sobre este ponto que, desejava desen
volver em ~essão secrel.a, mas que não farei, absolutmneute, 
cm sessão publica. 

Assim ficnrít constando da neLa o motivo por que requeri 
que a sessão fosse secreta. 

O SR. BENJAMIN BARRoso - Com toda a razão. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Era o que eu tinha a di~ 
zer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. A. Azeredo- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Azeredo. 

O Sr. A. Azeredo (•) -Sr. Presidente, como Presidente da 
Commi~são do Policia, firmei o parecer, concedendo licença 
ao bom·ado c eminente Senador pelo Estado do Santa Ca
l harina para representar o Brasil nas festas do UTuguay, O 
Senado recusou transformar em sessão secreta, do accordo 
c nu~ o requerimento do Sr. Paulo de Frontin, esta sessão, o 
que real monte poderia trazm· uma certa. duvida ou mesmo di
minuição ao nosso eminente colJc:g:a, a quem o Gov,erno acaba 
de escolher para nos representar junto ao Governo do Uruguay, 

.C). Não foi reviste~ pelo ora,dor~ 
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, Q meu nobre amigo, Senador pelo Estado do Amazonas. 
i:leu Incontestavelmente provas da sua elevação de vistas 
mo~trando que não ha opposicão neste caso quando se trata 
.~e bem elevar o nome do Brasil e o de uni dos nossos mais 
11lustres collegas desta Casa. 

Aeceitámos a nomeação, feita pelo Governo
1 

de, illustre 
Senador por Santa Catharina para nosso embaixador junto 
ao GDverno do Uruguay, porque o Governo Brasileiro enten
deu que devia prestar mais uma homenagem ao povo do 
UruSlllaY, que tem sido para comnosco da maior· .elevação de 
vistas nas relações de amizade e patriotismo, nas nossas ques
tões de fronteiras e boa visinhança. (Apoiadc•s; muito bem,) 

0 SR. EUSEBIO DE ANDRADE - A nDBSa tradição diploma• 
tica é esta. . 

O SR •. A . .AZiiDRIEDO - Neste caso, não devemos dis
cutir uma questão desta natureza, porquanto sabemos perfei
tamente que já de·sappareceu a ideia da .Província Cisplatina, 
de accOrdo cDm os nossos sentimentos pacíficos, de amizade 
e de · ordem, com ;relação á grande nação Driental, ligada a 
n& pelos ideaes de liberdade e justiça. 

Assim, pois, nosso voto deve ,ser no sentido de que D il· 
lustre collega nos repl.'esente junto ao governo do Urug~Uay, 
demonstrando áquelle po:vo que perduram as nossas relaçllles 
affectivas pela causa do Uruguay e que queremos correspon
der á distincção que aquelle povo nos merece, pelas grandes 
;provas de amizade que nos teem dado (apoiados) e que o Se
nado deve retribuir, com os mesmos sentimento!. (Muito 
bem .• -

Eis por que entendi que o Sena,do devia dar o seu voto 
para que o nosso mustre coliega nos representasse no estran
geiro, porquanto, ninguem melhor do que S. Ex. o faria, 
quer pela sua elevação de vistas (apoiados), quer pelo seu 

· patriotismo a saber, que o recommendam incontestavelmente 
como um grande Em'liaixador do Brasil junto ao governo do 
Uruguay. (Muito b;em; muito bem.) 

O Sr . .Tolo Tho~6- Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador João 
.Thomé. 

o Sr. Joio Thom6 (*) - Sr .. Presid~nte, pedi a J.lalavra 
para ex:plicar que, como um dos signatariOs do requerimento, 
não interpretei, nem absolutamente tive a intenção de que 
elle trouxesse uma diminuição ao nosso eminente collega. 
eacolhido, em boa hora, pelo Goveyno Federal, para n~s re
presentar nas festas commemoratlvas da mdependenc1a do 
Uruguay. 

O Sn. SAMPAIO ConrtEA- Nenhum de nós. 
.. ' 

o SR JOÃO THOM~ - Não houve, porlnntu, nenhuma 
~nlencão ....:.. e agora posso affirmal-o da parte doe signatarios 

~(*)' Não foi revisto pelo orador. 
~.- Vol. IV 13 
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do requerimento, cm diminuir o mcrecimcnt.o do nosso'· 'emi~ 
:nenlissimo collega. 
:· O SR. A. AzER:llDC• - O Senado sabe as relacõe.s que ligam 
·o· Senador Paulo de Frontin ao honrado Senador por Santil 
Catharina. . · ! · 
· O SR •. JOÃO 'l'HOME' - Apenas como o riossü oollega 

Sr. Paulo de Frontin desedava fazer consideracões de ordem 
·geral, que melhor ficariam em uma sessão secreta, achei que, 
por de.ferencia ao nosso honrado collega, devia assignar o 
•requerimento. · . . · · 
· · Era ·o que tinha a .diz·er. (Muito bem; muito bem.)' 

O Sr. Presidente - Continua a discussão do parecer da 
Commi<;súu 11" J:>oliciu. (l'ausa.) Ri n:\cJ nouver que:n ::'.:bira 
1.1Sf1r da palavra, encerro a rliscu.ssl!n. (Pausa.) . 

Está encerrada. 
· Os senbores c;er: .a:!!H'ovam c• tiar~er queiram le1•anta!·~e . 
.(Pausa~> . . · ·· .~. ' 
'· · Foi appr'ovado. · · 

ORDEM DO DJ.A 

CREOI"l'(; PAH . .~. I--:'tOA~\'i"~l'l'·J .\ li. :~'~!::l~Cm.H~S LI~t)~'J! 
2• discussão da· proposição da Gamara dos l.>eputadós 

n. 29, de' 1925, que aütoriza a abrir, pelo Minist.orio da· )!'a
zenda, o credito especi:d de 4 :(131$110, para pagamnnto a 
D. Mercedes Wet•nc,r·l, l.•!IJt.li :l 0Ltlra, filhas do ex-con•;n! João 
Belmiro Leoni. 

· .Approvada .. · 

1 
'", CREDITO PA!ti. p,\QAMENTO ,\ HEITOR T8LLE>I 

~" discuosão rlu proposição ela . Cnmara dos Ocputadot~ 
n. 30, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio d:1 Guct':oa, 
um credito espec,iai de 1 :[;ü9$7·i0, para· pagam.~nto .~o: rrun i.• 
devido a Heitor Te'lc~. trntmlc ~oroncl da 2" lmha. 

.o\pprovada. ' ' ' ' ~ o 
·'' 

F'USUAÇ.\o OS IV AJ.llú CIIUZ .· · 

. . 2• discussão c1u pt'O.iecto J,J Senado n. ~1, ·de Úl2i), ,.;üó 
autor·J~a. a Furu!a1;ão Oswaldo Crul. a vender o terrerw ,'~llJl 
l11e foi cloadc• na l'l'IICf• tlanlo Chi•isto, devendo npplic:1r .o _::~1! 
produclo na acqui~:ição. de outro desfi nado ao mo;;mo !'l!ll e. u. 
execut;ão doo ~C!cl' ~erv1ços. . . 

Approvado. . . . 
o Sr. t)mll]:laio Corrê a - Pe~() a pr,\avJ•a pela 'ordem: 

o Sr. Presidente - 'l'cm a palavra pola ordem o Sr: Se':'·.'. 
: c.r.lol' ::\amraio CorrOa. 

o Sr. Sampai.:t. Cl)rrJ,·! (pel:1 ~1·dem) .:··· $r,, Pr,e~iq~~te; õ 
Scua~o acai.Ja de approvnr, cm :!." dl!ioussao, o proJ~ctó n. 2.1, 

. ' . ' 

r._ 
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que auloríxt\ a Fund::t(~ão Oswaldo Cruz a di:;pôr de um letorenO 
que J!Ju J'ut !luadu J!"l'~ ai.lqu·,nr um outro <tfün c!~ ahi .;~.: 
construido t.lll •.JCitfwtc. 1.UJ ult:1 irnpo:·c:mDJa que pt'f.'stuJ't\ enllr-· 
nws ::wrvir~~os· no pai?.. · 

ltequeiro a V. J::x. se àigun IJonsttit"'t' o Scuado sobre ~i 
concede dispensa de mtcrslicio pura quo c;sae projecto >eja 
:incluído na ordem elo dia da proxima ;,essão, extendendo este 
requerimento ás . duas proposil;õcs, tarn!Jcm approvada~ pelO 
Senado em 2' discussão. , 

"' I 

. O Sr. Pr~sideut~ ':- u Sr. :Scaador S~mpaio Corrlla requer 
dJ;;penea de mtr.rsttcw p,u·u o~ tres m·c.;ecto~ que acabam de 
ser approvado~ pelo !:'r.nado . 

.Os senhore;; que apJJ!'OI'llH• " l'equcr-irnento queiram ie· 
vr.ntar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 

da primeira se~~lio, o seguinte: 
a• discussão da proposição da Camlra dos Depu ta dos 

n. 29, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio .da Fa
'zenda, o credJtg especial de. 4:631$110, para pagamento a 
D. Mercedes W erneck Leom e outra, filhas do ex-consul João 
Belmiro L~oni (com parecer favoravel da Oommissão de Fi-
nan~·os, n. 81, de 1925); · 

S" disc~1s~1io da proposição da Camara dos Deputados 
n. 30, de 1925, que auton~a a abrir, pelo M.inisterio da Guer
ra, um credito especial de 1 :5li9$77ü para pagamento do que 
é devido a Heitor .Telles, tenente-coronel da 2' .linha (com 
parecer (avoravcl da Cummissão de Finanças n. 82, de 1925); 
. 3' discusstio do pro,icclo do Senado n. 21, de 1U25, que 

· . auLOrJza a Fundação Oswaldo Cruz a vender o terreno que 
lhe foi doada na praoa Santo Christo, devendo applicar o sen 
producto n:: acquisição de outro destinado ao mesmo fim e 1í 
execução dos seus serviços (da Oommissão de Finanças, pa
recer n. 77. ri<J 1925); . 

~· disctw;:ür.o da propo~i!!ãO da Gamarct dos Deputados 
n. :l.U,. de 1U2il, que autorixa a abrir, pelo i\finistcrio da l•'a
zcr:da, o ~c·eíJi:.:; e~pccial de 6:7:li$8iL, para p:\:;umenLo do 
porcentnge.ls a que tem direito A:ltonio Ovi:lio de i:iouza Ita
mos, colie.:tcr fL dera! cm Cabo Estnct.:: de Pcrnambucú (com 
pa1'eCI!1' / :::.v~rc:vel da Comm~issão de Finanças, n, 7.9, àe 
1925)

0
: • . . d , . _ d p , .. 
i'lC~J::~~" t:mca ao parecer a uomm.ssuo . e OliClU 

n. 84. da '1 D2ií, wncedendo a demissão solicitada pelo auxi
:~::u· rte dactyln.<T:IfdiiJ /,JJtz Gmwtgu. .i;,ym••: 1·on~edendo dis
·Dcn~:a do ~''l'\'!f,C •ao contintto f.lli' Anlontll do Souza; pro
Ínovendo ,L continuo· o servente ~figucl Casclli e nomeando 
serVfmf.e,; 01 ~'l'H. Lniz Gomes de Carvalho e João Paulo do 
Carvalltn, (:.':'la na vaga aberla pelo fallccimr.nto do Sr. Er-
n~stn Mnrco!::io :1•! ~raqalhães; . _ 

Discussão unica da lJiflir.n~;flo n. ·1. ele HJ!l5, ela CommJssao de 
Policia proponrlr a ~uppreRsão do.• Jogares de ajudante de 
porteir'r. d~ salão c do seis auxiliares de dactylographos; 
propondo .. .~ tlrcar.i!o de seis Jogares de serventes e trap~f~r
mnndn n l'~~nr rlP porteiro do snlno em zelador do edJfiCIO •. 

Lcvanla··Sl' u sessão ás 14 horas e 35 minuto~.. . .. 
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77• •SESS.&O, EM :1:9 .J?E AGOSTO D!E ~i925 

PRESIDENCIA D!) SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 1'3 11•2 horas acham-se •presentes os Srs. Mendonça 
1\LarLins, ·Sil\'er,io Ne·ry, Pereira Lobo, ;Souza Castro, Dauro 
Sodré, Antonino Freir.o, 1'hl0i!Uaz Rodirigues, João Thomé, João 
Lyrn, Antonio Massa, Venancio Neiva, ·CaNUJil'o dll! ·Cooba, 
Manoel Borba, Fernandes Lirrna, Euzebio de Andiraldie, Monlz 
Sodré, .Manoel Monjardiml •!Bevn:ardinO! ;Monbeiro, Jllronynll!o 
Monteiro, Joaquim Morei•ra, 1\flondes Tavares, Paulo de Fron
tin, Bue.no de Paiva, Luiz Adol•pho, Hei'lll!Onegildo de Moraes, 
Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt e Vida! Ramos (28) • 

O Sr. Presidente- Presentes 28 Srs. Senadores, está 
aber.ta a S'esílão. 1 

Vae ser lida a acLa da sessão anterior, 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anberior, que, posta em discussão, ó ap,provado, sem debate. 

o· Sr. i• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 
Coml{larecem mais os ,sr-s. A. Az·eredo, Pires Rcll!ello, 

Barbosa Lima, Benjamin Barroso, Eloy de /Souza, Rosa e SH
va, Bueno Brandão, José Mur•tinho, Lau11o MüHer. e Soares dos 
Santos ( 1·0) . 

Deixam do com:parece:r, com causa justifiooda, os Srs. 
Aristides Rocha, Justo Chie<rmont, Costa Rod·ri!;1ues, Cunha 
Machado. Euripcdes de Aguiar, F'erreira Chaves, Epitacio 
Pessôa, Lopes Gonoaives, Gonçalo RoUB!l1beor.g, Pedro Lago, 
Antonio Moniz, Miguel de 'Carvalho, Modesto Leal, Sampaio 
Corr~a. Antonio Cru,Jos, Lacerda Franco, .A!dlolpho Go!'do, Eu
l!leni'o Jard~im, Ramos Caiado, Affonso de Cama·rgo, Generoso 
Mai,ques, Vespucio de Abreu· e ·Carlos Bal1bosa (23). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do e.'\':pedifmto. Não 
ha oradores inscri·~bos. 

O Sr. Barbosa Lima - Peco a palavra. 

• • I 

• 

•· .~ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima 

O Sr. Barbosa Lima (•) - Sr. Presidente, tem sido nesta 
casa e na imprensa a.feiçoad,a ·á situação dominante constan-
~emente a~firmado ,que a campanlha •e11citoral 'J)M'a a suc!les- • 
são op.residencial se pód'e fazer .om todo o ·pruiz, .com ·COill1?'leta 
liberdade nos :prooonciamenlos · dos l'espon'.llllve,is .pela VIcto-
ria de quaJ.quer corrcrrto politica. Tem..:se :a.ffh,mado, uma 
e mais vezes qure1 1sem embar.g·o do estado de 'sitio, a c~m.-
panha ,p;resid,(mcia1 se pó.dc razoo· em condiçã'es per!eitamen-
t.e satiS'~actorias á~ cxigencias do •CI'édo dcmocral!Ico. 

(•)' Não foi rex!sto pelo .o.r.ador. 
' ........ ' ':":""I'~· I 
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,Já a convocação dos delegados que hão de constituir a 
convenção inoombidw de indicar o candidato á suprema ma
gistratura .do Il<aiz foi 11ei ta pelo mais !llutorizado represen
tante da corrente poli'tica que tem as l'CSJJIO[)Sabilidades do 
Govemo nacionaL 

Diz-se, •propositadwmenLe, de modo ind'acto, .a convocação, 
a conven,ção, o candidato. Esta sin!!11llaridoado accentúa ibom a 
sii!Juação ·em que nos .cnoonwamos, que t.em por cl.esicl.eratum 
e:qJresso na p·ratiea do regímen republicano a unanimidade 
iMplorada na impaciencia ·e na irritação que desperta, nas ro
das officiaes, a idéa do qualquer outra couea que não seja 
a unanimidade. 

O 'iSR. MoNiz SoooÉ - Apoiado. 

O SR. iB:A!RBOSA UoM\'\ - Porque tudo .quanto não seja. 
a unanimidade é a opposicão, e. tudo quanto seja a opposicão 
é !.ido po.r impatTiotiJOO e 61lbve.rs,ivo. . . 

Faz-s1e, mais uma vez, a •caricllitura d'o regimen IPOiiUCio 
ULMrte-ame'l'icano, lfwlland'o-se em convençãoj ~Jor lllm , )modo 
desarrrazoadam:ente convencional. Só por conwncffio é •que se 
.póde c.harmar ·convenção á assembléa !lOrnvoeada pela fórma 
uHra-oftficia1 ,por que o foi wquella russembléa, que ha de 
encanar ou que .ha de ,realizar, segundo ~e .diz, em li·2 de 
set.er:nbro •proximo, o ens!lli.O ge.ral do entremez, d:a bur.leta, 
d'a poc!lade da .qual •fuf:ao!<mento ha de sahi•r o candidato d'a
clll!do -a, sem oC'..Ompe·lidor, triumpha·r, apenas annn.mciado. 

Todos sabem o que são as convenc!!es, as assembléas 'dos 
delegados das varias correntes politicas que se manifestam 
no scenario da vida publica na America do Norte. 

Alli se tem uma noção muito nit.ida dei que é a convenção 
dos pártidos republicanos, do que é a convenção do partido 
democratico, do que é a convenção do partido socialista, do 
que sãos as pequenas convenções oriundas de todas as cor
rentes politicas menos volumosas, mas trabalhadas pelo de
sejo de transformar em lei este ou aquelle aspecto das ques
tões sociaes, proprias a cada era: historica. 

O que se não conhece alli é a convenção official. Esta é 
uma invenção ç_abocla (riso), nossa ... 

O SR. A. AzEREDO - Si é nossa, é original. . 

O SR. BA!RBOSA LIMA - .. ,dos brasileiros. Nãci é, Sr. 
Presidente, a· convcnQão dos municípios, das representações 
das correntes politica~. auscultadas nas suas origen~ .cOIJ!
munaes. E', sim, a assembléa dos delegados das mumcJpall
dadcs, das camaras municipaes, das entidades officiaes que 
fica no primeiro clegráo da secala do officialismo, que vae bus
car uma das perna.1 da t.ripeca, constituída pelo governo mu
nicipal, pelo governo estadual e pelo governo federal. 

Quando fallo em assembléa que mereca o nome de con
venção, que traduza, pelos seus pronunciamentos, as aspira
cães do eleitorado, do povo, a nocão que se tem, segundo a 
lcgislacão dos que nos precederam na pratica do regímen re
publicano federativo, é que se cogita, que se trata de uma as
sembléa, em que estejam representadas determin~das c"'
rentes politicas, com o pr~gramma qu.e lhe é propr10, 4e ~e
. sidcratn e postulados dcst.mados a se mcorporarem ao direitO, 
const.ituindo a legislncão n ser feita, caso venha a triumphar 
essa corrente. 
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Qual ú a COJ'J'elll.c que :vac ser representada nisso que se 
charJlit cowtJen('tío, nnicn que 1í permiLLida a reunir-se nostl) 
pa1z? 

pois. 

O Sn. A. AzEnllDO -· Podem se reunir muitas. 

O SR. BARBOSA UMA - Que corrente ú? (Pausa.) 
Que programma politico representa? (Pausa.) 

Reprcsenva o l1vrc cambio ou o proteccionismo? (Pausa.) 
O Sn. A. AzEnr!DO - O programma será apresentado de-

O SR. BARBOSA LIMA - Representa o intervencionismo 
cm lcgisla,,iio social 011 o individualismo spenceriano? 

·(Pausa.) 
Roprcsrnla a doutrina elos valores o:fficin.cs ou repre

senl.a a cloi.!l.rina eh que se :foz orgão maximo entre nós o Mi
nisiJ'o Murlinho? (Pausa.) 

Ob.iccl.a-sc-mo por Jórma que muit.o me penhora, porque 
mnni fcsl.a a aLLcnçãe com que, na sua llenevolencia, o Senado 
se digna de escuLar-mcJ.. · 

O Sn. AzEnEoo - Como acontece sempre com V. Ex. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... oll.iecta-se-me que não é 
uma unica convenção! 

· · COmo, senhores, se poderia convocar outra convenção?! 
.o Sn. BUJmo BRANDÃO - Nada· o impede. 

O SR. BARBOSA LIMA - E' sério dizer-se que seria 
possível promover· a agílação doutrinaria pela pn.lav~a fallada 
o escript.n, rle modo a drspcrl.ar todos quantos se JUlgassem 
com o direito ele se fazer reprcscnl.ar em outras correntes po
liticas? (PrLUsa.) 

O Sn .. AzEnEDO - Mas deve ser assim. 

O SR. BARB08A J"IMA - E' sério dizer-se que, na hora 
prcsrnlc ... 

O Sn. A. Az~:RllDO - Deve havei' plena liberdade, para· 
que Lbrlos possam !'c manifestar, c nem foi de outra maneira 
que o PnJ•t.irlo Liberal, annos nt.raz, apresentou o seu candidato. 

O SR. BARBOSA UMA - .1\tú parece que foi no tempo 
ele Tutanknmen! (Riw,) 

O Sn. SoAnE~ nos SAN'J'OR - Mesmo cm estado de sitio? 
;O Sn. A. Azrm1mo - N<io mo J•rfiro ao estado de sitio, 

porque não sou Jlll.' cllc. 

O SH. B:\HBOSA LUlA - E' sério, Sr. Presidente, con
sulla a rrnliclurlo f!Ls fuclo~. que nos ag·g'ridc a todos os mo
mentos, n rcalir1ad J hl'lllal rlno faclos, dizer-se que se pódo 
fu:l.01' nas pl'IJ,r•.as Jllllll icils, n11s com i cios, a propaganda do 
iclrlus, rp11• Hf.! éni'Pilt i t'iqnnm r•m uma nsscmblría que valha por 
um sr•g·rtiHla enll\'f'll•.'fin, deslinnrla n. npresr.nl.ur• n sou cundi
daln, t'flllil'iiP!>.~!>> :w l'illlrlidnln ol'1'icinl? (!'ansa.) 
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Trria a populaefi.o ria cirlade elo Uio de Janeiro, a parl.c 
não pequena rio cieil.nrncln desta grande metropole, que di
vergo ria IH'ienla(:ã-J' elo acl.nal Governo; l.oria esta parte avul
tada elo clcil.orado carioca a liberdade ele acudir a algumas 
das nossas praças pu!Jli0as, para ouvir a palavra dos pregoei
J'OS do socialismo? 

O SR. A. AzllREDO - Penso que sim. 
O SR. SoAnlls oos SANTOS - Na ilha dos Flores! 

. O SR BARBOSA LIMA - Teria S. Ex.,. o meu honrado 
c'óllr.gn, Senador por Maf.lo Grosso, a certeza de que qualquer 
parl.idario, qualquer apostolo das doutrinas socialistas con
sog·uil·ia reunir no largo de S. Francisco de Paula ou ,junto á 
cslal.ua do Marechal ele Ferro o eleitorado da cidade do Rio 
de Janeiro, para concil.al-o a se arregimentar em força elei
toral, que so l.raeluzissc pelo voto, cm favor de um candidato. 
cu.io pt•ogmmma fosse o avesso do progrãmma actual, reali
~ado pelo Prcsirlentc ela Republica? (Pausa.) 

o Sn. A. AZEIU':DO - Eu não teria a certeza, ma:s daria 
todo ó meu apoio para que, quem quer que fosse, pudesse 
dispu lar nas praç~5 publicas o direito db seu candidato, em 
nome rJa lei c da liberdade. · 
. ·o Sn. SoAnlls nas SANTOS - V. Ex. disse que, como Vice

Prcsiclcnlc elo Senado, nada podia contra a policial •... 

. . .Q SR. BARBOSA LIMA - Seria um apoio valiosíssimo, 
dadas as rseponsabilidades de 8. Ex. na formação do actual 
rcgimon; mas apoio numcrico, que não ·p-oderia afastar a acção 
do patrimonio da policia secreta, cuj_o biy-sticks, ensina
riam ás mull.idões assanhadas o caminho de s·cus lares, para 
qu 0 se uüo houvessem de l.rcsmnlhar, ouvindo apostolas de 
dnnl.rinas subversivas. 
, O Sn .. A. Azm1.EDO ·- Não discuto com a violencia; dis-

r!utó com. o direito e com a just.ir,a. 
O SR. MoNiz Soom:: - V. Ex. ainda diz dos seus lares; 

cu rligo: do cemitcrio e da cadeia. 
O sn: JEMNIYMO 1\tONTEJRQ - Seria o caminho mais na

tural. 

O SR. BARBOSA L'IMA- Eu tenho a prova provada na 
mão. E' um arti~ de propaganda, l'iliado á escolha do candi
dato offerecido á votncão do eleitorado brasileiro. E' um ar
tigo que foi prohibido ele se publicar como editorial cm um 
dos jornaes de maior cil'Culacão desta Capital. !E.' um artigo 
que csl•á fulminado cnm a nota policial: «Não pó ele sahir.». E' 
um rlocumcnlo comnrobal.ivo, it·rcfulavel dn ctuc venho dizcn-· 
do, de que se niio póclc pt·clenclct.· dissuarlit• n elcil.orado cm vo
ta•r no· candidulo ap·onl.udo como o prerli!cel.o nus z.onas offi
ciaes. Outros lccm a lillerdude, com a rJos ot·g-ãos de publici
dade affcicoados ít situação rlominanlr.. do pcl'~unclir o eleito
rado de que esse cnnrl idal.o farú n i'cl i ciciado clu pal.ria e reali
zará a~ promessas do rcgimcn republicano, no passo . que OR 
jornacs qnc clisscnlcm dessa ot·icntncilo nün icem a llbcrclado 
de dissuadir o cleilor·1rln rle volar no eandirlnfo nfl'icinl: niin 
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teem a liberdade de critica n esse candidato; não teem a li
berdade de discutir· esse candidato; não /cem o direi/.o de de
monstrai' que esse candidato não coJ•J•esponde ús exigencias do 
momento politico actual. 

E então? 
.O SR. A. AzEREOQ - Eu não penso destn f6rma. 

O SR. BARBOSA LIMA -E' ou não a deC~retação d:. 
cxistencia de uma unica convenção com um e unico candidato 
pre-determinado, sagrado ainda na phase intra-uterina, em 
antes de ver a luz nas urnas de 1 de março; inviolavel desde 
.iú, inlangivcl, ·não podendo ~er analyzado nos seus antecedeu. 
tes nas manifestações de sua vida pregressa, como homem 
publico, porque isso importa cm violar. desrcspeita.r as ordens 
dessa magistratura extran:ha. cnldstada na. legislação republi
cana- a censura policia;. 

Vou ler este artigo, mais como uma homenagem á neeãs
saria liberdade da. palavra. escript.a e fallada, sobretudo em 
um regímen que se diz republicano. 

Lendo-a, é claro qu0 deixo a. responsabilidade das a.ffi.r
macões ahi produzidas ao talentosa art.icunstn que redigiU 
essa. exposição, de que não estou em divergencia., mais que 
não 1 en/h o elemento suft'iciente de informações pessoaes para 
esposai-a. 

Repito: leio-o como UQl protesto e como uma manifesta
ção do meu systematico respeito a esse dogma fundamental do 
regímen fJUe pensamos estar praLicando, " que vem a ser o 
.iogma da liberdade da palavru escripta e fallada. 

0 Sn. MON'IZ SODRÉ - Ar.oiadc, 

O SR. BARBOSA LIMA - O artigo é este: 

«A Sstrada de Ferro Sorocabana e o governo do SI\ 
Washington.» 

Tem por ementa: 
«Sem ter em conta o sacrifício de 48.694 contos, 

pagos pela rescisão do conlraeto da Sorocabana, e, 
mais do que isso, o. inestimavcl valor do proprio esta
dual e os altos interesses economicos da extensa zona a 
que serve a estrada, o Sr. Washington Luiz,, deixou 
que se consummasse a t•uina total da yia-Jerren, ti es
pera de provi•dencias que cahissem do céo., 

Esta a. ementa. 
Publicado o rur.tigo, os amigos do honrado Sr. WashinS'ton 

r .. uiz, viriam, naturalmente, á imprensa e o refütariám, prati· 
cando-se aquillo que é elementar entre 'homens civilizados: a 
discussão dos actos da vida publica de cada gestor dos interes
ses estaduaae ou federaes err.: determinadae phases da vida 
federativa. 

Não se consiCntiu que se publicasse o artigo. 
«Não póde sah ir, . 
Porque? (J>ausa.) 

I 



SESSÃO E~ 19 DR AGOSTO DE 1925 

Em virtude de que princi,Pi'o ? (Pausa.) .' 

Em virtude de que lei? <.Pausa.) 
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Em virl.ude de que allu pensamento de politica revubli• 
cana? (Pausa. ) 

Que é o que inspira esta doutrina? (Paula.) 
Onde estamos? (J.>a.usa.) 

Em um paiz livre ou eiJI uma sensata? (Pausa.). 

Que é isto? (iPa'lt~a.) 

E' o eito corri o reitor de a~orrague na mão a dizer como 
devem trabalhar os escravisados, ou é uma Republica:? 
(Pausa.) 

O Sn. A. AzEREDo- A's vozes o r.xcesso de zelo daquelles 
que querem ser mais realistas do que o Rei. 

10 .SR. BARBOSA LIMA - Mas então, havia um meio: 
supprimir a c!lnsura para que a discussão se pudesse faze~ 
ampla e larga. 

O Sn. A. AzEREDo - Neste ponto eslou de accôrdo com: 
V. :Ex. Entendo que a censul'a deve. desapparecer, par!l esses 
')BSOS. 

O SR. BABIBOSA UMA- O que é isto? Será então 
aquelle inacessível eden ou Paraíso Pil!.'dido, para o qual nos 
apontou o dedo thaumaturgico, 'do Sr. Mello Vianna. Nós 
chegamos a ter um certo enthusi'.à!mo pelo que 1:arecera ser a 
aurora que vinha raiando nos h ::trizoutes da nossa grande pa
tria. Os .fados não quizeral'li que nós verificassemos que ~ 
sol vinha illuminando este \l~Lnpendo scenario brasileiro, para 
que verificassemos que se :.rntava desse vulgar lampeão de 
ill~uninação official, -apagad() pelo cpropheta,, na hora fali
dica, e que a ordem emanad~ .da reparticã.:~ central preposta a 
«.>S';e ;;ervico publico. 

Ainda ha esta tribuna •Jm q)le se póde ler· artigos censu
r:l-dos, para que o pu1Jiico haja de verificar até onde vae o 
zt!lo indiscreto dco representantes da autoridade dita republi
cana, na preoccupação doentia de razer com as idéas, ainda no 
seu nascedouro cerebral, soffram um expurgo como o que se 
.l'az com as sementes do aliNdilo expostas á lagart.a rosada, 
tran~formando-se o dominio intetlectual em uma repartição 
de pecuaria dependente do Min:st,llr-io da Agricultura. 

O artigo continúa: 

"A situação da Sorocabana em 1919 -Rescindindo 
em 1919 o -contracto de arrendamento da Sorocabana 
Railway, Company, a situação da via ferrea era assim 
descripta pelo então secretario da Agricultura: 

"Os armazena da Sorocabana achavam~se repleto~ 
de mercadorias, esperando transporte; as casas das pro
ximidades das estações, abarrotadas de generos que 
aguardavam despacho; a marcha dos trens era frequen
temente interrompida pelo máo e3tado das locomotivas; 
trens paralysados nas estações por falta de agua; vehi-, 
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cuJos abandonados sem rcparacões; cclificios niio conser~ 
vados e o Jeito da linha não o1'1'crcccnclo a seguranca 
precisa." 

O Senado me pcrmittirú que inclua no meu discurso, na 
intcgTa, o artigo que vem nesta .linguagem e neste topico, para 
poupar-me o enfado de ler, linha por linha, um trabalho que, 
lido por parte de cada um dos Srs. Senadores, dará melhor 
proveito e levará cada um a meditar sobre n convcniencia ou 
inconveniencia desta censura policial. 

O que eu visei, sobretudo, foi pl'otesl.:u· contra o facto, re~ 
cardar ao. Senado que pcior do que isRn .i:í se fez: foi ameaçar 
d~ cndola ·aos· secretarias das rcdnr.r<irR que pensavam ter o 
ãirolt ô' de preferir o credo de Af.hnnasio no credo de Misséa; 
que entendiam apenas ter dirrilo rlc acrcrJHar na palavra offi~ 
Piill nu qu~si official,. qu~ndo clla al'firiJla que existe a mais 
complcla hbcrrladc do aceuo nos preparativos para a campanha 
eleitoral. naquillo cm qur. rssrs prcparal.ivos rlcpcnrlcm dn pre~ 
gaofio, pelos nposl.olos, àe cadn prog-rammn politico. rlnR snn~ 
idlln~. rios seu~ pnsl.ulndns. dn::; ;;nas doulrinns. · 

O facto nhi ()Stá. A sif.unçfio (o rqln. Ag-ora só no" resta 
esperar que suhn o panno r- a fnrça a qne ('ril Vicente podia 
dar o nome de Mofina Mendes. se r·ealiw. nc:->1 r larg-o scenario 
ele caricaturas politicás e se dê como eleito o Presidente .a ser 
nomeado pelos contra-regras e arLifices dcsla interessante per-
(ormence. · 

,, · ... Era· o· que tinha a dizer.·. (llfuito"bcm: muito bem.)' 
':1, '. •: : ' I . . ' ·_,., • . • ·: '' ., . 

Artigo a que se referiu em seu discurso o Sr. Senàdor :Barbosa 
· · · · · · · · Lima 

A E;"F. Sorocabana e' o G·overno do Sr. Washington - Sem· 
ter em ·conta o sacrifício de 48. 694 contos. pagos pela res
cisão do contracto da Sorocabana. e. mais do que isso, o 
inestimavel .valor do proprio estadual c os alt.os interesses 
economicos ela extensa zona a que serve a estrada, o Sr. 
Washington Luis deixou que ~e consnmmasse a ruína total 
da via-fcrrca, a espera de providencias. que caissem do 
céo- Da nossa succursal em S. Paulo) .... S. P"aulo. 12 
de agosto de 1925. ·· .:'.::.! 

. A situaçãn da· SorrJcabarlll em 1919 

. Rescindindo, em 1919, o contrarto de nrrcndamcntci com a 
Sorocahiina Railwày Company, a sit.unciio da via ferroa era 
assim doscripi.a pelo então secretario da Agricultura: 

"Os armazcns da Sorocabana fWhavam~so repletos de mer
cadorias. esperando transporte; as casas rlas proximidades das 
estncões. abarrotadas de gencros qur n~uardavnm despacho; a 
marcha nos trens era freqnentr.mrn f.o intrrrompiila pr.lo má o 
esf.aclo das locomotivas; trens purn.lvsadnR nas cslacões. por 
falt.a de ·agua; vchiculos abandonaria~ sem reparacões; cdifi .. 
cios não conservados r. o lr.ilo rla linha não offcrccendo a se-

. u ' ~ 

~urnn~a preCisa. · 
.. Ante essa summula das nrincinacs nnccssiriaclcs do depar

til.mcnl.o, afim r!G normalizar o f.mfr;:o :ferro-viario, nr.nhum 
Governo medianamente consciento de suas responsabilidades. 
c dcrlicndiJ aos interesses que o eleitorado confiára a sua ges~ 
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lão, se quedaria inerte, ú espera que providencias viessem do 
c.éo ou que se consummassc a ruina lolal elo rsl.abclceimcnto, 
tornando mais suave a adminislrar;iio pelo diminuir-lhe o nu
mero de encargos. 

A inercia do Sr. Washíno!on 

Enlrel.anto foi o que fez o Sr. Washington Luiz sem ter 
em conta o sacrificio de /18. G9tl contos de ré is, pagos pela 
rescisão do contracto e, mais do que isso, incst.imavel Yalor dn 
proprio estadual e os all.os inlcresscô. cconomicos da cxt,;r;,;a 
zona a que a estrada serve. Inteiramente abandonada dos cui
dados da alta administraçúo do Estado, a eslraclo. chegou n 
extrema penuria, ao ponto rle suas locomol.ivas lrabnlharcm 
vinte horas por dia, sem tempo material paro. limpczo. c lubri
ficacúo. As mercadorias, aguarelando praça, apodreciam nos 
armazcns do rJeparl.amcnto, os edifícios de seu serviço. ao sabor 
das intemperies e sem quaesquer reparos de consolidação, 
ruiam a pouco e pouco; o material rodante, visivelmente insuf
ficiente, nra submctt.ido a incommensuravcl excesso de traba
lho, tornando cada vez mais rapida a sua completa inutiliznçlín 
e, para coroar o triste espcctaculo, a accenl.uada insufficicncia 
de transportes, na extensa ú operosa zona agricola a que deveria 
servir· a Sorocabana, rcl.inha, nas fontes de producoão. os ce
reaes produzidos, assim aggravando continuamente a .iú an
gustiosa carestia da vida. 

Este o triste quadro que, com .iustifico.do pezar, viamos 
Re desdobrar durante o Governo rlQ Sr. Washington, sem des
pertarem-lhe o minimr> J'rmnrso as inevitaveis .consequencias 
se semelj1ante descaso pelo interesses do bem commum. Entre
tanto, fazemos-lhe a ,iusl.iça de acreditar que ao seu espírito 
não poderia ter escapado o fruto criminoso dessa inacouo go.: 
vernamental.. O agricultor prejuclicarlo pela estagnaçúo dos 
produ c tos limitaria certament.o a sna n.et ividaclc na safra a SO·
guir c a rapida inntilizn.ção do malet•ial, sujcilo a l.rabalhn ex
cessivamente supel'ior ·~ sua rcsislencio esper..il'ir.a. mais aindn 
teria de aggTavar n silnar.ão . 

• 4 com1l1'ovaçr1o of{kial 

Que não estamos cxaggcranclo, dizem o~ pt•opritJ~ doL~ttmrrt
tos ol'ficiacs, dentre os quaes se destaca o relatorio do S\}POJ'
intcndcnlc da Sorocab:ma aprt~senlarln ao acf nnl secrclaT'to ria 

. Agricull.ura, Dr. Ribeiro dos Santos r icvarlo aos .A1íJu:•·< dn 
Gamara estadual pela palavra insuspeila elo lcadcr do Go1•cr
no discurso a que já tivemos opportunidaclo d0 rererir-:HJS. 
São desse notavel trabalho as scg·u in ll~S palo.vras: 

"Trata-se dr uma zona vasta c opulonla, cu.io progTessn· 
esh\ sendo lamenlavclmonlc rctarrlarlo pnr fnlla rle franspot·t IJ:<. 
devido·:\ dcsproporeüo rcconhccirla .... r; ,iú Jl!'oclamarln pc·l:l, 
meu illuslro antecessor- entre a5 ner.csSiflades acluacs do lt·a .. 
fego e a ·defl'icicnil' appnrrlhnJ.!·rrn Pxislentc." . . . 

Adcantc. o r()lat.orio r.stwcti'iea rnt l'l':,:urn9 os ~e~·~u;o~ mat,; 
urgentemente reclamado~ Jllll'::t n not·mal;zucn(l da v1rl~ mdu~~ 
trial do dcpnrlamento, tacs eom1> angnt•'<ll n na eapnctrlarle L lu 
lrafego.cm snns linhas, cspccinlTnr.nlr enlrr• S. Paulo e Sur·" .. 
cabana; acqnisir;fío de locomotiva;:, entTI'í' n vug~es; consfJ'll·· 
cr.úo dr. novas officinas, para l'I~Jlili'Dl'fíl' do mnlnrtnl r~1rlanlr ·' 
dê dcposil,oõ para lueomo I i v;-,s; r~ o n,~ Ir nc1;:io ri P c~ I ~~:oe~ [l:tl':l 
passagciror- cm S. Paulo, c:onslt'IJCI.'Õ"S: de gmndcs nrnmzr:ns crn 
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Uarra Funda e de .armazcns cm Barra Funda e de armazens 
de baldeação com a S. Paulo Railwuy, augmcnto de capacidade 
das linhas tclcgraphwas, consl.rucçiio de novos post.os tclegra
phícos e ampliação dos palcos e desvios existentes; ampliação 
do serviço de abastecimento dagua, substituicão de trilhos, em
pedramento da linha, obras diversas c estudo da linha de 
Hantos. . , 

Basta comparar os documentos offíciaes relativos ao es
tado em que a estrada foi recebida da companhia ingleza e 
cm que se encontrava no momento em que felizmente, findára 
o Governo do Sr. Washingt:m Luis, para flagrantemente cer
tificar que nada se fez cm seu benel'wio na. passada adminis
tração, aggravando-se, ao contrario, a anterior situação de 
angustias. 

Os p1·ejui:os resultantes do descaso 

Entretanto, os serviços que se annuncia terão de ser rea
lizados, e para cu.io emprehendímeP..~O o Governo está autori
tado a fazer avultadas uperacões de credito, teriam ficado em 
condições economícns consideravelmente melhores, si se ti
vessem effectuado no passado quadriennio, aproveitando mais 
vantajoso mercado cambial, o quando as· installações ainda 
não haviam attingido ao miseravel estado em que hoje se en
r,ontram, 

Accresce que, no Governo do Sr. Washington, não faltaram 
recursos, tanlo que a divida do Thesouro, em suas diversas mo
dalidades, foi duplicada. siniio elevada a maiores proporções 
ainda e a propría estrada forneceu rendas progressivamente 
grandes. Produzindo apenas 10.2:15 contos em :1903 c :12.696 
contos cm Hl07 as suas rendas, em :19:18 a :1923, foram, em 
succcssívos exercícios, de 2:1.998, 24.845, 34 .20:1, 36.856, 
8ü35:1 c 4:1. 56! contos de ré is, receiln que, com certeza, muito 
mais teria avultado, si não fosse o absoluto desinteresse com 
que o relevante problema- dos h·ansportes foi encarado pelo 
candidato presidencial, das nossas ineffaveis forcas poli
ticas. 

Tambem, a Sorocabana não era estrada de rodagem, nem 
porporcionava multiplicidade e frequencia de espectaculosas 
Inaugurações, proprias á obcessiío da auto-reclame •• , 

O Sr. Thomaz Rodrigues- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Ro
drigues. 

O Sr. Thomaz Rodrlgues (*) -Sr. Presidente, encarregado 
pelo illustre Presidente da Commissão de I.egislação e Justiça 
do Senado, o eminente Sr. Senador Adolpho Gordo, da missão 
de consubstanciar em parecer o voto da maioria daquella Com
missão sobre o projecto n. i9, deste anno, que reduz o prazo 
da inelegibilidade dos Ministros de Estado, eu vinha dedicando 
a esse trabalho todo o tempo de que ponia dispôr. Assim, me 
foi de todo impossível comparecer, hontem, á sessão do Se
nado. 

Só hoje, port.anlo, pela leif.ura de Diario do Conrtrcsso, 
pude tomar cunhccirnento do discurso hontem profcr1do na 
hora do expediente pelo illustre rcprcsc:lf!lnfc do Disf.ricto Fe-

(') Não foi revisto pelo orador. 



SESSÃO EM 19 DE AGOSTO DJI: 1925 205 

deral, cu,jo nome peço veoia para declinnr, (J St•. Senador Paulo 
de Frontm. . 

De suas palavras, (feduz-se que S. Ex. houve por b~rn 
chamar-me a contas sobre o que se passou na scssfto de ante
hontem da Commissão do Legislação e Justiça, interpelando-me 
sobre conceitos brnvoJS q,Jc ,iulguei ncce:;~u:•io .~1nd 1.::·, então, 
e que foram repro,fuzitlos, mais ou uu:uo:; fi,Jitncmlt• pelos 
matutinos c vespel'liJ:o:; cJcsta Capital. ' · 

Accudindo á intcrpollaçíio, não me furto a declarar que 
para mim, segundo a minha humilne opinião. nenhuma e:1n~ 
sideracão de ornem geral. nenhum intrrrsse superior d!• m·rlem 
publica, aconselha a adopção da medida consubstanciada no 
projecto, e, ainda mais, que esse projecto, pelo me.no~ no 
momento at,! ual, assume uma feição eal'acterizadamente pes
soal, porquanto elle visa na hora presente e para um fim 
preestabelecido, dar maiores direitos a pessOas certas e de
terminadas. 

Nesse ccmceit(•. não existe nenhum .ie.sprirnor, nenhum 
intuito de menoscabar intenções ou sentimentos alheios, que 
bem podem ser dig·~os e nobres, ainda porque uma proposição, 
mesmo de caractel' pessoal, póde ter uma feição util e justa, 
em um dado mom<•nto, em dadas circumstanc1as de excepcio
nal relevancia. 

Não ha, poró:Jl, como occultar o cunho pessoal do pro
jecto. Esse aspecto deduz-se, de uma manrira evidente, do 
discurso proferido pelo nobre Senador, quando .iulgou oppor
tuno apresentar ao Senado o projecto em apreço, fundamen
tando-o. Nesse discurso, S. Ex. sem ambages, sem circum
loquios, com a mais nobre franqueza, ueclarou que o seu ob
jectivo era conseguir para o convencional, que S. Ex. sup
punha ser maior liberdade na escolha do candidato á Presl
dencia e Vice-Prer,iJencia da Republica; e accreseentou ainda 
que essa mais ampla liberdade de ação se tornava necessaria, 
indispensavel mesa:o, para que os convencionaes não se 
achassem impossibilitados de apresentar !l suffragar, no selo 
da convencão que terá de se reunir proximamente, os nomes 
dos actuaes Ministu .. s de Estado. 

Proseguindo, f:l. Ex. declarou ainda que, segundo sua 
opinião, todos os actuaes Ministros estavam em condil;ões de 
receber votos no seio da convenção e passou em seguida a se 
referir, nomeadamrmte, a cada um dos sete actuaes titulares 
das diversas pastas, ,fazendo-lhes o elogio. 

Resumindo: S. Ex., com o seu projecto, pleiteou Rara o 
· convencional ou convencionaes. uma ampla liberdade de acção 

e ainda o direito d" poderem elles, nessa convenção, livres das 
peias !ia inelegibilidade, suffragar os nomes do~ actuaes Mi
nistros de Estado. Nestas condições, Sr. Presidente, :parece-me 
que nada póde haver de mais actual, de mais pessoal, que o 
projecto em questão. 

Procurando, no seu discurso, de ante-hontem, defender o 
seu projecto do vicio de origem. S. Ex. voltou-se contra mim 
e passou a affirma7 que as minhas opiniõl.l~. sim, é que se re
vestiam de um inléresse pessoal, porquanto, com a minha 
opposicão aopro.iecto, eu tinha em vi~ta impedir qu.e o Sr. 
Ministro da. Viação se cnnclidate a Pr~~ij~nte ou a Vlce-Pre-
sidente da Repub!ict'. . ç: 

Antes de tudo, devo declarar, Sr. P.·esidente, que, nas 
minhas at.titud!'~, não mc deixo influenciar, absolutamente, 
por quaesquer inc:ínacões ou rancorf:'s dfl ordem pessoal. No 
parecer, que terei a honra de submetter á consideracllo da 
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illu~Lre Comrnissão de J usti~a c Legisla~ão, lll'ocurarei ·de
mo!)strar, wm 1) auxdiG da~ mmhtL~ l'ratlas iurças, qut: esse 
]JLOJocto não cunsuiLo::. oo rnelJJor·e,; inleres,;;:~s do regímen re
pubJwauu " tJ,m,oc•:.:.t:cc, que antes de Ludo deve ter em y_ista 
as:>cg·ura1· a JilJor1uc.e 0 a independ~ncia de deitO!'. Não me 

' ~' •• J iJl~:,u, JJOl't;n.,, t:Jl' . .l.J:·estuenLL\ d~.~I.!J~l~·a.t' ec:ü :. iranqueza qu~ 
me earactcrixu. qu '· li L! :uim, hollh·m ;;oJilico, agindo no scc
nru·Jo polHieo, t'.d'i·:'~:.t·,,-. cutlhocido, li'Ull0ü e leal do Sr. 1\lj •• 
nist:•o da Viacãu, oii" ,,.,.,,_ lwii•J e:~pr)J'ar· nnw HtLilude que, do 
qt::llqucr rnaneil'U, poxir:::<. vu ''-'"Hilll;llu, dil·e~;ra ot' indire~ 
ctall}ente, pudesse i1~;neficiar as prefcr.r;C:e~ p1t1iticns do ilab!'iJ 
.Mimstro. . · · - -· · - -

O _SR. ELOY Dll SouZA - Que, aliás, não as tem. Já fe:& 
declaração expressa a esse respeito. . , · 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES -. Não onLro nesta questão. 

. Não se poderia esperar de mim outra aLtitude, que não 
fosse essa. Acredito mesmo que o Sr. Ministro da Viacão, 
com o espirita lucido e esclarecido, que possue, não ha da 
extranhar de minha parte essa nor:-na de acção. Não é de 
admirar assim que cu, como Senador. com o n:eu voto, pro
cure me oppôr a uma medida que vae beneficiar a S. Ex., 
restringindo-lhe o prazo de ineJegipilidadf.l. Procedendo as'
sim, cxerco apenas um direito - o direito rpw o meu- man
dato me confere, e quem exerce um Llircilo nllo faz orrensa 
ou injuria a quem quer que seja. No seu discurso, o nobre 
Senador pelo Dislricto Federal ainrl~ proCtli'OU averbar-me 
de suspeito para me p!'O!luncim· sol1:·0 o pt•ojeclo rJe. ~ua au
toria. Confesso ú pul'idadtJ. que para o Senador, no uso do 
seu rna.ndato, não conheço outra su;rpeição, quiJ não seja a 
de poder influir com o seu voto na solur;lio de assurnptos que 
digam com os seu~ iulcres;-r)S privados. ~~~m questões pol!Li
cas, como as que cn~-L'l'l'U o pt·ojedrJ uo mbrc Senador pelo 
Districto Federal, o voLo de um :,;,.n wor, pronuriciaudu->e 
desLa ou daquell<t maneira, jamais póde ser .inquinado do 
suspeição. Quando muil.o, c~se Yolu p<!d~rá ser mais ou me
nos apaixonado, mais ou n:ono3 justo, mais ou menos accr-. 

·tado, e sendo (Jublic.::, como a:lo r.üdu deixar de Sr!r, r.lle ap:l:... 
·nas· está sujeito ao ,iulgnn:cnl<l '·' ;'i l':ril i,',l da opinião c do~ 
que nos investem do manclalo. t.•o:· ''"'"" .-.u,;pcil.n o voto de 

·um Senador ~emente. porqurJ ~l!il 1! tll!vr::·,;::r·ic> r!(: um cer·lo 
e dcLerminado Minisl:·o ele' Es!ad11, c·m 1:m r:oj.)~lo que, rio 
alguma' maneira, o pódo benefir:iar, é, pelo :nenus, origina,!. 
l)or este crit.crio, seriam suspeito' lo rio> q•Janl os fnzcm OJl·· 

·posiÇão ao Governo. Nos tu,-; cond t(:õcs. tlL'. Prcsi dente, não 
ha nenhum fundamento logico, nem D:ontl, nnnr ,iuridico, pelo 
qual se me possa dar como suspeite•, nu r:1annirn de mo vro
nunciar quanto ao projccLo cm debate . .AlL.í:;, so a minha 
suspeição resulta do facto. de estar em cansa o Ministro da 
Viação, eu bem posso dizer que clla. não cxisl.e, realmente, 
porque, como já disse o nobr'o Senador· peio Rio Grande do 
Norte, não me consta que o nobrl) Mini,;f.rn seja candidruto á 
presidencia nem mesmo ·- á vice-prcsidoncia da Republica. 
Tal pretcncão, se S. Ex. a acalentou porventura, póde !lG 
dizer _que nasceu morta. Ditas estas palavras em justifica
cão. da altitude que venho assumindo crr.. r-elacão ao projecto 

.de aultoria -do nobre Senador pelo DistricLo Federal, eu ypu 
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concluir, afl'irmando mais uma vez q uc lloj e, corr.o sempre 
nas minha:: delibQraçúc:;, com:J i:l~nador, não me deixarei 
guiai' ,iamais senão pelos rnu.is elevados interesses da Patria 
c da Republica. (Muito bem; muito bem·) 

O Sr. Paulo de Frontin - Poco a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Paulo de E'rontin. 

O Sr. Paulo de 1'rontin ( ·) - \~c. i:'!'ésidentc, as eonside-
rações quo hontcrn tive uppul'LuuHiude .de fazer, acham-&3 
plenamente conl'irrr..adas pela:; p;t:r,vrus que acabam de ser 
proferidas pelo illusLre r~preseultu:Le uo ~:;lado do Ceará. · 

Apenas ha pontos de vista Ju divcl'g-cneia. S .. Ex. en
tende que não ha suspeição, nem wcsrno moral; ao passo que 
eu susiJento opinião contraria.· 

São opiniões que podem ser tlivcrg·cntcs. Hespeilo as de 
S. Ex. e mantenho a minha. 

O SR. THoMAz HoL>HLGUES - Não basta affirmar, ú pre-
ciso demonstrar. . .· , ; , .,,1: ~ .... ,_, '·-· ... 

O SR. PAULO DE FRON'l'IN - Ale111 dJsso o que S. Ex. 
fez em relação a questão pe;soul, rlcmonstra exactamente o 
que affirmei: o meu projecto beneficia no rr..inin:o, dous dos 
sete Ministros. · • , 

0 SR. THOMAZ RoDRIGUES -· lvlas OS COilYCllCJOllU,eõ po
derão votar cm qualquer dos sete • 

: O SR. PAULO DE FRONTIN --... e é applicacto a qu~l
quel' dos sete, ao passo que a rejeição do. projecto excluiria 
estes sete nomes dentre UiJUelles que {.IOdem ser indicados <to 
eleitorado pa1•a Pr~sidcnl.n o Vicc-l'rcsidsn:e da llepublica. 

O honrado Senador· pelo Cearú· cluclarou que n:io poderia 
de fórma alguma, pela suu posiçft,; poi ilica c parliclaria, con
·tribuir pura a approvação de um pro,icCltu que beneficiasse 
um dos Ministros, niio se manil'esl ando a rcsp~'ito elos outros 
seis •. 

Creio,· portanto, que é muito mais louvavel a posicão que 
assumi, apresentando o projecto do que a que S. Ex. tomou 
hontem, manifestando o seu voto contrario ·ao mesmo pro
jecto e, mais do que isto, solicitando que lhe fosse dada vista 
do parecer do illustre representante do Estado da Parahyha. 

O SR. THOMAz RoDRIGUES - Era um direito meu. 

O SR. PAULO DE FRON'l'IN - Perfeitamente, e nestas 
questões, cu respeito muito o direito dos· outros. . · 
. O objectivo era claro: a protelat}ão, do , andamento do 
projecto. I · • . • . I ~, ,·::r:l:'l ii! 1 ,;;;J 

O SR· THoiviAz RoDRIGUES - V. Ex. queria que cu dcs~o 
o meu parecer na mesma reunião d:t Commissüo? 

O SR. PAULO DE ll'RONTIN - NãCl. O parecer· de V. Ex. 
não podia s~r rBdigido immediatamen~o; concordf!. que pre-' 
cisasse do vmto c qualiro horas para rsso. Mas nuu é este o 

.(*) Nlio fº~ revistQ p~lo p~~-

I" 
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ponto a que mo refiro. Rofiro-rr.o ao seu pedido de vislt~. 
com o qual demonstrou sua intenção. 

O Sn. TIIoMAZ RoDRIGUES - A minha intcncão ó conhe
cida. 

O SR. PAULO DE FR!ONTIN - Mas não eslava decla
rada da tribuna tio Senado. V. Ex. está fazend•> uma obstru
ccão, como cu tambem me reservo o direito de fazei-a quando 
julgar conveniente. 

O Sn. BARBOSA LIMA - Excollenlc arma! Unica que nos 
res!.a para defender muitos dos nossos ideaes. 

O SR. PAULO DE F1RON'l1IN -Não desejo, portanto, in· 
sistir, porquanto tive opportunidade de vêr que S. Ex. não 
dá á questão a significacao que eu dava, de modo que não ha 
ahi offensa, usando da sua phrase, "desprimor", em relação 
ooond~ · 

0 Sn. TIIOMAZ RODRIGUES - Acho que V. Ex. não podia 
imaginar um momento que tivesse essa intenclio. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas o emprego da pa
lavra pessoal foi que determinou minha vinda á tribuna. Foi 
por isso que disse que não tinha interesse pessoal nenhum no 
projecto, mas o superior, o de ordem geral, permittindo ao 
eleitorado e ao convencional votarem sem restriccões, ser
vindo-me da opportunidade para declarar que, inconstitu
cional a lei, qualquer possôa podia recorrer ao Supremo 'l'rl
bunal Federal. Si houvesse um ministro que quizesae ser 
candidato, podia recorrer ao Supremo o, estou convencidll, 
que é da lei n. 35, nos termos da Constituição seria decla
rada nulla. 

O Sn. MoNiz Soon1~ - Ao contral'io. O arl:. 2u da Consti
tuição, dli compef.cncia ao Congresso para uerimir, pa:>a de
cretar os casos de incompatibilidade eleitoral, 

O SR. PAULO DE FRON'l'IN - V. Ex., está complola
mentc enganado. O art. 27, e não 26, da Constituicão está 
assim redigido : 

·•o Congresso declarará em lei especial, os caso? 
de incompatibilidade eleitoral". 

O SR. MoNrz SoDnÉ - Terei o~casião de discutir isso com v. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Quer então V. Ex .. dis
cutir artigo da Constituicão, que qualquer pessôa conhece7 
'N. Ex. está parodiando o nobre Senador pelo Ceará. 
A questão de V. Ex. é com o Sr. Ministro Miguel Calmou. 
(Hilm•idade.) · . 

. V. Ex. estli neste caso, não póde contestar. 
O Sn. MoNiz SoDRÉ - E' um caso a respcil CJ do qual 

.V. Ex. fez aqui longa apologia. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - 1st() é suspeição? ., ... • 
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O SR. MoNiz SoDRÉ - A suspeição tanto é aversão corno 
amor. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - S. Ex. desempenha con
venientemente o seu mandato; fica, por isto, impossibilitado? 

O SR. MoNiz SoDRÉ dá um aparte. 

O SR. PAULO DE FRúNTIN - Sr. Presidente, como 
V. Ex. vê, não disse que declarava suspeito nos casos em 
que não queria beneficiar um adversaria. 

O SR. MoNiz SoDRÉ - Para a lei são casos de suspeicão 
tanto o odio como o amor. 

O SR. PAULO DE FRON'IlLN - Eu não discuto como 
advogado, mas · como Senador. V. Ex. ha de ter aqui votado 
muitos projectos de amigos como esse ••. 

O SR. MoNiz SooaÉ - Não me lembro. 
O SR. A. AzEREDO - Neste caso, o que se considerar mais 

puro, que atire a primeira pedra. 

O SR. MoNiz SoDRÉ - O que posso affirmar 6 que o pro
jecto de V. Ex. não só é mconstitucional, como não tem 
fundamento a affirmativa de que a lei actual ci inconstitu
cio!lal. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Esse segundo proposito 
,V. Ex. poderá discutir a sua vontade. 

O SR. MoNiz SoDRÉ - V. Ex. declara que a lei actual é 
inconstitucional. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Essa questão nada tem 
com o projecto de que estamos tratando . 

O Sr. Presidente - Ob.servo o nobre Senador J?elo Dls
tricto Federal que llStá terminada a hora do expedtente. 

O Sr. Paulo le Frontin - Pediria a V. Ex. consultar ao 
Senado se me permitte uma prorogaçiio de 30 minutos para 
terminar. 

O Sr. Presidente - O Senador Paulo de Frontin requer a 
prorogacão da hora do expediente por 30 minuto~. 

Os senhores que approvam o requerimento de C. Ex., 
queiram levantar-se. (P-ausa.) 

Foi approvado, V. Ex. pó de continuar. 

O Sr, Paulo de Frontin (continuando) - O incidente le
vantado pelo illustre representante pelo Estado da Bahia é 
simplissimo de ser resolvido. . 

Cada capitulo da Constttmcão tem um titulo e no titulo 
correspondente ao Congresso Nacional,_ art. 26, está a fixação 
das inelegibilidades, ao passo que o art. 47, que lt·ata da 
elei9ão de Presidente e Vice-Presidente da Hepublica, está no 
captLulo - Poder Executivo. São, portanto, capitulas comple
tamente diversos e disposicões que se applicam no assumpto 
do que trata cada um delles. 

S. - Vol. IV 14 
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Opportunamente, declarou S. Ex. que mostrará Que não 
tenho razão no que af!irmo. Aguardarei essa ocoasl!lo para 
ouvir e responder a S. Ex. No expedwnl.e do hoJe não podia 
nfastarMmc dos motivos pelos quaes estou occupnndo a tri
buna, isto é, para referir-me áS palavras proferidas pelo ii. 
lustre representante do Ceará e das quaes fui inoidentemento 
desviado pelo aparte, que tfve a honra de receber do lllus
trado representante pelo Est,ado da Bahia. 

Não quero, porém, deixar a tribuna. desde que o Senado 
teve o liberal gosto de conceder-me a prol'ogaçllo da hora do 
expediente, sem tratar de dous assumptos. 

O primeiro é o seguinte. 
Um dos orgãos desta capital, de reputação tradicional, 

referindo-se ás considerações que honlem livo opportunidadc 
de fazer sobre a embaixada especial para oR fesl.c,jos do oen. 
tenario da independencia do Uruguay, alludc ao facto, quo so 
passou no centenario da nossa independencia· politica, 1sto 6, 
á vinda do Presidente da Hepublica de Porl.uffal. 

Sou obrigado a mostrar que ha uma dlftorenca profunda 
entre o caso de que tratei e o a que se refere aquella illus .. 
li·ada redacção. 

De facto, Portugal, decorrido um seoulo, nilo tendo mais 
que se occupar dos innidcntes occorridos por occasiil.o da proM 
o!arnacão da noRsa indcpendencia, nilo tinha motivos slnão do 
~e orgulhar do filho oriundo da colonia, que, na Amerioa do 
Sul, conseg-uira tornar-se maior. A acção de Portugal foi do 
uma intensidade extraordina1•ia quanto á integração do tem~ 
torio da colonia, estendendo"a em uma vasta areado 8,500.000 
kilometros quadrados, a maior do que qualquer das naciona
lidades da Ameriea do Sul, obtida pela acç!io dlreota dos seus 
explorado! cs e dos bandeirantes, habitantes da colonta, du
rante os seculos XVI, XVII e XVIII, principalmente no$ XVI 
e XVII, portanto, no periodo em que as idéas de lndependen
ma ainda não tinham surgido na colonla. 

O mesmo facto se dá em relação á Inglaterra com os Es
tados Unidos, que não tem sinão motivos da se orgulhar, 
vendo colonias suas transformarem-se em naçllo indepen
dente, constituindo esse colosso que é a America do Noi•tc, 
com o seu desenvolvimento Industria!, !eu progresso e $tli!S 
melhoramentos materiaes, que assombram o mundo. 

Com a Hespanha, deu-se a mesma cousa em relaçflo ás 
suas deversas colonias que se transformaram em republicas 
sul ott centro americanas, desde o Mexico até o Chile e n Re
publica Argentina. 

Nestas condlçl'ies, a vinda do Presidente do Portugal, 
como uma homenagem ao desenvolvimento, em todos os pon
tos de vista do nosso paiz, nesses cem annoe, decorridoe após 
a indcpendencia politiCa, representa apenas um motivo de 
maxima satisfação, para o pa1z que foi o ercador de nossa na
cionalidade. 

Ora, o mesmo facto não se dli cm rela91to á nepub!ica da 
Uruguay. Si amanhã o Rio Grande do Su1 se declarar Inde
pendente, sob a proteccfio de uma nacionalidade qualquer, 
como occorreu com a Republica Orienl.al do UrU!l'l-lB!; si ama
nhã o Amazonas viesse a se desintegrar da Republica dos 
Estados Unidos do Brnsll, tambem sob a protecção de uma 
outra Nação, tornando-se independenlc, as condições de rego
sijo seriam muilo diversas. 

• 
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Foi exactamente o que se deu com a Provincio CisplaLina 
Quando e.s~~ província se dosaggrcgou qo Brasil a sua mooda; 
a sua ro]JgHtO, os seus !lostumes, Q suA hngt}a, oram as nossas. 
. No decorrer do J)rimciro iiaculo, porém, oss;J.~ modalidades 
se apresentam modtficadas. Hoje, quer a língua, quer a 
moeda, quer os costumes, jó. se afastam muito· dos que Im
peram do outro lado da fronteira, do qne eram ha um seculo. 
As condições, sõ.o, portanto, muito diversas. . 

Tenho a certeza de que, se amnnhll. a Cntalunhn se de. 
clnrar independente, a Hespanha não enaonl.rat•ia opportuni" 
dado ynra se regosijar, como encontra agora om refação ã 
oreaçao das mu!Liplas nacionalidades da Amerioa, a que h11 
pouco me referi e que foram as suas antigas colonias, 

Sr. Presidente, .a .outra questão, quG des.ej_o .submetter 
á consideração do Senado affecta muito de perto ao Dislricto. 
Federal. E' a relativa á pro rogação da lei do inquilinato. 

V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado conhec.cm perfeita
mente a vasta e larga discussão que houve sobro o ·projecto 
apresentado em 1921, que se transformo~! na lei I). ~,403, 
de 22 de dezembro da.quelle 11-nno. Todas .as questões relativas 
á constitucionalidade, ao facto de se affectar o pleno direito 
de propriedade, assegurado pela nossa Constituição, todas 
essas questões foram ampla e complet.amente discutidas. 

Foi uma lei de emergeocia. Tive, então, o.ccasião de mos
trar que essa lei de emergeneia não produ;drla os effeitos de"'' 
sejados sinão fosse acompanhada de outras medlclas, cuj_a ef
ficiencia seria incontestavelmente maior, e me referi ã 
construcção de casa$ de alug1,1Cl barato, destinadas a operarias 
e ãs .classes J)leno.s tavorecli;l.as d.a for.tuna. 

O SR. JmtaH:nto MaN'rlili\O - Era a solução do cAso. 
O Sa. BARDQS4 ;LrM.A - y, E:c. accentuou perfeitamente 

p problema.; 

O SR. PAUtO DE ;FRONTIN - Mostrei gt•aes as eonse
quenclas se essn solução fosse iiccelta. Solicitei até, de uma 
~ez, a vot11ção d.c wnn verba do vinte mil contos para este 
ef!çlto. 

O SR. JsnoNYMO MoNTRmo- E' cer.Lo. 

O SR. PAULO DE FR.ONTIN - O. Senndo votou esse 
proje.ct.o, dando•me a honra .de acoolt!lr o alvitre por mim 
lembrado. Sem isso, não resolveríamos o problema. 

E, de facto, por um lado, pela bãtxa de cambio, PGla alla 
dos preço~ dos materiaes ... 

O SI\. BA.R»OSA LrMA -- O problema nggrnvou,..se. 

O SR. PAULO DE FRON'I'JN ,..,.. • , .p~lo ioUgmen.t~ . dos 
salarios, as oonstru~ee se .torn.fl.ram J;na.IS .cal'.as, c:<J~ncto 
muito maiores salarios; e, por outro lado, as novas co!Ultru
ccões soffrem, na eoncurrcnci a c o '!I os rendi mcn.tos qas casas 
existentes, cujos alugueis, pela lei do cmergcnCla, nuo pode-
l'iam ser nugmcntados. . • 

As novas construcções flea;ram, port(lnto, ell') condlçoes 
des{avorav~is, qu~~;nto .á t1,1xa de juros que poderHllll propor
cionar eobt•e os capltaes empregados. 

Foi exacf amente o que aconteceu, apczar da bóa vont.ado 
do (lf)verno de enl!lo, qile, nesta pa~te, não posso de!xur cto 
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elogiar, embora cm mui Los pontos . ten)1a deli c divci'gido. Re
firo-me ao Governo do Sr. Dr. Ep1tamo PessOa. 

Pelos decretos publicados, S. Ex. procurou, de facto, 
chegar á verdadeira solução, com a construccão de casas po
pulare~. ' 

Infelizmente, eram necessarios, além da legislação, actos 
que permittissem a sua realização, e esses actos não foram 
levados a effeito. Como consequencia, não ha, até hoje, uma 
só casa popular, uma só casa de aluguel barato, decor,rente 
da legislação acceita pelas duas Casas do Congresso Nac10nal •. 
Parece, portanto, ser indispensavel qu_!l a lei de emergencia 
seja prorogada por novo prazo; mas nao nos esqueçamos das 
medidas necessarias á solução definitiva do problema. 

Ha um outro ponto, para o qual convém chamar a atten
cão do Senado. 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES - Tambem SOU favoravel a 
essa medida. 

O SR. BARBOSA LIMA - V. Ex. acha que essa palavra 
"emergencia" tem assento na Constituição ? 

O SR. A. AzEREDO - Eis um ponto em que os dous Se-· 
nadares estão do accôrdo. . 

O SR. BUENO DE PAIVA - Uma lei de emergencia com 
cinco annos é muita cousa, sem uma providencia séria, que 
t·esolva o problema. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Não faço questão da 
palavra. A lei do inquilinato apenas tem um ponto para o' 
qual chamo a attenção do Senado. E' o seguinte: creou-se 
uma industria nova: a industria da sub-locação, a qual não 
favorece nem o inquilino nem o proprietario - a industria 
do intermediaria. Isso traz como consequencia aggravar-se o 
aluguel para o inquilino e prejudicar-se, na sua renda, o 
proprietario. Como todas as industrias, esta não póde, de um 
dia para çm tro, ser eliminada; Mas {> mdispensavel que a lei 
de emergencia estabeleça medidas no sentido de, quando hou
ver differenca entre a sub-locaoão e o aluguel pago ao pro
prietario, este possa obter uma parte dessa differenca. Isto 
diminuirá a industria e attenderá, em parte, á situação espe
cial de alguns proprietarios que não teem outra renda senão 
o aluguel de alguns predios e ficam em situação difficil, de
ante da sub-locação. 

O Sn. BuENo DE PAIVA - Como as instituições pias. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente; eu co
nheço . casas que são alugadas por quatrocentos e quinhentos 
mil ré1s, que se acham sub-locadas pelo dobro, não em virtude 
de divisão interna, mas, em bloco, directamente. 

O Sn. BuENo DE PAIVA - E pagando um imposto su
perior. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - A Municipalidade taxa, 
de. accôrdo com o aluguel real e é o proprietario quem paga 
o 1m posto. Esta questão pó de ser facilmente resolvida. Mas 
eu considero que a lei de emergencia, que deve ser proro
S'ada, pelo menos, por dezoitq mezes ou dous annos, sem as me-
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'didas complementares isto é, aquellas que até hoje não foram 
levadas a cffoito, apezar do conselho e das propostas da
quelles qne suppõem conhecer o problema da habitação ba
rata, não pódc resolver o problema da habitação. Insisto em 
dizer que sem a construccão de casas de aluguel barato, em 
numero indispensavel para localizar a população operaria e 
a menos favorecida da fortuna, nós não teremos, mesmo com 
a prorogação da lei de emergencia, resolvido o problema da 
habitação da Capital da Republica. (Muito bem: muito bem.) 

O Sr. Presdente - SI nlnguem mais quizer usar da pa
lavra na hora do expediente, passo á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra para uma explicação 
pessoal. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré, 
para uma explicação pessoal. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, longe estava eu de 
suppor que me fosse daào neste momento occupar a tribuna, 
a respeito do pro,jccto que em sessões anteriores, apresentou 
o illustre representante do Districto Federal. cujo noml' pro
nuncio com prazer, o Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Mas, S. Ex., em resposta ao nosso distincto collega, re
presentante do··Ceará, collocou a questão em um terreno que 
me forca a dar. sem demora, rapidas e ligeiras explicações 
ao Senado. 

Lamento que o honrado representante do Districto Fe
deral quizesse collocar n questão em um terreno puramente 
pessoal, julgando-se no direito de fazer investigações ao 
fOro intimo de cada um dos Srs. Senadores, remontando ao 
ftlco elaborador das intenções dos seus collegas, para attri
buir a moveis pcssoaes a at.titudP que assumiram contra o 
projecto. ' 

Lamento que S. Ex. tivesse collocado a questão neste 
terreno, mas acceit.ando o problema nos termos em que o 
collocou o honrado Senador, cumpre-me assegurar ao Se
nado, em primeiro lagar, de que me orgulho, de nunca, .iámais 
ter traçado a minha directriz inspirado por cenveniencias de 
ordem subalterna. 

Devo affirmar a S. Ex. que si é verdade que, em alguns 
casos: suggestõeR de interesse pessoal, nobre e legitimo podem 
Influir no espirifo dos representantes da nação, não é de 
mais t.ambem que accentue, collocada a questão neste terreno, 
que não é parn re.iubilar-se S. Ex. si fizermos um confronto 
de at.f.itudes, llnfre nós que combaf.emoR o projecto e S. Ex. 
que o apresentou. · 

Eu tive occnsião de nffirmar ao Senado, em apartes ha 
!louco dados no honrado Senador, que si porventura nós agis
semos n~Rte nssumpt.o por animosidade, aversão ou incom
Paf.ihilirln!l~ rom qunlqurr MiniRt.ro de Estado. o illustre col
le~a sc feria revelado, nn propositura que fez do pro,iecto, 
Influenciado por scnt.imr.nfos de ordem pessoal, affeição, con
templaciio por lodos os titulares das sete pastas do actual 
Governo. 
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Ra, porém, urna differenon radical. E' que esses senti· 
mentos nllo nglrarn em nds pnrn nos sugegrir a idéa concre
tizada em flllto, de nog Utilizarmos do nosso mandato para 
nlternl.', MnLrn ollM; a Ieglslac!lo em vigor, ao passo que o 
honr•ndo SoMdOr. levado onUto por sontlmant,o! affeotlvoe, 
veio propor múdlflênç11es, no Interesso dos Ministros, em uma 
t!ll.tlat;l'lo tio f!Ulf,o o de ail.'oHo .111 e,;istente. Os nossos senti
mentos pe$soaes lét'larn oxpr·osssno negativa, n!ío se mani
festando em nccno contra ellc8, pois nlío pensamos em 
nugmentar-lhe o prazo dn incompntJbilidade eleitoral. Os de 
S. Elt. tomnrnm a fOrma positiva, consubstanciada no pro
Jecto que Mrnbntornos. · 

O 811 .. PAULo DE FnoNTIN - Eu gosto sempre das posições 
positivas. 

O SR. MONJZ SODRE' - Etil.retanto, SI'B, Senadores, 
hão é só este o ponto que quero ligeiramente ventilai.' nMte 
momento. O combate ao projecto não tem essa feição que 
lhe ém)lrMta 6 seu die-no au!ot', Que o viu óOrnbat.ido pelos 
propríos Senadores governistas. 

Desejo accontuar ainda que o honrado Senador não 'tem 
l'aziío quando atrirmn que ns incompal ibilid!tdcs eleilorao~ Ró 
vodom ser eatabelooidas por lei ordinaria se roferern aos mom
bros do Congresso. 

Essa é uma questlio puramente jUrfdilltl que tllrl\. ntJM~-
sariam~nte. 11. sua nmpln e devida. explamtoão etn hora oppnr

. t.una. Ml'lS, etl r>rM!so lombrar aS, :Ex. quê, si 81:\ d!Mute. em 
tloutrlnn, o d!rolto que tem os Congressos ordlnnrlos Arn esta
belecel'e.m casos de il4compatibilidade eleitoraes. atrrrmnndo 
&lguns quo os onso~ de t'Mtf'li)Críes 110 direito politiM, !!Uil oom
'Drellonclo o dlrilltó <la sllr eJeit.o e o dlrO!to de el!l(l;llr, dA'Vém 
Mr todos óllé~ rucadM nn magnn lA! do pab:; a Vflrdnde. porl!m. 
11 qUé n const.ftui()IIO bras!Jeirn, após hw~ro. nmplo P. tnfnilcioso 
rle:bnte qnn t.l.'aVou Mbre o aseumpto; ostnbélecou que sd ao po
der conetitutnt.o onbe ll énurnernollo dM ootitlicões ele olllgfhili
oade, delegando ao poder ordinario a faculdade de esttlbéiOMr 
os onsos de fneleglbllldade rêlatlva, ou ineomp!ltlbtlltlllde. 

O Sn. PAtJto DE FMN'rlN - Neste ponto V, Ex. não t.em 
ráz!io, · 

O SR. MONIZ SODRE' - F'oi uma discussão ampla qué 
se travou neste oaso e todos os commentadores, que conheço, 
tódos, sem eli::OePcllo de urn sõ. tJuer os (JUe sustentnm A!lr pre
rel'IVCI 11 doutrina da !\Ossn constltuiollo, quer OA que a oorn
bntem por .!Ul!fttl-a oontrllria nos bons ))tinolplos da demool'a-
1\fll, todos nffirrnn!YI que ctelegllollo conetltuoional il ampla no 
Congresso INaolélMI parn decretar todos os casos de il1comtm
tlbllidade éleltornl, pois lhe nasiste o direitO de regular nllo só 
o proce,sso como as condioões para a t>leiQilo dos Cllt'gos fe
tlornes em totlo o palz. 

' 
O Sn. PAULO Dll FnoNTIN - Qunndo a lei é alara o exprosRa, 

dispensa oommontnrios. 

O SR. MONIZ SODRE'- E' outro argumento de v. Ex. 
que niio tom consagração nn boa hermencutica Juridion: ln~ 
terpretaUo non ceçsit in claris, porque, interpretar a lei t! pro• 
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curar entender o seu pensamento, reconstruir a idéa que a 
ditou. 

Para sabermos o sentido da lei é mister comprehcndel-a 
~ o proceaso mental pelo Qulll o espirita humano procura per~ 
ccbcr, apprehonder a idéa cont.id!l no d!spo~it.ivo le~al, é um 
processo de reconstruccão intellecLual que tanto se ráz sobre a 
lei clara como S()bre a lc.i obscura . 

Mas, Srs. Senadores, não V(lnho, r.osLo momento, agitar 
questões ,iuridicás que hão de ser amplamente discutidas neste 
re.cinto. Vim apenas, respondendo a affirmativa do honrado 
Senador pelo Districto Federal, collocar a questlio nos seus 
,justos termos, maximo quando S. Ex. nos chamou para um 
t.erreno de ordem pessoal ao qual nllo costumo fugir, embora 
timbre em não convidar para clle nenhum dos meus collegas. 

Em occnsião opportuna trntnrei da quest~o em todos os 
seus aspeotos moraes e jurldicos, que esse mesmo projecto de 
S. E~. virá despertar. 

0 SR, PAULO DE FRONTIN - Será um tronamento de oppo
sição. 

O SR. MONIZ SODRE' - E' uma faculdade legitima em 
direito parlamentar. 

. 0 SR. PAULO DE FRONT!N - Não contesto esse direito. 

O SR. MONIZ SODRE' - E' o que por agora me oocorro 
dlze.r. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A O. :M&I\CEDES LEON! 

13• discussã·o da proposição da Camara dos Deputados 
n. 29, de 1925, que autoriza !lbrir. pelo Minlsterfo da Fa
zenda o credito especial de 4 :631$HO. para pagamento a 
D. MercedP-S Werneok Leoni e outra, filhas do ex-ronsul João 
Belmiro Leonl. 

Encerrada . 

O Sr. Presidente - Compareceram no Sennr!o 3R Sennrlores, 
mns só estão no recinto 26. Não é assitn po~sivel nrncPrlPr ~ 
votacllo da ma teria, cuja discussão acaba de ser encerrada, 
(Pausa.) 

Vou mandar proceder á chamada. 
Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencin dos 

Srs. Pires Rebello, Antonino Freire, João Thomé . .Toão Lyra, 
Moniz ,Sodré, Jo11qUlm Moreira, Bueno de Paiva. Hermenegildo 
de Moraes, Felippe Sohriiidt, Laura Mülle.r e Vida! Ramos (11) . 

O sr. Presidente - Responderam ú chamada 28 Senadores. 
Estú confirmada a falta do numero. Fica adiada a votação. 

CREDI'i'O !?ARA PAGAMENTO A J{liiiTOR 'rELLES 

· 3" discueeão da proposicão da Camara. doe. Deputados 
n. 30, de 1925, que autoriza a abrir, pelo MimeterJO da Guer
ra um credito espectai de i :569$77{) pura p11gamonto do que 
tl devido n Heitor Tellea, tenente-coronal da 2• linha. 

Encerrndn e adlndn l\ votnçllo. 
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FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

3• discussão do projecto do Senado n. 21, de 1925, que 
autoriza a Fundação Oswaldo Cr1,1z a vender o terreno que 
lhe foi doado na praça Santo Clmsto, devendo applwar o seu 
producto na acquisicão de outro destmado ao mesmo fim e á 
execucilo dos seus serviços. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A ANTONIO RAMOS 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 10, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa~ 
zenda, o credito especial de 6:737$876, para pagamento de 
porcentagens a que tem direito Antonio Ovidio de Souza Ra~ 
mos, collector federal em Cabo, Estado de Pernambuco 

Encerrada e adiada a votação. 

DEMISSÃO, DISPENSA, PROMOÇÃO E NOMEAÇÃO DR F'UNOCJONARIOS 

Discussão unica do parecer da Commissão do Policia . 
n. 84, de !925. concPdP.ndo a demissão solicitada pelo auxi
liar de dartylographo Luiz Gonzaga Jayme; concedendo dis~ 
pensa do serviçQ ao continuo Luiz Antonio de Souza; pro
movendo a cont.inuo o servente Miguel Caselli e nomeando 
serventes os Sr.s. Luiz Gomes de Carvalho e João Paulo de 
Carvalho, este na vaga abPrta pelo fnlleciment.o do Sr. Er
nesto Marco li no de Magalhães; 

Encerrada o adiada a votação. 

BUPPRESSÃO R CREAÇÃO DE LOGARBB 

Discussih unica da indicacão n. t, de 192!i, da Commissã·o de 
Policia, propondo a su;n:ressão do9 Jogares de a,judante de 
porteiro do salão e de seis auxiliares de dactylographos; 
propondo a creacão de seis Jogares de serventes e transfor
mando o lagar de porteiro do salão em zelador do edifício. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

Q Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr .. Paulo do Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontln - Sr. Presidente, não venho 
oppor-me no parecer da Commissão de Policia que conclue· 
com a indicação n. 1, deste anno. Apenas venho fazer uma 
consulta ao illustre Presidente desta Commissão sobre 11ma 
duvida que me occorreu cm relação ao que poRsa do futuro 
acontecer. 

Propõe-se a suppressão de um lagar de ajudante de por
teiro. Actu11lmente, o ajudante de porteiro é promovido a por
teiro e os contínuos a aJudantes de porteiro. Havendo n sup
prossão do lognr de ajudante de porteiro ~ transformando-se· 
o do porteiro do salão em zelador do edifício, cu pediria ou 
a approvacão de uma emenda additivn, ou uma oxplicncão 
que firmasse a todo o tempo o objecto que teve cm vista !i 

I 
• 

i 
l 
III. 



• 

SESSÃO llM 10 Dll AGOSTO Dll 1025 217 

.Commissão de Policia, quanto ó. conservação dos direito~ dos 
continuas ó. promoção . 

. Era este o meu objectivo, pedindo a palavra, aguardando 
da !Ilustre Commissão de Policia uma explicação a respeito. 

O Sr. A. Azeredo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. A. Azeredo. 

O Sr .. A. Azeredo- Sr. Presidente, não ha inconveniencia 
alguma na suppressão do Jogar de ajudante de porteiro. En· 
tendemos, ao contrario, que era uma medida natural. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Não fallei contra a suppres
são. Estou de accOrdo com e lia. 

O SR. A. AZEREDO- Chegarei ao ponto a que V. Ex. 
se referiu. 

O Jogar de porteiro de salão passa a ter a denominação 
de zelar. Portanto, essa modificação não alterará a actual 
situação, visto como só as funccões é que foram alteradas. 
O zelador continúa a .ter os mesmos vencimentos que tinha 
como porteiro. Si supprimimos o Jogar de ajudante de por
teiro, foi exactamente porque deixaram de existir dous por
teiros, sendo, portanto, desnecessarios dous ajudantes de por
teiro. 

O de que mais necessidade temos é de serventes, porquan
to, sendo esta Casa muito maior e devendo ser melhor cuida
da, de serventes é que precisamos. 

Resolvemos tambem supprimir os Jogares de auxiliares 
de dactylographos, para que as despezas se equilibrassem, com 
a creacão de seiR Jogares de serventes, para melhorar o ser
viço da Casa. 

Os continuas não ficarão de modo algum prejudicados, 
porque, de accOrdo com o Regulamento da Secretaria, conti
nuarão com o direito á pr.omocão aos Jogares de porteiro c de 
ajudante de porteiro. e tambem ao de ?.elador, umn vez que 
haja vaga correspondente a esses Jogares. 

Creio, assim, ter respondido ás observnr,õeR feilns pelo 
nobre Senador, em nome do interesse que demonstrou pela 
promoção dos continuas desta Casa. 

Era o qul'l eu tinha a dizer. 

O Sr. Paulo de Frontln - Peco a palavra. 
o .Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontlti. 
O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, venho agra-

decer ao meu illustre amigo, Vioe-President!l do Senado. ci 
modo pelo qual tornou claro que a surppressão de um dos 
ajudantes de porteiros e a denominação aotual dada llO 
antigo porteiro do salão. de zelaidor, não affeota., em unda 
n.s ~ondicõeR e.st.abolee.idas no regulamento, quant.o á~ pro• 
mocõe.s desses contínuos e ajudantes de portei·ros. 

Com r.~fa~ e:xtplicaCões me deola'!'o cmnpl•M.amenfG sa~ 
tiSifoi!o, e nenhuma observação tendo sido fei'ta mais n~ 
parecer, declaro que o npprovo. (Muito bem; muito h~m.\ 

Encerrada · e adiada a votação. 
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O Sr. Presidente - l':nr.la mais havendo a lr:ttnr, deslgono 
para amanhã a scll'Uinfe ordem do dia: 

Votação, em a• discussão da proposição da Camara :los 
Deputados n. 29, de 1925, que autoriza abrir, pelo Minis
terio da Fn7.enda, o credito cspooial de 4:631$110, pnrn pa
gamento a D. Mercedes Werneck Leoni e ouLra, filhas do 
ex-consul .Joiio Belmiro Leoni (com paracer, favoravcl da 
Commissão de Finanças, n. 81, de 1925); · 

Votnçtío, em 3• discus!t1o da proposlcllo da Cam!trn dos 
Deputados n. 30, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Mlnistr
rio da Guerra, um credito especial de i :509$770, para paga
monto do que é devido a Heitor Tellos, tencnt.n-cnroncl rla 
2• linha (com pm·ecer (a:voravel da Corwmfi,vatio de Finanças 
11. 82, de 1925); 

Votacrío, em 3' discuse!Io do projecto do Senado n. 21, 
de 1925, que autorioza a Fundação Owaldo Cruz, a vender o 
terreno que lhe foi doado nn praca Santo Chl•isto, devendo 
app!fcar o seu producto na acqulsicllo de outro destinado no 
mesmo fim e á exeoucllo doe seus servloos (da CommfHfio de 
Finanças, par-ecer n. 7'1, de f9!/f) : • 

'Votaclío, em 2' dlscuss!ío da propoelçüo da Camnra dos 
Deputados n. iO, de f925, que autoriza a n·brlr, pelo Mlnis
terio da Fazenda, o credito especial de 6 :737$876, pnrn paga
mento de porcentagens a quem tem direito Antonio Ovidlo de 
Souza Ramos, colleotor federal em Cnbo, Estado dê Pernam
buco (c~m parecer favoraveZ da Comm.{sailo d.e Finança& 
n. 79, de /925) ; 

Votnciio, em discussão unica do parecer da Comrnlssiío de 
Policia n. 84. de f925, concedendo a demissão solicitada pelo 
auxiliar de dactylographo Luiz Gonzagn Jayme; concedendo 
dispensa do serviQO ao continuo Luiz Antonio de Souza: pro
movendo a continuo o servente Miguel Caselli e nomeando 
Rerventos OR Srs. r.uiz Gomes de Carvalho e .Toão Paulo de 
Carvalho, este na vaga aberta ·pelo fallecimento do Sr. Er
nesto Marcelino de Magalbi'íes; 

Votaoão, em. dsieussllo unica da indicação n. f, de 1925, 
da Commissi'ío de Policia, propondo a suppressão dos Joga
res de a iudante de porteiro do salão e de seis auxiliares de 
dactylographos: propondo a creacão de seis logare's de ser
ventes e transformando o lognr de porteiro do snlllo em ze
lador do edificio. 

2' dsicussão da proposição dn Camarn dos Deputados 
n. 27, de t92tí. que autori~a a abrir, pelo Ministerio rla .Jus
tiça, um credito de 2. 239:995$535 para pagamento de des
pesa~ feitas em !924 (r.om parecer (allorarvel da. Com.m.issüo 
de Finaru;as n. 80 de /9!l!i) . 

2'. discuRs!lo do pro.fecto dn Senado n. 3( de i924. qnli 
autoriza a abrir, pelo Minlstcrio dn Guerra, um crerl!to es
pecial de ~A.\ :78011! para occorror no pngnmentn rln do~pe~ns 
dn sub-consignac!Io - Diversos serviços: Vencimentos n offl
r.iaes reformados e honornrlos - dn vArba ll' e soldoR e grn
tificacões de offlciaOA no exnrciclo dn i92l. a H123 (cnm. 
emenda .w1Mtitutiva da Commisstro drJ Finanças, pmw:r.r mt• 
mero 78 de 1925) • · 

Levanta-se n sess!Io ás iS horas e 20 minutos. 
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Pulllicnciio feita por ordem da Mesa 

Srs. Membros do Congresso Nacional - O Ministro da.. 
Fazenda, com a lnclus!L e:x:posiç!to de motivos, justifica o pe
dido de um credito supplementnr de 2. 239:995$535, destinado 
a reforçar diversas verbas do Ministerio da Justiça, constantes 
dn discriminação detalhada que acompanha a dila exposição, 
cuja dotacuo orçamentaria, por• diversos motivos tornou-se 

· insufficiente. 
Encaminhando-vos o alludldo documento ,justificativo, 

tenho a honra de solicitar a autorização legislativa necessaria 
á abertura do referido credito. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1.924, 1.03• da Indepen
dcncll\ c 36• dn Republica, - Atthur Bernardes. 

-
Exmo. Sr. Presidente da Republica- Para reforçar di

versas verbas, solicita o Ministerio da Justiça, o credito de 
2.349:995t\535. 

O mesmo ministerio justifica a insufficiencia das dotações 
orçamentarias da maioria das verbas para as quaes são pe
didos reforços, com a 11lta consideravel dos preços de artigos 
de todo genero. Estão comprehendidas neste caso as verbas 
1.5', 20•, 21', 26', 27" e 43', Nas restantes, que são as 13', u•, 
16', 81', 86' e as sub-coneignacões numeras 133, 1.35 e 1.60 da 
15', a insufficiencia das dotações orçamentarias ti at.tribuida, 
rcspectlvnmenhl, ao nolavel movimento occa~ionaclo pela re
forma da Justiça local; augmento das despeza~ imprevistas; 
numero elevado de individuas recolhidos á Colonia; augmento 
do numero de processos e ás necessidade do policiamento desta 
Capil nl. 

Begue·M a dlscrlmfnnctío detalhada de talls verbns, com ô 
reforço solicitado para cada sub-oonslgnaç!to: 

Vcrbng Nutnero Importanoia Tot.al 

Hl•, • • 1 l I I I I I o o I ~ I 

~3·. o I o o o I o I t I o I, 

14'. o o I O I I O I O I I O 

i5'. I o o o o O 0 1 O O o 1 

15'. " . . ... , ... , .. , 
15'. o ••••••••• o • 

15'. • •••••••••••• r· J • I O I o I O O O I I O I 

15'. ' o I o o I o o I I I I I 

1 !i". • • I I o I I I I ' o I o lo 

15'' I I I 1 • I o ' I I I o 

10'. • • ' .. ' ' ....... 
20•, • • ••••••••••• 
20". • ' . .. ' ' ' ...... 
20•. • o I o o I I i l o o o I 

20'. • I o I t o I o I o I t I 

32 

HO 

i 

:128 
131 
133 
134 
1::!5 
130 
:139 
160 

5H 

277 
278 
279 
282 

1:995$894 

3:000$000 

20:000$000 

28:453$472 
21:886.260 
30:766$432 
8:aooeo.ao 
3:490$640 
1:720.304 
1:368$800 

216:152.,87 

80:000$000 

260:507124! 
54:8GB 786 

131!843f45\ 
28!570 8tlG 

1:995$894 

3:000$000 

20:000$000 

312: i.46*33G 

80;000$000 • 
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~~)·. •••••• o ' •• o • 284 172:999$806 
20'. •• o o •••••••• 315 42:932$279 
20.· • o ••••••• o o • 342 113:500$000 

. 20'. o ••••••••••• 347 24:000$000 
20'. ....... ' .... 349 2:500$000 1.131 :722$4::12 

21'. o o o O O o O O o O O I 601 3:000$000 
21 •. ••• o o ••• o • o • 678 82:649$265 
21 •. •••••••••• o • 679 36:828$005 
21'. •••• 'o •••• o. 731 37:620$854 
21'. • o • o •••• ' ••• 849 16:891$865 176:989$989 

20'. ••••••• o •••• 54 37:387$264 
lW. o o ••••••••••• 58 7:256$321 
2ll'. ••••••• o •• o • 60 4:040$500 48:684$085 

27'. •••••••• o ••• 33 18:956:810 
27'. •••• ' o •• o ••• 3-i 1:000$000 19:956$810 

3l'. •••••••• o o •• 304 60:000$000 
31'. ••••••• o •• o • 310 161 :314$500 221:314$500 

3t1•. •••• o o. o •• o. Substi-
tuições 99:993$795 99:993$975 

43'. •• o ••• o ••••• 77 76:551$895 
43'. •• o •••• o •••• 79 47:640$800 124:192$695 

2.239:995$535 

Para attender 11 solloltaello do alludldo minlsterio e babl· 
lltar o Thesouro a liquidar os encargos decorrentes, torna-se 
neoessarlo a brir um credito supplementar na importanola do 
dito total de 2.239:995$535. · 

Dependendo semelhante medida ele prévia autorizaello le
gislativa, rogo a V. Ex. ele promover junto ao Congresso Na
cional a sua obtenollo. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 192~. -R. A.. Sam1ai0 
~. .~ 

78' SESSÃO, EM 20 DE AGOSTO DE i 925 

PRESIDENO!A DO SR. ESTAC!O 90IMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e % horas, acham-se presentes os Srs. Si!verio 
Nery, Pires Rabello, Barbosa Lima, Lauro Sodré, Thomaz Ro
drigues, Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Anto
nio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Bor
ba, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, Manoel Monjardim, 
Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Joaquim Moreira, 
Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Hermenegildo do Maraes, 
Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt, Vida! Ramos, Vespucio de 
Abreu, Soares dos Santos o Carlos Barbosa (28) • 

"" 



SESS,\0 EM 20 DE AOQS'I'O DE Hl25 221 

O Sr. Presidente - Presentes 28 St·s. Senadores osLá 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
acta da sessão anterior que, posta em discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1 •), declara que não h a 
expediente. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2"), declara que não ha 
pareceres. 

E' lido, apoiado e remettido á Commissão de Constitui
cão, o seguinte 

PROJECi'O 

N. 25 - 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Aos officiaes do Exercito, activos ou re

formados, serão concedidas, para funeral, quantias iguaes ás 
que ~ão dadas a officiaes da Armada de patentes equivalentes. 

Senado Federal, 20 de agosto de 1925. - Law·o Sodrti· 

Justificação 

O projecto nada mais é que a reproduccão de uma emen
da, que offereci ao orçamento da Guerra quando o Senado 
o discutiu em terceiro turno. Essa emenda mereceu da Com
missão de Finanças o seguinte parecer: 

"Apezar de tratar a emenda de um assumpto que merece 
aLLencão dos poderes publicas, elle não cabe em um orça
mento, mas em uma lei especial. 

Assim, a emenda não deve ser approvada. " 
A esse parecer 'me conformei, e é de accôrdo com elle 

que a referida emenda apparece reduzida ao projecto que sub
metto á apreciação do Senado. Quando em dias do anno pas
sado puz sobre a mesa, essa emenda assentia-a sobre a justi
ficação, que agora reproàulo, por ter cabimento como fun-
damento do projectQ :_ . 

Por aviso de 6 de novembro do 1922, publicado no Dia1•io 
Official de 7 daquelle mez, e expedido ao director geral du. 
Contabilidade, declarou o Sr. Ministro da Marinha que resol
vera augmentar os quantitativos abonados nessa classe para 
funeral e os marcou . 

Ha na Constituição um artigo que expressamente diz que 
os officiaes do Exercito e da Armada terão as mesmas vanta
gens. E ó em virtude do que dispõe o art. 85 do Constituição 
da Republica que os Ministros da Marinha e da Guerra, mais 
de um·a vez, cada um dentro dos limites da sua compotencia, 
tem decretado actos, que teem por fim manter a equiparação 
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Lia~ vantagoils, que caibam 1ls duus clcssos mililnt•es. Esse é 
ainda o que visa a emenda supra. 

Ainda para justifica•• a emenda vem a proposiLo cUar o 
aviso do Ministcrio da Guerra, de 8 do julho do 1!l1!J. Presidia 
neste tempo a llo.DLiiJlica, o saudo~o patricia, Dr. Do!Cim Mo
I'Oil•a, o 11 pasta da Guorru estava confiada ao Goncx·al Ca1·doso 
de Aguiar. Fica bem aqui nu intrega esse documento: 

"O Vicc-Presidente da Hepublicu, cm cxcrcicio, manda por 
oslo ministcrio dcolal·ar ú Dologucia Fi~llal do 'fhosom·o Na
cional cm Pernambuco, em confirmação do telegramma dcata 
data e em solução ao da mesma delcgacão do 22 do mez findo, 
que nos hordoil•os dos oi'fioiacs reformados do Exor~;iLo pódo 
ser pago o quantitativo para despesas do enterramento, iii
dependente do provas d1:1 que Laos ofi'iciacs esLuvam cm c~lado 
de pobreza, achando-se este, no caso do que se trata, cm con ... 
dições aos officiacs cffecLivos. - Alberto Cardoso de 
Auuiar." 

rScnado Federal, 20 de ug-oslo de 1925. - LaUI'O Sod1·é. 

O Sr. Presidente - l~slá terminada a leitura do cxpc
dicn te. Não ha oradores inscl'i.Dtos. (t'ausa.) Si nenhum Se
nador quer usar da pal;wra na hora do expediente, passo á 
Ol'dem do dia. 

OllDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo ainda numero pura as 
votações constantes da ordem çlo dia, passo á matcria cm de
bato: 

aREOI'I'{l U& 2.239 ;005$535, PARA O MINIS'I'Jl]n!O J)/> JUS'l'IÇA 
211 dlscusslio da proposição da Camara dos Deputadas 

n. 27, de i925, que autoriza a abrir, pelo Mlnlstorio do Jus. 
t.iça, um credito de 2. 239:995$535, pura pagamento do dos. 
pesas feitas cm i92~. · 

O Sr. Barbosa Lima -Peco n palavra. 

O Sr. Pre~idente- Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barho11a Lima U) - Sr. Pt•osldonLc, cm vir tudo 
dQ solução minha, V. Ex. houve por bem nrdenar que fosae 
publicaaa uma parte da documontacão, que, a meu ver, sem 
quebra da deferenela, que mantenho para com o honrado Re~ 
lator do parecer sobre a proposição em de·batc, deveria ter 
aeonwnnhado e mesmo parecei'. 

'J.'ondo tido conhCI)imcnto do volumoso dossiar que acom· 
!lanhava este Pil!'ocor, julguei quo seria sufflcion~c a pnbli
cacão elo officio do Sr. Ministro da Fazenda. que foi capeado 
pela OlllllbllG'Cm do Sr. :ProsidonLo da Ropublioa, o no qu1.1.I se 
QIWoni.I'Ml l'eferenclos 4s parccUas, apenas succJnLamcnLo 
oJmumot'.l).das no parece1· em apr.eço. Essa JlUblic.aç.üo, feita p.OL' 
o1•dem da Mesa, veiu~me ás miios na hora cm q.uo cu entrava 
no L'C~into o, por el!a, verifiquei que o of!icio ao ex-Ministro 

.(') Não foi revisto pelo orador. 
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da l."a;:onda t\, nu SUiL substancia, Lio uma indil!'oncia 11ouco 
couscntanca com as cxigcncias do Codigo de Conlabilidarlo o, 
ainda mais, com o respeito devido á conscicncia dos lcgisla
doros, de quem sempre se devo suppür que votam com pleno 
conhecimento Lio causa os projectos a que dão a sua appro
vacão. 

Ao \ovo.nLar.mo, ucdlndo 11 palavt•a sob1•o a Proposiçãv 
posta cm discussão, verifiquei qull não (JB!.ú Pl'osonto o hon· 
rado HolaLOJ.' do parccct• cm oe!Ja~o o, 110 caso, a (JI'csotwa de 
S. l!:x. afigura-se-mo duplamente imprescindl vol, não sú pot· 
motivo do easo conarclo, posto cm fóco, mas uinuu mui~. por 
for~a das conclicões arcadas para o nosso ambiento finaiicoiro, 
polo caso tct•atologlco da Revista do S·up1'Cnlo ~hibunal, 01.11 
que S .. Ex. teve, cm determinada hora da nossa vidiL parl11~ 
montar, nolavol aoclio obstotrioa, ajud11ndo a pal•turicão do 
monstt•o, ora exposto aos olhos maravilhados dos nossos Ncu,, 
supertributados paro. haverem de dar de sua ~ustanoia ro· 
cm•sos com os quacs o Thesouro Nacional, pelo corredor ex:" 
cuso ou polo alcapfio mysterioso do Banco do Brasil, pudo~so 
acudi!• ás upcl'Luras dos felbardos donatarioa desse presento 
régio, puga.ndo"lhos, para começar, nosso mcnú Pl'incipesco, 
.uma. ent1'6 do 21.000 contos de réis. 

Digo cu que, duplamente se mo afigura imprcscin!livel a 
p~·Qscnr;il d(l quem, pOl' l'o~·~:a de diSlJOsitivos rol;'inwnlaos e das 
praxes desta Casa, mclhormonto poderia illuminar o rJcbatc 
com as informações que, estou certo, ministraria aos lmpcr
tinenlos robuaco.dores de formalidades los-aes, na vot1lção das 
despesas ordinarias1 o ainda mais, na votação dos· crodiLos 
desLinados a suppm ~~~ deficiencias de vorbns, níio sei por 
quo razão, quasi todas ononeamcnto computadas para menos, 
na hora da votaoão d~;~ areamento ro~;u lar. 

O SR. SoARES oos SANTos -E' que não contavam com as. 
desposas duplioadas·, 

O sn. BARBOSA LIMA.- Penso quo valeria por urna ho
menasom uo honrado Ilelntor do pat•ecet• om apreço, ausento 
por rnof,ivos que eu respeito, filiado ás. exi8cnclas da estt·ategia 
parlidaria e ila tactica eleitoral; penso que nilo seria demazia 
da minha parte rcquot•et•, como requeiro, o adiamento da dis· 
cussão do parecer cm quostlío, até quo possa compareem• a esta 
Casa o honrado Relator do mesmo parecer. 

Vou enviar ó. Mesa o mou requerimento de adiamento 
Si o Senado se dignar dar o seu nasonUmento a essa po· 

dido do adiamento, eu- mo reilllrvarei pa1·a examinar o as
sumo to, provcitosamento, as~llssovado, como Berei então, pelo 
esclarecido Relator, Si a Scno.dp, porém, na sua alta $abedoria, 
julgar que não ó co.s~;~ pura adiarMnto, ou acatarei a sua doJi • 
beruciío o me cntrogaroi ao trabnlllo, quo me impõe o meu 
mnnâaLo, do osmerilhar, aqui. me~mo da tribuna, o facto, no 
copioilo dosH·ie1• que acomPanhou a MllnS!lgern com que o St•. 
Prosidcn Lo da Republica podlu 11 MCCSSnrill autori?.I!Oãp par· a 
supplemonlat• quasi todas as verbas do intaress11nte Ministcrio 
dos Nogocinoa Interiores, da Justic~ o,, . dn Policia. 

Mando á Mesa o meu requerimento o sento-me, aguar" 
da nela a decisão do Scnndo, 
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V cm á Mesa, ú lido, apoiado e posto em diocussão, o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Uequeiro o adiamento da discussão da proposição da Ca
mara dos Deputados, n. 27, de 1925, até que esteja presente 
o Relator do respectivo parecer. 

Sala das sessões, 20 de agosto de 1925. -Barbosa Lima. 
Compareceram mais os Srs. A. Azeredo, Mendonça Mar

tins, Pereira Lobo, Souza Castro, Antonio Freire, João Thomé, 
Carneiro da Cunha, Eusebio de Andrade, Moniz Sodré, Antonio 
Carlos, José Murtinho e Generoso Marques (12). 
· . Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Aris
tides Rocha, Justo Chermont, Costa Rodrigues, Cunha Machado, 
Euripedes de Aguiar, Ferreira Chaves, Epitacio Pessôa, Gon
calo Rolemberg, Pedro Lago, Antonio Muniz Miguel de Car
valho, Modesto Leal, Sampaio Corrêa, Bueno Braniião, Bueno 
de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, 
Hamos Caiado, Affonso de Camargo e Lauro Müller (21). 

O Sr. Vespucio de Abreu- Peço a palavr·a. 

O Sr. Presidente'- '!'em a palavra o Sr. Senador Vos
pucio de Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu ( •) - Sr. Presidente, V. Ex. o 
o Senado acabam de ou vir as ponderações i' citas, sobre este 
credito; pelo illustre representante do Estado do Amazonas, 
neste ramo do Congresso Nacional, cujo nome declino com o 
respeito e a sympathia que sempre me mer·eceu S. Ex. o Sr. 
Barbosa Lima. 

0 Sn. BMBOSA LIMA- Agradecido a V. Ex. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - S. Ex. estranhou que, 
não estando presente o Relator, na Commissão de Finanças, do 
parecer sobre esta proposição, se pudesse discutir e quiçá, ve
tai-a, sem que esse Relator trouxesse ao Senado esclarecimon. 
tos precisos, detalhados._ completos, capazes de produzir no 
animo de cada um dos membros desta Casa a mais solida e 
indestructivel convicção de que as verbas solicitadas oram 
indispensaveis aos fins para que foram solicitados. 

Sr. Presidente, estou certo, que si o illustre Relator do 
orçamento do Ministerio do Interior na Commissão de Finanças 
desta Camara tivesse presente, de prompto daria ao illustre 
Senador pelo Amazonas todos os esclarecimentos que o nobre 
Senador julga indispensaveis á orientacão do seu voto. 

Mas o illustre Relator, por motivo de forca maior e de 
ordem politica, foi obrigado a ausentar-se desta capital, não 
podendo por isso acompanhar a discussão do parecer que ela
boron a proposito desta proposição. 

Mas, releve-me o honrado Senador pelo Amazonas, quo 
pondere que os projectos que transitam no Senado não teem 

( •) Não foi revisto P!3lo orador •. 
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uma unica discussão c votação, são submettidos, quando 
oriundos do qualquer das suas Commissõcs, a duas discussões 
Assim sendo, é claro que os esclarecimentos reclamados pelo 
honrado collcga, que agora não podem ser dados por se achar 
ausento o Relator, poderão sel-os abundatemcnte fornecidos 
pelo illustre collcga ausente cm terceira discussão, tendo en
tão o Senado ensejo de formar a sua opinião a respeito, ap
provando ou rejeitando o credito. 

Quero com isto dizer que não parece mal in.sanavel a au
sencia do Relator nesta segunda discussão, uma vez que S. Ex., 
presente tí terceira dartí ao Senado informações completas o 
cone! udcnles, de modo a esclarecer as duvdias que por acaso 
qualquer collega tenha sobre o objectivo desta proposição . 

. Pela minha parte, lendo ouvido na Commissão ele Fi
muióas, de que sou membro, a exposição feita pelo Relator, 
conveci-mc da necessidade do credito c só o facto de ser 
membro desta Commissão e de não estarem presentas neste 
momento não só o llclator como Lambem o Presidente e Vico
Prcs i dente da mesma, obrigou-me a vir á tribuna trazer ao 
Senado esta cxplicaoão, que scrvivú do base ao pronuncia
mento do Senado em rela1,1ÚO ao requerimento que acaba de 
ser feito pelo illuslre representante do Amazonas. 

Era o que linha a dizer. 

O Sr. Barbosa Lima -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (*) - As considerações produzidas 
pelo honrado Senador pelo llio Grande do Sul, digno membro 
da Commissüo de Finanças, ainda mais profundamente me an
comm na lembrança que tive de solicitar o adiamento da 
disr.ussão da proposição cm apreço, porque S. Ex. recordou ao 
Senado que essa proposição tem de soffrer duas discussões e 
que não é mal insanavel a ausencia do honrado Relator do 
parecer•, que a acompanha, uma vez que o Senado poderia 
votar - quer dizer - approvar cm segunda discussão, re
servando-se para, no terceiro turno do debate, apreciar os 
esclarecimentos subminist,rados pelo honrado Relator, nessa 
hora, que não agora, presente. 

Ora, Sr. Presidente, o momento financeiro, que vamos 
vivendo, não me parece que aconselhe tamanha indifferenca 
nu descaso por um dos turnos da discussüo a que deve ser, 
maduramente, submettido qualquer projecto de lei autori
zando a maJoração da despesa publica. 

Presnppunha V. Ex. que, no correr da segunda dis
cussão, taes aspectos surgissem no debate, que motivassem a 
rcquisicüo de um certo numero de providencias complemen
tares, êomo, por exemplo, a nomeação de uma Commissüo, 
como aqnella que foi feita na Gamara dos Depu Lados, para in
quil•ir rlc algum caso, porventura enfurnado neste volumoso 
rlossic1•, apparentementc innocentc, mas podendo ter no scn 
bojo algum filhote da Revista do Sttpremo Tribunal Federal/ 

(*) Não foi revisto p~lo orador. 
S.- Vai. IV 15 
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Quem no~ di~ lJUu aiiu u~Lujumu~, dadas as condi~üos phv
tiiu-patllulog·ieas du nu~su urgaubmo Iinaueeü·o; quu uão e'ti
Lcjamos, no momento em que a legislatura, de aecurdu eom u 
fecundidade pt•oprill dos roedores, enLendessc du se desen. 
Lranhat· cm um grande numero do ct•ius o filhotes, irmãos gc
mcos da famis·urada l!eois la do Supremo 7'1'ibanal? 

Votando cm seg·unda discussão e aguardando-nos para a 
terceira, nós nos teríamos pronunciados ua fé dos padrinhos; 
nós nos teríamos pronunciado, annullando unia das phases do 
debate; nós teríamos reincidido naquelle infeliz gesto parla
mentar, de descaso e de iuaccão no cumprimento dos uossos 
deverf:'s espccii'icos, de que resul tau o peso formidavel para 
o erario nacional, dos gestos, levianamente legalizados com a 
celeberrima empreitada, a que deu origiuariamente o seu nome · 
e · a rosporisabilidade o presidente da mais alta Côrte do 
Justica da Federação brasileira? 

. Então, sem o exame meticuloso de cada uma qessas nume
rosas verbas, o Senado julga conveniente, approvar a propo
sição, g·uardando,.se pura se esclarecer, para se informar, na 
terceira discussão? 1 

!lois eritão, ·o Senado e, mais particularmente, o honrado 
Relator do parecer sopre a proposição em apreço, já se esque
ceram das consequencias dessa votação na fé dos padrinhos, 
desse voto dado de olhos fechados, em confiança, como si se 
tratasse de questões particulares attincntes aos negocias pri
vados de cada um de nós outros? 

Então o Senador já se esqueceu de que foi em virtude de 
um gesto desses, foi por ler assignado um papel cm branco, foi 
assim, deixando de ~lisculir c de apreciar e caso concreto nas 
suas passiveis consequoncias financeiras na sua estructura 
jurídica, inicial, nos aspectos contractuaes que homologou, 
que foi assim qLIU se g·ut·ou esse caso, sem precedentes na 
nossa historia politica, da "Revista do Supremo Tribunal", 
caso cm que as responsabilidades parlamcutm•es do ox.l'Olator 
estão. pesadamente envolvidas; caso cm que, já por mais de 
uma vez, mo deu desejos de requerer, de requisitar, pelo exa
me de livros dessa fantastica associação, si tanto fôr pre,. 
ciso, a relação nominal de todos os individuas empregados 
dessa empreza, por ella subvencionados, pagos pelas verbas, 
uma das quaes orca já pela importancia de 21 mil contos, 
adeanlada pela carteira complacente do Banco do Brasil, in
veterado consocio mysterioso do '!'besouro Nacional, creacão 
extra-constitucional, com a qual se sophismam as cxigencias 
do § 1•, do urt, 32, da Constlluicúo da Republica, segundo ás 
quaes, o Cung·rcsso Nacional devia tomar conta das despesas 
autorizadas pelo Poder Executivo?! 

Nã.o comprehendo, não chego a comprchender, cm boa 
clhica parlamentar, que sciontc c conscientemente, confcssa
damenlc c cm virtude de allcgação, de autoridade, qual é a de 
urn dos membros da Commissüo de Financas do Senado, se 
t•csolva a abrir müo de um dos turnos julgados ncccssarios 
para a cuidadosa discussão dos assumptos submcltidos ao seu 
criterio c possa, ao tratar cm ultimo turno desse debate, votar 
como si cstivessemos no regímen parlamentar, tão pouco grato 
:ís predilecções doutrinarias do honruclo Senador pelo Estado do 
l\io Grande do Sul, porque tal votaçüo se comprehenderia sob 
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a fú1·ma de uma mouilo de confianca, dada u um mini~Leriu 
cuu;;LiLuido, na maioria da uma Cnmam. Mas em um rog·urwn, 
cuja cslruclura tem po1• columnn vcl·Lebral a discussüo c a 
volauíio da lei de meios c da despesa unnuul; cm um rogimcn 
om que e;;sa discussão, essa voLur.~üo, esse exame se tornam tão 
fundamentalmente carucLerisLiscos que a elle se reduziu na sua 
essencia a consLiluiuão sociocralica uo Bslado Federado do llio 
Grande do Sul; em um regímen politico, cm que o Estudo, a 
UPJli'OVat• a aulorizaçü.o das despesas consentidas, conscienLc
moulo pelos legisladores ordinurios, ó a t•azüo de ser pt·imaciul 
da cxistenonia dessas corporacões electivas, u La! ponto, que a 
assembJ.éa do Rio Grande do Sul, Gamara orçamentaria, se 
despiu conslilucionalmenLe das outras aLLribuiuões CJLLC consti
tuem os varios parag1•apbos do art. 31, ela Constltui1;üo Fe
deral, para que essas attribuioões sejam exercidas pelo Chcfo 
do Gov{lruo, do accôrdo uom a concepQão sociocratica, quando 
so sabe quo lllllll nesses extremos minimuns de exigencius po
liLioas, despida essa assembléa do todas us outras i'aouldadc~ 
legislativas, esta lhe fica, fundamental o visceral, nüo com
prchendo. 

O Sn. SoAnES nos SAN'I'os - No Rio Grande do Sul, a to
mada do contas das despesas feitas· pelo Governo é uma roa
lidado. 

0 Sn. VESPUCIO DE ABilEU - Apoiado, V. Ex. tem toda a 
razão. 

O SR. BAHBOSA LIMA - E' de recordar, Sr. Presidente, 
com essas rominiscencias a que fui levado pela presença do 
hum·ado Senador do Rio Grande do Sul, na tribuna, distin
guindo-me com considerucões atLinenles a meu requerimento; 
é de accentua1·-se que de Ludo mais podemos 1'aze1· pouco ca
bedal, mas que, do exame meticuloso da votação de qualquer 
das veL"bas de despesa, n6s nüo podemos abrir mão, sem que 
isso manifeste a menor quebra de det'orencia pessoal para 
com o Ch{lfc do Estado o seus dignos auxiliares. 

O SR. AN~'ONIO CARLOS - Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA- Ao conLral'io, sou dus que pen
sam que, acceilando, cm bôu fé, esse ministcrio que nos in
cumbe por l'ot•ca do nosso mandato, nós estamos auxiliando ... 

O Sn. ANTONIO C;\1\LOS - Apoiado, muito bem. 

O SR.' BARBOSA LiMA: - ... a aclmini:;lra~ãu J'~d~t·ul, 
no seu nobre esfoi·co para rocluzir a despesa publica ao cslri
clamonte imprescindível. 

O Sn. SoARES nos SAN'!' os - Ainda mesmo com o I uxo do 
embaixadas faustosas. 

O Sll. BARBOSA LIMA - O nosso pt•onuncimnc!llo nii? 
significa nenhum gesto malcrinl de opposicúo faccwsa.; e, 
sim um convite na bom em que temos do elubot•at• a let ela 
Despesa para o' futuro exercício, ó um convite opporluno, 
pm·a que, além do exame technico da Commissüo compe
tente ..• 
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O Sn. AN'l'ONIO CAnLos - Mas quem estú embaravando 
c~~o exame no caso cn1 questão? 

A.s palavras do nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, 
não deixam duvida, que, em 3" discussão, devido á ausencia do 
relator, agora, V. Ex. terá todos os esclarecimentos de que 
necessitar. 

O SR. BARBOSA. LIMA (dirigindo-se ao Sr. A.ntoni.o 
·Carlos) - Deixo o período cortado em reticencia e acudo á 
observação de V. Ex., pelo !'acto de ter V. Ex. chegado ao 
recinto quando já ia adeantado o debate sobre meu requeri
mento. 

Eu recapitulo succintamento o caso. 

Trata-se da votação de uma proposição: autorizando a 
àbertura de creditas supplementares destinados a les·alizar 
despesas feitas pelo Ministerio da Justiça, além do quantum 
prefixado na lei que regia o exercício correspondente. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Porque houve despesas super
venientes. A expressão da Camara "Creditas especiaes" não 
tl propria. Trata-se justamente de creditas supplementares, 
porquanto as verbas existentes na lei orçamentaria foram in
sul'ficientes, naturalmente porque surgiram despesas impre
vistas. 

O SR. BARBOSA. LIMA. - Mas eu não empreguei a ex
pressão - creditas especiaes - repeti, reiterei; creditas sup
plemcntares, destinados a supprir, completar. De modo que 
V. Ex. está, com certo aspecto de technico orçamentaria, cor
rigindo o parecer. Eu não cheguei a tanto; limitei-me a 
levantar uma preliminar. E' que o relator é, em regra, quem 
mais por meude examina o caso concreto que vem a relatar. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - E o relator diz - V. Ex. 
veja no parecer - que examinou detidamente os documentos 
e com o maximo cuidado. 

O SR. BARBOSA LIMA. - Ora, meu collega, V. Ex .. 
me perdOe. Os relatores do caso da Revista do Supremo Tri
bunal tambem examinaram meticulosamente todos os aspe
ctos desse problema, votado e approvado na fé dos padrinhos I 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Aquillo era um panamá e este 
não é. 

O SR. BARBOSA. LIMA - Só agora é que se sabe que 
ora um panamá; melhor seria que o tivessem sabido por oc
casião de sua gestação. 

O Sa. LOPES GoNÇALVES - Era uma questão originaria
monte viciada, porque o Supremo 'l'ribunal não tinha compe
tcncia para contractar. 

· O SR. BARBOSA LIM;A. - Dou parubens á argucia pro
fissional do meu eminente collcgn, que tão rapidamente pode 
diagnosticar, ú distancia, onde é quo pode haver c onde é 
,que nãQ pode haver panamú. 

• 

• 
• 
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r.:onsequentemente eu não faço injuria a nenhum dos 
honrados membros da Gamara ou do Senado em acreditar 
que tivessem votado panamás. Apenas o que venho fazendo 
é acccntuar a necessidade de se examinar detidamente cada 
um desses casos. 

Disse eu que o mais autorizado para dar esclarecimentos 
suscitados no correr. dos debates, a proposito da proposição 
cm i'óco, ó o relator, c que, não estando este presente, nada 
mais natural - e isso envolve uma homenagem ao collega 
ausente- do que addiar a discussão do assumpto. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - O parecer é unanime; não ha 
nenhum voto divergento. · 

O SR.. BAR.BOí:!A LIMA - Está V. Ex. a malhar em 
ferro frio, a bater no mesmo lagar da bigorna para a qual 
me voltei com a attenção que V. Ex. muito sinceramente 
me parece. 

Repito: é o Relator no seio de cada uma das Commis
sões technigas o incumbido de cumpulsar os documentos, por 
vezes capciosos, que justificam projectos de lei como este, e 
por vezes, c muito frequentemente, e quasi habitualmente, 
de se entender pessoalmente com os respectivos Ministros, no 
intuito de haurir esclarecimentos supplementares que acaso 
não tenha encontrado nas informações escriptas. 
E', portanto, uma these .posta cm fóco, que me parece das 
mais razoa veis para o andamento dos. nossos trabalhos, para 
o exercício cuidadoso de nossas funcçõ·es de collaboradores, no 
plenario, como os collegas que preparam a phase preliminar 
desses projectos nas Commissões. 

Allegou o meu honrado collega, membro da Commissão 
de Finanas, que isto se poderia guardar para a terceira dis
cussão; quer dizer que na segunda discussão desta proposi
ção far-se-hia um entendimento geral, aqui no plenario, que 
seria votado na fé, muito respeitavel, das affirmnções, que 
muito nos merece, de quem relata o parecer. 

E' outro aspecto da questão posta em fóco e intensa
mente illuminada pelo esclarecido e insuspeito representante 
da sociocracia Rio-Grandense. 

Não me parece quo fosse de se recommcndar essa omissão 
consciente no exercício dos nossos deveres de fiscal que abre 
mão de uma das phases regimentalmente julgada necessat•ia 
ao exame ,completo dos .. casos submettidos no nosso apreço. 
Para que foram estabelocilfas as tres discussões? E' a mes
ma cousa que si fossem tres votações. 

Parece-me que estamos assistindo a uma remodelação 
dos nossos costumes parlamentares. Já temos algures o caso 
da discussão em que não se pódo emendar. 

Agora, teríamos o da votação sem discussão, e da vota
oito, guardando-nos para outra phase do debate, da votação 
pot• nbclicnçii.o, da votação em que abrimos mão do uma das 
phases, do um dos turnos em que poderíamos submetter a um 
respeitoso interrogntorio para esclarecimento do intelligento 
e eminente relator do parecer sobre a proposição em debate. 

O Sn. ANTONio CARLos - E' um adiamento de intcrrosn
torlo. 
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O SR. BARBOSA UMA- E' um adiamento do pedido ele 
esc! nrcclmcntos. 

O ::ln. ANTONIO CAnws - O importante é que sejam sa
tisfeitas as informaões. Quanto :í opportunidndc, nüo !.cm 
essa imporlancia. 

O Sll. BARBOSA LIMA - Quer dizer que niio adianta 
nada ser OLJ não ser relator. Essa cousa de se ser relator no 
~cio das commissões, não adianta cousa alguma, porque todos 
são relatores praticamente. 

Não sol, então, Sr. Presidente, para que estas complica
çües da Lechnica parlamentar. 

llelalor sempre me pareceu um dos membros da Com
missão, que mais ele perto lida com os aspectos varios do pro
b:lema a relatar. Agora, a doutrina é outra, ó quo tanto faz 
o relator, como qualquet• dos outros collegas; todos ,_ e dou 
parabens ao encaminhamento dos debates preliminares no 
selo dn Commissão - todos estão tão bem informados dos 
varias aspectos das questões suscitadas no seio de cada com
missão technica, que tanto faz o relator, como quem não fôr 
rela to r. Registro e edifico-me . 

o SR. ANTONIO CARLos - Ahi é uma reforma dos costumes 
pal'a melhorar. 

O SR. BARBOSA LIMA - Nii.o sei si, partindo do preciso 
para o impreciso, do definido para o indefinido •.. 

O SR. ANToNio CAnr.os - No caso, ó· do definido para o 
definidissimo. 

O SR. BARBOSA LIMA- ... se melhora. Tenho, porém, 
a Impressão de que, ctn matcrin do fiscalizaclio, se poiorn. 
E' a parte de um para muitos, que cm vez de se concentrar 
cm um estudo, passa-se para muitos ... 

O Sn. AN'l'ONIO CAnLos - Que concentram todos os es
tudos. 

O SR. BARBOSA LIMA- ... entre os quaes ficariam dis
tribuídos. 

Seria curioso que uma fracçüo propria valesse mais que 
nma uniclacle. 

O SR. ANTONio CARLos - Ahi é um con,juncto de unidades. 
O SR. BARBOSA LTl\1\A - Aliás, Sr. Prcsldimtc, o meu 

eminente collega, lão cioso, tüo dignamente cioso do estudo 
úas questões attit1entes ús ffmmcas brasilei-ras; o meu honrado 
collega me fará a justiça de reconhecer que o meu gesto par
lamentar, nesta hora, se jusUl'ica ainda mais porque o parccet· 
tendo slclo extremamente sccco, magro, sobrlo, Live de pedir ít 
Mesa que preside aos nossos trabalhos, pt•ovidencias no sentido 
de serr.m publicnclos os elementos de informações que acom
panhnt·am a mensns·em do Sr. Presidente da Republica. Ve
rificando, pessoalmente, que esses documentos constituinm 
um dossim• extrnui'clinarinmente volumoso, não quiz contri
lmir para nggravar a despesa que fazemos com a Imprensa 
~acinnal, ronlentei-mc com a pu!Jlicaçü.o, que não tinha sido 

• 

' .. 
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foil.a, do officio com que o Sr. Ministro da Fazenda, mandou 
an CongTcsso Nacional o pedido de crcdilos supplementm·cs. 

Bssa pu]Jlica~ão foi disLribuidu hoje, de modo que o 
exame mais dct.iclo dos casos urLiculados, cm grande numero 
do iteus constantes desta proposil;ão, não poetaria sct• insti
Lu ido incontinente. Distribuido o avulso o iniciada a dis
cussão, seriam pt·ccisas, digamos, pelo menos, :H horas, para 
compulsar esses documentos. Usei, pois, de um direito que 
ó ·reconhecido a todos os Srs. Senadores, qual o requerer 
adiamento para quando csLivesso presento o Relator, não me 
parece que trouxesse nenhum grave inconveniente tí causa 
publica, ao passo que o precedente do so passar por cima de 
uma segunda discussão, guardando-se, desde logo, para só· se 
abrir o debate, para só instituir o exame na terceira discussão, 
não me parece um precedente feliz cm these. 

Por isso, Sr. Presidente, é que eu apresentei o meu re
querimento e reitero a solicitação que formulei perante o 
Senado. 

Era o que tinha a dizer sobre o requerimento. (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra, pela ordem, o Sr. Ves-
pucio de Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu ( •) - Sr. Presidente, bem sei 
quanto é dificil c, muiLus vezes, perigoso, procurar-se con
trariar opiniúes, quando estas voem estribadas em factos que 
não as poderão desviar das normas quo se teem tracado. 
Bem sei quanto ó dil'ficil e perigoso enfrentar-se ítquclles 
que defendem um conjunto de idéas e principias. 

[.onge de mim, entretanto, St•. Presidente, a pro tenção de 
querer destruir essas conviccúcs, do, por qualquer fórma, 
tentar modifical-as, pois respeito muito as conviccões alheias, 
para que as minhas lambem o sejam ... 

O SR· BARBOSA LIMA - V. Ex. tem a certeza de que este 
sentimento cxi~le de minha parto. 

O SR, VESPUCIO DE ABREU- ... por quanto ellas são 
animadas por um CCl'lo cotijunto de circumstancias. 

,Não tenho absolutamente cm vista arrastar o Senado Fe
deral a deixar de cumprir o seu dever constitucional, estu
dando principalmente os nssumptos que se relacionem com os 
din)Jeit·os pnblicos. 

0 SR. BARROSA LIMA - Passando POl' cima da segunda 
discussão? 

O Sll. VESPUCIO DE ABREU- Quando aqui me levan
tei, na ausoncia do illuslrc collcga da Comm issão de Finan
(;as, H o lato r do parecer sobre a proposição cm discussão, fil-o 
por motivo de lealdado, que sempre procmei mnntm· em cnsns 

(') Não foi rovist.o pelo orador. 
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taes. Acho que é dever de colleguismo ,c lealdade sempre que, 
ausente qualquer membro ela Commissão, relator de parecer 
combatido, vir em seu auxilio, responder as arguições que 
lhe são. feitas. 

0 SR. BARBOSA LIMA - A lealdade de V.Ex, não 6 menor 
de que a minha pedindo a presença do Hclator. 

O SR. LoPEs GoNÇALVEs - Seria uma grave injustiça fciln 
nos membros da Commissão. Qualquer membro da Commis
são tem conhecimento tão perfeito do assumpto quanto o Re
lator. 
. 0 SR. BARBOSA LIMA ·- V. Ex. que é um jurista con

sumado, sabe que o conhecimento do assumpto por parte dos 
relatores, não é o mesmo por parte dos revisores. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Mas, apresentado o re
querimento do illustre representante do Estado do Amazonas, 
occupei a tribuna, da primeira vez, com o só intuito de mos
trar que a uusencia do Helator do projecto não era um mal 
insanavel. Si S. Ex., por ausente, não pudesse dar a expli
cacão que dese,ia o honrado Senador ·quando a proposição 
estivesse em 3' discussão, não vacillaria em votar pelo reque
rimento. Mas não é este o caso. A proposição está ainda em 
2• turno; terá de ser submettida a um terceiro, occasião ~m 
que, acredito, o honrado Relator prestará lodos os esclareci
mentos que forem solicitados pelo nobre Senador pelo Amazo
nas ou por qurtl'quer outro collega. 

O SR. BARBOSA LrMA - Desde que fôr approvado em 2' 
discussão só póde passar a 3'. 

O SH. VESPUC:IO DE ABREU - O nobre Senador pelo 
Amazonas sabe quanto acato os seus conceitos; mas perdôe
me que eu os conteste novamente, affirmando que não tive em 
.mira dar a proposição como approvada em 2" discussão. 

0 SR. BARBOSA LIMA - Approvada e.rm 2' , ha de passar 
á 3'. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Apenas para orientar o 
Senado, mostrei que a arguição feita sobre a auscncia do He
lator não era um mal insanavel, porque, cm 3' discussão, 
tet'iamos pleno conhecimento, detalhe por clctaH1e, elas diversas 
rubricas que formam o quantum do credito solicitado. 

iDanclo esta explicação ao Senado, e mostrando que ainda 
ha tempo para esperar que o llelaLor regresse de "~ua viagem 
ao Estado de ·,:vrinas c neste recinto preste as informações exi
gidos pe'los seus collegns, não tendo e:m vista diminuir ou sup
prilmlir de qual·quer modo a acção fiscalizadora que o Con
gresso Nacional deve exercer sobre o dispendio dos dinheiros 
publicas. Tambem, Sr. Presidente, muito longe estava eu de 
suppôr que esta explicação, que por dever de lealdade entendi 
dever dar ao Senado, tivesse o cnsc.io de fazer ct'ilr que a 
minha attitude, os meus actos e as minhas considerações eram 
um motivo de apostasia, de conLradicção com a organi:.mcão 
politica do meu Eslaclo natal. . 

Quando tomo parte om1 um debate, não inquiro sobre o 
crédo religioso ou politico dos mcns collr.gas. .Para mim, 
todas ns cronncns, ns mnis exnllnclus on ns mnis ponrlernrlas, 
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mcrçcçm igu.lmcntc o meu acatamento. Quer se trate do 
domm10 profissional, quer do politico procuro discutir justa
mente a conslitucionalidadc dos proJectos, a sua opportuni
dadc, a sua conveniencin,o bem ou o mal que possam causar 
~ causa public.a, c nunca absolutamente da sua origem. Não 
mdngo s1 o seu autor, talvez defensor, é disciplo de Bubha, 
de Confucio ou de qualquer outra religião. 

Ora, trouxe-se á baila, neste recinto, a sociocracia rlo
grandense, como si existisse semelhante instituição politica 
no Estado Federado do Rio Grande do Sul, sublinhando-se, 
como que em um sentimento pejorativo ... 

O SR. BARBOSA LIMA - Não apoiado. 

O SR. VESPUCIO DE AB-REU- ... ao Estado que tenho 
a honra de representar, nesta Casa. 

0 SR. BARBOSA LIMA - E' prevenção de V. Ex. 
· O SR. A. AzEREDO - Eu penso que o illustre Senador pelo 

Rio Grande do Sul não tem razão, neste ponto. 
O SR. BARBOSA LIMA - Perfeitamente. Citei o facto cm 

apoio da minha opinião. 

O SR. VESPUOIO DE ABR·EU-E' passivei que SS. EExs. 
tenham razão e que o errado seja eu. 

As palavras teeJmt o seu significado conforme o modo por 
que as pronunciamos. Si são pronunciadas de boa mente, sem 
sublinhar suas syllabas, sem procurar fazer com que, uma 
a uma, resõnm neste recinto para perfeitamente impressio
nar todos os presentes, naturalmente não se tem outro in
tuito senão o da realidade; mas quando se as pronuncia, 
sublinhando, accenuando syllaba por syllaba, aquelles que as 
ouvem, teem o direito de suppõr que são empregadas no sen
tido pejorativo. 

O SR. BARBOSA .LIMA - Eu invocava o argumento em meu 
favor, em favor da doutrina 'QUe discutia; logo, não podia ser 
em sentido pejorativo. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Mesmo que o illustre 
representante do Amazonas tivesse razão, em que incoheren
cia incorreria cu nos principias constitucionaes do meu Es
tado naLal por Yir dizer ao Senado que esLando a proposição 
em 2" discussão,· c passando para a 3' ainda se poderia dar 
todos os 'esclarecimentos, para que o Senado possa votar com 
conhecimento de causa. 

O SR. BARDOSA LTMA - Mas supprilrnlinrlo a 2' discussão ? 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Onde, neste caso, a 
incoherencia do representante do Rio Grande do Sul. . 

A Constituição do meu Estado dá a J'uncção preCJpua de 
organizar e votar os orçam~ntos aõ ·c!Jngresso Estadl.JUI. 

Pois bem, onde está a mco'herenc1a com a doutrina con
sLil.ucional do meu Estado '/ (Pau.sa.) 

Por acaso procurei retirar de um elos ramos elo ConS"t:esso 
Nacional a faculdade do discutir c votar a desposa pubhca? 
(Pausa.) 

Não. Trata-se no momcnl.o apenas rlo l.l'nzcJ' ao Senarlo 
os osclarecimont.os nr.cessm·ios para quo os Srs. Senadores 
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pudessen1 voLnr com conlwcimcnto de causa. E esse conhe
cimento póde sm· cindo em i:J" discussão. 

O Sn. AN'J'ONJo CARLos - Apoiado. :J~slou certo do qu·c 
V. Ex. aconsclllllria ouLra orientação, se esses csclnrcciimenlos 
não pudessem ser trazidos em 3" discussão. 

q Sll. VESPUCIO DE ABREU - Perfeitamente. V. Ex .. 
anleerpou o meu pensamento, 

Mas, Sr. Presidente, diziu cu: onde a inci)IJerencia, 11 
conlrndicção de minha parLe em fazer sonLir apenas ao Sc
ua<lo que se poderia em 3' discussão esclarecer perfeitamente 
o assumpLo para quo se pudesse, com inteiro conhecimento, 
approvar ou regeitm· a proposição ? 

· O Sn. BARBOSA LIMA - Para que enLüo a segunda dis
cussão ? 

O SR. V.ESPUCIO DE ABREU - A 2• discussão é repe
tição do mesmo assumpto. 

O Sn, AN'roNio UAnws - Se por-ventura a approvação em 
2' discussão inhibissc a 3• discussão, comprchender-se-biu. 

O SR. ViESPUCIO DB ABREU .-. Per.feitamente. Se na 
3• discussão não fosse mais possível apresentar esclat•e·ci
mentos, cu seria o primeiro a me levantar para pedir a 
approvacüo do requerimcn to do nobre .Senador pelo Amazonas, 
porque entendo que o Senado não deve votar sem conheci
mento pleno de causa. 

O SR. AN'l'ONIO CA!ir.os - Apoiado. 

O SH. VESPUCIO DE ABHEU - Mas, Sr. Presidente, 
sendo isto rross!vcl na 3' discussão, não vejo inconveniente 
algum na approvação da proposição t•m 2' discussão, tanto 
mais quanto jú estão flllblicados por ordem de V. Ex. todos 
os documentos a ella relativos. 

E' claro que esta proposic-ão n[lo está nos mesmos casos 
de projectos que porventura tenham Ü'ansitado pelo Con
gresso Nacional som discussão ampla, accrescendo ainda que 
desta nfid advirá grande~ prejuízos ao Thesouro Nacional. 

Nestas condi~lões, Sr·. Presidente; não vejo desaire algum 
pára o Senado, rtcm infracção. ao Hegimon Republicano Pre
sidencial diii Rc nrlinrem os esclnrcciml'ntos da 2• para a 3' 
discussão. 

Era o quCl tinha a tlizcr. (Muito IJcrn; muito bem.) 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavrn. 

o sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodró. . 

V, Ex. me pct1llllitLirá observar que ha sobre a mcsn, 
rcirielt!da pelo St·. Senador· Soares dos Santos, uma emenda 
-tí. proposição, quo, apoiada pelo Senado, determinará sua 
devoJu~~ão á rcspcctivn Comm!ssüo. 

V. Ex. ainda quer usar da palavra? 

O SH, MONIZ SODllÉ - Sim, senhor, 
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O Sr. Presidente - 1'em a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodr1.L 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, pedi u puluvra a 
respeito do l'üqurl'inwnln n]wcsentndo pelo eminente repre
sentante rio Amnzonns c ns pnlnvt'us que foram prol"eridas 
nesl.e rccinlo cm impugnação a esse n1es1n:1o rcqurrimenlo 
t.rnzrm a demonsi.Paefio inc·quh·ocn d1.• que se impõe ao Senado 
o dever inillmlivcl ela sna npppovnção. 

O Ui1ico ai'S'Limcnlo invocado contra o requerimento c 
nprcsenf.nrlo pelo illusf.re ropresent.ailf.c do Hlo Grande do Sul, 
meu mnlneJile u111ig-o Senndnt· VesptlCio do Abreu, consiste em 
que, havendo ainda umn 3" discussíio, é pt•cscindivcl n appro
vnN\o desse t·eqtwrinwnlo, desde quando, posteriormente, em 
u!Limo turno, as explicações poderiam sot• dadas pelo respe
cLivo Helulor. 

Mas, Sr. Presidente, essa declararão de S. Ex. é a con
fissão expressa ele que o Senudo vue vol<H' em segunda dis
cussão, sem picho conhcciment.o de causa. 

Si S. Ex. affit•mn q1w não negaria o seu valo para ~uc 
fosse adiada a discussão si o pro,iecto estivesse cm terce1ra 
discussão, r\ )lOJ'Qtlfl reconhece ser imprcscinrlivcl a informa
!)iio solicllncla u t·espoito desse pro,icclo. 

8. Ex. confcssn que o Seriado, yotando em segunda dis
cussão, som essas informações, vot.a um nrojccto de maxima 
irllporlnhcin, sem exacto c pcrfcil o conhecimento do assumplo. 

Essa dec!arar,ão rle S. l~x. -choca-se ainda com a affir
niativn do eminenlo J•cprescnl.nnte de Minas Get•aes, Senador 
Antonio Carlos, cu.iu nome declino sempre com pt;nzcr, quando 
E. Ex. acccnl.uava ha pouco ncsl.e recinto, que um grande 
progresso se ia fnzrnrlo nos lrnballws parlamentares, no seio 
das cormmissõ1.'~ lcchnicns, Jlorquant.o ha\'ia um conhecimento 
iinml l!iil.l'P os rclalnJ'Ps l' os J·c~jlr.cl.ivn;; membros elas Com
missões. 

O Sn, :\N•roNio C·IHI.ilR - O Srnnclot• pelo Amazonas foi 
quem rleu essa infm.·mnçüo. 

O Bn. :~IONIZ SODRJ~ -O nobre Senador pelo Amazonas 
afl'irmnvn qun snrin r!e nslJ•anhnr ~c urhnltLissc a approvnçí'io 
do um lli'O,Iecto dosstl t•olevanein, sem que estivesse no r~
cinlo o rp:;poctivo Holnlm•; que poJa nature_za ela .s!ln funcçuo 
especil'ica, no srin da CominJssiín, cJ•a o mms lmhtlJI.udo a dar 
as nrcrFsnrins informaçõr;; no P.r.nnrln. 

É enl.iio pr.rgunlnva: si, pql'vcn llll'll, os ou_tt:os membros 
ela Commi,;síio so achavam Jgualmcnl.o · hab11JI.ndos t.nnto 
qunnl.o o Rl'!nlnt• a elucirllll' toda 11 qualquer duvida, ~ue por 
acuso suJ•gissn 1i conscir.ncia dos Senarlore,;, R. Ex. aflll'll]llVn, 
c l.cvo l'esposl.n ul'fit•nHIIivn rio illuslt•u J'npresenlnnlo de Mmas, 
que arcenl.nnn ~01· i~so u<m·n nvnl111;fio 1ln;; I.J'nhnlhos pm•ln
mrnl ares. 

o Sn. AN'I'oN 10 C.IJ1Lm1 - Mils quem a J'I'IJ:nJou is;; o ? 

0 sn. 1\WNi7. SODI\1~- V. J<:x. ! V. Ex. não n:l'firmou? 
O Rn. A:>~1'0:'\'Io c.1nr.oA - v. :mx. cnl.no nslt\ guYinrlo cm 

excesso, 
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. O SIR. MON·IZ SOOOÉ ...,... Si S. E."'l:. não affirmou, eis ahi 
mais uma razão para a approvação immediata do requeri
mento em questão, Si S. Ex. declara que· só mente o Relator 
'é ~capaz de dar as infor'maçõcs solicitadas pelo Senado, S. Ex. 
na,o tem o direito de se recusar ao adiamento da discussão, 
afim de que o Relator venha preencher no exercício das suas 
:J'uncções, satis,fazcr os desejos e afastar as duvidas que, por
ventura, tenham sobre a exactidão c a legalidade das verbas 
que se ac·ham cnkistadas no projecto em questão. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex. deve discutir esse caso 
com o nobre Senador pelo Amazonas. Foi S. Ex. quem disse 
que era até uma bõa evolução dos costumes parlamentares ... 

• O SR. BA!lBOSA LIMA- Perdão, V. Ex. está· equivocado, 
eu accentuei .que o Relator é o mais competente para dar in
forlmações, o trouxr. o caso dos r'(wisores dos tribunaes do 
justiça em face do relator e de mais membros em face dos 
revisores. 

10 SR. MONIZ SODRÉ - Mas, Sr. Presidente, si o emi
nente representante do Minas Geraes confessa que os. outros 
membros. da Commissão de Finanças não estão habilitados a 
dar informações neecssarias sobre o projecto, po!'iquanto, o 
mais competente, o •que melhor conhece o assum.pto, o que se 
aprofundou sobre elle, em uma minuciosa analyse, é o Rela
tor, ora ausente, eu não comprehendo como S. Ex. não acceita 
de braços abertos, não vae ao bom encontro do requerimento 
apresentado pelo honrado Senador pelo Amazonas. · 

O SR. BARBOSA LIMA - E' uma deferencia ao Relator, 
pois até declarei que justificava a sua ausencia. 

O SR. MONIZ SOORÉ - O eminente Senador pelo Ama.:. 
zonas de facto accentuou que o requerimento é uma 
deferencia para com o illustro Re,lator, que se aha ausente 
por motivo justo. IMas, então, chegamos· a essa situação de 
confessar que não ha nesta Casa ·quem possa explicar devida
mente as verbas multiplas e vultuosas do projecto em ques
tão, e vamos ao mesmo tempo approval-o em segunda dis
cussão para analysal-o sómente no seu ultimo turno, quando 
é sabido que nessa terceira discussão o debate so d·á em mol
des muito mais. restrictos, visto como por disposição expressa 
do Regimento, a primeira o terceira discussões se fazem em 
globo, e sómenf.r. n segunda é parcelladn, artigo por artigo 
do pro.ie·cto. · 

0 SR. ANTONIO QARMS - Em globo ou separadamente é 
a mesma cousa. 

O SR. MONIZ SODM - Ainda com o aggravante de 
que as emendas apresentadas, em terceira discussão, devem 
ter um numero de assignnturas superior á!quellas que são 
exigidas para as emendas nas outras discussões. . 

Mas então nós iríamos, em assumplo de tal melindre, el!
minar as discussões, para ficar uma só, porque, não ó de mu1s 
que eu lembre ao Senado, .i ú este r:írojecto se apresenta com n 
suppressão da primeira discussão por disposição expressa ~o 
Regimento em todo os projectos que voem ela Gamara ou suo 
de Commissões. De manoit•a que nós il'inmos rlel ibcr~r sob~e 
um pro,ioclo desta natureza, Srs. Sonnclorcs, dn maneH'a mais 
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melindrosa, porque. so Lrala de. verbas vu !Luosas que pesam 
so~;>r·e. o crurro pu·blrco, com u crrcumstancia aggravanLe de se 
rolera·om ellas. a despesas, algu'l!las dellns trqui enumeradas 
por alto, rolaLrvas a prisões, á dopol'Laf'ão de detidos ás 
colonias, çujos nomes não se dizem, ú maimtenção de outros 
nesta Capital. .• 

O Sn. BAnuosA LIMA - Ao exercito negro e agentr.s 
secretas. 

O SR. .MONIZ SODllÉ - ... a esse exercito fatídico, 
]Jerse~uidor de nossos cone idadãos e !'arejador dos lares da 
.fami!Ia brasileira. 

O Sn. A.N'l'ONio CAm.os - F.' a opinião dos revoltosos. 

O SR. MONIZ SODHÉ -·E' a opinião dos revoltosos con
tra essa série Llc atluntados que enxovnlhnlm o paiz, ú a opi
nião duquelles que teem honra c faze-m garbo de assegurartJm 
aos seus patrícios, que elles não se abatem nem se acovat·dam, · 
nem se canoam na defesa intrcpida que lhes impõe a con
sciencia, dos princípios basicos que constituem o osLüfo moral 
o jurídico da civil1zar;ão brasileira, contra todos ossos actos 
monstruosos que Leom collocado o nosso paiz em situação 
infet·ior aos povos mais atrazados do nosso continonLe ... 

O SR. ANTONIO CAtllLOS - E' a opinião dos revoltosos. 

O SR. MONIZ SODRÉ - ... equiparando-o ús civiliza
ções prirm.itivas da AJ'rica Contrai. 

O SR. AN1'0NIO CARLos - Quem tem feito isso ? Os revol
tosos ou o Governo ? 

O SR. MON:IZ SOüRÉ -.Mas não sei, Sr. Presidente, 
como os bons fados podem dar ainda ao espirita ,jovial do 
meu illustro colloga essa serenidade do animo, essa indiffe
renea fria na observação dos acontecimentos que se desenro
lam' na nossa patria ... 

O Sn. ANTONIO CAHLos - Lamento que V. Ex. não tenha 
essa serenidade, e veja tudo de modo differonte. 

O SH. ,M.ONIZ SODM - .... para que S. Ex. descance 
nossa insensibilidade que cgnfesso não possuir ... 

O Sn. ANTONIO CAHLos - Ao contrario; estou muito sen
tido como brasileiro e como patriota, deante desses movi
mentos revolucionarias. 

O SR. MONIZ SODRÉ - ... por todas as desgracas que 
avassalam o paiz c que toolm como causa, principalmente •• , 

o Sn. ANTONIO CARLos - Nesse ponto, antecipadamente, 
não apoiado. _ 

O SR. :~IONIZ SODHÉ - ... o.s erros monstruosos ~o 
Governo que para a honra do Brastl, pt•ovocam e.sses .m~vt
mentos 'rovoi'ucionarios co'mo a. domonstraçã~ evtdentt.ss~ma 
do quo ainda existem cellulas vtvas no organ~smo brastlOJro, 
para reagirem contra essa atmosphera asphyXmnte, esse am· 
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lJie~lc delelcriu om que pt·ocut·arm, envenenai-a nos olc~menLos 
IJUSicu,; tia sua existcncia. 

O i:in. AN•ro:>~Io CAI\C.OS - Ao t•onlt'Ul'io; o Guvct•nu cslú 
JH'OOUI'aiu.lo saneai-a. 

. O. SIL l\IONIZ SODHB - Mas, Sr. Pt·esitlcnle não venho 
tl1s~:uL1r neste momento questões puliLicas. 

Ven}10 chamar a attcncãu dos meus honrados eollogus 
]Jura a mcongrucncia que resulta dos proprios lermos c pa
lavras dos que s~1stenLam que não deve set• uccoiln o requeri
mento em questao. 

0 Sn. ANTONIO CARLOS - Os que o sustentam só O fazem 
por. se traLat· da segunda discussão, si fosse da ter·ceiru, aPIJl'O
varmm o requerimento. 

O ~n. llfONIZ SODHJ~ - Só sustentam, exac~amente, por
que affwmam que o proJ e e to está na segunda d 1scussão ... 

O Sn. Bo~neos.\ LIMA - Então, julgariam nocessur ia a 
presonva do Relator. 

o sn. AN~.'ONIO C,\llf.OS - E' natural. 
O Sn. BAnaoso~ LIMA - E' interessante. 

O SH. MONIZ SODRÉ - ... c existe a lerccira. 
Mas senhores, essa deelara(;ão que é feita peranLo o Se

nado, importa na necessidade inadinvel da approva0ão do 
requerimento, porque SS. EEx. 111esmo confessam quo nesta 
Casa não existe, neste instante, quem possa dar inform'ações 
precisas para a cahal elucidação do projecto, nas multiplas 
faces por que elle deve ser analysado ... 

O Sn. AN'l'ONIO CAIILos - Não existo hoje; existirá ama-
nhã, existirá opporlunamento. · 

. O SH. MONIZ SODH1~ - ... c não existindo hoje, o Se
nado darú o sou vol.o sem conhecimento de cuusa, na fó dús 
padrinhos ... 

O Sn. A. AzEI\EUo- Não se vol!U'Ú hoje o IH'Ojccto, por
que a Mesa declarou que lho foi apresentada uma emenda, o 
que suspende a sua discussão. 

O SH. MONIZ SOD!lJ~ - ... nesse syslenllt Jll'e.iudicia~ 
lissilno uu into1•esso llUblico e fll'Ofundamenlu oomlemnavcl 
cumu aoccntuou bl'ilhanté'monlo o meu hom·adu colloga, nn 
Jundnmonlacão do seu re·qucrimenlo. 

ü Sit. BAHBORA LIMA - Notando-se n mais, que se L1·al~ 
de ct·editos supplemenlares lÍ verba socrel.a. 

O Slt. ·MONIZ SODliB - I!:' oxueto; foi o que !111 pouco 
a l'•l'irmei. 'l'mla-sc de ver.bas que dizem raspei to a de~pcsu~ 
da poli·ciu, nas pe1·seguil;ões ct·utm~us nos cic!udãus llrnsilcir'l~ 
e nos SUJ!Jllicio,; quotidianos, in fins· ido~ aos de Lidos poli1.icos, 
sequostruclos em ors·astulos que uonsL!tucm uma aironl11 no 
deoot·o da nossa nucionalidadu, enviados oult·os ptu•a ns oolo
nius, cujos nomes o pro,je·clo ou o put•ccer nem siquor cuumer'll 
ou indica. E monlu e:>La verba em quasi Lres nlll contos I 
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O Sr~. A~·ru:-. ru t:AllL~::; .-. l'~la wiuha pul'Le, an!igo que 
SOU do ÜUVC!UO, ett lllO JeJwJLat'IU peJo OXUIIDIO O IJIIIIS meti
culoso. e prolumlo que o uobru ~cundor c o seu illustt·o com
JltlO'heH·o rlo Estado do Amawnati quizorem fazot· uns verbas 
destas despesas e no seu aspecto moral. 

. O . Sn .. llAtlllOSA LIMA - V. Ex. desloca a q twslão da 
preliminar para o merilo. V. )J]x. é bastante hubil pura de:;
locat• a questão. ;~ras eu apuro o g·olpc cm tcrr;u alta. 

O SH. MONIZ SO'DHÉ - Hcs·istrudo o apal'Lc do holuado 
re.prescntanle de Minas Gorncs ... 

0 S!l· AN'l'ONIO CAHLOS - Até repetirei, si V. Ex. ,julgar 
neuossar10 ... 

O SH. MONIZ SODHÉ - . . . u Senado vae Lirat• a prova 
que sei v ao ser evidente da :;inceridade da palavra de S. Ex: 

O Sn. ANTONio CAHLos - Nada de reptos. 

O S~l. ~IONIZ SODHÉ - Si o honrado Senador deseja o 
exame metwuloso e consciente dessas verbas, não póde re
cusar o requerimento em questão ... 

O Sn. ANTONio CAnLos - Posso, porque ainda ha a tor
·ceira discussão. 

O SH. MOl.\IIJ!: SO,Plbt - ... que é um appollo para que 
aguardemos a presença do honrado relator, afim de prestar 
as infonmações necessarias de modo a que possa ser,justamen
te avaliada a legitimidade das respecttvas verbas. Se S. Ex. 
quer a analyse minuciosa o concludente, como deseja decapi
tar a segunda dis·cussão para só consinLir o debate na terceira, 
lar é, no seu ui timo tU!' no '! 

O Sn. AN'J'ONIO CAnLos - Í?ot•quc esta set•á sufficiente a 
uma discussão ampla. 

O SH. MONIZ SOD:HÉ- Si S. Ex. se rejubila com a nossa 
altitude de exame meliculoso dessas verbas, niio nos póde 
recusar os me1os que julgamos necessarios, quando declara
mos que não nos basta a terceira discussão para a indispen
savel analyse. 

O Sll. ELoY DJl SoUZA - !Mas verbas não estão perfeita-
mente documentadas ? -

O SH. MONIZ SODHÉ ·- Si estão documentadas, os 
cloculllltentos, não foram npresenLados a este recinto. 

O Sn. Er.oy DE SoUZA - Mas foram apresentados á Com
missão de Finanoas. 

O SH. MONIZ SODllÉ - Nós não os conhecemos. E ne
nhum Senador nesta casa, possue o:; necossarios elementos 
para informar, a não ser o relator. 

O Sn. BArmosA LIMA - O nobre Senador pelo lliu Grando 
elo Norte podert\ dizer, !101' oxomplo, qual ó a verba 14 ? 

o Sn. EwY DI~ SouzA - Perdão; V. Ex. foi o !ll'imuiro a 
declarar que os clocumcnlos existem e que foram apresentados 

' 
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á •Cummissão de I•'inanc;as, e quo não pediu a sua publicacüo 
porque importaria em augmontar ainda mais as despesas do 
erario, Dahi, o aparte respeitoso .que dei ao honmdo Senador 
pela Bahia. i}i-uis facil seria ter pedidó a publicação desses 
documentos. 

O Sn. B.~'lllOSA LIMA - E como não examinai-os ~ 
JÜ Sn. ELoY DE SouZA -. 1Por occusião da discussão. 
O !Sn. BARBOSA LIMA - Mas a, discussão era decapitada. 

· O SH. MONIZ SODH.ili - Agradeço a gentileza do aparto 
do illustre colloga, repr.esentante do ~stado do Rio Grande r.lo 
:Norte, nu suggestão feliz que nos faz, de que nói:i tlevcriamos 
apresentar um requerimento pedindo a publiciu;ão dos do
cumentos. 

10 SR. ELoY DE SouzA - Não disse dcvet·imn, por;que seria 
l'u!Lar com a sentile:.:a: eu disse poderiam te1· pedido a publi-
cação desses documentos. · · 

O SH. MONIZ SODllÉ - AcceiLo a corrig·enda de V. Ex. 
e substituo o Jwtle1·iwn por deveriam. Assim, aproveitando a 
lelmiJrunça do honrado collega, junto ao requerimento, apre
sentado pelo nobre .Senador pelo Amazonas, o meu requeri
mento para que sejam publicados no orgão desta ·Casa os 
documentos relativos a esta materia, povque só assim ficará 
elucidado o assumpto a que se refere o alludido projeott:~, 
elucidado por informações ·JlO~il.ivas, concreti~adas em dados 
offi.ciaes relativos á legitimidade de cada uma dessas verbas, 
de que elle se compõe. 

/Requeiro, que V. Ex. submetia á ·Casa o pedido .que faca, 
para 1que sejam publicados esses documentos, ou que V. Ex., 
Sr. Presidente, com a sua autoridade, delibere sobre o 
assumpto. (Muito b~m; muito bem.) 

O Sr. Presidente - O requerimento de V. Ex., depende 
uni·camenic da Mesa. Os documentos serão publicados. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. Paulo de.Frontiu. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o Regimento 
tem uma disposição que, felizmente, vem resolver, por com
pleto, a soluçao dada pela apresentação da emenda do illustre 
representante do Rio Grande do Sul, evitando assim Que o 
Senado vote em 2" discussão, sem conhecimento de causa o 
assumpto, e tambem que haja, não um grande, mas um pe
queno desaire que, certamente, haveria no conceito do illustre 
representante deste Estado, çujo nome peço :venia para 
designar o Sr. Senador Vespucw de Abreu. 

Nestas condições, inutil é perder mais tempo. Todos os 
que quizcrem, poderão discutir o assur~pto em: 2" disc~ssão. 
Eu 0 discutirei depois que a CJ)1Cnda t1v~r pa_recer. ~v1ta-se 
assim o inconveniente a que a mtoleranç!U, ahús mm,to rara, 
nesta Casa ia dando log·ar, com o requerimento do achamento 
~presentado pelo illustre ·Senador pelo Amazonas. . .. 
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. ~ Sr. Pr~.sídente - ConLin~ta a discussão do requerimento. 
S1 n~mhum tlenudot• pede ma1s u palavra encerra-se a dis-
cussao. (Pmtsa.) ' 

iEsLá encerrada. 
Compareceram á sessão -'LO Senadores, ma~ não 'lia, evi

denLciflllente, numero para votar. N.os termos do flegimento 
vae ser fciLa a chamada. 

. ·Pr:ocedendo-Re á cha!u.ada, . veril'icn~se . a auscncia dos 
Sts. P1rcs •R:cbello, Antonio Ji'I'elrc, Bcn.1amm Barroso, João 
Lyra, AnLon10 Massn, J .. opes Goncalvcs, Bernardino Monteiro 
.Te.ronymo Monteiro, Joaquim 1\fÓrcira, Generoso iMnrqucs rÍ 
V1clal Ramos ( 11). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 29 Senadores 
Está confirmada a falta de numero. ' 

O re•querimento 1'i·ca prejudicado . 
.Vae ser lida a emenda do Sr. Senador Soares dos Santos. 
E' lida, apoiada e posta em discussão a seguinte 

EMENDA 

A' proposição da Camara dos Deputados n. 27, de 1925 
Onde convier: 

Em vez de 2.339 :995$535, diga-se 2. 300:000$000. 
Sala das sessões, cm 20 ele agosto de 1925. - Soa1·e.~ dos 

San,tos. 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á Commissão. 

CRJlDITO D!l 1·84: 7H0$ PARA O M-INISTJlR!O DA GUERRA 

2' discussão do projecto no Senado n. 34, de 1924, que 
autoriza a abrir, pelo Ministcrio ela Guerra, um Cl'edilo 
especial de 484:780$ para occorrer ao pagamento de despesas 
da sub-consignação - Diversos serviços: Vencimentos a 
orf.ficiaes reformados e honorarios - da verba 8', e soldos e 
gratificações de officia·es no exer-cício de 1921 a 1923. 

·Encerrada e adiada a· votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tl'atiu•, designo 
para a. ordem do dia da primeira sessão, o seguinte: 

Votação em 3' discussão da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 29, de 1925, que autoriza abril•, pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de 4 :631$11q, para 
pagrumento a D. Mercedes Werneclt \Lconi o outra, f1lhas do 
cx-consul João ·Belmiro !L·eoni (com pm•ece!' {avo1•avel da 
Co'mm'issão ele Finanças, n•. 8-1, de 1925); 

Votação em 3' discussão da proposição da .Camara dos 
Deputados ri. 30, de '1925, que autoriza a abrir, pelo Minist.o
rio da Guerra, um credito especial de 1 :569$770 para paga
mento do que ·ó devido a Heitor Tellcs, ~ne_nte-cor~nel da 
2" linha (coim pw•ece1• (avora'Vel da Comumsao ele Fwanças 
.n. 82, de.. -1925); · 

~.- Vol. IV 16 
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Vol.acfío, cm 3" di~cttssiío do pru,iecf.u Llo Senado n. :21, 
de 1!J2G, tJLW aulol'iza a .L<'nndac•ão üswalclu Cruz a Yender o 
lerJ·~no cjue lhe foi doado na lll'ltUU Sttnlo Uhri~lo, devendo 
apphcat· o ~cu produclo na acquisi~~ão ele ouLt·o clesl.inado ao 
mesmo l'int e ú cxc·cunão elos seus scrvic,os · ( ela C01mnissão de 
Piuauças, parece-r n. i7·, de 1925) ; • 
. . Volação, cm 2" discussão da proposição da Gamara dus 
Deputados n. 10, ele 1025, que auloriza a abt•it•, pelo Mini?
tcrm da J.i'azcndn, u credito ospcuial elo ü :737.~87ü, para paga
J.ncnto do llorcenlagcns a que Lcm dircilo Antonio Ovídio d•J 
Souzá Hamos, collcclor federal cm Cabo, Estado de Pernam
lmco (com pM·cce1' {avomvel da Cchnrnissíio de Finança., 
n. 79, de 192!J) ; 

Volacão, cm discussão unica do pat·ecer <la Commissão tlr. 
Policia n. 8.\, de 1!l25, concedendo a demissão solicitada pelo 
auxiliar de dactylographo Luiz Gonzaga Jayme; concedendo 
dispensa do servir.~o ao conl.intro Luiz Antonio de Souza; pro
movendo a contintlo o servente Miguel 'Caselli c nomeando 
s·erVehlcs os Srs. Luiz Gomes elo Carval•ho o .João Paulo do· 
Carvalho, 'este na vaga aberla pelo fallccimcnto do Sr. EJ·
nesto Marcolino de IMagalhães; 

Votação, cm discussão unica da indicação n. 1, de 1!l25, 
da Commissão de Policia, propondo a supprossão dos Joga
res 'de ajudante de po!•Leiro do salão c de seis auxiliares de 
dactylographos; propondo a •crcação do sei~ Jogares de ser
ventes o transformando o Jogar de porte1ro do salão cm 
zelador do ·edifício. · 

Votação, cm 2• discussão do projecto do Senado n. 34, de 
1924, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerra, um 
credito especial de 481! :780$ para occorrer ao pagamento de 
despesas da sub-consignação-Diversos servicos; Vencimentos 
a officiaes reformados e honorarios - da verba s• o soldos e 
gratificacõcs de offi.ci'a:cs no exercício de 1921 a 1923 (com 
emenda substilutiva da Oommissão de Finanças, parecer '/liU~ 
mero 78, de ~'925) ; 

. 2• discussão do pro,iccto do Senado, n. 15, de 1~25, ccm
sidel•ando de utilidade publica a Congregação Marit1ma Aca-
demica, com sécte na 'Capital da Ba•hia, para estudantes de 
escolas superiores, fundada em 10 de 'maio de 19:16 (com 
parece1· {avomvel da Oommissão dê Justiça e Legislação, nu-
mero 87, de 1925). · 

tevanta-se a sessão· ás f5 horas e 15 minutos. 

PUBti<CAÇ:J:O FEITA POJ\ ORDEM 'DA MESA 

Hl2~ ....... Ministcrio da Pazenda _... Contadoria Central da 
Republica. 

Aviso n. 3. 053 ·c, do ·6 de outubro de 1924, do 1:\linistorio 
da Justica. . . . _ 

'Crearto súpplcinentar de 1 :095$891, ú sub-cons1gnacao 
n. 32 dn verba 10•. 

Id~m, idem, do 3 :000$, ú sub-consignacíio n. :110, da 
:verba 43'. 

-



SllSS.iO lll\I 2Ó Oll .\GOSTO Oll 19.25 243 

Del.m~!l.Ylr~çüu tia applieu(•úu tladu ao credito de ·> 'ü""l''~ , 
~l(f1Uli1~) 'llll 1JI'i'Úil '/1 lO l . ~ . - M. '11•·· Wil-

" da janeiro rÚ 19Q' ·· . ', t.o arl. ;.., da ll!i u, .f,7!J:I, 1/,: 7 
M''• 111.11 a as des}Jcsas ti" "t'll · -l:tleruitt etect1•wa e acce . .. , · ,, 1 S ·~ U:llitllllçao, 

lÚL Just·iça c Neoucios Jn/cs,~~:~:.' 1 a IJCI'clariu de Eslutlu 

Conla de luz clccLI'icu: 
Socíélé AnonymiJ du Guz: 

Janeü·o ............ . 
l~'e\'e!•.eiro . . .... , ........... , ..... -· 
Mlll'ljO •.... o •••••••••••• o • o •• o ••• o ••••• o • 

Al.ll'íl ................ ' . ' ' ' ' . ' . ' ' · · · · · · · · · · · 
l'liaio ...................................... . 
Junho · '· · · · · · · · · · · · · · · · · · ' · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

••••• o o. o o •••• o •••• o •••••••••••••••••• 

tltlllJO. . ..... , . , . , , .. , ... , , , , . , , .. , . , . , , . , . , . 

Conta de gaz : 
Socíété Anonyme du Gaz • • • 

Janeiro ......... , ......... . 
Povct·eü·o · · · · · · · · · · · · · ' · ' · 
Mareo · · · · · · · ' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ;. • ; 

M I 0 I O 0 O 0 0 0 0 0 O 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,I 0 0 0 f 0 0 0 f O 

Abt·il 
...... o ••••••• o •••• - •• o o. o' ••••• o •••• o o •• 

Maio Junho·······'···'······················'···· 
•••••••••••••••••••• o o ••• o. o •• ·'. o ••••• 

Julho ••••• o • o • o • o ••••• o •• o • o ••••••• o o ••••• , • 

Contas de .ene1•gia clcctricn: 
1'he Rio de Janeiro Tramway Lig!JL anc' 

Power Company, Limiled: ' 
Janeiro ................................. , ... . 
Fevel'eiro .. o •• o o • o ••••• ,. .o •• : • ••• o , .•.•• ,. •••.••• 

Marco ............................. ,. ... o •••••• 

Abril ...................... , ........... , ... . 
Maio ............... o • o ••.•••• , o •.•.••••.•.• ,. •••• 

Junho .................... ·; ........... , ... , .. 
Julho ...................................... . 

Total das despesas efJ'ectuadas pela .sub-consi
gnaçiio citnda, proveniente clo fornecimento, 

i18$717 
HS$030 
{)!.~138 
99$304 

!H$9911 
H2$924 
11ü$HS 

luz, g·az e e.o.e~:S'i.a elL•QtriGI.J .............. · ., ... _. :2:::388$11.1 
1Conlas de accessorios: · · · · · · · · · · · . · ..... , . , .. , ... 

il!'ontcs Garcia & Comp ........... : .... ; , .... · .. ., 

Despesa:; Lota e:; ele ,iancit·o a ,.iull>o .... , ........ , .. 
Ct·cdilu volud1J fllll'a to.rlas a,; de:;;Jcsas da .>.ulJ-

. r. 19'" . . . . COJJSLS'l1UC;IIo, .CJLl -'L ........ , .•, ........ ,.,,, 
Saldo da su!J.cou~i;S'llar;ão .......... ·.················ ..... . 
Despesa prov.tt~:cl, ~i e agosto· .findo· ·a .rJ.e~cwlJL'O 

vindouro ........... ·. · ...... · .. · · . · · · · · · · 

1.tl7$7l:\O 

2:GOO*OOO 
.j,~ JO(j 

:! ~OU0$000 
. ..---

Ct·edilo supplomo.ultn• preciso .................. . 1 : 9U5$8!lll 
,.....,....,.~ .... ,..._ 

Credito votado pura as dCSJlesas da consíg'lHWiíO 
àm 11923,. ......... I. I 0 1 1 0 0 O O 1 I 0 O 0 O 1 O 0 I 0 0

0 
O O 0 0 : 2:500$000 

~ ·--
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. 1' secl)ão da Directoria Geral de Contabilidade da Sccrc
tar~a de Estado da Justiça c Negocias Interiores 30 do scLcm
b:·o de 192.\.- E. Mw·tins, 2" official. -Bezen!a de Menezes, 
du·cct~r· da. secc;ão, interino. - Visto. 1'orres Junior, director 
geral, mLermo. · 

Demonsu·açúc.~ otyaniza.das · de conformidade cow. o pw·a
U1'apho unico do m·t. !H, do Jlerrulamento do Codiuo de 
ContabiUdcule Publica, para os ef(eUos da concessão, pulo 
·conu1·csso Nacimur.l de um crcdUo de 3 :000$, supplementa1• 
á consiuna(!ÜO- "Despesas com o Serviço do J·ur11", n. 110, 
tia ve1•ba 13' do a?'l". 2", dct lei n. o\. 793, de 7 de ·ianeiro deste 
anno: 

Credito votado para 1023 ...•.................. 
Credito votado para 1924 .....•...........•...• 

iDespesas ei'fectuadas em 1924, 
P 1 c cto credito votado : 

iEm janeiro: 
Bernardino Cardoso & Comp ...... . 

iEm fevereiro: 
Bernardino Cardoso & Comp ...... . 
Os mesmos ..................... . 
A. Gomes Pereira & Comp ....... . 
Os mesmos ..................... . 

Em março: 

Importancia empenhada por esLi
mativa,para a menor Irene, 
:para o serviço de sorteio de 
~urados, á razão de 30$, por mez 
1Société Anonyme du Gaz de 

IRio de Janeiro: 
Importancia empenhada, por esti

. mativa, para despesas de luz 
electriea ................... . 

Gaz ........................... . 

José de Oliveira Pinho: 

Adeantamento para despesas, no 
.primeiro trimestre .......... . 

Bernardino Cardoso & Comp ..•...• 
Os m·esmos . .................... . 
Os mesmos . .................... . 
A. Gomes 'Pereira & Comp ....... . 

iEm abril: 
A. Gomes Pereira & Comp ....• · •. · 

Em maio: 
A; ·Gomes Pereira & Comp ...... · · · 

• 

350$000 

400$000 
400$000 
309$600 

11:170$000 

360$000 

1:500$000 
360$000 

500$000 
400$000 
400$000 
4.00$000 
114$800 

79$000 

!17$000 

8:000$000 
8:000$000 



SESSÃO EM 20 DE AGOS'rO DE 1925 

Em junho: 
Bernardino Cardoso & Comp ...... . 
A. Gomes Pereira & Comp ....... . 

Em agosto: • 
. Toão de Souza Neves, adeantamento 

para despesas ele promplo paga-
mento ..................... . 

A. Gomes Pereira & Comp ....... . 

400$000 
142$700 

200$000 

307$080 

245 

Total das despesas p!c do credito orçamentaria... 7:910$180 

Saldo elo credito orçamentaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . 89$820 
Despesas provaveis de setembro a dezembro..... 3:089$820 

Credito supplem~entar preciso.................. 3:000$000 

1' secção ela Directoria Geral de Contabilidade da Secre
taria ele Estado ela Justiça e Negocias Interiores, 24 ele setem
bro de 1024. - E. Mm·tins, 2' official. - Beze1•ra lle Menezes, 
director de secção, interino. - Visto. Tor1•es Junio1', director 
geral, interino. 

Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria 
de Contabilidade - N. 3. 953 C- i' secção- Uio de Janeiro, 
6 de outubro de 1924. 

Exmo. Sr. ministro de Estado da :Fazenda - Tenho a 
honra de transmittir a V. Ex.· os inclusos documentos afim 
de que V. Ex . .se digne de providenciar, nos termos do artigo 
91, do Codigo de Contabilidade Publica, para que ao credito da 
sub-consignação n. 110, ("Despesas com o serviço do Jury"), 
da verba n. 13, do art. 2', da lei n. 4. 793, de 7 de .ianeiro 

.deste anno, seja concedido o supplemento de 3:000$, e ao cre
dito da sub-consignação n. 32 ("IIIuminação, energia clectrica 
c accessorios"), da verba n. 10, do mesmo nrt. 2', da referida 
lei o reforço de 1 :095$894. 

Estes creditas sup'!)lomentarcs são destinados a occorrer 
no pagamento das despesas que, ató 31 de dezembro vinclomo, 
vierem a exceder os creditas orr.amenlarios votados para as ci
tadas sub-consignar.ões, estandÓ a cle.ficiencia desses eredilos 
Justificada com os "preços altos a que chegaram, nesta prar;n, 
todos os artigos de consumo, nua sendo excluidos dessa gene
ralidade os preços da luz, do gaz e da energia electrica, cu,io 
fornecimento devertí absorver grande parte dos ·creditas sup
plementares de 'que trato. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de estima c conside
ração. - João L!ti: Alves. 

Assumpto: 
O ::vrinistcrio da Justiça solicita providencias no sentido 

de serem concedidos os crcclit.os supplcmcnlnrcs de '1 :905$8!l4, 
tí verba 10" "Secrcl.nritt de Esl.ndo", consignação "Material": 
suh-consignacüo n. 32. "IIluminaçüo, etc." c de 3:000$, a 
verba 13";. "JÍ1sticn elo Districlo ]'odorai", consignação "Mal.e- · 
ria!", - IV- "Tribunal elo .Tury", sub-consignaoüo n. 110 -
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"D''~pcsns com os s.cr~·iço~ rio .Tlll'y", do vigcnl.r orrnmrnf.o rln 
clü,;prsa rlnquellr mmJsl.rrw. " 

Informação: 

1 - O orcn_;mcnlo acl.unl consigna 11nra as rlf:lspcsns rm 
apre~ o, ns ,çlnlneurs rio 2 :500* e 8 :000*, igunrs :ís rlcslinnclns 
nn mesmo 11111 pelo orçamento de 111:!3, 

2 - O MJnislcrio inl.eressndo ,imlifica o prdirlo orn feito, 
con.l a elPYaeao que so l.rm vrrificnclo nos prceos de torlos o.> 
aJ:IJgos, nesta JWnr:a, inchJsi\·o ns Jll'oços rln luz, rio gnz, ele. 

Conclusão: 

. Hnlisfnzcndo os documentos inclusos ús cxlgi:mcins regu
lamentares vgcnles, pódc o presente processo ;;er oncamnhado 
ao gnblnrl.o rio Ex'mo. St·. Ministl'O dn .Fnzrnrla, 11ara os devidos 
fins, . 

1" Srcção ria Conl.nbilidndo Conl.ral da Ropnblica, 13 de 
ouf.nhro ele '192ft.- Ga.Ritio de Lima Chave.,, servindo de chefe. 

Se.in Jll'e~etlt.o ao Gahinel.e do Exmo. Sr. Ministro da Fn-
zonr!a, · 

•Conl.ndot'ia CenLrnl da Republica, H de oul.nbro de 1924.
F'. 1J'A.1!1'ia, conladOJ.' geral. 

PrC}lat·c-sc o ex·pedicnte da mensagem cm que se solicite 
ao Congresso Nacional o crodilo especial rle '1 :995$804, ncccs
snrio (t supplemcnlação da verba 10', sub-consignação n. 32, 
c o ele 3:000$, supplemenl.ar 1í yerrla 13', suh-consignação nu
mero 110, rio vigente orçnmcnlo do ll!inislorio da .Tusl.içn. 

rnio, 22 de outubro rlc 192·'t. - Srt.m1Ja/o Viciai. 

HJ24 - Minislerio da J<azenrla - Contadoria Central da 
Hcpublicn - Aviso n. ~. 021 C, ele !J de. outubro de 1024, do 
llfinistct·in da .Tmtiça. 

rCredil.o de 20:000$, sl1pplcmcntar {t verba 14" do orca
mcnlo vigr.nta dnqur.llc Ministcrio. 

•J)cmonstra~ão organizada, nos termos do arl. !J1 do nc
gulnmcnl.o do êndigo (!c ConLabilirlnrle Publica,, conc_crnenlc no 
rrrdil.o rio 20 :ooo~. supplemcnl.ar il sub-c,onstgnnçuo n,. '1 -
(".Pm•a oecorJ•er no pagnmenl.o rir) primetro Psl.abclr.cllnmll.o 
n .qno lerm rlirciLo os magislt•arlos rins ,lusUcns l'!!rlP;T'nl c local 
dn Dif!lriclo Ferleral") do n. 14 rio nt·t. 2" dn lr1 n. ~ .793 
rl11 '7 rle ,innelro de 1!J2~. 
Ct•cr!ilo conslgllnrlo para 1923...... 5:000$000 
(' I· 1 I I 1 199' ;."!·000"000 ,t•rr 1 n cons gnnc o 1nl'n . -·I. • • • • . • • • • • • • • • • • • / ·r 
. ncspesns de primcil'o cslnbele-

cimrnlo cl't'oclunrhlS pot' conln rio 
ct•er!ilo consig·nnclo pnrn 1 02<\: 

Descmha rgaclot'es: 
Dl'. Francisco Ccsal'io Alvim...... 1 :OOOI!lOOO 
Dr. Alfredo ele Almeida Jlusscll.... 1:000$000 

.Tuiz de direito: 
Dr.· ChrygoJitho Chaves do Gusmiío. 800$000 

Juiz ele mcnol'es: 
Dr. .Tos·1\ C::nnrl i do ri c Alhuqucrqne 

;~[ello ~!altos................. 800$000 
.. , .... 



·Promotor pu h! ico: 
Dr . .Francii<eo Cnr,s/.ntJt ri 1··· · C . 'lg'LICI-

l'CUO •• •• '.o ••• o. o ••••••• o o. 

Ajuntas ele promotor: 
Dt• .• Julio ~e Oliveira Sobrinho .... 
Dr. Francisco ele .Avila l'ircs ele c. 

c Albuquer•quo .............. . 
'Curador do .Juizo de Menores: 

Dr. Caetano Estcllita Cnvalcanl.i 
Pess(la ............... ·~ ... ; . 

500$000 

200$000 

200.$000 

500$000 

Total da desposa feita pelo crerl!lo consi"'nado na 
S lei orçamentaria de 1!l21t. ......... ~ ...... ' 

alei o ela sub-consignação .................... : 
. Pagamentos que devem ser feitos pie elo cr•e

dtlo supp)cmcnfn L' a que se refere a presente de-
mons Lracao : . 
Dr. CesaJ•io de Faria Pereira (desembargador) .. 
Dr. Luiz Gur.dcs de Momes Snrmcnto (desc•mt-

bargador) .................... : ......... . 
Dr. André de Faria Pcrcim (procurador geral). 
DI'. Fran~isc.o Cavalcante Pontes rlcMirnncln (.juiz 

de dll'Cito) ............................. . 
Dr. João Maria ele Mil'lmda Manso (.juiz de elil•eiLo) 
Dr. José Antonio Nogucim (.juiz do rlircilo) ..... . 
Dr. Carlos AfJ'onso do Assis Jcigncirodo (juiz rlc 

direiLo) ........................ · .. · ·. ·. 
Dr. Edgarcl Costa (.juiz do di roi Lo) ............ . 
Dr. 'Fruct~w.>o Moniz Barreto do Al'ag·fto (.juiz ele 

direito) ............................... . 
Dr.Alvuro 'l'oixoirtt de Mcllo (juiz ele direito) .. . 
Dt•, AlmiL·io de muCpos (Juiz de direito) ....... . 
Dt·. Frederico Susseklincl (pretor) ............ . 
Dr. Antonio Vieira Braga (pretor) ............ . 
Dr. Alvaro .M. Ribeiro da Costa (pretor).· ...... . 
Dr. Augusto Saboia da Silva Lima (pretor) .... . 
Dr. Edmundo Bento de Faria (prpmolor publico) 
Dr. Francisco ele Paula Rocha Lagôa Filho (two~ 

motor· publico) .. ,.; .. -...... , ........... . 
Dr. Francisco Villcla ele ·Carvalho (promotor. 

publico) ............................... . 
Dt•. Annibal ;~rnchnclo (adjunto de rwomolor) ... . 
Dr. Alfredo Loureiro Jlornnrrlcs (ad.iunto do 

promotor·) ..................... · ...... ·. 
Dr. Francisco Belis.ario Vclloso Hnbello (ad.im1lo 

do pron1otor) ........ , ............ , ..... , 
Dr. llollcrto elo J.,Yt·a 'l'avnrrs (arljunto de pro-

n1otor ................. · .... · · · · · · · · · · · · 
Dr. Washington Vaz de Mcllo (curador ele or-

phüos) ............... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
iDr. Gil Augusto ela Silva (curador de ausente;~). 
Dr. Agostinho Pereira (cmador do massas inl-

.'J.idas) ................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
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5:000$000 

1:000$000 

1:000$000 
1 :000~000 

800$000 
800$000 
800$000 

800$000 
800$000 

800$000 
800$000 
800$000 
500$000 
500$000 
500$000 
500$000 
G00$000 

500$000 

G00$000 
200$000 

200$000 

200$000 

200$000 

G00$000 
500$000 

@0*000 
ií00$000 Dr. IiHermando Martins da Costa Cruz (idc~w) ·. ----
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Total das desposas a I iquidar ................. . 
'Despesas provnveis até 31 do clozombro ........ ·. 

Credito supplcmcntar preciso ................. . 

15:700$000 
lt:300$000 

20:000~000 

1' Secção da Directoria Geral do Contabilidade do. Sc
crotnria de Estudo da Justic.n c Negocias Interiores, 8 de no
tubi;o le i921t, - E. Martins, 2' ol'ficial. - Vi~~o. DirectO!' 
de secção interino Bezerra de Menezes. . 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria 
de Contabilidade - N. 4.021 C - :1.' Sccão - Rio de Ja-
neiro, 9 de outubro de :1924. · 

Exmo. Sr. ministro de Estado da Fazenda -A recente 
reorganização da J.usticn Local do Districto Federal, decor
rente do decreto n .. :1.6.273, de 20 de dezembro do unno findo, 
determinou · notavel movimento no. pessoal da magistratura 
e membros i! o. Ministerio Publtco, em razão das novas nomea
ções e promoções feitas. 

Desse movimento de pe·ssoal resulou que o credito de 
5 :000$ da sub-consignação "Pnra occorrer ao pagamento de 
primeiro estabelecimento a que teem direito os magistrados 
das justicas fedraes e local" do. verba 14', do ·art. 2', d:a lei 
n, 4. 793, de 7 de janeiro de :1924, apena,s chegou para uma 
parteminima das despezas feitas neste anno, estando já ve
rifiCadas outras, que montam em i5 :700$ e ·que deixaram de 
ser pagas, por falta de credito. 

Tornando-se, portanto, precisa a importancia de réís 
20 :000$, para a liq.uidncão das despezas desta natureza, já 
apuradas e a serem apuradas, até 3ide dezembro vindouro, 
tendo a honra do transmittir a V. Ex., nos termos do artigo 
9:1 do Regulamento do Codigo de Contabilidade Publica, a 
incluisa demonstração, afim de que V. Ex., se digna de pro
videnciar sobre a nutorizacão da abertura dociado credito. 

Reitero a V. Ex., os meus protestos de estima o consi
deração. __, João Lttiz Alves. 

Assumpto: 
O Ministerio da Justiça solicita provide-ncias no sentido 

de ser pedido ao Congresso Nacional um credito supplementar 
á verba u• "Ajuda de custo o. magistrados", sub-consigaação 
n. i, do vigente, orçamento do. despeza dnquelle ministerio 
sendo de 20:000$ a supplementncão pretendida. 

Informação: 
O areamento actual, como o relativo ao exercício de i 923, 

consjgnn, para as m<Jncionaçlas despezas, o. dotação de cinco 
contos de réis (5 :000$000). . . 

O ministerio interessado alloga, como j,ustificativa do 
pedido o augmento de despcr,as, dccorren te ela uitima reforma 
no. justiço. local do Districto Federal. 

Conclusão: 
A' vista das razões nllcgndas e elo elocumon lo ,i unto; que 

sntisfar., ns exigencins rogulamcntarcs vigentes, - pode o 
.. 
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presente ser encaminhado ao gqbineto do Exmo Sr. -ni.inistro 
da Fazenda, para os devidos fins. 

1" seccão da Contadoria Central da Republica, H. de ou
tubro de 1924. -Gastão de Litma Chaves, servindo de chefe. 

Seja presente ao gabinete do Exmo. Sr. ministro da 
Fazenda. . 

Contadoria Central da Republica, em 14 de outubro de 
1924. - F. d'Auria, contado~ geral. 

Prepare-se o expediente de mensagem em que se solicite 
ao Congresso Nacional o credito especial de 20 :000$, necessa
rio á supplementacão da verba. 14', sub-consignação n. 1, do 
vigente orçamento do Ministerio da Justiça. 

Rio, 22 de outubro de 1924. - Sampajo Vidal. 

1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Central da 
Republica- Aviso n. 3.954 c, de 6 de outubro do 1924, do 
Minislerio da J·ustic-a - CreCíio de 216:152$787, supplemontar 
á. sub-consignacão n. 100, da verba 15'. 

COLONIA CORREC!ONAL DOS DOUS RIOS 

VERBA 15• - MATERIAL 

Sub-comionação - "Alimentação, etc." 

Exercici(). de 1923 

Credito votado Saldo verifi- Credi~() votado Credito sup
plementar 

para 1923 

380:000$000 

cad·o para 1924 preciso 

8:399$142 400 :000$000 216:152$787 

Secrearia, 23 de junho_de 1924. - Mano~l Maria Lobato, 
escripturário. - Visto,Manoel C. da Costa Lobato, director. 

COLONIA CORREOCION'AL DOS DOUS RIOS 

VERBA 15' - MATERIAL 

Sub-consignação - "Alim~ntação, etc." . ' 
Janeiro:· 

N. ped Credores 
1. Antonio Dias Lima ...... . 
2. Barboza Albuquerque 

........._ & Comp ............. . 
3. 1;!arbo~ Albuquerque 

&; Comp ............. . 
4 • IRodl'igues Teixeira 

& !Filho ............. . 

12:382$500 

47:535$000 

217$500 

2 :320$000) 

' ·' 
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5. J ... opes Corrêa & Comp .... 
!!. Bnrbozla Albuquerque 

& .·Comp ......•.....•.• 

31. 
32. 

33. 

35. 
3!i. 

Fevereiro: 
Antonio Dias Lima ..... . 
Barboza AliJmquerquo 

& Comp ...........•.. 
Barboza Albuquerque 

& Comp . ............• · 
Lopes Corrl!a & Comp ...• 
Rodrigues T&i/Xeira 
. & ~ilho .. · ... ........ . 

Marco: . 
4 7. Antonio Dias Lima ...... 
50. RodriSUE!!SI Teixeira 

& ;FilhÓ, o o o o O o I o I O o o o • 

51. Lopes Corrêa & Comp .... 
52. Barbozn Albuquerque 

& c.·omp O 0 tO O 0 I 0 O O 0 0 O I 

53. Bali:Joza Albuquerque 
& Comp .............. . 

Abril: 
54. Antonio Dias Lima ..... . 
57. Barboza A~,buquerque · 

& Comp ...... · ......•. 
58. Barboza Albuquerque 

& Comp ............. . 
·59. Rodrl~e;s Teixei~a. 

& Filho ............. . 
60. Lopes Corrêa. & Comp ... . 

. Maio: 
76. Antonio Dias Lima ..•... 
86. Bnrboza Albuquerque 

& Comp ............. . 
87. Barboza Albuquerque 

t'iG Com.p .. , •....••.. ... 
89 . Lopes .corra a & .comp .... 
!lO!. flodlrígucs ,- Teixeira -

& Filho ............. . 

5:200$000 

480$000 

7:650$000 

27:718$000, 

2 : -i38$ll00 
3:900$000 

• 
f :160$00,0 

10:767$000 

2:610$000 
6:500$000 

47:539$000 

68 : f 35$000 

42:866$000 

656$000 ~:072~000 

1f : 002$500• . 

32:378.$MO 

301$000 
I 

2:320$000 
3:900$000 49:001$500 

6:858$000 

28:563$000 

240$000 
3:900$000 

' 1:74~~000 41:301$000 

Total. ....................... : . 270:275$500 . 
Sccrnlnrin, 23 de junho de 192L - Mmiocl Maria _Lobato,

cscripf.nrnrio. - Yi~to,Jllanoel. C, rla Coflla Lobato; d1roctor • 

. ,, 
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. 1\Iinis.l~rio da .Juslicn c Negocias Inl~t·iores :- Dircclorjà 
de Conlahilidade- N. 3. 954 C- ·!• Secçuo- Jl1o de Janicro; 
ü de outubro de 1024. · 

Exmo. Sr. ministro de Esf.ado da Pa~enda -· 'J'cnlw a 
homa de lransmillir a V. Ex., os inclu~os documentos afim de 
que V. Ex., se digne de providenciar, nos lermos do al't. 91 
do Hcgulàmcnto do Cod igo de Contabilidade Publica, pará qué 
no credito da verba n. 15, destinado ás despesas d u,Colonia 
correccionnl de nous Hios, no art. 2", da lei orcnmenturia vi" 
gente, seja concedido o credito de 216:152$787, supplcmenlar 
li sub-consignncão n. 160 :.-. (''Alimcntnciio, inclusive do pes
soal e dietas"), do referi elo cslabclecimenlo, 

A dr.flefencfa da dotação orçamentaria é justificada. com 
o numero. elevado de indivíduos recolhidos na. Colonia, sendo 
nindn essa circunstancia. aggravada. como a elevacno sempre 
crescente· dos precos dos gcncros alimcnticios, nesta prnc11, 
que suppre áq.uella reparicão. · · 

Reitero a V. Ex., os meus protestos do est.ima o all.a con" 
sldoracão. ' 

Contadoria Central da Hepublica, 11. de outubro de 102-1. 
- Juao Luiz Alve1. 

Assumpto: 
O ministro da. Justiça solicita providencia no sentido de· 

ser pedido ao Congresso Nacional um credito de 2:16:152$787, 
supplementar á sub-consignacão n. 160, - "Alimentacão, 
ele.", - consignacüo - "Material" - da verba :15' - Poli" 
cia do Dish•icto Federal" - lU - "Colonia Correccional dos 
Dous Rios", - do vigente orçamento da desposa dnquelle mi". 
nisterio .. 

ln{ol"maçao: 
:1.• - Pelo areamento actual foi eonsignndú para ns des

pesas em apreco a dotacüo de 400 :000$, nn sub-consignnção 
citada o, em 1923, correram ditas despesas á contar da dotnçilo 
do 380 :000$, em idenlicas verba e consigna cão. 

2• - O ministerio interessado ,justifica o presente pcrlirlo 
nfio só com o augmonto do num&ro de Indivíduos rccolhirlos á 
Colonia com com a clevacão dos preços dos generos . 

.1 Co:nclus4o: -
Os documento! inclusos satisfazem ás exigencins rogula

.mentnres vigentes, podendo, assim, ser este processo encami
nhado no Gabinete do Exmo. Sr. ministro da Fazenda, pom os 
devidos fins. . 

Primeira Seecüo da Contadoria Contra! dn .nepub!fon, :13 
de outubro do 192~. - Gnsttl.o de Li.m.a. Clwvc.t, Ret•vlndo de 
chefe. 

Scj,a presente ao Gabinete do Exmo, Sr. ministro da Fa-
2enda. 

Contadoria Centrnl da Republica, em 14 de outubro do 
1924,- F. d'Auria, servindo de eontndor gornl, 

Prepare-ao expediente do mensagem cm que se solícito no 
. Congresso Nnoionnl o crcdit.o ospoolnl de 216:152$787, nco!'R· 
's~;~rfo li su,pplcmontneíio da ver~n tu•, consignneão "1\fatoriul", 

'-, 

' 
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sub-~onsisnacão n. :1.60, do vigente orçamento do Ministorio da 
Just1ça, 

Rio, 22 de outubro de :19.24. - Sanz.paio Vick!l 

1924 - T,hesouro Nacional-Directoria da Contabilidade 
- Primeira Sub-directoria - Aviso do Ministerio da Justiça 
n. 2. 548 rC, de 26 de junho de :1.924 - Creditos supplemen
tares - Numero de ordem 31.789 •. . 

'Cópia·- Secretaria . da· Policia do Distrieto Federal -
Rio de Janeiro, 22 de maio de 1924 ~ Quarta secção - Nu
mero 887 C. 

Exmo. Sr. Dr. João Luiz Alves, ministro da Jusiça c 
Negocias Interiores - C11mpre-me transmittir a V. Ex., a 
inelusa demonstração do credito supplementar preciso parO: 
reforço das sub-consignações da verba :15'; do exercício vi
gente, della constantes, cujos crcditos são insufficientes para 
pagamento das despesas que por ellas correm, até o fim do 
anno. 

:1.28 - Custeio do material de transporte da· Policia, inJ 
clusive automoveis e seus accessorios. Havia no exercício de 
:1.028, uma unica verba para a "Garage", com dotação de 
70: opo$, 1para a qual f:oi pt1didol o credito supplomentar 
de 5:452$:153. Esta verba foi, neste anno, dividida em tres, 
nn. importancia total de 82:000$, níio aproveitando a esta 
sub-cousignacão o accrescimo de 12:000$, porquanto se 
destinava a despesas de gazolina. Esta sub-consignação neces
sita do reforço de 28:453$472, que é perfeitamente justifica
;vel, dado o augmento sempre crescente dos preços dos ar
tigos indispensaveis aos automoveis, quasi todos de fabrico 
estrangeiro, e o grande cons.umo exigido pela Tigorosa vi
gilancia que a esta repartição tem sido neccssario desenvolver 
e ao facto de, com semelhante dotação não ter sido possível 
renovar o material, sujeito, por isso, a constantes concertos. 

131 - Para sustento dos precos da Policia - Precisa do 
credito supplemeóiâr de g1 :886$260. Esta sub-consignacão 
que se denominava "Para sustento dos presos do Deposito da 
Policia", tinha, em· :1923, a dotacão de 50:000$ e necessi
tou do credito supplomentar de 4:007$888. No corrente· anno 
esta verba passou a dotação de 60:000$, sendo nolla in
cluida a despesa com a alimentação dos presos das delega
cias de Policia. Apezar das medidas posas em pratica, por 
esta repartição, não tem sido passivei manter a despesa dentro 
dos duodecimos o a sua natureza não permitte maiores eco
nomias. 

133 - Objectos de expediente, inclusive 3:000$ para 
a Inspectoria Geral de Vigilantes Nocturnos. Esta rubrica que, 
no exercício de 1922, tinha a dotação de H 7 :520, e, no do 
1923, de 80:000$, tendo ainda sido ncccssario um credito 
supplementar de 18 :240$:1ll1, foi, n ocorrente, djvidida em 
duas, na importancia total de 80:000$, quo, aliás, vem u 
ser de 77:000$, porque 3 :000'$ so destinam a Insp·ectoriu 
Geral de Vigilantes Nocturnos, séndo, assim, razoavel a n.c
cossidadc do reforco de 30 :7G6$432. O consumo do matcrml 
de expediente foi muito nugmentado com a creacão da 4 • De-
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logac~a Auxiliar, cpm os sorvi.cos do Cadastro Policial c das 
locacucs dos .scrv1cos domestwos, mandados executar pelos 
decretos n:s. 15.777,

1 
de 15 de nove:nbro de 1022 c iü. 107~ 

de 30 de JUlho de 1023, e com mov1mcnlo semi)r1o or·csconte 
dos processos. · 

13~ - C~steio .do material. de transporte da Inspectoria 
do Veluculo~, mclusive. accessor10s e 13ü - Combustivo! para 
a Inspectoria de Vehwulos. Estas sub-consignacões neces· 
siLam dos reforços, respectivamente de 8 :300$G40 c 1 :72G$304. 
A Insp10ctoria de Vehiculos dispunha, em 1023, de uma só 
verba, com a dota cão de 30:000$, que foi no exercicio cor
I•.ente dividida em varias outras, no mesmo total, das quaes 
fazem parte as de que se trata. Os reforços pedidos são muito 
justos, em i·azão dos ~elevados preços desses artigos e da ne
cessidade sempre crescente desse departamento da Policia, que 
tem a seu cargo a fiscalizaç_ão e regularização do transit(}, 

.:t35 ~ Requisições, custeio do mate;rial de ·transporte da 
Guarda Civil, inclusive accessorios, e 139 - Lubrificantes, 
material de lubrificação e ilmpeza do material de transporte 
da Guarda Civ~l. Estas sub-consignacões necessitam dos ore
ditos supplem;entares respectivamente de 3 :490$61JO e réis 
i ;368$800; Havia em 1923 uma unica verba para a Guarda 
Civil, cpm a dotação de 10· :000$, a qual foi, no anno corrente, 
pedidos são justificados perfeitamente pela nescessidade do 

. serviço de policiamento desta Capital. De accOrdo com o 
estatuido no § 1" do art. 240 do Regulamento G:eral de Con
tabilidade Publica, solicito a V. Ex. a necessaria autorização 
para empenhar despesas por conta desses creditas,. quando se 
esgotarem os orcamentarios. 

:A ·sub-consignacão - Telephones - tambem necessita de 
credito .calculado em 1·5 :000:$, cuj!li' demonstra\çãio, po:rém, 
depende da apresentação d~ orçamentos . e de contas . de tele· 
phonemas interurbanos pedidos á respectiva companhia ~ será 
oppurtunamente remettida a V. Ex., tambem com o pcd1~0 de 
autorização para empenhar despesas por conta do credito a 
ser solicitado. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de estima e consi
deração.·- O chefe de policia, marec?al M~nocl. Lopes Car
nei1'0 da Fontoura. Confere. E. Mar!tns, 2 . offJC!U~. Çom
forme. - (Assignatura illegivel), director ·de . secçao mte
ri~o.. .. 1 
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Oúsel'vaçúr:s 

SL!h~e~nsign\l~ão n. 1~a--:Custeio do malerjal do transporte 
da l'ull~Ja lllClUSIVC ilUtOillOVeJS O SCUS accessor10s- Havia em 
HJ23, uma unica verba pura a Garage, com a dátação de 70:000$ 
a qual foi, no exercício corronte, uividida em tres, na impor
Lancia lota! de 82:000$, sendo o accrescimo de 12:000$, desti
nado ás desposas da g·azolinn, não aproveitando, portanto, a esta 
verba. 

1Su!J-consig·nacües de ns. 134 c 130 - Custeio do material 
de transporte da Inspccl.oria de Vchiculos e co'mbusliveis para 
a lnspoctot·ia de Vehiculos- Em 1!l23, havia pura a Inspectoria 
de Vehiculos, aponas, uma verba com a dotar;ão do 30: OUO$, que 
foi, no unno corronte, dividida cm varias outras, no mesmo 
total, das quacs fazem parto estas sub-consignar;ües. 

Sub-consigna~õos do ns. 135 e 13!l -lloquisições e custeio 
elo mal.erial de lranspot'lc da Guarda Civil, inclusive uccossorios 
e lubrificantes, material de .lubril'icunão c limpeza do material 
de transporte da Guarda Civil- No extrcicio de Hl23 foi votada 
uma unica YcJ·bn [Jal.'a a Guarda Civil, na imporlancia de 
10:000$, n qual foi, este anno, diYidida em varias outras, das 
quaes fawm parle as de .que se trata, não alterando, porúm, o 
Lolal. 

Quarta secção da Secretaria de Policia do Districlo Fc
clerul 20 de maio de 1!l24.- O oscripturario, J. Bittencourt.
c. Machado,· ol'ficial, chefe da seccão de Contabilidade. 
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16-1-1924 1 
8-2-1924 2 
1-3-'1923 3 
3-4-1924 4 
8-4-1824 5 

19-4-1924 6 
1-5-1924 7 

Conta corrente 

Verba 15" do art. 2• da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924 

Consignação cMatl~dab . 

Sub-consignação n. 136•- cCombustivel para a Inspectoria de Vehiculos. 

Acto originado 
do empenho 

Nome do credor Credito 
o .. 
"' E Data 
::J z 

15 16-1-1924 Standard Oil Co, of Brazil ................. 
10;000$(100 

-
33 8---2-1924 Standard Oil Co. of Brazll ................. -

113 1-3-1924 Standard Oil Co. of Brazll ................. -
207 3-4-1924 Standard Oil Co. of Brazil ................. -
220 8-4-1924 Standard Oil Co. of Brazil ................. -
254 19-4-1924 Standard Oil Co. of Brazil •..........•..... -
301 ·1-5-1924. Staudard Oil Co. of Brazll ................. -

Quantia empenhada ................ 4:885$860 

Saldo restante . ................ -.... 5:114$040 

-- ---- ---- ------ ·--- --

Despeza empenhada 

-

Parcial Total 

848$400 
848$400 
848$400 
848$400 

. 321$980 
321$980 
848$400 

4:855$960 

Quarta secção da Secretaria da Policia do Districto Federal, 17 de maio de 1924, -O escripturario, Angelo Bittencourt. - Nunes 
Machado, oflicial, chefe da Secção de Contabilidade. 

1\nn;~es do Senado, 925- Vol. IV- Pag. 256-4-
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Mini$t_e:·io da Justiça o Negoc-ias Interiores - Directoria 
de. Contabilidade - i' seccão - N. 2.548 C - Ilio de Ja
neJro, 26 de junho de 1924. 

Exmo. Sr. mhiistro de Estado da Fazenda - Tenho a 
honm de transmittir a V. Ex., os inclusos documentos' que 
aco!np~r~haram o officio junto, em cópia, ·n. 887 C, de b de 
maw lu~do, do chefe de policia, afim de que V. Ex. se digne 
de prov!denciar, nos termos do art. 91, do Reg·ulamento do 
Codigo. de Contabilidade llublica, para que ao eredilo da 
verba 1~· do art. 2", da lei n. 4. 71l3, de 7 de janeiro deste 
a~no, seJam concedidos creditas supplemenlares, na importan
Cia total de 95 :992$548, ás seguintes ~ub-consignações: 

128 - Custeio do material de transporte da Po-
' licia, etc ........... ;;........... 28:453$472 

133 - Objectos de expediente, ele............ 30:766$432 
134 - Custeio do material de transporte da. 

Insp·ectoria de Vehiculos, etc...... 8:300$640 

13:1 - Para sustento dos presos da Policia. . . . . . 2:1 :88q$260 
135 - Requisições e custeio do material de 
· transporte da Guarda Civil, etc.. 3:490$640 
:1.36 --1 Combustível para a Inspectoria de Ve-

hiculos. . . .. • .. . .. .. .. .. .. .. . 1 :726$30-l. 
139 - Lub,ri!'icantes, mateial de lubrificacão· e 

limpeza do material de tl·ansporte 
da Guarda Civil...... . . . . . . . . . . . 1 :368$800 

·Reitero a V. Ex. os meus .protestos de estima e consi
deração. - João Luiz AliJes. 

Este processo dev.e ser encaminhado á Contadoria Cen
tral, para os effeitos do ar L. 14, lettra {, do n. 7, do decreto 
n. 15.210, de 28 de dezembro de 1821 (Regulamento do 
'l'hcsouro) . 

Primeira Sub-dir.ectoria da Directoria de Contabilidade, 
22 de julho de 1924: - O 3• escriptut~rio, Mai'ÍWI{i A. de 
Figweiredo. Concordo. 23-7-24. - O sub-director, interino, 
A. A. Almeida. 

Encaminho á Contadoria Central da Republica. - Directo
ria de Contabilidade, 31 de julho de 1924. - C. Aua. Na.ylo1• 
Junjor. 

Recebi, em 12 de agosto de 1921. 

No presente aviso o Ministerio da Justica c Negocias In
teriores pede as nec·essarias providencias no sentido de ser 
solicitado ao· Congre~so Nacional o credito supp!.ementar de 
95 :992$548, para rel'orc)o das sub-consignações ns. 128, 131, 
133, 134, 135, 136 e 139, da verba 15', ·do vigenLc orçamento 
da despesa do mesmo ministerio, afim de atlender ás ncc·cs
sidades dos respectivos servicos. 

O pedido orn feito está devidamente fundamentado. c as 
.ctemonstracões aimexas estão exactas c satisfazem as cxtgen
cias regulamentares, podendo, assim, ser attendido. 

Primeira seccão da Contadoria Central da Republica, em 
:13 de agosto do 1924. -. Gastão de Lima Chaves. 

S. - Vai. IV 17 
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Afim de s·er preparada a mensagem destinada ao Con
gresso Nacional, dev,e o presente processo ser encaminhado ao 
Gabinete do Exmo. Sr. ministro da .Pazenda. 

Em 13 de agosto de 1924. - H. Borges, ollofe. 
De accôrdo. Seja presente ao Gabinete do Exmo. Sr. 

ministro da Fazenda. 
•Contadoria Central da Republica, 13 de agosto de 1D21 . ._ 

F. d'Oliveira, eontádor geràl~ 
A' vista do parecer, prepare-se' o expediente de mensa

gem, em que se soliçite o credito suppl•ementur, a que se 
l'efere o processo. Rio, 27 de agos~o de i924. - Sa1n:paio 
Vidal. 

1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Central da 
Republica - Aviso n. 3.046 C, de 18 de set~mbro de 1924, 
do Minísterio da J.ustiç.t. - Creditas .no total de 948:790$153, 
supplementar a diversas sub-consignações da verba 20'. 

Assistenaia a Ali·enados. - N. 696- Rio do Janeiro, em 
23 do agosto de 1924. · 

Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores. - Ainda 
uma vez cabe, a esta directoria fazer a exposição dos motivos 
que levam-n'a ao imperioso dever de solicitar-vos as nece·s
sarías providencias para a concessão do credito preciso como 
reforço de algumas das sub-consignacões !la verba 20" -
rubrica - Hospital .Nacional. 

Não fossem as circumstancias que ha alguns annos tem 
predominad opaar deter ·a anomala situação economica deste 
estabelecimento, certo, não seriam de todo inutes os melllores 
esforços até agora enviados cóm o intuito de não ultrapassa
rem os limites das dotacões orçamentarias as despezas concer
nentes nq funcionamento-;- embroa incompleto, de imprescin
díveis serviços mórmente em um hospital destinado a asylar 
msanos •. 

O Hospit·al desta Assistencia de ,ha muito com a sua to~ 
taçüo supercxcedida, deixou de ser o apropriado edifício qUe, 
ha 80 annos1 se fundára para um então limitadisslrtlo numero 
de doentes. Hoje, além dos que, infelizmente sem o devido 
conforto se agglomeram em suas quatro grandes secções o di
versos pavilhões, cóntam-se aqui internados 1.463 pacientes o 
cP.rca de 315 empregados, graças ao desenvolvimento crescen· 
te da alienação mental, não sendo póucos os que Igualmente 
flxcedem das lotações .das duas ·Colonias ~ a de Alienadós cm 
Jacarépaguá e a de Alienadas, no Engenho de Dentro. 

Nestes tres ultimas annos, para attender ás oxigcncias do 
se~viço lrospitalar, nesse ponto ainda muito a desejar cm vista 
do que é feito nos mais adeantados paizes da America c da Eu
ropa, foram decretados creditas supplementares como rcfõr· 
oo das dotações orcamenlnrías: .em 1921, 590:450$792: em 
'1922, 167:237$667, cm '1923, 287:247$801, e. nssim jltí .se 
faziam sentir como em cxorcicio mais distantes, não só pelo 
superpo voamento do Hospital, mais tambem. por força da 
nlovacão d() precos dfl tudo quanto depende para os seus per
manentes mistéres. Os generos alimentícios em sua maioria 
tiveram, no arihci corrente, tih:i augfuenlo de 7tí o/o, isto ii, 
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muito mais do dobro que ~o anno proximo pas8udo, outro 
tanto se o~e1•va para os art1gos de pllurmacia (medicamentos, 
drogas, vasJlhamo, ele.), e o~ conccrnenlcs a vosluarios (i'a
~enda.s, calcado etc.) .. A baixa e frequente instabilidade <.la 
cambw, como é noLorJa, concorr(.l para tornar mais onerosas 
as despesas custeadas pela sub-consignacão · "IIluminar·ão e 
~~. ' 

Isto posto, quer para estas, quer para outras rubricas 
enumeradas nas demonstrações inclusas, J'az..,se mistór no 
cor~·entc exercício, a conces~ão do credito de !l4!l :370$153, 
mais . avultado em comparuçao ás tres ultimas lin,llas acima 
menciOnadas. 
· Em detrimento dos serviços - contrariando ou melhor 
dizendo, não rara:s :vezes - perturbando-se a narina que para 
a regular execução dos mesmos seria convenien~e fosse tanto 
quanto passivei mantida, convém ainda dizer, neste anno níio 
1'oram excessivos os pepidos em relacão ás quantidades dos 
artigo nos. mesmos especificadas, obedecendo igual criterio 
de economia, a exemplo do que .se fez em o anno proximo 
findo, o que será dado av.eriguar. 

Ultimando a presente exposição de motivos que parecem 
preços. Do mesmo modo foi retirada da solicitação do credito 
espero crue, na conformidade do disposto do § 1•, do artigo 
2411, do Codigo de Contabilidade Publica, vos digneis de or
.denar..,me, por escripto, a realizar as indispensaveis despezas 
deste Hospital até dezembro proximo vindouro, lendo em at
tenção as demonstrações annexns, as quaes submctto ao vossQ 
alto juizo. - Saude e fraternidade, Dr. Juli:o.no Moreira. di
rector geral. 

Assistencia a Alienados - Hospital Nacional - N. 752 -
Rio de Janeiro,. em 5 de setembro de 1924. - Sr. Ministro 
dn Justi~a e Negocias Interiores - Em cumprimento ao vosso 
aviso de 30 de agosto ultimo, de n. 3.349 C, cabe-me vos 
transmiltir as demonstrações de variações de pr.ec_os, dos ar
tigos de consumo, cm relacão aos annos de variações de pre
ços, dos artigos de consumo, cm relação aos annos de 1923 e 
1924, onde se acham tambem as asccncões dos respectivos 
prec.:os. Do mesmo modo foi retirada da solici tacão d acredito 
suplementar a parte relativa aos pagamento~ dos. debitas d~s 
contas de assignaturas de. telcphones da resJdenCJa do admi
nistrador do Hospital Nacional, do director do Instituto do 
Nenropathologia e residencia do medico dos delinquentes. 
Com a, exclusão feita a somma do credito sup}'llemenlal' so-
licitado cm o officio desta directoria, de n. 696, de 23 .de 
agosto ultimo, fica red1:1zida a 9.18 :790$153. As impo~ll).ncms 
dos creditas supplementares, quando vos foram S9h.CJtndas 
em o citado officio n. 696, obedeceram todas as mm1mo de 
despeza n rcaliinr, orientando-se sempre na maxima econo
mia A consideravel variacão de precos entre este anno e o 
de f923 (além de causas out~as repetidas annualment~ c de 
que sois conhecedor), determmou sobremodo a elevacao no
tavel da cifra das sub-consignacões ora solicitadas como rr.
forco conforme se v.erifica da demonstração que este .acom
panh~, sendo materialmente. impossiyc! reduzir mais nmda a 
cifra solicitada Tudo farei, Sr. mm1stro, no entanto, para 
não chegar ao iimlte dos creditas de reforços ora propostos, 
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fazendo córtos desde já, alias com algum prejuizo do serviço. 
Affirmo-vos, Sr. ministro, ser o principal ·escopo desta dire
ctoria a economia presidir todos os serviços desta assi·stencia. 
Saude e fraternidade. - O directo!' geral, Julia.no Mm•eira, 
confere. - Conforme, (assignatura illegivel), director de se
cção, interino. 

ASSISTENCIA A ALIENADOS - HOSPI'l'AL NACIONAL 

Demnnstração das despe1las {ei~as, de janeil•o a julho de -1924, 
por conta das sub-consianações que se .veguem., da verba, 
20" - AssiJ!tencia a alienados - Mate1'ial I - Hospi·tal 
Nac·ional, a{inr .. de ,\'C1' solt'eitado ao Conaresso Nacional o 
respe'ctivo Cl'edito snpp~'ementm: para o exercia de 1924. 

II - de consumo - 277 - Alimentação 

Janeiro: 
1 - Barboza, Albuquerque & 

Companhia.. , . . ..•.... 
2 - Lopes Correu & Companhia .. 
3 - Augusto Maria da MoLta .... 
-i - Companhia Leiteria Leopol-

dinense ............ . 
5 - Souza Torres & Companhia .. 
6 - Rodrigues Teixeira & Filho .. 
7 - Luiz Pestana & Companhia .. 
8 - Ludolph, Vaccani & Comp .. 

Fevereiro: 
.1 ·- Barboza, Albuquerque & 

· Companhia.. . . . ..... . 
2 - Lopes Corrlla & Companhia .• 
3 - Augusto Maria ela Motta .... 
4 _, Souza Torres & Companhia .. 
5 - Companhia Leiteria Leopol-

. dinense. . . . ........ . 
O - Rodrigues 'feixeira & Filho .. 
7 - Luiz Pestana & Companhia .. 
8 - Ludolph, Var.cani & Comp .. 

Marco: 
1 - Barboza, Albuquerque & 

Companhia. . . ...... . 
2 - Lopes Corrêa ,~ COJ:npanhia .. 
3 - Augusto Maria da MoLtn .... 
4 - Souza Torres & Companhia .. 
5 - Companhia Leiteria Leopol-' 

dincnsc. . . . .. · .. · · .. 
6 - Rodrigues Teixeira & Filho .. 
7 - T .. uiz Pestana & Companhia .. 
8 - Ludolph, Vaccani & Conw .. 
9 - Augusto Maria da Motta .... 

10- Lopes Corrên & Companhia .. 

' 

46:268$600 
24:969$600 
18:429$500 

9:960$000 
:14:609$000 
5:295$400 
2:938$690 

.. '. 
'•. ~~i i 

t•• . ...... ' . 

2:250$000 :124:720$790 

44:080$1}00 
21:898$300 
:17:240$500 
13:728$000 

9:430$000 
3:625$000 
2:630$845 

ii::;' 
" ' 

2:250$000 :1:14:895$445 

45:604$600 
20:732$900 
1 o : 196$500 
:14:826$500 

10:404$000 
3:880$000 
2:854$355 
1:500$000 
2:064$000 
2:683$200 120:806$255 
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Abril: 
i - Ilarboza, Albuquerque & 

Companhia.. . . . ..... . 
2 __; Lopes Corrêa & Companhia .. 
3 - Idem, idem, idem ......... . 
<i - M1guslo Maria da i\! oU n ... . 
5 - Souza. Torres & Companhia .. 
6 - Companh'ia Leitm·ia J"eopol-

dinense. . . . ........ . 
7 - Ro~rigues Teixeira & Filho .. 
8 - Lu1z Pestana & Companhia .. 
9 - Ludolph, Vaccani & Comp .. 

.Maio: 
1 - Barboza, Albuquerque & 

Companhia. . . . ..... . 
2 - Lopes Corrêa & Companhia .. 
3 - Idem, idem, idem ......... . 
4 - Augusto Maria da Motta ... . 
5 - Souza Torres & Companhia .. 
6 - Companhia Leiteria Leopol-

dinense. . . . ........ . 
7 - Rodrigues Teixeira & Filho .. 
R - Luiz P.estann, & Companhia .. 
!J - Ludolph, Vaccani & Comp .. 

.Tunno: 
1 - Barbozn, Albuquerque & 

Companhia. . . .. ..... 
2 - Lopes Corrêa & Companhia .. 
3 - Idem, idem, idem ......... . 
4 --1 Augusf.o ·Maria da Malta ... . 
5 - Souza Torr.es & ·companhia .. 
6 - Companhia Leiteria Leopol-

. dinense. . . .. ......... . 
6 ·- Rodrigues Teixeira & Filho .. 

Junho: 
8 - Luiz Pestana & Companhia .. 
9 -· Ludolph, Vaccani & Comp .. 

1 - Barbozn, · Albuquerque & 
Companhia. . . .. ...... 

2- Lopes Corrêa & Companhia .. 
3 - Idem, idem, idem ......... . 
4 - Augusto Maria· ria Motta ... . 
5 - Companhia Leiteria Leopol-

dinensc. . ,. . ......... . 
fi - Souza TorrrR & Companhia .. 
7 - RorlriA'ues Teixeira & Filho ... 
R - Lnir. Pestana tf Companhia .. 
O - Ludolph, Vaccan i & Comp .. 

4G:483$800 
528$000 

20:334$000 
15: iGB$000 
14:200$000 

10:132$000 
3:770$000 
2:72-'l$650 

i :500$000 114:840$450 

47 :4615$15() 
528$000 

20:468$400 
15:996$000 
14:719$200 

10:772$000 
3:880$200 
2:824$865 
1 :500$000 118:153$815 

49:403$200 
528$000 

20 :30/1 $000' 
15:480$000 
H :184$000 

10:348$000. 
3:770$000 

2:774$010 

I 71, 
':: 

1 :500$000 118:291$210 

52:959$900 
21:064$800 

572$000 
15:99G$000 

10 :M0$000 
H:05ia$800 
3:880$200 
2 :641$!d3 
1:500$000 123:309$113 

~ommn •. , , . , , .. ",, .. ,, .. " .... ,", sM:Oi~$078 
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Credito votnd'o para esta 
sub-consignacão. . . . . 917:535$352 917:535$352 

Saldo. . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. 82:518$272 
ImportJancih .precisa para oJccorrer , $ despe-

zas de agosto a dezembro ............ 643:025$515 

Supplemento qoue se faz preciso .... , .. .. . 560:507$241. 

278 -- Combustivel : 
Janeirp: 

1 - Luiz Pestal}a & Companhia. . 3:169$932 
2 - Barbosa, Alb.uquerque & 

·Companhia. . . . . . . . . . . 478$800 3:648$732 

,Fevereiro : 
1 - Luiz Pestana & Comp~Jn)lia,. 4:009$516 
2 - Barbosa, .t\.!P,uquerque & 

Compnnhja. . . . . . . . . . . 478$800 4:488$316 

Marco: 
· 1 - Luiz Pestana & Companhia.. 4:543$920 
2 - Barbosa, Albuquerque & 

Companhia. . . . ...... , 478$800 5 :022$720 

Abril: 
f - Luiz Pestana & Companhia.. 6:423$576 
2 - Barbosa, Alb.uquevque & 

Companhia. . . . . . . . . . 478$800 6:902$376 

Maio: 
f - I .. uiz Pestana & Companhia.. 6:143$764 
2 - Barbosa, Alb.uquerqJle lf 

Comp~Jnhifl, . . . . . . . . . . 703$200 6:846$964 

Junho: 
f - Freire Guimarães & Comp.. f :215$000 
2 - Barbosa, Albuquevque & 

Companhia. . . . . . . . . . . 100$800 1 :305$800 

Julho: 
f - Barbosa, Albuquerque & Comp., .. , .... , 100$800 

r . 

Som.ma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 :325$708 
Importancia creditada por conta i:lo credi-

to de 82 :~43$8QO desta sub-consignnQão ~ :793$046 

Saldo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 467~338 

tmportanpia precisa para occorrer âs des-
pezas de julho a dezembro ....... , . . . . 45 :(149$435 

Supplemento preciso. . . ~ ........... , . , . 44 :582$097 
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Qombustivel - (Estimativo): 
J:,neiro: 

1 - Société Anonyma du Gaz de 
R' d J · · 10 e anemo. . . . . . . . . . 4 :482$388 
Fevereiro: 

2 - Idem, idem, idem.......... 4:413$534 
·Março: 

3 --- Idem, idem, 
.AJlril: 

4 - Idem, idem, 
iMai.o: 

5 - Idem, idem, 
Junho: 

6 - Idem, idem, 
Julho: 

idem .......... 4:957$501 

idem .......... 5:057$334 

idem .......... 5:197$965 

idem .. ........ 5:008$667 

.7 - Idem, idem, idem.......... 6:565$912 

Somma .•. ••• o •• o ••••••• 

Im.portancia creditada para o 
exercício como em.p;enllo 
estimativo por conta do 
credito 1 de 82: 143$890' 

35:683$298 

dessa sub-consignacão. . .. 53:350$844 
' Saldo. . . .. .. .. .. . .. .. . • 17: 667$5'•6 

Importancia precisa para oc ... 
correr ás despezas da So
ciété Anonyme du Gaz de 
Rio de Janeiro, de agosto 
a dezembro. . . • . . • . . . 27:954$285 ----
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'' 

Supplemento que se faz pre~ 
.ciso para o empenho es
timativo desta sub-con-
signação. . . . . . . . . . . . . 1 O : 286$689 .tO : 286$68!1 

Total do ·~upplemento preciso na sub-
consignnçiiOt combustível. . , .... , . . 54 :868$780 

279. Jl'pdicalmcntos, drogas 
' e vasühames : 

.Taneiro: 
1 - V. Wcrnccl' & Com:p........ 12:960$900 
2 - Fernandes Mal mo & Comp. . fi :975$520 
3 - Barbosa, Aibuq.ucrquo & 

Companhia. . . .. .. .. .. i :580$700 
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-1 - J"ulz Fernandes cC- Comp .... 
5 - ,\ntonio Morei1·a do Andrnde. 
n - Viclor Rufl'ier & Comp ..... 

I•1evereiro: 
1 - V. Wernecp & Comp ....... . 
2 - Fer·nandes Malmo & Comp .. 
3 - Barbosa, .Aibuq.uerque & 

Companhia. . . . ...... . 
4 - Raymundo Pereira ·Caldas ... . 
5 - Freire Guimarães di Comp .. . 
6 - Victor R!Uffier & Co111.P .... . 

Marco: 
1 -V. Wcrneck & Comp ....... . 
2 - I!'ernande3 Malmo di Comp .. 
8 - Barbosa, Albuquerque d': 

Companhia. . . . ...... . 
4 - Raymundo Pereira Cald~s ... . 
G - Moreno Bar lido & Comp .... . 

Abril: 
i - V. Werneck & Comp ....... . 
2 - Fernandes 'Malmo cf: Comp .. 
3 - Idem, idem,. idme ......... . 
4 - Barbosa, Albuquerque d': 

Companhia. . ...... . 
5- Ruymundo Per.eira Caldas ... . 
a - .MO!'cno Rol' lido tC•Comp .... . 

Maio: 
i- V. Werneck d) Comp ........ 
2 - Fernandes Mal mo & Comp .. 
:l - Idem, idem, idem ......... . 
4 - Barbosa, Albuquerque d': 

Companhia ......... .. 
5 - Raymundo Pereira Caldas ...• 
6 - Freire Guimarães w Comp .. 
7 - Moreno Borlido & Comp .... 

• Tunho: 
1 - V. Werneclc & ConlP ....... . 
2 - Fernandes Malmo & Comp .. 
3 - Idem, idem, idem ......... . 
4 - Moreno Borlido & Comp ... . 
5 -1 Barbosa, Albuquerque & 

Companlria. • ....... . 
li - FJ•eire Guimarães & Comp .. · 
7 - Rnymundo Pereira Caldas .... 

Julho: 
{ - Freire Guimm·ães & Comp .. 
2 - Frrnandes Malmo & Comp .. 
il - Idem, irlem, idr.m, , , , , , , , ... 

51 HOOO 
866$000 
80G$0CO 23:727$120 

j:J :015.~310 
6:104$500 

1:603$200 
800.$000 
127$200 
1ü7.$i00 21 :8:17.$310 ----

13:202$960 
a :160.$800 

:1 :800$000 
800$000 

5:380$600 27:410$300 

13:736$700 
4:7-13$800 
:1:851$000 

1:893$000 
800$000 

:1:790$000 24:822$GOO 

13:698$100 
:1:516$000 
4:647$400 ,. 

2:449$500 
800$000 
355$900 

1:804$300 25:271$200 

11:558$300 
4:242$900 
1:548$000 
2:031$:100 

989$000 
3:044$800 

800$000 24:2:14$100 

1:260$000 
1 :548$000 
4:~38$400 

'·. '! . : 
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4 - l\loreno Borlido & Comp.... 2: f11$200 
5 ~ Barbosa, Albuquerque & 

Companhia. . . . . . . . . . . 971$300 10:128$900 

Som ma. . . . ........................ 157:391$590 

Credito votado para esta auh-consignação. . . . . . 160:394$636 

Saldo. . ..•. o ................ o............. 3:003$046 

Importancia precisa para occorrer as despezns 
de julho a de,:embro .................. 134:846$500 

Supplemento que se faz preciso ................ 131 :843$454 . . 
282. Illuminação. e {orç.a 

(Estimativa) : 
Janeiro: 

1 - Société Anonyme du Gaz de 
- Rio de Janeiro.......... 3:040$583 

2 - Idem, idem, idem. .. .. .. . .. 58$207' 
3 - The Rio de Janeiro Tramway 

Light & Power, C'. Ltd. o 254$394 

Fevereiro: 
1 - Société Anonyme du Gaz de 

Rio de Janeiro........ . . 3 :033$734 
2 - Idem, idem, idem. . . . . . . . . . 39$260 
3 - The Rio de Janeiro Tra.mway 

. Light & Power, c•. Lld. . 267$264 
'. 

Ma~: 

1 ...,.. Société Anonyma du Gaz de 
Rio de J a.neiro •..•••••• J 3 :3098465 

2 - Idem, idem, idem. . . . . . . . . . 81$259 

3:353$184 

...• 
3:340$258 

3 - The Rio de Janeiro Tramway 
Light & Power c•. Ltd.. 284$445 3:675$169 

Abril: I "~ " j ,: I 

'.J . ' ' 

1 - Société Anonyme du Gaz de 
Rio de Janeiro.......... 3:624$144 

2 - Idem, idem, idem.......... 95$888 
3 - The Rio de Janeiro Tra.mway 

Light .& Power, C'. Ltd.. 3H$428 4:031$460 

Maio: .· '' ',I 

1 - Société Anonyme du Gaz de 
Rio de Janeiro ..... :..... 4:008$008 

2 - Idem, idem, idem........... 116$855 
3 - The Rio de Janeiro Tramway 

Light & Power, C•. Ltd .. · 317$417 4:442$970 

.Junho: :l,•' 

t - Société Anonyme du Gaz de .. " 
Rio d~ Janeiro .... , o1,.. 4 d!H$948 
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2 - Idem, idem, idem .......... . 1H$827 
3 - The Rio de Janeiro Tramway 

Ligllt & Power, c•. Ltd .. 280$784 4:584$G69 

~Spm.ma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 : 427$61 o 
Empenho estimativo oreditado 

para o ·exercício corrente, 
quota retirada do credito 
v~tadp pll.ra ~;~sta I!Ub-!lon-
Bignação de 31 :080$806,,,,,,, •.••. , . 24 :654$486 

Saldo. . . . . o •• I 11 i • ' , ' I r • ? • ~ I ! I • • 1 :226$876 
Importancia precisa :P!&J'!' oe

correr ás de9p$lBB d6 
agosto a dezembro, a rea-
lizar. . • .. .. .. .. .. .. .. . 24 :265$800 

Importancia para Pai'ament~ 
das conta~ a pagar de ju~ 
lho, !i~ndP: 

13oC!iété Anonyme 
du Ga~ de 
Rio de Janei-
ro. . . .. .. 5:088$306 

Idem, idem idem. 1~1$~n 
The Rio de J~ei-

ro 1'ramway 
Light & Po- .,.,,, ..... . 
wer c•. Ltd.. 322$37t 5:531$94~ 29:797$742 

' Supplemento pr.eciso ............. ,, 28:570$866 
284. FazendM, calçado, 

lltJJIJI71Wn(ps, lavagem e 
flnqomnnado de rouw: 

Janeiro: 
i - Luiz Mendonça & Comp.. .. . 30:100$660 
2 - Barbosa, · Alb.uquerque & 

Companhia. • . . . . . . . . . 6:120$800 
3 - .Souza Baptista & Comp.... 4:615$300 40:836$760 

i4$h$ 4 :.;:;; 

Fevereiro: 
t - Luiz Mendonça & Comp..... t9 :068$000 
2 - Barbosa, Alb.uquerque & 

Companhia. . . . . . . . . . . 5 :495$000 
3 - Souza Baptista & Oomp, .. • 4 i 9P6*900 29 i 529$900 

Marco: 
t - Luiz Men(lonca & Comp ..... 
2 - Barbosa, Albuquerque & 

Comp·ilnhia. . . . ...... . 
3 - Souza Baptista & Comp ... . 
4 - Fernandes Malmo & Oomp .. 

t8;852$000 

6:140$000 
5:157$400 

312$000 30:461$-iOO 
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Abril: ' i 

' .... 
:l - Luiz Mendonça & Comp ..... 28:249$000 
2 - Barbosa, Albuquerque & ' ,• 

Companhia. . . . ....... 5:345$000 
3 - Souza Baptista & Oomp •.•• 4:916$000 38:510$000 

Maio: 
1 - Luiil Menlfonçll- & Comp ..... 19:453$000 
2 - Barbosa, Alb.uquerque &• 

Companhia. , . . ....... 5:030$000 
3 ..... Idem, idem idem .• ; .. ,. ... ·. 637$000 
4 ;....,. Souza Baptista & Comp, ... 5:393$300 30:413$300 

.Junho: 
i - Luiz Mendonça & Comp ..... 32:51311!000 
2 - Souza ;Baptista & Comp .... 6:130$776 
3 - l3arbosa, Albuquerque & 

Companhia. . . . .. , .... 5:762$000 44:405$776 

Julho: 
i - Luiz Mendonça & Comp ..... 27:699$400 
2 - Barbosa, All:mquerque d1 

Companhia ........... 6:143$000 
3 - Fernandes Malmo & Comp •. !75$000 34:017$400 

Som~a. . • . .. ........... ~ ..... 248:p4$536 
Credito votado para esta sub~consignaciio .. 250:547$020 

Saldo. . . . ....... . .. , ...... . 2:372$484 
Importancla que se fez preciso para · occorrer 

jis despez11s de agosto a dezembro. . . • • . 175 :372$290 

•Suk:llemento preciso ..... , . • . . . . . . . . i 72 ;99!J$806 
Recapitulaolio: , , . 
II - De consumo : · r 

277 - Alimentaçtfo: 
Credito votado ............................ 9-17:535$352 
pespesas effectuadas de janeiro a julho .... 835 :Oi7$078 

Saldo insufficiente ....... ; . . . . . . . . . • . . . . . . 82:518$274 
Importancia precisa para paga-

mento das despesas de agosto 
a dezembro. . .. . . . . . . • . . • . . . 643 :0253515 

Supplementar a solicitar.. . . . . . .......... 560 :507$2.\1 
/ . . -

Somma ................ 643:025$515 643:025$515 

278 - Combustivel: 

Credito votado............................ 82:143$890 
Peduccão da quota do empenho estimativo. . 53: S50$8H 

28:793$046 



268 

... 

'. ANNAES DO SENADO 

Despesas 'etrectuadas de janeiro a julho .. ;. 28:325$708 

Saldo insufficiente. .. . .. .. .. . .. .. .. . . . . . . . 467$338 
Jmportancia precisa para paga-

Inento das despesas de agosto 
a dezembro. .. . . . • . . . . . . . . . . 45:049$435 

Supplemento a solicitar....... . . . . . . . . . . . 44 :582$097 

45:049$435 45:049$435 

Quota para o empenho estimativo.......... 53:350$844 
Despesas effectuadas de janeiro a julho. . . . 35 :683$298 

Saldo insufficiente ....................... : 17 :667$546 
Importancia. precisa para paga-

mento das despesas de agosto 
a dezembro. .. .. .. .. .. . .. . . 27:954$235 

Supplemento a solicitar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 :286$689 

27:954$235 27:954$235 

27·9 - Medicamentos, drogas e vasilhames; 
Credito votado .......... , ................ 160:394$636 
Despesas effectuadas de janeiro a julho, ... 157:391$590 

Saldo insufficiente .............. ; . . . . .. . . . 3 :003$046 
Importancia precisa para paga-

mento das despesas de agosto 
a dezembt•o ................ 134 :846$500 

Supplemento a solicitar .................. 131 :843$454 

Somllia ................ 134:846$500 131 :846$500 

282 - Illuminação e {orça; 
Credito votado. .. . . . . . . . . . . . . 31 :080$806 
Importancia destacada do credito, quota do 
· empenho estimativo para o exercício.... 24 :654$486 

Despesas, realizadas de janeiro a junho. . . . · 23 :427$610 

Saldo insufficiente. .. .. . .. . .. .. .. . . .. . . .. . 1 :226$876 
Jmportancia precisa para paga-

mento das despesas de julho 
a dezembro................. 29:797$742 

Supplemento a solicitar... . . . . . . . . . . . . . . . 28 :570$866 

Somma ................ 29:797$742 29:797$742 

284 - Fazendas, calçado, aviamento.Y, hwaoem e 
enoommado de l'OIIpa; 

Credito votado ............................ 250:547$020 
Despesas realizadas de janeiro a julho ...... 248:174$536 

Snldo .. o fI I I I f fi I I j i I I I I. j i I Í Í I fifI I I f Ó I 21372$484 
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Import.ancia precisa para paga
mento das despesas de agosto 
a dezembro ................ 175 :372$2!JO 
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Supplemento a solicitar:. . . . . . . . . . . . . . . . . 172: !J9!J$806 
----

Somma ............... 175:372$290 175 :372$2!!0 

Creditas supplementares a serem 
solicitados como reforço das se
guintes sub-consignacões para 
o exercició de 1924: 

II - de consumo: 
277. Alimentação ................ 560 :507$241 
278. Combustivel, sendo 44 :582$097 

e para empenho estima-
tivo 10 :286$68!!. . . • . . • . . . 54 :868$786 

279. Medicamentos, drogas e vasi-
lhames. . .. . . . . . . . . . . . . . . 131 :843$454 

282. Illuminacão e forca - (para 
o empenho estimativo)... 28:570$866 

28-i. Fazenda, calçado, aviamentos, 
lavagem e engommado de 
l'OUpa ................... 172:999$806 948:790$153 

'l'otal do credito supplementar •..... 9·18 :790$153 

Relação demonstrativa da·s contas 
que aguat•dam pagamento pelo 
credito supplementar a ser so
licitado, visto .a insufficiencia 
das act.uaes dotacões: 

Illuminaciío e forca: 
Junho - Societé Anonyme 'ctu Gaz 

de Rio de Janeiro ........... . 
·Junho - Idem, idem, idem, idem:. 
Junho - 'l'he Rio de Janeiro 

'l'ramway Light & Power 
Co. Ltd . .................... . 

5:088$300 
121$271 

322$371 

·~:: 
'·1., 

:li 
, . . 

'"i 

5:531$942 

5:531$942 .. 
Demonstração compamtiva dos creditos supplementare.l soli

citado.ç pela Di1•ecto1'iá Geral de Assistencia a Alienados 
para o exercicio de 1923, em of(icio da mesma directoria, 
de n. 681, de 18 de setembro de 1923, e para o exercício de 
1924, of{icio n. 696, de 23 de agosto de 1924 

Verba 20• - Assistencia a alienados - I - Hospital Nacional 
-Material 
Exercicio Exercicio Differcnca 

Sub-consignacões 
a maior àe 1923 de 192.1 

277- Alimentaciio ... 917:535$352 917:535$352 
Supplemento . • 8!. :366$:l42 560:507$241 479:141$099 
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278- Combustivel. . . 92: UB$890 82:143$890 
Supplemento . . 8:391$524 54:868$786 · 46:477$262 

270- Medicamentos, 
drogas e vasi-
lhames . • . . . . 170 :394$636 160 :394$636 
Supplemento . . 81 :049$646 131 :843$4154 50:793$808 

282- Illumlnação e . 
força . . . . . . . 31 :080$300 31 :080$806 
Supplemento . . 30 :677$416 28:570$866 

284 -Fazendas, cal
cado, lavagem e 
engommado de 
roupa , . , . . . . 250 :54 7$022 250 :54 7$020 

· Supplemento .. 85:007$662172:999$800 87:992$144 
292 e 300 - Aluguel 

de apparelhos 
telephonicos, in
clusive para re
sidencia do di. 
rector . geral.. e 
administrador e 
do director do 
Instituto de Neu. 
ropathologia . . 1 : 400$000 

· · . , . · Supplemento . . . 695$000. · 
307- Manicomio Ju. 

diciario - Alu
guel de telepho
nes, inclusive 
da residencia do 
medico dos . de
linquentes . . .. 
Supplemento . . 

900$000. 
60$000 . 

Be1.t~mo 

·rota! dos creditos. supplementares para o :IÍJ:~r.:. : 
.. cicio. de .:1923, em o!flclo n. 681, de 1.8 de:·. . . 

· setembro 'de 1923 ••.••• ; ...••...••.••••..• 287 :247$390 
Idem,. idem, idem, solicitados em officios nu-
. mero 696, de 23 de agosto de 1924, como 

reforço para o exercicro lle 1924 •••••••••• 948:790$153 

Differenoa a maior em 1924 •.••• , ..... : • ••• ; ••• 661 :5-l2e763 
. . ': •''. . . . ·.~·. '· ' 

· .· · :· A.dmlnlstraÇ!io do 'u<ispitâliNaci~n~l .. de· Alie~dós, · 30 de· 
agosto M 1924; .;_ O.adininistrador, E. Mattol Cru1. . 

l '•' ' ' •' ' • ' ' 

. ' 

• ' 
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Ministcrio da JusLÍI)a c Nog-ocios Interiores - Directoria 
de Contabilidade-No 3.046 C-P Seccão- Rio de Janeiro, 
18 de setembro de 1024. 

Exmo. Sr. ll!inistro de Estado da Fazenda - 'l'enho a 
honra de trunsmittir a V. J~x. os inclusos documentos, afim 
de que V. Ex. se digne providenciar, nos termos do art. Di 
do llcgttlamento do Codigo de Contabilidade Publica, para 
que, ao credito da verba 20' do ar L. 2", da lei n. 4. 703, de 
7 de janeiro deste armo, ·sejam concedidos creditas supplemen
Larcs, na importancia total de !l48 :700$153, ás seguintes sub
uonsignaoõcs do "Material de consumo" do "Hospital Nacional". 

"AI' t - " 1men açao . o o .. o o ... o .......... o ...... . 
"Combustível" ... o . o .. o . o ...... o .......... . 
"Medicamentos, drogas e vasilhame". o ....... o 

. "oflluminacão c i'or~\a". o .. o o o ........... o o . o o 
"Fazendas, cal\mdo, aviamentos, lavagem c en-

gommado de roupa" ....... o ... o .. o o o .. o 

560:507$241 
54:868$786 

131:843$454 
28:570$866 

172:!)!)\)$806 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de estima e conside
ração . - João Lu i: Alves. 

Assumpto 

No presente aviso o Ministerio da JusLica solicita as ue
cessarias providencias no sentido de serem concedidos credi
tas supplcmcntarcs no total de 048:700$153, a diversas su
consig·nacõcs da verba 20' do vigente orçamento da despesa 
do mesmo ministcrio. · 

Informação 

i' - As sub-consignaçõcs que se pretende supplemen
tar são as de ns. 277, 278, 270, 282 e 284, consignação "Ma
l erial", verba 20", "Assistcncia a Alienados", para as quacs o 
or1\amento actual consigna as dotações, respectivamente, de 
D17 :535$352, 82:143$890, 160 :304$636, 31 :080$806 e réis 
250:547$020 . 

2' - O orçamento referente ao exercício de 1023, consi
gnou para iguacs despesas, cm idcnlicas verba c consignação, 
as dotações do 017:535$352, !)2 :143$800, 170:304$636, rt!is 
31:080$806 o 250:547$022. 

3' - O ministcrio interessado justifica o seu pedido com 
a constante clovaclío dos precos dos artigos a adquirir, o quiJ 
demonstra nos quadros annoxos c lembra o fao_to de ter ha
vido necessidade de supplementação idcnlica no decorrer do 
exerci cio passado, quando, entretanto, as do tacões eram _iguaes 
ou maiores, e os preços dos generos nãb haviam attingido 11 
clevac;ão actual. 
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Conclusão 

O pedido cm apreco parece-me satisfatoriamente ,justi
ficado e os documentos annexos satisfazem ás exigencias re
gulamentares, podendo, assim, o presente processo ser enca
minhado ao gabinete ao Exmo. Sr. lllinistro da Fazenda para 
os devidos el'Jeitos. 

1' Secção da Contadoria Central da llepublica, 27 de se
tembro de J!J24. - GastÜJo de Li111a Chaves, i>ervindo de chefe. 

Seja presente ao gabinete do Exmo. Sr. Ministt·o da Fa
zenda. 

Contadoria Central da Hcpublica, 27 de setembro ue Hl24. 
- F. D'Auria, contador geral . 

. Prepare-se o expediente de mensagem ao Congresso Na
cional. 

Rio, 3 de outubro de 1924. -Sampaio Vidal. 

1924 - l\linisterio da Fazenda - Contadoria Central da 
Republica- Aviso n. 3.844 C, de 1 de outubro de Hl24, do 
1\Iinisterio da Justica. 

Crodilo supplementar de 42 :932$279, ú sub-consig·nacão 
n. 315, da verba 20', "Assistencia a Alienados". 

-
1\Iinistet·io da Justiça c Negocias Interiores - Assistencia 

a Alienados - Colonia de Alienados - N. 401 - lUa de Ja-
neiro, 22 de agosto de 1924. · 

Sr. director get•al, interino, de Contabilidade !la Secreta
ria !lu Justir;a c Negocias Interiores - Remetto, devidamente 
esclarecido pela demonstração junta, o pedido de credito sup
plcmentar para a sub-consigna~,~ão 315, "Alimentação c dietas 
para doentes c empregados", que calculo sct· de ~2 :!J32$27D. 
Com os altos preços dos generos alimcnticios não é possível 
conseguir que ató o fim do anuo seja a despesa enquadrada 
dentro da vet·ba votada para alimentação. O numero de inter
nados na colonia, que neste mez jü recebeu 36 doentes novos 
transferidos do hospital, tende a augmentar por novas lévas 
cuja remessa só depende da constt•ucção do a!Jrigo necessario 
á separat~ão dos alienados incapazes de trabalho. N cm foi 
outra a razão pela qual na proposta orr;amentnria do exerci
cio actual, prevendo o augmento de despesa com a alimentação 
c dietas de maior numero de doentes· c empregados, pedi 
311 :856$000 c não 211:856$000, consignados ·no orçamento vo
tado, sabidamentc insufficientes. Para o exercício de 1025, o 
mesmo engano foi repetido na dotacão dessa sub-consig-nu~.ão 
c suas consequencias hão de fatalmente ser obset·vadas c reme
diadas por credilos supplcmenLares. Saudações. - O director, 
Rod!'Í(Jite,v Caldas, Confere. - Ji:. Mrn·tins, 2' off,l9ial. Con
forme, Bc:.erra de lllene::cs, director de secção, in.termo. 
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Demonstração da despesa da Colonia de Alie!lados, em 
Jacarépaguá, com a su-consignação 315 "Alimentação e dietas" 

·m nos mezes de janeiro a agosto de 1924 e a fazm· nos mezes 
• restantes, inclusive o credito supplementar por insuffieieneia 
I da dotacão orçamentaria. 

.< 
:o -·-.< 

s; 

Consignação votada p11ra o exercico die 1923 ••.••••••• 
Consignação votada para o exercício de 1924 .•....•..• 

Despesa realizada no mez de janeiro : 

Conta de Barbosa Albuquerque & Comp ...... . 
Conta de Lopes Corrêa & Comp ............ . 
Conta de J. Furtado ...................... . 
Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ....... . 
Conta de Luiz Pestana & Comp ............ . 

Despesa realizada no mez de fevereiro: 

Conta de Barbosa Albuquerque & Comp ..•••.. 
. Conta de J. Furtado .........•..•...••...• 
Conta de Lopes Corrêa & Comp ............. . 
Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ...... . 
Conta de Luiz Pestana & Comp .............. , 

Despesa realizada no mez de marco: 

Conta de Barbosa Albuquerque & Comp ...... . 
~onta de J. Furtado ......•.•.••....•..... 

9:451$020 
4:5188310 
4:9038275 
1:220$900 

398200 

8:6098650 
4:438$350 
3:461$469 

936$700 
53$.000 

8:8028535 
3:858$825 

211 :856$000 
211 :856$000 

29:132$705 

17:499$169 
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Conta: de Lopes Corrêa ·.s:; ·~_;omp:. ·. ·. ·. -.·. ·• ·. · .... · 
Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ........ · 

:;c conta de Augusto lllaria da l\lotta .........• 
Conta de Luiz Pestana & Comp ..........•..• 

Despesa realizada no mez de abril: 

Conta ·de Barbosa Albuque1·que & Comp .. ;;;;; · 
Conta de Augusto l\laria da. !llotta .......... · 
Conta de Lopes Correa & Comp.: .. ~ .... ~ . · .. · 
Conta de Rodrigues Teixeira & .Filho .... ~.' ~ · 
Conta de Luiz Pestana & Comp ............ . 

Despesa realizada no mez de maio: 

Conta de Barbosa Albuquerque & Comp ... ~ •.. 
Conta de Augusto l\laria da 1\lolla ........••. 
Conta de Lopes Corrêa & Comp .........•••• 
Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ....... . 
Conta de Luiz Pestana & Comp ............ . 

Despesa realízada no mez de junho: 
-' 

Conta de Barbosa Albuquerque & Comp ...... . 
Conta de Augusto Maria da l\lotla ........... . 
Conta de Lopes Corrêa & Comp ............ . 

- Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ....... . 
Conta de Luiz Pestana & Comp ............ . 

-

3:575$450 
9658700 
580$860 
47$000 

8:572f300 
3:573$160 
3:3088700 

. 9308900 
45$000 

8:850$930 
3:6591;ii60 
3:366$480 

9138500 
51$000 

10:268$400 
3:787$080 
3:23887-10 

962$800 
9$000 

17:830$370 

16:429$060 

16:841$370 

18:266$020 
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Despesa realizada no mez de julho:: 

Couta de Barbosa Albuquerque & Comp .•••••• 
Conta de Augusto 1\laria da 1\Iotta ..•..••••• 
Conta de Lopes Corrêa & Comp .....•.•••••• 
Conta de Rodrigues Teixeira & Filho ..•••••• 
Conta de Souza Torres· & Comp ........••.•• 

10:895$965 
4:104$000 
3:382$500 

951$200 
2105000 

... 
Despesa a realizar-se em agosto. . . . . . . . • • • • . . . . • • . . • . . . . . ' 

19:5438665 

21:374$320 ' 

Saldo para os quatro mezes restantes ..•••....••..•..........................•.......•••... 
Despesa provavel a realizar-se de setembro a dezembro com o augmento de doentes transferidos 

do Hospital Nacional ..........••••••••••••••••.••.•.....•................••.•..•.... 

Credito supplementar preciso .........•.••••••••••••••••••................................ 

147:916$679 

63:939$32-1 

106:871$600 

42:932$279 

Secretaria da Colou ia de Alienados, em Jacarépaguá, 20 clt> agosto de 1924. - .4merico Ra1wso, 1° eBcri
.-ptural'io. 
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Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - pirectoria 
de Contabilidade - 1• secção - N. 3.844 C - R1o de Ja
neiro, 1 de outubro de 192L 

· Exmo. Sr. ministro de Estado da Fazenda - Tenho a 
honra de transmittir a V. Ex. os inclusos documentos afim 
de que V. Ex: se digne de providenciar, nos termos doar
tigo 91, do Regulamento do Codigo de Contabilidade Publica, 
para que, ao credito da verba n. 20, dq art. 2" da lei nu
mero 4. 793, de 7 de janeiro de 1924, seja concedido o cre
dito de 42:032$279, supplementar á sub-consignação n. 315, 
"Alimentação e dietas para doentes i!l empregados", do "Mate
rial", da Colonia de Alienados. 

Reiteiro a V. Ex. os meus protestos de estima e con
sideração. - João Lu i: Afmél .• , 

Assumpto: 

O Minlsterio da Justiça solicita providencias para que 
seja pedidoi ao Congresso Nacional um credito na importan
cia de 42:932$279, supplementar á sub-consignacão n. 315, 
"Alimentação e dietas para doentes e empregados", da ver
ba 20•, consignação "Material", IV, "Colonia de Alienados", do 
vigente orçamento da despesa· daquelle ministerio, 

·,· 

!Informação:. 

1. A necessidade da .supplementação pedida provem da 
elevação havida nos preços dos generos e do augmento de en
fermos recolhidos á Colonia de Alienados, segundo expõe o 
respectivo director em officio junto, por cópia. 

2. O orçamento actual consigna para as despesas cm 
questão a dotação de 211 :856$000, igual á votada para o 
mesmo, para o ex:ercicio de 1923. 

3. O presente pedido está, a meu vêr, satisfactoriamente 
justificado, podendo proseguir nos tramites regulares e os 
documentos inclusos satisfazem ás exigencias regulamentares 
vigentes. 

·Concluslio: . 

iDeve o resente processo ser encaminhado ao Gabinete do 
Exmo. Sr. ministro da Fazenda, para os devidos effeitos. 

Primeira Secção da Contadoria Central da Republica, 9 
de outubro de 1924. - Gastão de Lima Chaves, servindo de 
chefe. 

Seja presente ao Gabinete do Exmo. Sr. ministro da Fa
zenda. 

Contadoria •Central da Reublica, !l de outubro de 1924. 
- 'F. Arruda, <!ontador geral. -, 

·Preparo-se o expediente da mensagem em que se solieil.e 
ao Congresso Nacional o credito especial de 42:932$279, sup-
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plen1cntnr ú sub~c?nsi~nnçã·o n. _315, da ver.ba 20', do vlgento 
orçnnwnto do 1\lmisterJO (ln .Tusi.Iça. . . . ", 

Hio, 22 de outubro de 1924 . ....:... Sampaio Vidal, 

-
1924 - Ministcrio da Fazenda ..,.. Contadoria central da 

Republica - Aviso n. 3. 764 C, de 26.de setembro de 1924, 
do l\Iinisterio da Jusli(:a -. Credif.o supplemenlar a diversas 
sub-~onsignnções da verba 20", "Assistencin á alienados·•. 

,., .. '. ,,• ... 



-----
/ Assistencia a Alienados - Colonia de Alienadas no Engenho de Dentro - Bxerciclo de 1924 

/. 
/ 
Demonstra~o do estado das sub-consllfna- ' 

ções ~ limentação commum e diete ca:o Despeza reali- Defkit exis-
Credito sup-

- cCombusüveis e üluminação ~az, Credito votado zada de ja- Saldo existente plementar ne-
luz e energia eleclrica, afim de jus car tente cessario 

. o pedido de credito necessario até de- neiro a agosto até dezembro 
zembro do corrente anuo ; 

- ' 
I 

.. 
Alimentação commum e dietetica •.••.• .- .•. .- . 245:874$220 223:354$000 22:520$220 - 113:500$000 

Combustível . ...............••.....••.••.• 20:000JOO() 29:788$940 - 3:788$940 23:0001000 

lllumlnação a gaz, luz e energia electric:a ••• 10:000$000 6: 3Ulf,fJ17 3:692$923 - 2:5001000 

---

Secretaria da Colo!lia de Alienadas no Engenho de Dentro, em 20 de agosto de 1924.- Leopoldina Pinto, 
t• escripturaria. · 
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ASSISTENCIA A AJ .. IENADOS 

COI.ONIA DE ALIENADOS NO ENGENHO DE DENTRO .- EXERCICIO 
DE 1924. 

Relação das despesas que detm·minaram o pedido do credito 
supplementm· pm·a a sub-consignação "Alimentação com-
mu·m e dietetica" · 

Janeiro: 

Fornecedor 

Barbosa Albuquerque & Comp ..... 
J. Furtado ....•. ; .... o o o o • o ..•.. 
Lopes Corrêa & Comp .. o •. o ...... . 
Rodrigues Teixeira & Filho ....... . 
Companhia Leiteria Leopoldinense •. 
Luiz Pestana & Comp .. o o ... o o o o o o 

Fevereiro: 

Barbosa Albuquerque & Compo o o o o· 
.T. Furtado . ..................... ~ 
Lopes Corrêa & Compo. o o o . o . o o o o o 
Rodrigues Teixeira & Filho o . o o o o o .' 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 
Luiz Pestana & Compo o o ... o o o o o o o 

Março: 

Barbosa Albuquerque & Comp .•..• 
J. Furtado. . .................... . 
Augusto Maria da Motta .• o .•..•.• 
Lopes Corrêa & Comp. o . : •..•....• 
Rodrigues Teixeira & Filho o o . o •.•. 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 
Luiz Pestana & Comp ..... o ..• o .. o 

Abril: 
Barbosa Albuquerque & Comp •.. o . 
Augusto Maria da Motta ... o .•• o .. 
Lopes Corrêa & Comp ........ , • o .. 
Rodrigues Teixeira & Filho •••• o .•• 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 
Luiz Pestana & Comp ...... , .•• , •• 
Souza Torres & Comp ..... o .•• o , o • 

Maio: 

Barbosa Albuquerque & Comp .. o .. 
Augusto Maria da Motta. o .•.•...• o 
Lopes Corrêa & Comp .. o . o •.•.. o o o 
Rodrigues 'l'eixeira & Filho. o •....• 
Companhia Lciteriá Leopoldinense. 

Importaricia Somma 
da conta 

6:665$300 
8:797$500 
3:717$600 

609$000 
120$000 
362$000· 20:271$400 

13:563$250 
7:500$000 
4:072$900 
1:015$000 

110$000 
290$000 

14:840$250 
7:305$000 

882$000 
4:125$200 

870$000 
244$800 

;, . 

26:550$150 

310$000 28:577$250 

13:407$550 
7:4.16$000. 
4:000$800 

580$000 
344$000 
300$000 
700$000 26:748$350 

16:151$000 
7:938$000 
4:138$800 

870$000 
368$000 
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Luiz Pestana & Comp .... o ........ 310$000 
Souza Torres & Comp ............. 700$000 30:475$800 

Junho: 
Barbosa Albuquerque & Comp ....• 13:361$500 
Augusto Maria da Motta ........... 7:536$000 
Lopes Corrêa & Comp .... o ........ 3:966$000 
Rodrigues Teixeira & Filho .......• 696$000 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 306$400 
Luiz Pestana & Comp ............. 300$000 
Souza Torres & Comp ............. 700$000 26:865$900 

Julho: 
Fornecedor Importancia Som ma 

da conta. 
Barbosa Albuquerque & Comp ..... 17:553$000 
Augusto Maria da Motta .......... 7:938$000 
Lopes Corrêa & Comp ........ o ..... 4:138$600 
Rodrigues Teixeira & Filho o ......• 725$000 o 
Souza Torres & Comp ........ o .. o . 700$000 • 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 352$000 
Luiz Pestana & Comp ........ o .... 310$000 31 :'/ 16$800 

Agosto, até o dia 16: n 
Barbosa· Albuquerque & Compo .... q:854$350 
Lopes Corrêa & Comp ............. 4:104$000 
:Augusto Maria da Motta ....•.•.... 7:938$000 
Companhia Leiteria Leopoldinense. 372$000 
Luiz Pestana & Comp .............. 310$000 
Rodrigues Teixeira & Filho .......• 870$000 
.Souza Torres & Comp .............. 700$000 32:198$350 

Total das despesas. .. • .. .. .. .. . . .. .. . .. . 223 :354$000 
Credito votado para 1924 ...........••••••••.•• 254:874$220 

--·-
Saldo. . . . ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22: 520$220 

--.-
Secretaria da Colonia de Alienados no Engenho de Den

tro, 20 de agosto de 1924. - Leopoldina Pinto, t• escriptu
raria. 

ASSJ.STENCIA A ALIENADOS 

COLONU DE ALIENADAS NO ENOENHO DE DENTRO 

Exercício de 19!l4 

Relação das despesas que determinaram o pedido de cre
dito supplementar para a sub-consignação "Combustivel", 

Mcz - Fornecedor - Importancia da conta - Somma 
Janeiro: 

' 
Lui~ Pestana & Comp... . . . . . . . . . . i :435$000 
Barb'osa Albuquerque & Comp.. . . • 25$200 

'-, 
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Socr,;l.iJ ,\nonyme dn Gnr. ele Uio de 
.Janeiro . ....................... . 

Fevel'eiro: 
Lu iz Pestana & Comp ............. . 
Barbosa Albuquerque & Comp .... . 
Sociéló J\nonyme ctu Gnz de Rio de 

.Tunctro . .................... , 

Marco: . . . . . 
Luiz Pestana & Comp ............ . 
Barbosa Albuquerque & Comp .... . 
Société Anonyme du Gaz ele Rio ele 

Janeiro. , .... , ............. . 

Abril: 
Luiz Pestana & Comp ............ . 
Barbosa Albuquerque & Comp: .. ; , 
Sociúl.é Anonyme du Gaz de Rio de 

Janeiro . ................... . 
•-.' . ' 

Maio: 
Luiz Pestana & Comp ........... . 
Barbosa Albuquerque & Comp •..... 
Socillté Anonyme du Gaz de Rio de 

.Tnneiro ........ ~ ............ . 

· Junho: 
Luiz Pestana & Comp ..... ·. ·. · ...... . 

1:739$157 

1:360$000 
25$200 

1:625$268 

1:430$000 
25$200 

" . 

1:666$552 

1:430$000 
25$200 

1:731$550 

1:430$000 
25$200 

1:779$396 

1:430$000 

3:1!l!l$357 

3:037$468 

3 :121.~752 

3:180$750 

3:234$596 

Barbosa Albuquerque & Comp ...•.. 25$200 1:455$200 

Julho:. 
Luiz Pc~tnnn '& Comp ... : ...•...... 
'Barbosa Albuquerque & Comp .... 
1 

, o • o • o o. •' • I' o' O I I'" 

Agosto ntó o dia 9: 

1:829$100 
25$200 1:854$300 

Barbosa Albuquerque & Comp.. . . . . 25$200 
Lniz Pestana & Comp............. 885$100 910$300 

Jmpol'i.ancia dn conta de gaz, no 
me?. de julho, cujo saldo da 
quota empenrhndn foi annexndo 
r.:o credito por ser insufficicnto 
para o respectivo pnA"nmcnto 1 :!lll2$172 

Jmport.nncia rla conta dr ,julho..... 1 :847:~045 3:789$217 
... 

Total da dcspe~n.... .. . .. .. .. .. .. .. .. 23 :788$940 
Credito votado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 

nc{icil. cxist.cnt.o a!.ll ngorn·.................... 3 :'788$9-10 
Srcrr.l.arin rln Colonin rio Alirnr.·rlnA no Erige'nlho de Dr.nt.ro, 

20 de ag-osto de Hl21t. - T.nrJpolrlln(l l'into, 1' -oscripturnrin. 

-
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ASSISTENCIA A AUENADOS 

COLONIA Dll Af.IRN,\DAS DO lmOilNITO DE DENTHO 

Exercício de 1924 

Rcli!!,'Ú() ,das rlcspc.WS que rJetC1'1ninaJ'ant O pedido tlO C1'Cd!tO 
su)J]ll.mncnt.m· JlW'n a sub-consiynação - "Jllum.inação a 
ua:, lu:: e C1l!J1'(]Ía cleetJ'ica" 

.ranci!·o: 
Fontes Garcia & Comp ........... . 
Sociéf.é Anonyme du Gnz de Rio de 

·Janeiro ..................... . 
The Rio de Janeiro Trnmway, Light 

& Power Compnny, Ltd ...... , 

Fevereiro: 
Sociélé Anonyme du Gaz da Rio de 

Jnnciro . .................... . 
The Rio de Janeiro Trnmway, Light 

& Power Company, Ltd ..... ,. 

Março: 
Fontes Gnrciü: & Comp .....•...... 
Socfété Anonyme du Gaz de Rio de 

Janeiro . .................... . 
The Rio de Janeiro Tramway, Light 

& Power Company, Litd ...... . 

Abril: 
SocÍéfé Anonyme du Gnz de Rio de 

.Tanciro ......................... . 
The Rio rle Janeiro Trnmway, Light 

& Powcr Compnny, Ltd ...... . 

llfnio: 
FonteR Gnrcfn & Comp ...•.......• 
Soci!Hú Anonyml! dn Gnz de Rio de 

.Janeiro . ..................... . 
Thc Rfo de Jnncfro Trnmwny, Light 

&- Power Compnny, Lf.cl ...... . 

• TunhO: 
Société Anonymo du Gnz rle Rio do 

.Tnnoiro . . ,·, .................. . 
Tho Rio rle Janeiro Trnmw:w, Light 

& Power Compnny, Ltcl ...... . 

· .Ttüho :· 
Socit;lé Annnymr cln Gnz dr Rio rle 

.Tnhci!lo . ....................... . 

116$000 

544$543 

186$555 

5!M$0191 

146$995 

140$880 

576$196 

164$281 

607$795 

168M53 

140*880 

6!!3$391 

847$098 

658$086 

881$357 

775$841! 

200$032 1:034$303 

825$870 

205$094 1:030$0G4 

841$262 
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The Rio de .Janeiro Tramway, Lighf 
& Power Company, Ltd ......• 238$11159 

Total dns despesas . .......................... . 
Credito votado para 1924 ................. ; .. .. 

Sa1do., ......•.••.....•...•..•.•• • -..• 

:1:079$421 

6:307$077 
:10:000$000 

3:692$923 

Secretaria da CoJoni11: de Alienadas no Engenho de Dentro, 
em 20 de agosto do 1924.- Leopoldina Pinto,, 1• escripturaria. 

Colonia de Alienados no EngenlJO de Dentro, em 16 de 
fevereiro de 1924. - N. 91. - Ex:mo. Sr. Ministro da Justiça 
e Negocias Interiores. - Tendo esta directoris: verificado a 
absoluta deficiencia das dotações orçamentarias concedidas ás 
sub-consignacões "Combustivo!" - "Alimentação commum e 
dietetica" e "IIluminação a gaz, luz e energia electrioa",· e 
isto não s6 em face do considcr!i·vel desenvolvimento que vem 
tomando os diversos serviços desta repartição, taes como 
accrescimos de varias pavilhões - Isolamento, Toxicomanos e 
Assistencia Hetero-familiar - deficiencia esta, aliás, prevista 
por esta directoria, conforme se verificll: da proposta orça
mentaria a esse ministerio, enviada para o exercício corrente, 
como tambem pela sensível elevação dos preços dos generos 
alimentícios, no corrente anno, o que fncil é se verificar 
comparando-se os contractos lll:vrados em 1923 e dos que se 
acham em vigor, assim, vem esta directoria, nos termos ilo ar
tigo 225, do Codigo de Contabilidade Publica e clausula 22•, da 
circular n. 4. 544 C, de 30 de dezembro de 1002, desse ministerio 
solicitar de V. Ex. autorização necessaria ao pedido de aber
tura do credito addicional respectivo, e, opportunamente, en
viará tudo de accOrdo com o que determina aquella circular. 

Saude e fraternidade.- O director, Dr. Gustavo .lliedel. 

Colonia de Alienadas no Engenho de Dentro, em Ull de 
mll:rco de :1924. - N. H5. - Cópia. - Exmo. Sr. Ministro d:l 
Justiça e Nilgocios Interiores. - Accusando o officio de V. Ex., 
n. 1~.095 C, de 15 do corrente, apresso-me em vir, com a de
vida venin, solicitar de V. Ex. seja a est.a directoria determi
nada as providencias que V. Ex. julgar indicadas, no sentido 
de solucionar li: situação angustiosa, que dentre em breve se 
encontrará esta Colonin, em face da deficiencia das verbas des
tinadas á "Alimentação commum e dietetica ", "Combustivel" c 
"IIluminnção a gaz, luz e energia electrica ", par~ o corrente 
exercício, e isto em face da sensível elevacão dos preços dos 
generos alimentícios, no corrente anno, e pela grande reducção 
que soffrernm no Congresso Nacional as duas outras oonslgnr.._ 
cões acima indicadas, tornando-sç, assim, evidentemente ln·· 
feriar em muito ás necessidades dos serviços, como poderá 
V. Ex:. verificar pelos dous quadros comparativos que a este 
ncomps.·nham. 

·Sirvo-me do ensejo para apresentar n V. Ex. os meus 
protestos de ll:lta estima c distinctn consideração. - O di
rector, Dr. Gusfnvo madel. 

I 
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Colonia de Alienados no Engenho de Dentro, em 22 de 
abril de 1.924. - N. 205. - Exmo. Sr. Ministro da Justiça e 
Negocias Interiores. - Em cumprimento ao officio de V. Ex., 
n. 1. 630 C, de 14 do corrente, hoje recebido, passo ás mãos 
de V. Ex. os qull:dros demonstrativos das despesas feitas por 
esta Colonia, em os mezes de Janeiro, fevereiro e março do 
corrente anuo e referentes ás consignações "Alimentação, etc.", 
"Combustivel" e "Illuminacão, etc." 

Como verá V. Ex., a despeito do sensivel augmento nos 
preços dos generos alimenticios, conforme se verifica da de
monstração a V. Ex. enviada por esta directoria em officio 
n. 01, de 16 de fevereiro proximo findo, o custo dli: ração pol' 
dias e por pessoa variou entre 1. 000 e i. 400, valor positiviL~ 
m<1nte baixo para um regimen !hospitalar e tendo em conta o 
momento actual. 

Releva ainda notar que o valor da rll:ção no primeiro mez 
é inferior ás dos mezes de fevereiro e marco e dos mezes que 
se seguirem, em virtude das do anno anterior (1923) vrifica~ 
das na despesa, segundo consta do mappa enviado a esse mi~ 
nisterio. 

Assim, pois, si toma:rmos por base o numero de rações a 
serem distribuidas de 690 por dia e se lhe attribuirmos o 
valor de 1$400 teremos em um mez 690 x 30 X 1$400, ou 
sejam 28:980$, que se multiplicarmos pelos nove mezes res~ 
tantas, teremos 260 :820$000. Ora, sendo o saldo existente para 
esses nove mezes de 170 :575$420, verificar-se~á fatalmente ao 
fim do <lXercicio um deficit':nunca inferior de 90:244$580. 

Com relayão ás sub-consigna:cões "Combustivel" e "IIlu~ 
minacão, etc.', sendo as despesas mensaes desta Colonia no 
valor de 4:080$714, como se verifica do quadro annexo, tam~ 
bem nestas duas consignações apurar-se-á um deficit de 
•f.6 :980$472 sobre os creditas votados no valor de 30:000$, 
:;:ssim discriminado: Combustivel, 20 :000$; illuminacão, etc., 
10:000$000. Accresce que esse deficit subirli nos nove mezes 
restantes do corrente exercício em virtude do !unccionamento 
do pavilhão Gaffrée-Guinle c a proxima installação do pavi
lhão de toxicomanos. 

Saude e fraternidade. - O director, Dr. Gustavo Riedel. 

-
Ministerio da Justiça c Negocios Interiores. - Rlo de 

J anciro; 9 de junho de 1924 . - N. 2. 303 C. - Em referencia 
ao officio n. 205, de 22 de rubril ultimo, declaro-vos haver 
autorizado o excesso de despesa no credito de alimentaoão, 
recommendando-vos, entretanto, que estudeis uma nova ta~ 
bella de rações, com o fim de diminuir a etapa actual de i$400 
par&: um valor mais proximo do anterior, de i$, introduzindo 
nessa tabella maior quantidade de productos que possam ser 
obtidos na propria Colonia. Outrosim, cumpre-vos ter em 
vista que em agosto deverá a repartição a vosso cargo enviar 
as precis:;:s demonstracões, para que a Secretaria de Estado, 
em setembro, providencie no sentido do art. 91 do regulamento 
do Codigo de Contabilidade da União. Saude e fraternidade.
João Luiz Alves. 

i'' 'i . ' .~~· -
Colbnia de Alienadas no Engenho de Dentro, em 7 de 

julho de 1924 . ......, N. 342. - Cópia. - Ex111o. Sr. MinistrQ da 
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Jusli~a u Negocias Interiores. - Em referencia uo oJ'ficio de 
V. Ex., 11. :!.303 C, do O de jun·ho proximo t'indo, autorizando 
esta dil·uclorü;; a uxcudel' apenas o credito votado pura ali·· 
uwnlu~ão cowm um e dictetica, dos doentes e pessoal desta 
Golulliu, ne~o vcnia para declarar a V. Ex. que identica au
l,urizaçüo carece desta directoria com relacão ás rubricli:s "Com
IJI.Istivel", "Illuminaçüo a gaz, luz c energia electl·ica", como 
do resto l'oi J>Cl'feilamcnle justificado em os ol'ficios desta di
rectoria, ns. \:li, 145 e 205, respectivu.mcnto, de lü de fevereiro, 
HJ de marco e 22 do abril, ludo do corrente anno. 

Em taes condições, attendendo ao consideravel desenvol
vimrmto tomado pelos diversos serviços desta repartição, bem 
como u ·Olovacão dos preços do g·az, luz, energia clectrica o 
lenha, vém novamente esta directoria solicitar de V. Ex. u 
neccssaria autorizução pu:ra exceder as referidas rubricas, 
oujo deficit já foi previsto por esta directoria, conforme so 
verifica dn proposta orcamcntaria, para o exercicio corrente, 
que leve esta direcLo!'in: a honra de enviar a V. Ex. o sueoes
sivamcnte pelos oJ'J'icios acima citados. De facto, sendo a 
média das despesas mensaes desta Colonia, com as alludid&·s 
I"Ubricas, de 3:300$200 c 080$, respectivamente, e sendo os 
saldos dessas rubricas de 2:730$677 e 5 :803$308, não incluindo 
nos .mesmos. saldos ns despesas feitas em o mez de junho pro~ 
ximo findo, visto não haverem aindu: sido apresentadas pel:l 
Light. as respectivas contas, cujo valor só poderá set• conferido 
mediante sua aprocia(~ão, de logo se vcririca a completa impos
sibilidade de. se manter esta repartição, com relação a t1>:es 
rubricas, dentro da dotação orcarncntaria, pois será fatal um 
deficit nunca inferior a 20:000$, sendo 19:000$ ·na verba 
''Combustível, etc.", c 1:000$ na vorbr.· "Illuminação, etc.". 

Isto posto, vem esta clirecotria, com a devida venia, mais 
iuna vez solicitar a autorizaão podida, ou qüc seja por v, 'Ex:. 
determinadas as providencias que julgar indiCü:das no sentido 
do solucionar a situacão angustiosa que dentro çm breve se 
encontrará esta Colonia. 

'saude e fraternidade. -O director, Dr. Gustavo Riedel. 

Côpia. - Ministcrio da .Tusl.iça· c Negocies Interiores. -
!tio rlo .• Taneiro,.20 de julho de 11021.- N. 2.0.i8 C.- Em rofo~ 
rcncia no.officio n. 342, do 7 deste mez, c :í vista da elovn,•.ão 
dfJ ·preços de combustível c do augmcnto dos serviços. des$u 
Colonin, autorizo o excesso rio rlespcRa com combustível o iJ •• 
~uininat,ãn, devendo essa administra(;ão estudar o ndoptu:r as 
pJ·ovidcncias precisas. para que o excesso sc.ia reduzido ao mi
min'o, ·o. enviar em fins do aA"ostn as dcmonslrneõcs devidas 
pal'il qno eslr.- Secretaria de Estado, cm sof.ombro, · proceda, 
como determina o art. \)J do Rcgulamonto do Coíligo de Con• 
tnhili~adc. Saudo c fraternidade.- Jolió L11f: ;\lves . 

. , 

Minislcrio cln Jusf.i1;a c Neg·ocios Inlcrior~s. - Directoria 
do Conlahilidnrlc. - N. 3. 704·0. - ·J• sccoüo. -· Rio elo :r a~ 
ncii'O, 2G de setembro rle 102<\. - Exmo. S1··. Mini&lro rlc Es~ 
t.ndó da .Fazcndr~. - 'renho a honrn rio t.l'ansmittit' a 'v. Ex. 
os inclusos documentos, nfim de quo V. Ex. se digne de pro. 
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videnciar, nus let·mo~ do url. !H do Hegulamcnlo do Codigo 
do Contubilictudo Publica, papa- que ao credito votado no n. 20 
do q,rt. 2", da lei ~L ~. 7~~. de 7 dll janeiro deste anuo, par@ f.LS 

. desposas da Uoloma de AliO nados do EngentlJO de Dentro, sejam 
:concodidos ct·odilos supplemcntures, na importancia total du 
140:000$, ús sos·uintos sub-consignucões: "Alimentaoão oom-
rn'um e diet.elica", H3 :500$; "Combusitvel", 24 :000$; "Illumi
naqão e' g&·z, luz e energia electrica", 2:500$000. . 
· Reitero a V. Ex. os meus protéstos de estima e consi-
deraoão.- João Luiz Alves. 

Assumpto. 

O Ministel'io dn Jusitca solicita providencias no sentido do 
·serem concedidos os creditas supplementares de H3 :500$, 
·24 :000$ e 2:500$, respectivamente, ás sub-consignaçlies nu~ 
moras 342, 347 e 34!J, do vigente areamento da despesa do 

. mesmo ministerio, verba 20'\ "Assistencia a Alienados" - "Co

.lonia de Alionll·dos", consignação "Material". 

In(orrMção 

. · 1 -O· actual orçamento consigna, para as despesas das 

.sub-consignacões acima as do la1;ões de 245 :87 4$220, para a 
pt;imeir:;: (alimentaoão, etc.), 20:000$, para a segunda (com
bustivo!) e 10 :000$, para a ultima (illuminação, etc.), dó tacões 
·essas ~ue se. lot•naram insufficientes, pelas razões allegadas 
·pela du·oetorin da mencionada colonir~ •. em officio Junto por· 
cópia. . 

2 - As tabcllas orçamentarias relativas ao cxercieio de 
,1 !J23, consignaram, em oguacs verbas e consignaoão, p11:ra as 
.dCSJÍesas do "Alimentação, etc.", dotacão aguai ú do actual c, 
para as despesas comprehendidas nas duas ultimas ~ub

~ consignrr'l)ões citadas, bem como para "Lubrificante, etc.", o 
.dotacão.de 36:000$000. 

Cl)flcltU~I) 

A~ vista do exposto o dos documentos inclusos, póde o 
·presente ser encaminhado ao gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
da Fazenda, para os devidos fins. · 

, Primeira Seccão da Contadoria Cenll·al da Republica, 3 a c. oi.Jhibro de 11f.J25. - Gastão ele Lima Chaves, servindo ·ele 
che~. · 

•Se.ia presente r~o gabin.ete do ;Exmo: Sr. Ministro da Fa-
zenda. · · · 

Conatdoria Central cln. Republica, 4 de outubro de 1924. 
·- F.;. d'Aurin, ·contador ·geral. 
··. 'Prcilaro-so o expediente de mensagem, em que se soli

"cit.cm ao Congresso os creditas supplomcntarcs .iulgrr·dos no· 
ccssnrios, á vista do l)resente processo. 

llio, 14 de outubro do 1!J2L - Sampaio Vidal. 
"'- 1024- Ministerio da Fazenda - Contadoria Central do 
nc[}tlblica- Aviso n. 1.4ti9. do G de novembro ele 1!J24, dr• 
ll!inist.~rio_ ela .Tustic.a- Crecljto ~upplsmentnr á verba 21• --

r·conslgn'l\:Cao "Mnterwl", sub-constgnncao n. 601. 
'-.. ' > 
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Ministerio da Justiça e Negocios Interiores. - Departa
mento Nacional de Saude Publica. - N. 1. 469, - Secção de 
Contabilidade. - Rio de Janeiro, 6 de. setembro de i 924. 

Exmo. ·Sr. ministro de Estado da Fazenda. - O serviço 
de apuração estatistica, executado pela Inspectoria de Pemo
graphia Sanitaria, a cargo do Departamento Nacional de Saude 
Publica, vem sendo feito pelo mcthodo "Hollerith ", actual
mente usado em todas as reJ?articões federaes, em que se faz 
estatistica, visto tal methodo, além da confiança que insph•a 
pela sua absoluta certeza, facilitar extraordinariamente ·os 
respectivos serviços. · 

Parru a execução desse systema, a "Tabulating Machine 
Company", de Nova York, vende as machinas perfuradoras e 
verificadoras, já adquiridas pela alludida inspectoria, .e aluga 
as m&chinas separadoras e contadoras, que são imprt~scindi
veis pára a efficiencia dos trabalhos. 

Figura na rubrica "Inspectoria de Demographia Sanita
ria", da verba n. 21' do art. 2' ds: lei n. 4. 793, de 7 de ja
neiro ultimo, a dotação de 5:100$, para aluguel de machinns de 
apuracão, dotação essa manifestamente insufficiente para s:t
tender a taes dispendios até 31 de dezembro vindouro, pois o 
credito votado é equivalente á despesa realizada ate 31 de 
agosto findo, ·estando, por conseguinte, esgotada a mesma do
tacão. 

A supplementacão precisa para occorrer a esses. pagamentos 
até 31 de dezembro do corrente anno, tomando-se para ba~e do 
calculo a média da despesa mensal effectuada no veriodo de 
janeiro a agosto, seria de 2:550$000. 

Como, porém, se trata de dispendio correspondente a um 
numero fixo de dollars, porque assim o exige aquella com
panhia, torna-se necessario o credito supplement&:l' de tres 
contos de réis (3 :000$) á consignação "Para aluguel de ma
chinas de apuração", para que possam ser enfrentadas as PDS• 
sivcis oscillações cambiaes. 

Solicito, dcante da presente exposicão. c nos termos do 
art. 91 do Regulamento Geral de Contabilidade Publica, se 
digne V. E.". de p1•ovidenciar afim de que se torne effectiva 
a supplementacão já mencionada .. 

Reitero a V. Ex. os protestos de elevada estims: e oon-
sideracão.- João Luiz Alve•. · 

Assumpto. 

O Ministerio da Justica solicita providencias afim' de que 
se torne ef'fectiva a supplementaçíio, que julga necessaria, da 
dotaíio consignada no ot•co:mento vigente para os serviços de 
estatística feitos pela Directoria de, Demograplhia Sanitaria, 
pelo systema "Hollerith". · 

Informação 

1', o vigente orçamento da despesa daqtielle ministerio 
consigna, no: verba 21, consign~cão "Material", II - "Inspe-
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ctoria de Demographia Sanitaria e Propaganda", sub-consi
gnacíio n. 601, a dotacíio de 5:100$, para "aluguel de machinas 
de apuração"; 

2", o minislerio interessado declara insufficiente essa do
tação para o custeio dos serviços a-té 31 de dezembro do cor
rente anno, visto que a despesa realizada até agosto ultimo 
importou cm qua:ntia equivalente ao total da mencionada do
tacão gue, ses·undo se verifica da escripturação a cargo desta 
Contadoria, já foi totalmente empenhada; 

a•, no cxcrcicio pa:ssado o serviço em apreço correu ú 
conta da mesma verba, consignaoão "Material", sub-consigna
f.lãO "Papel de impressão para boletins, etc.", com a dotação 
englobada de cincoenta contos de réis. 

Conclusão 

A' vista do exposto e das razões allegadas, pãde o pre
sente ser encaminhado ao gabinete do Exmo. Sr. ministro da 
Fazenda, para os devidos effeítos. 

1ç Seccão da Contadoria Cenlral da Republica, 23 de se
tembro de 1924. -Gastão de Lim~ Chaves, servindo de chefe, 

Seja presente ao gabinete do Exmo. Sr. ministro da Fa
zenda. 

Contadoria Central da Republica, em 25 de setembro de 
1921.- F. de Lauria. 

PI'Cpare-se o expediente de mensagem, em que se soli
cite ao Congresso Nacional o credito supplementll'r de que trata 
este processo. 

Rio, i de outubro de •1~24.- Sampaio Vida!. ..., ..•• ··"' 

S. - Vol. IV 19 



I 
5 6 7 8 9 

Maio junho julho Agosto Setembro 

-
I 1$800 1$800 1$900 1$000 2$000 

18$000 18$000 18$000 18$000 18$000 
2$200 3$600 3$600 4$000 4$000 

12$000 . 12$000 12$000 12$000 12$000 
1$550 1$550 1$600 1$800 1$800 
1$100 1$100 1$100 1$100 1$100 
3$400 3$400 3$500 3$500 .. 3$500 
3$400 3$400 3$500 3$500 . 3$500 
6$150 6$200 6$200 6$200 6$200 
7$200 7$200 7$400 7$400 7$400 

I 2$500 2$500 2$500 2$500 2$500 
1$200 1$200 1$200 1$250 1$300 
1$260 1$260 1$260 1$300 1$400 

' $028 $028 $028 $028 $028 
7$500 7$500 7$500 7$500 7$500 

68$0JO 63$000 68$000 68$000 68$000 
-19$000 19$000 19$000 19$000 19$000 

$067 $•)67 $067 $067 $067 
$200 $200 $200 $200 $200 
$770 $770 $770 $170 $770 

1$250 1$200 1$200 1$200 1$200 
2$600 2$600 2$600 2$600 2$600 
1$60@ 1$600 1$600 1$600 . 1$600 
2$900 2$900 2$900 2$900 2$000 
$800 $300 $800 $800 $800 

' 
3$500 3$500 3$500 3$500' 3$500 
2$000 2$000 2$000 2$000 2$000 
1$600 1$600 1$600 1$600 1$600 

' 
i 
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Conta eorrcate explicativa do m·edilo da consignação 
'.'Dietas", l'Ubricu- Hospital Geral do Assistcncia, da verba 

· n. 2, da lei n .. 4. 793, de 7 de janeiro de i 924. 

CHEDI'l'O VO'I'ADO 152 :000$000 

Despesa empenhada 

· J atteiro · ..................... . 
Fcverli:il'o .................. . 
Mar(; o . · ..................... . 
Abril· . .....•................. 

,Maio . · ...................... . 
JunJllo· .. ~ ..•. ~ .. .' .... · .......... . 
Julho ....................... . 

18:784$900 
9:686$840 

26:847$090 
H': 363$1980 
18:967$150 
21:232$400 
22:996$380 

·Saldo disponivcl em 31 de julho de 1924 •....• 
Credito necessario até ·31 de dezembro de 1924, 

do conformid&do com a média da despesa 
verificada nos sete primeiros mczcs deste 
anno ·. . .............................. . 

· Dedu:!ido o ·~ald,O dlisponiv·el ............. I •• 
' 

136:878$740 
15:121$260 

97:770$525 
15:j121$260 

;supploinentação nccessm·ü•·· •. , , . . . . . . . . . . . • . 82 :M9$265 
. · Evidencia a presente exposição a necessidllde de um cre
.dito .supplemenl.ar li consignacão "Dietas", na importancia de 
'oitenta e dois contos seiscentos e quarenta e nove mil duzentos 
c sessenta e cinco mil réis (82:649$265). 

· · · · Secção de Cóntabilidade do Dep!l:rtamonto · Nacional de 
: Saude Publica, ém 30 de agosto de 1924. - Alberto. Alves R·i
·beiro, 3• official. - Visto - A. Galvão, director da secçíio 
qo .Çontubilidaç!c .. - Visto -. Manoel Maaalllães, secretario 
;geraL ·. · . · 

. . 
Conta corrente explicativa do' credito rlr> consignação 

!'Alihicntação do fJessonl", dn J•nbricn- Hos[lit.al de Assistcn
.cín; · d!i: verbn n. 2'1, do ar L. 2•, da lei n. 4. 793, de· '( de Ju
·neir~ do 1024. · 
r. ., 

CHI!DI'l'O VOTADO 80 ;00$$000 
~ ' ' 

l)espesa empenhada 
' ' . . . 

. ' . ·.Taneiro· ...... :· .......... ~ ... . 
,Fevereiro ~ .. ·~ ... · .... :. ~· ...... . 
·Marco . .. : .. : ... · ... ·. ~ . · ... · .... · .. . 
Abril ................ ·.· ....... · 
~Ma· i o · ... ·, .· .. · ............ · ... · ..... . 
Junho ... : . .. :: .......... , .. . 
Julho·.: .. : .. ~ . ~ ~ ...... : .... ~ .... ~. 

9•:689$560 
4:754$680 

13:988$060 
9:655$120 
91:675$010 
9:991$240 

10:397$000 

,ênldo disponivel .. cm 31 do julho .. de .1!J124. '.· •. · 
C~:edito· nccessario até 3·1 de dezembro· de 1024, 
: :. . ii~, cpnformidade · c.om a ·média da· d\lspesa '· '·' ......... ·' . ' ... . . 

68: 1119$670 

-11:850$330 ,. 
" 

':...' " '.. :,·. :::·,, 
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verificada nos sete primeiros mezes deste 
nnno . . .............................. . 

Deduzido o saldo disponiv·el. .....•........ , 

Supplementacão necessaria ...........•... 

48:678$33ri 
11:850$330 

36:828t$005 

Evidencia a presente exposição a necessidade de um cre
dito supplementar á consignação "Alimentação do pessoal", 
na importancia de trinta e seis contos oitocentos e vinte e 
oito mil e cinco réis (36 :828$005). 

Secção de Contabilidade do Departamento Nacional de 
Saude Publica, em 30 de agosto de 1924. -Alberto Alve:s Bt
beiro, 3" official. - Visto - A. Galvão, director da. secçllo 
de Contabilidade. - Visto - ,lfanoel MagalMes, secretario., 

Ministerio da Justica e Negocias Interiores ·- Departa
mento Nacional de Saudc Publica - Secção de Contabilidade 
-· N. 14.461- Rio de Janeiro, 4 de setembro de :1.924. 

E...:mo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda- Foi aberto 
no exercício proximo passado, em virtude do decreto n. 16. :1. 74, 
de 10 de outubro de :1.923, o credito de :1..604:340$, para at~ 
tender ás despesas relativas ao custeio do Hospital Geral de 
Assistencia. Por occasião de ser ·confeccionada a proposta de 
orçamento para o corr.ente exercício, tomaram-se para base do 
calculo referente á fixação dos ereditos desitnados á alimenta
cão do pessoal e a dietas, daquelle estabelecimento, os preços 
então em vigor dos generos alimentícios. 

Assim é que foram votados os creditas de :1.52 :000$ e 
80:000$, respectivamente, par&- as consignações "Dietas" e 
"Alimentação do pessoal", da rubrica - Hospital Geral de 
Assistencia- da verba n. 2:1., do rat. 2•, da lei n. 4.793, de 
7 de janeiro ultimo. · 

De dezembro para cá, quando foram votados os s:lludidoll 
creditas, tem sido extraordinaria a ascencão mensal dos precos 
dos generos dessa natureza, como facilmente se verifica da in• 
c lusa tabells: comparativa. 

Foram tomadas todas as medidas economicas tendentes a 
reduzir os dispendios aos proprios recursos orçamentarfo9, 
tendo sido, para isso, organizadas novas ts:bellas para a ali
mentação do pessoal e para dietas, tabellas essas em gue, tanto 
quano possível, !oram reduzidas as quantidades e su6stitufdos 
certos artigos, actualmente de preços muito elevados. 

E' bem de ver que, apezar dessas providencias, não foi 
possível estabelecer o desejado equilibrio economico, devido 4 
situação creada pela alts: excessiva de. todos os artigos, e, por 
esse motivo, os creditas das referidas consignações se torna
ram insufficientes, como se deprehende dos inclusos documen
tos relativos á applicacão das dotações. 

Não figuram em taes documentos os credites votados par,;i 
o exercício anterior, por• isso que, como já se fez sentir, em 
1923, não houve discriminaoão de verbas, mas um credito es
pecial para occorrcr s: todas ns despesas do estabelecimento em 
questão . 

.Solicito, á. vista do exposto, e nos termos do art. 91 do 
Regulamento Geral de Contabilidade Publica, se digne V. Ex:. 
de providenciar afim de que se torne effeciva a abertura dos 
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creditos de oitenta ·e dois contos seiscentos e quarenta e nove 
mil duzentos c sessenll: c cinco réis (82 :649$265), e tri·nta 
e seis contos oitocentos e vinte e oito mil e cinco réls 
(36 :828$005), respectivamente, ás consignações "Dietas" e 
"Alimentação do pessoal), do mencionado Hospital Geral de 
Assistencia, tendo servido de base para o calculo dessas sup
plementações a média da despesa v.erificG:da nos sete primeiros 
mezes deste anno. 

Reitero a V. Ex. os protestos de elevada estima e ~on~ 
sideração. - João. Lu i: Alves. 

Solicita o Ministerio da Justiqa as necessarias providen
cias afim de que se torne cffectivG: a abertura dos creditas de 
82:649$265 c 36:282$005, supplementares, respectivamente, ás 
sub-consignações ns . 678, "Dietas", e 679, "Alimentação do 
pessoal", da verba 21", consignação "Material", VIII - "Hos
pital Geral de Assistencia ", do vigente orçamento da despesa 
dG:quelle ministerio, supplementacão essa que se torna nece.s
saria, dada a elevaçãp havida nos preços dos generos a adqui
rir, segundo declara o ministerio interessado. 

Para as quesionadas despesas, que, no exerclcio de 1923, 
correra:m á conta do dec., digo, do credito especial aberto pelo 
decreto n. 16.174, de 10 de outubro daquelle anno, o orça
mento vigente, consignou as dotações de 152:000$ e 80:000$, 
respectivamente. 

A' vista das razões allegadas no presente aviso e dos do .. 
cumentos que o acompanham, parecem-me satisfeitas &'!! exi
gencias regulamentares, podendo, assim, ser este encaminbado 
ao gabinete do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, para os de-
vidos fins. · 

1• Secção dS: Contadoria Central da Republica, 16 de se
tembro de 11924. - Gastão de Lima Chaves, servindo de 
chefe. 

Seja presente ao gabinete do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda. 

Contadoria Central da Republica, 'em t8 de setembro de 
1924. - F. d'Aurta, contador geral. 

Prepare-se o expediente de mensagem em que se solicite 
&'O Congresso Nacional os crllditos especiaes de 82 :6-i9$265, e 
36 :828$005, necessarios 4 supplementacito das consignaçlles 
ns. · 678, "Dietas", e 679, "Alimentação do pessoal", da 
verba 21•, do Ministerio ·da Justiça e Negocias Interiores, COD.• 
signaollo "Material - VIII - Hospital Geral de Assistencia ". 

Rio, 26 de setembro de 1924. -Sampaio Vidal. 
1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Central jia 

Republica - Aviso n. 1.515, de 15 de setembro de 1924, do 
Ministerlo da Justlca. sjcredito supplementar de 37:620$854, á 
sub-consignacão n. 731., da verba 21 •, do vigente orçamento do 
mesmo ministerio. · 

Conta corrente expl icativru da appllenç!io do credito da 
conslgnacão "Sustento, ferras-em, forragem e curativos de 
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:mimncs",· da rnhricit "Jn~pr.cf.nrin do Serviço de Propihylaxio.", 
rln \'N'lia n. 21' do nrt. 2" rJn lri n. ~, 7!J3, de 7 de janeiro 
rio 1 H2~. · 
Crrrlil.n votnclo fim Hl2~ ..... , ... , ... ,.,.... 104:280$000 

Dc.~pesa empenhada 

.Tancir•o . • .........•........ 
Fllvoroii'O . . ............... . 
llfnrço ..................... · 
Abt:il ...................... . 
J\fnJO • • •••••••••••.••.••••• 

·.r unho ................... . 
.Tullio . . ................. , . 
AgMf.O .. ; • ; ......•..•.•... 

8:067$110 
8:055$859 
8:429$145 
8 :781.~200 

10:192$280 
12:524$800 
13:1119$.\60 
14:546$200 

Saldo· disponlvcl cm 31 de agosto de 192·1. .... 
Crrrjjto nccc8~al'io uf.1i 31 de dczr.mhro de 1924. 

f.omunrlo-81! IJOI' hu~o a importancia des~ 
. pt>ndidll em agosto proximo findo ..• , •.• 
Deduz ido o sal rio disponível .•...•........... 

83:716$054 

20: 563$!M6 

58:184$800 
20'; 563$9-16 

37:620$854 

Evldf'nclo a nrescntc cxposicão a necessidade de um cre~ 
dito supplemcntar 6 consignncão acima alludidn, na impor
tr.:ncia de trinte c sete contos seiscentos c vin&'c mil oitocento~ 
c cincocnta c quatro réls. 

Sacl)iío de Contabilidnfle do Departamento Nacional de 
Sande Puh!ica, cm 10 rle setembro de 1924. - Alberto Alves 
R'lflelrn. 3" officinl. - Vi~f.o, .1\. Gal1Jtio, director da Secção ·de 
Gont.nhilidnclr. - Visto, Rnu.l, secretario geral. · · 

MinfRt.r.rio dn .Tnstica· r Negocias Tntorlorcs. - Departa
mento Nncfonnl dtl San rir Pnblicn. - N. 1. 515. - Seccllo de 
ConLnhilidadr. - Hio dr. Janeiro. 15 de setembro de 1924. 

EKmo, S1•. ministro da ERtado da Fazenda.- Por occn
sião dr sm· cnnfrccinnadn n Jll'Oposf.n de ·orçamento par:;;· o. cor
ront.c ·llxm•cicio, l.omnrnm-sr pnrn hnse do calculo referente \l 
fixarão rio crcclito drsl.inndo .li consignncão "Sustento, ferra-· 
gocm:· forragmn c cnrnf.h;os rlc nnima·es", elo Inspectoria dos 
Serviras dr Proph~•lnxin. os pr~rl)s rntão cm vigor dos artigos 
c grneros dr. t.nl nnturr.zn. 
· ·: · 'Asr.ini ó que, nn ruhrica ''Inspectoria dos Scrvicos de P:oo. 
phylnx:fn ", iln vr.rhn n. 2·1 •. do art. 2". da lei do orçamento. vi· 
gontA, fignrr.- n dnl.n~ilo de 101 :280~.000 parn n referida c.on. 
Rignaclin. . . , 
· 'Do dozomhro, qnnnr.lo .foi vot.ndo ·n nllndido credito, .a est11 
dntn ttlm slrlo ~xl.raorrJinnrin n n~oencíio dos prrcos de todas ag· 
forrnp;ens. rwincinnln.lr.ntr. .rio milho qnr, nnqno!lo ·mez, custav:;· 
$310 o.ldlo o, nrf.n.nlmf'nlr. é comprado por .$6.\0, apresentando 
lmg:mnnlo snmr!hnntn n. nl'~co rln todn,s os nrtfgos. cmpre!l'ndol 
no .~llSI.nn lo rJr lll1111l'P.~. 'F'(lrnn1 l.omndas f.nrln~ as medJdll:S ten
clçml!'~ n limff.nr os rlisnrnrlios aM nroprios !'Ccursos orçnmen
t:m·IM. trnrln sirlo. lnnt.o nnnnln possível. reduzida~ .n11 rncl'ie-5. 
TI'\11><. 011r.r.nr r]rs:;r,s ]'lrnvirlrncins .. não sr cnnsn~nin o ilesejndc:i 
~cinilihrlo r.rnnnmicn. rlrvirln ffio ~ómf'nfr 1\ alta ·excessiva d'JS 
P''cr,M rins mercndor!ns. 
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. A dCSJ)OSn offcclunrla cm ag'flslo proximo findo, por contu 
da cilada consignur;ão, at.lingiu t< 14 :5/lü$200. 

'J.'omando pcH' bnse essn imporlnncin, conclue-se que será 
do 58: !84$800 o dispendio a realizar do 1 do corrente moz a 
31 de deemhro vindouro. · 

· Deduzindo do to ln! de 58: 184'$800 o saldo existente, qu~ 
é de 20 :5G3$!l4G, verifica-se que é de 37:620$854 o reforr:o 
ncocssnrio, pum que os sorviçoR .urrectos í~ ·mencionada inspé .. 
:c toda não vcn hum a soffrcr graves .inconvenientes. 
. . . Solicito, rlcante da presente exposição, e nos termos do 
nrt:: !lf do Rogn lamento Geral de Contabilidade Publicíl1 se 
digne V. Ex. de providencfnr afim de que se torne effectlva. 
a. ahot·f.m;:;, do credito de trinta c sete contos seiscentos .e :vint" 
:mil oitocentos e clncoentn· e quatro ré is (37 :620$854), supple
mnetar ú jú referida consignação. 
· · Rcitéro a V. Ex. os protestos de elevada estima o consi
deração. - Jor1o Lui: Alve1 • 

. , ' '. 

Ass'i.tmpto: · 
No presente aviso o Minist.erio da Justiça solicla as ne

cesRarias providencir<s afim de ser concedido um credito dP 
37 :620~85<1, Rupplementar ú v-erba 21", consignação "Material". 
X - "Inspectoria dos Scrvicos .de .Prophylaxia", sub-conslgna. 
çllo .n. 731, do vigente orçamento da despesa daquelle minis
treio. 
· . Informação : 

1", o minisl.crio interessado, em exposição minuciosa, ·jus~ 
tifica sr;tisfatorlamentc o pcrlido, que· é levado a fazer, ã visto 
.da. alta. constante dos preço~ dos artigos a adquirir, o que {o 
plenamente demonstrado com n qunclro junto,. pelo qual se vê 
que ns despesa~ cm apreço, que ·no~ primeiros me~es do cor~ 
rente anno fomm custeada~ com importancia mensal pouco 
suj:wroir n oito contos ele réis, teem-se el-evado de mez a mez. 
a. ponto,d~. exiqir o seu cu~f.rio em agosto nlitmo, quasi o .dobro 
dnqnelln import.ancia;· · · 
. . . 2', foi tomaria por base . a importaneia despendida: em 

agosto, éttw n Mfnistcrin rln .Tustlca fez o calcülo da lmportan
·ci.a necessarla pm•a occorrer n t.aes despesas. no período de 1 
·do ~orrcni.e n· ~1 rlc dezembro de!'lte anno; . . ·. 
' ' ' ' . ' ' ' 

; · .. 3', as mcncionndns dospeP.ns, em 1923, correram ã conta ,:!e 
egunl verba, cnnsitmaçãn "Mnt.orial"; para as quaes, juntamenf.P. 
;com outros ~Pl'ViçoR, na ~·ub-consignaçiío "Conservac.ão f, 
.acquisiçiío. ele." o orcamcntn respectivo consignou a dot.acão 
de 290:000~000; 

·donclnsfio: 
Assim. acllanrlo-sc plcnnmcnl,c ,instifi0nrlo o pedido e sa

tisfazendo o documrnlo inclnso :Is cxigcncius regulamilntare~. 
·Pócle n · jwcsrn l.c processo · srr · ~ncnminhndo no· gabinete dn 
rExmo. Sr. ministro· rln Fnz·cndn; para .os devidos effeitos. 

1' Secr.fio dn Cont.r.-rlorin Central rln Rcpuhlicn. 24 de se. 
·fembro de Hl24. - r:astfin dn Lima Ghave.1, servindo de chefe. 

Seja prr~cnto an gahincfr. rio Exmo. Sr. ministro i!a Fa
.zendn. · · · ·. · 

Cont.hrlnrin Central rla Ropnblir.n, cm 25 ·de· setembro. de 
.1!124 .'- F. rl'Anria, contnrlor grral. 

'·, 
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Pz·epnr!l'-se o expediente de mensagem, em que se solicite 
ao Congresso Nacional o credito supplementar a que se reter~ 
o processo. 

Rio, 1 de outubro de 119124.- Sa.m.paio. Vidal. 

-,. 
1924 - Minlsterio da Fazenda - Contadoria Central da 

R,,epublica.- Aviso.n. f. 551, de 18.- IX.- 924, do Ministerio 
da Justica, solicitn:ndo credito de 16 :891$865, supplementar a 
sub .. consignacão 849, da verba 21' • 

Conta corrente explicativa da appliQ11Ção do credito da co.mi
. unaçilo • "Alimenta.ção do pessoal", da rubrica - Hospitar 

Pa11la Candido -da verba n. 21, do art. 2•, da lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro de 1924. 

Credito votado em 1923 ................... .. 
Credito votado em 1924 .................... . 

Despesa empenhada em 1924 

De janeiro a abril .......... .. 
De maio a agosto ......... ; ... 

19:97!$435 
20:409$810 

Saldo disponível em 31 de agosto de 1924 •••• 
Credito necessario nM 31 de dezembro proximo 

vindouro, tomando-se para base do calculo 
a média da despesa realizada nos oito 
primeiros mezes do corrente anno .•..... 

Deduzido o saldo disponlvel ................ . 

·supplementaciio necessaria ...•...........•.• 

43:027$000 
43:680$000 

40:3811$245 

3:298$755 

20 : UI0$620 
3:298$755 

f.6 :891$86.5 

f.6:89f.$865 

· Evidencia &: presente exposição a necessidade de um credito 
supplementar á consignaQão "Alimentação do pessoal" da ru
brica - Hospital Paula Candido - àa verba n. 21, do art. 2", 
da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de {924, na importanoia do 
'dezeseis contos oitocentos e noventn: e um mil oitocentos e 
sessenta e cinco mil réis (16 :891$865). 
. . Secciio de Contabilidade do Departamento Nacional de 

Saude Publica. em 16 de setembro de 1924. - Alberto Alve1 
Ribeiro, a• official. Visto. - A. Galvão, director da Secaiio de 
Contabilidade. Visto. -Nunes Euclydes, secretario geral. 

-
·'Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. - Depart&o

mento Nacional de Saude Publica. - N. 1. 551,. - Seccllo de 
Contabilidade. - Rio de Janeiro, f.8 de setembro de f.92ol •. 

Exmo. Sr. ministro de Estado da Fazenda.- Quand~ .sP. 
organizou a proposta de orçamento pn:ra o corrente . exercJCzo, 
tomaram-se para base dos cnlculos referentes á t.zxacão d" 
credito destinado á alimentnciio. do pessoal do Hosp1ta\ "?~u\a 
Cnndido os preços então cm v1gor dos generos li:hrnent.JcJos. 
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Foi, desse modo, votado o credito de 43:680$ para a con
signação "Alimentação do pessoal", da rubrica - Hospital 
Paula Cnndido - da v.erba n. 21, do art. 2•, da lei n. 4. 793, 
de 7 de janeiro ultimo . 

. De dezembro, quando foi votado o alludido credito,, a est11 
data, tem sido extraordlnaria a ascencão mensal dos preços do~ 
generos de tal natureza, como facilmente se verifica da tabelln 
comparativa encaminhada a esse ministerio com o aviso nu
mero 1.461, de 4 deste mez. 

Foram tomadas todas as medidas tendentes a reduzir os 
dispendios aos proprios recursos orcamentarios, tendo sido, 
para isso, organizadas novas tabellas para a alimentação do 
pessoal de todos os hospitaes a cargo do Departamento Na
cional de Saude Publica, tabellas essas em que, tanto quanto 
possível, foram diminuídas as quantidades e substituídos 
certos artigos, actualmente, de custo muito elevado. Apezar 
dessas providencia.'!, foi impossível estabelecer o desejado 
equilibrio economico, devido á situação creada pela alta ex
cessiva de todos os artigos, e, por esse motivo, o credito da 
referida consignação se tornou insufficiente, como se depre
hende da inclusa conta corrente. 

Solicito, á vista do exposto, se digne V. Ex. de provi
denciar afim de que, de conformidade com o art. 91 do Re
gulamento Geral de Contabilidade Publica, se torne effectiva 
a abertura do credito supplementar de dezeseis contos oito
centos e noventa e um mil oitocentos e sessenta e cinco réis 
(16 :891$865) á citada consignação, tendo servido de base 
para o calculo dessa supplementação a média da despesa rea
lizada nos oito primeiros mezes deste anno. 

Convém declarar que este ministerio, para que os ser
viços respectivos não venham a soffrer quaesquer embaraços, 
autorizou, de accOrdo com o § 1• do art. 240 do citado regu
lamento g.eral, á directoria daquelle hospital a effectuar as 
despesas que se tornarem precisas, por conta da mesma con
signação, devendo o empenho desses dispendios ser escriptu
rado pelo modo indicado no § 1• do art. 241 ainda do men
cionado regulamento geral. 

Reitero a V. Ex. os protestos de elevada estima e con
sideração. - João Lui: Alves. 

Assumpto 

Pedido do credito supplementar de 16:891,865, á sub
consignaoão n. 849, consignacão "Material", n. XXII - Hos
pital Paula Candido - da verba 2·1", do orçamento da despesa 
do Ministerio da Justiça para o corrente exercício. 

Parecer 

São exactas as declarações constantes do documento in
cluso quanto ás dotações consignadas pelos orçamentos pas
sado e actual, para as despesas acima alludidas, e o mencio
nado documento satisfaz as exigencias regulamentares vi-
gentes. -,, 

Assim, e tend~' em vist as razões allegadas pelo minis
t.erio intel'essado para·. ,justificar o pedido feito, parece-me .... 
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·(]ue o presnnlc proccsgo deve scL' encn.minhndo no gabinete do 
·Exmo; Sr. ministro da Pazcndn, para os devidos eJ'feitos. 
· ··Primeira. Sccçfto ria Conl.ubilidarlo Central da Hepublicn, 
25 do Scf.embro rlc 1!l21t, - Gastão da Li·m.a Cha.1Jc.~. servindo 
de chefe. . 
:· Seja -presente no gabinete elo Exmo. S~. ministro da Fn-

. zencta·. . · 
- Ci:mtdoPin Cenf.rnl- rln Republica, em 2!i de setembro de 
J92.\. _- F'. d'Au.r-ht, conLadoL' geral..-

Prcpnrc-sc. o expediente· de mensagem ao Congresso Na-
cional. . . . . . . 

Rio, 1 de outubro. de Hl24. - Sarnpn.io Vida.l. 

1024 - Ministcrio da Fazenda Contadorb Central 
<lo. Republico.- Aviso n. 3.!101 c, de 7 d'e outubro do 192.\, 
do Ministcrio da .Tustioa. _ - · 

· Creditas supplemcntm·cs a diversas suh-consignnoõcs d:i 
verba 26", "InstiLulo .Bcn,jamin Consl.anL". - Rs. 48 :ü8·~$081L 

... 

. . · .. 
' 

.. ': 
., 
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InsLil.ul.u Br•njamin Const.nnt (Cegos) - N. 29lí - Em 
19 do sel.cmhro de 1\12'•· - :Exmo. St•. ministro dn Justi~a e 
Negocias lnf.cJ•iores - Não sendo sufficienlos os saldos .res
tantes das suh-consir;nações ns. 54, 58 e GO, da verba rlesle, 
Insl.il.ulo, para fazerem face i'ts despesas necessarias no mez 
de setembm corrente e nos mezes de outubro, novembro e· 
aezembro, proximo futuros, esta direclori:a solicita o credil.ci. 
supplemenlar, na irnpol'lancia rlc ;,s :G84$085, para com os 
referirias saldos atlcndct• as ~cfcl'idas despesas. Para as des
pesas nos mezes do outubro, novembro c dezembro deste an
uo, com "Aiirncntac~ão e dietas", torna-se precisa a importan
cia de 37 : ssnzo.r; para as despesas . no mez de setembro e 
!:os mczcs de omubro, novembro e dezembro, com a "Ulumi-:
:i:m~.:.ão, energia c·Jcclrica e ncccssorios" a importancia de réis 
7 :25!i$321, sendo: 3:000$, para o consumo de gnz, 2:120~, 
para o consumo de luz elcctricn, 1 :800$, para o consumo 
de energia cle<Jtrica, c 500$, para accessorios, e para as 
despr:;as feitas com o combnstivcl, a importancia ·de réis 
4:0.\0$500. Bsl.a dit•eclorin apezar de observar a maxima eco
nomia, não ponrlr. evitar que .fossem esgotadas as verbas vo
tadas para a:; citarias snb-consir;nações. attcndendo a que na 
sub-con:;fgnação "AI i mentncão e r! i e tas" verificou-s.c que não 
só- foi diminuída ria do exerci cio anterior em 7:200$, c. nr.
crcscirln das despesas feitas com rlietas, como tnmbem houve 
grande di fferr.nça para mais nos preços dos gencros, na sub
consignação ·~mnminaciio", qne no r.xercicio findo honve de~ 
(icit, ns ·despesa:; são. pagas de accllrdo com ·o cambLo e lta 
sull-consignação "Combnslivel" t.ambem se verificou a· diffc-' 
ronca para mais no respectivo preço. Remcttendo as inclusas· 
d~monstrações rias verbas esgotadas. com ns indicações· das 
imporlnncins votarias para .o exercicio de 1923, c para o 
acl.tiitl, csl.a directoria. pede a necessarin autorizacão para 
fazmi os r.mpcnhos provisorios. Snnrlc ·e fraternidade. - O 
dirnct.m•, Edu.m·rln P. de Va.wnncçlln.L- Confere, E. Mar..:. 
tin~ •. 2~ official. - Con l'orm(l,_ Be:cl'1'!l de Mwne:cs, direct.or, 
ele srccão interino. · 

Minist.cl'io ria .Tnslicn c Negocias Interiores - Directoria 
de Conl.nhilirlarlr, - N. 3. 9n1· c ·- 1" Sccr,ão - Rio de .Ta-
peit~o. 7 rlr. on Ln hro . de 1924: . . 
· · E:\"mo .. St·. mini.~lro de ·E~tnrlo da Fn~cndn - Tenho a 
'honra do trnnsmlttit· ·a V. Ex. 'o;\ inclnsos rlocument.os, afim 
i:lc qun·V. Ex. se clignr. no prnvirlnnciar,·nos !.et>mos do rir• 
tigo !H do rcgnlnmcnto elo r.orlil"n de Oontabilidaele. Pnhlicn 
para que no credito dn verba n; 2ü do nrt. 2,. da lei n. 4.793; 
de 7 de ,janeiro rlrsto anno, :;;c,íam concnrlidos CJ'cditos :;;up
plemonl.arcs, na imporf.ancia Jnlal rir IJR :oRI;il\085, :Is :;;egnintcs 
suh-consignar;õcs: 

N. 51t- :'Aiinwnlnt'ão f\ diclas" . , .... , ...... . 
N. 58- "lllunlinac;ITo, rncr~odn rll'cl.t•.ica c acces-

sorios" ................... , ............ . 
N. GO·-"Comhusli\•c!l" .................... . 

37:38i$21l4 

7:25G$321 
.\:O.\O$lí00 

lloil.ero a V. Ex. os mem• pl'ol.cslos do estima o consi
derar;ão. - Joúo L-ui: Alves. 
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.tlssumpto 

O Ministerio da Justiça solicita as necessarias providen
cias no sentido de ser concedido o credito de 48:684$850, quo 
se faz necessario para supplementação das sub-consignações 
ns. 54, 58 e 60, da verba 26", "Instituto Benjamin Constant", 
consignação "Material", do orçamento vigente do mesmo mi-
nlsterio. · 

• Jnfo7'1111J.çiio 

O actual orçamento da despesa consigna para as despesas 
em apreço as dotações de 11 :763$, 10 :000$ e 8:400$, respe
ctivamente, tendo sido votadas para igual fim, pela lei orça .. 
mentaria relàtiva ao exercício de 1923, as dotações de réls 
HS :963$, 9:000$ e f7 :000$, sendo que na primeira não estava 
comprehendida a despesa de "dietas" que, naquelle exercício, 
corria á conta de snb-consignacão differente. 

Conclusifo 

Está o J>resente pedido satisfactoriamente justificado e os 
documenots inclusos satisfazem ás exigencias regulamentares, 
podendo, assim, ser encaminhado ao Gabinete do Exmo. Sr., 
ministro da Fazenda, para os devidos fins. 

i • secção da .Contabilidade Central da Republica, 13 de 
outubrl) de 1924, - Gastão de L~ma Chaves, secretario do 
chefe. . 

Seja presente ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda. - Contadoria Central da Republica, em 14 de outubro 
de 1924. - F. de Lauria, contador geral. 

PrepartJ-se o expediente de mensagem em que se· solicite 
ao Congresso Nacional o credito especial de :iS :684$850, ne
cessario á supplementacão da verba 26' do vigente orçamento 
do Ministerio da Justiça, discriminado pelas sub-oonsignações 
referidas no parecer, · 

Rio, 22 de outubro de 1924. -Sampaio Viclal. 

1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Central da 
Republica- Aviso n. 3. 774 c. de 27 de setembro de :1924, do 
Ministerio da Justiça. Creditos de :18:{)56$8:10 e 1 :000$, sup
plementar ás sub-consignacões ns. 33 e 34 da verba 27' do ar
eamento da despesa do mesmo ministerio. 
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Secretaria do lutltato Nacional de Surdos-Mudos, 20 de agosto de 1924.- O 1• escripturario, Manotl Amorim. 
-Visto.- Be~"a ds Mrntza. 
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18:956$810 
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Secretaria do Instituto Nacional de Surdos-Mudos, 20 de agosto de 1924.- O 1• secretario, Afanoel Amorim. 
-Visto. -Bezerra de Menezes, director de secção, interino;·~ · -- · · · 
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Relação demonstl'ul'iva das dcs)Jesas [citas na suú-consiynaçüo 
"Alímentaçiío e dietas", de janei1·o a junho de 1924 

Janeiro: 
J. Furtado . . .................. . 
Irmão Teixeira . . · ............. . 
Rodrigues ~l'eixeira & Filho ..... . 
Barbosa Albuquerque & Comp. . .. . 

888$615 
67i$140 
203$000 

1:945$800 3:708$555 

Fevereiro: 
Barbosa, Albuquerque & Comp. . . . 1:942$200 
Augusto M. da Motta . . . . . . . . . . . . . 865$650 
Lopes Corrê a.&- .Comp. . .............. 77~$1500. 
Rodrigués Teixeira. & Filho ........... o •• o .217$500 a :707$850 

' .. Marco : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... • o 

Barbosa, Albuquerque & Comp. . . 
Augusto M. da Motta ........... . 
Lopes Corrêa & Comp. . ........ . 
Rodrigues Teixeh'a & Filho . ;· ... ; 

Abril: 
Barbosa Albuquerque & Comp. : ... 
Augusto M. da Malta .......... : . . 
Lopes Corrtia & Comp. . ........ . 
Rodrigues Teixeira & Filho ...... . 

Maio:· 
Barbosa AlbuqUerque & Comp. . .. . 
Augusto M. da Motta ........ : . . . 

· Lopes Corréa & Comp. . ........ . 
Rodrigues Teixeira & Filho .. : .. . 

Junho: 
Barbosa Albuquerque & Cornp, .... 
Augusto M. da Motta ...........• 
Lopes Corrêa & Comp. . ........ . 
ijodrigues Teixeira & Filho ..... . 

2:339$900 . 
1.:116$500 

.811$500 
232$000 

. 2:351$900 
1:020$000 

828$000 

/l :499$900 

232$800 ' /1:431$000, 

2:980$600 
1:152$000 

864$000 
232$000 5:237$1!00 

3:276$600 
1:188$000 

906$000 
232$000 

-

Somma· ·· .................................. . 
Credito votado· : ·. . ......................... . 

. · 5 :G02$GOO 

27:278$405. 
35 :{i00$000 . . . 

o • 

Relação· derrto11strati·va das despesas feitas na sttú-consionaçãó 
· "Medicamentos c 'droaas", de janeiro a junho de 1924 . _-· 

Janeiro: 
~· Wcrncclt & Cornp. 0 I' O l 0 0 0 I i I I I .242$000 242$000 . 

\. . ' '• 
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Fevereiro: 
V. Werneck & Ç~mp. • •• o o ....... . 

Marco: 
V. Werneck & Comp ............ . 
Fernandes Malmo & Comp. . ...... . 

Abril: 
Fernandes, Malmo & Comp. . .... . 
V. Werneclt & Comp. . ......... . 

Somma . . . . ................. . 
Credito votado . . ............ .. 

274$700 

205$350 
18$000 

115$900 
45$000 

. ..... . . ..... . 
Saldo . , ............ , ...................... . 

274$700 

313$350 

160$000 

990$950 
1:000$000 

9$050 
Visto. -Bezerra de Menezes, director de secção interino. 
Secretaria do Instüuto Nacional de Surdos-Mudos, 20 de 

agosto de 1-924. - O t• escripturario, Manoel Amorim. 
•• i - ' •, .·. ' ; .. 

Instituto Nacional de Surdos-Mudos. - N. 152 - Rio de 
Janeiro, 19 de julho de 1924: 

Exmo. Sr. ministro da J ustioa e N egocios Interiores. -
Tendo sido, no corrente anno, muito elevado os preços dos 
generos alimentícios, como tambem o da carne, pão e café, 
esta directoria vem solicitar o credito supplementar de réís 
18:956$810, para custear• as respectivas despesas da sub-con
signação "Alimentação e dietas". 

Levo ao conhecimento de V. Ex. que esta directoria to- • 
mou por base as despesas feitas de janeiro a junho (1• se
mestre), que importaram em 27 :'278$405, tendo ficado o saldo 
de 8:231$595 do credito de 35:600$ para o exercício corrente. 
Juntando o saldo de 8:321$595 com o credito solicitadQ por 
esta directoria, na importancia de 18:956$810, perfaz o total 
de 27 :278$405, que deve despender no 2• semestre, por conta 
da suh-consignacão "Alimentação e dietas", caso não seja 
ainda roais elevado o preço dos generos alimenticios. Junto 
envio a V. Ex. a relação das despesas feitas de janeiro a 
junho do corrente anno. Saude e fraternidade. - O director, 
Dr. Custodio José Ferreira Martins. Confere. - E. Martins, 
2• official. Visto. Conforme. - Bezerra de Menezes, dire-
ctor de secção, interino. · · 

Instituto Nacional de Surdos-Mudos. - N. 153 r- Rio de 
Janeiro, 21 de julho de 1924. 

Exmo. Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores. -
Venho solicitar de V. Ex. um credito supplementar de róis 
1 :000$, par•a custeio das despesas destinadas a este estabele
cimento, no corrente anno, na sub-consignacão "Medicamentos. 
e drogas", visto a verba consignada. de :t :000$ não ser suf
ficiente para custear esta despesa no corrente exercício. mas, 
como V. Ex. sabe, 3 :000$ são exclusivamente empregados no 
custeio ·da despesa da sala "Desembargador Elviro Carrilho", 
(segundo determinacão deste ministerio); só fica 1 :000$, para 
as despesas do instituto, quantia esta insufficiente, accres-
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contando que o custeio da despesa do serviço dental'io tem 
do cot·ret· tanilJem por cunta desta sub-consigna~ão. Saude c 
fraternidade. - O director, Dr. Custodio José Ferreira Mar
tius. Confere. - 1!.. Mu,·tius, 2" ofl'icial. Visto. - Bezerra 
de Meuezvs, uil•ocLor uc seccão, interino. 

Ministcl'io tia Jusliça o Ncgocius Inlut·iores. - Directoria 
du Contabilidade - N. 3. 77'• C - 1" ::iucção - !lia de Ja-
neiro, ~7 du solent!Jt•o de 10:!4. . 

Sr. lllinistt·o de Estado da Fazenda. - Tenho a honra do 
LrunsmítLít• a V. Ex. os inclusos documentos afim do que 
V. Ex. se digno de providenci:u·, nos Lermos do urL. 01 do 
Rcgulam•~nliJ do Cudig·o de Contabilidade Publica, para quo 
ao credito tia vel'lm "27 tio at•L. ;lu tia !ui n . .\. 7!J3, de 7 de ja
neiro deste anno, se.ia111 eoncedidos CL'edilos supplementares, 
ua illl!JOl'tancia lula I Li e 1 !J :·056$810, ás seguintes SLtb-consi
guações: ''Aiillwntaçãu c dietas", 18:056$810, c "Medicamentos 
o utcusilius necessal'ios ao servi~o medico cirurgico da sala 
"Dcsm11bargadur E I viro Carrilho ", 1 :o.oo.~ooo. 

Reitero a V. ]•;x. o~ meus protestos de esLitua c consí
dcrar;ão. - Juão Lu i:. Alves. 

Ass!!1npto 

No presente aviso o Ministcrio da Justitla solicita provi
dencias quanto <Í concessão de um credito de '19 :056$810, á 
verba 27", consignw;ão "J\lalerial ", sub-consignações ns. 33 e 
34, do vigente or~amento da despesa do mesmo ministerio. 

ln( o1'11Wção 

1 - Segundo declara o ministerio interessado á supple
mentacão pedida deverá ser rJ.e· 18:956$810, para a primeira 
das sub-consignações acima citadas e 1 :000$ para a segunda. 

2- Motiva o pedido a insnfficioncia das dotações orça
mentarias, dada a elevação havida nos preços dos generos ali
mentícios e dos medicamentos, segundo allega a Directoria dei 
Instituto de Surdos~J\fudos, nos ol'J'icios annexos, por cópia. 

3 - As tabellas orçamentarias vigentes consignam para 
a sub-consignação n. 3, acima citada a do tacão de 35:600$ 
e para a de n. 3·i, 4 :000$, havendo, porém, que deduzir desta 
ultima a importancia de 3:000$ destinada ao custeio dos ser
viços da sala "DesembargTtdor Elvira Carrílho", o que reduz 
a 1.'oferida dotaéão a 1 :000$000. . 

4 - O areamento ela despesa relativo ao cxercicio de 
1923 consignou, para aqucllus despesas, elll iclenlicas vct•ba o 
consignação, aR clol.açõcs elo 36:000$ para "alimentar-ão" e 
1 :000$, pum "Medicamentos, drogas e dietas". • 

Conclusão 

Parecem-me procedentes as allcgacões ela repartição in
tr.rossada quanto tí ncccssiclado da supplemcntacão pedida, 

S. - Vol. IV 20 
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podendo o presoillo processo sm· .encaminhado ao sabinet.o do 
Exmo. Sr. ministro da Fazenda para os devidos offeitos. 

l'rimoira Soociio da Uontadoria Contra! da Republica, 3 

do outubro ele 1024. - Gasttio tlcJ Lima Chaves, SOI'Vimlu do. 
chefe. ::le,ía prescntu au g·a!Jinele do Exnw. ::it•. wiuistru d\1 
Fazemla, Conl;nlol'ia Central da Ilepublica, ~ de outubro do 

:1 !l24. - F. Leria .. 

1'ondo cm vista o Jllll'occr, prcparO··.So o expediente do 
mensagem, cm que w solicite ao Congresso o credito ncccs
sario. lliu, :10 d!J outu!Jro do :I!Ji4, - Sampuiu V·idal. 

1021 - Ministcrio da Fazenda - Contadoria Central lia 
· Ilopublica.- Aviso n. 3.5H C, de :12 do setembro do :1021, do 

Ministerio da Jnsti~.a, s/orodilos supplcmentares tis sub-con-. 
signacões ns. ·5~:1, da verba Hi', o 304, da verba 3:1•, do area
mento vigente do mesmo ministerio. 

:102-i 

VERBA N. 16 

POLICIA MILITAR 

Den~anst1•açáo da despesa e{{cctuada e a effectum• no COI'I"ente 
anno pm• conta da .mb-consiunaçúo - "Pa1•a os of{iciacs 
o praças que se I'C{01'ntai'C111, etc." 
Despesa: 

Re!Q!'mados em t 023, não uomtan-
tos da tabella do tD2-I . • . . • . 24 :45~.$334 

Uet'ormados de 1024 . . . . . . . . . . . . . 69 :922$991 

1\lelborias do t•eforma em :1024. .. . :10:920$000 
Estimativo ou provavel para refor-

mas e melhorias, á vista dos 
processos ·cm andamento nes
ta Sect·etai·ia do Estado, no pe
ríodo de setembro a 3t de de-
zembro de t 024 .. .. .. . .. .. .. 39:705$675 145 :000$000 

Credito voatclo . . . . ........... , ...... , , , , . . 65 :000$000 

Credito supplementar necessario . . ... , . . . . . 80 :000$000 

. 1' Sec~ii~ ela Dircctot•ia Geral elo Contabilidade do Minis
t.erlO da .Tuslt~a o Negocias Inlct·iores cm 4 do sctcm!Jro do 
1 02~. - Bezerra de Jllcnezcs, director' de secr•iio interino -
.[-opc~ de Cast1'0, s· ot'l'icial. - Ton·es Junio~ director iOral 
mtermo. ' 



SllSS,\u ll.\l :W IJI~ .IGtJ::l'I'U JJil J U2G 307 

l'ULICI.I 11 11.1'1'.\ll 

!Jmnoustrarrio twmiuul dus u((ícíacs e Jil'll(:lls rc(tJI'IItlltlos, crtjus 
.wltlos tlt:l!CIIt cun•t:r pelo crc!lilu riu Sll!J-cousíynaçüu -
"l'11ra o((it:íacs e )JI'tt(:as tJIIt: .w re(uruwi'Ctll, ele.", tia ver
ba 11. 1 ü, tiu Ul'\'auu:nlo tia dc;·pcsa du t:.Ct:l'cit:iu de 1 !!24 

Jtcforrnaclos eur 10:!3, 
não constantes úu 
tabclla ele 1 92~ : 

Major graduado Jay-
1110 r:Jos Santo~ Li-
ma .. ' ..... 

Capitão Francisco Vi-
· eira do A~crcdo 

Coutinho o • • •• 

'J» tenente Benjamin -· Soares da Fonseca 
Lima . . •••• ' • o 

f.• sargento A lv a~·o 
Caetano de Casüo 

Soldado Ado! i no Mon-
des Fcrrcit·a .... 

Officíacs cu,ius re
formas foram Iile
lhoradas om 1024 : 

i'ago 

!l!I:!00$000 

8:3:!0$000 

5:200$000 

1:25!:!$üü7 

872$GG/ 

2·1 ;.\51$3:.14 

Pago 
1\la,jor Eduardo Euge-

nio Dodo1·leln . . • 4: :.?30$!l0ü 
1\Iajor· l;'t'tHiuado An-

tonio José da Cos-
ta c Souza . . . . . . .\ : o.\0$004 

Capitão .Tpsé~ Ramos 
Nogueira . . . . . . . fti:!0$000 

2" f.euenlc. 1\limool Ma-
Lidas da Costa.... 211GO$!lOO 

Oft'iciaes c pt·acas 
t•eform a d u. ~ em 
1924: 

'l'encnte-coronel Pc
rlro dt1 Souza Tcl-

10:920$000 

Pago 

lcs: . . . . . . . . . . . 3: 't08$ül:liJ 
Tenente-coronel .Jost} 

Narciso de Oar-
11 ·j ·.0-''",$100 va to ....... . 

'J'uuenLc-coroncl .Jon
q u i m Rodriguos 
:F'ontcs • . • . . . . . i :010$321 

1\fajor Fernando Vici-
t•a Ferreira . • • . • 4 :456$704 

A 'Jmt;at· 

• o ••••• o •• 

• ••• o •••• o 

• •••••• o • o 

•• o •••• o •• 

. ......... 

o o o o o o o o I 

......... 
O O O O o O O o. 

O O O O O O O O I 

A pagar 

'l'olal 

8:800$000 

1'1:320$000 

tí:200$000 

1:258$!iü7 

872$!iü7 

2·1 :ft51$:!34 

'l'olal 

.i : 23!l$!'JOO 

4:040$004 

480$000 

!: :100,000 

10:920$000 

'l'olal 

i: 075$!)9.2 10: G7 4.$670 

1:717$328 6:744$488 

IJ:G39$00G ã:G50$317 

5:270$988 0:730$752 
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Capiliiu AlciJJimles !ti-
Loiro Catalão . . . 030$353 .\:150$002 5:000$3-15 

1.• tenente Augusto 
Lopes Mendes . . 467$008 2:140$328 2:617$326 

2" tenente Munoel Tei-
xeira Pinheiro . . 38,j$966 1:767$906 · 2:152$062 

2. • tenente J urvenal 
Augusto de Fran-
ca . .•.. ....... 377$410 1:733$332 2:110$751 

2" tenente Luiz Giam-
barba . .. . .. . .. 377$410 1:733$332 2:110$751 

2" tenente José Lucio 
Barbosa . . .. . .. 377$419 1 :733S332 2:110$751 

· 2• tenente Henrique 
Xavier Baptista. . 1 :570$568 2 :500$008 4:179$566 

2• tenente Paulo Ca-
m e r in o Corrêa 
Leite . . .. .. .. 587$096 2:500$998 3:187$094 

3.• sargento Manool 
Pedro de Barros 140$998 

3" sargento Lino An-
tonio da Silva. . . 309$508 

a• sargento .José Go-
mes da Silveira. . 300$508 

a• sargento Antonio de 
Souza Lameira . . 105$071 

3" sargento graduado 
Hermillo .Avelino 
de Freitas . . . . 452$033 

Cabo de esquadra Ata-
liba F·ernandes de 
Mello . .. ... . .. . 428$3il7 

Cabo de esquadra Ar-
mindo Souto Ma-

. riath . • ...... - 327$940 
Cabo de esquadra Ma-

noel Antonio dos 
Santos . . . . . . . . 327$946 

C a b o de esquadra 
Eduardo José da 
Silva . .. .. .. .. . 514$076 

C a b o de esquadra 
Tancredo Pinto de 
Mor·aes . . ..... . 

C a b o de esquadra 
Galdino Martins 
de Oliveira ..... 

C a b o de esquadra 
Bento José de 
Sant'Anna ..... . 

Anspecada Bern a r d o 
Augusto de Oli-
veira . . ..... . 

Anspecada An 1L q n i o 
Ferreira . . ..... 

Soldado Joüo Cancio 
do Lima .•....• 

121$133 

4.40$215 

440$215 

364$803 

804$80'3 

355$266 

632$772 773$770 

632$772 942$280 

632$772 942$280 

632$774 797$845 

543$621 ·995$654 

543$621 972$018 

543$621 871$567 

543$621 871$567 

543$622 1:057$ü98 

543$621 

I I o O I I O O I 

I I I I O O I I t 

438$718 

438$718 

I I I I I I I 

664$754 

440$215 

440$215 

803$521 

803$521 

355$~66 
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Soldado Osmanclo 
Goncalves Gntto .. 364$803 438$718 803$521 

Soldado Aristides de 
Oliveira Serrano .. 97$575 438$718 536$475 

Soldado Francisco da 
'Costa Callado .... 97$757 438$718 536$475 

Soldado José Pereira 
Bastos 

Soldado Sebasuãó 'àón: 
81$067 438$718 519$785 

calves Barbosa ... 8:1$067 438$7:18 5:19$785 

20:868$536 49:051M55 69 :922$9!H 

Recapitulação: 
Reformados em :1023, não constantes da tnbella 

àe :1924 • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 24:45:1$334 
Reformados em :1924 . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 69:922$991 
Melhoria de reformas cm :1024 ......... ; . . . . . . :lO :920$000 

Total . . ................ ~ .................. 105:294$325 

1' secção da Directoria Geral do Cont.abilidade da Secre
taria de Estado do Ministerio da .Tustir.a e Negocias Interio

. res, 4 de setembro de :1924. - Visto. Bêzerra dtrMenezes, di-
rector da secção, interino. - Lopes de Castro, 3" official. · 

:1924 

VERBA N. 3:1 

Corpo de Bombeiros 

·Demonstração ria despesa · effectunda e n effect.uar no 
corrente anno por conta da sub-consignação "Para os ofri
ciaes e praças que so reformarem, etc.".: 

Despesa: 
Reformados em :1923, não constan--

tes da tabella de :1924 ....... : 
Officines reformados em :1924 ... . 
Pracas reformadas em 1924 · ...... . 
Melhoria de reforma em 1924 .. . 
Estimativa' ou provnvel no -período 

de setembro a 3:1 de dezembro 

14:20:1$996 
47:992$869 
9:475$588 
7::142$444 

de :1924 . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 20:857$556 :100:000$000 

Credito votado , .......... , .. .. .. .. .. .. . .. .. 40:000$000 

Credito supplementnr necossario . . . . . . . . . . . . . . 60:000$000 

Primeira secolio da Directoria Geral de Contabi!idndo do 
Ministerio da Justica e Negocias Interiores, 4 de setembro de 
1924. -Bezerra. de ltfene:es, director de secção, interino. -
Lopes de Castro, 3• officinl. - Flore,ç Ju.nim•, director geral, 
interino. 
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Corpo de Bombeiros 

Demonstrnçi'ío nominal 'dos officiaes e pr110ns reforma
doR, cujos soldos devem correr pelo credito da sub-consigna
çiio "Para ol'l'iciaes c praças que se rcfm•marcm, et.o. ", dn ver
iJa n. 31, do orçamento da despes~ rlo exerc!clo de i!l2~. 

Reformados em 1 !!23, 
não constantes da 
tabclla de 1 !!2-í: 

2.• tenente Christoviio 
da Cruz Cor&•êa •.. 

t .• sargento Manocl 
CordciJ•o do Nasci-
mento ......... . 

Cabo de esquadra Ge
ra Ir! o de Mnt.los 
Cot•rlla ......... . 

Soldnrlo Annihal ria 
~ii,•a Dt>,iró ..... 

Soldado ~figncl Elias 
rla Silva ........ 

Soldado .Tosé Fernan
des da Silva .... 

Soldado Hermoneges 
J osrí Fer•nandes .. 

Soldado Antonio Fran
cisco da Cunha .• 

Officiae~ J•eforma-
rlos em 1924 : 

Coronel graduado An-

Pago 

5:199$996 

2:185$,500 

1:366$500 

1:0!10$000 

1:090$000 

1:090$000 

1:090$000 

1:000$000 

14:201$996 

A pagnr 

.......... 

. . ' ..... . 
o o O I o O O O o 

......... 
I o • o o O o o I 

......... 

......... 
• o ••••• o • 

Total 

5:199$996 

2:185$500 

1:366$500 

1:090$000 

1:0!10$000 

1:090$000 

1:090$000 

1:090$000 

14:201$996 

tonio l~e&•nanrles. 1 :519$2'24 ·6 :727J992 8:247$2111 
Tencnle-coronol Q'l'll-

rlundo .Tosé Porll'o 
dos Snnl.os .. .. .. :.>:Hl2$90i tí:471$094 7:96·1$991 

Tenenle-coroncl S'l'a
duado Antonio Lo-
pes da Silva Mo
raes ,Junior ....• 

C:~pil.ão .João Narciso 
Ribeit·o . . ..... . 

Capil.fio g r a ri n n ri o 
Arlolpho de Men-
doncn . . .....• , 

t • trnon to FJ•ancisco rle 
Souza Camillo .•.. 

2" trnr.nto :r.>omingqs 
Dias tia Silv:• .• ; ; 

3::.>66~060 5:375$994 )8:642$0tí4 

502$257 2:719$996 3:213,25R 

1:716$707 9:471.900 5:188,697 
"' 5il2$772 2:ú38$660 3:091$432 

1:Gi9$568 2:500$908 4:{79$56Ó 

' . 

r 
t 
' 
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2' tenente João de Aze-
vedo Teixeira . . . 1:579$568 2:599$998 4:179$566 

2' tenente Albertino 
Jgnncio Pimenlel. 587$096 2 :5!Hl$9!l8 3 :187$09!; 

13:886$249 34:106$620 47:992$869 

Pracas rir. pret. re
formadas cm 1024: 

Cabo ri~ r s q u a d r a 
Erlnm•do Bal'bosn. 692$944 1:348$228 

Cnbo dr, e s q 11 a d r n 
.Toiío Soares de 
Lima . . ........ . 

Cabo de c s q u a d r a 
Antonio Victor Al
varo da Luz ...... 

Cabo de e s q u a d r n 
José Esmerio ... 

Cabo de e s q u a d r a 
Alvaro Vieira da 
Silva ....•.... 

Cabo de e s q u a ri r a 
Antonio Francisco 
de Mello ........ 

Cabo de e s q u a d r a 
graduado .T o s ó 
Fernandes Macha- · 
do .......... . 

Soldado Leovigildo de 
Oliveira ....... . 

Solddo Luiz Ferreira 
Soares ......... . 

Soldado Jayme de Car-
valho .......... . 

. Soldado Antonio Fer
nandes de Rouza .. 

Soldado Vicente da 
Silva .......... · 

418$026 

418$026 

418$026 

561$134 

561$134 

'270$000 

459$000 

333$000 

·333$000 

283$050 

218$400 

Ofl'icinl ctt.ia l'~>fnt•mn Joi rn,~Jho
L'ndn em 1\1~.\: ·· 

692$944 

692$944 

692$944 

552$000 

552$000 

552$000 

552$000 

462$200 

220$800 

Col'onel JJ:ngenio Rodrigues .Tnt·clim 7 :fii$991 
Jlecapil.uln~ilo: l 

Reformados nm 1923, não constnnlrs rln lnhr.Jin 
de 192.\ . . ................... , ....... . 

Officities refm•mndos em 1924 ............... . 
Officines rel'ormnrlos em 1 92'• ••....•.•.•.•. 
Pr·n~.UA rf'fnl'mnrlns em 1924 ................ . 
Melhoria de rrfol'mn de 19M ......•...... ". 

1 :110$970 

1 :H0$970 

1 :H0$000 

561$134 

561$13-i 

822$000 

1:011$000 

885$000 

685$000 

752$250 

7:1i1$ll91 

14:201$996 
H :201$996 
4i:992$B60 

!I :7 4 5$588 
7:142$4411 

Tolnl •.•..... 79:142e444 
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PrinJCira Soct•ão da Directoria Geral de ConLubilidade da 
Sccretal'ia de Estado do 1\lini~terio da Justica e Neg·ocios In
l.eriot·es, 4 de setembro de J 9!!4. - Lo~JCs de Crrsl1'o, 3" ol'fi
ciul. Vis Lo. - Bezerra de Menc:eo~. director de secção, in
terino o 

Minislerio da Justina e Negocias Inl.et•iores. - Directoria: 
de Contabilidade. - i"' secção - N. 3.451 C - Rio de. Ja
neiro, 12 de setembro de 1924. 

Exmo. Sr. ministro de stado da Fazenda - Tendo-se 
verificado a deficiencia dos creditas das consignac;ões "Para 
os officiaes e PI'UI'US que se reformarem on oiá reformados, 
ct.c. ", da verba n: Hi, e "Para os oJ'l'iciaes e pracas que se 
reformarem, ele.", da verba n. 31, do art. 2". da vigente 
lei orçamentaria, apresento a V. Ex., de conformidade com o 
urt. . 91, rio regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, 
de 8 ele novembro ele Hl2!!, as inrormações necessarias á or
ganização da proposta pura a snjlplementução, que se faz pre
cisa, elos referidos credilos, afim de que, pelos mesmos pos
sam ser custeadas as res[)()CI.ivas despesas, durante o corrente 
cxercicio financeiro. 

Para o exorcicio r! e 1023, fotoam votarias para as ron
signa~õr.s cil.arlus rins verbns ns. 1ü c .31, rospectivamrnle, os 
creditas de 55:000$ e 30:000$, que tiveram de ser supple
mentados, o primeiro com u quantia de 74:000$ e o segundo. 
com a de 71:000$, conforme o decreto n. 16.321, de 9 de ja
neiro de 1924 o 

No areamento vigente, aquellas consignações foram dota
das com o credito de G5: 000$, a da verba n. 16, e com o de 
40:000$ u da verba n. 31, creditas que, segundo se .verifica 
das demonstrações que, inclusas, transmitlo a V. J~x., foram 
insul't'icienlcs pam occm·rer ús rlcspesas com os of't'iciacs I! 
praças ria Policia Militato rlo Dii;triclo l!'ederal e do Corpo de 
Bombeiros, que se rel'omararn mn fins do unno passaria -
quando rlcmasiado l.arrle pura serem incln irias nu proposta or
~lamenlaria ele 192.1, organizada por este ministerio - e para 
os que sr. reformarem, ou mclho!'nrem as suas reformas no 
corrcn te anno. · 

Tanf.o no aclnal excrclcio, como no anterior, 1~ssas des
posas t.õm, pois, u llrapassado as tH'cvisões otocament.arias r., 
para isso concoJ·rm·am os rJisposiUvos do urt. 57, do decreto 
n. L5!i5, elo 10 de agosto de 1922- revigorado pelo artigo 

_ 5~, da lei n. L 032, de ü de janeiro ele 1!123' é inconporada á 
legislação peJ•munr.nle pelo nrl. 1M, .rJu lei n. 4. 793, do 7 
rlo oianeiJ'o 11!1.imo - q1w nssr•gurararn novas vantagens pura 
n rcl'orma do~ solrlnrloõ, rmlloR rJe esqnadra o sm•gent.os rias al
ludirlns cm·poJ·a~ücs; os do § 7" rio arl. 150, 'do decreto nu
mero 'L 5!iti, que elcvuPam os vencimr.nlos dos militares o os 
da lei n. 4 .ü91, do 10 rlc fevcreitoo de 1923, que mandaram 
calcular, pela Labclln a da lei n. 2.290, de 13 de novembro ele 
1910, os venllirnontos dos milil.ures reformados compulsoria
mente, on por comprovnrlu invalidez, que tiverem serviços de 
guerra ell} Canurlos, no Territorio do Acre, em 1\fatto Grosso, 
nesta capJt.nl, nos estados elo Pnrnnti, Santa Cathnrinn c Rio 
Gra~dc do Sul, cm defesa da ordem e do Governo, durante os 
movimentos revolucionarias de 1893 e 1894 o 
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Tendo em allençáo a deficiencia dos alludidos credilos e 
procurando satisfa~er, equitativamente, a todos os interes
sados, o ministerio a meu cargo, concedidas as reformas este 
anno, solicitou, na maioria dos casos, o pagamento das van
tagens pecuniarias asseguradas aos que se reformaram, tão 
somente as correspondentes ao primeiro semestre de 1924. 

Computadas as importnncias ainda por pagar das refor
mas e melhorias de reforma, neste anno, e estimada, á vista 
dos processos em andamento na Secretaria de Estado deste 
minístorio, a importancia provavelmente sufficiente para at
tender ás despesas dessa natureza, de setembro corrente a 
::H de de~embro vindouro, resulta, conforme attestam as in
clusas demonstrncões, que se tornam precisos os creditos sup
plementares de 80.:000$ e 6:00,0$, ás consignacões alludidas, 
respectivamente das verbas ns. Hi e 31 do art. 2' dia lei orça
mentaria vigente. 

Prestando. assim, os· necessarios esclarecimentos, solicito 
a V. Ex. Ae digne de providenciar, nos t.erf!1os do já citado 
art. !H, do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, 
de 8 de novembro de 1922, afim de que sejam concedidos os 
crerlit.os sup[llement.ares mencionados de sorte que o ministe
rio a meu cat•go possa fazer face ás despesas do que se t.rat.a, 
al.t\ o fim do corrente exerci cio. 

Reitet·o a V. Ex. os meus protestos de alt.a estima c con
sideração. - João Lu.iz Alves. 

Assumpto: 
No presente aviso o Ministerio da Justiça solicita provi

dencias no sentido de serem concedidos os creditas supple
mentares de 80 :000$ e 60 :OQO$, ás sub-consignações n. 541, 
da verba 16', e 3M, da verba 31', do vigente .orçamento da 
despesa elo mesmo ministcrio. 

Parecer: 
Tndo cm vista a procedcncia rias allegações rio minis

terio interessado, quanto ás dotações consignadas pelos or
çamentos das despesas relativos ao exercício de 1023 e ao 
actual, bem como os quadros demonstrativos inclusos, quo sa
tisf'àzem ;ís exigencias regulamentares, parece-me que o pre
sente pediria, - amplamente ,iuslit'icado como so encontra, 
pódo set• encaminhado no Gabinete do Exmo. Sr. ministro 
da J<azenda para os devidos effeitos. · 

Primeira secoão da Contadoria Central da Republica, 24 
de setoml:íro de 1924. - lJastão de Lima Clwves, servindo de 
chefe. 

Seja presento ao Gabinete do Exmo. Sr. ministro da 
Fazenda. 

Contadoria Central da Republica, 25 de setembro rle 1924 .. 
- F. d'A111'iil, contador gorai. 

Prepare-se o expediente de mensagem. 
Rio, 1 do ont.ubT·o de 1924. - Sam1>11.io Vifinl. 

1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Central da 
Republica -Aviso n. 3.184 C, de 20 de agosto de 1924, do Mi~ 
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nistel'io da Juslica o Negocios Interiores - Cr•cdito supple
. mental' á verba 31' do vigente orcamento da desposa do refe-
rido Ministerio. · 

Corpo de Bombeiros do Districto Federal - Secretaria -
N. 299 - Ilio de Janeiro, 13 do mm•c;o rle 1!124. 

Exmo. St•. Dr. João Luiz Alves, ministro da Justica e 
·Nngocios Interiores - Em virtude do aviso n. 6ü3-C, rle 14 
do fevereiro PI'oximo findo, ria 2" secção da Directoria elo 
Cont.allilirlade desse ministet•io, tenho a hom·a do solicitar a 

·V. l~x. as necessnrias provi!lencins, no senl.irlo dtl ser nherto 
o crerlito rlr. 161 ::H4$li00, necessario no pagarnenlo ele llma 

·AI.npn a 793 cnhos r. solrlados o dnas r. tapas a 1 Iii snt•gentos, no 
·cot•rtmf.r. nnno, cont'ot•me eonsta ria domonsft•nçiio inclusa. 

~nudo e t't•atet•nidado. - Cot·onel J. L. de Olivei·l'll Lu
·'l'iO, commandnnte. Confere. - E. Mart'ins, ~· official. Con
forme, D. Sampaio, director de secção interino . 

\ 
\ 

.... 
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Domingo ........ . 
Segnnda-feira .. . 
Tcl·ça-feira ..... . 
Quarta-feira ..... . 
Quint.a-fllil'a .... . 
Sexta-feira ..... . 
Snbbado ........ . 

2$827 
2$9!19 
2$570 
2$670 
2$6-18 
3$316 
2$025 

315 

Somma Rs .... , 19$655 + 7 = 2$807 arredondados pnra 2$820. 

OBSERVAÇ.~O 

Nos dias rio frsln nacional é mrlhorado o ranc.ho das 
praças, cnj11 rlespcsn corre j)Ol' conta da verhn e\·enlunes, 
nssim como 1\ diBLribuida uma J•nçiio rle cnfú c pãp com man
teiga, por occasii\o de inccndio, correndo n dospczn pela mesma 
verhn. 

Quartel Central á praça da Republica, 8 de ,janeiro de 
Hl24. - .T, L. de Oli1wira L1J.I'io, coronl'l commandante . 

.. 
' 



CORPO DE BOMBEII{OS 

Demonstração do credito ne:essario para pagamento da differença de etapa ás praças, no corrente exerci cio 

.b 
='o 
"'"" cauo 

Importancia votada lmportancia neccs-.., ... 
Nome da sub-consignação Differença = OC>/1 a 2$220 saria a 2$650 .. -.,.., 

es 
='<> z 

II- Cónsumo: 

" 
310 Alimentação para 900 praças e mais uma etapa para 

cada um dos 116 sargentos • • • • • • • • • • •••••••• 822:833$000 994: 147$000 161 :314S:: 00 

~----

Jmportaocía necessaria ............................................................... . 161:314$500 

Em 13 de niarço de 1924.- Ernesto de Andrade, capitão.pagador, pelo director.- Confere.- E.Martins, 2• official. 
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Corpo do llumiJoit·os do Disll'ictu lo'edoral - Secrelal'ia 
N. 87 - ltiu ele Janeiro, O do janeiro de 1024. 
Exuw. St·. Dr. João Luix Alves, miubLro da Ju~Li~a o 

Ncgoc.io,; Interiores - Vel'it'icandu, pelos JH'e~'o;; olJliuos nu 
u!Lima concul'l'cnoia do g·ouct·os para o rancho das JH'tt~as que 
a elapa a J'ot·nocct· a cada uma excede ele muiLo a verba vo
tada, que é de 2$220 diarios, mandei que so orgauixasse Ullla 
nova labella de dislril.JUição llu gonet•os, de modo a reduxil-u · 
ao esLricüuueuLe iuuispensavol á alimentação do cada pt·a~a, 
mas como, ainda assim, com loda essa reduc~'ão, dósse uma 
média diaria de 2$820, conforme se ver i (ica da labella in
clusa, Lenho a honra de solicitar de V. Ex., si de lodo não 
1'ór passive! fixai-a na(JtiC!la imporlanciu, ao menos seja equi
parado á da Policia Mililar, pt;ocurando i'a~CI· para enqua
drai-a nesLa u!Lima imporLancia minima a que se podot·á 
baixar sem grande prcj uizo para a saudo do bombeit·o. 

Sande e J'ratornidade. - Coronel J. L. ele Oli-ve-im Lu
,;io, cormnandante. Confet·e. - E. Ma·rlins, 2" official. -
Coufot·mc. D. Stonpuio, d.irecLor de secção, interino. 

Ministcrio da JusLiça c Negocias Interiores - Directoria 
de Conlabilidalle - N. 3.184 C - 1' Secção -Rio de Janeiro, 
20 de agosto de 1924. 

Exmo. Sr. Ministt·o de Estado da Fa~enda - 'l'enho a 
honra de lrnnsmilLir a V. Ex. os inclusos documentos, afim 
de que V. Ex. se digne providenciar, nos tprmos do arl. 91 
do Regulamento do Codigo de Conl.nbilidado Publica, para r1ue 
ao credilo da verba 31' do arL. 2", da lei n. 4. 793, de 7 dr1 
janeiro dcsle atniO, seja concedido o credito de 161 :3t.í$500, 
supp!enwnl.ar á sulJ-cousignação "Alimentação para !JOO pr·a
ças a 2$220 diat'ios c mais uma etapa para cada um dos 1 iu 
sargentos". 
· Reiter·o a V. Ex. os meus proLes Los de estima e con~idc-
ração. - João Lui;: Alves. 

llecol.Ji em 29 do corrente e informo ao lado, nesta data. 
1' Sec~'ão da Contadoria ConLral da Republica, 25 de 

agosto de 1!121. - Gastão de Lima Chaves, auxiliar technico. 
Em seu incluso viso, n. ·s .181 C,· de 20 do corrente, o 

Ministerio da Jusl.i-t.'a solicrLa as providencias necessat•ins. 
afim de sm· pedido no Congresso Nacional um credito sup
plemenLar á sub-consignação n. 310, consignação "Material" 
- II - "De consumo", da verba 31', do orcamenLo da des
pesa vigente daquellc ministerio. 

A dotação acima destina-se ás despesas de alimonlação 
·para !lO!) pt·acus. a 2$220 diarios, c mais uma etapa Imra 
cada um dos Hu sargentos do Corpo do Bombeiros. 

Confórme se v~ da jusLificaçiío feita pelo command,l da
quella cot•poração e que acompanha, por cópia, o pre~nnte [lC!
dido, á vista dos pre~os obtidos na ultima concurroncia para 
fornecimento de generos necessnrios ao rancho das pracns, o 
valor da etapa excede á estimativa orçamentaria, pois a 
média apurada foi de 2$820, ou sejam $600, além do pre. 
visto. 

AlLcndendo, pm•ém, á necessidade do restringir no esf.rl
cLamcnl.o ncccssal'io ás desiJesns, o mencionado Ministct'io 
fixa o vnlot• lias referidas cLnpas cm 2$050, donde a nr~cssi-
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dauo do supplomoutuçiio ot·a podida, nu importancia d•J t•óis 
1G1 :3H$úOO, conformo (jemonstruoão inclusa, que verifiquei 
exacta, 

Pura idcnlica dcsJJCSa com 800 pt•a•:as o 108 sargento~, o 
or~:alllcnto do cxcrcicio pt•oximo passada consignou a uoluciio 
de 735:752$400, culouladus us ,etapas no valot· de 2$220, ora 
verificado insuJ'J'iciento. · 

Assim, pnt·ccc-me não huvet• inconwnienlo em sot• ul.len
dit.lu a solicitu•;iio constante do aviso junto. 

1• Secção da Conl.adol'ia Central da llcpuiJlicu, 25 de 
agosto (je 1112-i. - Gasta ode L·ima Clta·ves, auxiliar lcchn ioo. 

Visto - O presente processo dovc ser encarninhttúo uo 
gabinete do Exmo. St•, Ministro da I?nzendu. Data supl'a -
11, Bm·oos, ohc('e. 

Afim de se dm· andamento ú. solicitncão conlida no nviso 
do Ministet•io da Justicu, de J'ls., enc.aminho o presonle pro
cesso no gabine.te do Ex mo, Sr, minisko da fazenda. · 

Cotndoria Central da Republica, 26 de agosto de 11124. -
F. D' A ul'ia, ootadot• gct•al. 

A' vista do parecer, prepare~se o expediente de mensa
gem no Congt•osso Nacionnl, em que so solicite o CI'Odltn de 
lüf :314$500, supplemenlar 4 ·veJ•ba 31', ''Ministerio da .Jus
tiça", do vigente cXOI'Cicio; na sub-consignacilo, "Alimentacão 
pat•a pra c as, eLe. 

llio, 17 de ·sotembro de 1924 -Sampaio V'idal. 

-
1924 - Ministerio da Fazenda - Contadoria Cenfl'il) da 

Republica - Aviso n, 3.837 c. do 30 de setembro de 1924, 
do 1\finisLe!'io da Justi1;a ·- Credito supplcmoillat• do réis 
99 :9!!3$705, á verba 36", "Substituicõcs". 

llesumw .da de11wnsl1'u~:ilo t.úlls despesas e[{ectuadas e pn,· e{
fcctum• po1• conta da verba ·11. 36, "Substituiçõe1 ", do 
ezerciciO de 192~ · 

Vet•ba n. i O ............ , ................ . 
Verba n. f2 ············••t•'''"•'-········ 
Vol'ba n,. f 3 . ............................ . 
Verba n. f5 ................... , ......... . 
Vot•ba n. i O .............................. . 
Vot'ba n . 18 ...........•...•......•....... 
Verba n. i 9 ............................. . 
V crba n. 20 . , ........... , . , ...... , .. , , .. . 
Vcrbu n. 21 .....•......• , ...•.•..•.•.•... 
' 7crba n. 23 ............................. . 
Vet·ba n. 23 . I ••• I • I , •• , •••• , ••••••••••• o • 

Vo1·ba n • 23 , .•....... o o •••••••• o , •• , ••••• 

· Verba n. 24 ........ I •••• , •• , • , , •••••••••• 

Verba n. 25 . o •••••• o ••• o ••• o •••••••• o •• o. 

Vorbn n. 20 .. , .......................... . 
V crba n. 28 .... , ..... , .......... , .... , .. . 
Verba n, 31 , ............................ . 

32:75~$520 
22:~R2$~74 
36:610$651 
10:065.972 
1:299$905 
~:037.218 
3:567tll93 
1:015$646 

18:7G0$000 
1 :Oflfl$667 
1 :600,000 

100$2:>5 . 
2 :80·1$083 
1:788$880 

375$000 
2 :21 O$·i21 
5:650$014 

• 
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V eriJa n. 32 .............................. · 
Verba n. 40 .............. · ............... . 

319 

2:000$000 
865$000 

Som ma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H!J: !1!13$ i!J:í 
l'rovavel a despender no periodu do agosto a 

dezewlJt•u . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . i 00: OOO~IJIJO 

'!'ola! . .. . . .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. . 24!! :!103$7!!5 
Credito votado ...........•....... , . . . . . . . • 150 :UOU~OUll 

Credito supp!cmentur uccessuriu ........•... !J!J:!I!J3$7!J[i 
--·--

Primeira Sec~ão da Dit•cctot•iu de Uuntu!Jilidadu du i\li
nislet•to da .ruKlicu c Ncgocius intcriot•os, om 2::i de solmnhi'O 
de J!l24. -Lopes de Castro, 3" offiical. Visto.- Bc:crrt~ rle 
Menezes, director de secc;ão interino. Visto. - FlUre.1 Junit!l', 
dircclor geral interino. 

VERDA N. 36 - SU1lS'l'l'l'Ul(,;ÕES 

Deuwnstraçüu da.Y despesas cf{ecluadas 1w corrente amw, por 
conta do CI'Ctlito de 150:000$, da vcrbrt n. 36- Substitui

ções - du ur(!llUbCIItu dn de.~pesn tlo excrcicio de Hl24 

Secretal'ia de Estado 

Aviso n. !i5!J C, de H de fcveroiró 
de 1!!24 - Substituições de di
rectores da Directoria de Con-
lahi!irlarlc, cm ,janeiro........ !112$01G 

Aviso n. 058, de 14 de J'cveJ•eh'o do 
1!J21t - Su!Jstituir;.ücs de func. 
-cionarios na Directoria de Con-
tabilida~e ,cm .ianeit·o .. ~... 1 :220$483 

Avisto n. !l17, de 2!1 de fcwt·eiro do 
1 !!24 - Substituicões de runc
cionarios da Directoria do In-
l.el'iot·. cm janeiro ..... , . . . . . . 700$000 

Aviso n. 1. 128, de :17 de mat•co de 
1924 - Substituicües de func
ciomu·ios da Dit·eclot·ia de ,Tus-
ti~·n, cm janeh•o . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

Avitio n. :f.Ori::i, de 12 dá nfarco da 
· :1924 - Substituicões de funQ

rionariu:; ria Dit·cclot•ia do Con-
la!Ji!idado, cm fevereiro . . . . . . :1 :250$000 

Aviso 11. 1. 05G, de 12 de marr;o do 
1924 - Substituições do dirn • 
r.lrm~s da DiJ•ec.Lol'ia de' Conf.n-
!Jilidadc, em fuvtn•eh·o ... . . . . 900$000 

A vis! n 11. 1.127. de l 7 rlc mar~ o do 
Hl24 - Substiluicõos do fnnc
l'innnrio~ (h Dh·eclot•ia do Jus-
Liça, em fevereiro . • . • • . • . • . . • 500$000 
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AviM>''· l.:Jid. do :27 do 11/HITu do 
1!l!.!\- Hul>~lilui~:õcs de l'uue
eJUuat•iu8 da JJit·ecloria do In-
tel'iot·, em fevereiro . . . . . . . . . 1: 50G$~7 

Avbu u. 7 .133, de :!~ llc abril de 
1!1.24 - l:luJJsliluit;.ões. de Di
l'l~elul·es tlu Directoria tia Con-
ln!Jilidncle, cm marr;o . . . . . . . . ~J00$000 

Aviso n. 1. 7:J5, ele ~3 de abril do 
11!.21 - Suhslilui~õcs llc J'unc-
cinna!'io~ lia Dit·cclo!'ia lia Coll-

•. fu!JilidarlP, um llHil'CO • . • • • • • • 1 :!!01$8::14 
Aviso n. 1. 735, de 23 de ahril do 

· de :l 021, - Substituição de 
Directoria d eJusliou, cm marco 5 :000$000 

A vi~u 11. 1 .IH O, de 30 de abril de 
· 1 !124 - Su!JsULuiçõcs de fu.nc

c:ional'i'o,, da Dit·ectoria do In-
lel'iOI', erll lflill'GO , • , •• , , , , , , , 850$000 

Aviso n. 1.83.1, de 5 de maio de 
1021, - Substilu içücs de dire
clores da Directoria do Conta-
hilidadc, cm abril . . . . . . . . . • . . !100$000 

Aviso n. 1. 833, de 5 de maio de 
1021 - Substituições do func
cionarios da Dircctol'iu de Con-
tabilidade. cm abril.......... 1 :250$000 

Avisto 11. ~.OOü, de 15 de maio do 
HJ21 - Subsl.itni~õcs de func
cional'ios ria Directoria de Jus-
t i1;a, em abril . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

A viso n. 2. HO, de 26 de maio d!! 
192.1 - Subst.il.uir;ües de func
cionnrios da Directoria do In-
tcl'ior, em abril ...... , . . . . . t :186$666 

Aviso n. 2.~55, de 20 de junho de 
1!J2~ - Suhstituir;ões de dire
cf.ores da Directoria de Conta-
h ii idade, em maio. . . . . . . . . . . . 854$838 

Aviso n. 2 .15ü, de 20 de junho de 
192.1 - Substituições de func
cionarios da Directoria de Con-
tabilidade, cm maio . . . . . . . . 1 :000$067 

A viso n. 2. ~56, de 20 do junho de 
1024 - Sub8lituiçõcs de func
c.ional'ios du Directoria de Jus-
tit~a. cm ma i o . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

Aviso n. 2.586, de 4 de ,julho do 
1924 - Substituicões de func
cionarios da Directoria do In-
terior, em maio . . . . . . . . . . . . . . 850$000 

Aviso n. 2.035, de 10 de julho de 
19M .:_ Snbstit.uicões de dire-' 
ctorcs da Directol'in ele Conta-
bilicluclc, cm junho . . . . • . • . . . 900$000 

I 
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Aviso n. 2.715, de 16 de julho de 
1!J24 - SubsLituicõos do func
cionarios da Directoria de 
Conlabilidude, em junho .•.. 

Aviso n. 2.720, de 16 de julho de 
f!J24 - Substitui~'õcs de func
cionarios da Directoria de Jus-
tic;a, cm junho ............. . 

Aviso n. 2.851, do 21 de julho de 
1924 - Substituições de func
cionarios da Directoria do In
terior, em junho ...•........ 

Aviso n. 3. 099, de 12 do agosto do 
1924 - Substituições de func
ocicnarios da Directoria de Con-
tabilidade, em julho ....... . 

Aviso n. 3. 099, de 12 de agosto de 
1924 - Substituições do func
cional'ios da Directoria do In-
terior, em julho ........... . 

Aviso n. 3.099, de 12 de ago'sto de 
1924 - Substituições de func
cionarios da Directoria de Jus-
Lica, em julho ............... . 

Aviso n. 3 .100, de 12 de agosto de 
1924 - SubstiLuicões de dire
ctores da Directoria de Conta-
bilidade, em julho ......... . 

Aviso n. 3.229, de 23 de agosto de 
1924 - Substituições de dire
ctores da Directoria de Conta-
bilidade, em julho ......... . 

Aviso n. 3.364, de 1 de setembro de 
1924 - Substituições de dire
ctores da Directoria de Conta
bilidade, em agosto ...•...... 

Aviso n. 3.380, de 1 de setembro de 
1924 - Substituicão de funo
eionarios da Direotoria de Con-
tabilidade, em agosto ....... . 

Aviso n. 3.380, de 1 de setembro de 
1924 - Substituicões de func
cionarios da Directoria do In-
terior, em agosto .. -. ..... . 

Avisto n. 3. 380, de 4 de setembro de 
1924 - Substituição de func
cionarios da Directoria de .Tus-
tiça, em agosto ............. . 

Aviso n. 3.414, de 3 de setembro de 
i 924 - Substituição de func
clonarios da Directoria de Con
tabilidade, em maio e jur;ho ... 

Aviso n. 3. 414, de 3 de 'Setembro de 
1924 - Substituição de func
cionnrios da Directoria de. Con
tabilidade, cm nbril ..•..... 
S.- VQ!. IV 1 

, ...... 
• :,;.,'! .. ·.f. • 

1:185$332 

.. ,. 

500$000 

850$000 

1:151$611 

850$000 

500$000 

758$064 .. 
141$930 

900$000 r. 

1:395$159 

996$773 

fi00$000 

216$800 

66$666 
~ 21 
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Av i~o n. ~. ~~[), du ~:J de aguslo tio 
Hl21 - i:luJJ~tilui~:ões de func
cionul'ios da.Diroclol'iu de Uon-
l.a!Jilirlade, um julho . . . . . . . . . . 21!la3S8 

lrJJportancia empenhada pot· estima
Uva, para pagamento do substi. 
tuicõcs do directores interinos, 
de setembro a dezembro. . . . . . 3:600$000 32 :75oi$lí2ü 

JusLica Federal 

Aviso n. 1.610, do 10 de abril de 
· 1921-Subsliluiçõos na 2' Vara 

Federal cm fevereiro c marco 
Aviso n. 2.33!J, de 10 de junho do 

· 1 921-Substiluil;õcs na 1• Vara 
Federal cm fevereiro c marco 

Aviso n. 2.617, de 4 de ,iulho de 
1924 - SubslituitlãO no Juizo 
Federal do Maranhão, cm ,ja-
neiro ...................... . 

Aviso n. 3.U12, de 4 de ,julho de 
1924 - SubsLHuicões na .Pro
curadaria da Republica cm Mat
Lo Grosso cm fevereiro a 
março .................... . 

Aviso n. 2.717, de 16 de julho de 
1924-Substituicõcs na 2" Vara 
elo Dislricto Federal em abril e 
maio ..................... . 

Avi·so n. 2.726, do 16 de julho de 
1924 - Substituições na Se
cretaria do Supremo Tribunal 
Federal de janeiro a maio .... 

Aviso n. 3.102, de 12 ed agosto de 
1924 - Substituições no Juizo 
Federal do Acre de janeiro a 
abril. . . . .............•.... 

Aviso n. 3.102, de 12 dQ agosto de 
1924 - Substituições no Juizo 
Federal do Paraná de fevereiro 
a março ................... . 

Aviso n. 3.212, de 12 de agosto de 
1924 - Substituições na Se
cretaria elo Supremo Tribunal 
Federal em junho e julho .... 

:: ., 

Justiça Local 

Aviso n. 1.111, de 15 de março de 
1924 - Follia de juizes em ja-
neiro ...................... . 

.Aviso n. 1.111. de 15 do marco de 
192/t -Folha de pretor em ja-

.. nelro. . . . ................. . 
I 

' 

842$293 

842$291 

133$332 

275$802 

818$398 

7 ;400.$000 

7:111$108 

425$857 

4:633$332 22:482$1174 

' I 

251$012 

419$351 1 . _..._.. 
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Aviso n. 1.1!0, de 15 de mJu·co de 
1024 - .I?olhu do juizes em ja-
neiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7üO$tHi7 

Aviso n. 1.047, do 11 de feveroit·o 
1024 - .I?olha do preLores cm 

.Janeiro. . .. . . .. . . . .. . .. . . 4:088$170 
Aviso n. 1.G7!1, de 1G de abril do 

1024 - l<'olha de ad,iunto de 
promolot•.. . . . .. .. . .. .. .. .. . 101$200 

Aviso n. 1.G82, do H do abril de 
1024 - Folha do ad.iunLo de 
promotot'. . . . . . . . . . . . . . . . . . 208-~SJG 

Aviso n. 1. 725, de 22 do abril de 
192-1 - Folha de adjunto de 
promotor cm fevereiro . . . . . . 833$331 

Aviso 11. 1. 753, do 25 do abril. do 
1 !l21 - Foi h a do promotor ·em 
marco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 3G$557 

Aviso n. 1.91,-:l, de 12 do maio do 
19211 - Folha de pretores em 
fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :32-1$129 

Aviso n. 1. 9-:14, de 12 de maio de 
1924 - Folha de prctorcs cm 
mal'GO .. , . . . .... · ..... , , . . . . 1 :023$653 

Aviso n. 2.19G, de 30 de maio de 
1924 - Folha do funooionnrios 
da Côrte de Appellnção, em 
marco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .133$333 

Aviso n. 2.136, de 26 de maio de 
1924 - Folha de promotor cm 
abril. . .. .. . . .. .. . .. . . .. . .. . 833$333 

Aviso n. 2.315. de 9 de junho de 
1924 - Folha de promotor em 
abril. . . . . ................. . 

Aviso n. 2. 259, de 9 do junlJO do 
1924 - Folha de pretot•es em 
abril. . . . ................. . 

Aviso n. 2. 397, de 16 de ,iuriho de 
1924 - Folha de pretor·es cm 
maio ..................... . 

Aviso n. 2.524, do 24 do .iunl}odc 
i 024 - Folha ele funceionnrio~ 
da Côrte de Appellação cm 
abril. . . ...... ; ............• 

Aviso n. 2.57U, de 4 ele ,iul!JO ele 
192~ - I?olha de adjunto de 

222$221 

755$554 

833$333 

80ü$üü0 

promotoJ' cm abril . . . . . . . . . . i :313.~200 
Aviso n. 2.8GS, elo 21 elo .iulllo de 

192.\ - Folha de prctorcs em 
fevereiro a junho . . . . . . . . . . 15:5.28$843 

Aviso n. 2.862, de 21 do julho ele 
1024 - I''olha ele adjunto de 
promolot• cm março.......... :1 :050$531 

Aviso n. 2. 90!,, à o 29 de .iulho de 
1924 - Folha de promotor em 
jui:i:ho. I • • • I e O I 1 I I I I I I I I' I I • 833$332 

''-
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Aviso n. 2.936, do 29 de junho de 
1924 - :Folha de funccionarios 
da Côrte de Appcllaoilo cm 
junho . . , .. .. .. .. .. .. .. .. . 433$333 

Aviso n. 3.170, de 20 de agosto de 
1924 - Folha .de juizes em 
,iuho. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2:200$000 

Aviso n. 2.360, de 30 d cagosto de 
1924 - Folha de promotor cm 
julho. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 833$333 36:610$651 

Policia civil 

Aviso n. 1 .. 131, de 17 de marco de 
1924 - Substituição de escri-
vães em janeiro . . . . . . . . . . . . 145$161 

Aviso n. 1.256, de 20 de março de 
1924 - Substituição de offi-
cial de justica em janeiro.... 66$667 

Aviso n. 1, 507, de 7 de abril de 
1924 - Substituição de com-
mlssario em janeiro . . . . . . . 133$333 

Aviso n. 2.753, de 21 de julho de 
. 1924 - Substituição de func-
cionarios em janeiro e feve-
reiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 483$870 

Aviso n. :1.683, de 16 de abril de 
1924 - Substituição de es&rl-
vães em janeiro . ' . . . . . . . . • . . 60$644 

Aviso n. 1. 485, de 5 de abril de 
1924 - Substituição de escrio. 
vães em janeiro e fevereiro. . 31$934 

Aviso n. 1. 489, de 5 de abril de 
1924 - Substituição de func-
clonarios em janeiro . . . . . . . . 200$000 

Aviso n. 1.658, de 15 de abril de 
1924 - Substituição de escri-
vães em janeiro . . . . . . . • • . . • 40$000 

Aviso n. 1. 979, de 14 de maio de 
1924 - Substituição de com-
missario em janeirõ . . . . . . . . 133$333 

Avi:so n. :1.619, de 12 de abril de 
1924 - Substituição de escri-
vão em janeiro a marco.... 2M$326 

Aviso n. 1. 785, de 28 de abrif de 
1924 - Substituição de escri-
vães em janeiro . . . . . . . . . . . 232$258 

Aviso n. 1. 929, de 9 de maio do 
1024 - Substituição de tele-
phonista em março . . . . . . . . 100$000 

Aviso n .. 2.022, de 17 de maio de 
1924 - Substituição de func-" 
clonarios em fevereiro . . . . . · 320$000 

Aviso n. 2.023, de 17 de maio de 
1924 - Substituição de func-
clonario em fevereiro . . . • . • 200$000 
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Aviso n. L 945, de 12 de maio de 
1924 - Substituição de func-
clonario em janeiro e março. . 068$5-íB 

Avi·so n. 2 .221, de 31 de maio de 
1924 - Substituição de func- · . 

. cionario em. março- e abril... 1:040$000 
Av1so n. 2.267, de 9 de junho de 

1924 - Substituição de func-
cionario em abril . . . . . . . . . . . • 475$000 

Aviso n. 2. 242, de 2 de junho de 
1924 - Substituição de com-
missario em março e abril. . . 546$550 

Aviso n. 2.395, de 16 de junho de 
1924 -· Substituição de tele-
phonista em abril . . . . . . . . . . . 100$000 

Aviso n. 2 .. 572, de 4 de julho de 
1924 - Substituição rle func-
cionario em maio .. .. --:. ::.. .. 475$000 

Aviso n. 2 .869, de' 21 de julho de 
1924 - Substituição de tele-
phonf.sta em maio . . . . . . . . . . 100$000 

Aviso n. 2.846, de 21 de julho de 
1924 - Substituição de func-
cionario em maio . . . . . . . . . . . . 520$000 

Aviso n. 2. 920, de 29 de julho de 
1924 - Substituição de escri-
vão em fevereiro a junho.. . . 500$000 . 

Aviso n. 2.975, de 2 de agosto de 
1924 - Substituição de func-
cwnario em junho . . . . . . . . . . 475$000 

Aviso n. 3.086, de 11 de agosto de 
1924 - Substituição de escri-
vães em fevereiro a junho... 1 :000$000 

Aviso n. 3. 059, de 9 de agosto· de 
1924 - Substituição de com-
missario em junho . . . . . . . . . 80$000 

Aviso n. 3. 044, de 8 de agosto de 
1924 - Substituição de escri-
vães em fevereiro a julho. . . . 400$000 

Aviso n. 3.264, de 23 de agosto de 
1924 - Substituição de func-
cionario em ,julho . . . . . . . . . . 475$000 

Aviso n. 3,.394, de 2 de setembro de 
1924 - Substituição de official 
de justiça em fevereiro a junho 308$890 

Aviso n. 3 .·104, de 2 de ·se Lembro 
de 1924- Substituição de tole-
phonisLa em janeiro.......... 90$322 

Aviso n. 3. 404, do 2 de setembro 

325 

de 192-í - Substituição de 
funccionario em fevereirn.... :!1$034 10 ;065$972 

Policia Militar 

Aviso n. 1.255, de 20 de março de 
1924 - Subsl.iLuiçües cl cmc-
dipos cm Janeiro ........... . 

·,, 

210$606 
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Aviso n. 1. 721, de 22 de abril de 
192ft - SubsLi Luiuões de me
di c os em fevereiro ........• 

Avi~ o n. 2. 052, de 20 do maio de 
1 fl21 - Substituições de me
dicas em março ...•...•... , 

Aviso n. 3.040, de 7 de agosto de 
Hl2ft - SubstiLui~'ões de me
dicas em maio a j nnho ......•. 

216$666 

216$666 

433$331 
Aviso n. 2. 527, de 211 de junho de 

1924 - Subsiituir;ues do me
dicas em abril .............• 2113$66Q 1:299$095 

Casa de Correcção 

Aviso n. 1.608, de 10 de abril do 
1924 - Substituições de func

cionarios de janeiro a fevereiro 
Aviso n. 1.504, de 7 do abril de 

1924 - Substituição de me
dico em janeiro e fevereiro ... 

Aviso n. 1. 851, de 5 do maio de 
1924 - Substituição de me-
dico em marco ............. . 

Aviso n. 1. 789, de 28 de abril de 
19211 - Substiuiçüo de i'unc• 
cionario em março ...•..... 

Aviso n. 2.260, de 9 de junho de 
1024 - Substituição de me-
dico cm abril ............... . 

Aviso n. 2. 353; de 11 de junho de 
192ft - Substiluicüo de func
cionar i o cm janeiro a marco .. 

Aviso n. 2. 525, de 24 de junho 
192ft - Substituição de me-
dico cm maio ............. . 

Aviso n. 2. 863, de 21 de qulho de 
1924 - Substituição de func
cionnrio em janeiro a junho. 

Aviso n. 2. 63, de 21 de julho deS 
1024 - Substituições de guar
das cm abril a junho ......•. 

Aviso n. 3. 065, de O de agosto de 
1924 - Substituição de me
dico cm ,junho ....•........• 

Aviso n. 3. 331, de 28 de agosto 
de '192ft - Substituicão do mo-
dico em ,julho ............ . 

Archivo Nacional 

• 

378$332 

666$664 

. 333$332 

189$166 

333$332 

390$5G2 

333$332 

i:078$33Q 

567$498 

333$332 

333$332 

Aviso n. 2.lt38, do :18 de junho do 
1924 - SubsWuicões de func-
cionnrios rle janeiro n maio.. ...2:072$327 

Aviso n. 2.GH, do 1G de ,julho de 
102ft - SubsUtuicucs do ftmc-

4:937$218 

cion:u•ios elo ,janeiro n abril.. i :495$13GQ 3:507$093 
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Hospital Nacional de Alienados 

Aviso n. 1.855, de 5 de maio de 
1924 - Substituição do um 
correio de janeiro a marco .... 

Aviso n. 2.099, do 22 de maio de 
1924 - Substituição do pessoal 
da pharmacia cm feyer_\l\ro a 
março . . . . ............... . 

Aviso n. 2.435, de 18 de junho de 
1924 - Substituições de enfer-, . 
meiros em fevereiro e marco. 

Aviso n. 2.492, de 23 de maio de 
1924 - Substituição do pessoal 
da pharmacia em janeiro ....• 

Aviso n. 2.675, de 16 de ,julho de 
1924 - SubstiLuição .. de .. um. 
da pharmacia em abril e maio 

Aviso n. 2.665, de 16 de julho de 
1924 - SubsLituit,ão de um 
correio cm abril ........... . 

Departamento Nacional de Saude 
Publica · · 

155$810 

308$152 

104$188 

1 
109$34-i 

. 

308$152 

30$000 1:015$640 

Despacho de 20 de fevereiro de 1924 
-Importuncia á disposição do 

mesmo departamento para sub-
stituição . . . . .. .. .. .. .. .. . . 12:500$000 

Despacho de 1 de julho de 1924 -
Importancia á disposição do , 
mesmo departamento para ~b-
stituição. . . . . . . . • . . . . . . . . . . a :250$000 18 :750$000 

Escola Polyteclmica do Rio de Ja
neiro : •. ( 

Aviso n. 2.361, de 11 de junho do 
1924 -· Substituição· de pro-
fessor em abril c maio ...... . 

A viRo n. 2.835, de 21 de agosto do 
1 !l24 - Substtiuição do pro-

fessor em junho ......... . 
Aviso n. 2.835, ele 21 de agosto rle 

1924 - Subsl.ítuição de pro-
foRsor em ,inlho ........... . 

Faculeladc do Mcd icina ela Bahtn 

· Aviso n. 2.080, de 2 ele ngosl.o rio 
1024 - Substituição de pro-
fessor r! c janeiro a abrid ..... . 

Universidade elo Rio ele .Tanciro 
Aviso n. 3.208, do 25 de ugosl.o de. 

1Jl21J - SnllRI.i Lu ioiio im sccrc~ 
l.nl'i~ ria TJn ivet's i cinde rlo ,ia~ 
neiro n nheil ............... . 

ri33$334 

2(i(i$(i66 

2136$uu7 1:06G$HG7 

~.: 600$000 

100$250 
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Escola Nacional de Bellas Artes o I • ~·O 

Aviso n. L 784, de 28 de abril de 
1924 - Substituições de func-

270$967 cionario em marco ......•.•. 
Aviso n. 2.026, de 17 de maio de 

:1924 - Substituições de. func-
cionario em abril .•.......• 420$000 

Aviso n. 2 •. 467, de 2:1 de junho de 
:1924 - Substituições de func-
cionario em maio ........... 420$000 

Aviso n. 2.692, de :16 de julho de 
:1924 - Substituicão de um 

:160$000 · servente de abril a junho ...... 
Aviso n. 2. 7:19, de. :16 de julho de 

:1924 - Substituições de func-
420$000 cionario em junho ........... 

Aviso n. 2.8:12, de 2:1 de julho de 
:1924 - Substituicões de pro-

306$450 fessores em maio e junho ..•. 
Aviso n. 2. 984, de 2 de agosto de 

:1924 - Substituições de func-
100$0ÓO cionarios em junho .......•. 

Aviso n. 3.:109, de :13 de agosto 
de 1924 - Substituições de 

166$666 PJ:'Ofessor em julho .......... 
Aviso n. 3.272, de 25 de agosto de 

1924 - Substituições de func-
cionario em julho .......... 420$000 

Aviso n. 3. 260, de 25 de agosto de 
:1924 - Substitu\~ões de um 

:100$000 2:864$083 conservado):' em ju ho .....•.• 

Instituto Nacional de Musica ... , 

Aviso n. 1.240, de 20 de marco de 
:1924 - Substituições de pro-

333$332 fessores de janeiro .......... 
Aviso n. 1.400, de 29 de marco dll 

1924 - Substituições de pro-
333$332 fessores de fevereiro ........ 

Aviso n. 2.108, de 22 de maio de 
:1924 - Substituições de pro-

666$664 fesosres de março e abril .... 
Aviso n .. 2.564, de 4 de julho de 

1924 - Substituições de pro-
333$332 fessores de maio ............ 

Aviso n. 2. 902, de 29 de julho de 
:1924 - Substituições de pro-

:122$220 :1:788$880 fessores em junho .•.....•.... 

Instituto Benjamin Constant " 
Aviso n. 2.404, de 16 de junho de 

:1924 - Substituição d·e func-
cionario de janeiro a marco .. t ••••••••• 375$000 
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BiblioLheca Nacional 

Aviso n. L 812, de 30 de abril de 
1924 - Substituições de func-
cionario em janeiro · ......... 250$000 

Aviso n. 1.691, de 5 de abril de 
1924 - Substi tuicões de func-
clonario em fevereiro ......... 250$000 

Aviso n. 1. 490, de 5 de abril de 
1924 - SubstituiÇões de func-
cionario em fevereiro ....... 260$632 

Aviso n. 1. 814, de 30 de abril de 
1~24 -:- Substituições de func-

Ui$289 Clonario em marco ........... 
Aviso n. 2.313, de 9 de junho de 

1924 - Substituições de func-
cionario em ·maio ............ 250$000 

Aviso n. 2. 632, de 1 6de julho de 
1924 - Sul}stituições de func-
cionario em junho ••••••• o o • 250$000 

Aviso n. 3. 030, de 7 de agosto de 
1924 - Substituições de func-
cionario em julho ............ 250$000 

Aviso n. 3.159, de 17 de agosto de 
1924 - Substituições de func-
cionario em junho •••• o o o ••• 87$500 

Aviso n. 3. 064, de 20 de maio de 

I 1924 - Substituições de func-
cionario em abril ............ 250$000 2:259$424 

Corpo de Bombeiros 

Aviso n. 1.857, de 7 de maio de 
1924 - Substituições em ja-

neiro e fevereiro .............. 1:889$368 
Aviso n. 1. 857, de 7 de maio de 

1924 - Substituições de phar-
maceutico e dentista em janeiro 

Aviso n. 2.222, de 31 de maio de 
791$668 

1924 - Substituições de offi-
ciaes -em março e abril ...... 1:830$268 

Aviso n. 2.928, de 29 de julho de 
192·í - Substituições de offi-
ciaes em maio e junho ...... 788$710 

I Aviso n. 3.400, de 2 de setembrCI de 
i 924 - Substituições de ol'fi-
ciaes em julho ...•.......... 350$000 5:650$0U 

Territorio do Acre 

Aviso ir.. 3.633, de 16 de .iulho de 
1924 "-- Substituição na .Tustiça 2:oooeooo Local de·. ,janeiro a abril ...... • •••• o o •• o 

' 
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Museu HiRI.orico 

Avísn n. 1. 634, do 20 de março de 
1!)2/t - SubsLiLuições elo func
cionuríos cm ,iànoíro c f.ove-
roiro. . . . ................. . 

Aviso n. 2.002, ele 15 de maio de 
:19U - Snbstituit'ücs ele Junc-
cionuríos em mur~o ....... . 

Aviso n. 2. 363, de 12 de ,junho de 
1924 - Substituições de func-

, cionarios em abril ........ . 
Aviso n. 2. 841!, de 21 de julho de 

:1924 - Substituições de func-
cionarios em maio ......... . 

Aviso n. 2. 844, de 2:1 de julho de 
1924 - Substituições de funo-
cionarios em junho ........ . 

ToLa! das despesas ...... . 
Saldo .................. . 

Credil.o orcamcn turio .... 

300$000 

150$000 

150$000 

150$000 

if5 :000 865$000 

149:993$795 
6$205 

150:000$000 

1' Sec~ão da Directória de Contabilidade do Ministerio 
da Justiça c Negocies Interiores, em 25 do setembro de 1924. 
- Lopes de .Cast·ro. 3• official. Visto. Bczcrm de Menez{)s, 
director de secção, interino. - Visto. Torres Junior, dire
ctor geral, interino. 

Ministcrio da JusLi~a e Negocias Interiores - Direct.orm 
de Contabilidade- N. 3.837 C- :1' secção·-. Rio de Janeiro. 
30 de se lembro de :1924 . 

Exmo. Sr. ministro de Estado da Fazenda - Tendo-se 
vr.rificaclo a deficiencia do credito da consignação "Para des
pesas com substituições, ele.", da verba 36', do urt. 2•, da 
vigente lei orcamentar·in, apresento a V. Ex., de confc>rmirlucte 
com o disposto no nrt. 91, do regulamento annexo ao decreto 
n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, as informações ncccs
snrias à organização da prÇ!posta pura n supplementação, que 
se faz precisa, do ref·erido credito, afim do que, pelo mesmo,. 
possam ser custeadas as rrspectivus desp_esus durante o cor
rente exercício financeiro. 

No orçamento vigente, aquellu consignncão foi dol.aan 
com o credito .de cento e cincoenta contos (150 :000$)~ o qual, 
conforme se verifica da dcmonstrnoão que, inclusa, íransmil.lo 
a V. Ex., foi insufficiento pura occorror ás despesas com o 
pagamento de substituições a funccionarios do todas as N-

. pnrtioões subordinadas a este ministerio. neSLfl capital e lltl~ 
Estados. 
· Compuldas n:s importancias por pagar . e esltimudn5 t\ 
vista dos processos ·em andamento nesta Secretaria de :mslndo 
rcsull.n, conformo ntl,e'sta a inclusa rJemonsLração, que se 
toJ•nn preciso o cJ•Nlil.o supplemonlur elo noventa e novo con
tos novf'r~enLm; o 11ovnnLn n l.res mil soLoconl.os o novenl.n c 
cinco ré is (99: !J!J3$7!Hl), ú consignação ~· Pm·u as desposas com 
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· substil.uiçõcR, ele.", ela VCJ•ha 3G, do arl. 2", da lei orcamen-
laria vigente. . -

Pre~l.anrlo, a~sim, os nccessarios csclnrecimenlos, solícito 
a V. I~x. se digne JH'ovirlenciar, nos lermos do .iá citado ar
tigo !11 rio rcgularncnt.o nnnexo no decreto n. 15.783, de 8 ele 
novembro rio 1 !122, nl'im r.! c que seja concedido o nlludirlo 
crcrlil.o supplemenlm·. ele .sorte que o miisterio a meu cargo 
possa fnwr face ás despesas de que se lrnla, ul.é o l'im do 
corrente cxct·cicio. 

Assun1.pto 

O Min lsl.erio ria .Tustion solicita providencias no ,;enlido 
do ser podido ao Congpcssq Nacinal um crcclil.o ele 99 :!1!13$70'5. 
supplrmrnl.ar á ve!'l1n 36' "Suhstituiçõos", elo vigente orça
mcnl.o da despesa rio mesmo ministorio. 

lnfm•mação 

1. Para as despesas que COl'l'em li conta da verba referida. 
o orçamento acl.nal consignou n dotação de 150:000$, igual 
á votada para o mesmo fim prla lei oronmentaria relativa 
ao exercício de 1923. . 

2. O )ledido esttí sntisfacforinmcnt.e justificado e oo; do
cumenLos annexos sal.isf.nzcm ás cxigcncias regulamentare;; 
vigcnlcR, poclenrlo, assim. Rrl' o prrsente encaminhado ao ga
binete do Exmo. Sr. ministro da Fazcnrla, para os devido;; 
ofl'cilos. · 

1' Seccão da Contadoria Central da Republica, 8 de ou
t.ubl'o do 1924. - Gastlln de Lima. Chaves, ser~indo de ch('fe. 

Seja presente no gabinete do Exmo. Sr. ministro da Fa
zenda. 

Contadoria Central da Republica, cm !l de outubro de 
1924. - V. Fm•ia, contador geral. 

Prepare-se o expediente de mensagem cm que se solicit.e 
no Congresso Nacional o crcrlito especial de 99 :903$795, sup
plrmcnt.al' á vcrbn 3fi' rlo vigente oronmento do Minisf.I)T'io 

· rln .Justiça. 
Rio, 22 dr out.nbl'o rlc Hl?4. - Sa.m.paio Virlal. 

1924 - Minist.crio da Fnzenda - Contadoria Ccnt.rnl da 
Ropnblicn- Aviso n. 3.1!35 C, de 30 do setemhl'o de 1!l2'•· rlo 
Minisl.erio ria .Tust.ica. 

Credil.o supplemont.ar rlc 124 :102$G!l5, ás sub-consignn
cõos ns. 77 e 79, consignação "Malrrinl", dn vcrhn 43 "Escola 

· Qninzo de Novembro". · 
Escola Quinze de Novembro - N. 417 - Rio de n.JPQiro, 

f(l de ,julho de 192-1. 

Exmo. Sr·. D1•. Fr.Jix Pacheco, ministro intorino da .Tns
t.icn r Nogor.ios Tnl.rrioJ•rs - Yc,in-mr olwignrlo, mnil.issimn a 
contra g·àslo, mns 1wln impcl'iosn l'ot•r,n r.lns circumsLancias, a . 
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solicitar-vos a~ nccessarif!S providen_Çias, no sentido . de ser 
aberto um credito supplementar, para a nossa sub-cons1gnação 
"Alimentação, etc,", na importªncia de 7G :312$390, e outro 
para a sub-consignação "Vestuario e calçado dos recolhidos" 
na importancia de 50 :000$, pelos motivos que passo a expõr, 
deLalhadamente. 

Credita para alimentação 

O credito votado para a sub-consignacão "Alimentação" 
e))a já insufficiente o anno passado, como tive occasião de 
fazer sentir em meu officio n. 518, de 23 de novembro de 

. 1923, pedindo para o mesmo um reforço apenas de 36:000$ 
(porque o custo de tudo era, então,-muito menor), ~em o qnal 

fôra preciso tomar providencias exce:Rcionaes e, de certo modo, 
inconvenientes, afim de não exceder a respectiva datação 
(como férias antecipadas e longas, etc.) e, com tive occasião 
de repetir em meu officio n. 82, d!l 1 de f~vereiro deste anuo, 
em o qual declarei que me era impossivel de mod9 absoluto, 
com os recursos existentes, manter quasi 500 alumnos (eram, 
então, 494), mesmo com a mais rigorosa escassez alimentar, 
dentro dos recursos existentes, com os preços excessivos dos 
generos, naquelle momento e, apesar de diªtribuir. abaixo da 
tabella regulamentar, que, aliá,js, embora sendo muito boa, não 
é excessiva e não póde supportar, portanto, uma ela'sticidade 
economica sem limite ... 

· Para corrigir esse mal, eu vos lembrava e propunha, 
então, que. me autorizasseis a desligar o numero necessario de 
alumnos, de sorte a reduzir \l:,quelle exaggerado effectivo de 
marticula (que pouco depois se elevou exactamente a 500,· 
para o numero maximo de 300, que, de resto, não havendo 
ainda contractos assignados e, portanto, oscillando os preços 
dos generos, com tendencia para a alta, eu não podia desdo 
logo, affirmar se poderiam ser sustentado's dentro dos re
cursos orçamentarias, mas empregaria todos os esforços nesse 
sentido e nutria a esperança de conseguil-o. 

Minhas palavras eram estas, textualmente: "redu~ir a ma
tricula ao numero de alumnos, cuja manutenção possa ser es
trictamente custeada pelo respectivo cred.ito orçam(\ntaria, do 
conformidade com as nos'sas tabellas orçamentarias e o preço 
dos respectiv.os fornecimentos". 

Autorizastes-me, pouco depois, por aviso n. 967 A, de 6 
de março do corrente anuo, a effectuar esses desligamentos 
lenta e criterio·samente estudando cada caso, para evitar prc
,juizos ou involuntarias injustiças e eu dei comec.o a essa ta
refa ingrata e difficil, tão ingrata e tão difficil que até ho,ie 
não consegui reduzir mesmo a 300 o nosso effectivo, ainda 
nesta data elevado a 371 e ainda que o houvesse. realizado ha 
mais tempo, esses 3'00 alumnos e mais 22 erppregados (inspo
ctores, guardas, cozinheiros, enfermeiro,. etc.), que, por força 
ae roi eo :nguE meuiôôs shrdlum MAOIN ETAOJiN SHR 
de seus cargos e serviços, comem no estabelecimento, não po
deriam ser sustentado's, como é facil verificar por ~imples 
calculos arithmeticos, dentro dM referidos recursos normaes, 
com a anormalidade da elevacão crescente dos preços dos ge
neros, de mez para mez, chegando alguns, no fim do semestre 

' 
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a custar o dobro lo que. constavam no principio e no anno an. 
t~ior. · 

Assim, embora autorizado a principio por vós e depois, 
em virtude da nova lei, pelo juiz da menot·es, a ir fuzep.do, 
pouco n pouco esses desligamentos, só consegui até ·hoje, o 
mínimo da matricula com 373, depois de Ler o maximo de 500, 
o que representa a média, durante o 1" semestre proximo findo, 
de 437 alumnos, que, reunidos aos 22 empregados acima refe
ridos, dão um total de 459 pessôas a alimentar. · 

Ora, si cm fevereiro eu já verificava c affirmava, não ser 
passivei sustentat·, com a verba existente os precos elevados 
nem mesmo, talvez, 300 alumnos, é inconcebivel que isso se 
pudesse dar com preços extraordinariamente maiores do que 
aquelles. 

Si não tenho, ainda, esgotado o respectivo credito (o que 
espero só se dará cm fins de aso·sto ou principias de setem. 
bro), posso affirmal-o consciente c seguramel!te, que é só de
vido a providencias administrativas especialissima·s, mas que 
se não podem repetir indefinidamcl}te, sem desorganizacão do 
serviço. 

Vou fazer a demonstração, por algarismos, desssas affir
macões. 



Os preços dos prineipaes generos alimenticios soffreram, de 1923 para 1!l24, e de janeiro a junho deste anno, 
as seguintes variações, qtiasi todas cres~entes e alguma;; della'l extraordinaria elevarão: 

Carne verde, kilo 
l?ão, kilo .........................••• 
.C&f-' kilo ........................ • .. 
,Arro7., kilo ......................... . 
Assucar de .!', kilo ..................... · 
Bacallláo, kilo ....................... . 
Banha, kilo ........................ . 
Batat.as, kilo ..............•.•••.••.•.• _.:. 
_Carne secca, kilo .................... . 
Cebolas, cento ....................... . .. 
Feijão preto, kilo ..................•.. 
Toucinho, kilo ....................•.. 
Farinha, kilo ......................... 

1923 Janeiro Fevereiro 

$640 
$880 

2~250 

$890 
$900 

3$000 
2~200 

$640 
2$400 
3$000 

$60f 
l$700 
$440 

1$-i90 
1$300 
28900 
1$050 
18850 
3$500 
3$600 

$850 
3$500 

13$000 
$600 

2$300 
8700 

25$540 36$840 

1$490 
1$300 
2$900 
18050 
18850 
3ti500 
3$600 

$850 
3$500 

13$000 
$800 

2$300 
8700 

368840 

1\Iarço 

18490 
1$200 
2$900 
18050 
18850 
38500 

38600 
8850 

38500 
138000 

8800 
28300 
$700 

37$740 

Abril 

18200 
1$200 
28900 
1$050 
1$850 
3$500 
38600 

8850 
3$500 

13$000 
$800 

28300 
$700. 

368450 

1\Iaio 

1$200 
1$200 
28990 
1$050 
1$850 
3$500 
38600 
8900 

3$500 
13$000 

$800 
2$400 

$700 

36$700 

Junho 

18200 
18200 
28900 
1$450 
1$850 
38500 
48100 
8000 
3~500 

138000 
8900 

3$600 
8860 

398000 

w 
~ 

;... 
z z 
;... 

"' "' 
tl o 

"' "' z g 
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. Do exume dos ulgari~mos acima, verific~HW que o~ lH'iu
c::lpacs generos alimenlicios, que eu~lavam, tomando por lmse 
o pro~o de unidade, a imporlancia global de 25$5.10 cm 1!J:!::I, 
passaram a cus lar 36$840 no com eco do 1 • semestre deste 
anuo c 38$Uü0 no fim, ou (som.mados os preços dos mezcs o 
dividida a importancia por seis) a média d-e 37$105, quer dizer 
quasi cincoentu por· cento, mais este anuo, do que o u1mo paci
sado. 

Ox·a, a nossa dotação orçamentaria, em 1923, com a ma
xima de 474 alumnos a minima de 422 o a média de 448, ora 
já insufficienlissima, obrigando-nos a resLriccões exageradas 
e até a féria extraordinains, para não haver de{icits. 

Como SCL'ia passive!, nessas eundi~õcs, rnanlm· as úcspesas 
este anno dcnLro de um credito orcamcnlario pcrl'eiLurnentc 
igual ao anterior, com a maxima d·o 500 alumnos, a minima 
de ::173 c a média de 437, com preços elevados cm ecrcn de 
cincoenta por cento, na média, sobre os prccjOS do cxercicio 
passado. 

Algqns calculas i'eliLos aqui na ~scola. rnostr,am que, 
acompanhado as oscilla~ões do precos dos geuuL'os, tle janeiro 
a junho, ·e pela tabella regulamentar de a!imcntuc;ão, cada 
alumno devia ter custad/J na rn~dia, por dia, 2$383; por se
muna, 16$083, e por mez 72$827. 

Applieado esses ,algarismos basicos, predosos, veremos 
que, sendo a média de maLr.jcula, durante o primeiro semes
tre, 437 alumnos, o o preço médio mensal, de custo da ali
mentação do cada um, devendo ser de 72$827, e fazendo as 
respectivas operações arithmeticas ( 437 alumnos x 72$827, 
custo mensal médio x seis mezes) deveriamos ter gasto d.:J 
i de j,aneiro a 30 do junho, 190:952$394. 

Ora, longe de havermos gastó essas importancius, dispen
dcmos unicamente 136:492$390, como se võ da relação aba.ixo, 
que representa a despesa mimsal, exacta, de alimentação, mez 
por mez, de janeiro a junho, conforme as respectivas contas 
enviadas mensalmente, para pgmento: 

Janeiro. . .. . ....................... · ... . 
Fevereiro. . . . ........................ . 
Marco. • . . ............................ . 
Abril. . . . ........... ; ............... · ... . 
M 

. . . .. . . . . ... ' .. 
aio. . . . ............................. . 

Junho. ... . . ......... ,. .................... . 

24:855$610 
23:481$990 
23:350$490 
21:786$100 
21:837$300 
21:174$900 

136:492$390 

Mas não deveríamos ter gasto só 100:952$394, com os 
alumnos referidos, porquanto tivemos ainda que alimentar ~2 
empregados, tambem ,iá referidos (inspectores, guardas, cozi"' 
nhoiros, enfemeiro, etc.) . 

Feitos os calculos neccssarios, deveriumos gastar, portan
to, mais 22x6x72$827 ou se,iam mais O :013$164 que reuni
dos aos 190:952$394, perfazem um total à e 200:565$558. 

Como gastamos sómento 130 :4!12$108, houve .realmente a 
economia, bo·stanili a,preciavcl, qo 04:073$168, túJss'e!i seis 
IXlCZI)!. ·, ' . . . .. ' 
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Essas economias, que vamos fazendo, vigilante c incessan
temente de todos os modos possíveis, ás vozes quasi impossí
veis, mais pela forca da circumstaneia do que por vontade 
inteiramente minha, que areduziría um pouco, porque dese
jaria ter o rancho dos alumnos mais farto e mais variado -
são eonseguidas por providencias do val'ias ordens, entre as 
quacs alguns períodos de férias e liccncas, que tenho até, em 
certas occasiões, proCU!'ado dilatar c facilitar. 

Mas este é apenas um dos muitos factores, e, não podc!'Üt, 
certamente, ser o unieo, pois, agora mesmo, neste momento, 
tenho presentes no Escola 341 alumnos que, com 2 2empre
gados que comem aqui, perfazem um total de 363 pessoas, e, 

. entretanto, o nosso almoxarifado está tirando rancho apenas 
para o maximo de 300, o que equivale á ccaonomia de 63 ra
ções que, durante um mez, á razão de 72$827, perfazem .uma 
economia, positiva C· precisa, por mez, de 4 :588$10.1. 

Mas não é só. Mesmo essa média de 72$827, por mez 
para cada ração, já não póde mais ser tomada por base, por
que ella subiu em junho para 73$080, e os preços do corrente 
mez de julho são já um pouco mais elevados (76$725 por 
anuo, mensal), e não nos sendo dado prever, por oulro lado 
como poderão subir até o fim do anuo. 

Nessas condições, 'depois de todos os minuciosos calculos 
acima expostos •e as deta~hada consideracões feitas, nãc. tendo 
,(nem podendo ter ninguem) uma base. infaJiivel para :uma 
previsãq segura, com essas crescentes e repetidas variações do 
preço, resolvi adoptar o criterio de calcular o nosso rancho, 
de ,iulho a dezembro, sob a base dos preços aotuaes, deste mez 
; (julho) e para 300 pessoas alumnos e empregados, apezar de 
não .haver proposito de ter menos de 322, numero minimo es
tabelecido e ap·ezar de ainda .termos cerca de 400, o que quer, 
dizer quasi mais de tOO. 

Desse modo chegaremos aos seguintes algarismos finaes: 

Despesa effectuada no t• semestre.......... 136:492$390 
Despesa a effectuar no 2• semestre para 300. 

al.umnos ·pela tabella regulamentar e aos 
preços do mez de. julho..... . . . . . . . . . . . 136:620$000 

" 
273: :112$390 

Credito orcamentario. • • • • • .. . .. • . • . . .. . • 196:800$000 

Credito supplementar neeessario. . . • . . . . . . . • 76 :312$390 

Cre'&Vto paro ves'tumrio .1!1 calçado 

Para a sub-consignacão destinada a "Vestuario e calçado 
dos recolhidos" é tambem da maior necess·idade a concessão 
de um credito supplementar. Com uma. matricula, como já 
tivemos este anno, de 500 alumnos ·e os precos elevados por
que se adquirem actualmente, em t()(Ja a parte quasi todas 
as peças de vestuario e calcado (e o preco deste, para nós, 
ainda é muito :barato, a 16$850) logo á primeira vista se re
oonh;ece facilmente como não é possível fazer taes despesas 
com a importancia de 90:000$000. 

E' facil demonstrai-o. . '• ~ ... ~.t 
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Essa im~ortancia de noventa contos, divididos por 437, 
~lumno~ ~é.ct!a qu~ a escola teve, de janeiro a junho dteste 
anuo, da 205$ por mternado, para todo o unno, ou sejam réis 
17$200 por mez, para dar. ao alumno:. calçado, cobertor, col
chas, lencóes? ternos de br1~1 para uso mterno, camisas de an
dar, de salur . e de ctorm1r, lenços, fronhas, meias, toalha 
para rosto e para banho, ceroulas, <lO!Iarinhos e de vez em 
quanto, pelo meno não deixando passar muitos annos um 
unifo1•me de subir que, só este, custa, a<lualmente c·em mil 
róis (1 00$000) • · ' 

A simples enumeração dessas <lousas basta para esclare
cer toda a questão. Perderia a cabeça quem pretendesse re
solver o problema de .dar tudo isso a uma pessoa com 206$, 
por anno, ou 17$200 por mezl ... ·O resultado e o que não se 
podem adquirir muitas dessas peças, outras se adquirem sem 
a quantidade e as mudas precesas e Ludo isso difficulta a boa 
ordem de casa e deixa suppor, a pessoas menos consciencio
sas, faltas de cuidados, que não exist-em, ao contrario, se ar
firmam, ainda mais vivamente, porque é muito mais difficil 
apresentar resultados soffriveis com elementos máos, do que 
l'·esullados optimos com elementos bons. 

Com os preços actuaes e o numero de matriculas a que 
. altingimos, de 1923 para cá, essa verba só tem chegado para 
não deixarmos os meninos despidos e calçai-os mal. 

Fossemos veslir e calçar os alumnos pelos preços actuaes 
c pela tabella regulamentar, como eu desejaria, e permittiria 
tel-os tratados com a maior decencia embora com simplici
dade, como convém, teríamos de gastar mais de tresentos con
tos annuaes, como é facil verificar; com o numero de alumnos 
que temos ti,Po ·este anuo. 

De Ludo isso resulta que a 30 de junho, isto é, ainda in
sufficientissimo, para o qual já o anno passado eu disse que 
era prelliso um reforço, pois dispomos apenas de um saldo 
de 3:131$950. 

E' para corrigir algumas deficiencias mais lamentaveis: 
com uns vinte contos de róis (20 :000$) e adquirir um unifor
me de panno azul de sahir, ·cujo preço de contracto é 100$ e, 
portanto custar•á pariU 300 alumnos trinta contos de réis 
(30 :000$) que cu solicito pura essa verba, com vivo empenho, 
um reforço apenas de 50:000$000. 

l!"izemos o ultimo uniforme de sallir quando esteve no 
Bt·usil sua l'vlagestadc o Rei Alberto, du Belgicu. Dahi pam cá, 
tem sido o mesmo sovado, em sah idas, _formaturas, etc., e está 
cm conclicões Je ser vergonhosa a salHcla elos nossos alumnos 
com o mesmo. 

o outro, anterior, foi feito sete annos antes_., Quer diz~r 
que, em 11 annos fizemos ~penas dous desses l}ntlormes .. Nuo 
Li pos~ivol maiot·. cconom1~. Franco Va:! dt!'iecto.r·. V•tsto. 
·- Be:e1•1·a

1 de Mene:es, dtrector qe seccao, mtern~o. Con
ferente. Primeira Secção de Contabihdnde da .Secretarl!l de Es
tado da ,J:usl.iça o Nego cios Interiores, 29 de sol.ombro de 1924. 
-1?. Mm·ih~s, 2' official. 

S. - Vol. IV 22 
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~fiC9J"!). QQII.'j'~J! Dlj: NQ}'EJt.i~I!Q 

4fa1!P!f çl~mqn~tr(flfvo ?Ze~ prqcLftRs prçg,n~en-tarfqs vqtÇL4os pm:a 
a;s Ffe~·J?rz.af #t: f!?f:m.e11tMfifl c pest~ar.iR elO~ rJ.lU'I/HlfJS desta 
f.!§pq!!fl r!R~ cq:er.~jpfq~ fle Jm, i9'2il e '(g24 

~)l!J-~gn~ig~.~P~~~ mg 1Q2~' 1~g~ 

><\.Hnwn~!lc~g1 MP,~::~ . . 197 :opo~ 11~01 .. :
8
o
7
o
0
p$$.' ~Qli :8oo~ppo 

VestuarH), etc. . . . . . 160 :870$ u ~P :QOO$QPQ 
f;lee.retaria da 'Rscola Quj'll'e cje Nov.eml!l'o, 4 de SPlembro 

~gnfcJ}l·~ . ·: '8 /~f!&~it~rl;·A~HFJ&ft?' ·c::-·qa'· (Jo,ito. ·-"'.· 'Es~á 
'····· IIH •.. ,! ... P, P ... ~ ,J ~t. •'•'•"• ... 

....... • .... •1. ) ~ 

Quad1:o demonst1'ativo da appUcaçiía que Hve1:rLm de o/ de ja
neil:o a :JJ de ao as ta dq cor.1:e'fl.tr. anna (-1924), os creditas 
ar.çqnwnta1•ios de~tinadas ás sub~consionaçiies "Alimenta-
Ção, etc.~' .e·~~Vestuar.ip, etc.1' . 

Mezes - Despesas feitas com a alimentação, 11tc. -: Des 
~~~~§ f!'lj~~~ !l'llll o :Y~S.~l:!~r!g 

Janeiro. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 24 :S55$61Q 
E~ev.ereiro: : ; ·::;; ..... :· .. ::.. 23 :48l$Q90 
MarP.o~ ,. : · . .. ::. : :: : .. :: .... : 23 :356$49o 
Alirii': · . ·. . ... : ............ : .. . 21 :786$H)il 
1\i:aiíi.' ; • : .. :: : :: : .. : .. : .. .. .. 21 :&3'i$~PQ 
JUriliq. ·. ··. ·. · ........... :: .... :: 27:174$900 

A
Jug'lolis'ot'o;. : .· : . ~:::.:.::: .. :..... 22~ .. :987fH$$85~5~ 

0 0 o O o O O O O 0 0 0 O O 0 O O I O O 0 .- ó V 

6:740$000 
3:37Ô$OOO 

56:087$050 
i2:055$QOQ 
8:616$000 
•' i' I· • .·• 

7'72$750 

-.. ~-s-2-: ·:--~2-)-$,s+'r-~· w:·Mq~&oq 

Secretaria da Escola Quinze de Novembro, 4 de setembro 
de 1924. - O escripiucariq, ~otW-IPliP. Ç. f!~ ,Ccnttr>~ -.. · ~stá 
conforllle - O s~!-lretariq, 4,. P,inlt~iro. -Mappa demonstrativCI do c~~d#o'supp!pmentÇir nccp~sm•io para 

· oecorren, no cQrr.ent~ ~;r:ncicia ('!9.24,) qs *~pes'as 'll_.ltP 
teem de se'l' feitas, nel[ta escala, pelas .~ú~-consignaçocs 

· ·~AlimentaÇão, etc. 'l e :~ Vestu~f.i9, etc.'! .. · · · · · · ' 

Alimentacão Y·estuario . ' ' ,• . "' . ' 

Despesa feita de 1 de janeiro a 
31 de agosto de 1924 (*) ..... 182:324$815 87 ;(H0$800 

Despesa a 'fazer em ·s!lteml:lcp aqs 
· 'precos actuaes, par!l um ma

ximo do 300 alumnos, apezar' 
da escola ainda ter o effecLi-
vo de 373 ...............••• 22:464$800 

Idem; idem, em outubro. . . . . . . . . • 23 :148$590 
Idem, idem, em fevereiro. . . . . . . . 22 :239$800 
Idem, idem, em dezembro. . . . . . . . 23:173$890 

(~) V. para mais esclarecimento o map.oq n: ~. 
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Despesa a fazer com o vestuario 
e calçado dos alumnos, de 1 
de setembro a 31 do dezem-

339 

bro. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. • .. .. 20 : 000$000 · 
Despesa a fazer, urgentíssima, 

com a acquisfl1ão mdispensa
vel, de 300 uniformes de sar
ja, que pelo contracto custam 
100$ cada um, visto os a! um
nos estarem sem uniforme 
de sahir, pois o ultimo foi 
feito lla •cinco annos, em i!H !l. . . . . . . . . . . 30:000$000 

Despeza total durante o anno .... 273:351$895 137:640$800 
Despeza feita até 31 de agosto .... 182:324$815 87:640.~800 

Differenca. . . . .. .. . .. .. .. .. .. 91:027$080 50:000$000 
Saldo ainda existente em 1 de se-

lembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . i4 :475$185 2:359$200 

Credito .suppliementar pr~ciso.... 7ü :551$895 117:640$800 
Secretaria da Escola Quinze de Novembro, /1 de setembro 

de 1924. - O cscr-ipturario, Rodolpho C. do Couto. - Está 
· conforme - O secreario, A. Pinheiro. 

'·· 



SESSÃO E~ 20. DE. AGOSTO DE i925 

Minist·erio da Justiça c Neg·ocios Interiores - Directoria 
de. Contabilidade - i" secção - N. 3. 835 C - Rio do J'a
netro, ::lO de setembro de i 924. · 

Sr. ministro de Estado da J?azenda - Tenho a ,honm de 
trunsmiltir a V. Ex. os inclusos documentos afim de que 
V. Ex. se digne de providenciar, nos termos do a1·t. 91 rlo 
Hegulumento do Codigo de Contabilidade Publica, para quo 
~o c!·cd,ito da verba 43', do art. 2" da lei n. 4. 793, de 7 dle 
Janetro deste anuo, destinado ás despezus da Escola Quinze 
~o Novembro, seJam concedidos credi tos supplementares na 
tmportancia tola! de i24 :192$695, ás seguintes consignações 
do "Material": "Alimentação, inclusive a do pessoal, e dietas", 
7ü :55-J$895, c "Calçado e vestuario dos recolhidos", réis 
47:640$800. . . 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de estima c con
sideração. - João Luiz Alves 

Assumpto: 
O Ministerio da Justiça solicita as necessarias providcn

c:ias no sentido de ser concedido um credito, no total de ré:i9 
12.1: HJ2$ü95, supplementar á verba 43", do vigente orçamento 
da clespeza do mencionado ministerio. 

Informação;: 
1 . A supplementacão pedida é de 76 :551$895, á sub-con-

signação n. 77, "Alimentação ele.", e 47:640$800, á de n. 79, 
... Calcado, etc.", da consignação "Material", da verba 43", "Es
cola Quinze de Novembro" e tem por fim attender ás neces
sidncles dos serviços no ultimo quadriennio do corrente anno. 

2. Para as referidas despezas o orçamento vigente, nas 
sub-consignacões acima citadas consignou as dotacões de 
190 :800$000 e 90 : OOO$OOO,respectivamente. 

3. No exerci cio de i923, ditas <iespezas corrram á conta . 
. de verba a consignação identicas, tendo sido votada para as 
primeiras a dotação de 197:000$000 e para as outras, junta
mente com as de "medicamentos", a de 160:870$000. 

Conclusão: 
O presente pedido estt\ satisfactoriamente justificado e os 

documentos inclusos satisfazem ás exigencias regulamentares 
vigentes, podendo, assim, ser encaminhado ao Gabinete elo 
Exmo ,Sr. ministro·· da- Fazenda, para os devidos eft'eitos. 

Primeira Secção da Contadoria Central da Republica, 7 de 
outubro de i921. Gastão de LiJma Chaves, servindo de 
chefe. 

Seja presenCe ao Gabinete do Exmo. Sr. ministro da 
Fazenda. 

Contadoria Central da Republica, 9 de outubro do 1924.
F. rl' Auria, contador geral. · 

Prepare-se o expediente de mensagem em que se soli
cite no Congresso Nacional o credito especial de 124 :192$G95, 
supplementnr á verba 13" do vigente orçamento do J.l.linisle
l'io da Justiça, discriminado pelus sub-consignacõcs ns. 77 
n 7\1, como indica o parecer. 

Rio, 22 de outubro do 1924. -Smnpa.io V-id(l/, 
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ACTA DA REUNIÃO, Ellf 21 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COili!DnA, PnlllSIDENTE 

A's 13 e % horas acham-se presentes os Srs. : Silvaria 
Nery, Pereira Lobo, LauroSodré; Vertnnoiõ NeiVtt, Cârneli'b da 
Cunha, Mnnoel Borba, Euscbio do Andrade, Berntu·dino Mon
teiro, Modesto J .. eal, Mendes Tavares, Paulo de Fl'Qntlil, Her
menegildo do Mornas, Carlos Cnvrtlcantl, Generoso Marques, 
Felippo Schmidt, Vida! Rumo~. Véspucio tfé Abreu, Soares 
dos Santos o Carlos Barbosa (19). 

o Sr. Presidente - Presentes apenas :19 Si's. Senadores, 
não ha numero para ser aberta a sessão. . , 

Vac ser lido o expediente, para ter o devido destino. 

I , 
o Sr. 2' Secretario (servindd de 1•) dá conta do seguinte 

I ... 

EXJ>:EblENTE 
OffiéióS: 
Do Sr. :1• Secretario da Calilnrn doá Deputados, remetten

do um dos· autographos da resolução legislativa; sanccioilada, 
que abre um credito de 10:000$ para pagamento do ajuda do 
custo a ilotigre!!!sistas eleitós ert. f924 e dá outras providencias. 
- Archlve-se. 

Do Sr, ministro da Justiça e Negoc!os trtterlores, remet
tendo a mensagem em que o Sr. Presidente da Republica nc
cusn havêr recebido a do Senado, participando a upprovacão 
do decreto pelo qual foi nomeado ministro do Supremo Tribu
nai Federal, o Sr. Dr. Antonio Bento de Faria, .-... Archive-se. 

Carta do Sr. Dr. Mauricio de JJncerda, agradecendo, em 
nome da sua f~ll!ilia, as homenagens prestados pelo Senado n 
memoria do mm1stro do Supremo Tribunal Federal, Sr. Dr. 
Sobnsf.ião de Lacerda. - Inteil'ado. 

o Sr. 4• Secretario (servindo de 2') declara que nlio h a 
pareceres. 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs.: 
A. Azcredo, Mendonça Martins, Pires Rebello, Aristides Rocha, 
Barbosa Limll, Souza Castro, Justo Chermon~ Costa Rodrigues, 
Cunha Machadá,. Eurlpedes de Aguiar, Antonino Freire, Ttio
maz Rodrigues, João Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chn
ves, Jolto Lyra, Elóy da Souza,,,Epitncio i?essõa, Antonio Massa, 
Rosa o Silva, Fernandes J,imn, Lopes Goncalves, Gonçalo Rol
lemberg, Pedro r .. ago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel 
1\lon.itl!'ditn .• Teronynto Monloiro, Mlguol dé Cnrvnlhó, Joaquim 
Moreira, Sampaio Corrên, Bucno Brandão, Buono. de Paiva, 
Antonio Carlos, Lncerda Frnnoo, Adolphô Gorclo, José Murti
nho. Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Aífnnso 
do Camargo e Lauro MUller ( 42) . 

O Sr. Presidente - Dosigno para ordem do dia da pri
meira sessão n mosmn já murcada,~sto 6: 

Votação, cm 3• discussão da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 29, do 1925, quo aulorlt.a abrir, pelo Minis-

I 
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t.erio da Fazenda, o credito especial de fi :63:1$:1:10, para pa
gamento a D. Mercedes Werneck Lconi c outra, filhas do 
ex-consul João Belmiro Leoni (com parecer {avoravel da 
Commisstio de Finanças, n. 81, de ·1921J); 

Volaçüo, cm 3' discussão ela proposição da Camarn dos 
Deputadas n. 30, de ·1925, que autoriza a abrir, pelo Ministe
rio da Guerra, um credito especial de 1:569$770 para paga
mento elo que ó devido a Heitor Telles, tenente-coronel da 
2' linha (com pm•ecer {avora.vel da Commissüo de Finanças 
n. 82, de 192!J) ; ' 

Volação, cm 3' discussão do projecto do Senado n. 2:1, 
de 1!l925, que autoriza a Fundação Oswalào Cruz a vender o 
terreno que lhe foi doado na praça Santo Christo devendo 
applicar o seu product.o na acquisição do outro des'tinado ao 
mesmo fim c á execução dos seus serviços (da Commissüo de 
Finanças, parecer n. 77, de .J921J); 

Votação, cm 2' discussão da proposição da Camara dos 
Dcpulados n. 10, ele 1!125, que autoriza a abrir, pelo Minis
tcrío da Fazenda, o credito especial de 6 :737$876, para paga
nwnlo de porcentagens a que tom direito Antonio Ovídio de 
Souza numas, co!leclnr federal cm Cabo, Estado do Pernam
hnco (com. parece;· fa.vomvel drt Commissão de Finan1:as 
n. 7.?, de 192!J); • 

Vota~ão, cm discussão unica do parecer ela Commissão de 
Policia, n·. 84, de 1925, concedendo a demissão solicitada pelo 
auxiliar ele dactylographo Luiz Gonzaga Jayme Junior; con
cedendo dispensa do serviço ao continuo Antonio de Souza; 
promovendo a continuo o servente Miguel Caselli e nomeando 
serventes Luiz Gomes de Carvalho c João Paulo de Carva
lho, este na vaga aberta pelo fallecimento de Ernesto Marco
lino de Magalhães; 

Votação, cm discussão unica, da indicucão n. 1, de 1925, 
da Commissão de Policia, propondo a suppressão dos Ioga

. res de ajudante de porteiro do salão e de seis auxiliares de 
dactylographos; propondo a creação de. seis lagares de ser
ventes e tranformaudo o Jogar de portcu·o tio oat::w em zela· 
dor do eçlificio; 

Votação, em 2' discussão do pro.i~cto do Senado n. 3 I, de 
1924 que autoriza a abrir, pelo Ministcrio da Guerra urn credi· 
to especial de 484 :780$ 2.: ara occorJ'Cr ao pagamento ole tle~pe7.a3 
da sub-conslgnaçlio - D!yersos serviços; Vencimentos a offi
ciaes 'reformados c honorarios - da verba 8' e soldos e gra· 
tificacões de officiacs no cxercicio de :1921 a 1!123 (rom 
emenda ,mbstitu.tiva ria Cowmis.~ao d~J li'inanç11.~. parect;r nu. 
ntero 78, de 1925); 

2• discussão do prn.icrln do Scnndn n. 1fi, clP. 1025, con
siderando de ul.ilidacle publica a C~n~:tr•egação Jllariana Aca
dcmica: com sódo na Cu pila! da 13nhra, pn.rn r.sltHianlr.s rlc e~
colas superiores, fundada· !Jm_ 10 de mn,io de 1911! (c~m pa
?'CCe!' favoravel da Comnmsao da Jush.ça e J,e(/l,çla(:uo, nu
?!le1'0 87, de o/925) • 

Levanta-se n reunião. 

' ' 
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79" SESSÃO, EM 22 DE 1\JGOSl10 DE 1925 

PHESIDENCIA DO SH, ES'fACIO COIMBRA, PRESIDEN'l'E 

A's 13 e meia horas acham-se presente os Srs .. Mendonça 
i\larlin~, Silverio Nery, Souza Casll•o, Lauro .Soclré, Gosta Ho
di·ígucs, Antonio Freire, 1'1Jomaz Hodrig.ues, Benjamin Bar
roso, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Cu~·neiro da 
Cunha, Mnnoel Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, 
l\1anoel Monjardim, Bernardino Moruteil•o, Jeronymo Monteiro, 
.roaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo ile l<ronLin, Luiz 
Adol:pho, Carlos Cavalcanli, Fe!ippe Sc,hmidt e Vespucio de 
Abreu (25) . 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da sessão 
an lerior que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

E' igualmente lida' c approvada a acta da reunião do dia 21 
do corrente. 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1" secretario da Camara dos Deputados 
reme !.tendo a seguinte: 

PROPOS'ICÃO 

N. 34-1925 

.O Congresso Nacional decreta: 
Artigo .uni c o. Fica prorogada a actual -sessão legislativa 

até o dia 3 de novembro do corrente anno. 
Camara dos Deputados, 22 de agosto de 1925. - A1·nolpho 

llod1'igues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1' Se
cretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario interino. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
por seJ• mate.ria urgente. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura do~ 1'\eguint.es: 

J>ARECEREA 

N. 89-:1925 

A Commissão de Marinha e Guerra examina.ndo o do
cumento que lhe foi presente, acompanhando o projecto n. 28, 
düslo anno, da. Camara dos Deputados, que i'ixa a Forca. Naval 
para o exercício de 1926 o confronln'bdo-os, verificou que um 
ó exactamente a cópia do outro. Isso quei' dizer que a Camnra 
rlo~ Doput.aclos narln, nbsolutnmente ,nnda, alterou á proposta 
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do Poder Executivo. Nenhuma idéa lhe occorreu no sentido 
de modificar a proposta governamental. 

E' certo que, no anno passado, a lei de fixação estabeleceu 
modificações taes, de caracter geral, em regulamentos e ser
viços especiaes que já este anno não se tornaram mais neces
sarias outras medidas, uma vez que aquellas produzem os seus 
offeHos, incorporadas, como se acham, á legislação de caracter 
permanente. Mesmo assim, a proposta ou o projecto consigna 
ninda a manutenção de medidas que autorizam o lloder Exe
cutivo a rever os regulamento existentes, sem augmento de 
despezas, e o actual "guia" para o abono de grrulificações ás 
praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, uniformizando as 
actuaes grrutií'icacões, diminuindo as que julgar excessivas. 
E' disto que se occupa o art. H do projecto. . 

A Commissão reserva-se o direito de modificar ou não o 
projecto, submettendo-o, porém desde j,á ao julgamento do 
Senado, em 2' discussão, quando tiver de apreciar as sugges
t.ões que os illustres Senadores hajam de offerecer-l,he em bem 
do interesse publico. 

Nestas condições, pede a Commissão seja dado :'t discussão 
la! qual veio da Camara dos Deputados. 

Sala das sessões da Commissão, em 20 de agosto de 1925. 
- Felippe Scmidt, Presidente. - Ben,iamin Barroso, Relator. 
- !tlendes Tavares. - Carlos Ca,valC'anti, vencido quanto ás 
disposições de caracter permanente.-Soares dos Santos, com 
restricção quanto aos arts. H e 12 da proposição. 

PROPOSIÇÃO DA CA:MARA DOS DEPUTADOS N. 28 DE 1925, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." A Forca Naval para o exercício de 1926 ctm

stará: 
I, dos officiaes constantes dos respectivos quadros; 

iii, dos ·su\b-dfficiaes de ~ôrdtO com os respectivos 
quadros; · 

III, de 100 alumnos, no maximo, para a Escola Naval; 
IV, de 5. 500 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 

distribuídas pelas diversas classes e especializações de convez 
e aviação; 

V, de 2.315 praças do Corpo de Marinheiros Nncionaes, 
para os serviços de machinas, distribuídas pelas diversas clas-
ses e especialidades; · 
. VI, de 1. 500 praças para o Regimento Naval, incluída 
uma companhia para o serviço do presidio militar da Ilha 
das Cobras, escoltas e faxinas dos presos militares alli exis
tentes; 

VII, de 1 . 200 alumnos das Escolas de Aprendizes Mari
nhCJros e de 3000 da de Grumetes. 

Art. 2.• Em tempo de guerra, a Forca Naval compor
se-a do pessoal que fôr necessario. 

Art. 3.• O tempo de -servioo da Armada será: 
''!l) de dous nnnos de instrucção para os sorteadOR; ., 
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b) de lres annos para os engajados, l'eengujados. e volun
larios· 

c r de nove annos para os preéedcnlcs das escolas de apren
dizes ou d.e grumestres, coutados da data elo assentamento de 
praça do Corpo dó Marinheiros Nacionaes. 

Art. 4." Os claros que se abrirem nd pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, peii!S de Aprendizes Ma
rinheiros ou de Gr.umetes, pelo voluntariado sern premio c 
pelo sorteio geral para a At·rrinda, ria fórma do regulamento 
upprovado pelo decreto n. 16,~60, de 7 de maio de 1924.. 

.Art. 5." As praous do Corpo de Márinheiros Nacioriaes <J 
do Regimento Naval que, findo o ternpo dê serviço, se enga
jarem por tres annos, receberão soldo e meio, e nquellas que 
concluido esse prazo, se reengajnrem po rmias tres annos, rc
ceberífo soldo dobra elo. 

Art. 6." As praças do Corpo de l'IInrinheiros Naciónncs c 
do Regimen,to Naval que completarem tres artnos de serviço 
com exemplar comportamento térão umà gratificncão a.gual 
á metade do soldo simples da classe cm que estiverem,sern 
prejuizo das demais gratificações a que tiverem direito. 

• I 

Ad. 7." As praças do Corpo de Marinhéiros Nacionncs c 
do Regimento Naval que se engajarem ou se rccngajarcm 
terão direito cm cada engajamento no valoi· orn dinheiro daR 
pecas do fardamento gt·atuitamentc distribuídas poi· occasiüo 
de veril'icarem a primeira pràça. 

Arl. s.• As praças do Corpo de Marinheh•os Nacionnes o 
do Regimento Naval, appi'ovadas nos cursos das divérsus es
pecialidades, as que exercerem cargos definidos no decreto 
11. 7 ,399, de 14 de maio de 1910, e as que se acharem in-. 
cluidas em outras disposições em vigor terão direito ás respe
ctivas gratificncões especiaes, além das demais vantagens que 
lhes competirem. · 

Art. 9. • A Marinha de Guerra coiilprehénde: 
a) a forca activa; 
b) as reservàs. 
A forca activa compi'ebdnde o péssoal a· que! se rcfm·e o 

art. 1•. 
As í•eservns oompoem-se das 1', 2' c a• càtegorins, consti

tuídas, de accôrdo com o Regulamento do Sorteio. . 
Art. :1.0, O Poder Executivo proporcionará a inslr.uccüo 

techniea c pratica adequada á obtenção da caderneta por parle 
dos reservistas. 

Art. :11. Continuam oin vigor as autorizncocs contidas no 
art. 13 do decreto n. 4 .015, de 9 de j,aneiro de 1920, o url. 14 
elo decreto n. 4. 895, de 3 do dezembro de :I 924 . 
. • Art. :1.2. Poderão ser _oxclujqos da relação para compo

sJçuo dos Conselhos de .Tusl!çn 1\fi!Jlar os officiaes que, u juizo 
do Ministerio da Marinha, não devam ser afasta dos das com
missões que estiverem desempenhando. 

Art. 13. Revogam-se as disposições om contrario .. 
Cnmara dos l:>eputados, 2!J de ,lulho de 1925. - A1'nol(o 

Rodria.ues de Azevedo, presidene. - lleitor de Souza, 1• So
;.retn~JO_. - Ranulpho Boca1fu.va Cunha, 2• Secretario. - A 
ImprJmir. 
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N. DO- 1025 

O Dr. Manoel Pedro Alves do Barros, major do CO!'PO de 
Saude do Exercito, reformado compulsoriamente por decreto 
de 17 de S!.llombro de 1!l08, pede ao Congresso Nacional me
lhorai de sua r·eformn1 para o que se torna preciso: 

a.) contagem pelo dobr'o do ten1po .em. que serviu nas 
Commissões de Linhas •relégi·aphicas dG Estado de Matlo 
Grosso e de reconhecimento dàs nascentes dtl í'io Juruá; 

b) compu tacão de tempo ern que, depois de reformado, 
pi•estoli servicos como chefe da serviçO medico do Collegio 1\li
litar do Rio de Janeiro e na 2' Região Militar; 

c) computação do tempo em que serviu em varias cargos 
publicas, aneriormente ao regímen republicano, por nomea
ções do Governo Imperial, do Governo da Republica e Es
tado do Rio de Janeiro., 

O requerente junta ao seu requerimento diversos do
cumentos comprovando suas allegaçõ,es. 

A Cominissão de Marinha e Guerra, no anno passado, re
quereu fosse sobt•o o caso ouvido o Ministerio da Gulerra c, 
com data de 18 de julho proximo passado; chegaram em pou
cos dias ás mãos do actual relator as informações prestadas 
pelo Supremo Tribunal Militar qi.le analysoü metiélilosiuricnte 
as allegaçõcs do requerente. 

Dcssãs informacões se evidencia qüe o major Dr. Manocl 
Pedro Alves de Barros assentou praça como tenente mcaico a 
21 de março de 1890, tendo sido attingido pela compulsaria no 
posto de major a 17 de setembro de 1908, contando portanto 
18' annos, cinco mezes e 26 dis de servico, mas havendo pres
tado servico de guerra no Rio Grande do Sul, de 7 de marco 
de 1893. a 18 de junho de 1894, contnndo~se p~lo dobro esse 
tempo eleva-se o seu .tempo de serv1co a 19 annós, nove mézes 

. e sete dias .. 
,Como porém sua reforma foi compulsaria, elle gosotl da 

vantagens do art. a• do decreto n. 193 A, de 30 de janeiro de 
1893 c 30 de janeiro de 1890, sendo-l;he attribuido o soldo por 
inteiro como 'se tivesse 25 annos de serviço. 

A' vista do art. i" do decreto legislativo de 19 de fevereiro 
de 1923 sob n. 4.691, passou o requerente a perceber soldo 
pela tabella de 13 de dezembro de 1910, por haver prestado 
serviéos de guerra e, assim, o seu soldo de reforma, que era 
de 3:300$. anntiaés, elevou-se a 7:599$990 . 

. Na petição .iunta, apresentada aliás muito antes de haver 
obtido a melhoria ar,ima, pois o datada de 1920. pede o re
querente ·para contar diversos periodos, uns anteriores, outro~ 
·posteriores tí reforma, uns referentes n serviços mél'nmrnlc 
civis e outros o servicos cm repartições militares. 

Anleriormnnto tí J•cformn. serviu o Dr. Alves do Barros 
cm nma commissão no Allo Jurmí o cm linhas telcgraphicas 
do Mnt.to Grosso. . 

Não estivesse já prescrinto o diJ•cilo ;í contagem desse 
l.cmpo rlc scrvi~o. conforme ,inrisprudoncia do Supremo Tri
bunal Frdcrnl, nada ndcnnt.nria olle no roaum·ento, visto dar 
cm rosulf.ndo apenas que no momento da reforma o seu tempo 

'!leria elo 21 nnnos, 11 mezes e H dias, no passo qun sun r~
flilll11n foi como se contasse 25 annos do servico. 

• 
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Quanto aos serviços prestados, depois de reformado, em 
reparLicões milHares, nenhuma lei autoriza essa contagem 9ue 
seria absurda: o ol'Jicio reformado só exerce emprego militar 
quando isso llle convém e o requerente nem mesmo á re- · 
serv·a pertence. 

·'J'ermina o major Dr. Alves de Barros a sua peLição ci
l.ando que depois de uma carreira militar, toda dcclieadu ao 
serviço da Patria, se viu reformado, já em idade avuncada, 
com soldo insignificante do tempo (280$), e pede um ue-lo 
de equidade e j,ustica que o colloque ao abrigo da penuda. 

A lei de 1923' já atLe-ndeu porém, ás circumstancias pro
carias allegadas pelo requerente, que actualmente percebe 
G33$333 mensaes. 

Pelas razões . acima, o Supremo Tribunal Militar é de 
. · parecer que a peticão do Dr. Alves de Barros, não esül nos 

casos de· ser attendida. 
A Commissão de Marinha e Guerra nada teem a oppõr ás 

exactas informações do egregio Tribunal e, conformando-se 
com as mesmas, é de parecer que seja indol'crido o reque
rimento ,em que o major medico reformado, Dr. Manoel 
Pedro Alves de Barros, pede melhoria de sua J•eformn. , . 

.Sala das Commissões, 21 de agosto de 1925. - PeUppe 
Schmidt, Presidente. - Menctes Tavares, Relator. - Cm•los 
!;avalcanti. - So•m•es dos Santos. - Benjamin Bm•roso. -A 
imprimir. 

N. 91 

O general de divisão graduado, reformado, AI fredo Lcúci· 
da Silva Pedra, requereu ao Congresso Nacional, fosse sua an
tiguidade de posto de teiente do Exercito, contada de 7 de 
janeiro de 1890, o que importa fazer direito ás vantagens dos 
urts. 54 das leis n. 4.555, de 1922 c n. 4. 632, de 1923. 

Tendo fallecido, ha pouco, nesta Capital e sendo seu re
querimento dirigido ao Senado, julga esta Commissão que está 
no caso de ser archivado e neste sentido offerece o seu pa
recer .. 

Sala das sessões da Commissão de Marinha e Guerra, 21 
rlc agosto do f925. - FcUp1Je Scmidt, Presidente. - Ben
JmMn Barroso, Relator. - Sow·es dos Santos. - Carlos Ca
valcanti. - Jlfendes Tavm·e.ç. - A imprimir. 

O Sr. Presidente - EMn terminada a lr.itm•a do expe-
dicnf.e. · 

Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin, .préviamcntc 
insct•ipto. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, a falta de 
numero .vcri~icada !Jantem para abrir-so a sessão, impediu
me de, mscr1pto, fali ar na hora do expediente. Por isso só 
agora venho desobrigar-me do coJ:Qpromisso que, voluntaria
mente, assumi comigo mesmo. 

Deso,iavn solici•tar elo Senado a inscripção de um voto 
elo pczar na acta dos nossos tro,bnlhos de ,hoje pelo falloci-

(*) Não foi revisfn pelo orador. 
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menlo inesperado, repentino, do illuslt·e jomalisla, Sr. Irineu 
Marinho, redactor chefe e proprictario do jornal O Gloúu. 

Na vida jornalisLica, lrincu Marinho occupou iJnporlautcs 
lagares. Iniciando sua carreira como simples revisor, desem
penhou, successivamenle, os ·cargos de reporler-rcdalor e de 
redutor-secretario do importante orgão a G!tzeta de No tida. 
Dahi, com uma pleiade de companheiros, lodos competentes e 
amestrados jornalistas, fundou A No'ile, jornal que o Senado 
conh~;~ce perfeitamente, e que, sendo vespertino, leve orienta
vão nova no momento .em que sahi.u á-luz. 

Nesse jornal sua ac((ão foi sempre da.s mais palriolicas .. 
Podemos divergir, quanto ao modo por que encarou cel'los 
pontos de vista, o que tambem succede entre nós no Cou 
gresso, mu.s é j,usto reconl10cer sua acção sempre efficienle nu 
discussão dos mais notaveis problemas da vida nacional, a 
qual sempre o caracterizou pelo seu a !lo patriotismo. 

Pos~eriorrnente, tendo passado a outrem a propriedade ela 
A Noite, e cessando sua direcção nesta folha, fundou, ha me
nos de um mez, outro orgão, tambem de orientação moderna, 
que póde tornar se de grande el'ficienciu no jornalismo cario
ca- O Globo. 

Inesperadamente occorrendo a morte do illustt'e jorna
lista, os sentimentos de toda a população da Capital da Repu
blica, que tenho a honra de representar nesta Casa, foi do 
mais sincero pezar. 

Nestas condições, eu solicitaria do Senado, a approvução 
do voto que -submetto á sua alta apreciação. (Muito bem; 
muito bem.) 

· O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
quer a inserção na acta dos nossos· trabalhos de hoje, de um 
voto de profundo pezar pelo inesperado !'allecimento do sau
doso jornalista, Sr. Irineu Marinho. 

. Os sen,hores que apoiam o requerimento, queiram levan-
tar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vespucio de Abreu. 

O Sr. Ves:pucio de Abreu (*) - Sr. Presidente, um grupo 
de velhos legwnarios da Republica, que cultuam as suas ira
dicções com todo o cariiJho e com verdadeiro amor, incumbiu
me, de, na sessão de hoje, embora em rapidas palavras, remP. .. 
morar a data que recorda o desapparecimento do inclito pro
clamador da Republica Brasileira, que foi o Marechal Manoel 
Deodoro da Fonseca. 

·Mais de quatro décadas, Sr. Presidente, nos separam da
quella phase agitada da vida nacional. em que e~tavam em ebu
lição grandes problemas da nossa vida social e politica, em 
que estavam em effervec•encia ATandes idéas da humanidade. 
O tempo que nos separa dessa época faz com que as gerações 
presentes não possam bem avaliar o que era o estado da men
talidade brasileira. quando se debatiam essas grandes idéas. 
esses grandes problemas, que tiveram o seu desfecho decisivo 
na proclamação da Republica. 

Nesse tempo, Sr. Presidente, n mentalidade brasileira era 
~solicitada por duas grandes correntes ohilosophicas que se ' . 

·(·* l. NãQ :foi revisto pelo orador. 
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dogladiavam n procuravam conquislal-a. De um ladp a doutri
na chamada positivista, e· de outl·o, a evolucionista,"amlms apai,., 
xormndci os jovens estudiosos, .~ pl'npaganda des~u~ ri uns cor
rentes era fcila nas ar:adcmias, nos ~omi1:ios, c 4 Iilf!l11U/idade 
dos jovens da4uclla época era SCillfll'~ Ql'i.cntacj~ at·q peji) lUz 
do l!ma dessas philosopl!ias, Qt'a p~~~~ pa ol!LI:~, )'!q Jll:()p~Í~ 
dommio cja arte, havia J.llll !i"Pi!llflc n1flJJ1P.fliD f]C .~:vplur:ap; 
dera-se a Sl!bstiLuir;~o cQn1Pl!J.l~ flil v~~!i,q fQ?.JJlnt~~!UI! · J'l~:. 
goano pela I)Oya cs.cola P!IPlJIIS!a·!!~: Dfo P.mmn~o ~o.q!a~ ~ SR_,
cicdadc bras1le1ra lutava ptp::a ap[)g~r qa SJ.Ii!- !pstor!a i!. gr[!.!l
dc mácula p:ciginal, qu0 yi~ra c!llscjp. a_!lte~ d~ "!l!P.~P~m!epcra, 
a mácula negra, a mácqla QIJ. ps(:lraviP.i!(). 

'forJas ps coraç~c~ l:!ilm J'prmi!fH!s,, ,qpo P.~JISílt'a:!n Mss~ 
phase cja VJcja l:n·astlewa1 iodos os esp,r!los luctilps ansc_av~J.m_ 
Pilra restiLuir a 't'óL~1idàoe' rJos !Jrasjlcifos 'a V~fd~rJeira lihiir:.: 
dad'e · E, ~ssa predica" cons'taiJL!l;· i!)iilt~rr)ipta. em favor 'da 
lib~rrl~J.cle do jnr~n~· c·scr~yiz~cjq 1 l~iripcrri ~p"Ç~f~ndilJ: ~ ºori.,; 
CjUJSia do outrp .tdca), o qa liJlprcj;Hle cj!l lqUgs q~ brasljCiros~ 
ltdeai 1~str- CJ.1Jr -~'lnll~ ~bp1 ndf! a!Jmcn) i!~l,q c! p~q,q o ~~mjl,q rl~ ~~
rilPO c, o JuC!!- repu !cano. 
· · Qucri1 tovc a JélicidadiJ 'de viver nessa época, !1$ qne i'i

z~ranl p~rt~ P,a l~gião g,q~ pfopa~~pq)s~a.-s -. e~ i)ã~ () fi~ •. era 
ami:la quas1 arloleccnte quandd se pregava a Republtca, fu1 da 
goràc~~ (J~e ·sliiiÇerJéu ~ · 9~~· preq!c~yl!; · ÇJilé · ey~#illisav~ .'ôs 
novos Hlcacs, sàbém bem o· que for essa etapa de nossa v1da 
coll1o !l~tç~ú, que l~ye j)~r cpilol;)() ~ compl~f~ ~edci~J)cãg da 
nossa pa r1a. · · · 
· Hoje; ·sr. Presidente, decorridos tantos annos, a geração 

actual não póde avaliar _qual era o estado real da· politica do 
Brasil ~e cntãp. 

A mocidade que, sem concathenar os factos, encara 
a ~epJ.!bl!~~r 4(li;~~~e~ 't~!yei;" ·r~Yk · pgr'" ~~g~ri@pr~ *i~ 
rasem. snppondo que- nessa époc~ o pa1z er~ melhor ~over.., 
narJq, qqe o Brasil, sendo'"feliz; 'proc#róu por suas"prppr'ias 
mãos a ·infelicidade. · """ · ·· · ' ·· "· " ·. ·" ...... 

Mas, aquelles que não S•) deixam levar unicamente pelas 
impressões rlo momento, que acompanham o mgwim!lnto histo
rico de. nq~~l! pa~!oll!!!!cJ~cje~ c~~P~ !=!Prn P.8rl~n~ !!,V~!i~r· o~ ic!éaes 
que alimentavam as geracocs passadas c outras que vao em 
via do dcsap[.jarecimento, e att.fl~lar qt)e niio houve po s-rande 
niôvjifrchTô de"'15 -~õ Novembro' uín ge~t.ô"de4 ingratJdão fiara 
com 0.. P~~saqo, '!ilas ·sipl U!ll gesta· de 'redOIT)PCiitj 'd()' i?rese~t~ ~ 
congmsla i:la lJberã.qde para o fuluro. tMrt~to bem.)' · 
. . ··.~r~ ''Présiqente~ ·11 jíompal!ha ãbol jcionista. · ti':em~ ell'! sei! 
1m~HJ o. !1'fi11111~ prallp patrwtrco de J.psé }3onJfa_(JI(), n11 l!Jqe~ 
pendenCJa, o se arrastava através da ·htst.oria brasJle1ra, quando 
snrgiu, com o ultimo gabinete de Zacharias "d(f Góe\ 'á'pt•::. 
moira Falia do 'l'hronci, •em que so acenava ao pa.iz com a 
'iJOSfibilidadc de ser resolvido o grande· problema. \las, tlio 
f~g~~ f~f,os~!:\ ~sperapça,. q~~. dous · annos ôepois, óss.a ~itu·~·
c;ao poi!liCa era subst1tmda ppr uma outra de mat1z mteJ
rainêiilc. onpostb, desapp'arooéhrlo assim' toda o qua.lqúer os.: 
pprârii.:à' qp rcql)~~c!fo; !1ifó rn~fs sc"fiilli.md"o'no prqblpri']~ ser
\ 1h 9H!l ~~ !Jll}t~ t~nlo ~~!~'~!!:! n~ saqn'!~t~ ~= ·y!,1cnt~: ~~as 

l~l.u Bmdcctsatnen~<:l e maiS tardo PP.l m~reh!! C()If:• () prl!ll~lrf! 
•lo .ranco. · 

E]nti•et~ntp. ti- dp~poitp pa má :vppl!!de qps s-over.llan~e~~ 
desde' essa época a solução do problema empolgou a Nacao. d1:.. 
vidindo os partidos, fazendo proselytos, tornando-o questão na-
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cional. E a propaganda tomou novo incremento: nos meetings, 
na praça puJJl i c a, nas confcrenc'his realiz!ii:las nos Lhealros, no 
só'io üc· propriii Par:limicí1Lo, homens de todos os partidos, hbe
t·~p§ 'c' pon~c~Y~rlo~'cf'c·o~ q~e ·prf>pagav~m a Reptib\ica, todos 
batp1m-se com denodo em 1avor i:la grande causa, drspostos a 
~l.rp~r1ar· ·e~se~ · ~>rlp~q~s Q]lc nos· ~vjl~avam perante as nacões 
rrfu~s. BPF~nL~ 'os poyo~ l!yrcs c Clythzados. ·- . 

l•u., ;:,r·. Pres'1denlc, t·!In ·nnJa cfe::;:;as occaswes, quando o 
pt·qblcmit se encaminhava para a sua solução decisiva; justa
tm\r\'lc rip niom'cn Lá· pm que os escravos abandonavam cm massa 
a~· l'4~p'(lrjq:S1 f!!•tiii!J'r~iid9. ~ssim a 'libcrcl~de, quando o G_overno 
tqnlqu lt:nnslot·mar oflw1ac~ clu nosso gl'orioso Exerctlo em 
•c'a'pit.acs" à o ··malft\ obi·igánd'o-os à captur'àrem esses ,-:scraO'os 
o' réstituíl.::os li' scus'·iJo'iíos, que Ma'noel Deodoro :da Fonseca, 
q].!O S,e' Hhh~ 88!1j~n~~d~ p~9rante o pai~, corpo soldado leal e 
v.alprp~n J1PS ~?r1pos <Jq ~'~raguay, captando, ~or isso, a con
ftan~~ c a estima de todos os seus companherros de classe, 
spr.iiu ao· ln.rJ:o ·dessa pu~ra i'jgura empóls'ante da nossa hís
l.o~!U, J_)Oljf:lpfquc foi' P. Yiscm'tqc do l_lp)plas! fl ÇJuem, aliás1 nãq 
for J.or[a .JUS~JÇa curpnJpt~. '[1at:a nG:dtr· ao uppe!!~U.te ÇJ!JO evi
tasse an Exorcitp a vergpnha de ser transformaqp em' C!!-Pi~ão 
do matto. · · 

De~de esse momento, J)Orlanlo, Sr. Presidente, estavaql as 
forças armadas ao lado do povo brasileiro, e, implicitamente 
rcsol";:ido o pt:oblcma c]a aboliçãp, sol)lção imposta pela Nação 
e nãO ppla r:egcnlc em nome de seu pa~. · · · · · · 

: Parallelamr.ulü a esses ide~cs, Sr.: Presipente, o da abg~ 
liçiir!. caminhav!l outro, o. if\eal Republi~flrio, · p qua~ sé fazia 
sqnlH' em todas, as f!l'QVmeJa~. nq~aqa111~nte em Sao P~~lo, 
11ro Gr·apdc do ~ul, 1\lmas Geraps ~ Dtstrrcto FederaL A pro.; 
pag·nnrla se it\tensifi'éavá''ahi,' aominandó 'inteiramente a con
sci·cncia Jlflt:irmal. Balancpanflp ps longos 00 annos decorridos, 
t orJq,; :.iet:i t'icar.am qur. na r! a de àpcó'Vcita:Ver· á naei0nàlidade 
brasileira era cnctmtrado; que era preciso erear o'titra sitJlacijq 
qur. pcrrnit li se nãp sq a cpriql.l is ta ·ila' Jibcrqade, más tanihem 
a conquista do desenvolvimento iridustrilil 'ri material do p'aiz: 

Foi, depois <L~sso triste balanço que pleiad·es · ardorosás 
de jovens surgiram em todo o Bras!'!;' entregando-se com affinco 
c enlhusiasmo· á propaganda dos novos ideaes, fazendo ver os 
erros pra!icarl,os. pelo reginw.n .!lloriar~hico e C! divote\p .f!a:: 
granlr. que cxtslta critro a oprmuo nac10nal e a fórma poilttca 
qü1i'nqs· regia. · · · .. · · ·· · ·· · 

·· ~~-coi:;:pplc atolumqva-sc dia a dia, Sr. Presidente. O Go
vqnJil. llnfÍCl:j~! l)!lQ ~d p~ya 'b~ITf ppnt~ ªp 'próG'r~sso .CJUEÍ fazia 
a prnnngmu1n J'cnubhcana. Quaní:lo o· ultrmo mrmsterw da mo
narch'iii'ii!\"hnr·cscnlon. ao Cong·rcsso Nacional, .iú uma grap.de 
nillioi'i'à 'cff\ ·p·ovo ()ra .dominada pelos ide aos o pcl;1 ~occa qQ 
puf.lj:d Joiío '.Manocl, cm pleno ·l:ecinto da Can: ara, dava vivlls ti 
niilirib'IIcà: .... ·. · · · · · · · · · · · 

QP.!ll q QU0~j.ãq social da al:!oliçãp da escravatura, com a 
pq:mq~imçl~ çlti JIP.'tiphl(~~. eil!i1 "~ a~·ilacão que ·lavr~ava _no ·seio 
tlqs ·emssgs qrnwJas, ~~~~l!l' sn· r.!1c~!!11lthava para a .soh.1(,mo com
pletá Uo pro)il.~p1a ·ria rmplantacao do novo regrmen. 

Fqllayn' njwr\as 'ii' bra'çci ':fqrlri 'qtié nudcssc desempenhar o 
J1~pc) de resoh;~(Çjcl'il\iPYqli!~nt~ e'sse mesmo problema, c 'ésse 
D1'f\,P9. fR~II! .f.O,! .Jq~(HffiPnlc Çl dp 11:~!\{IOeJ De,o_ qqrq qa ;Fonseca. 

' '~r:. P.tesrdpntç, pupemos ·encarar a mêhvrduahdade de 
Deodocb como soldado, 'c6m'6'' coiripanliilir'õ e corria 'hoíncin po:.. 

(.: 
' 

.-.~-
·-·~ 
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1 it ico que, appn t'cccu nn momento opporluno para encaminhar a 
solucão do grande 'problema nacional. 

Neste momento basta-nos encarai-o sob este ultimo as
pecto, que é o seu maior padrão de gloria, o que o immorta
lizou e o collocou nos fastos do nossa historia, onde ha de per
manecer imperecivelmente, como exemplo para todos nós e 
para as gerações futuras, inspirando-nos pelo seu amor á Pa
tria, pela su_a d~di.cacão, pela sua coragem e, sobretudo. pela 
sua abnegaçao CIVJca·. 

Sr. Presidente, disse ha pouco, e permitta-me V. Ex. 
que torne a dizer, que a geração moderna não se póde dar bem 
conla do que era o BPasíl na época da propaganda republicana 
e do que o é hoje. Dahi, o facto de se malsinar a Republica 
Brasileira, e de se ter saudacl,~s de uma fórma de Governo que 
essa geração moderna não conheceu e cuja pratica não assistiu. 

llfas, si, de animo desprevenido, se fizer um parallelo entre 
o que fez o Brasil em· sessenta e f.antos annos de monarchia 
e trinta e tantos annos de Republica. ver-se-ha, fatalmente, 
que, quaesquer que sejam os erros praticados pelos homens da 
Republica, o Brasíl, neste lapso de tempo, em todos os do
mínios, progrediu, desenvolveu-se e engrandeceu-se muito mais 
do que em todo o período que vivemos sob o regímen mo-
narchico. · 

O SR. JosE' MuRTrNHo- Apoiado. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Bastaria este parallelo 
para que derruissem por completo essas t.endencias capciosa3 
que por ahi surgem, fazendo acreditar aos jovens brasileiros 
que a Republica é um regímen que ·nos infelicita e que a 
Monarchia, ao contrario, nos trazia felicidade. 

Mas, Sr. Presidente, felicidade em que ? (Pausa.) 
Si percorrermos as paginas da nossa Historia, nesses ses

senta annos do regímen monarchico, qual o grande fasto que 
poderemos descobrir para provar a excellencia do antigo re
gímen quanto ao desenvolvimento material, intellectual e mo
ral, da nossa patria ? 

Que era o Brasil em 1889? 
Basta dizer que o magno problema resolvido da abolição da 

escravatura, os nossos homens do imperio não o resolveram sem 
trazer uma g·rando crise que chegou até a Republica. 

Releve ainda, V. Ex., Sr, Presidente, que rememore que 
os homens do Imo.1rio só fizeram a abolicão depois que· a 
onda abolicionista ludo a:ssoberbou, depois que verificaram 
a condemnacão do trabalho escravo pela consciencia nacional. 

Mas dando es·;~ nobilitante passo não foram previdentes 
pois nem siquer organizaram ou iniciaram a organízacão do 
trabalho livre que lhe devia suceeder,o que veiu originar a te
merosa crise em que •se debateu a Republica em seus dias 
iniciaes. 

Que se verifi~.ou então? Decretada a abolição abandona
ram os escravos, r.m massa, as fazendas onde trabalhavam. 

Dahi decorrer.lm immensos )lre,juizos á economia nacio
nal, prejuízos com que teve d•e arcar o novo regímen. 

Que nos legou a Monarchia? Si de um lado tem no seu 
activo as duas leis aurea·s - a de 28 de stembro e a de 13 
de maio - de outro lado deixou-nos o Brasil sem suas fron
teiras delimitadas, sem um systema de portos organizados, 

• 
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. sem sysl-eDl'aliza,r n exploração de nossas riqueza~. sem trans~ 
portes í'erroviarios de que só gozavam, e cm pequena escala, . 
alguma;s poucas de nossas províncias. 

Eis o legad·o d:t Monarchia I 
Façamos o parallelo entre esse legado c o que temos 

conquistado em um pouco mais de um trintennio de vida re~ 
publicana. · · 

A Republica, rr.eus senhores, quaesquer que tenham sido. 
os desacertos, os erros commettidos pelos homens que a teem 
dirigid'o, dirimiu r~ nossos litígios de limites, levou avante o 
incremento de no~oa producção agrícola, o desenvolvimento 
de nossa industria fabril, a multiplicação de nossos trans~ 
portes por J'errovht~, a consl·rucção dos nossos portos, a dif~ 
fusão do ensino secundaria e suporiar: a Republica promoveu, 
no lapso de tempo 1ie sua implantação até hoje, uma obra que 
a Monarchia, ·em lapso do lcm]lo duas vezes maior, não lo~ 
grau si·quer impul~wnar de forma decisiva. 

Rememorando o que foi aquelle período de nosso pas~ 
sado politico, compa·rando~o com o presente, devemos, no 
dia "de hoje, ,iá que o não podemos fazer amanhã que é o ver~ 
dadeiro dia da commemoração do passamento de Manoel Deo~ 
doro da Fonseca, Lr3zer-lhe o pr_eito de nossa admiração e da 
nossa saudad•e po<·que, evocando~a, evocamos a Republica, 
pois dovcmos~lho a gratidão pela sua proclamação, tanto é 
certo que se não J'ôra o seu prestigio militar e pessoal a sua 
cbnegação 'C o seu civismo, talvez tivesse sido retardada para 
época muito posterior 1). proclamação da Republica. 

O Sn JosÉ MurmNno -Apoiado. 

O SR. VESPUI).O DE. ABREU - Sr. Pl'esiden~c, Sl quaes~ 
quer paixõcs1 si quaesquer dissidios ainda hoje nos pudessem 

. separar da figura homcrica de Manool Deodoro da Fonseca 
deveria:m dcsapparecer, por completo, porque pelo seu amor 
ao Brasil. pela sua o.bnegacão, pelo seu civismo, o velho e que
rido solda:do repuolicano propelliu a llepublica brasileira 
para a liberdade, pf.lra a prosperidade e para a grandeza a ,que 
tinha di-reito no concerto das Nações livres da Amarica. 

Deodoro da Fonseca é um pilanal que nos guiará para bem 
servirmos á Ropubtica c sermos dignos do exemplo que elle 
nos legou. (Muito bem; muito bem.) 

•• O Sr. Laura Sodré - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- •rem a palavr•a o Sr. Laura Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré - Sr. Presidente, ao digno reprcsen. 
tande do Rio Grande do Sul, coube dizer de Doadora da Fon~ 
seca, cm nomo desse pugllo de republicanos que mantem vivaz 
a sua fé c quo conserva indelcvel a sua crcnva noti deslinoti da 
Republica. 

Não mo cabe sinão, tis palavras de applausos que o Se~ 
nado acaba do ouvir, c, de alguma sorte, complelundo~as como 
orgão quo sou desse mesmo pugilo de ardorosos republicanos 
requereu que o Senado fava inserir nos seus Annaes, a indica~ 

êão expressiva cm que se definem os sentimentos rios repu~ 
bllcanos do agora, o quo foi lida na sessão {le bontcm no Con~ 
solhó'-Municipal. Requeiro ainda mais, Sr. Presidente, quo o 
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Senado so faca representar por uma commissão de seus mem~ 
JJros nus commomoracões cívicas projectadas put•a amunllã, 

Comparecem mais os ::it•s. Pü·os llobollo, Puroit•a Lobo, 
João 'l'homú, JJ:loy du Souza, Hosa e Silva, o Bom·os dos San
tos (ü). 

Deixaram de comparecer, com causa jusLiJ'icadu, os St·s. 
A. Azeredo, Aristides Rot;ha, Barbosa Lima, Justo Chermont, 
Cunha Muohado, Euripedes de Aguiar, Ferreira Chaves, Epi
taoio PCBsôa, Lopes Gonçalves, Goncalo Rollemberg, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Moniz f:;odré, Miguel de Carvalho, Mo
desto Leal, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, 
Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio Jar
dim, Ramos Caiado, Hermenegildo de Morues, Affonso do Ca
margo, Generoso Marques, Lauro Müller, Vida! Ramos e Carlos 
Barbosa (29) ., 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lauro Sodré requer que 
se publique no Diario do Conuresso a indieucão votada hontem 
pelo Conselho Municipal do Distrioto Federal sobre a perso
nalidade do marechal Deodoro, e que se nomeie uma oommis
são para representar o Senado nas homenagens cívicas de 
amanhã. 

O senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar~s(l. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Para representarem o Senado nomeio os Srs. Senadores 

Vespucio de Abreu, Laura Sodré, Soares dos Santos, João Tho
mé e Mendes Tavares. 

Continua a hora do expediente. 
b'i nenhum outro Senador quer usar da palavra na hora 

do expediente, passarei á ordem do dia. . 

oORI)EM DO DIA 

E' annunciadn a votação, em s• discussão, da propos1cao 
da Camara dos Deputados n. 29, de 1925, que autoriza abrir, 
pelo Ministcrio da Fazenda, o credito especial de 4 :63:1$110, 
paru pagame.nto a D. Mercedes Werneck Leoni o outra, filhas 
do ex-consul João Belmiro Leoni. 

O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 32 Srs. Se
nadores, mas não havendo numero no recinto para se pro
ceder :i yotacão, vou, nos termos do· Regimento, mandar pro
ceder á chamada. 

Procedendo-se :i chamada verifica-se a auscncin dos Srs. 
Costa nodrigues, Thomaz lll'Odrigues, João Lyra, Eloy ele Souza 
o Felippc Scmidt (O). .., 

O Sr. Presidente - Responderam tí chamada aponas 27 
Senadores. 

Est:i confirmada a falta do numero. Ficam adiadas as 
vota~ões. ; .. , : '··""·' ·: 

I • 

• 
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CONGIUlÇÃO M,lnl,\NA ACAlJEMICA 

2" dis!!ussão do projocLo do Senado n. :15, de 1U25, con
siderando de u!Lilidado publica a Congregação J\Jariana Aca
dcmica, com sédo na CapiLal da l3allia, para estudantes do es
colas superiores, fundada m 10 de maio de i!Jiü. 

Encerrndu, o adiada a votacão. 

O Sr. Presidente - 'l'endo se oxcusudo, por justo motivo, 
de fuzeL· puL'lc da Commissão que aca!Ja de sol' nomeada, o 
S1•, Soares dos Santos, nomeio, para substiluil-o, o Sr. Se
nador Fornmdes Lima. 

Nada mais ,havendo a tl•atur, designo para ordem da ses-
são do segunda-feira a seguinte: . 

ORDEM DO DIA 

: Votacão, em 3" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 10, do 1925, que autoriza abrir, pelo .Minis
tel'io da Fazenda, o credito especial de 4 :ü31$110, para pa
gamento a D. Mercedes Werneck Leoni e outra, i'ilhas do 
cx-consul João Belmiro Leoni (com pm·ace1· {p.vora'licl da 
Cummissão de Finanças, n. 81 de 1925); ' 

Votação, om 3" discussão da proposicão da Camara elos 
Deputados n. 10, de 1925, que a.utm:lza a abrir, pelo Minis
terio da Guerra, um credito especial de 1 :569$770 pura paga
mento do que é devido a Heior Tcllcs, tenente-coronel da 
Jl" linha .(con;t parecer (avoravel da Commissão da Finanças, 
11. 82, de 1925); 

Votação, em 3" discussão do projecto do Senado n. 21, 
tio 1925, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz, a vender o 
tot•reno que lhe foi doado na pruca Su,nto Christo, devendo 
applicar o seu producto na acquisicão do outro destinado ao 
mesmo fim e á. execução dos seus serviços (da Cormnissão de 
FiuJllnças, parecer• n. 77, de 1925); 

Votação, cm 2" discussão da proposicão da Cumara dos 
Deputados n. 10, de 1925, que autoriza a abrir, pelo 1\linis
terio da Fazenda, o credito especial do 6 :737$876, para paga
mento de porcentagens .a que tem direito Antonio Ovídio do 
::iouza Ramos, collector federal em Cabo, Estado de Pcrnam
[Juco (com parelc~r favoravel eh Commissão de Firtanças, 
n. 79, de 1925). 
. Votação, em discussão unica do parecer da Commissão de 
Policia, n. 84, do 1925, concedendo a demissão solicitada pelo 
auxiliar do dactylographo Luiz Gonzaga Jayme Junior; con
cedendo dispensa do servico ao continuo Antonio do Souza; 
promovendo a continuo o ~ervento Miguel Caselli o nomonndo 
sot•vontes Luiz Gomos de Carvalho e .João Paulo do Carva
lho, este na vngn aberta pelo fallocimcnto do Ernesto Mnt•co
lino de Magalhães; 

Votacão, em discussão unicn, da indicaofio n. 1, de 1925, 
dn Commissão do Policia, propondo a supprcssão dos Jogn
J•es do a,judanto de porteiro do salão e do seis auxiliares de 
dncJylographos; propondo a creacão de seis Jogares de ser
ventes e transformando o Jogar de porteiro do salão em zela-
dor do .e?iflcio; · 
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V o tacão, em 2" discussão do projecto do Senado n. 31t, de 
1024, que autoriza a a-brir, pelo Minislerio dn Guel'!'a, um ct·e
dilo especial de 484 :780$ para occot·ror ao pagamento do dos
poza~. qa sub-~onsignacão - Div~rsos servioos; Vencimentos 
a ofltcwcs rc!ormados e honorarws - da verba 8" o soldos 
\l gratil'icacõos de officiaes no exercício de 1021 a 1023 (com 
emenda subsl'itutivas da Commissão de F·inanças, parece1• mt
mm·o 78, de 1925) ; 

Votação, em 2" discussão no projecto do Senado n. 15, 
de 1025, considerando de u Lili dado publica a Congregação Ma
riana Acadomica, com séde na Capital da Bahia, para estu
dantes de escolas superiores, fundada om :10 de maio do 1016, 
(com parecei' {avoravel da Comrnissiio de J·ustiça e Leuisla~ão, 
n. 87 de 1925). 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 34, de :1925, prorogando a actual sessão legislativa aLé o 
dia 3 de novembro do corrente anno (incluída po1· se1· mate1•ia 
w·aente, art. 113 do Regimento. · 

Levanta-se a sessão ás. 14 horas c :lO minutos. 

PUBLICAÇÃO FEI'l',i POI\ 01\DEM DA MESA, EM VIR'l'UDE DE DELID!l~ 
IlAÇÃO DO SENADO 

illoção G11PI'Ovad(t pelo Conselho lllmrici11al 

"Considerando que, firmada, como esLú sempre a cada 
vez mais, a orientação republicana deste Conselho no que con
cerne, particularmente, aos actos do cullo civico ú memoria 
sagrada dos que se tornaram benemeritos da Patria, consoan
te os principias aqui unanimemente approvados e consagrados 
na indicação de 10 de julho ultimo, quando foi da commemo
racão da morte de Quintino Bocayuva; 

Considerando que cumpre a este Conselho, como orgão 
da opinião republicana, desta Capital, zelar pelo renome dos 
gloriosos fundadores do regímen, proclamando os seus feitos 
para educação das novas gerações, herdeiras nccessarias do 
patrimonio moral e cívico da nacionalidade; 

Considerando que, na angustiosa hora presento, semo
Jhante dever se impõe mais do que nunca cm face de uma 
insidiosa c minaz campanha monarchista que "pretende se1·· 
vil· hoje ao rei com a mentira, não tendo ousado servil-o C7'd 
tempo com vida, na justíssima phrase de Ruy Barbosa; 

Considerando que, a par dessa desfiguração da verdade 
historica, as novas "rapsodins" envolvem, ao mesmo Lempo, 
estranhas ag·gressõcs aos maiores paladinos c defensores da 
Republica, apresentando-os ora como trahidoros, com a pu
blicação de documentos que contraproduc~ntos,_ só prqvam 1'1 
lealdade o a elevação mornl ãc seus egrcgws s1gnatanos, ora 
como espíritos indecisos c sem convicções, com .a rcproduccão 
de narrativas tendenciosas o de ha muito dcsfCJLas por teste
munhos fidedignos; 

Considct•ando quo, contrariar directamente essa campanha, 
rostabcleco{1do, de prompto a :verdade, para que, como ató 
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aqui, por mal entendido desprezo ou condemnavel indiffcrenca 
não passem cm julgado as mais pejoraLivas versões !\cerca dos 
actos o da vida dos republicanos boncmcritos, constituo 
aquclla conl.!·at·icdadc, uma das mais cl'ficicntcs modalidades 
de educação dos co~lumes sociaes e políticos; 

Considerando que o marechal Manoel Deodot'o da Fon
seca, por sua l'ulgen!.e e devotada actuação nos actos que de
terminaram a proclamação da Republica, tem sido alvo de 
derimente aggressão do monarchismo ostensivo ou disfarcado, 
quando tltdo leva a collocal~o, por essa mesma actuação, entro 
os que jús fizeram tis bencõcs e á gratidão da Posteridade; 

Considerando que o ínclito brasileiro, mais do que como 
soldado, que soube ser galhardo e bravo em asperas pelejas, 
;foi, principalmente, como cidadão, q_ue avultou, com brilho 
immcnso, no vasto scrmario da historia paLria; 

•Considerando que nos instantes mais graves da vida na
.cional, no surto e no desenvolvimento dos factos decisivos da 
oval ução brasileira, o seu grande coração, servido por clara 
intelligcncia e cimentado ·por vigoroso c indomito caracter, 
sempre esteve ao serviço da melhor causa a que o seu extra
ordinario patrioLismo dava um inconfundível relevo; 

Considet·alldo que, nomeadamente, foi o seu Sl'ande gesto, 
na chamada questão mil i tal', que patenteou a fraqueza moral 
dos llomens da monarchia, inclusive do imperador, e a cor
rupção do regímen então reinante - com "arranhões na di~ 
gnidade ", na phrase aviltante e caracteristica do proprio chefe 
do governo imperial; · 

Considerando que, documentadamente, ao presidente do 
Conselho, o digno soldado assim faliou: - "Pelo que fica ex
pendido, conhecerá V. Ex. que prefiro ser desagradavel le
vado pela verdade e lealdade, do que agradar pela reserva ou 
mentira", que o imperador, em duas memora veis cartas, de 5 
c :12 do fevereiro de 1887, se extcrnou desse modo: "A cousa é 
nmilo séria. Senhor, é sómcnte quem por um lado, não tiver 
a intu içfto do brio c do pundonor natu~'al e, por outro lado, 
não cogitar das consequencias a advir, poderá encarar des
cuidoso a tormenta que se annuncia"; c, ainda ao parlamento 
imperial, em :14 de maio do mesmo anuo, avisou, intrepido e 
inquebrantavel : ''Havemos de ser consequente, como quem 
nfto conhece o caminho por onde se recúa sem honra"; 

Considerando que foi, igualmente, á sua nobre e altiva 
altitude que se doveu o derradeiro e decisivo golpe vibrado 
entra a escravidão, tão criminosamnte mantida pelo interes
se dynastico, conforme a vigorosa apostrophe do formidavel, 
pamphlcto .de Joaquim Nabuco "O Erro do Imperador", ca
bendo ao glorioso Deoi:loro, juntamente com o visconde de 
Polotas, cm 25 de outubro de :1887, dirigir tí princeza i.rr.ll:JC
rial regente a famosa mensagem, cm nome do Club Militar, 
no sentido 'de não mais ser dada no Exercito a missão de cn
P lur·n r escravos fugidos; 

Considerando que, preparada n Naçfto para o passo final 
"-de sun evolução, g·raças tí obra da gloriosa o horiocn propn

gànda republicana de :1870 a :1889, foi para o sou incontras
tavel, valimento militar que Benjamin Constant appellou 

' 

.. ; ' ., 

,., 
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quando investido da alta missão de organizador da revolução 
republicana, no decurso da memoravel "semana santa cívica", 
do 9 a 15 de novembro de f889; 

Considerando que, acudindo á exhortação do seu grande 
companheiro de armas, a quem votava excepcional estima e 
considm•ação, o valoroso Deodoro, primeiro, a sós com elle, 
cm fO de novembro, e depois, no dia immediato cm sua pro
pria casa, na prosenca de Quintino Bocayuva, Aristides Lobo, 
l?rancisco Glycerio, Ruy Barbosa e Solon Ribeiro abrar;ou a 
g1•ande causa da redempção da Patria pelo advento- da Repu
bllca, declarando peromptoriamcnte a Benjamin Constant: 
"Leve a breca a Monarchia; e.~tou ás .~u.as 01•dens"; 

Considerando que a nobre fidelidade a esse patriotico 
compromisso se revelou o se realizou do modo o mais edifi
cante c commovedor quando, plleei'pitaclo o movimento, e 
apczar de solicitado, então, por Benjamin Constant, por meio 
de emissario, para que se não lovantusse do leito de enfermo, 
não soffreu os impetos do seu assombroso patriotismo c, em;. 
hora cxcruciado nas mais pungentes dores physicas, "ergue
se do leito, o de pé firme, erecto, magnifico no aprumo de sua 
farda gloriosa de soldado~', partiu ao encontro do amigo es
tremecido que vinha conduzindo a brigada immortal para o 
campo da fionra e, dahi, indefeso o impavido, assumindo o 
seu commando, continuou a marcha triumphal até á derrocada 

· da Monarch ia; 
-Considerando que desse modo Deodoro patenteou a sc

guranca de sua convicoão, servindo -sempre ao regímen com 
lealdade e devotamento, e collaborando na organização repu
blicana durante toda a formidavel construcçi'io levada a cf
fclto pelo glorioso Governo provisorio; 

Considerando que aquella -lealdade robrilhou fulgente
monte no momento mesmo cm que era jogada a sorte do. seu 
governo, cm 23 de novembro de -18!H, quando, em face da re
voltu reivindicadora, recebendo um valioso ofl'crccimcnto de 
rcsistcncia, pm• parte do almirante Saldanha da Gama. re
vogou, com espanto geral, a acceitucão do mesmo, prcsen
tindo, com admiravel intuição patrioticn, o solerte designio 
daquelle que, mais tarde, desvendado, em f893, viria a ser o 
campeão armado do monarchismo no ensanguentado da 
Pntria; 

Considerando. que, desLn arte, salvou Deodoro, no mo
mento, a obra republicana do planejado golpe, proferindo a 
abdicacão nobilissima no por.iurio da f·~ jurada nas ams da 
Patrin redimida em 15 de novembro de i889 c, desse modo 
pOde, cavalheil•esco e leal, entregar a Republica, ria integri
dade de sun gloriosa oonsLrucção, 1is müos potentes· do Flo
ri ano; 

Considerando, finalmon.l,_e, qnc a daLa do 23 de agosto re
corda a elo passamento elo egregio marechal Deodoro da Fon
seca - bcnemerito da Patt·ia c glorioso pt•oclamaclor de no. 
publica; 

Indicamos que n scssfio de nmanhii dn~sc Conselho Mu
n icipnl, intcrm•el.nndo os sentimentos de todos os verdadeiros 
republicanos, sc.ia cspecinlmcntc consagrada, sem trabalhos 



SESSÃO EM 22 Dll AGOSTO DI! i 925 359 

de ordem do dia, á augusta e veneranda memoria do marechal 
Manoel Deodoro da Fonseca. 
. Sala das sessões, em 21 de agosto de i 925. - Felisdoro 
G.aia. - Jeronymo Penido. - Zoroastro Cunha. - Ernesto. 
Garcez. - Francisco Lauinestra. - Candido Pessóa. - Hen,.. 
rique Guimarães. - Mario Pirauibe. - Alves de Carvalho. -
Je1•onymo Beretta. - Vieira de Moura. - Alberto Beaumont. 
- A1·tluw :Menezes. 

80' SESSÃO, EM 24 DE AGOSTO DE 1925 

PRES!DENi'llA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e% horas acham-se presentes os Srs. : Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, Souza 
Castro, Lauro Sodré, Costa Rodriguee, Cunha Machado, Tho
maz Rodrigues,' João Thomé, Benjamin Barroso, João Lyra, 
Eloy de Sou~a. Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Fernandes 
Lima. Eusebio de Andrade, Manocl Mon,iardim, Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Paulo do Frontin, Sampaio Corrêa, Luiz Adolpho, Hermene
gildo do Mornos, Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt, Vidal 
Ramos, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos (31). 

O Sr. Presidente - Presentes 31 Srs. Senadores está 
aberta a sessão. · 

Vnc ser lida a acta da sessão anterior. 

. O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvadn, sem debate. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

i EXPEDIENTE 

Officio do Sr. ministro da Justica c Negocias Interiores, 
rcmcf.fcnrlo dous dos aulographos da resolução legislativa, 
sanccionarla, qnc abre um credito especial ele 7 :7i5$ para pa
gamento das pensões a que toem direito a~ menor~s Abigai! 
·c Maria da Conceição, filhn~ .do guarda civ1l, fallecldO, Anto
nio Salles Nogueira. - Archivc-se um dos autogrnphos e re
mcU.a.-se o ou iro ii Càmarn dos Deputados. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

Não hn oradores inscriptos . 
. ,, , Si nenhum Sr. Sanador quer usar da palavra na hora do 
expe~iente, passo á ordem do dia. {Pausa.) 
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OHDJ~M DO DIA 

Não ltavcndo ainda no recinto numct•o 11nra as votar;ões, 
passo á materia em discussão. 

Comparecem mais os St·s. A. Ar.eredo, AnLonino Freit·e, 
Ferreira Chaves, Antonio Massa, Rosa e Silva, Jllanoel Borl1a, 
Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro Bueno Brandão, Adolpllo 
Gordo, J oeé Murtinho e Generoso Marquees ( 12) . 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs." 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, Euripedes 
de Aguiar, Epilncio Pessôa, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollom
berg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Miguel de Carvalho, Bueno 
de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Eugenio Jardim, 
Ramos Caiado, Affonso Camargo, Lauro Müller e Carlos Bar
·bosa ( 18) . 

PROIIOOA(:ÃO DA SESSÃO 

Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputaaos, 
n. 34, de 1925, prorogando a actual sessão legislativa até.o 
dia 3 Ife novembro do corrente anno. ' 

Approvada, vae á publicação, 
Votação, cm 3' discussão da proposição da Camnra dos 

Deputados n. 29, de 1925, que autoriza abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de 4 :631$110, para pa
gamento a D. Mercedes Werneck Leoni e outra, filhas do 
ex-consul João Belmiro Leoni. 

Appprovada, vae á sancção. 
Votação, cm 3• discussão da proposição da Camara dos 

Dopu~ados n. 30, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministe~ 
rio da Guerra, um credito especial de 1 :569$770 para paga
mento elo que ú devido a Heitor Tellos, tenentc-·coronel ela 
2' linlm. 

Appprovadn, vao á snncção. 
Votação, cm 3• discussão do projecto do Senado n. 21, 

de 1025, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz a vender o 
terreno que lhe foi doado na praça Santo Christo, devendo 
applicnr o sou producto na acquisioão de outro destinado no 
mesmo l'im c á execução dos seus serviços. 

Approvndo, vae á Commissão de Hedaccão. 
Votação, em 2" discussão da proposição da Camara dos 

Deputados n. 10, do 1925, que autoriza a abrir, pelo Miuis
torio da Fazenda, o credito especial de 6:737$876, para paga
mento de porcentagens a qué tem direito Antonio Ovídio do 
Souza Ramos, colleetor federal em CabO. Estado do Pernam
buco. 

Approvada. 
Votação, cm discussão unica do parecer da Commissão do 

Policia n. 84, do t 925, concedendo a demissão solicitada pelo 
auxiliar ele daclylog-raphia Luiz Gonznga J'aymc; concedendo 
dispensa do serviuo ao continuo Luiz Antonio de Souza; pro
movendo a continuo o servente Miguel Casolli e nomeando 
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serventes os Srs. Lu i~ Gomes rlo Carvalho c .Toão Paulo do 
Carvalho, este na vaga abcrln pelo fullccimenlo do Sr. Er
nesto Marcolino de Magalhães. 

São approvadas as seguintes conclusões: 

1", que seja concedida a demissão solicitada pelo auxi
liar de dactylographia Dr. Luiz Gonzaga Jayme Junior; 

2", que seja dispensado do serviço, por tempo indetermi
nado c com os vencimentos que actualmente percebe o cont.i-
nuo Luiz Antonio de Souza; ' 

3", que a vaga assim aberta seja preenchida com a pro
moção do servente Miguel Caselli, o mais anl.igo ele sna 
classe; 

4", que para a vaga deste seja rwmeatlo o Sr. Luiz Gomes 
de Carvalho; 

5", que para preencher a vaga aberta com o fallecimcnf.o 
do servente Ernesto Marcolilío de Magalhães, occorrida a 22 
de junho proximo findo, seja nomeado o Sr . .Toão Paulo de 
Carvalho. 

Votação, em discussão unica da indicação n. 1, de 1925, 
da Cornmissüo do Policia, propondo a suppressão dos Joga
res de aJudante ele porteiro elo salão c de seis auxiliares da 
dactylographos; propondo a creação de seis Jogares de ser
ventes c tranformando o Jogar de porteiro do salão em ze
lador do cdificio. 

São approvadas as seguintes conclusões: 

1•, que sejam supprimidos os seis Jogares de auxiliares de 
dncf.ylographos c um do ajudante de porteiro; 

2", que fiquem addidos com as vantagens que actualmenf.o 
percebem o sujeitos a f.odas as o!Jrigaoões regulamenf.nres, os 
funccionarios que acf.t1:;!mente exercem esses cargos; 

3", que estes addidos sejam aproveitados nas vagas que, 
.dentro da respectiva secção, se ,verificarem nos cargos immc
dia~amenlo superior aos óra oxtmctos; 

4" que selam creados seis Jogares de serventes, com 
2:400$ de ordenado e 1 :200$ de gratificação; 

. 5", que o cargo de porteiro do salão passe a denominar-se 
- zeladot· do edificio - sondo ncllo mantido o actual serven
tuario; 

· ll", quo sojam i·cvogadas todas as disposições regulamen
tares contrarias a estas. 

E' annunciada a votação, em 2• discussão, do projecto do 
Senado n. 34, de 1924, que auto•riza a abrir, pelo Mmisterio 
da Guerra, um credito especial de 48/t :780$, llara occoNor ao 
pagamento de despezas da sub-consignação "Diversos serviços 

', - Vencimentús a ofl'iciaes reformados o honorll!l'ios", da ver
·,ba S" e soldos o gratificações de o.l'ficiaes no exercicio ele 

'Hl21 a 1923. 
'-
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E' approvado o seguinte 

SUBS'rJ•rU~'IVO 

N. 21 - 1925 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito especial de 484 :780·$, para 
occorrer ás despezas com o pagamento de soldo o g~ratifioacões 
a officiaes reformados e honorarios do Exercito nos exercicios 
de 1921 a 1923. · 

Ar L 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das. Commissões, em 12 de agosto de 1925. - Bueno 

de Paiva, Plreside·nte. - Btteno Brandão, Relator. - Lauro 
Jlülle1·. - Felippe Scllmidt.- A{fonso de Camargo.- Manoal 
Borba;- Eusebw de Andrade. - VespuC'io de Abreu. - Sam
paio Correa. 

O Sr. Presidente - E'ica prejudicado o projecto n. 34, 
de 1924. . 

· Votaoüo, em 2• discussão, de projecto do Senado n. 15, de 
i 025, considerando de utilidade publíca a Congrcgacíio Mariana 
Academica, com séde na capital da Bahia, para estudantes de 
escolas supc·~iorcs, fundada cm 10 de maio de 1916. 

Approvado. 

O &. Pa·.tlo de Frontin -Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente ·- Tem a palavra, p('la ordem, o Sr. 
Pau:o de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontln (pela orclem) -- Sr. PJ'csidenf.e, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobl'e si PllL'mJI te 
dispensa de ínlcrstic10 para que o projecto n. 15, que acaba 
de ser votado em 2' discussão, possa fazer part.c da ordem do 
dia de amanhii. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo do l•'roul.in re~ 
quer dispensa de intersticio para quA o pl'O,iecto n. i5, que 
acaba de srr approvado, possa ser inc!uido na r.•rde:n do rlia 
de amanhit. (Pausa.) . 

Os senhores CJUe app-rovam o requerimento de S. Ex. 
QLJeiram levantar-se. (Pausa.) . 

Foi nppro\'ado. 
Nada mais havendo a w·atar, designo para ordem do dia 

do amanhã, lerca-feira, 25, o seguinte: 

3' dlscussllo do projeclo do Senado n. 15, de 192ã. con
~iderando de utilidade publica n Congregacfio Mariana Aca~ 
dcmica, com s1ldt1 na capital da Bahia, para c. sl.uclanl.eo ele cs~ 
colas supct•ior·cR, rundaun llm 10 rio rnnlo r!l! HlHl (com )ln
recer favoravrl da Commiwío de Jttsliça c {,"ais/ação, n. 87, 
de 1926); 
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· Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha e 
Guerra n. 90, de 1925, opinando que seia indeforido o rcquc
r·imenlo em qu& o Dr. Manoel J>edro Alves de Barros, major 
do Corpo de l:iaude do Exercito, reformado compulsoriamente, 
pede melhoria dessa reforma; 

Discussão unica do parecer da Commissi'io de 1\Iarinha e 
Guerra n. 91, de 1925, opinando que seja archivado, por 
lmver fn!lecido o pcticionarlo, o requerimento em que o ge
neral de divisão, Alfredo Leão da Silva Pedra, pede conf.agem 
de antiguidade para o cffcito de melhoria da sua reforma. 

Levanta-se a sessuo á~ H horas. 
'. . ' . ' 

; .. 

ACTA DA REUNL\0 EM 25 DE AGOSTO DE 1925 

Pf\ESIDENCTA DO Sfl. PEf\EinA LOBO, 4• SECflETARIO 

A's l 3 1/2 horas, acbam.:sc presentes os Srs. Pereira 
J,obo, 'rhomnz Rodrigues, Joaquim Moreira, Adolpho Gordo, 
Carlos Cavalcrmli o Felippe Schmidt (6). 

O Sr. Presidente - Presentes apenas seis Senadores, não 
ha numero para ser aberta a sessfto. · 

O Sr. Felippe Schmidt (servindo de 1• Secretario) clt\ conta 
do scguinlc 

EXPEDIENTE 

Diploma do Senador expedido ao Sr. Dr . . Tos6 Maria. Maga
lhães de Almeida, pela Junta Apuradora das eleições reali
zadas no Eslario rio Maranhão, em ,julho elo corrente anno, para 
.preenchimento da vaga aborta com o fallccimento do Dr. José 
Euscbio do Carvalho o Oliveira. - A' Commissiio de Po
deres. 

O Sr. Joaquim Moreira (servindo de 2• Secretario) pro-
ceei c (L leilurn do seguinte 

PARECER 

N. 92 - 1025 

O projecl o n. 19, de 1925, áe autoria do eminente Se
nador pelo Districlo Federal Sr. Paulo de Frontin, propõe-se 
a modificar a lcttra c do a·l't. 38 da lei n. 3.208, de 27 do 
dezembro do 1916, e tom o ob,icctivo do reduzir de 180 para 
90 dias o prazo do inelegibilidade dos Ministros do Estadc> 
aos cargos de Presidente e Vicc-Presid~nte da Republica. 

Servindo-nos do methodo l.cleologico, convém antes de 
tudo indagar dos motivos que induziram o !Ilustre Senador 

, a propllr a modificação da lei vigente. Niio ó dif!'icil tornar 
, evidente sua vontade, sua inlcncão, sou pensamento, nesse 
',,passo rlc sun operosa vida parlnmenln1·. Com a fr•anqucza o o 

brjlhanlismo habiluacs, S .Ex. nos disse da tribuna não só 

,.,, 



364 ANNAES DO SENADO 

as razões que o dominaram, como o fim collimado pelo pro~ 
jecto aubmel.lido á consideração do Senado. 

Partindo do presupposto de que a escolha de. Presidente 
e Vice-Presidente da Republica resull.:1rá da reumão de uma 
Convenção e assentando que esta Convenção já não se póde 
reunir dentro de um período que anteceda o prazo da inelegi~ 
bilidade estabelecida na lei actual para os Ministros de Es
tado, o honrado Senador propõe a reduccão desse prazo pela me~ 
tade, para o effeito de se permitlir ao convencional ampla e 
completa liberdade de escolha e ainda para não se lhe restrin
gir o direito de escolher os seus candidatos dentre os Ministros 
do actual Governo, em todos os quaes S. Ex. reconhece todos 
os requisitos para poderem ser indioados aos altos cargos da 
suprema magistratura nacional. O ·projecto visa assim a li~ 
beraade de acção do convencional na Convenção que porven
tura se reunir e ainda desincompatibilizur os actuaes Ministros 
de Estado, para que em seus nomes possa recahir a escolha 
dos convencionaes . . 

E' evidente que o projecto procu!'a attender "prima fa
ci<J" a um interl:lsse de occasião, n um interesse de momento, 
que, por mais respeitnvel que se afign:'e, não póde, não devo 
prevalecer sobre o interesse superior, sobre o interesse geral da 
Republica, que inspirou o nosso legislador ao estabelecer a in
elegibilidade. nos prazos que se acham actualmente em vigor. 
Estes disposltivos legaes constituem ,i:í ho.ie uma tradioão no 
nosso direito e tendo por si longos 33 annos de existencia, 
teem em seu favor uma forte presumpção de sabedoria, reve
lando-se ao mesmo tempo como uma solida construcção juri~ 
dica que tem resistido impavida aos embates de mais de seis 
lustres de vida republicana e parlamentar. 

Lei tal, que tendo por si a consagração do tempo tem 
tambem a da sabedoria, não póde, nem deve ser moditicada 
senão quando os altos interesse da Republica assim o exigi
rem, nunca para servir aos interessas e ás combinacões de 

· momento, visando estas ou aquellas personalidades, por mais 
illustres que ellab possam ser. A lei deve ter accão perma~ 
nente, deve ser estavel e impessoal e as~im a sua modificação 
não póde ser collocada no terreno lodo accidental de uma 
Convenção a se reunir mais cedo ou mais tarde, incompati~ 
bílizando ou não, para determinadas funccões, estas ou aquel~ 
las personalidades em fóco. . 

Para modificar a lei vigente o momento se nos afigura, 
entre todos, inopportuno. Si o fizéssemos, consoante o dispo~ 
sitivo do projecto, .iámais nos poderíamos defender da péoha 
de nos havermos deixado dominar pelas nossas sympathias ou 
antipathias pessoaes, pelas nossas paixões de momento. 

A lei vigente não deve ser reformada sinão quando, re
solvido o problema da successüo presidencial, for demonstrado 
que altas conveniencias de ordem publica impõem . inelutavel~ 
mente novas regras, novos dispositivos legaes. Só assim nos 
pcdero!lloª collocar em pont~ ~o~ vista absolutamente impessoal, 
só ass1m poderemos, sem pa1xoes, con;;ultar o que mais con
Vél!J. ao regímen, ás nossas tradiçõ~s, aos nossos co.st!Jmes po
pohtwos. E só o devemos fazer, guiados pelos principios e pela 
doutrina, consultando a nossa experienc ia e a dos outros povos 
tudo pa~a bem servir aps melhores interesses do povo e da suà 
soberama. 

Pa~sando, depois de assentadas essas verdades !nroncus·• 
sas, a examinar mais de perto o projecto e o fim. que ·~bje-
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ctiva, ser-nos-ha licito interrogar - convirá modificar a lei 
cn: vigor, para o effeito do permittir (Jue algum ou alguns 
dos convencionaes, que teem de comparecer á Convenção, 
possam escolher para candidatos a Presidente e Vi;Je-Prcsi
dentCl da Republica um ou dous dos lctuaes Ministros de Es
tado? Permittil-o, parece, seria de~conhecer a finalidade da 
lei, o seu alto pensamento inspirador, o objectivo que visou 
c que foi o de resguardar o ma.is passive! a independencia e 
a liberdade do eleitor. Permittil-o seria pospOr, a esse ele
vado interesse col!ectivo, uma conveniencia de occasião, t.!UC 
iria apenas aproveitar, em um dado momento, a um numero 
reduzido de personalidades. · 

Essa conveniencia, diz-se é a de amplmr a liberdade do 
escolha do convencional, entidade que, pela primeira vez, aP
parece no Brasil, con:o "ratio juris" e para. determinar· a re
forma da lei. Mas será verdade que a li!! actual !'LI'itringe 
essa liberdade de escolha? Em boa Jogica, não se p6Jo fazer 
taJ affirmação, porquanto essa liberdade permanece a mais 
completa possível, evidentemente dentro dos limites traçados 
pela lei. Isto quer dizer que a liberdade de escolhd, nesto 
Cll'SO, tem de gira1• centro do circulo dos elegíveis. E nem 
podia deixar de ser assim - a nossa liberdade de acção, toda 
liberdade em uma sociedade regida por leis, tem de ser con
dicionada, tem de circumscrevo:r-se aos limites traçados pela 
lei. Aliás, en: obedecer a lei, subordinando-se aos seus limi
tes c condições, não ha nenhuma restricção da liberdade. Os 
povos mais livres :\Ião os mais obedientes á lei, são mesmo 
os que della se tornam escra.vos. Já Cícero, em palavras im
mortaes, dizia.- Omnes lcuurn servi sumus ut .liberi esse. 
possimus. 

:Mas, objectivando especialmente a acção do convencional 
na Convenção proxima. não nos parece exacta a affirmacão 
de que a lei actual restringe a sua liberdade de escolha. Para 
assegurai-a de maneira absoluta basta que o Ministro ou Mi
nistros que pretcndarr. ser cnnilidnt.os u Presidente ou Vice
P.residente da Republica, a.spiraçüo aliás das mais justas, das 
mais legitimas, apresentem em tempo util suas candidaturas 
p se pxonerem dentro do pJ•ar.o fatal estatuido em lei. Com 
·esse gesto de desprendimento a respeito á soberania do povo, 
ter-se-hão recommendado desde logo á coosirleraoão do elei
torado, dando ao mesmo tempo aos seus partidarios, no seio 
da Convencão, o direito não só, mas a sntisfacão à:• suffra-
garom seus non:es. , 

Accresce que, com o projcr.l.o, se pretende dar no con
vencional, de uma Convcnc.ão purl!darin, ele que não cogita, 
nem póde cogitar n !oi, uma J iberdalit? que se nega ao elei
tor, o qual, cm mnteria do cleiçüo o cm um regímen demo..o 
cratico, deve ser o alvo proferencialmcnf.e visado, pois que 
;i no voto que reside a lidima manifestação da vontade po
pular. E' assim que o pro,iecto plPit~n para o convencional d 
direito de votar, em Convencãc, cm qualquer dos nctuacs Se
cretarias do Presidente da Republica. rr.as nega no eleitor r\ 
faculdade do levar ú urnn o nomo rln f]unlquor dP.~ .. ;c~ titu-

' lares. Por outras palavras ·-- o projecto clc~inenmpat.ibilisa 
·,o Ministro de Estado para receber votos na Convenção, mas 

nüo o desincompatibilisa para a verdadeira eleição, a·quella 
para a qual o povo é convocado. Não obedece assim a pro~ 
posição a um pensamento Jogicq, nem democratico. pl1is que, 
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col!ocando o eleilor cm plano secundurio, uão quiz chegar 
aonde a levava naturalmente o seu pensamento inspirador e 
quo om - o de tornar os Ministros de Estado elogiveis, sem 
rcstriccão alguma, para as Ruprcmas funcoócs da magistra-
tum nacional. · 

Não ha como fugir a essa argumentação. O fundamento 
que servo de sustcntnculo ao projecto, para o fim do dimi
nuir o prazo da inelegibilidade, servirá t11mbem para extin
guil-o de Lodo. E se o projecto se recusa 11 attlngir essa . 
méla, proclamando corujosamcnt.e a plena olegibi!tr.'ude do~ 
Ministros, é que se mostra inseguro na doutrina, he8itanl.!l 
dos princ1pios, claudicante nos esteios cm que se deve firmar • 
. Não ha assim como prel'eril-o ao sy5tcma da lei actual, que 
tem uma orientacão firme e segura, que se ampara solida e 
logicamente em princípios doutrinarias, sem duvida, os mais 
capazes de assegurarem a livre, a sincera manifestacão do 
voto popular, 

O projecto, visando collocar os Ministro~ ile Estado em si
tuação mais favoravel, perante as Convenções que teem de es
colher os candidatos á Prcsidcncia o Vioe-Presidcncia dn 
Republica, não se apercebeu que, convertido em lei, viriB crear 
para esses titulares e para o Governo, a que servem, uma po
~icüo moral verdadeiramente vexatoria. Supron•ha-so que. na 
Convenção, reunida por hypothese cm setembro, afgum do:; 
acLuaes III inistros recebesae votos o fosse indicado a Presi
dente ou Vice-Prcsidcnte da Republica. Poderia elle, sendo 
candidato, continuar no Governo, até doz·embro, até noventa 
dias antes da eleição? Não acreditamos que o fizesse, ainda 
que a lei o permittisse. O seu proprio decõro pessoal, os seus 
cscrupulos moraes o levariam naturalmente a demittir-se. 
Com este procedimento teria demonstrado que não podia, que 
ro.ão devia aproveitar-se da reducç.ão de tempo com que o pro
jecto, convertido em lei o agraciava e assim, a contl·ario 
~·en,m, estaria feila a prova de que a lei actual, exigindo o 
prazo que ·se pretende reduzir, consulta· melhor os rrincipios 
de elhica politica. 

Examinado o projecto á luz das inspirações que o domi
naram c demonstrado que não tôm solidez oa fundamcmtos cm 
que se apoia, passemos a estudar o caso sob outros aspectos. 

V cjamos antes de tudo si alguma oonvenienola de ordem 
geral, algum interesse supi!rior da eommunhão . aconselha a 
modificação ·do regímen legal em vigor. 

tNão sabemos do interesse algum que, sob tal feição, es.,. 
teja a exigir, de nós legisladores, a sua satisfacção. Não co-' 
nheoamos nenhuma corrente de opinião que, osten~iva ou 
subterranca, esteja, no actual momento . politico, a reclamar 
modificação na lei vigente. Itão existe índice algum revela
dor de se haver modificado para melhor a nossa educacão po
litica no sentido de pcrmittir a elegibilidade, sem restricçõos, 
ou a inelegibildndc em curto prazo, dos detentores do poder 
publico. E tanto é esta a verdade que o illustre autor uo pro
jecto, cspirit.o lucido e clqrividcnte como é, não encontrou 
para estribar a sua iniciativa sinão razões de convenicncia 
pessoal, visando o merecimento e as virtudes cívicas dos 
actuaes Ministros de Estado. 
t 

I 
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Conhecidos os moveis que levaram o legislador bt•asileiro 
a estabelecer a inelcgibil i e/ado dos Ministros, dentro dos pra
zos que prefixou, não ha como recusar a affirmaçü(• dr. que 
nQ acenaria da v1da politica nacional, nenhuma niutacüo se 
operou que possa determinar uma modil'icacüo para menos no 
perlodo que atlinge os Secrelnrios de Estado; para tornai-os · 
melegiveis. , : ... i i . :~: · : 

O que é ver·dade, o que todos veem, o que todos sentem, é 
CJUO subsistem, no actual momento, sem excepção de uma só 
todas a8 razões que inspiraram o legislador sabia e previ
dr:nte ao estatnir a inelegibilidade em apreço, dentro elos li·· 

. I~ites que se lhe nffiguraram mal~ adequados ao ohjeclivo 
VISado. · 1 ,,,1\. i 

Occorre agora examinar quae.;; as razões superiores de 
ordem geral que teem inspirado o legislador brasileiro no de
cretar essas medidas restrictivas de direitos. 

A inelegibilidade, de que nos occupamos, é da classe das 
Jnolegibilídades relativas, porque ~·6 inhab1I!Ia o cldaclão para 
recebt>r votos, dentro de nm certo· e8paco de tempo e para de
terminados cargos. O Ministro do Estado, em pleno exercício, 
de suas funcções, não póde ser eleito Presidente nem Vice
Presidentc da Republica. No entretanto tem sempre um meio 
facll de escapar a essa incapacidade eleitoral que. o fulmina c 
este é o de abandonar o posto dentro de um prazo certo e de
terminado. A resf.riccüo nos seus direitos de cidadão é por
tanto apenas relativa e limitada, porque tem por condioüo 
unica um prazo de curta duraoão, qual o de 180 dias. 
· Qual a ra?.ão que levou o legislador a estabelecer essa 
inelegibilidade ? E' facif responder. Nas democracias, nos rc
gimens representativos, a verdade da eleicão deve ser uma rea
'lidade evidente, a liberdade; a sinceridade do voto um dogma 
sagrado. Servindo-nos de um conceito de Brunialti -lasçelta 
deoli elettori debbe esscre interamente, assolutamente libera -
E' desse canone democrat.ico quo ciccorra, como corollat•ío logi
co, o principio da inelegibilidade, alteingindo a cer.tos det.onto
res do pode~ pub(i•lC .. passllas mais ou menos poderosas, senrtr; 
certo que entre as mim poderosas estüo incontestavelmente os 
Miíistros de Estad•l. O que se visa, com a inelegibilidade, é 11-
borlar o eleitor da influencia quo os governantes podem ox(lr
car, já inf.imidando, ,iá J)romet.tendo, .iá remunerando. O quo 
ee quer evitar é que o dcpositario do poder publico se pnKsa 
servir do cargo para influir no pleito, contaminando a pur11:a 
das ttrnas e comprimindo a liberdade leitoral. São palavrag 
estas de Arist.id11s Milton. o consagrado constitucionalista. Silo 
ainda palavras suas que'- os Ministros de Estado não se devem 
prevalecer de prestigio que lhes cmprest,a o cargo,nem tam
pouco dos meios quo a posicüo lhes faculta, para deturpar a 
verdade eleitoral. 

Nem um constiLucionalist.a, digno deste nome, dissen'te 
de~:les conceitos. Ao contrario, todos proclamam a necessidade. 
a justiça dessas inelogihilidades, resB'llardando a verrlade elei-

-'.toral, a sinceridade do escrutínio, ~ liberdade do voto. 
' Para Léon Dugnit -- Tratado de DireHo Constitucional -
"a -lei declara inel13.t\'iveis certos funccionarios porque conside
ra qu-e .o caracter de suas funccões poderia impedir o eleitor 
de exercer livrenHmte 'a sua esoolha". 
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Pura Esmein - Elementos de Direito Constitucional -
"as inelegibilidades teem por fim assegurar a liberdade real 
dos eleitores nas escolhas que teem a fazer". 

l'aru o velho Baint-Girons - Manual do Direito Consti
tucional - a incapacidade pa1·a certos [unccionarios, de se
rem eleitos onde exercem a sua autoridade, provém da in{luen· 
C'ia que della 1'Csttltm•ia, não permittindo bastante espontanei
dade e indepcnclencia ao voto dos eleitores. 

Para Eugéne Pierre, já ciLada pelo eminente Presidente 
desta Oommissão, "a~ inelegibilidades relativas foram pronun
ciadas para proteger a independencía do eleitor". ('rratado do 
Direito PoliLico, Eleitoral o Parlamentar) . 

. Para Charles Uzé tambem citado pelo nosso illustre Pre., 
sidentc - "as inelegibilidades relativas são destinadas a pro
teger a liberdade do eleitor". E accrescenta que "a pressão 
que se exerce sobre os eleitores por intermedio dos funcciona
l'ios e agentes da administracão é a mais fatal ao Governo da 
cousa publica", (Da Nullidade em Materia de Eleição Poli
ticas) , 

Ainda para Edmond Vi!ley - na sua Legislação Eleitoral 
Comparada - ''a inelegibilidade relativa é destinada sobretudo 
u prevenir os abusos de influencia". . 

Para o nosso João Barballlo, nunca assás elogiado - "as 
incompatibilidades furtdam-so, quanto aos i'unccionarios de 
mais alta categoria, (e entre estes estão por certo os Minis
tros de Estado) na necessidade de embaraçar que elles1 por 
seu prestigio e poderio, influam no eleitorado, por me10 de 
pressão e corrupc·ão". · 

Parece que n'üo (> preciso nos alongarmos mais em citações 
A inelegibilidad'e ,justifica-se, como se acaba de vêr, pelas 
mais altas razões de interesse publico, ligadas á pureza do re
gímen representativo, Inelegiveis devem ser todos quantos se 
uchem em posi~qo absolut,amenle excepcional e possa~ exer
cer .sobre o espll'll·'i do eleitor uma maiOr e talvez deounva in
fluencia. 

·Haverá quem de bOa fé e com vantagem possa refutar essa 
affirmacão? Não o cremos. 

Focalizando o caso propriamente brasileiro, as razões de 
Inelegibilidade se robustecem: notavelmente. Povo de defi
ciente educação politica, cm o qual a consciencia do direito e 
dos deveres cívicos desperta ·apenas para balbuciar o evange
lho da democracia, eleitor:;do, em sua grande maioria, in
culto, acoessivel a todas as suggestões, maxime ás do ,POder, 
sempre tentador, envolvente, tentacular, entre nós, ma1s que 
em outro qualquer paiz, se impõem essas medidns tendentes 
a impedir os abusos de influencia, os mil expedil'ntcs da pre~
síio e da corrupção, a soldo das paixõe3 politicas. 

A inelegibilidade dos ministros tem assim, no Brasil, 
o alto objectivo de corrigir abmos sempre passiveis c mais 
que tudo o do atlender ás necessidades ele meio polil.icn rc·s
simamento educado. E hoje,,como honlcm; nqui c alhmes, 
essa inelegibilidade assenta nas exigcncias de interesse com
mum, ligados ti livre mnnifcstn{;fin dn sohoranin popul:.lr. 

E que não estamos n fazer a ffil•mn.çiles fan l.nsiosas, de
mostra-o o facto de todas as leis clcitoracs, no Brnsii-Repu
blicn, desde n primeira, a lei de 1892, cln!Jornda ninrla ])PIOS 
constituintes. pelos autores do nns~o csf.ntulo fundamental, 
haverem consagrado, de maneira inilludivcl a inelegibilidade 
dos ministros de Estado aos cargos do Presidente e Vicc-Pre-

I 



SESSÃO EM 25 DE AGOSTO DE i!l25 369:: 

si dente da Republica. Esta inelegibilidade tem assim no Bra
.sn republicano, nlio .só a consagração do tempo como a 
de uma estabilidade ja!Jlais interromp~da e essa 'consag~.•ucão 
vale por certo pela ma1s eloquente aff1rmacão da sua conve
niencia e da sua justiça immanente •. 

Vejamos agora si o prazo dessá lnelegibilidado pórJa ser 
acoimado de excessivo, ou exagerado. 

J?e seis mezes é o prazo estabelecido no art. 33, n. 2, 
da le1 n. 35, de 26 de janeiro de 1892, lei. que traz a assi
gnatura d~s constHui!ltes Floriano Peixoto e José Hygino. 

De se1~ mezes amda é o prazo estabelecido no art. 1 :!0, 
n. 2. da le1 n. 1.269, de 15 de novembro de 1904 conhecida 
por lei Rosa e Silva. ' 

A lei n. 2.419, de 1:! de junho do 1911, art. 4•, lettra C, 
elevou esse prazo de seis para doze mezes. 

A lei n. 3 .208, de 27 de dezembro de 1916, lei eleitoral 
vigente, em seu art, 38, alínea C, voltou a consagrar o período 
de 180 dias. 

Como se vê, o prazo de seis mezes é o mais constante, e 
mais estavel, o que se tem afiS!!rado mais conveniente ao es
pírito dos nossos legisladores. Delle só se divergiu uma vez 
e isto mesmo para duplicai-o, augmentando-se para dol'le me
zes. Assim só se dissentiu do prazo de seis mezes •lma VIJ7. Ci 
isto para augmental-o, jam<~is para diminuil-o. 

Convirá reduzil-o agora, consoante o disposil.i vo •lo pro
jecto em debate? A Commissão de .Tusticn e Legielacão enten
de que não e para assim pensar, funda-se em todas as razões, 
já precedentemente expostas e mais em uma tradição respei
t.avel ~e já tem, no nosso direito eleitoral, mais de 33 annoa 
de ex1stencia. Preferimos manter neste ponto a estabilidade 
da· nossa legislação. Para nós, nenhuma razão de ordem ou 
conveniencia publica aconselha a modificação proposta. Re
duzir o prazo da inelegibilidade a 90 dias aquivale a annullal
o, tão proximo ficará do dia da eleição, o oxeroicio pleno dei 
cargo e com este as seduoções e a influencia de que o poder. 
dispgc, sempre, para suggestionar os espíritos. Inelegível 90 
dias apenas antes da eleição, o ministro de Estado só terá 
deixado a pasta, depoi!! de convenientemente preparada e apta 
a. funccionar a machina eleitoral que lhe ha de conquistar as 
melhores e mais valiosas adhesões. Estabelecer o prazo de 
90 dias é qunsi o mesmo que instituir a plena e completa ele
gibilidade. Evident.emente mais logico teria sido o projecto si 
atd lâ tivesse chegado. 

Aliás, o emininte autor do projecto, com o seu arguto e 
lucido espirita, já oom~re:hilndeu que a logica das n~titudes, 
senão das idéas, o levar1a naturalmente á solucão rad1cal e a 
propugnar a elegibilidade dos ~inistrqs de J!lstado, s.em res
triccão alguma. Em um dos ultnnos d1scursoo proferidos por 
S Ex., na sustentação do projecto, ,lá se encontra a affirma
crio de que a lei que estabelece a inelegibilidade dos Ministros 
6 inconstitucional e que dest'arte, na sua opinião, elles são 
plenamente elel]'iveis. E' exactamente isto, para S. Ex. 90 
dhiNlU nada são a mesma cousa, o que se pretende é tornar 
elegíveis os Ministros de Estada, sem restrJccão alguma ou 
com um· prazo tão diminuto que a tanto equivale. · 

Para sustentar sua. nova doutrina, a doutrina para que 
evolucionou no curso da discussão, o illustre Senado~ anima-se. 
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a declarar inconstituciotnal a lei que oreou a inelegibilidade dos 
Sccrotarios de Estado. . 

Mas si a lei é inoonstituoional, para que reformai-a? E' 
incongruente tal proposito. O que de mais logioo se afigura, 
nest.e particular, já foi objecto das cogitações de S. Ex. O mi
nistro que quizer ser candidato deve recorrer ao Poder Judi
ciaria, pleiteando a inconstitucionalidade ua lei que o fere de 
incapacidade electiva . 

.Emquanto tal não se' fizer e a vóz da justioa não fôr ou
vida, licito nos será discutir a questão e perguntar - será in
constitucional a lei em debate·( Não oc:mhecemos oonsLitucio
nalista de renome que a tanto se tenha aventurado. No entre
tanto, é opportuno ventilar a questão. 

A lei é inconstitucional por que? Por que a Constituição 
não decretou expressamente a inelegibilidade dos Ministros 
dtJ Estado? Que a lei magna não cogitou dessa Inelegibilidade, 
é certo. !\ias o que concluir dahi? Que ena não pó de ser de
cretada por lei ordinaria? Affirmal-o, não nos parece de bõa 
hermeneutica. 

A Constituicí'io de 24 de fevereiro, é sabido, fugiu de se 
oocupar das inelegibilidades, mas, em um dos seus textos, In
cumbiu o Congresso Nacional de declarar, em lei especial, os 
casos de incompatibilidade eleitoral. 

E' opportuno recordar neste momento que a incompatibi
lidade ora é uma situacão de inelegibilidade absoluta, ora é 
uma condição de inelegibilidade condicional ou de inelegibili
dade relativa. O caso que nos preoccupa é o de inelegibilidade 
relativa ou elegibilidade condicional. · 

Para esse caso de inelegibilidade que é o de incomP.atlbl
lidade, anterior ao pleito, não ha duvidar que a Constituição 
investiu o Congresso Nacional de poderes amplos e insophis
maveis, Que esta é a unioa interpretaclio do texto oonstituolo
Dal, n!io l.'e nos afigura passivei contestar. 

O hlst()rico da disposicão, diz-nos Aurelino Leal, o insigne 
constitucionalista - "é notavel pela idéa triumphante de dei
xar a regulamentac!ío do assumpto (o das inelegibilidades) 
para o direito ordinario". 

E' sabido que o projecto de Constituic!io, em seu art. 26, 
se occupava dos inelegiveis, mas a commissão dos 21, em emen
da accelta, deixou ã lei ordlnaria a incumbencia de regular o 
assumpto. E essa !déa, "alids acertadissima- obtempera Au
relino Leal - não foi adoptada sem resistencia". Saraiva en
tendia que a comm!ssão procedera com extrema sabedoria, 
mandando que as incompatibilidades fossem decretadas pelo 
Congresso. Zama julgava que "por honra do Congresso, a com
missão determinára que o mesmo, em lei especial, declarasse 
os casos de Incompatibilidade eleitoral". Ubaldino do Amaral, 
,presidente da commlss!lo dos 21, sustentou o ponto de vista 
da commissfio nestas notaveis palavras que valem por uma 
interpretação authentica do ~ispos!tivo constitucional: - "De 
harmonia com um accôrdo, expresso por uns e tacito por 
outros, esse assumpto deve ser submettido á sess!lo ordinaria 
do Congresso, onde se manifestarão livremente todas as opi
niões o será resolvida essa questão sem prejuizo de ninguem. 
Parece que a unica cousa que o Congresso deve fazer por leal
dade a todas as opiniões, é submetter essa materia á. lei ordi
·naria". 

Fica assim, demonstrado, ã luz de toda evidencia, que os 
constituintes, que a Constitu!clio entenderam ~m sur.. sabe-

--
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doria ~u~ a m~t.er~a da inelegibilidade devia ser regulada 
pelo drr01to ordmar10. 
. . Justiniano de Serpa, o brilhante constituinte e emerHo 
JUrrsta, sustentava opmião contraria á da commissão dos 21 
e o s~u .Po.nto de ~ista era. qu~ «as questões de inelegihilidade 
constrturnm mat~ria oonst1tucronal e oram conseg1rintemento 
da esphera de acção do Congresso Constituinte, unico poder 
competente para estabelecer restricções aos direitos politi
~os:.. Nessa corrente de- idéas formaram com elle Barbosa 
L!mn, Ale indo Guanabara, Annibal Falcão e Demetrio IUbeirc. 
Amda em nova discussão, elles tentaram fixar na Constitui
ç~o os caso.s de inelegibilidade, mas foram mais uma voz ven
mdos. Pr.evai~C·~U, de uma maneira expre~sa, a opinião o com 
esta o drspO&'lhvo que ent.regava ao legrslador ordi::mrio o 
estatu~r sobre o assumpto. 

Drante disto, depois disto, não vcmod como acoimar de 
inconstitucional a lei ordinaria que, ha mais de S:i annos, 
vem decretando a inelegibilidade dos Secretarias de Estado, 
em certos e de>terminados casos. 

E releva notar que a legislatura ordinaria desempenhou, 
sem detença, a incumbencia de que a inwstiu a Constituição 
e votou ainda em 180i, no mesmo anno em que foi pl'omul
sada a Magna Carta, a lei eleitoral que cstnluia as inelegibr
lidades, incluindo, entre estas. e sob certas condiçõe5, as dos 
Miniotros de Estado. A lei tem a data de 26 da janeiro de 
1892 e na sua elaboração collaboraram os constituintes, os 
autores da Constituição. Imaginar que elles, legislando por 
ossa fórma, houvessem do qualquer modo, proxima ou remo
tamente, violado os textos constitucionaes e com est.es a sua 
propria obra, não se nos afigura razoavel, nem curial, 

Prevemos que se nos poderá oppor que o dl~positivo 
constitucionll, declarando caber a uma lei especial ':1 regul:J.r 
a materia da incompatibilidade eleitoral, está inscripto na 
secção I, que tem por titulo - Do Poder Legislativo - e assim 
~ó se póde applicar aos membros do Congresso Naci;mal. A 
obJecção não procede, A discusdão travada no seio da Consti
~.mnte sobre o dispositivo do art. 27, põe de- manifesto, como 
já vimos acima, que não s·e queria de modo algum incluir, 
no texto constitucional, qualquet• disposicão relativa âs 'inele
gibilidades em geral. O pensamento dominante era consirla
rar esse assumpto como não constitucional o assim da alçada 
Ja legislação ordinaria. Por tudo isto. é licito concluir que. 
quando se tratou na Constituinte, muito posteriormant.e, do> 
Ministros de Estado e da secção II - Do Poder E:z:P.cutwo -
a questão das inelegibilidades não podia mais surgi!' porq:w 
era uma questão vencida. Renovai-a então não seria logico 
ltem convenientl\, A assembl6a já havia resolvido soberana
mente que as inelegibilidades s·criam reguladas por lei ordi
narla. 

Desejando levar 11 arS'Umentação contrari~ .a~s seu~ ul-
, timos reduotos, occorre perguntar - a elegrbthdad& plena 

'dQS Ministros de Estado, quo não está nos textos expressos da 
Constituição, estará porventura no seu espírito? Ac~'editamoR 
(!Uf.' ningucm o ousará affirm.ar. A Consti~uição, que prohi~iu 
df.' maneira exp~ssa a reele1cão do Presrdente da Republica. 
tornando-o nssiin inelegivel, por quatro annos, para aquella 
·.~uprcnia magistratura, não pollin cortamento ter a inlen9ãq 
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de pcrmHtir a elegibilidade plena dos ministros de J~stado, 
seus auxiliares, seus collaboradores immodiatos seu~ :::gentes 
•le confianca, chefes dos importantes dopartam'entos 6ffi que 
HJ divide a administração frJderal. A razão que levou o •e
gislador constituinte a não permitur a reeleição do Pro~i
dente da Republica, prevalece cm toda sua pJenil.udo para 
Impedir a eleição dos Ministros de Estadr aos· aHo$ cargos 
:la magistratura nacional. Já dizia o brocardo romano qua -
urbi cadem ratio, ibi cadem leais dislJOsit·io. 

E si, na phrase de Barbalbo, «admittir Presidente candi
dato é expôr o eleitorado á pressão, corrupção e fraude na 
maiil larga escala», admittir ministro candidato e c;mdidato 
que só o pó de ser com o apoil? do Presidente da R ~!publica, 
é expor o eleitorado ás vicissitudes que o emerito constitu
cionalista dalinea em palavras· C8indentes. 

Assim, na nossa humilde opinião, o que, no assumpto, 
mais se afigura consentaneo ao espirita da Constituição, não 
é, por certo, o permitti:r: a elegibilidade dos ministros de 
Estado, mas, ao contrario, decretar a sua inelegibilidade pel!) 
mesmo periodo que alcanca o Presidente da Republica, isto é, 
por quatro annos. A lei que o fizesse, teria, mais que qual
quer outra, interpretado o espirita, a essencia do nosso re-

.. gimen constitucional. 
Não será inopportuno recordar neste momento que, em 

31 annos de regimen republicano, ·desde que o Presidente e 
Vice-Presidente da Republica passaram a ser eleitos por suf
fragio directo da Nação, apenas um ministro de Estado se 
demit.Liu para se candidatar a um desses altos cargos, e este 
·roi o marechal Hermes da Fonseca. Quaes as razões que ex
plicam essa quasi absoluta uniformidade de accão? Razões 
diversas, de ordem politica, sem duvida, mas entre estas não 
será aventuroso incluir a de que uma mais sábia applicação 
ào regimen não aconselha recorrer a esses depositarias dd 
poder pu'blico, para fazei-os candidatos aos altos postos da 
suprema magistratura nacional. Tal consideração tem pesado 
por certo na deliberação dos directores da politica nacional 
e attribuindo-lhes, neste momento essas intenções, nada mais 
fazemos que exaltar-lhes o patriotismo, a clarividencia, a lu
.cida comprehensão dos melhores princípios republicanos. 

Chegamos assim á conclusão de que a letra e o espirita 
da Constituü;ão, a pratica mesma do regimen não permittem, 
não wtonselham a re:vogac.ão, nem mesmo a modificaolio dB 
lei que prescreve a inelegibilidade dos ministros de Estado,. 

Dir-se-ha talvez que na grande Republica americana, 
cu,ia Constituicão nos serviu de modelo, os secretarias de Es
tado são elegíveis. Mas lá, essa elegibilidade comprehende-se 
e explica-se logicamente. Permittida, como foi pela Consti
tuição americana, a reeleicl!o do Presidente da Republica, 
não se poderia admittir que se decretasse para os ministro~. 
menos podero.sos que seu chqfe, a incapacidade electiva. Si 
o legislador l.'mericano, para zelar por pt·incipios respeita
veis, não se arreceiou dos abusos de influencia do chefe do 
Executivo, não seria li·cito admittlr que reservasse os seus 
zelos s6 para os secretarias de Estado, que agem na depen
dencia daqne!Ie e com uma somma de poderes muito menor. 
Mas mesmo naquelle .paiz;· onde a média da !nstruccl!o é muito 
superior á nossa, onde o cidadl!o, conscio de seus direitos, 
intervém activa, efficientemente no governo da . cousa pu

. blica, a opinião, QUe é ali verdadeiramente soberlliila, não re-
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cebe bem a candidatura dos secretarias de Estado. Já da 
tribuna asignalou esse facto o nosso illustre collega, Sr. Se
nador Lopes Gonçalves, recordando que Ellhu Root, secretario 
do gra~de Roosevelt, embora lembrado pelo seu partido o 
apezar dos seus grandes meritos, não logrou ser candidato á 
presidencia, porque uma corrente notavel da opinião publica 
considerava essa candidatura contraria ás praxes democra
tioas. 

Salienta ainda o nosso !;lminente oollega que . a mesma 
orientaoão superior e democratica se nota na Argentina o 
grande palz vizinho e amigo. • 

Como se vê, o exemplo dos Estados Unidos e da Argen
tina não aproveita ao projecto. O seu autor, porém, enten
deu alludlr, t'JP. sua ,iustificacão. ao que se dá na Inglaterra e 
na França, citando o caso de Alexandre Millerand, que foi 
eleito Presidente da .Republica, quando presidente do Con
selho de Ministros. Ainda neste ponto não foi feliz a a11gu
mentaoão. Os paizes de regímen parlamentar não nos podem 
servir de modelo; nelles e pela proprla esseneia do regímen, 
os ministros de Estado são sempre elegiveiá para toda e qual
quer funccão politica. Accresce que na França, a eleição do 
Presidente da Republica é feita, não pelo suffragio directo 
da Nação, mas pela Assembléa Nacional, reunião das duas 
Camaras electivas, e assim sobre esses altos representantes, 
expoentes maximos da poliUca nacional, esclarecidos e pa
triotas, nã·o se póde receiar que se possam exercer os mane
jos de influencia os artificias da fraude que o poder tem 
sempre em mãos· para desvirtuar os escrutínios populares. 

Afigura-se-nos por fini que não deixamos de considerar 
um s6 dos aspP-ctos pelo qual se possa encarar a questão da 
jnelegibilidadc dos ministros de Estado, em face, d(}. pro
Jecto. · ' · 1 ! <i!lt9'1 

Por todos esses motivos e ainda pela certeza de que está 
a defender neste momento os melhores prlnclpios republi
canos e com estes a pureza do regimen, gue deve assegurar, 
antes de tudo e de maneira insophismnvel, a livre e sincera 
manifestação da vontade popular, a Commissão de Justiça 

· e Legislação não póde dar o seu . assentimento ao projecto 
n. 19, deste anno .. ora submettido á sua dei iberacão. 

Sala das sessões, em 24 de agosto de 1925 . - Adolvho 
Gordo, Presidente. - Thomaz Rodriaues. Relator. - Fer
nandes Lima. -Antonio Massa, vencido, com um vot.o em se
parado. _ Jeronvmo Monteiro, em pleno desaccõrdo, sub
screvo o voto em separado. 

VOTO EM 9Jf.PARADO 

O pro,jecto n. 1'5, Ido Sr: ~enador Paulo ~e .F!'ontin, com 
parecer favorav;el. ~a Comn:llss~o. de Conat.JtuJcao, reduz o 
prazo da inelegl'blhdade dos mm1stí'OS d.e Esf.!ldo a tres me
zes para os carrgos de Presidenf,o e Vi ce-Presider.tte da Re-
publ•ica. . _ . 

Tres são as leis de onA"aniz'lc:íio o reorgam?.ncao da ICIII'Js
"-, lação eleitoral: as de ns. 35, de 26 de janeiro de 1892, t.269, 

'-de 15 c!e novem!bro de 1904. e 3.208, de 27 rl0 de1.~mbro de 
191·6. A h~i vigent.e, a de 1916, no art,. 38, let.!.rs c. d1spãe q.ue 
os mínist.ros od'e Est.a'do ou os que o tiverem mlo, até 1RO d10a 
antes da "lleicão, siio inele!!"iveis. EstA mesmo prazo ern esta
belecido nas leis citadas 110b os n~. 35 e i .269. 
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A lei n. 2.<119, de 11 de julho, elevuu a inolelibilidade 
s!os ministros de Estado para o~ l'eferidos Clll'!I03 a um anuo . 
.A. de 19!6, em vigor, reduziu-a o: seis mezes, como era antes 
lle HH L A lei 342, de 2 de dez€1!Dbro de 1895, para o Con
gresso Nacional, reduziu a tres mezes a inalegilíilidado dos 
ministros, 

A inelogihilidade é uma restriccão, pa.ra receber votos, ao 
caz:didato o. cargo de eleição, ·tornando nullo3 os votos dac!os 
aos que forem attingidos por ella, conforme o disposto no ar
tigo 35 d'l. lei vigente. A lei n. 908, de 13 d~ novembro de 
l 902, reduziu tambem a tres mnz'*, pa1•a o Cong:reaso Nacio
nal, n inelogibilidndc dos ma·gistrados eotaduacs. A tendcncia 
do •Congresso, como se vê, tem sido para os me-rJores pra1.os 
á'e inelegibilidade, desde que é uma reatriocilo da capacidade 
pnra receber votos. 

Nlio 'ba inconveniente na approvlicão do pro,lecto n. f 5, 
a nlio .procede a arguição de que o ministro de Estado possa 
desenvolver acção effic:az no preparo de sua eleição para Pre
sider.'to on Vice-Prosidonto da nepublicu. o bas~a con.~idora:r 
que, durante 35 annos do reglmen republicano, só se conla 
•1m minisLro que tenha .sahido tda pasta de nunistro para a 
l1residoncia da Republica; ·i.sto mesrr.o não foi devido ao pro
Pfll'nLivo que tivesse desenvolvido pura esse fim, c, sim, como 
militar, pelo scv. grar.tdo prestigio na classe, em momento Que 
se tornou propicio. Foi o Marechal Hermes da Fonseca. Nilo 
ha oulro caso, nem mesmo para o ca.rgo de Vice-Presldente da 
nepublica. . 

Si é isto o que so tom ob.~~:vado durantr. 35 annos, não 
hu motivo para a não approvaç:Io ,c!·o projecto IJID que,ltilo. 

Sala das Comm:issões, 17 de a:,aoqto de t !l~:;. - Antonio 
Mw1a. - Jeronumo Monteiro. 

PROJilCTO DO SJiiNADO N. 1 !l, DE i 925. A QUE Sll REFERE O PARECER 
SUPRA 

O CongTooso Nacional resolve: 
Arf.. 1. o Fica modificl!J()a a Jeltra c d.o art. 38 da J.ei nu

mero 3. 208, de 27 de dez.em'bro de i91,6, ,passando -a sc·r assim 
redigida: 

c) oR ministros de Estado ou os que o tiverem sido até 
!lO dia~ antes da cl·eicão. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicõos em crrntrario. 
Sala das sessões, 3 de agosto do 1 !!25. - l'anlo de Frontin. 

- A imprimir. 
Deixam (]C comparecer. com causa ·,justificada, os Sra.:· 

A. Azercrlo, M,9ndonca Mart.lns, Silverio Ncry, Pires Rebello, 
Aristides .Rocha, Barbosa Uma, Sousa Castro. Lauro Sodré, 
Justo Cbermont., Costa Rodrigues, Cunha Machado, Eurípedes 
do Aguiar. Antonino Freire, .. João Thomé, Ben,lamln Barroso, 
Fm•rnira Chaves. João Lyra, Eloy rJ,q Souza, Epitac!o PessOa, 
Anf.onio Massa, Vénancio Neiva, Rosa o Silva, Carneiro · da 
Cunha, Manoel Borha, Fernandes J,irr.a, Eusebio do Andrade, 
Lopes Gonçalv,~s. f.lonçalo flollcmhcrg, Pcdi'O J,ago, Antonio 
Moniz, Moniz Sodl'~, Mnnoel Monjardim, Dcrnardi,no Monteiro, 
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Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, Sam).laio Corrêa, BUl:lnO Brandão, 
Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, José Murti
mho, Luir. Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Herme
negildo do Moraes, Affonso de Camargo Generoso Marqu."ls, 
Lauro Mül!er, Vida! Ramos, Vespucio de 'Abreu, Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa (55), 

O Sr. Presidente - Designo para a ordem do dia de 
amanhil, o seguinte: · 

3• discussão do projecto do Senado, n. 15, d~ :1.925, con
siderando de utilidade publica a Congregncão Mariana Aca
demica, .com séde na ca1)ital da Bahia, para estudantes do e~
colas sup.~riores, fundada em 10 de maio do f916, (com pa- . 
l'ecer (avo'f'a1J(~l ela Oom.m.isSão de .Justiça c Leaislaçü.o, n. 87, 
de 1925); 

Discussão unica do parecer da Commissão d,"l Marinha c 
Guerra, n. 90, de 1025, opinando que seja indeferido o reque
rimento om que o Dr. Manocl Pedro Alves de Barros, major 
rlo Corpo de Saurlc do il'~xcrcito, reformado compulsoriam<:lntc, 
pedo n1ellloria dessa r,<:Jforma; 

Discussão unica do parecer .da Commissão d,o;, Marinha c 
Guerra, n. 9.1, de 1925, opinando que seja ·archivado, por 
haver fallecido o ))eticionnrio, o requerim,~nto em que o ge
neral de divisão, Alfredo Leão da Silva Pedra, pede contagem 
de antiguidade, para o effeito de melhoria da slia reforma; 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 28, de 1925, fixando ns forcas navaes ·para o exercício de 
1926 (com parece'f' favoravel da Commissão de 'Marinha e 
Guerra, n. 89, de 19.2tJ). 

Levanta-se a reunião. 

Si~ SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE :1.92~ 

P!tE:SlDE:NCIA DO Slt. IlSTAOIO COIMBRA, PltllS!DilNTE 

A's 13 o % horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Sílvcrio Nery, PeJ•eira Lobo, Lnuro Sodrtl, Cunha Ma
chado, Euripcdes de Aguint•, Thomnz RociJ•igues, Bon,i1tmin Bar
roso, João Lyrn, An-t.onio Massa, Venanr.lo Nriva. Carneiro dn 
Cunha, Fernandes Lima, PodJ'o Lag-o, Antonio Moniz, Mnnoel 
Monjardim, Mig-11el de Carvalho, Mendes 'ravnros, Paulo de 
Frontin, Luiz Adolpho. JfoJ•mmwüldo de Morar.s, Carlos Ca
valco.nti, Fclippo Schmidt., Vida! Ro.mos, Vcspucio de Abreu e 
Soares dos Santos (27) . 

, O Sr. Presidente - PJ•cscnl.cs 27 Srs. Senadores, está aberta 
. a sessão. ', 

"<Vae ser lida a nela da sessão anterior. 
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O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da sessão an-
·Loriol' que, posta em discussüo, é approvada sem debate. 

E' igualmente lida e approvada, a acta da reunião de 25. 

O Sr. 1" Secretario declara que não ha expediente. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Souza Castro, Costa 
Rodrigues, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Ma
noel Borba, Eusebio de Andrade, Moniz Sodré, Bernardino Mon
teiro, Bucno Brandão, Bueno de Paiva, José Murtinho, Gene
roso Marques e Carlos Barbosa (15). 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs. Pi
res Rebello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont. 
AnLonino Freire, Epitacio Pessõa, Lopes Goncalves, Gonçalo 
Rollemberg, .Jcronymo Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto 
Leal, Sampaio Corrêa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adol
pho Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Affonso de Ca
margo, e Lauro Müller (19). 

O Sr. 2' Secretario, lê, são postos ·ein discussão e sem de
bate approvados, os seguintes 

PARECERES 

N. 93- 1925 

A' Commissão de Obras Publicas foi presente o requeri
mento cm que o engenheiro civil Henry C. Lander Wraage 
pede concessão de um canal ligado a cidade ele S. Paulo ao 
Oceano Atlantico mediante os favores e condições que declara. 
Julga a mesma conveniente que sobre o assumpto se,ía ouvido 
o Poder Executivo pelo Ministro da Viação e Obras Publicas. 

Sala das sessões, 24 de agosto de 1925. - Lu.i:: Adolplto, 
Presidente e Relator. -Antonio Frei1•e. - Hermeneoildo de 
li!01'aes. 

N. 94- 1925 

. A' Commissão de Obras Publicas foi presente o requeri
mento em que o engenheiro civil l:Iermíllo Campello e Fran
cisco Martins Barros pedem concessão para construir e explo
rar commercialmente pelo prazo de üO annos uma linha de 
transportes rapido e seguro, segundo systema privilegiado pelo 
Governo Federal por carta patente n. 13.707 e designado pelo 
nome do "Monocabovia". Considerando que so trata de um novo 
meio de transpórtes, julga a mesma conveniente quo sobre a 
ma teria seja ouvido o Poder Ex e cu ti v o pelo Ministro da Via
oíío e Obras Publicas. 

Sala das Com missões, 24 de agosto de 1925. - Luiz Adol-
2lho, Presidente e Relator.- Antonino F1·eh·e. - Hermerw
(lildo de Um·aes. 

N. 95- 1925 

A' Commissão do Obras Publicas c Emprezas Privilegiadas 
foi presente a petii;íio em que os ,engenheiros JQãO 'Vieira 
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Ferro e Alfredo Borges Monteiro requerem concessão por 60 
a!mos, para a construcoão de uma estrada de ferro que par
tn!do de S. SebasUão, littoral de S. Paulo, vá até Graca~ tcr
rnmando no ponto mais conveniente das proximidad~s de 
Abaeté e no Rio S. Francisco, cm um de seus pontos nave
gaveis, Estado de Minas Geraes, e passando por outras ci. 
dades deste ultimo Estado. 

A' Commissão é de parecer que seja ouvido o Governo 
por intermedio do Ministro da Vmção, a ver si a constru.: 
ccão desta estrada não prejudica o plano geral de estradaM 
de ferro. 

Senado Federal, 24 de agosto de :1925. - Luiz Adolpho 
Presidente. - Hermeneaildo de Moraes. ' 

O Sr. Presidente -Não ha oradores inscriptos. (Pausa.) 
Si nenhum Senador quer usar da palavra passa-se á 

ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

CONGREGAÇÃO MARIANA ACADEMICA 

a• discussão do projecto do Senado n. :15, de :1925, con
siderando de utilidade publica a Congregacão Mariana Aca
demica, com séde na Capital. da Bahia, para estudantes de es
colas superiores, fundada em :10 de maio de :19:16. 

Approvado, vae ·á Commissão de Redacção. 

MELHORIA DE REFORMA 

Discussão unica do parecer da Commissüo de Marinha e 
Guerra, n. 90, de :1925, opinando que seja indeferido o reque
rimento em que o Dr. Manoel Pedro Alves de Barros, major 
do Corpo de l:laude do Exercito, reformado compulsoriamente, 
pede melhot•ia dessa reforma. 

CONTAGEM DE TEMPO 

Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha e 
Guerra, n. 9:1, de :1925, opinando que seja archivado, por 
haver J'allecido o peticionaria, o requerimento em que o ge
neral de divisão, Alfredo Leão da Silva Pedra, pede contagem 
do antiguidade, pal'l\ o effeito do melhoria da sua reforma. 

Approvado. 

!'ORÇA NAVAL PARA 192Q 

2• discussão da proposição da Camara' dos Dep~~ados, 
n. 28, do :1925, fixando as forcas navaes para o exerctcio de 
:1926. t . t 

Vem á mesa são lidas apoiadas e pos as conJuntamen e 
·--em discussão com a proposição as seguintes 

'· 
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EMENDAS 

N. 1 
Onda convier; 
Art. Para os offoitos do art. 9" do Regulamento de 

Promoções da Armada, annexo ao decreto n. 14.250, de 7 de 
julho de 1920, será contado aos capitães de corveta, como de 
immeçfiato, o tempo em que tenham exercido ou venham a 
exercer as funccõos do encarregado do arLilharia, de nave
gação, do pessoal ou do material, a bordo dos navios Lypo 
M·inas: Ge1·acs, 

Justificaç{fo 

A lei que fixa 11. Foroa Naval para o .exercício de 1923 cm 
seu art. 17 manda applicar essa medida aos capitães de cor
veta embarcados nos navios typo ltlinas Geraes, em virtude da 
reducoão do material naval e da difficuldade de ser litteral
mentc cumprida a cxigencia da lei de promoções, que obriga 
o exercício de cargos onde as qualidades technicas de orga
nização e de disciplina sejam evidenciadas. No citado dispo
sitivo houve porém a omissão dos capitães de corveta cm 
oxercicíó dos cargos de encarregado de navegação, aos quaes 
estão affectas as responsabilidades da - direcção do navw -
c das - communicaoões interiores - obrigações essas que an
teriormente á nova organizacíio · ora em vigor, pertenciam 
parle ao commandailte e parle ao immediato do na vi o. O obje
ctivo da emenda é o do corrigir ossn omissão. 

Sala das sessões, 26 do agosto de 1 !l25. - Paulo de 
Frontin. 

Onde convier: 
ArL Contimía em vigor o art. 382 do decreto numero 

14,450, de 30 de outubro de 1920, que estatue; 
"Os ministros militares, que pelo seu posto tiverem ven

cimentos inferiores aos dos ministros civis, serão equiparados 
a e~ tos". 

Justificação 

A emenda visa uniformisnr os vencimentos dos mini~tt·os 
do Supremo 1'ribunal Militar. 

Actualmente a tabella annexa ao decreto n. 15. G3G, rlc 
2G rle agosto de 1922 dá aos ministt·os o-lvis os vencimentos 
de 38:000$ e aos ministros militares os vencimentos militat•cs. 

Em virtude do disposto no art. 17 do decreto nnmcro 
14!l, do 18 de julho de 1893, os juizes togados do i:lupremo 
~l't•ibunal Militar devem perceber vencimentos ig·ual's aos dos 
membros qa Curte de Appellw;üo da Capital Foliem!, r! lendo .. 
estes vonc1mentos sido elevados a 40:000$ pelo drcrelo nu. · 
mero 1ü.273, de 20 de dczemi.JJ•o de 102:1, os ministros civis· .. 
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percebem hoje esses vencimentos; ora os ministros mil !lares 
do posto mais elevado teem os vencimentos do 31 :800$; assim 
a emenda corrige a desigualdade decorrente da tabella acima 
citada., 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1!l25. - l'aulo da 
Frontin. · 

O Sr. Presidente Em virtude das emcndo.s apresen-
tadas, fica suspensa a discussão, voltando (t Commissão de 1\!a
l'inha o Guerra. 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a se-
gulnto ordem do dla: · . . 

3' discussão da proposição da Camara dos DeputarJos 
n. 10, de 1925, que autoriza a abl'ir, pelo Ministcrio da Fa
zenda, o credito especial do G :737*870, para pagamento de 
porcentagens a que tem direito Antonio Ovídio de Souza 
Hamos, eolloctor federal cm Cabo, Estarlo de Pornambnco 
(com pareaer {avoravel da Cmnrni.~.~ao ti e Pinrmr,as n. 79, de 

1925); 

3' discussiio do projecto do Senado n. 21, de 1 !l25, que 
autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerra, um ct·.edil.o espe
cial do 484:780$, para occorrcr ao pagamento do despesa; da 
sub-consignacão "Diversos servii\OS - Vencimentos a ol'J'i
ciacs reformados e honorarios", da verba 8", o solllos e gra
tificações de ol'ficiaes no exercício de 1921 a 1923 (da Com
missão de Finanças, pareca1· n. 87, de 2/,95) . 

Levanta-se a sessão ás 13 horas c 15 minutos. 

82" SESSÃO EM 27 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. EST,\QIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 112 horas acham-se presentes os Srs. Silvcrlo 
Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, Costa Rodrigues, Cunha Ma
chado, Eurípides de Aguiar, Antonino Freise, Thomaz Ro
drigues, João Lyra, Eloy do Souza, Antonio Massa, Vonancio 
Neiva, Manoel lloi·ba, Fernandes Lima, Euzobio de Andrade, 
Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Men
des '!'avaros, Paulo de FronLin, Bu'euo de Paiva, Hermenegildo 
de Moracs, Fclippc Schmidt, Vida! Ramos, cspuoio de Abreu 
c Soares dos Santos (2ü), 

O Sr. Presidente - Presentes 2G Srs. Senadores, está 
aborta a sessão. 

V ao ser lida a nota da sessão. anterior. 

O Sr. 3" Se.cretario (servindo rlo 2") procede á leitura ria 
acf.a da sessão anterlol', fJHC, posta em cllscussilo, é n]lprovncla, 
sem tltülal.e, 
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O Sr. 2' Secretario (servindo de 1'), dá conta do se
gu into 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. Ministro da Fazenda, resLituindo dous dos auto

graphos da resolução legislativa, snnccionada, que abre um 
credito especial de 5 :050$600, para pagamento no engenheiro 
Miguel de Oliveira Valle, em virtude de sentença judiciaria. 
- Archive-sc um dos autographos o remetta.se o outro :\ 
Camara dos Deputados. 

Do mesmo Sr. Ministro, prestando informaoões sobre o 
projecto que isenta de taxas e mais contribuições fiscnes o 
material destinado ú construccão do edificio do Theatro da 
Comedia Brasileira e declarando que o mesmo deve ser emen
dado no sentido de ser a isenção apenas sobre os direitos de 
importação e de expediente. -A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Secretario do Instituto llistorico c Geographico 
Brasileiro, convidando o Senado para a sessão especial com 
que o Instituto commemorarú a 29 do corrente o Cêntenario 
do reconhecimento, por Portugal, do Imperio do Brasil -
Inteirado. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 2') prcede á leitura 
dos seguintes -

PARECERES 

N. 96- 1925 

Foi presente á Commissão de Finanças, para emittir pa
recer, o requerimento n. 18, de 1924,. em que os asylados da 
PaLria, .João .Jeronymo da Silva e outros, solicitam que a etapa 
pm• cllcs percebida seja equiparada {t da guarnição desta ca
pital. 

Estudando esse pedido, em primeiro lagar, a Commissiio 
de Marinha c Guerra, depois de ouvir o Governo, manifestou
se favoravel ú prelenção dos asylados, deixando, entretanto, 
de aprcsen ta r projecto de lei, por competir essa iniciativa à do 
Finanças. 
Consta da informação prestada áquella Commissão, pelo 
Sr. Ministro da Guerra o seguinte: 

"Que pelo disposto no art. GS, da lei n. S. 454, de 
8 do ,janeiro de 1918, reproduzindo no art. 39, da de nu
moro 3.674, de 7 de janeiro do 1919, ficou equiparada a 
rlapa dos inferiores asylados a dos inferiores, promptos, 
fixada cm 2$, diarios. · · 

Que, em consequencia, passarem os ditos inferio
res a ter 4$, e as demais pracas-.nsyladas, 2$, a titulo 
do etapa. 

Que, para occorrcr ao pagamento dessa vantagem, 
consigna a verba H'- Classes inactivas- da proposta 
rlo oroament.o para 1925, cm estudo no Congresso Na
cional, a dotação de 1.100 :000$, que tornar-se-h a in
sufficicnte si fôr deferida a pretcnciio de que se trata, 
para attender no nugmento da despesa rcsuUante pelo 
que fat·-se-ha mister elevar do mais 500 :000$, no mi
nimo, aquella". 
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Não obstante a declaraÇão ol'Iicial de que as pracas asy
ladas passaram a ter, em virtude daquellas leis lll_tadas, 2$ 
diarios, o boletim do Exercito n. 232, de 15 de abr1l ultimo, 
na tabella de etapas approvada para vigorar no segundo tri
mestre do corrente anno, consigna a importancia do 1$800 du 
etapa para o Asylo de Invalidas da Patria. 

Na lei do orçamento vigente, assim como na proposta da 
lei de despesas para 1926, está consignada a seguinte verba: 
- 1.100:000$, - p11ra pracas e pessoas de suas i'ami!ias nesta 
Capital, sendo de 4.$ a etapa de invalidas da Patria que, por 
so1'1'rerem de molestias contagiosas, não puderem permanecer 
no Asyloo. 

Esta importancia é a solicitada pelo Governo, para atten
der ás etapas dos asylados, mas, segundo os dados officiaes 
colhidos pelo Relator e constantes do quadro abaixo mencio
nado, é necessario ainda que o Congresso Nacional vote um 
credito especial para acudir á situacão precaria em que se en
contram os asylados, cujo rancho desappar·cccu ha mais de um 
anno, conforme está constatado, porque a insufficíento etapa 
que percebem, menor ainda do que a consignada para os ex
cluídos militares, não podem viver naquelle regímen, quanto 
mais, isoladamente proverem com tão exígua quantia a pro
pria substancia. 

Por esses motivos a Commissão de Finanças, consultada 
pelo Relator, julgou da maior procedencia os fundamentos do 
parecer da de Marinha e Guerra, c resolveu attender á sifuação 
angustiosa dos asylados que, com a díaria que lhes tem s1do 
arbitrada, ficaram quasi que sem recursos para se alimenta
rem, assegurando-lhes a de 2$500, igual ú. dos excluídos mili
tares e dos asylados da Marinha. 

Nestas condições, uma vez que o Sr. Ministro da Guerra 
resolveu dar aos inferiores, praças asyladas a etapa de 2$000 
no primeiro trimestre do corrente anno, e mandado vigorar 
para o segundo trimestre a etapa de 1$800, segundo o boletim 
de 25 de abril citado, pensa a Commissão de Finanças que não 
póde prevalecer em relação áquellcs asylados este ultimo quan
titativo, pois, em face da situação actual não lhes basta para 
a vida arranchada quanto mais para a sua alimentação indi
vidual; circumstancia que os dispositivos das leis acima in
dicadas reconhecem. 

Das informações colhidas consta actualmente existirem 
358 inferiores, 682 praças, 135 mulheres e 10 menores, ven
cendo os primeiros duas etapas, os segundos e terceiros uma 
etapa e os ultimas meia, de modo que, para o respectivo pa
gamento da differenca de setecentos réis por etapa, torna-se 
necessaria a importancia total Je 296 :056$, assim discri
minada: 

Para inferiores. . ....................... .. 
Para pracas. . ............................ · 
Para mulheres. . ......................... . 
Para menores. . .......................... . 

No total de ...................... . 

137:830$000 
131:285$000 
25:987$500 

962$500 

296:065$000 

Em virtude do que é a Commissão de Financas de pa
;recer que seja adoptado pelo Senado o seguinte 
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PROJEG'l'O 

N. 2G- 1025 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o PrcsidonLc da nopublicn auLorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial ele 
2!Jü :Oü5$, para occorrcr ao pagamento da differença, do 1 do 
abril a 31 de dezembro do corrente anuo, das etapas dos in
feriores, pracas, mulheJ•cs o menores do Asylo dos Invalidas 
da Patria, calculadas á razão de 2$500; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Sala elas Commissões, cm 2G do agosto elo 1!!25. - Durmo 
da Paiva, Presidente. - Euscbio de Andrada, ficlator. -
Bueno B1•andão. - Vespucio de Abreu. - ManoaZ Borba. -
Fclippc Schmidt. 
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QUADRO A QUe SE REFERE O PARECER SUPRA 

Relação numerica das praças asylàdas, graduadas, mulheres e menores 

Discriminação Numero Etapas Total Quanto Importancia em 
por etapa 365 dias 

.. 

feriares ............................. 358 2 716 2$500 653:300$000 

·aça.s .. ~ ....... • ....................... 682 1 682 2$500 622:525$000 

ulheres ... ............................. 135 1 135 2$500 125:187$500 

enc.res .. ............................ 10 1/2 5 2$500 ' 4:562$500 

- ------- - - -

Obsen·açõts 

Lei n. 4. 911, de 
12 de janeiro de 1925 
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P.\1\ll!Jillí IJA GOMM!Sl:li\o llll J\1,\JtlNHA ll OUlllU\A N. 21, l>ll 1\J;/,5, 
A QUE SE 1\El'ElmM O l'AI\EGEI\ E O PI\OJ'BC'l'O SUPI\A 

No PI'esente l'equerimento pedem os invalidas da Palria 
2" sargento reformado, João Jeronymo da Silva e outros, que 
a etapa. que percebem seja equiparada a da guarnição desta 
Capital. 

Ouvido a respeito desta prelencão, o Sr. MinisLro da 
Guerra,: informou o seguinte: 

Que, em virtude .do disposto no art. 58, da lei n. 3.1154, 
do 8 de janeiro de 1918, reproduzindo no art. 3!l, da de nu
mero 3. 67 4, de 7 de janeiro de 191 !l, foi equiparada a etapa 
dos inferiores asylados á dos inferiores promptos. 

Que, em consequencia, passaram aquelles a ter 4$ e as 
demais praças asyladas 2$ diarios, a tiLulo do etapa. 

Mas, apezar desta declaração official, constante do do
cumento junto, o boletim do Exercito n. 232, de 25 de abril 
ultimo, na sua 2" parte, consigna uma labella do etapas para 
vigorar no 2• trimestre do corrente anno, da qual consta o 
seguinte: 

Asylo de invalidas da Patria, 1$800 (valor da etapa) . 
Convem aqui consignar que a lei do orçamento vigente 

em seu art. 10, rubrica 11, deslina claramente vel'ba para 
um augmcnto, assim· mencionado, sem dislinguil' enlrc in
feriores e demais praças: 

"Sendo do 4$ a etapa de invalidas da .PaLria que por sqf
frerem de molesLia contagiosa, não pudel'em permanecer no 
asilo, que lhes 6 destinado. " 

Por outro lado, informa o Sr. Ministro da Guerra, que, 
este mesmo augmento foi consignado na proposta de area
mento futuro, no qual figura a dotação de 1.100:000$000, na 
verba 11•, para as classes inactiv·as. E, com effeito, na ta
bella que acompanha a referida proposta está fixado o se
guinte sobre as c tapas de asilados : 

Para as praças e pessoas de suas famílias nesta Capital, 
sendo de 4$ a etapa de invalidas da Patria que, por soffre
rem de molestia contagiosa não puderem p,ermaneccr no 
asno : 1. i oo: 000$000. 

Sendo esta a importancia solicitada pelo Governo para 
attender ás etapas dos asilados, parece que si ella fôr ado
ptada no areamento futuro ter.á sido empregada a provi
dencia lega.! pedida para 1926. 

Quanto ao exercício vigente, sendo contraria á fixada na 
lei n. 4. 911, de 12 dEl ,janeiro de 1925, a diaria de 1$800 
determinada no boletim do Ministerio da Guerra, para 
aquelles asilados no actual exercício, a unica medida legis
lativa a adoptar será a abertura de um credito supplemeutar 
de 500:000$000 solicitado pelo Ministro para attender á si
tuacão precaria em que se encontram presentemente os mos
mos invalidas da Patria, que vivem na misería com os 1$800 
de diaria que lhe tem sido arbitrada, contrariando a expressa 
disposição da lei de despezas em vigor. 

I 
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A GomJuissü.o de Marinha u Guerra deixa, cnLretanlo, de 
apresentar projecto a ruspeilo, por competir essa iniciativa á. 
Commissão de Finanças, que devet·á ser ouvida sobre o as
sumpto. 

Sala das CommistiÕCti, 25 de junho de 1!!25. - l!'cltppe 
Sckmidl, Prusidentu. - Soa1·es dos Santos, Relator. - Carlos 
Cavalvanli. - Mendes Tavares. - Benjamin Ba!•roso. 
A imprimir. · 

N. 07- 1925 

Em lllcnsagcm de 2-í de dezembro du 1!!24, solicitou o 
cão para abrir, pelo Ministcrio da Marinha, um credito cs~ 
St•. !'residente da Republica ao Congresso Nacional autoriza~ 
pecial de 3:149$087, afim de occorrer ao pagamento da dii'fe
rcnca de soldo a que fez jús o 1• tenente commissario da 
Armada, Octavio Pinto da Luz, nos exercícios de 1920 a 1923. 

A Gamara dos Deputados, a quem foi presente a mensa~ 
ge'm p1·esidencial acompanhada da exposição do titular da 
parta da Marinha sobre a necessidade da Concessão desse cre
dito, examinando o assumpto cm face dessa exposição e dos 
documentos que lhe estilo anncxos, verificou que, effectiva
·mente, ao t• tenente Oclavio Luz cabe direito áquella im
pot•tancia que t! o total da dif.ferenç.a do soldo mensal entre 
os pos los de 2" c 1 • tcncn te, a contar' de 12 de maio de 1920 
·a 13 (exclusive) de julho de. 1923, datas que, respectivamente,· 
assis·nalam· o decreto que pt·omovcu, por antiguidade, um seu 
collega mais moderno c o que de facto o elevou de posto pelo 
mesmo principio. 

Em rctiarcimenlo de uwu la! preterição de direito, baixou 
o Governo a resolucão n. 2. '162, de 7 de maio de 1024, to~ 
mada sobre consulta do Conselho do Almirantado e do con~ 
sultor geral da Republica, pela qqal fez rectificar o decreto 
<le 13 de julho de 1923 para o effeilo de ser· contada de 12 
de maio de 1920 a promoção do 1" tenente Octavio Pinto da 
Luz e collocado o seu nome, na escala, logo acima do seu 
collcga Octavio Santos qu c o havia preterido. 
. Assim liquidado. o caso da preterição, não póde o Go
verno pagar, desde logo, ao official por ella altingido a diffe~ 
renQa do soldo que por lei lhe cabe, visto estarem encerrados 
os exercícios financeiros de 1020 ·a J 923. 

Dahi a necessidade do credito especial que a mensagem 
presidencial solicitou c que a Camara concede na proposição 
n. 21, de 1025, ora sujeita á deliberação do Senado. 

Pelas razões acima expostas, a Commissão de Financas, 
a cujo estudo foi essa proposicüo submetlida, nada tem a lho 
oppot', sendo .Ptll' isso de parecer que o Senado a approve. 
. ' 

Sala das C01um issõos, 2ü de agosto de I 025. - Bwmo dr. 
Paiva, Presidente; - FrliJlJle Schmidt, Relator. - Bueno 
B1•amlüo. - Vespu.f.'io de Ab1•eu. - Euseb-io de And1•{1fic. 
Manoel Borba. · .. ,.., 

S. - Vol. IV -··""'-· 25 
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PHOJ>U::!ll),\u DA l:.ll\lAI!.\ IlUS D!WU'I\IIJUS, A QU!l Sll llEl'llltE O 
P.IU!lC!ll! SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." I<'ica o .Poder Executivo autot·izado a abrir, pelo 

Ministerio da Marinha, o credito especial de tres contos cento 
e quarenta e nove mil novecentos e oitenta e sete réis 
(3 :149$987) .• para pagamento do primeiro tenente commissa. 
rio Qctavio Pinto ·da Luz. 

Art. 2." Revog·am-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de ulho de 1925. - A1·nol(o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bocayuva 
Cunha, i" Secretario, interino. - Bapt·ista Bittencou1·t, 2• Se
cretario, interino. - A imprimir. . 

N. 98-f925 

A Cornmissão de Financas vem emittir sua opinião sobre 
o projecto da Gamara dos Srs. Deputados n. 70, de 1925. De
termina esse projecto o pagamento, em consequencia de sen
tença judiciaria; a Silvino Cavalcante Paes Barreto da quantia 
de quatorze contos, oiLocentos c nove mil, seiscentos e setenta 
e seis réis (14 :809$676) e a Carlos Severino da Fonseca, de 
seis contos, seiscentos e setenta o cinco mil e duzentos e no
venta e nove réis (6 :675$299). Eram Silvino Cavalcante Paes 
·Bat•reto o Carlos Severino da Fonseca collectores federacs no 
Estado do Pernambuco, o primeiro nos municípios de Limoei
ro, Gloria do Goyt(t c Bom .Jardim e o segundo do município 
de Palmares .. Paes Barreto havia. sido nomeado em 10 de no. 
vembro de 1906 e demittido, sem declaração de motivos, em 
18 de novembro do 1!H2; Scvol'ino da Fonseca fôra nomeado 
em ·16 de novembi'O de 1908 c demittido, tambem sem decla
ração de motivos, cm 11 de julho de 1912. Para annullação 
dos actos que os destituíram dos cargos que occupavam, lU
tentaram acção contra a União, obtendo ganho do causa. 

O processo seguiu os tramites legues, tendo a União .es
·gotado todos os recursos de defesa quer no julgamento da 
causa, quer na execução de sentença. · . 

Expedido o pt·ecatorio de pagamento para o Sr. ministro 
da Fazenda e submcttido a exame, no Thesom·o Nacional, fo
ram as contas julgadas conforme e o Sr. consultor ,jurídico do 
Ministerio da Fazenda, cm seu rclatorio aprecia todas ·US pha
scs da questão, mostrando que a União e o Thcsouro Federal 
tiveram toda a defesa de qu o podiam lançar mão. 

O projecto vem acompanhádo de nwnsagcm do Sr. Pre
sidente da Republica, solicitando o crediLo para o respectivo 
pagamento e de exposição justificativa assignuda pelo titular 
da pasta da Fazenda. · 

Em vista do exposto é a Commissüo do Finanças do opi
nião que o referido pro,iocto merece a approvacão elo Senado. 

Saia das Com missões, 26 de agosto do 1925. -· Bucno de 
Paivrt, Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator. - Bueno 
Bmndão . . - Eusebio' da Andrade. - Felippe· Schmült. - Ma~ 
V,O§.l !J.or_b~.. .. . .. . . . . . . .. ... __ . _, ·-· , . . . _ -"~ .. 
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PHUPOS!Ij,\u llA C:.11!AIIA DOS DEPU'l',\IJOS, :;. ::H, IJE 1925, ,\ (JUE SE 
lllli'ERE O PAREC:Ill\ ~UPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 
Al'tigo unico. li'ica o l)oder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, llm credito especial de vinte e 
um contos, quatrocentos e oitenta e quatro mil novecentos, 
o sell!nta e cinco réis (21 :~8~$!175), para pagar 14:809$676 
a Si! vi no Cavalcanti l'aes Bal'l"cto c 6 :675$29!1 a Carlos Se
verino da Fonseca, ambos collectoJ'es federaes 11os munici
pios de Limoeiro e .Palmares, cm Pernambuco, as perccnta
g·e!ls a que teem direito, exclu idos os juros da mór a e as des
pesas a que seriam obrigados si estivessem no exercicio de 
suas funcções; revogadas as disposições r.m contraria. 

Cama1·a dos DePLilados, 3 de agosto de 1S25. - Artwl(o 
llodr'iyues de flzeedo, Presidente. - Heitor ele Sou::a, 1 • Sc
ci•etario. - Dorn'innos llarúosa, 2" Secretario interino. - A 
imp!'lmir. 

Comparecem mais os Srs. Laura Sodré, Pedro Lago, Mo
niz Sodré; M-anocl Monjardim c Adolpho Gordo (5) . 

Deixam de comparece!', com causa justificada os Srs. A. 
Azcredo, Mendonça Martins, AL'istides Hocha, Barbosa Lima, 
Souza CasL!•o, .Justo Chcrmont, .João Thomé, Benjamin Bar
roso, Ferreira Chaves, João Lyra, Eloy de Souza, Epitacio 
Pesst)n, Rosa e Silva. Carneiro da Cunha, Lopes Gonçalves, 
Gonçalo Rollemberg, Jeronymo Monteiro, !\liguei de Carvalho, 
liiodesto Leal, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Antonio 
Carlos, I"accrda Franco, .José Murtinho, Luiz Adolpho, Eu
genio Jat'dim, Ramos Caiado, Al'fonso de Camargo, Generoso 
1\lat·ques, Làuro Müller e Carlos Barbosa (30). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Não ha oradot•es inscriplos. Si nenhum Senador qui
zer usar da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem 
do dia. (Pausa .. ) 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA p,\QAMENTO AO SR. OVIIllO RAMOS 

3" discussão da proposição da Camal'U dos Deputados 
n 1 O, de 11125, que autoPiza a abril•, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial rle !.i :737•$876, pura pagamento do 
percentagens a quo tem dit'e-ltcr Antonio Ovídio de Sauza 
Ramos. collcclor federal cm Cabo, Estudo de Pernambuco. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO DE 484 :780$, PARA O MINISTRO DA GUERRA 
"-

s• disci:issão do pt·ojecto do Senado n. 21, de 1025, quo 
autoriza n abPir •. pelo Ministorio dn Guerra, um credito espe
cinl rlc -\8.\ :780$. ·pnl'n occOJ'T'er no pagamento de despesas da 
sub-cosignnção "Dive!'sos servicos - Vencimentos a offi
cines reformados ·C honorarios", dn verba 8", e saldos e gra. 
tifioacões do officiaes no exercicio de 1021 a 1923. 
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Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta conjuntamente cm 
discussão a seguinte 

EMENDA 

Ao projecto n. 78, de 1925: 
Substituam-se, in-{ine, as palavras: "de soldo e gratifi

cações a officiaes reformados e honornrios do Exercito nos 
oxercicios de '1921 a 1923" - pelas palavras "da differenca" 
de veiwimentos, relativa ao anno de 1921, e a que teem di
reito os officiaes reformados do Exercito, comprehendidos 
nas disposicões da lei n. 4 .342, de 5 de janeiro de 1921". 

Justificação 

A emenda visa tornar bem claro o pensamento da Com
missão de Fi mm(! as c e v i Lar interpretações que lhe sejam 
prejudiciaes por parLe da. repa.rticão que tiver de effectuar 
os pagamentos. 

Sala das sessões, 27 de agosto de 1925. - Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, o 
proprio volta á Commissão de Finanças. 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã, o seguinte: 

3' discussão da propôsicão da Camara dos Deputados, 
n. 10, de 1925, que autoriza a abril•, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 6 :737$876, para pagamento de 
percentagens a que tem direito Antonio Ovídio de Souza Ra
mos, collecLar federal em Cabo, Estado de Pernambuco (com 
pm•ece1• (av01'avel da Conurnissão de Finanças, n. 79, de 
1!!25) : 

2' discussão do projecto do Senado, n. 19, de 1925, que 
modifica a lei eleitoral vigente na parte relativa á incompa
tibilidade r.lcctiva dos Ministros de Estados, aos cargos de Pre
'sidente e Vice-Prosidente da Republica (com parecer contra
rio dct Conun~issão de Justiça e Legislação e voto em separado 
do 81·. Anton:io Massa, parecer n. 92, de 1925). 

Levanta-se a sessão, ás 13 horas e 45 mi.nutos. 

-
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r'RESIDENC!A DOS SRS. ES'fACIO COIMBIIA, PRESIDI!N'J'I!, 
E ~IENDONÇA MAR'l'INS, 1" SECRETARIO 

A's 13 1/2 horas, acham-·se presentes os:Srs, Mendonca 
Martins, Silverio Nery, Pereira J.obo, Costa. Rodrigues, Cunha 
Machado, 'l'homa~ Rodr·igues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
ves, João Lyra, Antonio Massa, V enuncio· Neiva, Fernandes · 
Lima, Eusebio de Andrade, Antonio Moniz, ~oniz $odré, Ma-



I 
SESSÃO E~ 28 DE AGOSTO DE 1925 389 

noel Monjnrdim, Bernnrdino !Uonteiro, .Toaquim Moreira, Paulo 
de Frontin, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Hermenegildo de 
MOt·aes, Carlos Cavalcanti, Pelippc Schmidt, Vida! Ramos, 
Vespucio de Abreu e Soares dos Santos (27). 

O Sr. Presidente - Presentes 27 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
O Sr. 2° Seccretario procede á leitura da acta da sessão 

anterior, que, posta em discussão, é approvada sem debate. 
O Sr. i o Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2°) procede á leitura dos 
$eguintes 

!'ARECERES .. 
N. 99 - 1925 

A Commis'são de Marinha e Guerra, á qual foi presente o 
projecto n. 66, do anno passado, mandando revigorar e incor
porar ú legislacão em vigor os §§ 1 o e 2° do art. 69 do decreto 
n. 1. 775, de 20 de agosto de 1894, para os inspectores de pri
meira e segunda classe do Collegio Militar desta capital, que 
cantarem mais de dez annns de set•viço - vem interpor seu 
parecer a respeito. . 

Oriundo de uma emenda destacada do projecto de orça
mento da .Guerra, quando este, o anno passado, corria os tra
mites regimentaes, nesta Casa do Congresso Nacional, não 
podia deixar de resentir-se, em sua contextura, da pressa com 
que C!J1 geral são redig_idos os docl:!mcntos legi$la~!:vos, apre
sentados nos ultim9.s d1as das :Sessoes annuaes. 

Assim é que, -antes de tudo, ilripressionã desfavoravel
mente nelle o facto de se querer favorecer, com evidente par
cialidade, os inspectores de alumnos do Collegio Militar desta 
Capital, deixando á margem os funccionarios de identica cate
gm•ia dos demais estabelecimentos militares de instrucção se
cundaria {l mesmo superior que a União mantem. Não ba ra
zão plausível pam instituir-se semelhante privilegio. Em se
guida, convém salientar que, si ns insígnias de officinl, ntlri
buidas pelos regulamentos de 189!1 c de 1898 aos citados in
speet.m·es de alumnos o fm•am por motivo de ordem disci
plinar,, não é licito suppor que. lenham sido suppressas taes 
hom·as, nos regulamentos postet•Jore~. por motivos menos pon
derosos, visto como não se póde presumir no legislador intnn
cões qu.e não sejam as de consultar a justiça e o bem pu
blico. 

Com effeito, prcesnt.emente os empregados em causa, ex
vi do regímen institui do pelo decreto n. 15.416, de 17 de 
marf)o de ,1922 (art.. 127), são simples auxiliares da admi
nist.raciio, subordinados ás autoridades superiores oo collegio e 
até, a certos 'respeitos, ao pot•teirõ 'i:lo mesmo, como se póde 
vorificnr pelo exumo das obrigações que lhes impõe o citado 
rleet•clo regulnmcnlar, nas nlinens 8' c 11• do nrt. 148. Além 
disso, pertencem no numet·o rios funccionarios nomeado~ c 
demil.lidos por mero neto do diJ•ecloJ' do oslabelccimenlo. 
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· ·Nestas conclieõe;; não so afigura feliz á Commissão o pa
rnllnln qnc, nas J'nr.<ics ,jLJsl.il'icnl.ivns do projecto cm estudo, 
'" Pl'llCili'Oll J'nuw cnl.t•e elles c os professores, caLlwdral.icos e 
nrl.illnl.os, cnjns gl'nduncões lcem fundamento, não só na dis
ciplina, mas alü c111 convenicncias da boa ordem c prccedr.n
cia ncccssal'in, nos conselhos escolQ!·es. 

A missão de simples vigilancia, oricntacão moral e oxmn
plo dos inspectores nos collegios militaPcs, dispensa perfeita. 
mente o u:>o de insignins qunesqucr. 

Não nas teem os inspectores da Escola Mililar, os qunrs 
entretanto, exercem as respectivas funcções em estabelecimen
to, cu,jos alumnos são prncas de pret; por que hão de tel-as 
,sómonte os do Collegio Militar elo Rio de Janeiro? 

A Commissão de !\farinha c Guerra não vê como possa 
aconselhar ao Senado a adopção desse projecto, sem emll11rgo 
da consideração que lhe merece o seu illustre autor, tão alto 
falam os inconvenientes que apontou. Por isso é de parecer 
que clle seja rejeitado. 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1925. - Felippe 
ScMnidt, Jlrcsidenl.e. __. Ca.rlo~ Cavalcanti, Relator, - Som·e.~ 
rJn.~ Sari.tos. - Benj(nnin Barroso. - .~lendas TavaraR, vencido. 

PRO.TECTO DO SENADO N. 6<i, DE 1924, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Fic!lm revigorados e incorporados á Lcgisla(.~ão 

em vigor, os §§ 1 • e 2• do art. 69, da lei n. 1 . 775, ele 20 de 
agosto de 1894, parn os inspectol'es d13 1' c 2' classes do Col
logio Militar desta Cnpitnl, que contarem mais de 10 nnnos 
de servico publico, 

ncvognm-se as disposições em contrario. 
Snln rlns sessões, 28 de novembro de 1924. - ltfendeR 

.Talla?'OS, 

J'Ustificaçáo 

Considerando que a lei n. 3. 089, de 8 de janeiro ele 
191 O, incorporada á legislação cm vigor pelo art. 64 da de 
n. 3. 67 4, rio 7 do .ianrit•o de 1!119, dú nos professores n ad
juntos dos (]o!logios Milílnrr.s ns honPas de tenente-coronel o 
ma,ior, respectivamente, favor esse, pnra que haja melhor ar
dom e disciplina entJ•n a diJ•ecção o o corpo docente, entro o 
docente r. o discente, estendendo assim o caracter militar n um 
eslnhelecinmto militarir.nrlo 11or fJllincipio; 

Considerando qur, 'si nos professores foram concedidas 
honras milif.nrcs pa1•a rspiril.o da orclom e disciplint~ e estando. 
pois. rm contnclo momonl.nneo cnlll o cm·po ~isconto, rle maior 
:;usticn sol' ia revigorar-se o nrl .. 69, §§ 1' o 2• dn lei n. 1. 775, 
de 2 de agosto dr. 1804. e incorporada á r .. egislnoãa em vigor, 
]lnm: os inHpocloJ•rs rle 1•" 2' classe' do Gollegio Militar düsla 
cnplin\: · 

Consiclornnrlo, ainda. que os inspectores o mais funccionn
rios civis rio Collcgio Milil.nr rsl.ão su,ir.il.os aos rcgulnmenf,os 
milil,wrs, ~nnfrl'mr .~r v~ do al'i.. 107, rio nctual regulamento, 
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approvado pelo decreto n4 15 ,ldô, de 27 de maroo de 1922, c 
ao ll. I. S. C. 

Do J'egulamonto para o Collegio Militar de 18!)8, extralw. 
se o seguinte : 

'ritulo V - Capitulo IV: 
Ar I.. G9. Os professores, etc. 
§ 1•. O commandante do collcgio usará nos actos esco

lares das lns ignias .de coronel, os professores de major, com 
excepção do de musica que usará as de tenente, bem como os 
·mestras civis; os professores adjuntos as de capitão e official 
.da seccretaría, bem como os inspectores, as de alferes. - A 
. imprimir. -

N. 100 - !925 

No presente requerimento pede o general de brigada. gra
.duado, Marcos Antonio Tellos Ferreira, que a sua reforma 
.seja con~idorada pelo Congresso Nacional, na cffectividade 
daqueiln posto o com a graduacão do posto de· general de di
visão. 

Justifica com os documentos juntos, em abono de sua 
pretenção, os serviços 'por· elle prestados durante a revolução 
riogrnndense, no periorJo de 1893, dentre os guaes ·se destaca 
'o levantamento do sitio de Bagé, de que trata a mensagem 
:presidencial de 7 dC\ maio de 1894. 
· Foi attendendo ao valor dos serviços desse official no 

referido sitio, como commandante de destacamentos das for
cas ·sitíadas·naquelln cidade, que o Senado, em 1907, approvou 
um projecto de iniciativa desta Commissão, promovendo por 
actos de bravura o mesmo official no posto de capitão, a par. 
tir da da La de 9 de janeiro de 1894. 

Esse pro,iecto, tambem npprovado pela Camara, foi entre
tanto, vétado, resultando da h i o retardamento das promoções 
daquellc ofl'icial nos postos superiores até o de tenente-co
ne!, em que foi reformado compulsoriamente por ter attingi,do 
á idade do 58 annos, de accôrdo com as modificacões resultan
~es do decreto substitutivo da lo i n. 793 A, de ~O de janeiro 
de. 1890. · 
; E' preciso, entretanto, nssignalar que, quando foi refor. 
mudo o dito official, occupuva ellc o n. i. da lista tríplice. 
para promoção no posto de coronel por merecimento, e que, si 
tivesse sido mantida a vontade do Congresso Nacional, mani
festada no proJecto n que acima Sfl refere O presente parecer, 
o prlicionario. jtí incluído nit escala dos coroneis, não teria 
sido' rcrormado, como foi, pot• força de uma autorização con
tidn nn lei m·çnm('nf.nl'in rle 1918, cln qual resultarn,m os de
creto~ rio Exccnt.ivo, qLw l'ORI.l'ingirnm ns idadeR pnrn as refor
mns compnl~ol'ins ·rios ofl'icfnes r! o f.ol'l'n o mar. 

Assim. pois, n Commissfin rir 1\lnl'inlln o GtJel'J'U, nltenrlen
do a f.nrln~ r,; I ns c i Pcn msf.n nc ias, qnn e\'i r!Pnc iam as preteri
ções soffridas ·pelo l'rqneren I rJ c mais n inrln. !.ando em vis! a os 
serviço~ PDI' rllo .PI'Pstarlós, qnnndn nn nelividnde, conforme as 
referencias fcif.ns em snn fó rio officio, o os demn is documen
tos que ,innl.ou, ó dn parecer qL1e a protenção esh\ no caso de 
ser nllcnrlirla e ncsle sont.iclo n!)!'o•ent.a ú consirleração rlo Se~ 
narle n ;;;cgn intc ·· 
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PDO.TECTO 

N. 27 - i925 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. A reforma do general de brigada graduado, 

Marcos Antonio Telles Ferreira, set•á considerada a partir da 
data da presente lei, com a effectívidade daquelle posto e a 
graduaçãq de general de divisão; 1·evoga~ns as d_ispo§jções em 
contrario. 

Sala as Commissões, 27 de agosto di) 1925 - Felippe 
Sckm"idt, Presidente. - Soares dos Santos, Relator. - Ben
jamin Bar·roso. -Mendes Tavares. -A' Commissão de Fi. 
nancas; 

N. 101 - 1925 

Redacção final do proje_cto do Senado n. 15, de 1925, conside· 
rando de util(dade publica a Congregação Marianna Aca
demica, com séde na Baltia, para· estudantes de escolas 
superoiores 

O Congre:sso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' considerada de utilidade politica a Con

gregncão Marianna Academica, para estudantes de escolas su
periores da Bahia, fundada em 10 de maio de 1916; revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 27 dll agosto de 1925 .• 
- Thoma:: Rod1'igue3, Presidente interino. - Euripedes de 
Aguiar, Relator. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no D.im•io do Congresso. 

N. t02 - i925' 

Redacçllo final do projecto do Senado n. 21, de 1925, autor1. 
zando a Fundação Oswalda Cruz a vender o ter~no que 
l/te foi doado d praça Santo Csristo e a applicar o .veu pro• 
dueto na acquis_ição de outro mais adequado ao.Y fins e 
d execução dos seus serv1ços 

O Congresso Nacional resolve: · 
Art. 1•. A Fundncão Oswnldo Cruz fica autorizada a ven

der o terreno que lhe foi cedido na praca de Santo Christo,. 
da Capital Federnl, devendo npplicar o pt·~ducto da venda á 
ncquisicão de outro terreno, destinado. ao mesmo fim e â exc
cucão de outros servicos com o mesmo objectivo. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contt•ario. 
Sala da Commissão de Redacção, 27 de agosto de i925. 

- Ewri.pede.Y de Aouillr, Presidontc inltwino. - Tlwm.az Ro· 
d1•ioues, Relator. 
. Fica solwo a mesa para silr discutida rtn sesslio segnlnf.e, 

tirpoi~ rlll pnhllcnrln no Dirrl'lo do Cong1'f1.~so. 



... .-..· 

SESSÃO E~! 28 DE AGOSTO DE 1925 393 

E' lido, posto cm discussão, ficando adiada a votaciio, o 
seguinlo 

P.\RECER 

N. 103 - 1925 

A Commissão do Marinha e Guerra, para interpor o seu 
parecer sobre a petição do major reformado Theodomiro de 
Araujo Silva, solicitando o pagamento de differenca de ven
cimentos, requer informar a respeito o Poder Execuitvo, por 
intermedio do Ministerio da Güerra. · · 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1925. - FelipptJ 
Sclmuidt, Presidente. - Ca1•los Cavalccmti, Relator. - Soare•' 
dos Sootos. - Mlf!ndes Tavares. - Benjamin Barroso, · 

E' igualmente lida, apoiada e remettida á Commissão 
de Diplomacia a seguinte 

INDICACÃO 

N. ·2- 1925 

Indico que o Senado, pela mesma delegação que o vae re. 
presentar na Confet•encia Inter-Parlamentar, a reunir-se eni 
Washington, em outubro proximo, se faça tambem representar 
nas festas commemorativas do centenario da cidade do Me-
xico. ... 

Sala das sessões, 28 de agosto de 1925. - B1teno Bmndão. 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do' expe
diente. (Pausa.) 

Não ha oradores inscriptos. Si nenhum Senador quer usar. 
da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem do dia. 
(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Não havendo numero no recinto para proceder-~e á vo
ta()ão da primeira parte da ordem do dia, passo á mataria em 
discussão. . 

INCOMPATIBif,JDADFl DOS MINISTROS DE ESTADO 

2" discussão do projecto do Senado, n. 19, de 1925, que 
modifica a lei eleitoral vigente na parte relativa li incom
patibilidade elecl.iva dos Ministros de Estado, aos cargos de 
!~residente c Vico-Presidentc da Republica. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Adolpho Gordo, 
' O Sr. Adolp'ho Gordo diz que, como Presidente da Com-

mi~siio do .Tustica 'o,Legislaciio, vao responder ao nobre re
pt•csont.nnLe do Distl'icto Federal, autor do projeclo em de
bate, saf.i~fal\endo, ·assim. o comJwomisso que conl.rnhiu da 
t.t'ihunn, na Rrssão do 1 R do cot•t'flnto. 
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O lllustre autor do peo,ieclo, considerando que ns con
venções para a indicação rio candidatos ú prcsidcncia o viee• 
prosidencia da Hcpublica se teom reunido ordinariamcnlc 
cntrP maio e agosto, mas que a que tom de indicar candi
datos pm•n o quatriennio fuLut•o até agot·a não se ruuniu ·~ 
que, si se reunir cm sclombro, {/carão os convctlcionacs e 
oleil.orcs imposibililados dÕ exercer o sou direito do escolha, 
'não podendo fazer l'Ocahir os seus votos em qualquer dos 
actuaes mí-niskos de Estado ex-vi do disposto no art. 38, 
lclLra c, .da lei eleit01·al cm vigor; considerando mais que 
este dispositivo encerra uma resLricoão ao direito de voto, 
quanclo é cerl.o que essa mesma lei eleitoral na disposição ro-

1fat•nLc á inolegi]Jilidnde dos ministros para o Cons·resso Na-
eionnl, deLel'mina quo só é inelegível o que exercer as func
ções do seu cargo dentro do pra?:o ele 90 dias, anterior ÓJ 
, oleicão, sondo, enLl'elanLo, mais J'ncil no ministro exercer a 
sua acção em um Estado elo que em todo o territorio da Re
publica, apresentou o mesmo pro,iccto, reduzindo de 180 par:\ 

· 90 clirts o prazo para a desincompat.ibilização dos· ministros no 
cargo de Presidente da Republica. 

Quando, no seio da Commissão ele Justiça foi discuLitlO 
e votado o Parecer olabot•aclo 11elo Sr. Senador Massa, PI' i
ponderou qüe o projecto, o orador, justifiacndo o seu voto, 
pncjerou que o projecto, reduzindo, apenas, o prazo do in~ 
elegibilidade de 18'0 para 90 dias, não· eliminava da legislação 
a rcstricção ao direito de vol.o, porque, quando mesmo appro
vado c convertido em lei tal projecto, os ministros da Es~ 
tudo que não deixassem oR seus carg()s antes dos 90 cjias mi
teriorcs á eleição, continuavam inelegiveis. 

O nobre autor do projecto. em discurso pronunciado na 
sessão de 18 do corren l.c, consirlrJ•ou procedente aquella pon
deraçiio e declarou que, quando fosse aberta a· discussão do 
:seu projecto, npresentarja uma emenda propondo a eliminnçiío 
üomplotn elo prazo e tornando assim elegível o ministro de 
·Estado para o cargo rlo Pt•csidcnLe da Republica, por consi~ 
idernr inconstitucional a oitada clispo_sição col)tida na lett.rr. o 
'do nrt. 38 da lei eleitoral. Effectivnmente, disse S. Ex .. a 
Constituinte só delegou ao Congresso ordinario a materia de 
'incompaf.ibilidndes delativa ao Congresso Nacional . 

. E' const.itucional n disposição do art .. 38, lettra c, dn lei 
'eleitoral? E' manifesto quo sim, jlá em vista dos factos que 
'se deram no seio da Con~t.it.uinte c ,iú cm face dos princípios 
do direito constituconnl qnr J'eg11lam o assum.pto. 

Effcct.ivnmonto. O pro.iect.o rlc Constituição Politica of
íerooirlo á Constit11int.e pelo Governo Provisoi'Ío contnhn 
u'ma rlisposi~iio, n do sou nrl.. 27, estabelecendo varias o9sos 
de inelrgihilirlncle pnra o Congresso Nacional. A Commis'são 
dos .21 rm sr.u parecer sôbre esse pro,jecto, maifestou a 
opímlio rio que f.orlo~ o~ on~os rlc inrlogihilirlnrlo deveriam sN' 
1esLnbelocidos poln Congrr~;;o oJ•cfinnJ'io, rm lei c~pcr.inl. Eis :JS 
'suas panlavras: · 

1 · "Wn(fou. pe1•ante a. Com.rnissíio a idt!a de deixm• 
para. O. lei orrlina.1•ia llS INCOMPA'l'YnTLlDADES Ef.~l'l'onAilS, 
POR NÃo Slm MAT!lRIA CONS1'l'l'l!O!ONAT •• " 

' 
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E, de nccürrlo com csl.n opinião, formulou nma emenda 
'COm os seguinlns lr.Pmos: "O Uono1'esso declm·a?•â, em lei es
'1Wcia.l, 0.1 casos de incom.patillil'idade eleitoral." 

Ot·n, o fundamento rlnquolln opinião c os Lermos gene
Ticos ria r.mnndn, !.ornam uvirlenlt~ que o pcnsamenLo da Com
missão J'oi deixa I' vara a lei oNlinaria Lodos os casos do in
elcgibilidarln c não os l'ofet·entes, exclusivamente, ao Con
·gresso. 

Por occusião de votar-se o referido artigo do projecto 
'de ConsLituioão, foi a mencionada emenda submettida a vo
tos, mn primeiro Jogar. Approvuda, subiu á tribuna o pre
sidente da Commissão dos 21 c declarou que, em sua opiniiio, 
deveriam sol' consideradas prejudicadas não s6 a disposição 
do art. 27 do projecto, como ainda todas as emendas refe
rentes c inelegibilidades ofJ'ePecidas pelos constituintes. Sur
giram varios pro.testos, sendo o ml!is importante o do Sr. 
Amaro CavalcanLJ. 

S. Ex. havia apresentado uma emenda· determinando 
qne ficasse estabelecido na Constituição Politica que o Con
grQsso ordina!'io não podia declarar incompatível qualquer 
'Cdndão "Jlelo facto de ser crente on ministro de uma 1'eli-
uitio." . ; 

Esta emenda, loi)gc de estabelecer um caso de 1ncom
lpatibilidadc, consagrava a preceito do urt. 72, § 28, do pro-
1jccto de Constituição: "Por motivo de. crença ou funcção re
Uuiosa., nenhwrn cidadão b1•asileiro poderá se1• privado de seus 
direitos civis e poli!ticos. E nem se referiu exclusimente a 
·inelegibilidade pnrn o Congresso Nacional. 

Pois l:Jem, o Sr. Prudente de Moraes, Presidente da Con
•stituinl.e, resolvendo as questões de ordem suscitadas, profe
·riu as seguintes palavras: 

"Na minha opinião, como bem ponde7'ott a Commissão dos 
2i, a emenda Amm•o Cavalcant·i, está prejudicada, porque o 
IJlensamento cori.tido na emeilda da Commissão foi deleuar ao 
C(JnUte.~SO Ordinario, TODA A :\fATEnTA TEJ.,ATIVA A' INCOMPATI
BILIPADES• Mas, S. Ex. não quiz decidir. e:r..propria-auto, 
rt'itate que todas as emendas estavam prejudicadas, em vir
tude da npprovacão da emenda da Commissão dos 21 e de~ 
libct•ou consulnr o Congresso. Pois bom, o Congresso, por 
grande mniot•ia de v o los, consirlorõu prejudicadas. . . todas 
essas emendas! 

E foram esses mesmos membros 'DO Congresso Constítu
inlc, entre os qunes estava o orador que, mais tarde. fizeram 
•a lei de 26 de janeiro de iB92, que no seu artigo 33 est,ahc
·lecia o prazo do seis mezes para os ministros dn Estado se 
desincompnt.íbi!'iznrcm, qunncl.Q,. candidatos no cargo ele Pre
sirlentc dn Republica. 

Est.r.s fncl.os tornam manifogln que o pensnl]lenlo da 
Const.i I uinte. vol nn rlo n nrl.. 27 r!n Consl il.u i cão, fni rleb;ar ao 
·Podei' r~egi:;lnli\'<l 0Pdinnrin toda· a mnl r.1·ia de incompnlibi
·liclarles ao Consrrss._o aoional. 

Nem podia ser 'outro o prn~nmcnt.o da Constituinte e, 
portanto, porfeif.nmont.o' constil.ucionnl 1\ n alludicla clisposi
Qão rla lei cleif.m·nl. 

Mas, clir. o il)ml.rc nuto1• do pro,iecl.o - a lei nrssn diR
JlMÍ0fin eontrm 11ma rrstriecão rln rlil'oit.o do volo. 
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O direito do suffragio não é UJP desses direitos primi
tivos ou nnturacs, que estão i'óra da acção do poder politico 
o cm relação aos quaos, o Estado, em seus codigos c leis·, 
não faz mais do que reconhecei-os c garantil-os. O direito 
do suffragio, diz, muito bem, um escriplor, é Ulllf! condição 
·nocessaria do exercício da soberania, é um direito politico, 
ou uma funcção publica, que tem o seu fundamento na lei 
ot•gnnicit da sociedade politico. O suffragio é uma funccão 
publica, creada, definida e limitada pela lei. Si, pois, o di
reito de suffragio resulta de uma lei que determina a sua 
esphera de acção, não se póde dizer que QS limites e rest.ric
I)Ões, que contêm, constituem restricções a um direito. 

Que direito é esse? 
O direito politico do ·suffragio, diz Lasterria, em sua 

oxcellente obra sobre politica positiva, decorre da fórma que 
se deu o poder poliLico e sua extensão, bem como o seu 
exercício, dependem da lei constitutiva da sociedade poli
.tica. E' certo que o suffragio é uma da§:. manifestªções do 
poder primitivo que tem a sociedade de costituir e organizar 
o poder politico, mas a extensão, a competencia, e o e:cercicio 
rle.çte direito dependem ím'Tr«ediatamente das presc.ripções da 
lef. " 

Si, pois o suffragio é um direito, é um direito já crendo 
com cet•los e determinados limites. 

E si devo set• eliminada da lei eleitoral a disposição re
lativa á inelegibilidade dos ministros de Estado, por conterem 
restricções do direito de voto;- lambem deve ser eliminada da 
Constluição Política a disposição do art. 33, que prohib.e a 
reeleição do Presidente da Republica para o periodo presi
dencial immediato. 

E si alguns eleitores quizerem reelegei-o? Não estarão, 
por acaso, impedidos de fazei-o. em virtude da disposição 
constitucional? 

Imagine-se que um Presidente da Republica, graças a um 
grande talento, notavel competencia e qualidades eminentes, 
1'az ·Um admirnvel governo: sanêa,- por completo, as nossa~ 
finanças e eleva o cambio ao par, promove um oonsideravel 
desenvolvimento na lavoura, Q.omwerçio e industria, explo
I'a, com grande proveito, as nossas r1quezas naturaes,disse• 
mina a instrucção por todos os recantos do paiz e mantém um 
regímen de m•dem, do lei e de jusLiçu, emfim que promovo a 
prosperidade o a grandeza da nossa Patria. Ao terminar o 
seu governo - não alguns. . . eleitores, não um partido, mas 
todo o eleitorado e toda a população do paiz - desejam ar
dentemente a reeleição. O seu nome é acclamado delirante-
mente do norte ao sul do pai~ I ' 

Podet•á ser reeleito? Não, a Const.ituicão Politica prohihc 
terminantemete a reeleição. · 

Si o "chiffon de pa.pier", a que se referiu um clianccl
ler allemão, não tinha a virtude e a forca precisas para Im. 
pedir em uma invasão por parte dos exercitas imporiaes da 
:Allemanha esse "chif[on rle p(l.pier", nssignado pelos consti
luinl.os ht·a.~ileil'nR, a 2~ de J'evereit·o rle 1891, o que se chn
mn Cnn~lii.H i(:iio Politica do Bt•asil, mpedirú e~sn J•ecloição I 
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; E embora haja uma restl'iccão ao direito de todo o olei
~orado do Brasil, na phrnsc do illustrc autor, do projecto, Lal 
!fJ!'esidente não poderia ser reeleiLo I 
. E porque os consLHuintes estabeleceram a inelegibilidade? 
Por um motivo de alto interesse publico; porque assim· como 
póde haver um presidente como o que elle, orador, imaginou, 
póde haver outro . cujo governo constitua uma verdadeira 
calan~idade publica e se perpctjle no poder, p~1· meiQ dtl 
pressuo e da corrupção, perpetuando essa· calam1êlade! 

Eis o fundamento das inelegibilidades relativas. Si 11 
emenda que o nobre autor· do projecto declarou que ia apre
sentar, eliminando da lei a inelegibilidade dos ministros de 
Estado, fôr approvada, a nossa legislação consagrará o se
guinte curioso regímen: Os parentes consanguíneos e affins 
âo P1•esidente da Hepublica, nos 1• c 2• grãos, são inelegiveis 
para os cargos de Presidente -e V ice-Presidente da Republica. 
msmo que aquelle seu parente, tenha deixado o govel'llo seis 
mozes antes da eleioão, mas os ministros de Estado são ele. 
giveis, mesmo que tenham continuado em seus carg,os aló o 
dia da eleioão I· Para que um mini~lro de. Estado possa S\lt' 
eleito Deputado ou Senador, necessita deixai' o seu cargo 90 
dias antes da eleição, mas para ser eleito Presidente ou Via
Presidente da Hepublica, não necessitai O orador adduz va
rias considerações com o intuito de demonstrar que a refe
rida inelegibilidade foi estabelecida por motivos de interes~e 
publico. E assim conclue o seu discurRo: 

·Supprimir a inelegibilidade será abrir espaço a rlous 
males: o ministro candidato, persuadido de que acima dos 
interesses ·do departamento s·overnamental que dirige, estão 
os grandes interesses do pa íz, _que :serão confiados á sua de
fesa c seu zelo, como primeiro magistrado da Naç.ão e per
suadido, por isso mesmo de qt!c o seu patriotismo impõe:lhe 
o rigoi•oso dever de emp1•egar todos os mélos possíveis para 
que a sua candidatura triumphe, não só se descuictará dos 
~erviços inhcrenles ao seu cargo de minisll'o como, na pro
paganda da sua aandidatma, poderá abusar dos poder!ls e 
attribuicões que lhe competem e praticar actos nocivos- no 
lnLerosse publico! 
1 Não que!' o orador dizer que todos assim procedam, mas 
o que é exacto é que o abuso poderá reàliílar-se e basta essa 
p0$'sibilidado, basta esse pcrigQ., para que o legislador tenha 
necessidade do ser cauteloso e previdente! 

(Mttito bem; 11~uito bem,, O orador é c1~1npriuMntado po1• 
seus colleoas. 

O Sr. Antonio Massa - Peco u palavra. 

' O Sr. Presidente - •rem t\ palavra o St·. Antonio Massa. 

O Sr. Antonio Massa ( ') - St·. Presidcnlo, dosis·nado pelo 
il!ustt•o Pres_idente da Commissão de Lcgisln~ão e J·ustiça, o 
meu prezndo',cÓI!egn c amigo Sr. Senador Adolpho Gordo, 
para elaborar parecet• sobro este projecto, dessa tarefa dos
obriguei-me na rimnião da mesma Commissão, realizada a 17 
deste mez, lendo-o perante a mesma Conunissão. Não l9ndo 
o parecer que redigi Iogradº a nssisnatura da maioria do's 

'(.•) Niio ~o i reyislo pelo :Ot:ªdOl'. 
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mem!Jt·os dossa C o mm issão, passou ello a ser conside1•ado v o lo 
um sepm·aclo, nos . Lermos do Hegimenlo, designando seu H
lustre Presidente, outro Helator, que elaborou o que acom
panha o projecto em discussão. 

SolioiLanào agora a palavra, Sr. llresidente, não venho 
combater a argumentação adduzida pelo illusLrc Presidente 
da Commissão ele Legislação c JusLica, porque com ella estou 
de accõrdo. 

Quanto á constiLucionu!idade do proj.Q.cto, já a Commis
são se pronunciou unanimemente: a ma teria devia ser re
gulada por lei. 

No tócante ás considerações a respeito da convenção, devo 
dizer que, quando elaborei o iJarecet' não actuou no meu- es
pirita a necessidade de dar lij:lerdade aos convencionaes para 
votarem neste ou naquelle, porque as convenções politicas 
para a escolha de candidatos á Presidencia e Vice-Presidencia 
.da Republica não são reguladas por lei; resulta de delibe
rações tomadas pelas correntes politicas e dos seus diri
gentes. 

Accrcscc ainda que o convencional não fica privado de 
votar neste ou naquelle candidato, da mesma fórma que o 
facto da lei estabelecer qU§ cidadãos nessas condições são in-' 
elcg·iveis não impede que o eleitorado lhe. dê o seu voto. E' 
claro que esse voto será perdido, desde que tal candidato 
tenha maioria de votos. Si lião a obtiver, si for em pequeno 
numero a votação, fica inteiramente equiparado ao candi
dato legitimo porque então serão votos dados a candidatos 
inelegiveis. 

Si o voto é dado ao candidato inelegivel, com o fim de 
provar amizade, consideração ou attenção, nem por isso o 
convencional ou eleitor fica p!'ivado de o fazer. 

O illusf.rado Presidente da Commissão referiu-se tum
bem {L inelegibilidade. Em meu parecer não cogitei desse 
ponto mas apenas de diminuição do prazo, e as razões darei 
mais adeante. 

Por conseguinte, até aqui estou de pleno uccôrdo com 
o Presidente da Commissão. 

Passo agora a tratar do parecer da maioria da Com
missão. 

Devo antes dir.et· que não passou pela mente SeL' agra
davel aos Ministros acLuaes, elaborando meu parecer embora 
reconhct'a que todos esf.ão na altura de exercer o cargo de. 
Presidente ou Vice.Presidcnlc da Republica, tanto mais 
quanto nenhum dcl!es é candidato :i futura successão. O pro
Jecto, I.L·ansformaclo em lei, poderá aproveitar àos Ministros 
em outra successão c não nesta, porque não sei do Ministro 
algum que se tivesse candidatado. ' 

O meu objectiv~ foi; portanto, outro. 
O Sn. MoNrz SoDRE' -V. Ex. oslá autorizado a fazer 

esta declara cão em publico. 

O SR. ANTONIO MASSA - Não me consta que nenhum 
Ministro seja candidato. E V. Ex. subo de algum que se tenha 
candidatado? 

O .Sn. Mor;:rz Soonm' - ~ilq sei •. 
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O SR. AN'fONIO MASSA- Nenhum dell~s se candidatou 
c estou certo que não se candíLnl'ão, porque os candidatos já 
são mais ou menos conlwcidos. V. Ex. sabe bem dis~o. 

O Sn. MoNiz SonRE' - Não sei. 

O SR. ANTONIO MASSA- Então sabe pouco. 
Entendo, ·sr. l'residentc, que as inelegibilidades devem 

ser iguacs pal'a os carros de cleicão, tratados em leis ordi
narias, Lauto para a eleil;ão de Yr:.csidente e Více-Presidonte 

· da Republica, como para os congressistas. O criterio deve se~ 
um uníco para todll:§ as eleições. 

Que fez a· lei de 1895? 

Reduziu a tres mezes a inelegibilidade dos proprios mi
nistros; quando disputam cadeiras n.o Congresso, entretanto, 
a lei de 1892, determinou que o prazo da incompatibilidade 
para o .Congr,!)sso Nacional fosse o mesmo marcado para o 
Presidente da Republica. · 

Que fez a lei de 1892? 

Reduziu de seis mezes para Lres a incompatibilidade dos 
magistrados. 

Resultou desse facto ficar mantida a incompatibilidade de 
seis mezes para os ministros candidatos aos cargos de Pre. 
sidente e Vioe-Presidente da Republica e para o Congresso 
Nacional o Vice'-Presidente da Republica. 

Em 1922, uma lei do Congresso, annullou essa inelegl~ 
bilidade d.o Vice-Presidente .da Republica para o Congresso 
Nacional. De modo que a inelegibilidade de seis mezes só a.t
tinge aos ministros para os cargos de Pre~!dente e Vice-Presi~ 
dente da Republica. 

Foram esses os motivos que determinaram o meu voto a 
favor do proJecto, não indagando a quem elle aproveita ou a 
quem virá aproveitar. 

Agora ouço dizer que isto se r·efere ao Congresso Na
cional e não á el'eição para Presidente e Vice-Presidente da, 
Republica. 

Eu per·gur.to: si o objectivo não é este o de cercar Q 
elietor de ampla liberdade, porque não póde haver uma l.iber
dade grande para o eleitor que vae votar n.o Presidente e no 
Vice-Presidcnte da Hepublica e outra menor para o que vae 
vol.ur ilara . os cargos de membros do Congresso Nacional, por 
Cjl!e estabelece dous casos? . . 
· Dizem que os ministros Leem grande poder. Eu desco• 
nhoco. Argumento com o meu proprio Estado. Conta elle Hi 
mil eleitores; Que influencia poderá, por exemplo, ter alli o 
Ministro da Agricultura? 

Ltí apenas existe um campo experimental de algodão, ulllà 
inspectoria agrícola, etc. Os funccionarios dessas reparticões, 
om regra, -não são oleitcircs, e se o são não attingirão talvez 
a 50. Que influencia, pois, póde ler o Ministro da Agricultura 
cm mou Estado? 

Si volLarmos'·nossa aLtoncão para o Ministerio <.ln Justicà, 
vomos que esse mesmo nem mais dispõe dn Guarda Nacional, 
que era a grande. machina eleitoral. As nomeacões de sup
plente de juizes i'ederaes são feitas p~lo Presidente da Repu., 
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blica. l'or conseguinte não sei oride reside a forca, o poderio 
dos Ministros nos Estados, a·não ser por intermedio dos Go
vernadores. Os Governadores, sim, é que dispõem da macllina 
eleitoral. Salvo si os Ministros contaJ.ll cÇim o podei' doi?_ Go
vernadores, mas mesmo esses actuam de accôrdo com a si
Luacão dominante. E' este o críterío h a muitõ adoptado. 

Baseei nisto o meu parecer. Tendo as leis ordinarias mo
dil'icado a de f892, não achava· inconveniente nenhum na ap
provação do projecto em debate. 
. Como se diz que os· Ministros toem uma g1•ande !orca de 
compressão, examinemos alguns casos. 

Diz o Relator do parecer da maioria da Coromissão: 

"O que se quer evitar é que o depositaria do Po
det· Publico se possa servil· çl_o c~rgo para in{lu!r no 
ple(to, contaminando a pureza das urnas e comprl!min· 
do a liberdade eleitoral." 

De accôrdo, mais isto seria no caso de eliminação, o o 
projecto não é de eliminação, é de reduccão de prazo. O Mi
nistro afastado do cargo não tem mais l)_enbum elemento de 
compressão. Si alguem pudesse fazei-a seria o Gqverno, 
nunca o Ministro. 

Ha um facto muito conhecido e que tem inteira appli
cação, o que occoi·re com os delegados de plicia. Ellcs podPm 
exercer compressão, mas desde que chega a noticia d que fo
ram demittidos, cessa a pressão. · 

Si os Ministros de Estado teom- de se demittir pelo menos 
noventa dias antes, onde existe essa compressão? 

Vejamos ago1•a o que occorria no passado, quando os Mi
nistros tinham toda a fol•ça, quando os Presidentes de Provín
cias, os chefes de Policia o até os secretarias eram de livre 
nomeação c demissão, quando havia todos esses meios de 
compressão. 

De um caso mo lembro, porqu~ fiSSistf.. 
Em 1887, no Estado do· V. Ex., Sr. Presidente, o Conse

lheiro Manoel Nascimeatõ Porte!la, politico c!e valor extra
ordinario, conseguindo mesmo ser eleito quando o seu partido 
Qstava no ostracismo, nomeado Ministro do Imperio, teve que 
pleitear a reeleição, como era do systema. Cm•reu o pleito e o 
Ministro foi derrotado po1• :137 votos de minoria, e sendo inals 
de notar que essa derrota foi verificada no primeiro distrioto. 
na capital da Província, onde deviam existir todos os elem!)n
tos de compressão. 

Em 1881, o Barão Homem de Mello, Ministt•o do Impcrlo, · 
exercer compressão, mas de'sde que chega a ~ticia de qu,e fo-
tambem derrotado. : · · 

Em :1833, o Dr. Lucio Soares Pereim de Gouvêa e Jos~ 
Antonio da Silva soffret·am igual revés na Província de Mi-
nas Geraes. . 

Em 1835, o D1•. Joaquim Vieira da Silva foi rlel'rotado 
no Maranhão; no Estnllo do Rio, em data que não tenho pre
sento, a Dr. Pedro Luiz de Souza. 

Isso acontecia quando os Ministros dispunham de toda a 
j'orca. porque não tinham só a forca da proprla pasta, mas· !I 
de tqdo o Con·selho de Minisll:os; quando tinham todos os- ele. 
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mcntos de compressão, eram elegíveis. Mesmo assim, con
corriam aos pleitos, presidiam suas proprias eleições e eram 
derrotados. 

Em 1 de marco de 1894, Jtinda. no Estado de V. Ex., 
. Sr. 11residente, a oposição, em uma representação de 17 Depu
tados Federaes, elegeou seis, sendo que dous dos eleitos esta~ 
vam presos - os Drs. J.osé Mariano Carneiro da Cunha e 
Lourenço de Sá, achando-se foragidos os Drs. Arthur Or
lando Gonçalves Maia, porque tinham adherido á revolta de 
ll de setembro do anno anterior. 

Pois bem, dous presos c dous foragidos eram eleitos. 
Que demonstra isto? 

Que a garantia da eleição não está no maior ou .menor 
prazo . de inelegibilidade do candidato, e que o direito de 
garantia consiste em se deixar entrar o eleitor na casa da 
eleição, om se deixar votar, e ser apurado o voto. 

Fóra disso é não querer ver as cousas pelo prisma por 
que devem e lias ser encaradas. 

Porque, valha uma consideração: para os Ministros não 
se quer nem ao menos reduzir de seis para tres mezes o prazo 
da inelegibilidade, ao passo que o Governador de Estado, unico 
que tem machina eleitoral, a pressão, póde ser eleito Presi
dente e Vice-Prcsidente da Republica, procdendo á propria 
eleir;ão, porque a lei não se oppõe a isso. Eu entendo, póde ser 
que esteja em erro, que o defeito está no censo, pelo menos sou 
partidario do cen§o allo, ·unico capaz de orientar uma boa 
eleição c, como conseque.ncia, um bom reconhecimento. 

O SR. BuENo DE PAIVA- Não apoiado; não está no censo 
alto. · · 

O SR. ANTONIO MASSA - Que venham outras medidas, 
mas não é na inelegibilidade que está o recurso. · 

O SR. BUENo DE PAIVA - Uma cousa não dispensa a 
outra. 

O SR. ANTONIO MASSA- Eu tenho esta opinião. 
O SR. BUENO DE PAIVA - Nem sempre os que teem o 

censo alto são melhores eleitores do que os que não o te em. 
O SR. ANTONIO MA:SSA - Sr. Presidente, como o meu 

parecer concluía ·pela approvação do projecto, eu me senti 
na obrigação, no dever de dar esse esclarecimento ao Senado, 
porque não o fiz quando lacrei o pa.J,'ecer. · 

O SR. BuENo DE PAIVA -E fel.:.o muito bem. 
O SR. ANTONIO MASSA - Eram estas as considerações 

que tinha ·a fazer em abono ao meu voto em separado. (Muito 
bem; muito bem.) · 

o Sr. Thomaz Rodrigues - Peco a palavra. 

O Sr. Presjdente - Tem a palavra ó Sr. Thomaz Rodri-: 

O Sr. Thoma~r Rodrigues (•) - Sr. Presidente, cumpro o 
dever de accorrer em· defesa do parecer subscripto pela maio-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
S. - Vol. IV 26 
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ria da Oommiesão de Legislaoão e Justioa, contra as impugna~ 
oões que lhe foram feiLas neste -momento, pelo lllustre Sena
dor, Sr.. Antonio Massa, Helator do voto em separado. S. Ex., 
em seu discurso, não julgou opportuno oocupar-se da questão 
da inconstitucionalidade da lei que restripge ou estabelece 11 
inelegibilidade dos .Ministros de Estado. 

O ·sa. ANTONIO MASSA - .Mas si a Oommissão technica já 
se prounciou. 

O •. SR., TBOMAZ RODRIGUES - Estou respondendo ás 
observações de V. Ex. 

Tambem S. Ex. não se julgou habilitado a discutir si era 
ou não conveniente estabelecer esta inelegibilidade. De inicio, 
s. Ex. tratou dos prallos estabelecidos em lei, entenden~o 
S, Ex. que estes prazos para a inelegibilidade dos .Ministros 
eram exaggerados. Não é, porém, este o pensamento que tem 
guiado o legislador brasileiro ao estabelecer estas restrioções 
de Direito. As leis brasileiras, desde a primeira, a de 26 de Ja
neiro de 1892, lei elaborada pelos constituintes e que vale por 
uma interpreLacão auLheutica dos textos oonstituotonaes. , , 

O Sa. BuENo DE PAIVA- E que deu o mesmo tempo para 
todas as inelegibilidades. 

O SR.. TBOMA RODRIGUES - •... estabeleceram o prazo 
de seis melles. Isto, pó de-se dizer, que é a tradic;ão do Direito 
Eleitoral Brasileiro. Esse prazo se acha estabelecido em todas 
as leis. A lei de 1892, por mi.m já citada, estabelece o prazo 
de seis mezes, e ainda de seis mezes é o prazo da lei de 1904, 
conhecida como lei Rosa e Silva. A lei de :1.911 elevou esse 
prazo para um anno, e a vigente, de 1916, reduziu-o de novo 
para seis mezes. 

Não ba, portanto, lei alguma que tenha cogitado de re
duzir esse prazo. Apenas uma, que deli as divergiu, foi para 
duplicai-o. 

S. Ex. acha que o prazo de tres mezes é sufficiente 
para garantir a liberdade, !t independencia do eleitor, objectivo 
visado por essa lei. 

Mas, Sr. Presidente, como já tive. oocasião de dizer, no 
parecer que tive a honra de elaborar, esse prazo do inelegibi
lidade de 90 dias equivale a annullal-o, tão pro:iimo ficará do 
dia de eleição o exercioio pleno do cargo e, como este, os abusos, 
as influencias, a acção que o Ministro possa ter, no sentido de 
contaminar a pureza das urnas. · 

Inelegvel 90 dias antes da eleição, o Ministro só terá dei
xado a pasta depois de ter convenientemenLe preparado a ma
china eleitoral, no sentido de conquistar melliores e mals va-
liosas adhesões. · 

Penso que seria muito mais logico qll'e os propugnadores 
do projecto eliminassem de vez o prazo da inelegibilidade, con
sderando que os Ministros deviam ser elegives. Sera isto a 
consequencia natural das idéas que defendem os defensores do 
projecto. 
. Admittir Ministro candidato, seria o mesmo que, na phra
se de João Barbalho, admittir Presidente candidato, expondo 
o eleitorado á pressão e á fraude. 

o Sa. ANToNio MAssA - Os Ministros se demittem: 90 
dias antes não são mais Ministros . 
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O SR. 'fHOMAZ RODRIGUES - Mas a sua accão pre~ 
pondera. O prazo de que cogita o projecto ó muito reduzido, 
muito exiguo. . 
· Parece-me que tenho dcmonstt·ado não procederem as ai
legações do honrado Senador, quando defende o prazo de tres 
mezcs apenas para a inelegibilidade dos Ministros de Estado. 
Seria mais oonveniento; mais logico elmnal~o por uma. v~· 

0 SR. ANTONIO MASSA- Neste caso, V, Ex.. quer que os 
Mnlstros presidam li eleicilo. 

. O SR. THOM.AZ RODRIGUES- Isso é quasi o qu~ y, Ex. 
quet•: 

O Sn. BUENo DE PAIVA - A pre'Selio dos Ministros sobre 
o eleitorado é nu lia; Devemos ter em conta as convenoões, 
·porque ahi é que ha perigo. 

O SR. 'l'HOI\lAZ RODRIGUES- Nilo entendex:am assim, 
meu nobre collega, os autores d888a lei .... 

O Sn. BVQo DE PAIVA - Porque nesse tempo não havia 
:eonvençríes, 

. O SR. TI:I:OMAZ RODRIGT,JES - •.. que hoje tQm por 
SI uma tradição de 33 annos. .. . 
· O Sa. BUENo D: PAIVA - Mas ha 33 annos não havila 
·convencllo. · 

O sn. 'J.'HOMAZ RODRIGUF.S - , , • a lef que estabclecil 
a inelegibilidade dos Ministros. 

O Sn. BuENo DK PAIVA _. Não estou em desaccOrdo com 
Y. Ex. 

O Slt. ~ltOMAZ RODRIGUES - Tambem nllo está em: 
,dosnccbrdo com a opinião de V .. Ex. a longa tradioão do 
nosso direito. . 

Não pensaram as'sim os nossos legisladores, quando vota
ram !lSsa lei que, tendo por si a consagraclto do tempo, tem por 
si Lambem uma forte presumpcão ~e S!!b~dori_ll. 

O SR. BUENo DE PAIVA - Niio estou em dosaccórdo com 
Y. Ex.. Foi apenas uma observação. · 

· O SR. THOMAZ RODRIGUES_,. Aliás, póde~'Se dizer quo 
a lei reproduziu o que se encontra nas lois os outros paizes. 

Qual a razão por que se estabeleceu a inelegibilidade? ~oi 
exnctamente esta: evitar os abusos do poder o resguardar a 
liberdade e !ndependencia do eleitor. Esta é a razão que tem 
preponderado em todos os tempos e em todos os paizes e foi 
a mesma que predominou no Brasil. 

Não sei como se pretenda agora eliminai-a. Não sei si o 
scenario politico do Brasil se te mtransformado de tal fórma 
QUe pormltta a modificação ou a revogação da lei. Qual o in
teresse superior, ·qual o interesse de ordem publica que aoon
aelho a modificacão ou revogação dessa lei? Eu desconheoo. 

A nossa oducacão politica se teria modi!icado para melhor 
no sentido de permittir . essa inele&lbildade em tão ourto 
prazqz · · 



404 ANNAES DO SENADO 

Si V. Ex. (dirigindo-se ao Sr •. Bueno de Paiva) conhece 
alguma corrente .••. 

o SR. BuENo DE PAIVA- Não estou em desaccOrdo com 
V. Ex. 

O ·sR. THOMAZ RODRIGUES- .•• de opinião nesse sen~ 
tido, V. Ex. faz-me grande obsequio em indicai-a. 

-As razões que levaram o legislador brasile.iro, ha 33 an~ 
nos, de uma maneira permanente e estavel, a estabelecer esta 
inelegibilidade, perduram hoje em toda sua plenitude, 

·0 SR. BUENO DE PAIVA - Estou de aooOrdo com V. Ex. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES- S. Ex., o nobre Senador 
pela Parahyba, se referiu longamente á acção dos Ministros 
de Estado no antigo regímen, ºitando casos em que .es·ses Mi~ 
nistros foram derrotados nas urnas. 

Não sei, Sr. Presidente, qual a connexão que .tenha este 
argumento com o actual momj!nto da vida politica brasileira. 

O SR. ANTONIO MAssA - O a~gumento mo&tra que es·sa 
razão não tem cabimento. Os Ministros de Estado eram ele~ 
giveis, presidiam ás proprias eleições, e, no emtanto, eram 
derrotados. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES- No antigo regímen, no 
Brasil Imperi~, tivemos o regímen parlamentar e ahi está a 
diffcrBnca capital. 

O Sa. ANToNio MASSA - Eu queria demonstrar que o elel~ 
to r não sentia a influencia dos Ministros de Estado. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES - No regímen parlamen~ 
tar, é da essencia do proprio regímen que os Ministros sejam 
elegíveis para todas _as funccões politicas. Acontecia mesmo 
que, no Brasil imperio, os membros do Parlamento, quando 
chamados aos Conselhos da CorOa, tinham que se subme~ter 
á nova eleição. . . 

O SR. BuENo DE PAIVA - Quando derrotados, a derrota 
não era delles, mas do partido que representavam. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES - Se os membros do Con
gresso, chamados ao Conselho de Ministros tinham que se 
submetter á nova eleição, a allegacão feita pelo nobre repre~ 
sentante do Estado da Parahyba, qunto aos ministros do an., · 
tigo regímen nada prova. 

A elegibilidade dos ministros de. Estado no regímen par
lamentar é uma consequencia logica, · é diL- essencia dessa or~ 
ganizacão politica.. · · ..r 

O SR. JoÃo THOME' -O argumento não procede. Não é 
Não é possível e·ssa comparação -

O SR. THOMAZ RODRIGUES..:... Não vejo, portanto, qual 
o ·valor do argumento de S. Ex. Desconheço-o por com
pleto. 

No Brasil Imperio, como em Franca, como na Inglaterra. 
os ·ministros de Estado são eleglveis para todas as funccões 
politicas e nem podia deixar de ser allsim. · .• 
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r 0 SR. VESPUCIO DE ABREU - Elles tinham que ser; mem-
bros do Pal'lamento I. .. 

0 SR. BUENO DE PAIVA - Delle é que sabiam OS minls~ 
tros. · 

O SR. THüMAZ RODRIGUES - O argumento, portanto, 
não procede. 
. S. Ex. procurou ainda, na sua oração, de certo modo. 
pelo menos Indirectamente, destruir todos os motivos que le
varam o legislador a estabelecer a inelegibilidade. Dos ar
gumentes de S. Ex. decorre essa ilação logica. 

·O SR. ANTONio MASSA - Demonstrei que a garantia elo 
eleitor vota:r não está no facto de maior ou menor prazo, mas 
na liberdade de poder ir ás urnas votar. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES- Os argumntos de S. Ex. 
demonstram que a nobre Senador não acceita os motivos que 
levaram o legislador a estabelecer -~ inelegibilidade. 1\. ·sua 
questão está apenas em poder o eleitor eva:r o seu voto ás 
urnas. 

S. Ex. porece desconhecer a aceito que os depositarias 
do poder pubico possam exercer. 

O SR. ANTONIO MAssA - Os Srs. Ministros continuam 
inelegiveis, e depois de exonerados, que acção podem exer
cer? 

O SR. THOMAZ RODRIGUES - A sua acção é exercida 
antes da exoneração . Elles podem preparar o terreno antes 
de deixar o poder. 

O Sa. ANioN/o MAssA - Para que a sua aceito continue 
será preciso que o Governo o ajude. 
. O Sa. PAuLo DE FRoNTIN- Neste caso, tanto fazem ·seis 
rnezes como tres. 

O SR. THIOMAZ RODRIGUES - Tive occasião de dizer, 
Sr. Presidente, no eum parecer, quo a elegibilidade dos mi
nistros não podia .estar no espirito da Constitu ir,ão. Eviden
temente assim é. A Constituição declara, impede a reeleição 
de Presidente da Republica c assim torna inelegiveis os· seus 
secretaros, chefe dos serviços e roque se divide a adminis-
tração federal. · 

Penso mesmo que nenhum ministro deve ser elgivl du
rante o mesmo periodo de quatro annos, que inhabilita o Pre
sidente da Republica para as funccõãs politicas. Esta opinião 
não ó sómente minha. Creio mesmo que quando se cogitou 
de elaborar a reforma constitucional foi esse um dos pon
tos de que se cogitou: a inelegibilidade dos ministros du
rante o mesmo periodo, que attinge o Presidente da Repu
blica. Esta seria a consequencia logica do pensamento que 
dominou o legislador constituinte. 

O Sa. PAULo DE FaoNTIN - V. Ex. deveria ter acceito 
o pro.iecto, elevando para quatro annos o prazo em Jogar t.le 
reduzil-n pnrn noventa dias. 

O SR. THOM.AZ RODRIGUES - No Brasil os ministros 
deviam ser inelegiveis porque o Presidente da Republica o 
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6; na Amarica do Norte os ministros são elegíveis por·que õ 
Presidente da Republica ta.mbem o é. Mas lá mesmo já se 
deu a reacção contra a praLica da reeleição'. E' sabido que 
a reeleição não se dá sinão por um segundo período e não 
!la, não houve até hoje homem de Estado que ousasse con
trariar esta norma estabelecida pelo immortal Washington. 

Quanto ao período maior ou menor, conforme se. trata, 
de ministro ou governador de Estado, não ha razão nenhuma 
para que se possa allegar, neste particular, uma incongruen
cia da lei eleitoral vigente. 

Os ministros são lnelcgivels por prazo maior porque po
dem exercer mais decisiva, mais efficiente nas eleig~es fo
deraes que so realizam em todo o paiz e no mesmo dul. · 

O SR. ANTONio MASSA - Qual é essa aciJIIo? Existe cor
rcspondencia official. 

O SR. THOMAZ RODRT.GUES - A lei attendeu ahi :i 
uma maior ou menor zona de Influencia, a uma maior ou me
nor somma de poderes dos candidatos passiveis. A lei obe-
deceu a um criterio. . . . . 

O SR. ANTONIO MASSA - Como obedece a esse poder, 'si 
todos os actos são effectuados pelo Governo? · · 

O SR. THOMAZ RODRIGUES -V:. Ex. não póde des
conhecer a influencia que tem· um Ministro de Estado sobre 
os eleitores, delle dependentes. 

0 SR. ANTONIO MASSA - Só terd aquella que O P.resi-
dente lhe dér. · 

O SR. THOMAZ RODRIGUES - Mas hà ministros que 
teem sob sua dependencia, sob sua administração repartioões 
publicas onde ha centenas e milhares de eleitores. V. Ex: .. 
não p6de desconhecer Isto que acontece aqui mesmo na Ca
pital Federal. 

O SR. ANTONio MAssA - Mas aqui sempre os candidatos 
governistas são derrotados. 

O SR. THOMAZ RODRIGUES - Ha repartições, como a·s 
~elegra~hos, os Correios, a Estrada de Ferro Central do Bra
sil, a RIO d'Ouro, a Repartição de Agua·s e Obras Publleas, 
onde ha centenas e milhares de eleitores. 

Occorre ainda, Sz•. Presidente, fazer uma observaçlló :' 
Os prazos de Inelegibilidade estabelecidos no direito eleitoral 
brasileiro, estaveis como sllo, teem por si a presumpção ds 
que sfio os mais convenientes, os mais adequados ao flm coi
limado pelo legislador. Nfio ha, portant.o, como alterai-os 
neste momento. Não existe nenhuma con~eniencia superior 
de ordem geral, que determine a alteração ou a revogação da 
lei vigente. , 

Resta, portanto, Sr. Presidente, terminando estas breves 
considerações, aguardar serena-monte o veredictum do eSnado. 
Parece-me que procurei, assim, tanto quanta passivei, defen
der o parecer que tive a honra de elaborar e que foi sub
scripto pela maioria da honrada e illu'stre Commissiio de Le
gislnciio e Jusllr;a. Estou certo de que esta agusta a·ssembléa 
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mais uma vez se oollaoará á altura da sua nobre e elevada 
missilo, resguardando os rolhares interesses da regímen de
maCL't~tico, hoje inseparavel, indissoluvelmente ligado aos ded
tinos da lYatria Republieana.. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem,· muito bem.) 

O Sr. Presidente - Ha sobre a mesa uma emenda, que vae 
ser lida. 

E' lida a seguinte 

EMENDA AO PROJECTO 00 SENAOO, N, f9, OE f925 

N. i 

Accrescente-se o seguinte artigo additivo: 
• Ar L Ficam extensivas á eleição para os cargos de 

Presidente c Vice-Presidente da Republica as inelegibilidades 
para o Congresso Nacional em todo o territorio da Republca, 
estatuidas pelo n. I, qo art. 37, da lei n. 3. 208, de 27 de de
zembro de f 9f6, na segunda parte da alinea a) (os Governa
dores ou Presidentes e os Vice-Governadores ou Vice-Presi
dentes dos Estados); na segunda parte da alínea b) (os dire
ctores das Secretarias de Estado e os do Thesouro Nacional), 
nas allneas c), d) e e), na. allnea f) com a modificação con
stante do art. 38 do decreto legislativo n. 4. 21!5, de 20 de 
dezembro de f 920, é na alínea u), permanecendo essas causas 
de inelegibilidade pelo prazo de tres mezes, :fixado no art. 30 
da citada lei numero 3. 208. 

Justi(icaçlJ.o 

· Os seguintes trechos do parecer n. 92, de 1925, da illus
trada Commissão ~ JusJ:iça e Legislação, justificam por com
pleto a emenda: 

f •. "Fica assim demonstrado, á luz de toda evidencia, que 
os constituintes, qtie a Constituic!!o entenderam em sua sabe
doria que a materia da inelegibilidade devia ser regulada pelo 
direito ordinario". 

2• , Para esse caso de inelegibilidade, que é o de incem· 
patibi!idade, anterior ao pleito, não ha duvida que a Consti" 
tuição investiu o Congresso Nacioncl de poderes amplos e 
insophismaveis. Que esta é a unica interpretação do texto 
constitucional, não se afigura posisvel contestar.". 

3•. A inelegibilidade justifica-se, como se acaba de ver, 
pelas mais altas razões de interesse publico, ligadas á PU1'6Z8 
do regimen representativo. Inelegiveis devem ser todos quan
tos se achem em posição absolutamente excepcional o po3sam 
exercer sobre o espírito do eleitor uma mnlor e talvez dNii
siva influencia." . 

Por isto, dispensava! se torna ajuntar outros argumento·s 
para fundamentar a emenda ora apresentada. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de f925.- Paulo de Frontin. 
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o Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda que 
acaba do ser lida queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi apoiada. Em virtude da disposição regimental. •. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Pretendia, Sr. Presidente, fazer al-
gumas considerações relativas ao projecto em discussão. Mas, 
em virtude de não haver elle logrado P.arecer favoravel da 
Commissão de Justiça, que, ao contrario, pelo orgão do seu 
illustre Relator, offereceu ao Senado minucioso e brilhante 
parecer em que refuta e combate victoriosamente todas as 
razões que poderiam ser invocadas em seu favor - combate 
renovado, neste momento, pelo Presidente e pelo Rlator da 
referida Commissão - em virtude ainda de haver sido ha 
pouco apresentada uma emenda que, de accOrdo com dispo
sicão expressa do Regimento, leva o projecto á referida Com
missão de Justiça, ou me guardarei, Sr. Presidente, para fa. 
zer as minhas considerações, _em occasião em que não me 
pareca desnecessaria a minha intervencão no debate. Neste 
momento, tomo a liberdade · de afferecer ao Senado duas 
emendas ao projecto, sobre assumptos de maior alcance, ati
vez os assumptos mais relevantes dentre todos aquelles que 
se podem debater em direito politico eleitoral. Eu me .refiro 
á questão de maxima. importancia, da emancipação politica 
da mulher. Trata-se de um pro.iecto que tem em vista dimi .. 
nuir ou attenuar a incompatibilidade eleitoral dos Ministros 
de Estado. Julgo de muito maior .iustica trazer novamente ao 
Congresse Brasileiro a idéa da descravizacão da mulher, le
vantando-se de todo em todo a incapacidade absoluta, que 
iniquamel'l.te sobre ella, em mataria dos seus direitos poli
ticas. Devo accentuar ao Senado que, no momento actual, 
podemos affirmar que, d excepcllo · dos povos latinos, toda·s 
as nações do mundo culto, cu.ia democracia se apoia no suf
frag!o universal, já estabeleceram nas suas leis preceitos 
consagradore·s dessa ,iusta reivindicação. Basta dizer que, na 
Jlluropa, a Inglaterra, a Allemanha, a Prnssia, a Austria, a 
Dinamarca. ·a Suecia, a Noruega, a Russia, a Finlandia, a 
Polonia. o Luxemburgo, a Tcheco-Siovaquia, todas essas gran
des nações teem proclamado o direito, mais ou menos abso
luto, da mulher em auestão eleitoral. Na Oceania. a Ai.ts
tralia, Nova Zelandia. Na Amarica, n maior das republicas do 
nosso continente - a Republica Norte-Americana. Não é, 
portanto, demais que, no momento em que se disr.ute uma 
questão de incompatibilidade relativa a ~inistros de Es. 
ta do, se vá além, abrindo horizontes muito ma is largos em 
nma justa, nobre, necessaria reivindicacão. que se impõe 
á nossa consciencin, porque não se comprehend11 aue, em 
um paiz democratica . e representativo, que assenta no suf
fragio universal, se exclua syst.emationmente n metaile ou n 
maior parte da populnoão que constituo n nossa nacionali
dade, por caprichos do egoísmo ou preconceitos dll sexo. 

A outra questão, levantada pela emenda que tenho occ3~ 
siíio tambem de offcrecer ao Senado, refere-se á grande ques. 
tão referente ao processo pratico e meio fficiente do voto 
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-secreto, já incli.tido, mas burlado, na legislação brasileira. 
-Todos nós sabemos e temos acompanhado com viva sym-
pathia, esse natural movimento que se está formando entro 
-os intellectuaes brasileiros em favor de medidas que venham 
·,a.segurar melhor ao eleitor a sua independencía, libertando-o · 
det odos os contragimentos, de todos os vexames de que 
lança mão o poder nos pleitos eleítoraes, corrompidos pelo 
suborno, pela peita, pela compressão of!icial. 
· Em São Paulo, uma brilhante pleiade de intellectuaes 
tornou mais effectivo, mais eficiente !JSSe appello aos pode
res constituídos do paiz, pedi!ldo que se transforme em x.:eali
dade essa grande aspiracilg. 
. Offereço ao Senado uma emenda calcada, quasi toda ella, 
com ligeiras alterações, no projecto apresentado pela bella iu
te!igencia do Sr. Sampaio Dor ia, com o accrescimo na sua 
parte final de um dispositivo, que arme o Governo dos mews 
necessarios para tQrnar praticaml!nte uma verdade concreto 
-esta medida salutar. 
· Reservando-me, portanto, Sr. Presidente, para, em occa
slão opoprtuna díscutil-as, com o o projecto, peço a V. Ex. 
que mande proceder á leitura dellas, afim de que sigam os 
tramites regimentaes. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin -· Sr. Presidente, peço a palavra. 

, O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fron-
ton. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, não pude, 
pelo meu estado de saude, discutir a questão. Tendo havido, 
porém, emenda por mim formulada, rigorosamente relativa 
ao mesmo artigo do decreto n. 3.208, e, portanto, adequada 
ao projecto de que tinha sido autor, eu me reservg para, 
quando a Commissão tiver emittido o seu parecer a respeito, 
responder ás considerações feitas pelo illustre Presidente da 
Commissão de Legislação, e. bem assim aa honrado Relator 
da mesma Commissão. 

Quanto á questão de prazo, foi tão bem debatida pelll 
autor do voto em separado, o illustre representante do Estadd 
da Parahyba, que nada terei a addicionar ao que S. Ex. tiio 
hrilhantementa expoz. 

A palavra que agora tomei foi, portanto, não só para dar 
essas explicações, como tambem para estranhar a qpre.senta
ção de duas emendas completamente alheias ao objectivo do 
projecto. Uma deli as refere-se &'O . voto secreto. A questão é 
muito importante, muito interessante. mas nada tem que ver 
com a inelegibilidade e com as disposições restrictas do artigo 
de lei existente. A outra refere-se ao voto feminino. A 
questão é ainda muito mais importante, e. forçosamente, sobre 
ell!il terá que ser ouvida outra Commissão que não a de Le
gislação. 

Não sei si deva solicitar do illustre representante do Es
tado da Bahia, que transforme essa emenda em projecto, ou 
pedir a S. Ex: -:- e parece-me que a Mesa poderá fazei-o. 

O Sr. Moniz Sodré- Sr. Presidente, peco a palavrs:. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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. o Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, ouvi oom a atten~llo 
que nos merece sempre, a pal!wra brilhante do meu distincto 
collega, o preclaro representante do Distrioto Federal. 

Devo dizer a V. Ex., Sr. Presidente, e &'O eminente Se-
. nador, que não me é possível attender ao appello que S. Ex. 

me foz, paro. transformar as emendas em projecto esp3cial, 
exacLamente poz·que ellas, principalmente a que se refdre so 
voto secreto, é parte complement&T do projecto de S. Ex. 
Uma das grandes objeooões levantadas aqui contra o projecto 
do nobre Senador, restringindo de seis para tres mezes o prazo 

· de incompatibilidade dos Ministros nas elei~ões presidenciae:~, 
era a de que esss:s autoridades federaes, possuindo uma am• 
pia· e forte somma de poderes, tinham assim os elementos 
necessarios para, ofi'icientemonte, inte1•vir sobre a. oonscien~ 
oia dos eleitores, pelos processos de corrupção e de compres-
são, tão peouliares ao nosso meio. . 

Mas, exactamente, o voto secreto, que tem principalmente 
em vista preservar o eleitor das perseguições officiaes e sal
vaguardai-as das suggestões oorruptoras; essa medida saiu~ 
tar, que vem amparai-o contra as imposições da forca pre
tencioss: e desabusada ·Das suas lntervencões indebitas1 . no 
pleito eleitoral; essa medida do voto secreto, viria ate em 
auxílio do alvitre proposto por S. Ex., como um comple
ment·o correctivo, diminuindo o valor dos argumentos que 
foram invocados aqui contra o projecto do honrado Senador. 

Não é, portanto, possível .allegar-se com fundamento, que 
uma- medida complementar, que uma medida que viria sanar, 
de alguma fórma, as ineonveniencias do projecto em questão, 
deve ser delle desmembrada, desartioulada, como parte es
tranha, quando ella é uma oondioão imprescindível á viabi
lidade do projecto que ora se discute. 

A outr&: emenda contém uma medida tambem da mesma 
natureza da apresentada pelo nobre Senador, no seu projecto. 
Elia se refere á emanc!paoão poliitca da mulher, Isto 1!, ao 
levantamento da sua incapacid&:de politica, da sua inelegibil.l
dade eleitoral. 

O projecto do honrado Senador é um projecto que tem 
em · vista a restricção das Inelegibilidades eleitoraes: a 
emenda que offereci tambem tem em vista restringir o nu
mero dos lnelegiveis. 

Poder-se-i&:, porventura, dizer que se trata de um as~ 
sumpto Inconstitucional, · 

Mas, em primeiro Jogar, essa allegaolio num~a foi aocelta 
em nosso paiz. E quem teria de dizer sobre ella seria exacta~ 
mente a Commissão de Constitulctio. Mas esta allega:cAD nunea 
foi com exito levantada em nosso paiz, porque, estabelecendo, 
no contrario, a nossa Constituição, o suffragio universal e o 
regimen representativo · democratlco, incluiu, oomo condioi'io 
essencial, a representa-ção passivei da mul·her, não estabele
cendo, em nenhum dos seus dispositivos, qualqu~ restriooão 
relativa aos seus direitos politicas. 

Portanto, Sr. Presidente, esta explicaclici demonstra ca
balmente que o objectivo oue teve em vista o autor da'l 
emendas foi, em uma dellas, ampliar a idéa ~enerosa de 
S. Ex. o autor do pro,looto, em fs:vor dos ineleglvefs e, em 
outra, estabelecer o correctivo legal para, no caso de ser 
triumnhante o proJecto, ficar salvaguardado· ·o eleitor da 
press!!o ofticlal. As emendas apresentadas estão pela !Ua 
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j;lropria _ substancla, presas . á naturj'lza do mesmo :projecto., 
Elias suo uma consequencm do pensamento liberal que o 
inspirou. 

E' em justa homenagem ao lJOnrado Senador pelo Distri· 
elo Federal que offereco estas ligeiras considerações, par'l 
chamar sobre o ponto n: attencüo esclarecida de S. Ex. que não 
colheu bem o alcance, nem os intuitos das alludidas emendas, 
que teem em mira, exactamente, pondo-se na corrente de opi
Il ião de S. Ex., ampliar o direito dos eleitores e dos convenoiO
naes na escolho. dos candidatos políticos, não só S:i'astando a 
lncapo.cidado eleitoral e electiva da mulher, como ainda di· 
minuindo o vigor dos argumentos, dados contra o' projecto, 
relativamente ao perigo da: intervenção nos pleitos eleitoraes 
do paiz, pelos membros do Governo, que se faoam candida .• 
tos. As emendas se inspiram, pois, nos mais altos sentimentos 
de liberalismo e moralidade politioa. 

. Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muita, bem.)' 
·Compn:recem mais os Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, 

· Souza Castro, Laura Sodré, João Thomé, Eloy de Souza, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Pedro Lago, Jeronymo Mon
teiro Miguel de Carvnl•hó, Mendes Tavares, Bueno Brandão, 
José Murtinho, Luiz Adolpho e Carlos Barbosa (16). 

Deixam de compa·recer, com causa jus.tificada, os Sra. Pi· 
res Rebello, Aristides Roclha, Justo Chermont, Euripedes de 
Aguiar, Anotnino Freire, Epitacio Pessóa, Rosa e Silva, Lope~ 
GoMalves, Gonçalo Rollemberg, Modesto Leal, Sampaio Cor· 
rêa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, E11genio Jardim, RamoA 
Ca:indo, Affonso de Camargo, Generoso Marques e Lauro 
Müller (iS). 

O Sr. Presidente - Antes de mandar proceder, d leitura 
<las <\mandas enviadas á Mesa, para serem sullmett!das ati 
npoiamento do Senado, cumpre-me informar ao eminente Se
nador pelo Districto Federal que s: oompetencia para destacar 
emendas ·para projectos em separado não pertence ao Pre. 
sldente do Senado, mas á respectiva Commissão, quando tivel' 
de opinar sobre a ma teria ·das emendas, ou ao Sensdo, por 
<>coasião dá votacão, a r.equerlmento e por iniciativa de qual
quer Senador. 

V!io ser !Idas as emendas. 
·São lidas e a:poiadas as seguinteJ' 

EMRNDAB ADOITIVAS 

N. 2 
Onde convier: 
Art. Ficam reconhecidas á mulher todos os direltoa 

poUtioos de que goznm os cidndll.os brasileiros. 
Sala das sessDes, 28 de agosto de 1925. -Moniz Sddre. 

N. 3 
Onde convier:, , 
Art. · As eleiç~es federaes se farllo pelo seguinte pro-

cesso: ·· . . 
§ L• Ao apresentar o seu diploma, na hora em que fOr 

volnr, o eleitor receber!\ do presidente dro mesa uma sobre-
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carta official, de papel branco opaco, !rigorosamente uni· 
forme, medindo 12 centímetros, c 10 de largura, com uma 
saliencia lateral picotada, onde se ache impresso um numet·o 
qualquer a'Vulso. 
· § 2. • O presidente da mesa ao entregar a sobre carta ao 
eleitor exarará, ao lado da ·assignatura deste no livro de prer 
sença, o numero da referids: sobrecarta que lhe entregará. 
· § s.• O eleitor, .de posse da sobrecarta official, numerada, 
penetrará em um gs:binete, armado ao lado da mesa, com dois 
metros mínimos de altura, e .fechando sobre si a porta deste 
gabinete, sem que ninguem o possa ver, collocará a sua pe
dula na sobrecavta official que recebeu e que fechará. 

§ 4.• Haverá dentro da· cabine cedulas impressas ll<lm os 
no~es de todos os candids:tos para que o eleitor escolha a que 
qu1zer. 

§ 5.• Encerrada a sua cedula na sobrecarta !official, o 
eleitor deixará o gabinete secreto, para entregai-a nas mãos 
do presidente da mesa. 
. § 6.• O presidente, verifics:ndo pelo numero da sallenci~ 
registrada nQ livro de presença, a authenticidade da sobre
.car-ta que entregou e agora receberá, !destacará á vista de 
.todos a saliencia numerada e picotada, e em seguida entre
gar/i no eleitor, para que a deite na urna, a sobrecarta com á 
sua cedula. . . 
· Art. As urnas serão ba-stante amplas para . que, dentru 

dellas, não fiquem as cedulas na ordem em que são deposi-
tadas. . 

Art. São nullas as cedulas escrlptas a mão ou dactylo-
graphadas. · 

Allt. Ninguem poderá, no edifício eleitoral, nem aM 
a distancia de 50 metros em torno delle, offerecer, pedi-r ou 
receber cedula eleitoral. 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios para o cumprimento das referidas disposiçl!es •. 

Sala das sessões, 28 de agosto cl• 1925. -Moniz Sodr~. 

O Sr. Presidente-Em virtude ·das emendas, o projecto vs:e 
ser devolvido á Commissão de Legislação e Justiqa, e, poste
riormente, serli enviado á Comrnissão de Finanças, desde quil 
uma das emendas do Sr. Senador Moniz Sodré autoriza a 
abertura de credito. 

E' annunciada s: votação, em a• discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados, n. 10, de 1925, que autoriza a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
6 :737$876, para pags:mento de percentagens a que tem direito 
Antonio Ovídio de Souza Ramos, conector federal em Cabo, 
Estado de Pernambuco. · 

O Sr. ·Presidente--"" Compareceram no Senado ~3 Srs. Se
nadores, mas não havendo numero no recinto, p'llra se pro
ceder á votação, vou, nr.: fórmn do Regimento, mandar pro
ceder á chamada. 

Procedendo-se á ohamnda, verifica-se a: ausencia dos 
Srs. A. Azeredo, Pereira Lobo, T"nuro Sodréi João Lyra, 
Ferreira Chaves. FernnndeA Lima, Pedro J"ago, Manoel Mon
.inrdim, Bernardino Monteiro, .Teronymo Monteiro, .Toaqulm 
Moreira, Bueno de Paiva o Carlos Cavnlcnnf.i (iS). 
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O Sr. Presidente- Responderam á chamada 30 Srs. Se
nr.:dores. Está confirmada a falta de numero. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a ordem do 
dia de amanihã, o seguinte : 

Votacão, em a• discussão, da proposição da Gamara do~ 
Deputados, n. 10, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de 6:737$876, para paga
mento de percentagens a que tem direito Antonio Ovídio de 
Souza Ramos, collector federal em Cabo Estado de Pernam
buco (com parecer favoravel da Commissão de Finanças. 
n. 79, de 1925); 

Votação, em discussão uÍlica, do pr.:recer da Commissão 
de Marinha e Guerra, n. 103, de 1925, requerendo que sejlil 
ouvido o GovernQ sobre si o requerimento cm que o Sr. Tbeo
domiro de Araujo Silva, major reformado do Exercito, pede 
o pagamento do gratificações a que se julga com direito por 
ter exercido cargQS na AdministraçzQ; 

2" discussão da: proposiqão da Gamara dos Deputados, 
n. 21, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Ma
I•inha, um credito na importancia de 3:149$987, para paga
. rnonto ao 1" tenente commissario Octavio Pinto da Luz, de 
difí'erenQa de soldo a que tem direito (com parecer favoravel 
rla Commissão de Finanças, n. !l7, de 1925); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 31, de :1.925, que autoriza abrir, pelo 1\linisterio da Fa
zenda, um credito especial no valor de 2:1. :484$975, para pa
gamento do que é devido a Silvana Cavalcanti Paes Barreto e 
Carlos Severino da Fonseca, conectores federaes no Estado de 
Pernambuco (com parecer (avoravel da Commissão de Fi
·nanças, n. 98, de 1925); 

2• discussão do projecto do Senado, n. 26, de :1.925, que 
autoriza abrir, pelo Ministerio da ·Guerra, um credito no 
valor de 296 :065$, para occorrer ao pagamento de differenoa 
de .etapas a que teem direito asylados da Pr.:tria, de i de abril 
a 3:1. de dezembro de 1925, calculadas á razão de 2$500 (da 
Commissão de Finanqas e parecer (avoravel da Commissão de 
Marinha e Guerra, n. 96, de 1925). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 15 minutos. 

· 8~· SESSãO, EM 29 DE AGOSTO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDI!NTB 

A's 13 · e i 12 horas acham-se presentes os Srs. Silverlo 
Nery, Lauro Sodré, Cunha Machado, Euripedes de ~ia:r, 
Anti::mino Freire, Thomaz Rodrigues, João Thomé, BenJamm 
Barroso. Ferreira Chaves, João Lvrn, Antonio Massa, 'Venancio 
Neiva, Rosa e Silva, Carneiro di Cunha, Manoel Borba, Fer
nandes Lima, Euzebio de Andrade, Pedro Lõ:go, Antonio 
Moniz, Manoel Monjarclim, Bernardino Monteiro, Mode~to 
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Leal, Mendes Tavares Paulo do Fronlln, Bueno do Paiva, 
Luiz Adolpho, Carlos Cavalcanti, Vespuoio do Abreu o Cario~ 
Barbosa (30). 

O Sr. Presidente - Presentes 30 Sra. Sonudot·c~. está 
;;;boda a sessão. · 

Vae ser. lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Presidente - Convido o Sr. Senador Pedro Lago a 
oooupar a cadeira de 2" Secretario. 

O Sr. Pedro Lago (servindo de 2" Secretal'io) procede á 
leitura da acta da sessão anterior que, posta em disoussiío, é 
a•pprovada, sem debate. 

O Sr. 2• Secretario (servindo do :l•) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. i" Secretario da Camara dos Deputados, remettendd 

as seguintes · · 

l>ROPOSIÇÕES 

N. 35-i925 

O Congresso Nacional decreta: 

" ' 

Artigo unioo. O Presidente da Republica ó autorizado a 
despender, no exerolcio de 1926, pelo Ministerio da Guerra, 

as qu&:ntias de 100:000$, ouro, e de 193.102 :331$4~0, papel 
!)Om os servi~s abaixo designados : 

' 



I. Administração Central- Augmenfada de 3:600$, feita na 
tabella a seguinte alteração: "Material", sub-consi
guação D. 10, gabinete do MiniBterio, em vez de 
2 :400$, dig&'-&e 6 :000$000 . ....•......••.• -......... (lo 

2. Directoria Geral de lntendencia da Guerra •.••••..• · •••• 
a. Estado-M(llor do Ezereito . ............................. . 
4. Justiça Militar. - Reduzida de 2i :600$, feitas na tabella 

as seguintes alterações: "Pessoal", sub-eonsignaoão 
n. 4, 3:000$, supprima-se, e sub-eonsi81lação n. 7, 
em vez de 43:200$, diga-se 21 :600$000 ••••.•••••• 

.5. Instrucção Militar. - Reduzida de :151 :455f. feitas na ta
bella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-oonai
gnação n. 14, U2:962$000, supprima-ae; sub-eoDSi
gnaQão n. 19, 6:693$, supprima-se. "Material", Stlb
consignação n. 7, 3:400$, supprima.:.se; aub-consignã._ 
cão n. 8 (Bibliotheca do Exercito; artigos de expe
diente), 6008, supp'rima-se; silb-eohsignácão · n·: :19, 
800$, supprima-se .f" ••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••. • 

6. Arsenaes e fartale:uu. - Augmentada de f93:89t$875, 
feitas na tabella as seguintes alterações: .. Pessof.:t•, 
snb-consignaeãD n. 2. em vez de 39 operarios de t• 
classe, t28:U5$, diga-se 53, t74:t.05$; em vez de ;48 
ditos de 2" classe, UO:f60$, diga -se 6~. 20t :~; em 
vez de 53 de 3" elasse, i35:U5$, diga-Be 8!, 209:5f0$; 
em vez de 53 de 4" classe, 166:070$, diga-se tOO, 
219:000$; em vez de 89 de 5" classe, f92:240$, diga
se H7, 252:720$; em vez de 24 &-prendizes de t• classe, 

OURO 

Variavel Fixa 

........... 1. 986 ;1943$875 

........... 1.699:421$600 

. . . . . . . . . . . 348:577$125 

.......... -~ 947:340$000 

....... • .... 4.465:433$000 
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OURO PAPEL ""' -.., 
Variavel Fixa Variavel 

32 :850$, diga-se 52, 71 :175$; em vez de 20 de 2' 
classe, 20 :075$, diga-se 61, 61 :228$750; em vez de 22 
de a• classe, 16:060$, diga-se 62, 45 :260$; em vez de 
22 de 4' classe, 10:037$500, diga-se 66, 30 :H2$500, e,. 
em vez de 29 de 5' classe, 6:615$625, diga-se 70, 
15 :968$750, elevado o total da sub-consignação a 
1. 390 :960$; sub-consignacão n. 4, 294:030$, suppri-
ma-se. "Material", sub'-consignacão n: 7, em vez d«> 

2.405:410$250 i. 775 :338$!80 5:000$, dig&._se 10:000$000 .••.•.• ..•.••••• •:.-: •••••• _-.; ........... > 
7. Fabricas. - Ausmentada de 194 :980$, feitas na tabella as z z 

seguintes alterações: "Pessoal", sub-consignação nu- > 
mero 4, em vez de 8 operarias de 1' classe, 26:280$, 

.,. 
m 

diga-se 19, 62 :415$; em vez de 15 de 2' classe, t1 
43:800$, diga-se 19, 55 :480$; em vez de 47 auxiliares o 
aprendizes de 1' classe, 82 :344$, diga-se 67, H 7 :384$; m 
em vez de 76 de 2' classe, 104 :025$, diga-se ·95, "' z 
131:400$; em vez de 70 de 3' classe, 79 :843$750, > 

t1 
digac.s'e 90, 102:656$250; em vez de 20 de 4' classe. o 
18:250$, diga-se 40, 36 :500$, e, em vez de 15 de 
5' classe, 10:265$625, -diga-se 35, 23 :953$125; sub-
consignação n. 7, em vez de 50:000$, dig;;.~se 
80 :000$000:' "1\faterial", sub-consignacão n. 14, em 
vez de 30:000$, diga-se 730:000$, e ·accrescente-se "e 
montagem de officinas"; sub-consignacão n. 23, em 

1.625:314$825 2.530:837$000 • vez de 1. 000 :000$, diga-se 300:000$000 ............ . .......... 
tl. Serviço de Saude. - Augmentada de 10 :000$, feita na ta-

beiJa a seguinte alter&ção: "Material", sub-consigna-
cão n. 28, em vez de 30:000$, diga-se 40:000$, ac-
erescentando-se-lhe "e compra. de medicamentos" •••• . .......... 1.887:830$750 3.148:442$000 
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9. SoldQs e uratificações a o/ficiaes. - Augmentada de 
4. 895 :500$, feitas na tabella as seguintes &Iterações: 
sub-consignação n. I, em vez de 8 generaes de divi
são, 254:400$, diga-se 9, 286 :200$; em vez de L 1 n 
!lapitães, 14.088 :000$, diga-se 1.1:92, elevado o nu
mero de contadores a 78, 14.304 :000$; em vez de 
1. 890 primeiros tenentes, 17.577 :000$, diga-se 1 .. 871, 
sendo 184 medicos, 63 pharmaceutieos, 47 veterina
ríos, 39 de administração, 180 contadores, 43 do ex
tincto. Corpo de Intendentes e 6 dentistas, 17.400 :300$; 
aeerescente-se: Para pagamento das vantagens de se
gundos tenentes a 1. 000 commissionados nesse posto, 
7.800:000$; quadro Q, em vez de 1 feneral de bri
gada 17:600$, diga-se 1 general de divisão, 21 :200$; 
em vez de 8 coroneis, 112:000$, div~>:-se 5 coroneis, 
70 :000$; em vez de 4 tenentes-coroneis, 46:400$000, 
diga-se 3 tenentes-coroneis, 34 :800$; quadro Q. E. e 
Q. F., em vez de 3 ceneraes de brigada, 79:200$, diga
se 1 general de divisão, 31 :800$; em vez de i coro
nel, 21 :000$, diga-se 2 generaes. de brigada, réis 
52:800$000. A DEDUZIR! em vez de 16.833:000$000, 
diga-se 19.733:400$, modificando-se assim: em vez 
de H coroneis, dig'a-se 12; em vez de 56 majores,· 
diga-se 58; em vez de 252 capitães, diga-se 229; em 
vez de 463 primeiros tenentes, diga-se 422; e em vez 
de 355 segundos tenentes, diga-se 269, ficando a do
tação reduzida de 1 L 406:300$ a i O .128 :000$; em 
vez de vencimentos de 61 primeiros tenentes e 623 
segundos tenentes, cujas vagas não serão preenchidas 
por falta de segundos tenentes e aspirantes, diga-se 
304 pi'imeiros tenentes e 869 segundos tenentes. ele
vada a importancia· dessa deduccão de 5. 326 :700$ a 
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9.60.5:4001, troando a somma elevada de 36.099:6008 
a 4t.004 :700$; acerescente-se, depois das palavras 
"13 de dezembro de :1910" o seguinte: "e por !Ubsti
tuicões, nos termos do dooreto n. U.M3, de t de 
fevereiro de 1921"; reduzida a verba de differenca 
entre os vencimen!Ds d~ reforma e os de actividade 
dos Ministros do SuPremo Tribunal Militar de 
103:6001 para 92:000$, ficando o totat·da sub-eonsi
gnação elevado a 41.396;700$000 ••••••••••••••••••• 

10. Soldo•, etaptU e gratificaçlfe• de prLJÇ4S de pret.- Au
gmentada de 6. 991:1992$500, feitss na tabella a& se
guintes alterações: sub-oo.nsígnação n. :f, em vez de 
i OO aspirantes, 283 :000$, diga-se 142 aspirante., 
-101 :860$; sub-oonsignação n. 3, as racões ficam ele
vadas a 3$, sendo que as dos aJumnns do Collegio Mi
lit&:r de Barbacena serão distribuídas ao do Rio de 
.Janeiro, emquanto neste permanecerem os referid~ 
alumnos e irlo sendo reduzidas ã medida que cada 
um delles fôr deixando o eollegio •••••••.• · •••••••••• 

11. Clo8•e• inoctiVtu. - Augmentada de 721 :391$0fit, feita Dá 
tabella a se'guinte a-lteraoão: snb-consignaclo n. I, 
redija-se da segúinte · fórma: 28 mareehaes, Nis 
775:1991!856; 56 generaes de divido, sendo 52 «ra
duados no posto de mareohal, :1.771:999$776; 231 ge
neraes de brigada. sendo US graduados no posto de 
genera-l de divisão, 4.523 :998$776; 58 coroneis, sendo 
f8 graduados no posto de general de brigada, r6il!l 
767 :599~24; 9f tenentes-ooronefs, sendq !S gradua-
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dos no postõ de eoronel, 903 :8,0$; 335 majoresi seado 
21 graduados no posto de tenent.e-eorone r61i 
2.679:027$019; 297 capitães, sendo 82 graduados no 
posto de major, t.686:19~t92; US primeiros -te
nentes, sendo oito graduados no posto de G&pitlo, 
'740 :985$916; 230 segundos tenentes ou alferes, sendo 
12 gra-duados no posto de t• tenente, 517:771$285: 
gratificação addicional e de 2 o/'o sobre o respectivo 
soldo· annual {decreto n. t93A, de 30 de janeiro de 
t890. e lei n. 2.290, arts. 13 e 16}. 2.237:618$881., 
elevada a despesa dessa sub-consignação de réis 
15.882:833$261 a 16.601 :22i$325 e o total da tabella 
&: 21. i34 :224.$325 ••••••••••••.•••••••••••••••••••• 

i2. ~juda de custo ....••••••••••••••..•.......••••••.•.•. 
f3 .- Empreqa®s addi®s. - Augmentada de U9 :655$, feita na 

tabella a seguinte alteração: acorescente: "Para pa
gamento dos -funccionarios administr&tivos da Biblio
ibeca do Exercito e do Collegio Militar de Barbacena, 
que contarem mais do 10 annos de servico, emquaoto 
ni!.o forem aproveitados em outras repartições do Mt
nisterio da Guerra, U9 :655$000" •.••••••••••••••• -. ,, 

H. Obrai militares. - Reduzida de 550:0008, ficando asaiul 
redigida: obras de fortificação e defesa do lif.foral e 
das fronteiras da Republica, eontinuaoio de obras 
lndispensaveis, reparos, conservaçio e melhoramen
tos de quarteia e proprios nacionaes l!Ob a adminis
tração do lllinisterio da Guerra, eampos de loatroc
ç~ e linhas de tjro, custeio de linhas telegraphlcas, 

VBO 

Valiavez . . - -

. .......... . 

. .... -..... . 

·. 

Fiza 

i8.33i:!IU$S25 

............. _.: 

P~EL 

Variavel 

2.800:000$000 
400:000$000 

220:339~0Q 

gj 
tn 
lll 
>• o 

~ 
'toO 
C> 

ii 

I 
~ ... 
~ 

t: 
o 



sendo 56 conots para a conservação das obras do porto 
de Santos, inclusive luz, agua· e esgoto: 300$000, 
para a construcção da fabrica do trotyl; 300 :000$, 
para a construcção ou adaptação de casas para offi
ciaes, junto a'()s quarteis das suas respectivas unida
des; 300 :000$, para as obras da officina de fulminato 
do Realengo; e 90:000$, para auxilio ã estrada de ro:.. 
dagem de Guarapuava ã fóz do Iguass§, 1. 750:000$000 

15. Serviços geraes. - Reduzida de 300:000$, feitas na tabella · 
as seguintes alterações:_ sub-consignacão n. 2, em vez 
de 200 :000$, diga-se 100:000$, sub-consignação nu
mero 3, 100:000$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 4, em vez de 100:000$, diga·-se 50 :000$; sub
consignação n. 9, em vez de 150:000$, diga-se 
iOO: 000$000 . ..............................• •:• •... 

. 16. Déspesas eventuaes. - Reduzida de 10:600$, feita na ta
beBa a seguinte alteração:· "Material", em vez de 
U0:600$, diqa-se 100$, supprimidos os dizeres: "sendo 
10:600$ destinados a medicamentos par;;: veterinaria" 

17. Commissão · em paiz estrangeiro. - Reduzida de réis 
. 100 : 000$000 •......•............•.....•...••.•.••. 

18. Serviços industriMs do Estado (decreto n. 15.783, de 8 
de novembro de 1922, art. 74) - Para fornecimen
tos e serviços a serem prestados pelas seguintes re
partições: i - Imprensa Nacional, 160:000$; 2 -
Estrada de Ferro Central do Brasil, 1.400:000$; 
3 - Repartição Géral dos Telegrapbos, 120 :000$; 
4- Repartição Geral dos Correios, 4:000$; 5- Es
trada de Ferro Oes_te de Minas, 80 :000$; 6 -- Estrada . 
_de Ferro Noroeste do Brasil, 120:000$; 1 -Estrada 

........... 

........... 

. . .. -·:· .. •.:-.-.. 
100 :000$000 

. ............ . 1.750:000$000 

t ••••••••••••• 28.099:300$000 

~-=·-· ••..•...... 200:000$000 
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de Ferro Rio d'Ouro, 8 :000$; - Rêde Viaqão Cea-
. rense, 40 :000$; 9 - Estrada de Ferro Therezopolis, 

-i :000$; 10- Estrada de Ferro Goy&z, 80 :000$; U -
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, 
-i :000$; 12 - Estrada de Ferro S. Luiz a There
zina, 4 :000$; 13 - Consumo de agua e despesas rela
tivas dos corpos e estabelecimentos militares da Ca
pita-l ·Federal, 20:000$000 ........•...•..•.•.•.••••• 

19. Exercciios findos. - Importancia que se presume neces-
sária para occorrer a despesas dessa natureza ...... . 

Total ..........................••....••. 

OURO 

Variavel Fia:a 

100:000$000 97.151:279$750 

PAPEL 

Variavel 

2.044:000$000 

1.000:000$000 

95.951:051$680 

Camara dos Deputados, 28 de agosto de 1925. - Arnal(uRoclriynes de Azevedo, Presidente.-Iieitor de Souza, 
t• Secretario. - Ranttlpho Bocayuva Cullha, 2• Secretario.- A' Commissão de Finanças. 
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N. 36-1925 

O Congresso Nacional resolve : 
. Art. t.• Ficam revigoradas as autorizações constantes 
do decreto n. 4. 788, de 16 de dezembro de 1923, afim de que 
possa o Governo abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores, . um credito especial de 5 :256$956, par~ occorrer 
ao pagamento de differença de gratificações addicionaes que 
competem aos Juizes substitutos seccionaes, baclhareis Octa. 
via Martins Rodrigues, Celestino Carlos Wanderley, Francisco 
de GimveiG:, Nobrega e Sezino Barbosa do Valle; outro da 
mesma natureza de 1 :250$, para pagamento ao redactor de 
debates da Camara, bacharel Sertorio Maximiano de Castro. 

Art. 2. • Fica: egualmente revigorada a autorizaqão con
stante do art. i • do decreto legislativo n. 4. 663, de 24 de 
janeiro de 1923, que faculta a abertura pelo Ministerio da 
.Justiça e Negocias Interiores, de um credito especial de réis 
1 :426$209, para occorrer ao pagamento que compete ao dou
tor Oclavio Kelly, juiz da 2" Vara da secção (lo Dístricto Fe
deral, das gratificações que lhe competem no pería:do de H 
de dezembro de 1921 a 31 de dezembro de 1922, por haver 
completada dez annos de effecUvo exercício em 13 de no
vembro de 1919, nos termos da legi!llacãa em vigor. 

Art. a•. Fica aberto á verba s•, ultima parte, do art. 2" 
da lei do orçamento n. o\. 911, de 12 de janeiro de :1.925, dJ 
credito supplementar de 2. 000:000$, pelo qual deverão correr 
tambem as despesas com a commemoracão do. centenario do 
Poder Legislativo, determinadas pela Mesa da Camara dos 
Deputados. 

Art. 4•. Fica o Poder Executivo autorizado a llbrir um 
credito especial de f2 :000$, afim de occorrer ao pagamento 
da rliffrenca de vencimentos que deixou de perceber de 1916 
a 1920, o supplente de taohygrapho da Camara dos De,putados 
João Ribeiro Mendes. 

Art. 5•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 28 de agosto de 1925. - Arnolfo' 

Rodrirrues de Azevedo, Presidente. -Heitor de Souza, :f.• Se
cretario. - Ran!dpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Ministro da Marinha restituindo dous dos aut.o
graphos da resolução legislativa, sancclonada, que approva a 
despesa de 13 :679$920, effeotuada pelo ref!)rido ministerio á 
conta rla verba 11" e paga por despacho de H de fevereiro 
de 1924. - Archive-sc um dos autographos e remetta-sc ci 
oull•o á Cnmara rtos Deputados. ' 

O Sr. Pedro Lago (servindo de 2" Secretario), declara que 
não ha pareceres. 

Compareceram os Srs. Pereira Lobo, Souza Castro, Moniz 
Rodré, .Teronymo Monteiro, Bueno Brandão, José Murtinho, 
Hermenegildo de Morne's e Generoso Marques (7). 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
A. AzerAdo, Mendonça Martins, Pires Rebello, Aristides Ro
cha. :RnrbORa T,imn. .Justo Chermont, Costa Rodrigues, Eloy 
ele Sol17.n, Epit.acio PoRsoa, Lope~ Gonçalves, Goncalo Rollem
herg. Miguel dfl Carvalho ,Joaquim Moreira, Sampaio Carrila, 
Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio 
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Jardim, Ramos Caiado, A1'fonso de Camargo, Felippe Schmidt, 
Lauro Miiller, Vida! Ramos e Soares dos Santos (24). 

São novamente lidas, postas em discussão e approvadas 
as seguintes redacções finaes dos projectos do Senado: 

N. 15, de 1925, considerando de utilidade publica a Con~ 
gregaçlio Marianna Academioa, com séde na Bahia, para es. 
tudantes de escolas superiores; e 

· N. 21, de 1925, autorizando a Fundacão Oswaldo Cruz a 
vender o terreno que lhe foi doado, á praca Santo Chrlsto e 
applloar o seu produoto na aoquisiçtio de outro mais ade-
quado aos fins e á eexouçtio do] seus serviços. · 

O Sr. Presidente - Os projectos vtio ser remettidos li 
Camara dos Deputados. 

Está terminada a leitura do expediente. Não ha oradores 
inscriptos. 

O Sr. Paulo de Frontfn - Peco a palavra. 

O· Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre enador. 
·, 

O Sr. Paulo de Fontin (•) - Sr. Presidente, na sessãO! 
de hontem foram apresentadas duas emendas ao projecto de 
que fui autor e V. Ex. julgou que e !las deviam ser recebidas 
pela Mesa. Nada tenho a oppor á decisão de V. Ex. ,como 
Presidente desta Casa; apenas peco venia para, lendo o art. 146 
do Regulamento, ficar convenientemente esclarecido sobre a 
interpretação do mesmo artigo, porquanto me reservarei para 
nas oportunidades e casos que julgar necessarios, soocorrer~ 
me da mesma interpretacão. 

O art. 146 do Regimento declara (l!?) : "Nilo silo admis
sivels em qualquer dlscussllo emendas ou additivos (Jue não 
tenham lmmediata relacão com a materla de ttue se trata". 

A ma teria de que trata o projecto é a ·fneleglbllldade dos 
Ministros de Estado; as emendas referem-se a voto secreto 
(processo eleitoral) e concessão de elegibilidade ás mulheres, 
ponto que não affecta a inelegibilidade. 

Qua(Juer interpretação para mim serve; o que eu desejo 
é que essa interpretação seja firmada para que eu a possa ap~ 
plica em casos semelhantes, quando disso tiver necessidade. 

Eu não considero que ha.ia lmmediata relação entre as 
emendas e o projecto; acho que a interpretação é muito ex
tensa; mas si tiver de ser adaptada... · 

O Sa. MoNiz SonRE' - V. Ex. dá llcenca para um apar
te? (Assentimento do autor.) O areamento da Receita, que 
está actualmenf.A P.m vl~or. foi anprovado nor melo de uma 
"'1Anda apresentada a um proJecto de credito. 
que está actualmente em vigor foi approvado nor meio de 
uma emenda apresentada n um nrojecf.o de credito, 

O SR. PAULO DE FRONTTN- V. Ex. snhe perfllit.n~ 
mente que nos proJectos de credito fAm sido prn~P ndmitfir 
emenda sobre qunesquer assumnfoq reln tlvos 1\ receHn ·e dP.s~ 
pesn publfcn. Portnnto. os cnsos niío siío ir!r.nticoq O rfp nnP 
se trata é da ineleglbilfdnr!e e não r!e processo fl.leitornl. Pn~ 
reoe-me que nlío hn irnfnedfntn relnci!o com n mnterln do pro
jecto, mas, como já disse, e peco venla parn repetir, qual. 

( •) Níio foi revisto pelo orador. 
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quer que seja a inLerpreLar;ão &erá por mim adoptada, z·e:Ser
vando-me o direit.o de aproveitar a extensão quando me fOr 
conveniente. 

Era o que tinha a dizer. 
O Sr. Presidente - A deliberacão da Mesa, na sessão de 

llontem está perfeitamente de aocôrdo com o Regimento; e 
tanto assim: é que o projecto de V. Ex. sobre inelegibilidade 
ve malterar um capitulo da lei eleitoral que estabell!ce o pro
cesso das eleicões, o que accentua a correlação das materias, 
que as emendas consignam, com a do projecto. 

Si nanhum Senador quer mais usar da palavra, passo á 
ordem do dia.- (Pausa,) · 

Antes de annunciar a ordem do dia, quero dizer ao Se
nado que, só hontem, tive conhecimento qe um topico publi
cado na edição do Correio da Manhã, de 22 do corrente; no 
qual me foi feita uma fa!La imputação. Contestando-a perem
ptoriamente, fiz pulllicar na imprensa diaria, boje, uma nota 
que passo a lê r, para que figure no Diario do Conuresso (lê; : 

"E' absolutamente falso que o Presidente do Se
nadGl haja adquirido para si ou para o Senado, na Ex
posição de Aut.omoveis ou, onde quer que tenha sido, 
um 0'!\rro Lincoln ou de qualquer outra marca, como 
calumniosamente affirmou o Cor1•eio da Manhã, em sua 
P.dicão de 22 do corrente 

Nenhuma interferencia tem o Presidente do Se
nai!lo na applicacão das verbas votadas para a sua Se
cretaria ou para as obras de adaptação do Palacio Mon
roe. competindo a administração das primeiras á Com. 
missão de Policia, de que o Presidente não faz parte, 
e ás outras, por autorizacão da Mesa do Senado. as 
mesmas obras. 

O Presidente do Senado não teve tambem qualquer 
iniciativa na compra de novos automoveis para a 
mesma Casa do Congresso. ou na venda dos antigos. 
Esta é a verdade." 

ORDEM DO DIA 

Vota~ão, em s• discussão, da propo·sicão da Camara dos 
Deputado~ , n. 10, de 1925, que autoriza a abrir pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de. 6 :737$876, para paga
mento de porcentagens a que tem direito. Anhmio Ovidio de 
Souza Ramos, collector federal em Cabo. Estado de Pernam
buco. 

Approvada, vae á sanccão. 
Votação, fJm discussão unica, do parecer da Commissão 

de Marinha e Guerra n. 103, de 1925, requerendo que se,ia 
ouvido o Governo sobre o requerimento em que o Sr. Theo
domiro do Araujo Silva, ma,ior reformado do Exercito, pede 
o pagamento do grntificnoõe~ a que se julga com direito por 
ter exercido cargos na A_dministração. 

Approvado. 
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CREDITO PARA PAGAMENTO A aCTA VIO PINTO DA J,uz 

2• discussão da provosicão da C amara dos Depu ta dos 
n. 21, de 1925, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Mm·i
nha, um credito na importancla de 3::149$987, para paga
mento ao :f.• tenente commissario Octavio Pinto da Luz, de 
differenca de soldo a que tem direito. 

Approvada. 

CREPITO PARA PAGAMENTO A CAVALOANTI PAES BARRETO 

2' discussão da :proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 31, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Fa· 
zenda, um .credito especial no valor de 21 :484$975, para paga
mento do que é devido a Silvino Cavalcanti Paes Barreto e 
Carlos Severino da Fonseca, collectores feder-aes no Estado 
de Pernambuco. 

Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A ASYLADOS PA PATRJA 

2' discussão do projecto do Senado, n. 26, de 1925, que 
autoriza abrir, pelo Ministerio da Guerra. um credito no va
lor de 296 :065$, para occorrer ao pagamento da differença de 
etapas a que teem direito asylados da Pàtria, de :l de abril a 
31 de dezembro de :1925, calculadas á razão de ,2$500. 

Approvado. 

O Sr. Enzebio de Andrade - Peço a palavra . 
. 
' O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Euzebio de An

drade. 

O Sr. Euzebio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede 
dispensa de interstício para a projecto n. 26, de :1925, que 
acaba de ser votado, afim de poder entrar na ordem do dia 
da proxima sessão. 

O Sr. Presidente -O Sr. Euzebio de Andrade requer dis· 
pensa de interstício para o projecto do Senado, que acaba 
de ser approvado, entrar na ordem do' dia da proxima ses
são. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vant'ar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. Presidente - Nada màis havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de segunda-feira o ·seguinte: 

2• discussão do pro.~cto do Senado, n. 66, de 1924, man
dando revigorar e incorporar á legislacão os paragraphos :1• e 
2" do nrt. 69 dn lei n. 1. 775, de 20 de agosto de 189~. parn. 
os ins~eotm·cs rio Collegio Militar dest.a Capital (com parccm· 
contra,rio da Commissão de Marinha e Guerra, n. 99, d!..i 
192~); 
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s• dlsous·sllo do projecto do Senado n. 26, de i 925, que 
autoriza abrir, pelo Minist.erio da Guerra, um credito no va
lor de 296 :065$, para occorrer no pagamento da differença 
de etapas a que te!lm dir.e!.to asylados da Patria, de 1 de abrU 
a 31 de dezembro de i 925, calculadas a raz!lo de 2$1500 (da 

·· Com;m.i.~sf!o de Fin.nn.r.a~ e pmoeec'l' favoraval da Comm'issl!o de 
Marinlta e Guerra n. 96, de 1925). 

Levanta--se a sessão, ás 13 horas e 50 minutos. 

-
Sõ• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1925 

PRJ!!SIOI!:NCIA DO SR •. l!lSTACIO COIMBRA, PRBSIJ)BNTB' 

A's i3 e meia horas, acham-se J>resentes os Sra. :Men
donça Martins, Silverio Nery, Lauro Sodré, Cunha Machado, 
Antonino Freire, Thomaz Rodrigue~, João Thomé, Bnkamin 
Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venancio 
Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Fernandes Lima, 
Antonio Moniz, Berll1lrdino Monteiro, Joaquim ·Moreira, Mo. 
desto Leal, Paulo de Frontin, Bileno de Paiva, Hermenegildo 
de Moraes, Carlos Oavaloanti, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu 
e Soares dos Santos (26) • 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da ·sessão anterior. 

o Sr. 2• Secretario procede á leitura da· neta da sessão an .. 
f.erior que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. Ministro da Fazenda, restituindo dous dos auto~ 

graphos das seguintes resolucl'ies loglslntlvns, sancolonadas, 
que abrem os credltos: 

De 541$935, para pagamento ao delegado regional da 
tnspcctorln Geral de Bancos, no Estado do RiG. de Janeiro, 
bacharel Antonio Eulália Monteiro; 

De 7:661$, para occorrer a apagamento do que é devido 
a D. Julin Dias da Silva Rosa. em virtude de sentencn judi
ciaria; 

De 12 :65U486, para pagamento a D. OUvia Pinheiro, em 
virt.ude de sentença jud icinrin, de difefrenca de pensão de 
montep!o a que tem direito. - Archlve~se um dos autogra
phos e remetta-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Marinha, re~tituindo dous dos auto~ 
graphos da resoluclio legislativa, sanccionada, que a}}prova a 
despesa de 7 :800$, relntlvn melhoria de rancho o materlaes 
de consumo de que cnrocin o navio escola Benjnmin Constant. 
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- Arohive-se um dos nutogranhos e remettn-se o outro á Ca-
mara dos Deputados. . 

Do Sr. Ministro da Fazenda, requisitando o processo que 
:serviu para base da proposição da Camara dos Deputados re. 
mettida com o offloio n. 5M, de 20 de novembro de 1921.
Ao Sr. director da Secretaria, para providenciar. 

O Sr. 2• Secretario declara que nilo h a pareceres. 
Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Pires Rebello, 

Barbosa Lima, Souza Cas.tro, Euripedes de Aguiar, Rosa e 
Silva, Eusebio de Andrade, Manoel Monjardim, Jeronymo Mon
teiro, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, José Murtinho, Luiz 
A<iolpho, Generoso Marques, Felippe Schmidt, e Carlos Bar
bosa (16). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pereira Lobo, ATistldes Rocha, Justo Chermont, Costa Ro
drigues, Ferreira Chaves, Epitacio Pessôa, Lopes Gonçalves, 
Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz Sodré, Miguel de 
Carvalho, Mendes Tavares, Antonio Carlos, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Eugenio .Jardim, Ramos Caiado, ,.Ufonso de 
Camargo e Lauro MüUer (19). · 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe-1 
diento. Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. A. Azeredo -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. A. Azeredo. 

O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, apesar de não gostar 
de ler discursos, nesta Casa, preferi escrever algumas pala
vras, que tenho de dizer agora, afim de não dizer de mais ou 
de menos. (LO) : . 

O eminente Sr. Presidente desta Casa, não querendo dei. 
xar passar sem reparos a noticia dada por um .iornnl matn
tino sobre uma compra imaginaria, feita por S. Ex., depois de 
sua visita â exposioão de automovels, realizada ultimamente, 
nesta cidade, enviou uma nota á imprensa, desmentindo a re
ferida local, lendo-a em seguida, nã ultima sessll.o do Se
nado. 

Si presente eu aqui estivesse, confirmaria immodiata. 
mente a nota presidencial, pois todos sabem que não se adqui
riu nenhum automovel, agora, para o Presidnte nem para o 
Vicc-Presidente desta Casa, sendo que o Lincoln comprado .iá 
estâ em serviço ha mais do cinco mezes, em substituiciio ao 
que servia ao Vice-Presidente que, depois de mais de seis 
annos de servico, estava completamente inutilizado. Quanto 
ao auto Pa.cfmrd, que serve ao Sr. Presidente do Senado. fôrn. 
adquirido em meindos do anno passado, em substituição no 
carro Protos, que se inutilizára em menos de dous annos do 
servico. · . 

Não acredito que a local 'dado. pelo Correio da Manhã t.i
vesse tido o intuito de ferir o Sr. Presidente do Senado, que 
,iámais poderia ser attingido por qualquer insinuaoiío tenden
ciosa, mas simplesmente o desejo de divulgar a noticia do. prll
tendida aequisicão de um automovel luxuoso que figurou M 
famosa exposicilo que acaba de ser encerrada e do qual o So· 
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nado não carecia. Entretanto, Sr. Presidente, estou conven~ 
c ido de que, si V. Ex. tivesse feito a reclamação ou enviado a 
nota directamente ao jornal que divulgara a noticia. a sua 
digna redaccã.o teria certamente regtificado o engano. 

Realmente, de accôrdo com o Regimento e os precedentes 
do .Senado, nenhuma interferencia tem o Vice~Presidente da 
Republica na. applicacão da verba votada para sua Secreta
ria, nem na :ma direcção interna, entretanto cabe-nos dizer 
com muita satisfação que, ·entre a Commissão de Policia e 
o Presidente do Senado, tem reinado sempre a maior bar
mania, acceitando aquella muitas vezes os seus conselhos e 
a sua co!Iaboracão .efficaz. 

Em relação ás verbas votadas para as obras do Pizlacio 
Monroe, tendo-me manifestado sempre contrario a que a 

·Mesa do Senado dirigisse os trabalhos de execução e orde
nasse as despesas delles decorrentes, ella deliberou entregar 
directamente todo o seu serviço ao Ministerio do Interior, que 
o confiou ao illustre engenheiro-chefe de sua secção de· ~en~ 
genharia. · 

Quanto a mim, pessoalmente, devo dizer que só intervim 
para que a pitura externa do edificio fosse melhorada para 
que lhe désse mais realce, que ~ara aJiui viessem os busto!! do 
Marechal Deodoro, como uma hom·enagem ao fundador da 
Republica, e os do• Barão de Santo Amaro, 1•. Presidente do 
Senado do Imperio; de Prudente de Moraes e de Quintino 
Bocayuva. Não tendo sido acceitos estes dous bustos, por 
mim encommendados, por não ter o esculptor bem correspon
dido as disposiçõ!)s do contracto, \foi então dada a outros 
esculplores a incumbencia qa sua execução. Esta foi a minha 
interferencia nas obras do Monroe. 

Quanto aos automoveis imprestaveis, que não podiam 
continuar na garage do Senado, por falta de espaço, que os 
accommodasse, foi devidamente autorizada a venda pela Com
missão de Policia, a quem melhores vantagens offerecesse. 

Com o producto da venda desses automoveis supprire
mo·s a insufficioncia de algumas verbas para serviços, cujas 
desposas augmentaram consideravelmente em consequencia 
da nossa mudança para o Palacio Monroe. 

Estas são as explicações que a Commissão de Policia 
devia ao Senado. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Si 
nenhum Senador quizer usar da palavra na hora do expe-
diente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) "' 

ORDEM DO DIA 

INSPECTORES DO COT,LEOTO M!T,JTAR 

2' discussão do producto do Senado n. 66, de 1924, man~ 
dando r•evigorar o incorporar á legislação os paragraphos 1• e 
. z· do art. 69 da lei n. 1. 775, de 2\l do agosto de 1804, para 
os inspectores do Collegio Mi!il.ar desta Capital. 

Approvado. 
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PAO~~ENTO oE ETAPAS A ASYLADOS 

a• discussão do projecto do Senado n. 26, de 1925, gue 
autoriza abrir, pelo Ministerio da Guerra,· um credito no va
lor de 296 :065$, para occorrer ao pagamento da differenca 
de etapas a que teein direito asylados da Patria, pe 1 de abril 
a 31 de dezembro de 1925, calculadas á razão de 2$500. 

Approvado, vae á Commiss~o de Redacção. 
O •Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar. desi

gno para ordem do dia da proxima sessão 

TRABALHOS DE OOMMISSÕES 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

FIM DO QUARTO VOLUME 

.. ' 


